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ADITIVO N“ 02 DE CONSOLIDAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA E DANTAS

BRANDÃO - EIRELI, SITUADA NA AVENIDA SÃO FRANCISCO, N” 1800,

BAIRRO: TANCREDO NEVES, CEP: 64.076-038, TERESINA/PI, CNPJ:

14.222.220/0001-74 NIRE 22600041806, EM 02/08/2011.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, EMANUEL
DANTAS BRANDÃO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 30/12/1984, natural

de Teresina-PI, residente e domiciliado na Rua Ari Barroso, n° 1341, Bairro: Monte

Castelo, Teresina-PI, CEP 64.016-220, portador da Cédula de Identidade n° 2096288

SSP-PI, inscrito no CPF n°011.715.873-92 e Carteira de Habilitação Nacional n°

03584212215 DETRAN-PI; Titular da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada E DANTAS BRANDÃO - EIRELI, com sede na Avenida São Francisco, N®

1800, Bairro: Tancredo Neves, CEP: 64.076-038, Teresina/Piauí, com o requerimento de

empresário arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob n°22600041806, por
despacho do dia 02/08/2011, inscrita no CNPJ sob n“ 14.222.220/0001-74, resolve
consolidar o Ato Constitutivo, alterados por Aditivos , na forma a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - À vista do expressivo número de documentos que regulam

a vida da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, resolve CONSOLIDAR,
como consolidados ficam, as disposições do Ato Constitutivo e aditivos anteriormente
referidos, os quais passarão a vigorar doravante, com o estritamente acordado neste
instrumento.

Tendo em vista a necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, o titular decide

aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com
0 ora aprovado.

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA E DANTAS

BRANDÃO - EIRELI

CLÁUSULA PRIMEIRA

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI girará sob a firma social E DANTAS

BRANDÃO - EIRELI, e usará como nome fantasia DISTRIMÓVEIS.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede na Avenida São Francisco, N® 1800,
Bairro: Tancredo Neves, CEP: 64.076-038, Teresina/Piauí.

CLÁUSULA TERCEIRA - observadas as disposições da legislação aplicável, a

empresa poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do
território nacional, a critérios do titular.

CLÁUSULA QUARTA - Seu prazo de duração é indeterminado, com início de suas
atividades em 26/07/2011.

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do Titular é limitada a importância total do
capital social integralizado (Art. 1.052, CC/2002).

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE
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CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil

reais), representado por uma quota de igual valor nominal, totalmente integralizado, em
moeda corrente do País, detido, em sua totalidade, pelo Titular.

CLÁUSULA SÉTIMA - O objeto social é: 2512-8/00 - 2512-8/00- Fabricação de
esquadrias de metal; 3101-2/00- Fabricação de móveis com predominância de madeira;
4664-8/00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças; 4742-3/00- Comércio varejista de material elétrico;
4751-2/01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática; 4753-9/00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; 4754-7/01- Comércio varejista de móveis; 4773-3/00-
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4789-0/05- Comércio varejista de
produtos saneantes domissanitários; 4789-0/07- Comércio varejista de equipamentos para

escritório; 9529-1/05- Reparação de artigos do mobiliário.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da empresa é exercida pelo Sr. EMANUEL

DANTAS BRANDÃO que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e

necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la

judicial e extra judicialmente, ativa a passivamente perante todas as repartições e

instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,

procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo à empresária, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

direito, que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro desta Comarca, Teresina - PT,

para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Sob as penas da lei, declara, igualmente, que o

administrador não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra

sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI.

Pela exatidão acima estipulado, assinam o presente instrumento, em 1 (uma) via que será

levado a registro na Junta Comercial do Piauí, de acordo com a legislação em vigor.

Teresina (PI), 20 de dezembro de 2019.

Emanuel Dantas Brandão

CPF: 011.715.853-92
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E DANTAS BRANDÃO - EIRELI consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

EMANUEL DANTAS BRANDAO01171587392

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2021 13:57 SOB N® 20210016392.

PROTOCOLO: 210016392 DE 23/12/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12109418547. CNPJ DA SEDE: 14222220000174 .

NIRE: 22600041006. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/12/2021.

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI

●

A

iUCEPl MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SECBETÁRIO-GERAL

WWW.piauldiglCal.pi.gov.br

A validade desce docui^ento, se Impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.not.br
F.-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

.O

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Se^entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
h' '/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. R, D BRANDAO EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J. R. D BRANDAO EIRELI a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a J. R. D BRANDAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3®,
inciso X. da Lei Federal n® 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/07/2022 11:41:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Alt. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. R. D BRANDAO EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedoba stos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 73351907221958435066-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be6431ba864fcf3e513dd2af36b20c98b 98b466cf65942399202826ee666f3b8b5e154050e5224bf525a7a97b11669614 81
b44841fd564c347f7í21 ae19b97659

ICPPmidíftclí cta RcpgtMxa

M«dida Proviiória

de 24 de <iqosmde20Q1.

Brasil
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
14.222.220/0001-74

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/08/2011

NOME EMPRESARIAL

E DANTAS BRANDAO ● EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECII^tírO (NOME DE FANTASIA)
DISTRIMOVEIS

PORTE

EPP

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

peças

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanítáríos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NÚMERO

1800

COMPLEMENTO

●**●**«●

LOGRADOURO

AV SAO FRANCISCO

MUNICÍPIO

TERESINA

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

TANCREDO NEVES PI64.076-038

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(86) 3235-7479/ (86) 9965-0888

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/08/2011
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********●****«*«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/07/2022 às 08:59:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

14.222.220/0001-74

E DANTAS BRANDAO-EIRELI

R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

EMANUEL DANTAS8RANDA0

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 01/07/2022 às 09:00 (data e hota de Brasília).

1/1aboutiblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

V

<Si O '
^'

/,

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc,..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
ir^**jldo pela da Lei N” 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
n. -o e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E DANTAS BRANDAO - EIRELI tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E DANTAS BRANDAO - EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/11/2020 17:10:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E DANTAS BRANDAO - EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hüos://autdÍQitai.azevedobastos.nol.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 76882511202190269726-1
‘Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

'^05b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc0ff16ea7888102e003f3e24d574d32b1 00c3bffb79dc3f4bbíbc69c8ddc4bb9e51ae252eae09aaf2947563342e69fa6606

9cecf34adb1d6db60007da39e2ee8

□

ICPPm^inclada Repubi<a
Cau Civil

MedxJí PfoviMXia N- i.200-2,

de 24 de .iqouo de 2001.

Brasil
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SEI/SEDE - 8540915 Atestado de Capacidade Técnica - SEI CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022
ELS, (UjB- Hospital

§ Universitário ●., ●
da UFPI TJ LT

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
Campus Universitário Petrônio Portela, s/n^ - Bairro Ininga

Teresina-PI,CEP 64049-550

- http://hupi.ebserh.gov.br

Atestado de Capacidade Técnica - SEI

Processo n« 23524.022979/2020-15

Interessado: E. DANTAS BRANDÃO EiRELI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - SE!

A Unidade de Patrimônio do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí - HU/UFPI, sob gestão da

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBESRH), Filial Piauí. CNPJ n? 15.126.437/0002-24, atesta que a empresa E DANTAS

BRANDÃO EIRELI, CNPJ N® 14.222.220/0001-74, Inscrição Estadual n* 194937054,localiza na Avenida São Francisco, n® 1800, bairro

Tancredo Neves, Teresina, Piauí, realizou a entrega dos bens permanentes abaixo relacionados, de acordo com as especificações
exigidas em contrato, referentes ao Pregão Eletrônico n® 31/2019:

PROC. EMPENHO DATA DO EMPENHO PE EQUIPAMENTO

036565/2019-30 POLTRONA REClINÁVEL PARA ACOMPANHANTES (120 UNIDADES)2019NE802534 11/12/2019 31/2019

038004/2019-75 POLTRONA RECLINÁVEL PARA ACOMPANHANTES (20 UNIDADES)31/12/2019 31/20192019NE802724

038087/2019-01 POLTRONA RECLINÁVEL PARA ACOMPANHANTES (02 UNIDADES)30/12/20192019NE803018 31/2019

038087/2019-01 POLTRONA RECLINÁVEL PARA ACOMPANHANTES (05 UNIDADES)31/12/2019 31/20192019NE803025

032561/2019-82 CARRO CURATIVO E POLTRONA RECLINÁVEL01/11/20192019NE802177 31/2019

037337/2019-87 MOBÍLIA HOSPITALAR2019NE802593 13/12/2019 31/2019

038087/2019-01 ARMÁRIO ROUPEIRO30/12/2019 31/20192019NE803005

037660/2019-51 ARMÁRIO EM AÇO2019NE80278S 16/12/2019 31/2019

Informamos ainda que a mencionada empresa apresentou bom desempenho operacional ao entregar os bens
permanentes acima referidos, tendo cumprido fielmente suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmento, até a presente data.

Teresina, 21 dc agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kennedy de Brito Ribeiro, Chefe de Unidade, em

21/08/2020, às 15:39, conforme horário oficia! de Brasília, com fundamento no art. 6®, § 1®, do

ni? 8.539. de 8 de outubro de 2Q15.

ht1ps://sel.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp rimir_web&acao_origem=arvore_visuali2ar&id_documento=195ai896&infra_s... 1/2
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SEI/SEDE - 8540915 - Aleslado de Capacidade Técnica - SEI26'08/2020

jsunjJu».! ’

■ riftfOnKJ

^ autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httiJs://sei.ebscrh.gov.br/sei/controlador extertAO.php,?

?*■' ücJO=docuniento t,oní-?rit'.^icÍ oreao acesso externo^Q. informando o código verificador 8540915 e O

^ código CRC09EE90S2-

Ídfe’í
m
'.■S*

Referência: Processo n® 23524.022979/2020-15 SEI n® 8540915

nttps.//sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualízar&id_documento=19581896&ínfra_s... 2/2
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19/08/2020 SEI/MS - 0016299243 - Atestado de Capacidade Técnica

Ministério da Saúde

Secretaria Executiva

Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Maranhão

Serviço de Gestão Administrativa

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 4/2020

Processo ns 25014.001632/2019-81

Interessado: E-DANTAS BRANDÃO EIRELI

Atestamos para os devidos fins e efeitos que a empresa E-DANTAS BRANDÃO EIRELI,
devidamente registrada no CNPJ sob o n^ 14.222.220/0001-74 e Inscrição Estadual sob n^ 194937054,

localizada na Avenida São Francisco, ns 1800, Bairro Tancredo Neves em Teresina/PI, forneceu:

Móveis em Geral

Material permanente

Atendendo satisfatoriamente esta Superintendência, zelando pelo cumprimento dos prazos por nós
previamente estabelecidos.

São Luís 19 de Agosto de 2020.

Atenciosamente,

JOSÉ MARIA SOARES VIANA FILHO

Chefe do Serviço de Gestão Administrativa

SEGAD/SEMS/MA

Documento assinado eletronicamente por José Maria Soares Viana Filho, Chefe do Serviço de

Gestão Administrativa, em 19/08/2020, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 62, § 19, do Decreto n9 8.539. de 8 de outubro de 2015: e art. 89, da Portaria

n9 900 de 31 de Marco de 2017.

f
a&^lnttura
eleiròftiu

m A autenticidade deste documento pode ser conferida no

5^ site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador externo.php?
acaQ=documento conferír&id oreao acesso externo=0. informando o código verificador

0016299243 e o código CRC 9D221CBD.mPs:

hltps://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=17862779&infra_si... 1/2
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19/08/2020 SEI/MS - 0016299243 - Atestado de Capacidade Técnica

Referência: Processo 25014.001632/2019-81 SEi ns0016299243

Serviço de Gestão Administrativa - SEGAD/MA

Avenida Professor Carlos Cunha, 3.000 Shopping Jaracati - Bairro Jaracati, São Luís/MA, CEP 65.076-909

Site - www.saude.gov.br

htlps://sei.saude.gov.br/sei/controiador,php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=17862779&infra_si... 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES-PI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Alcstamos, a pedido da interessada c para fms de prova, aptidão de desempenho
c atestado de execução, que a empresa E DANTAS BRANDAO -

(DISTRIMOVEIS), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MI* sob o N"
14.222.220/0001-74. estabelecida na AVENIDA SÃO l-RANCISCO. N'' 1800,

rANCRF-DO NI-VES, EM TERESINA- PI, forneceu:

EIRELI

MOVEIS PARA LABORATORIO

MOVEIS HOSPI TALARES

MOVEIS DEMADiORA

MOVEIS PARA ESCRlTORIO

MOVEIS UTILITÁRIOS

MOVEIS de: AÇO
MOVEIS ILSCOLARES

MOVEIS EM GERAL

SE:RV1Ç0S DE MONTAGEM DE MÓVEIS E AD.IACENTES

eõgÒe:s industriais esemi industriais HZZIZ]
BEBEDOURO lí^^TJAS E SEMI INDUSTRIAIS

EQÜiPAMT-NIOS - --		
EQUÍlLAMÊN-lXiS E INSTRUMTINTOS PARA USO MÉDICO I-IOSPITALÃR
ELETROMI-STICOS

PREFEITURAAtendendo satisfatoriamente conforme solicitado à

MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES-PI, CNPJ n° 06.554.208/0001-39.

Informamos lambem que os produtos foram entregues nos prazos e exigências
estabelecidos, mantendo de forma regular, sempre com a responsabilidade c

pontualidade no cumprimento de suas obrigações.

Nada consta em nossos arquivos que desabone a capacidade técnica da referida

empresa, pelo que afirmamos o presente atesto.

Joaquim Pires-Pl, 04 de outubro de 2021.

■í<y

gas Ca^lo Branco
FÍccretário^^dc A dm i n i straçüo

Francisco tH

/

CNPJ: 06,554.208/0001-39 ‘ Rua Doroteu Sertão. 560 * Centro * CEP: 64.170-000 * Fone:(86)3360-1341
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃODE REGULARIDADEPROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46,

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidão n.«: Pl/2022/00002767

Nome: RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR CPF: 151.938.883-72

CRC/UF n.» PI-003053/0 Categoria; CONTADOR
Validade;

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

21.08.2022

Confirme a existência deste documento na página http;//201.33.23 .184/spwPI/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 151,938.883-72 Controle : 1728.2356.2669.2983

1/1https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/login
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^CRCPI
.t.

Av. Pedro Freitas, 1000 - Vermelha ● Teresina-Pi .

Cep: 64018-000 - 06.669.170/0001-40
www.crcpi.org.br ● crcpl@crcpl.org.br ● 86 3221-7531 '

CONSELHO REGIONAL DE CONTABOJOADE

DOPIMJÍ

TERESINA 23.05.2022

Consulta certidão eletrônica:

DHP N° PI/2Q22/0D002767 É VÁLIDA

Impressão : 23.05.2022

Validade : 21.08.2022

Profissional:

Nome : RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR

Número Registro CRC : PI-003053/0 - CONTADOR

CPF : 151.938.883-72

Finalidade : BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Consultado em 23 de maio de 2022 .

Sair

©Spidârware

https;//boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/login 1/1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9,295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidão n.°: PI/2022/00002766

Nome; RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR CPF: 151.938.883-72
CRC/UF n.» PI-003053/0 Categoria: CONTADOR
Validade;

Finalidade; EDITAIS DE LICITAÇÃO
21.08.2022

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23 .184/spwPI/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 151.938.883-72 Controle : 7182.7496.7809.8437

https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/login 1/1
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^CRCPI Av. Pedro Freitas, 1000 ● Vermelha ● TeresIna-PI

Cep: 64018-000 ● 06.669.170/0001-40
www.crcpi.org.br ■ crcpl@crcpi.org.br ● 86 3221-7531

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

OOPIAUl

TERESINA 23.05,2022

Consulta certidão eletrônica:

DHP N“ PI/2Q22/00002766 É VÁLIDA

Impressão ; 23.05.2022

Validade : 21.08.2022

Profissional :

Nome : RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR

Número Registro CRC : PI-003053/0 - CONTADOR

CPF : 151.938,883-72

Finalidade : EDITAIS DE LICITAÇÃO

Consultado em 23 de maio de 2022 .

Sair

©Spiderwara -

https://boleto.crcpl.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/login 1/1



CANÍANHEDE/MA
PROC.2306002/2022

—rOB.4^
23/05/2022 15:17 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

i-t- ;
1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidão n.‘: PI/2022/00002768

Nome: RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR CPF: 151.938.883-72

CRC/UFn.'>PI-003053/0 Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: LIVRO DIÁRIO
21.08.2022

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23 .184/spwPI/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 151.938.883-72 Controle : 2072.2386.3013.3327

https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/login 1/1
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^CRCPI Av. Pedro Freitas, 1000 - Vermelha ● Tereslna<PI

Cep: 64018-000 ● 06.669.170/0001-40
www.crcpi.org.br ● crcpl@crcpl.org.br ● 86 3221-7531

CONSELHO REGIONAL DE CONTABUJDADE

DOPIAUl

TERESINA 23.05.2022

1

Consulta certidão eletrônica:

DHP N° PI/2022/00002768 EVALIDA

Impressão : 23.05.2022

Validade : 21.08.2022

Profissional :

Nome : RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR

Número Registro CRC ; PI-0030S3/0 - CONTADOR

CPF : 151.938.883-72

Finalidade ; LIVRO DIÁRIO

Consultado em 23 de maio de 2022 .

Sair

©Spídenvare ^

https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/login 1/1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que O profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidão n.^ PI/2022/00002769

Nome: RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR CPF; 151.936.863-72

CRC/UF n.“ PI-003053/0 Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: OUTRAS

21.08.2022

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23 .184/spwPI/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 151.938.883-72 Controle : 8065.8693.9006.9320

https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/login 1/1
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^CRCPI Av. Pedro Freitas, 1000 - Vermelha ● TeresIna-PI :

Cep: 64018-000 ● 06.669.170/0001-40

www.crcpi.org.br ● crcpl@crcpi.org.br ● 86 3221-7531 :

CONSELHO REGtONAL 0£ C<»rrABUJOM:>E

tX3HAUl

●y

TERESINA 23.05.2022

Consulta certidão eletrônica;

DHP NO PI/2022/00002769 E VALIDA

Impressão ; 23.05.2022

Validade : 21.08.2022

Profissional:

Nome : RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR

Número Registro CRC : PI-003053/0 - CONTADOR

CPF : 151.938.883-72

Finalidade : OUTRAS

Consultado em 23 de maio de 2022 .

Sair

©Spiderware -

1/1https://boleto.crcpl.org.br/scripts/SQL_dhpv03Pl.dll/login
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CONSELHO REGIONAL DECONTABIUDADE

DOPlAUl

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica

que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA

: RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR

: PI-003053/0-0

: CONTADOR

.938.883-CPF.
**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 23/05/2022 as 15:13:13.
Válido até: 21/08/2022.

Código de Controle: 723376.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.
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E DANTAS BRANDÃO ■ EIRELI 1

Av. São Francisco, N’ 1800, Bairro: Tancredo Neves, CEP: 64076-038, Teresina-PI

CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011.

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCÍCIO 2021

A TIV O”

ATIVO CIRCULANTE 3,609.005,98

DISPONIBILIDADES

Caixa

Contas correntes

Aplicações Financeiras

CLIENTES

Clientes Diversos

CRÉDITOS

Adiantamentos a Fornecedores

ESTOQUES

Matérias Primas

ATIVO NÃO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

Equípamentos,Maqulnas e Instalações

Móveis e Utensílios

(-) Depreciações, Amortizações

TOTAL DO ATIVO

1.420.994,79

5.060,77

61.474,39

1.354.459,63

1.602.985,63

1.602.985,63

3.964,99

3.964,99

581.060,57

581.060,57

85.152,64

85.152,64

150.380,64

2,450,40

(67.678,40)

3.694.158,62

” H A 5» ü I V U ”

PASSIVO CIRCULANTE 748.809,89

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS

INSS e FGTS

Contribuições

Salários

OBRIGAÇÕES FISCAIS

Simples a Recolher

OUTRAS CONTAS

Pró-labores a pagar

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO

Empréstimos e Financiamentos

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social

Reservas de Lucro

Reserva Legal
TOTAL DO PASSIVO

563.012,44

563.012,44

19.836,41

3.267,57

113,50

16.455,34

164.492,54

164.492,54

1.468,50

1.468,50

218.513,54

218.513,54

218.513,54

2.726.835,19

150.000,00

2.206.312,17

370.523,02

3.694.158,62

Teresina-PI, 31 de Dezembro ae zuzi.

* Sob as penas da lel, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
* As informações foram extraídas do Livro Diário n< 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo.

Enviada por SPEO ECD com o numero de Recibo: 8A.C1.72.64.C3.C6.2 1.31.18.53.ZA.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022.

Emanuel Dantas Brandão

Titular/Administrador
CPF: 011.715.873-92

RG ; 03584212215 DETRAN PI

Raimundo Pereira de Alencar

Contador

CRC-PI 3053/0
RG: 301.979 SSP - PI

CPF: 151.938.883-72
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E DANTAS BRANDAO - EIRELI

Av. São Francisco, N° 1800, Bairro: Tancredo Neves, CEP: 64076-038, Teresina-PI

CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - 2021

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Venda de Produtos

Vendas de Mercadorias

(●) Deduções da Receita Bruta

IMPOSTOS

Simples

(-)Outras Deduções

Vendas Canc. Devol. E Descontos incond

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

(-) Custo das Mercadorias

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

(-) Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receita Financeira

Despesas Financeiras

Despesas Com Depreciação

Depreciação

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

4.655.231,68

3.676.652,86

978.578,82

801.837,51

460.932,78

460.932,78

340.904,73

340.904,73

3.853.394,17

1,660.015,92

2.193.378,25

622.638,96

584.210,27

12.469,09

10.676,50

(8.322,65)

18.999,15

15.283,10

15.283,10

1.570.739,29

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2021.

* Sob as penas da lei, declaramos que as informaç&es aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

* As informações foram extraídas do Livro Olário n* 10, ConsIdera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo.

Enviada por SPED ECO com o numero de Recibo; 8A.C1.72.64.C3.C6.2 1.31.1B.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.S9>5 em 05/05/2022.

Emanuel Dantas Brandão

Titular/Administrador

CPF: 011.715.873-92

RG : 03584212215 DETRAN PI

Raimundo Pereira de Alencar

Contador

CRC- PI 3053/0

RG; 301.979 SSP-PI

CPF; 151.938.883-72
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E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 3

Av. São Francisco, N* 1800, Bairro: Tancredo Neves, CEP: 64076*038, Teresína*PI

CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011.

QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA - FINANCEIRO -2021

1. RENTABILIDADE DO ATIVO

/LL AT

/1.570.739,29 3.694.158,62

0,43

2. RENTABILIDADE DO CAPITAL PROPRIO

/LL PL

/1.570.739,29 2.726.835,19

0,58

3. índice de liquidez geral - ILG

(AC + ARLP)
3.609.005,98

/ (PC+PNC)

967.323,43/

3,73

4. ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA - ILS

(AC-ESTOQUES)

3.027.945,41

/ PC

748.809,89

4,04

5. ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC

/AC PC

/3.609.005,98 748.809,89

4,82

6. GRAU DE ENDIVIDAMENTO - GE

/(PC+PNC)

967.323,43

AT

/ 3.694.158,62

0,26

7. ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG

(AT) (PC+PNC)

967.323,43/3.694.158,62

3,82

ROTAÇÃO DO PATRIMONIO-RP8.

(PL) (VB)

/2.726.835,19 4.655.231,68

0,59

Teresína-PI, 31 de Dezembro de 2021.

* Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

* As Informações foram extraídas do Livro Diário n> 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo.

Enviada por SPEO ECO com o numero de Recibo: 8A.C1.72.64.C3.C6.21.31.18.53.2A.C0.33.2D.22.0D,EC.86.4F.59-S em 05/05/2022.

Emanuel Dantas Brandão

Titular/Administrador

CPF; 011.715.873-92

RG ; 03584212215 DETRAN PI

Raimundo Pereira de Alencar

Contador

CRC PI 3053/0

RG;301,979 SSP-PI

CPF: 151.938.883-72
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E DANTAS BRANDAO - EIRELI 4

Av. São Francisco, N" 1800, Bairro: Tancredo Neves, CEP: 64076-038, Teresina-PI

CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO FINDO EM 31/12/2021

CAPITAL

SOCIAL

RESERVAS

LEGAIS

RESERVAS prejuízos

DE LUCROS ACUMULADOS

TOTAIS
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SALDO EM; 31/12/2020

Ajustes de Exercidos Anteriores

Aumento de Capital

Lucro/Prejuizo Do Periodo

Distribuição De Lucros a Sócios

370.523.02150.000.00 906.692.45 1.427.215.47

1.570.739,29

(271.119,57)

1.570.739,29

(271.119,57)

SALDO EM: 31/12/2021 150.000.00 370.523.02 2.206.312.17 2.726.835.19

Teresina, 31 de Dezembro de 2021.

*Sob penas da lel, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

* As Informações foram extraídas do Livro Diário n" 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo.

Enviada por SPED ECD com o numero de Recibo: BA.C1.72.64.C3.C6.2 1.31.18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022.

Emanuel Dantas Brandão

Titular/Administrador
CPF : 011.715.873-92

RG : 03584212215 DETRAN PI

Raimundo Pereira de Alencar

Contador

CRC PI- 3053/0

RG 301.979 SSP PI

CPF 151.938.883-72
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E DANTAS BRANDÃO - EIRELI

CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

(Valores expressos em Reais)

1 - CONSTITUIÇÃO E OBJETIVO
A sociedade foi constituída em 02 de agosto de 2011, na condição de EPP (Empresa de
Pequeno Porte) optantc pelo Simples Nacional, tendo como objetivo principal a Fabricação
de esquadrias de metal.

2 - PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS

A administração da sociedade observou, para apresentação dos demonstrativos contábeis
relativos o exercício social de 2020, o que determinam as Leis Federais n° 6.404/76 e n“
11.638/07 e Lei n° 11.941/2009. Foram elaboradas com base nas diretrizes e práticas
contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a Legislação Societária.

a) ATIVOS E PASSIVOS CIRCULANTES E NÃO CIRCULANTES
Os ativos realizáveis e passivos exigíveis, que serão realizados no curso do exercício

seguinte, estão demonstrados como circulante, incluídos os rendimentos, encargos,
variações monetárias e variações cambiais a índices oficiais, incidentes.

b) CONTAS A RECEBER

Contas a receber é composto pelas vendas dos serviços prestados, conforme consta no
Balanço Patrimonial.

c) APURAÇÃO DE RESULTADO

Com 0 início de suas operações, a partir de 02/08/2011, o resultado do exercício é apurado

pelo regime de competência e inclui os rendimentos e encargos incidentes sobre ativos e
passivos circulantes e não circulantes, quando aplicável.

d) ESTOQUES

A Empresa possui um estoque de R$ 581.060.57 ao fim do exercício.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021.

* Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabiiizamos por todas elas;

* As informações foram extraídas do Livro Diário n< 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo.

Enviada por SPED ECO com o numero de Recibo: 8A.C1.72.64.C3.C6.2 1.31.18.53.ZA.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-S em 05/05/2022.

Emanuel Dantas Brandão

Titular/Administrador

CPF: 011.715.873-92

RG: 03584212215 DETRAN PI

Raimundo Pereira de Alencar

Contador

CRC ■ Pl 3053/0
RG: 301.979 SSP-PI

CPF: 151.938.883-72
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E DANTAS BRANDÃO - EIRELI

CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

(Valores expressos em Reais)

e) IMOBILIZADO

Demonstrado ao custo de aquisição. A depreciação é calculada pelo método linear a taxas
que levam em conta o tempo de vida útil dos bens.

f) EMPRÉSTIMO E FINANCIAMENTOS

A empresa não consta com um passivo relacionado a empréstimos e financiamentos,

g) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA E OUTROS
A provisão para o Imposto de Renda não foi constituída no exercício de 2021, tendo

em vista tratar-se de empresa optante pelo Simples Nacional com base na legislação em
vigor.

h) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
A provisão para a Contribuição Social não foi constituída no exercício de 2021, tendo

cm vista tratar-se de empresa optante pelo Simples Nacional com base na legislação em
vigor.

i) DIVIDENDOS/LUCROS DISTRIBUÍDO

Do lucro apurado no exercício, foi distribuído ao sócio EMANUEL DANTAS BRANDÃO
o valor de R$ 271.119,57.

3 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
O capital está representado em 2021 por cotas, sendo o capital subscrito e integralizado no
valor de R$ 150.000,00.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021.

* Sob as penas da lel, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

* As informações foram extraídas do Uvro Diário ns 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo.
Enviada por SPED ECD com o numero de Recibo: 8A.C1.72.64.C3.C6.2 1.31.18.S3.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022.

Emanuel Dantas Brandão

Titular/Administrador

CPF: 011.715.873-92

RG: 03584212215 DETRAN PI

Raimundo Pereira de Alencar

Contador

CRC- PI 3053/0
RG: 301.979 SSP-PI

CPF: 151.938.883-72
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E DANTAS BRANDÃO - EIRELI

CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

(Valores expressos em Reais)

EFD-CONTRIBUIÇÕES
A empresa não apresenta mensalmente no prazo legal o Sped Contribuições de PIS e
COFINS, nos termos da Instrução Normativa n“ 1252 de 01 de março de 2012, por se tratar
de empresa optante pelo Simples Nacional.

DO CONSELHO FISCAL

Nos tcnnos do Ofício Circular 116/2007/SCS/DNRC/GAB, e art. 1.066 do Código
Civil/2002 a sociedade não possui Conselho Fiscal.

DA AUDITORIA

De acordo com a o artigo 3® da Lei 11.638/2007, a empresa não possui Auditoria
Independente.

Teresina, 31 de dezembro de 2021.

* Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
* As informações foram extraídas do Livro Diário n^ 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo.

Enviada por SPED ECD com o numero de Recibo: 8A.C1.72.64.C3.C6.2 1.31.18,S3.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022.

Emanuel Dantas Brandão

Titular/Administrador

CPF: 011.715.873-92

RG: 03584212215 DETRAN PI

Raimundo Pereira de Alencar

Contador

CRC-PI 3053/0

RG: 301.979 SSP-PI

CPF; 151.938.883-72
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E DANTAS BRANDÃO - EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01171587392 EMANUEL DANTAS BRANDAO

15193888372 RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/05/2022 04:27 SOB N° 20220284954.

PROTOCOLO: 220284954 DE 05/05/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205716713. CNPJ DA SEDE: 14222220000174 .

KIRE: 22600041806. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/05/2022.

E DAMTAS BRANDÃO - EIRELI

r
p

jUCEPI MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, impcesso, fica sujeito á comprovação de a

informando seus respectivos códigos de verificação.

itenticidade nos respecti ’os portais.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 10

Entidade:

CNPJ: 14.222.220/0001-74

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial E DANTAS BRANDAO ■ EIRELI

N!RE 22101011006

CNPJ 14.222.220/0001-74

^mero de Ordem 10

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Teresina

02/08/2011

31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

13854

TERMO DE ENCERRAMENTO

Ngme Empresarial E DANTAS BRANDÃO - EIRELI

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 10

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

13854

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8A.C1.72.64.C3.C6.21.31.18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

14.222.220/0001-74

NIRE

22101011006

NOME EMPRESARIAL

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

8A.C1.72.64.C3.C6.21.31.18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2021 a 31/12/2021

NÚMERO DO LIVRO

10

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N® SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL
LEGALQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- E DANTAS BRANDAO -

EIRELI:14222220000174

RAIMUNDO PEREIRA

504772814511312693 04/01/2022 a

04/01/2023
14222220000174 Sim

PJ 2

527931777498342160 01/06/2021 a

01/06/2022
Contador DE Não15193888372

1
ALENCAR:15193888372

RAIMUNDO PEREIRA'●^ontador/Contabiiista Responsável
elo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD

527931777498342160 01/06/2021 a

01/06/2022
DE15193888372

1
ALENCAR:15193888372

NÚMERO DO RECIBO:

8A.C1.72.64.C3.C6.21.31.18.53.2A.C0.

33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5

Escrituração recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 05/05/2022 às 12:31:29

D3.AF.0C.89.3D.45.C2.fi

EE.BD.EC.13.1B.C0.FD.F

6

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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TERESINA
● DIGITAL

SIMPLES

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4366514

CODIGO DE CONTROLE; 0213496/22-90

DATA DE ABERTUEIA

11/11/2011

NÚMERO DE REGISTRO

2134962290

RESPONSÁVEL LEGAL

CPF/CNPJ

14.222.220/0001-74

RAZÃO SOCIAL

E DANTAS BRANDAO - EIRELl

CPF/CNPJ

LOCALIZAÇAO

AVENIDA SAO FRANCISCO, 1800
BAIRRO TANCREDO NEVES

TERESINA - CEP: 64076-038

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

251280000 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL

310120000 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA

466480000 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTOMEDICOHOSPITALAR, PARTES E PECAS

474230000 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

475120100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

475390000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

477330000 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS
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Código autenticidade: 04BBB6B176E73B3F ^ ^
N^Via:!

Emitido em: 01/07/2022 09:02:01
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●DIGITAI .

SIMPLES

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4366514

CODIGO DE CONTROLE: 0213496/22-90

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

478900500 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

478900700 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

952910501 - REPARACAO DE ARTICiOS DO MOBILIÁRIO

NOTAS

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização.
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Emitido em: 01/07/2022 09:02:01 Código autenticidade: 04BBB6BÍ76E73B3F
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01/07/2022 09:04 Prefeitura Municipal de Teresina

validar certidão / oeclaracaoi '.'1

PRCrtITÜKA MUNCm
DETERESMA

3]

Prastii^^: 4* Serviço: f-.jro o Bopul*sio ●

Coníimiar Limpar

ItrnB Ohngatórios
Pcilo menos um auslos llens deve ser preenchido

Código da autenticidadeNúmero da certidão

[04BBB6B176E73B3F213.496/22-90

CERTIDÃO AUTENTICA

CARTÃO DE INSCRIÇÃO

01/07/2022 09:02
Lavrada no dia as

Válida até

213.496/22-90
Código controle

Em nome do contribuinte abaixo identificado;

Inscrição municipal: 436651-4

CPF/CNPJ Contribuinte: 14.222.220/0001-74 Contribuinte: E DANTAS BRANDAO - EIRELI

Endereço: AVENIDA SAO FRANCISCO. 1800

Complemento:

Bairro: BAIRRO TANCREDO NEVES

Cidade: TERESINA

Estado: PI

Cep: 64.076-038

Para melhor acessar o site utilize;

portal.teresina.pi.gov.br/dsf_the_portai/inicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTlDAO 1/1
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Data:

> ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

01/07/2022

Hora: 08:43:55

Usuário: 14222220000174

1Página:

FICHA CADASTRAL

CNPJ: 14.222.220/0001-74

Tipo d« PeMoa: JURlDICA

SItuaçfio Fiscal: REGULAR

Última Atuallaaçio; 16/02/2022
Inac. Prazo Certo: NÃO

Inscrição: 19.493.705^

GERAT: 3a GERAT TERESINA

Agencia Regional: AGEAT TERESINA

Situação Cadastral: ATIVO

Benefício Fiscal: SIM SIL SIPAF:

denominaçAo do estabelecimento

Nome Em|M«sarial: E DANTAS BRANDÃO - EIRELI

Nome Fantasia: DISTRIMOVEIS

PF OptantaNF:NÃO Exportador NÃO

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

Endereço: AVE SAO FRANCISCO

Complemento:

Bairro: TANCREDO NEVES

Telefone: 86 32325090

E-Mail; alencareximenes@gmail.com

ENDEREÇO FISCAL

Número: 1800

Reférãncla:

UF: PIMunicípio: TERESINA

CEP: 64076038 C. Postal: CEP C.Postal:

Telefone DIEF: 86 32325090

FAX:

Endereço: AVE SAO FFiANCISCO

Complemento:

Bairro: TANCREDO NEVES

Telefone: 86 32216836

E-Mall:

qualificaçAo do contribuinte

Número: 1800

Referência:

UF: PIMunicípio: TERESINA

CEP:FAX: 0 C. Postal: CEP C.Postal:

InIcíoAtIv.: 21/10/2011Categoria Cadastral: EPP

Junta Comercial: 22101011006

Regime Recolhimento: CORRENTISTA

Data da Constituição: 02/08/2011

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Tipo Utilização: OUTROS

Cat Estabelec.: MATRIZ OU UNiCO

Área Utilizada (m2): 0Capital Social: 150000

CAE Principal:

CAE Secundária:

Ativ. Princlpal(CNAE): 2512800 - Fabricação de esquadrias de metal

Athr. Secundárias(CNAE):

4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitáríos

4773300 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

4742300 Comércio varejista de material elétrico

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

3101200 Fabricação de móveis com predominância de madeira

4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório

4664800 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
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4754701 Comércio varejista de móveis

DADOS DO CONTADOR

Nome: CLOVIS DE ABREU XIMENES JUNIOR TIpoPeMoa: FiSICA

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S)

Rslaçio:

TITULAR

PESSOA
FÍSICA

CNPJ/CPF; 84555084349 CRC: PI00062009

Cargo:Nome: Pare.Tipo Pessoa: C6C/CPF

FÍSiCAEMANUEL DANTAS BRANDAO 011.715.873-92 ADMINiST TITULAR PESSOA 100%
FÍSICA
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Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

PIAUÍ

jUCEPI

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que E DANTAS BRANDAO - EIRELf

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PIC2201613176

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 22600041806

CNPJ 14.222.220/0001-74

idereço Completo SAO FRANCISCO, N« 1800, xxxxx, TANCREDO NEVES - TeresIna/PI - CEP 64076-038

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoAto Número Data

223 06/05/2022

29/12/2021

18/11/2021

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TRANSFORMACAO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

20220284954

20210816392

20210732040

002

310

223 20210397730

20200191004

20190503459

09/06/2021

12/05/2020

05/12/2019

223

002

316 20190214058

20190214023

20190214023

20190214023

20190199741

20190199741

20190162759

20180150502

20170497321

12/06/2019

12/06/2019

12/06/2019

12/06/2019

12/06/2019

12/06/2019

08/05/2019

08/05/2018

09/02/2018

091

091

091

002

002

223

223

002

223 20170139697

20160293782

20/04/2017

08/11/2016002

04/05/2016

30/06/2015

336215

324458j02

310 03/06/2015

01/06/2015

323169

322983002

310 18/06/2014

16/05/2014

308987

307463307

307 12/03/2014140136983

002 17/02/2014

04/07/2013

07/03/2012

02/08/2011

02/08/2011

140139683

293211

271832

263450

22101011006

310

310

315

080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/07/2022, às 09:22:37 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauldig ltal.pi.gov.br, com o código ALRXQEL8.

6131^
MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

í PiAUl

€

JUCEPI

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cortificamos gue as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: E DANTAS BRANDÃO ● EIRELI Protocolo: PIC2201613147

Natureza Jurídica: Emoresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede)
22600041806

Início de Atividade

26/07/2011

CNPJ

14.222.220/0001-74

Arquivamento do Ato
Constitutivo

02/08/2011

Endereço Completo

^venida SAO FRANCISCO, N» 1800, TANCREDO NEVES - Teresina/PI - CEP 64076-038

ubjeto
Fabricação de esquadrias de metal. Fabricação de móveis com predominância de madeira. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças. Comércio varejista de material elétrico. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos. Comercio varejista de equipamentos para escritório, Reparação de artigos do mobiliário.

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Capital Integralizado

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Titular

Nome

EMANUEL DANTAS BRANDAO

Início do Mandato

15/05/2019

Término do Mandato

Indeterminado

CPF Administrador

S011,715.873-92

Dados do Administrador

Nome

EMANUEL DANTAS BRANDAO

Início do Mandato

26/07/2011

Término do Mandato

Indeterminado

CPF

011.715.873-92

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

06/05/2022

Número

20220284954

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/07/2022, às 09:22:21 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.plauldlg ltal.pl.gov.br, com o código G3J8NGUM.

C22fi 6 3
MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

Secretário Geral

1 de 1
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 218.194/22-08

CPF/CNPJ:

Contribuinte:

14.222.220/0001-74

E DANTAS BRANDAO - EIRELI

Certificamos para os devidos fms de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a

. penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n°
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que

venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n°
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 10:07:13 h, do dia 20/07/2022.

Validade: 18/10/2022

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
http://www.teresina.Di.gov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: EB256997E1C1FA8C

N” Via: 1
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAIT
* ':

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

y

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO

n"220514222220000174

(Emitida ein atenção ao que dispõe a Iiistioição Normativa PGE/PI ii® 0U2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.493.705-4

CPF

14.222.220/0001-74

NOME R.AZÀO SOCIAL

E DANTAS BR.A.NDAO - EIRELI

Ressalvado o direito da Procuradoiáa Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos fius, a requerimento do(a) iuteressado(a). que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, veriflquei nada existir em nome do(a) requerente acima idenüfícado{a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procmndoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 16/05/2022, ÀS 08:40:32

VÁLIDA ATÉ 14/08/2022

DOC UMENTO NAO TEKÁ \ALIDADE ANTES DE SVA AITEN IICAÇ ÃO \ IA INTERNET. NO SITE IUl|i:/Avebas.se/az.pi.gov.br/ce!lidaonR-«cb

Chave para Autenricaçâo: 233D-B.5E5-B714-1736-1D47-8D63-057A-14B 5
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25/05/2022 09:42 Certidões Web

FLS,

H Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA « dS Certidão da Situação Fiscal Tributária - Csrr ^ ' O

o
Validar Certidão

O A leit.da.) N' IK, f41- vabd.,

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: '
22.0514222220000174

Documento de

Identificação: *

CNPJ 142.222.200-00

Chave: ●
233D-B5E5-B714-1736-1O47-3D63-057A-14

Ô Limpar Canipos-/ .-.4,

-

C SEFA2 ● Secreuina de Fazenda do Estado do Piauí Versai) 1.0,0

https://webas.sefaz.pi.gov.br/certldaonft>web/index.xhtml 1/1



25/07/2022 10:33 Certidão de Situação Fiscal e Tributária CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS. RUB.V^■<r

r - £ GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÃRIA
n”2207251422222000017401

RAZÃO SOCIAL

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI

ENDEREÇO BAÍRRO OU DISTRITO

AVE SAO FRANCISCO 1800 TANCREDO NEVES

mumcIpio FONE(S) N"(S)CEP FAX (N*)

TERESINA 64076038

inscrição estadualCPF/CNPJ (N")

14.222.220/0001-74 19.493.705-4

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em
SITUAÇÃO FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 de abril dc 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Validade deste documento; 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 25/07/2022, às 10:30:28

VÃLIDA ATÉ 23/09/2022

ES I E DOCUMEN IO NÃO TEKA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA

INTERNET. NO SITE htt|)://wcbas.stTaz.pi.gov.br/certidaoSlíuacao/jsp/validarCcrtidao.jsp

Chave para Autenticação: F96B-6907-1E69-DC38-B655-A074-DF43-D412

https://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/servlet/Controlad or?acao=9&numCertidao=2207251422222000017401&tipoDocumento=CNPJ 1/1
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25/07/2022 10:34 SEFAZ-Potial do Contribuinte

FLS. A ,

Seja bem-vindo ao Portai do Contribuinte

Segunda-feira, 25 de Julho de 2022

Menu Geral 	
Certidão de Situação Fiscal e Tributária

1 -í Ouvidoria

Certidão Negativa da
Dívida Ativa

Certidão de Situação
Fiscal e Tributária

Ofício de Liberação-TV!

Menu principal > Validação de Certidão > Resultado da validação;

4
O documento 2207251422222000017401 é Válido.

■*

Solicitação N°:

CPF/CNPJ:

Razão Social:

Inscrição Estadual:

Data da certidão:

Observação:

2207251422222000017401

14.222.220/0001-74

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI

19.493.705-4

25/07/2022 10;30;28

Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí ■ SEFAZ/PI

Av. Pedro Freitas, s/n - Centro Administrativo - Bloco ”C
Bairro São Pedro - Teresina-PI - CEP: 64.018-900

https://webas.sefaz.pi,gov.br/certidaoSituacao/sen/tet/Controiad or 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: E DANTAS BRANDAO - EIRELI

CNPJ: 14.222.220/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:32:58 do dia 24/05/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/11/2022.

Código de controle da certidão: 53D3.9152.EA68.2DA4

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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24/05/2022 08:35 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BKASIL

{HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 14.222.220/0001-74

Código de Controle: 53D3.9152.EA68.2DA4

Data da Emissão: 24/05/2022

Hora da Emissão: 08:32:58

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 24/05/2022, com validade até 20/11/2022.

miruiX

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointerne t/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1



CANTANHEDE/MA
PROC.2306002/2022
FLS. ^ ^ 0 RUB,

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIAGERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1“ GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N« 2570413

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicia! Eletrônico {PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:E DANTAS BRANDÃO EIRELI

CNPJ: 14222220000174:

ENDEREÇO: AVENIDA SÃO FRANCISCO, 1800
BAIRRO: TANCREDO NEVES, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

REPRESENTANTE LEGAL: EMANUEL DANTAS BRANDÃO

OBSERVAÇÕES:

● Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

* Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

● Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

● Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

● Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 25 de Julho de 2022 às 08 h 36 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí {www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N® 2570413. Código verificador:
B2C90.0C508.D5230.9E563

FOLHA 1 de 1
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FLS,

xCertidão Negativa Unificada 1® Instância
(/themisconsulta/certidao)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE V INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Negativa de Falência, Concordata, Recuperação

Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO VÁLIDA

2570413

Código verificador: B2C90.0C508.D5230.9E563

Requerente:

CNPJ:

Representante legahEMANUEL DANTAS BRANDÃO
AVENIDA SÃO FRANCISCO, 1800
TANCREDO NEVES

TERESINA-PI

25/07/2022 08:36:09

23/09/2022

Clique aqui >-

Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2570413-

ded9f64913343be5c9cc47f38c3c78d7)

Número:

E DANTAS BRANDAO EIRELI

14222220000174

Endereço:

Bairro:

Município/UF:

Data de expedição:

Data de vaiidade:

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017

(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/upioads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Gerai da Justiça
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ThemisWeb © Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI

Desenvolvido peia Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação ● STIC



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, í?UB,f'PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1® GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE EXECUÇÕES FISCAIS

CERTIDÃO N» 2570431

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judiciai Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL, inclusive
nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades

judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:E DANTAS BRANDÃO EIRELI

CNPJ: 14222220000174, REPRESENTANTE LEGAL: EMANUEL DANTAS BRANDÃO

ENDEREÇO; AVENIDA SÃO FRANCISCO, 1800
BAIRRO: TANCREDO NEVES, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

● Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

● A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE
OUTRAS AÇÕES DE NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS (ART.
5®, §5°, PROVIMENTO N° 013/2017)

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica:

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta cerlidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 25 de Julho de 2022 às 08 h 43 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N° 2570431. Código verificador:
E4FFB.34CF9.E3D7D.0D3CF

FOLHA 1 de 1
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\Certidão Negativa Unificada instância
(/themisconsulta/certidao)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 1= INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Negativa de Execução Fiscal

CERTIDÃO VÁLIDA

Número;

Código verificador: E4FFB.34CF9.E3D7D.0D3CF

Requerente:

CNPJ:

Representante legahEMANUEL DANTAS BRANDÃO

Endereço:

Bairro:

Município/UF:

Data de expedição: 25/07/2022 08:42:56

Data de validade:

2570431

E DANTAS BRANDÃO EIRELI

14222220000174

AVENIDA SÃO FRANCISCO, 1800
TANCREDO NEVES

TERESINA ■ PI

23/09/2022

Clique aqui /-

Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2570431-

a526f57cbe1bc54ccb39b2b81bc62499)

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017

(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Gera! da Justiça

ThemisWeb © Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC



CANTANHEOE/MA
PROC.2306002/2022
pLs. m.4-PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL, EXECUÇÃO CÍVEL, CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

CERTIDÃO N® 2570426

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFiCA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb. ThemisWeb Recursal, PROJUDl,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS. EXECUÇÕES CÍVEIS.
CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÕES
PENAIS, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento

nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIALiE DANTAS BRANDÃO EIRELI

CNPJ: 14222220000174, REPRESENTANTE LEGAL: EMANUEL DANTAS BRANDÃO

ENDEREÇO: AVENIDA SÃO FRANCISCO, 1800
BAIRRO: TANCREDO NEVES, MUNICÍPIO: TERESINA ■ PI

OBSERVAÇÕES:

● Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

● Esta certidão abrange as AÇÕES CÍVEIS, EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E
ESTADUAL, EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. FALÊNCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR e

EXECUÇÕES PENAIS:

● Nos termos da Resolução n° 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judiciai criminal será negativa:

0 I - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se
certifica:

0 II - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em
julgado;

o III - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2°. da Lei no. 7.210, de
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão

áâ Negativa de 1® Instância". Certidão N° 2570426. Código verificador:
hf» 70314.07E94.FD53F.6996A

FOLHA 1 de 2I



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022
FLS, ^

0 IV > quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação.

● Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

● Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

● Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 25 de Julho de 2022 às 08 h 41 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de Instância". Certidão N° 2570426. Código verificador:
70314.07E94.FD53F.6996A

FOLHA 2 de 2



CANTANHEDE/MA
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\Certidão Negativa Unificada 1® Instância
(/themisconsulta/certidao)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Negativa Cível, Execução Cível, Criminal e Auditoria
Militar

CERTIDÃO VÁLIDA

2570426

Código verificador: 70314.07E94.FD53F.6996A

Requerente:

CNPJ:

Número:

E DANTAS BRANDAO EIRELI

14222220000174

Representante legakEMANUEL DANTAS BRANDAO

AVENIDA SÃO FRANCISCO, 1800

TANCREDO NEVES

TERESINA ■ PI

Endereço:

Bairro:

Município/UF:

Data de expedição: 25/07/2022 08:41:32

23/09/2022

Clique aqui /-

Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2570426-

80994ebd 1 e3457981 e06e5df1 c3a7321)

Data de validade:

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017

(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça
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Desenvoivido pela Secretaria de Tecnologia da informação e Comunicação - STIC
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25/07/2022 10:29 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social: e dantas brandao eireli

Endereço:

14.222.220/0001-74

AV SAO FRANCISCO 1800 / TANCREDO NEVES / TERESINA / PI / 64076-038

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/07/2022 a 15/08/2022

Certificação Número: 2022071701205088491680

Informação obtida em 25/07/2022 10:29:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1
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FLS. ^ So Rue,^r

Dúvidas mais Frequentes | Início j V -1.1

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 14.222.220/0001-74

Razão social: E DANTAS BRANDAO EIRELI

Nome fantasia: DISTRIMOVEIS

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

^/07/2022

28/06/2022

09/06/2022

17/07/2022 a 15/08/2022 2022071701205088491680

28/06/2022 a 27/07/2022 2022062801384830532665

09/06/2022 a 08/07/2022

21/05/2022 a 19/06/2022

02/05/2022 a 31/05/2022

13/04/2022 a 12/05/2022

25/03/2022 a 23/04/2022

2022060901293689304950

202205210130212269173921/05/2022

02/05/2022 2022050201090973598011

202204130155335010087513/04/2022

25/03/2022

06/03/2022

15/02/2022

2022032501331592017168

06/03/2022 a 04/04/2022 2022030601155608035265

15/02/2022 a 16/03/2022 2022021501355993934601

27/01/2022

02/01/2022

14/12/2021

25/11/2021

-*^/11/2021

18/10/2021

29/09/2021

10/09/2021

27/01/2022 a 25/02/2022 2022012714060873982184

02/01/2022 a 31/01/2022 2022010200411410428279

114/12/2021 a 12/01/2022 2021121401255304628470

25/11/2021 a 24/12/2021 2021112501125225938189

2021110601014672912925

2021101800521161276680

2021092901144499939414

06/11/2021 a 05/12/2021

18/10/2021 a 16/11/2021

29/09/2021 3 28/10/2021

10/09/2021 a 09/10/2021 2021091001092124446804

22/08/2021 22/08/2021 3 20/09/2021 2021082200512674592001

03/08/2021

16/04/2021

28/03/2021

03/08/2021 a 01/09/2021

16/04/2021 a 13/08/2021

28/03/2021 3 26/04/2021

2021080301095112918758

2021041601144541216389

2021032802570715293756

2021030901151042973922

2021021801205106003520

:2021013001595095262450

09/03/2021 09/03/2021 a 07/04/2021

18/02/2021

30/01/2021

18/02/2021 a 19/03/2021

30/01/2021 a 28/02/2021

10/01/2021

22/12/2020

03/12/2020

10/01/2021 a 08/02/2021

22/12/2020 3 20/01/2021

03/12/2020 a 01/01/2021

i2021011004464625585965

I2020122205201328105010

2020120305173988741346

202011140314256041980214/11/2020

26/10/2020

07/10/2020

14/11/2020 a 13/12/2020

26/10/2020 a 24/11/2020

07/10/2020 3 05/11/2020

2020102605104024259610

2020100705321951793734



Data de

Emíssão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

18/09/2020

30/08/2020

18/09/2020 a 17/10/2020

30/08/2020 a 28/09/2020

2020091804271564734504

2020083004242921741965

11/08/2020 11/08/2020 a 09/09/2020 2020081104443041560462

CANTANHfDE/MA"

PROC.2306002/2022

FLS, 9 í" f RUB,Resultado da consulta em 25/07/2022 10:29:46

Voltar
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FLS,

.. D'- 7RAB/VLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E DANTAS BRANDAO - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.222.220/0001-74

Certidão n°: 20462732/2022

Expedição: 29/06/2022, ás 14:55:31

Validade: 26/12/2022 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que E DANTAS BRANDAO

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

14.222.220/0001-74, NÃO CONSTA como

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/202201/07/2022 08:59 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.govemoelBtronico.gov. br/barra/atiJaíze.^triil) ^ ^ ^ P 0 B ,Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br)

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°doCPF: 011.715.873-92

Nome: EMANUEL DANTAS BRANDAO

Data de Nascimento: 30/12/1984

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 15/04/2003

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:59:05 do dia 01/07/2022 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 0A3B.E2B8.F397.E1EC

Este documento nào substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF"

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp).

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

https://servicos.receita.fa2enda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2
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FLS, RU8,^
ALENCAR & XIMENES CONTADORES ASSOCIADOS LTDA

CNPJ: 09.467.380/0001-43

Rua Goiás , 952 ■ Piçarra ■ CEP: 64014-355 - Teresina ● Piauí

Fone: (86) 3232-5090 ● E-mail: alencar-ximenes@hotmail.com

ALENCAR & XIMENES
CONTABILIDADE E CONSULTORIA

DECLARAÇAO DE ME/EPP

Eu, Raimundo Pereira de Alencar, Contador inscrito no CRC/PI sob o n^ 3053/0 afirmo

ser contador responsável pelas contas da empresa E DANTAS BRANDÃO, inscrita no
CNPJ sob 0 n^ 14.222.220/0001-74 e, com esta função, DECLARO que a mesma está

devidamente enquadrada nas condições dos artigos da Lei complementar n^

123/2006, como Microempresa ou Empresa do Pequeno porte, reconhecendo os

benefícios e as responsabilidades.

TERESINA - PI 22 DE MARÇO DE 2021

EMANUEL DANTAS

BRANDAO:011715873

Assinado de forma digital por
EMANUEL DANTAS

BRANDAO:On71S87392

Dados: 2021.03.22 09:06:29 -03’00’

Assinado de forma digilal por
RAIMUNDO PEREIRA DERAIMUNDO PEREIRA DE

ALENCAR:! 5193888372 al£ncaR:isi93888372
Dados: 2021.03.22 09:05:58 -03’00’ 92

EMANUEL DANTAS BRANDÃO

CPF: 011.715.873-92

TITULAR

RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR

CRC:3053/O

CPF: 151.938.883-72

CONTADOR
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DECLARAÇÕES EDITALÍCIAS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA,

ESTADO DO MARANHÃO.

ILM" SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 024/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2306002/2022.

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/07/2022 HORÁRIO: 08:30 HORAS.

A Empresa E. DANTAS BRANDÃO - DISTRIMÓVEIS. CNPJ sob n° 14,222.220/0001-74, Inscrição Estadual sob n° 19.493,705-4, localizada
na Av. São Francisco, n° 1800- Bairro: Tancredo Neves, Teresina - Piauí, por intermédio do seu representante ou procurador, Sr{a}, Emanuel
Dantas Brandão, portador(a) do RG. n° 2.096.288 SSP-PI e CPF 011.715.873-92, para fins de participação na licitação em epígrafe:

Declara que cumpre plenamente a todos os requisitos de habilitação. Estando ciente de todas as implicações legais originarias da presente
Declaração.

A Empresa E. DANTAS BRANDÃO - DISTRIMÓVEIS, CNPJ sob n® 14.222.220/0001-74, Inscrição Estadual sob n° 19.493.705-4, localizada
na Av. São Francisco, n° 1800- Bairro: Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara que não possui em seu quadro funcional, servidores públicos
ocupando cargos nesta empresa. Estando ciente de todas as implicações legais originarias da presente Declaração,

A Empresa E. DANTAS BRANDÃO - DISTRIMÓVEIS, CNPJ sob n" 14.222,220/0001-74, Inscrição Estadual sob n° 19.493.705-4, localizada
‘na Av. São Francisco, n° 1800- Bairro: Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara, sob as penas da lei que, até a presente data inexistem fatos

para sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
A Empresa E, DANTAS BRANDÃO - DISTRIMÓVEIS, CNPJ sob n” 14.222,220/0001-74, Inscrição Estadual sob n° 19.493.705-4, localizada

na Av. São Francisco, n° 1800- Bairro: Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

A Empresa E. DANTAS BRANDÃO - DISTRIMÓVEIS, CNPJ sob n® 14.222.220/0001-74, Inscrição Estadual sob n® 19.493.705-4, localizada
na Av. São Francisco, n° 1800- Bairro: Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara conhecer e aceitar as regras contidas neste edital.

A Empresa E. DANTAS BRANDÃO - DISTRIMÓVEIS, CNPJ sob n® 14.222.220/0001-74, inscrição Estadual sob n® 19.493.705-4, localizada
na Av, São Francisco, n° 1800- Bairro: Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara que atende as normas relativas à saúde e segurança do
trabalho

A Empresa E. DANTAS BRANDÃO - DISTRIMÓVEIS, CNPJ sob n® 14.222.220/0001-74, Inscrição Estadual sob n® 19.493.705-4, localizada
na Av. São Francisco, n° 1800- Bairro: Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara que todos os produtos ofertados têm garantia mínima de 12
meses contra defeito de fabricação a conta da data de sua instalação ou entrega e que atende todas as exigências mínimas do edital.

A Empresa E. DANTAS BRANDÃO - DISTRIMÓVEIS, CNPJ sob n® 14.222.220/0001-74, Inscrição Estadual sob n® 19.493.705-4, localizada
na Av. São Francisco, n° 1800- Bairro: Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara que nossa capacidade de fornecimento será de acordo com
a necessidadedo órgão.

A Empresa E. DANTAS BRANDÃO - DISTRIMÓVEIS, CNPJ sob n® 14.222.220/0001-74, Inscrição Estadual sob n° 19.493.705-4, localizada
na Av. São Francisco, n® 1800- Bairro: Tancredo Neves, Teresina - Piauí. D e c I a r a, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências
e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

A Empresa E. DANTAS BRANDÃO - DISTRIMÓVEIS, CNPJ sob n® 14.222.220/0001-74, Inscrição Estadual sob n° 19.493.7054, localizada
na Av. São Francisco, n° 1800- Bairro: Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do
certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de segurança
e saúde do trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho,
incluindo equipamentos de proteção.

EMANUEL DANTAS Assinado de forma

BRANDAO:011715

87392

Teresina/PI, 26 de julho de 2022.
digital por EMANUEL
DANTAS

BRANDAOiO1171587392

Emanuel Dantas Brandão

RG sob n® 2.096.288 SSP-PI / CPF sob n® 011.715.873-92

Administrador da E Dantas Brandão EIRELI.

E. DANTAS BP.ANDAO EIRELI

Av. São Francisco,! 800 - Tancredo Neves, CEP 64.076-038, TeresÍna/PI

CNPJ: 14.222.220/0001-74 Insc Est.l 9.493.705-4

© (86) 3235-7471 - E-maii: distrimoveispi@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRÍFEITURR DE

atmèWE

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 0242022 SRP, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, as PROPOSTAS DE
PREÇOS FINAIS apresentadas para o certame.

ier NetEmídio/Rodílgues
/Pregoeiro Oficial

Portaria n° 010/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI

CNPJ: 29.831.760/0001-22

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Comertíai

CNPJ: 29.831.760/0001-22 Fone: (99} 3014-9900

PROCESSO LICITATÓRIO NS 2306002/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO N9 024/2022/SRP.
PREF. MUCIPAL DE CATANHEDE MA

OBJETO: LICITAÇÃO TIPO SRP PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MOVEIS PARA O MUNICÍPIO.

A EMPRESA R. B. DOS SANTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n®. 29.831.760.0001-22, ENDEREÇO; Rua Luís Domingues n®2145c — Entroncamento

CEP: 65.913-000 Fone:{99)3014-9900 E-MAIL: atendimento@mecmoveis.com - Imperatriz-MA. Apresenta sua proposta comercial para o objeto especificado,

de acordo com as condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em referência, conforme abaixo relacionado;

PROPOSTA REALINHADA PE 024/2022

QUANTIDADE

DO ITEMLOTE/ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM V. UNITÁRIOMARCA V. TOTAL

Balcão Atendimento Balcão com três lugares, Dimensões do produto: Altura: 121

cm. Largura: 306, Profundidade: 70 cm.Informações do produto: Gaveta: Não,

Porta: Não, Passa-Fio: Sim, Cor: Cinza,MaterÍal principal: MDP, Quantidade de

lugares: 35 MEC MOVEIS 1 1.048,00 1.048,00
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Comerdal

CNPJ: 29.831.760/0001-22 Fone: (99) 3014-9900

Cadeira Giratória com braço Especificação: Com altura regulável. (Diretoria e

secretaria), giratórias com braços, espaldar médio, assento e encosto em

compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada

densidade de 40 a 50kg/mü, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno

anti-alérgico em alta resistência a propagação de rasgos além de baixa

deformação. Solidez à luz ciasse 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m,
mecanismo relax com bloqueio e regulagem permanente-gás, base em aço com 5
hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 7 posições na altura, rodízio

duplos em nylon, revestimento em tecido azul, fogo retardante. Braços reguláveis

com alma de aço e apoia braços em poliuretano com regulagem
posições. Medidas 580mm de largura x580mm de profundidade x 900/1000mm

de altura. OBS: as poltronas devem ter garantia de 5(cinco} anos

Cadeira Universitária Diretor com prancheta e porta livros escamotável. Assento

e encosto com espuma Injetada SOmm Braços Corsa com prancheta

escamoteável. Estrutura em aço reforçado 3/4 , pintura eltrostatica epoxi

preta .Os itens que acompanham o produto são: 01 Assento;01 Encosto; 01 pé
fixo; ASSENTO Largura: 49,0 cm; Profundidade: 48,0 cm;Espessura: 7,0 cm;

ENCOSTO Largura: 46,0 cm; Profundidade: 48,0 cm; Espessura: 7,0

cm;DIMENSÕES E PESO; Altura Mínima do Piso ao Assento: 45,0 cm ;Peso

Máximo Suportado: 120kg - Medidas da prancheta: 25 cm de largura x 47 cm de

profundidade.- Medidas do porta livros: 37 cm de largura x 30 deprofundidade;

130 unidades, sendo 123 com prancheta lado direito; 07 comprancheta lado
esquerdo.

em

em cinco

14
MEC MOVEIS 32 699,00 22.368,00

na cor
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17
MEC MOVEIS 32 448,00 14.336,00
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Comerciai

CNPJ: 29.831.760/0001-22 Fone: (99)3014-9900

Longarina 04 Lugares Especificação: Estrutura em metalon30x50 soldado no

sistema mig, pintura em epóxi, assento e encosto em polipropíleno

Longarina 3 Lugares Especificação: Estrutura em metalon30x50 soldado

sistema mig, pintura em epóxi, assento e encosto em polipropíleno

Mesa de Reunião redonda Especificação: Estrutura metálica de 0,09mm de

espessura e pintura epóxi, espessura do tampão delSmm, material do tampão
MDF (chapas de fibras de madeira), ou compensado, ou aglomerados tratados

com anti-mofo e anti-cupim, sapatas 1/8. Medida: Diâmetro l,20m x Altura

0,74m.Cor predominante: marfim ou cinza ou azul. Garantia do fornecedor: 12

meses	

Mesa de Escritório em L Especificação : Produzida em MDF 15 mm com 2 gavetas
com chave. Pés de Ferro. Dimensões: Mesa Frontal - Altura 75 cm X Largura 150
cm X Profundidade 70 cm + Mesa lateral para computador de 100 cm de Largura
e 60 cm de profundidade com suporte para teclado e suporte para CPU e
Estabilizador.marfim ou cinza ou azul. Garantia 12

32
MEC MOVEIS 55 520,00 28.600,00

no

33
MEC MOVEIS 32 440,00 14.080,00

34
MEC MOVEIS 50 570,00 28.500,00

36
meses MEC MOVEIS 20 700,00 14.000,00
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Comerdal

CNPJ: 29.831.760/0001-22 Fone: (99)3014-9900

Mesa de Reunião Oval Especificação ; Medindo 2000xl000x750mm, com tampo

em melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas arredondadas em

perfil de PVC preto, ISO®, sobre estrutura metálica tubular composta por

travessas passa-cabos, com garras nas extremidades e furos para a passagem de

cabos, em chapa de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo mão

francesa, em tubos de aço redondos, com pés horizontais em tubo de aço

oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor preta e sapatas

niveladoras. Bandeira central em melamina platina com altura final de 50cm, com

bordas arredondadas em perfil de PVC ISO®, na curva, e acabamento em fita de

PVC, nos demais lados, na cor preta Estrutura em aço na cor preta, com

tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatizaçâo, seguido pelo processo de

pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com

secagem em estufa.

Mesa para Computador Especificação: Com suporte para teclado, suporte para

CPU e suporte para impressora, com 2 gavetas possuindo fechadura cilíndrica

(trava todas as gavetas simultaneamente), estrutura metálica de 0,09mm de

espessura e pintura epóxi, espessura do tampão de 18mm, material do tampão

MDF (chapas de fibras de madeira), ou compensado, ou aglomerados tratados

com anti-mofo e anti-cupim, sapatas 1/8. Medida: Largura 0,70m x Comprimento

l,50m X Altura 0,74m. Cor predominante: marfim, cinza ou azul. Garantia 12

meses

37 MEC MOVEIS 9 1.896,00 17.064,00

39 MEC MOVEIS 28 460,00 12.880,00
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Comerdal

CNPJ: 29.831.760/0001-22 Fone: (99) 3014-9900

Cadeira Giratória com braço Especificação: Com altura regulável. (Diretoria e

secretaria), giratórias com braços, espaidar médio, assento e encosto

compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada

densidade de 40 a 50kg/mü, com apoio dorso lombar, com capa de polipropiieno

anti-alérgico em alta resistência a propagação de rasgos além de baixa

deformação. Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m,

mecanismo relax com bloqueio e regulagem permanente-gás. base em aço com 5
hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 7 posições na altura, rodízio

duplos em nylon, revestimento em tecido azul, fogo retardante. Braços reguláveis
com alma de aço e apoia braços em poliuretano com regulagem em cinco

posições. Medidas 580mm de largura xSSOmm de profundidade x 900/1000mm

de altura. OBS: as poltronas devem ter garantia de 5(cinco) anos

em

em

58
MEC MOVEIS 98 699,00 68.502,00
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CA/R/; 29.831.760/0001-22 Fone: (99) 3014-9900

Cadeira Giratória sem braço Especificação: Tipo Secretária. Assento e encosto

resina termoplástica, polipropileno, ambos com curvatura anatômica, fixados por
meio de parafusos auto atarrachantes invisíveis. Assento medindo 395 mm x 410

mm, Encosto medindo 410 mm x 245 mm. Espessura mínima 5 mm Estrutura

formada por dois pares de tubo oblongo medindo 20 mm x 48 mm e espessura de
l,5mm. Base do assento e interligação ao encosto em tubo 20 mm x 20 mm com

curvatura ergonômica para acomodação, duas barras horizontais para

sustentação sob o assento em tubo 5/8. Uma barra horizontal de reforço em tudo

oblongo medindo 16 mm x 30 mm com espessura de 1,5 mm fixada entre uma

das colunas que liga a base do assento aos pés, braços em tubo de aço com

acabamento em polipropileno na mesma cor do assento/encosto. Base giratória

com regulagem de altura a gás, rodízios de nylon de duplo giro. Cor azul.Garantia

12 meses.	

Longarina 3 Lugares Especificação: Estrutura em metalon30x50 soldado

sistema mig, pintura em epóxí, assento e encosto em polipropileno 	
Mesa de Escritório c/ 02 gavetas Especificação : Fechadura cilíndrica (trava todas
as gavetas simultaneamente), estrutura metálica de 0,09mm de espessura e
pintura epóxi, espessura do tampão de 18mm, material do tampão MDF (chapas
de fibras de madeira), ou compensado, ou aglomerados tratados com anti-

mofo e anti- cupim, sapatas 1/8. Medida: Largura 0,60m xComprimento l,20m x

Altura 0,74m. Cor predominante: marfim ou cinza ou azul. Garantia de 12

meses

em

59
MEC MOVEIS 90 495,00 44.550,00

no

63
MEC MOVEIS 98 440,00 43.120,00

meses.

64
MEC MOVEIS 79 498,00 39.342,00
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Comercial

CNPJ: 29.831.760/0001-22 Fone: (99) 3014-9900

Mesa para Computador Especificação; Com suporte para teclado, suporte para

CPU e suporte para impressora, com 2 gavetas possuindo fechadura cilíndrica

(trava todas as gavetas simultaneamente), estrutura metálica de 0,09mm de

espessura e pintura epóxi, espessura do tampão de 18mm, material do tampão

MDF (chapas de fibras de madeira), ou compensado, ou aglomerados tratados

com anti-mofo e anti-cupim, sapatas 1/8. Medida: Largura 0,70m x Comprimento

l,50m X Altura 0,74m. Cor predominante: marfim, cinza ou azul. Garantia 12
meses66

MEC MOVEIS 87 460,00 40.020,00

R$
67 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 MEC MOVEIS 150 899,00 134.850,00

R$
VALOR TOTAL DA PROPOSTA

523.260,00

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO;

ROSANA BEZERRA DOS SANTOS

RG: 749417 SSP-TO - CPF. 016.048.161-98

Validade da proposta é de 90 dias a partir da data do certame.

Condição de pagamento é de 30 dias da emissão da nota fiscal

Entrega no mínimo 5 dias estipulado pelo instrumento de convocação.

Dados Bancários.
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Comercial

CNPJ: 29.831.760/0001-22 Fone: (99) 3014-9900

Banco. Caixa Econômica Federal.

Ag. 4919
CC. 011209

R. B. DOS SANTOS LTDA EPP.

CNPJ. 29.831.760/000.22

Esta licitante DECLARA:

1. Estar ciente de todas as condições apresentadas no Instrumento Convocatório do certame acima mencionado, concordando com a sua totalidade;
2. Que todos os dados acima apresentados deverão ser utilizados para preenchimento da Ata de Registro de Preços e/ou do Contrato Administrativo,
sagre vencedora; ^UEOS PRODUTOS EM GARANTIA/VAUDADE DE IMO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO para os itens 10/14/58 n
prazo será de 5 anos.

3. Que possui certificado digital ICP-Brasil válido, tanto e-CNPJ, quanto e-CPF do Representante Legal, para a assinatura dos documentos necessários.

4. Que nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem,inclusiveas despesascom impostos,taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na satisfação do objeto desta Licitação.

5. Que o prazo de entrega/execução dos produtos/serviços é de trinta dias ( 30 ) Dias, ou conforme estipulado no instrumento de convocação a contar do
recebimento da nota de empenho ou ordem de compra/serviço, em conformidade com o Termo de Referência.

6. Que o cumprimento da obrigação de dará nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação da Requisição Formal /Ordem de Serviço,
sem nenhum ônus para essa Prefeitura.

7. Que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

caso se

DECLARA, sob as penas da Lei:
I— 50
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CNPJ; 23.206.285/0001-17

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

PROPOSTA DE PREÇOS - READEQUADA

PREGÃOELETRÔNICO024/2022
PROCESSOADMINISTRATIVON" 2306002/2022
SESSÃO PÚBLICA: 26 DE JULHO DE 2022 às 08:30 (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS)

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as
necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA.

TIPO DA LICITACAO: MENOR PREÇO POR ITEM

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA; http://www.iicitanet.com.br/

1. PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: PROATIVA EMPREENDIMENTOS

RAZÃO SOCIAL; F DE N ] LISBOA
CNPJ: 23.206.285/0001-17
INSC. EST.: 12.700.661-3

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X ) NAO( )

ENDEREÇO: AV. PARIS, S/N, POEIRAO, VITORIA DO MEARIM/MA CEP; 65350-000
FONE/FAX: [98] 98879-5811

EMAIL: proativaempre@hotmail.com
2. RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:
NOME: FRANCHARLES DE NAZARÉ JANSEN USBOA

RG: 0221755320023 SSP/MA E CPF: 027.773.763-01
CPF: 027.773.763-01

ENDEREÇO; RUA URBANO SANTOS, 06, CENTRO, VITORIA DO MEARIM/MA, CEP: 65350-000
FONE: 98 98879-5811

3. DADOS BANCÁRIOS

BANCO DA LICITANTE: 237 BANCO BRADESCO S.A

N“ DA AGENCIA: 1027

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 22814-1

4. VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 846.336,85(oitocentos e quarenta e seis mil, trezentos e trinta e

seis reais e oitenta e cinco centavos)

PLANILHA

V, TOTAL R$V. UNT R$DESCRIÇÃO DO ITEM QTDMARCAITEM

Armário vitrine em aço c/ 02 porta, 3
prateleiras e chave med. 160x35x70m

Bebedouro Esmaltado Especificação: Fabricado

em chapa de aço inóx, com 04 torneiras,
capacidade para 20QL	

10.105,20R$R$ 505,26203 PANDIN

R$ 26.467,36R$ 3.308,428CANOVAS7

Av Paris, S/N, Poeirão, Vitória do Mearim-MA CEP 65350-000.

Telefone: (98) 98879-5811



AiWntdod*

FRANCHA '“'"-'M*'

RLES DE

NAZARÉ

JANSEN

LIS8OA;02

777376301 sSSmo

CANTANHEOE/MA

PROC.2306002/2022
FLS,ilRI

POI

fWKHmii

CXNA2iM(

MMCN

USaO^«3777]7

P R 0 A T I V A

PROATIVA EMPREENDIMENTOS

CNPJ; 23.206.285/0001-17

Bebedouro Tipo coluna para garrafao 20L,
Especificação: Características mínimas:
Gabinete: em plástico polipropileno de alta
resistência sem emendas; Base: em plástico

polipropileno de alto impacto; Conexões
hidráulicas internas: em material atóxico

Torneiras: em plástico ABS de alta resistência,
sendo uma para água natural e outra para água
gelada; Reservatório: em aço inoxidável;
Serpentina: localizada na parte externa do
reservatório: Termostato: fixo externo para
ajuste de temperatura: Capacidade mínima do
reservatório; 2 litros; Cor: branca; Dimensões

R$ 810,63 R$ 22.697,64288 ESMALTEC

aproximadas: 99x27x38 cm; Tensão 220V ou
bivolt. Garantia contra defeitos de fabricação

de 01 (um) ano, a contar do recebimento do
produto.

Berço com Colchão - Berço:l,33m larg. x
80cm alt. x76cm prof; Altura das regulagens:
Regulagem 1: 33 cm Regulagem 2:49 cm;

Regulagem 3: 65 cm Colchâo:Tamanho do
Colchão: l,30m x 70cm x lOcm (não
incluso);Protetor de Colchão Impermeável
para Berço: l,30m x 70cm (não
inclusojAcessórios: Suporte para Mosquiteiro
Peso Suportado: 30kg

R$ 24.002,75R$ 960,11259 MULTIMOVEIS

Cadeira em Polipropileno com braço uso adulto
Especificação: Capacidade para 130 kg.
Tratado com resina anti-UV, na cor branca. R$ 67,96 R$ 37.378,0055012 NEW ISO

Dimensões: 750x580x560mm, Garantia 12

meses

Cadeira em Polipropileno sem braço uso
adulto, Especificação: Capacidade para 130 kg,
Tratado com resina anti-UV, na cor branca.

Dimensões: 894x442x445mm, Garantia 12

meses		

R$27513 NEW ISO

Caixa Amplificada Multiuso DlOOO -
Especificação: Fonte Automática- SMPS de 90 a
260 volts- CA. e um eficaz Clip/limiter
Sistema acústico de 3 vias Canal para

phonesMixerde 8 canais de entrada, sendo 7
canais específicos com 16entradasel canal
auxiliar com efeitos digitais para
microfonescom display Entrada USB-IN Digital
playercom foldershiftSistema de trocas de
pastas Com controle remoto Para pendrive ou
para micro cartão SD ou SDHC, através de
adaptador USB.

Fogão Industrial 04 queimadores duplos sem
forno

R$R$ 813,48 11.388,7214AMVOX18

R$1.192,00 R$ 52.448,004426 CANOVAS

Av Paris, S/N, Poeirão, Vitória do Mearim-MA CEP 65350-000.

Telefone: (98) 98879-5811
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PROATIVA EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 23.206.285/0001-17

Fragmentadora de papéis Especificação:
Cartões, CDs e Grampos. Características
mínimas: Fragmentação em partícula; Com
capacidade para fragmentar de até 15 folhas
por vez; Cesto 23 litros de capacidade;
Bloqueio de segurança; Sensor automático;
Nível de ruído máximo admissível de 60dB(A);
[NBR10152 e NB 95); Tensão 220V ou bivolt
Garantia contra defeitos de fabricação de 01
fum) ano, a contar do recebimento do produto.

Freezer Horizontal Especificação : Horizontal
Capacidade de Armazenamento; Capacidade

bruta: 419 litros. Capacidade líquida: 419 litros
Faixa de operação (Dupla Ação); Função
Refrigerada; 2^C a B^C Função Freezer: -18°C a
-222C Dimensões aprox. do produto (externa);
94,4x133,1x69 cm (AxLxP) Dimensões aprox.
do produto (interna): 71,5x122,2x51,5 cm
(AxLxP). Peso aprox. do produto: 69kg

R$27 10MULLTILASER

R$ 3.388,00 R$ 40.656,001228 CÔNSUL

Frigobar Especificação : 120 litros de
capacidade de armazenagem e porta reversível,
possibilitando a abertura para direita ou
esquerda. Dimensões aprox. do produto (L x A
X P): 48,2 X 86,2 x 51,9 cm. Bivolt. Com manual
descrito em português (Brasil), selo Procel
Garantia 12 meses		 	

R$ 1.779,59 R$ 17.795,901029 CÔNSUL

Geladeira de Uso Domestico Especificação :
Geladeira de uso doméstico frostfree 410L -

linha branca. Capacidade Total de
Armazenamento: 410L. Capacidade Líq.

Congelador: lOOL. Capacidade Líq.
Refrigerador: 310L Capacidade Total Bruta:
400L. Capacidade Bruta Congelador: lOOL.
Capacidade Bruta Refrigerador: 3004L. Tensão:
220V. Freqüência: 60 Hz. Consumo médio: 58,1
KWh/mês(220V). Cor: branco. Dimensões
aproximadas: 186,5x70,2x73,3cm (AxLxP).
Peso aproximado: 84,5Kg

Mesa em Polipropileno Especificação: Tratado
com resina anti-UV. Capacidadepara 25kg. Cor
predominante: colorida. Medidas: Largura
0,80m X Comprimento 0,80m x Altura 0,73m.
Garantia do fornecedor 12 meses

R$3.949,80 R$ 51.347,401330 CÔNSUL

R$ 377,49 R$ 45.298,8012038 MARZO

Av Paris, S/N, Poeirão, Vitória do Mearim-MA CEP 65350-000.

Telefone: (98) 98879-5811
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PROATIVA EMPREENDIMENTOS

CNPJ; 23.206.285/0001-17

Purificador de água, água natural ou gelada,
purificação com filtro de carvão ativado de

polipropileno e com controle microbiológico,
em plástico atóxico, ponto de consumo, água
tratada, água 100% tratada, livre de impurezas,
cor, sabor, odor, cloro, purificação da água,
vazão de no mínimo 40 Litros/hora, pressão
máxima 50 MCA, Pressão mínima 3 MCA, com

requisitos elétricos próximos de: voltagem 127
Volts, frequência 60 Hz, potência mínima de 80
watts, tensão em conformidade com Res Norm

395/2009 Aneel e alterações posteriores, refil
substituído em 3.000 Litros ou 6 meses, enche

copo ou jarra, com coletor de água removível,
fluxo continuo ou em pequenas porções,
purificação em 2 estágios, capacidade mínima
do reservatório 2 Litros, dimensões

aproximadas: 325 x 290 x 316 mm (AxLxPj, cor
Branco, peso de no máximo 20kg, com pés de
borracha antiderrapante e suporte para fixação
na parede, garantia mínima de 12 meses,
conforme norma de certificação da qualidade
da água NBR 16098/2012, para água em
conformidade com o Anexo XX da Portaria de

PLANETA

AGUA
R$ 799,00 R$ 19.176,0043 24

Consolidação no5 /2017 do MS e alterações
posteriores.

Tela de Projeção Retrátil Especificação: com
tripé tecido matte White com verso preto
estojo em alumínio, com design inovador e
pintura eletrostática na cor preta, alça prática e
funcional, para manuseio e transporte, tripé em
aço com tratamento anticorrosivo e
acabamento brilhante, sistema de regulagem
de altura eficiente, que impede a descida
involuntária da tela. Garantia de 1 ano contra

R$1.046,00 R$ 21.966,0047 MULTILASER 21

defeito de fabricação. Tamanhos: largura 2,00
metros x altura 1,50 metros.

Televisor 32 Especificação: Características
mínimas: Tela LED, tamanho da tela 32

polegadas; Ângulo de visão: 178®; HDMI com
no mínimo 3, Compatível com os sinais digitais:

HDTV; Entrada PC: Tecnologia DLNA; Controle
Remoto; Alto Falantes Integrados;
Alimentação: bivolt; Potência: 20 Watts RMS
(10wx2); Diagonal visual: 80 cm; Resolução:
WXGA 1366x768; Conexões Entradas: 3 HDMl,

2 AV, 1 vídeo componente ou AV
(selecionável], 1 vídeo componente/áudio, 1
PC, 1 internet e i USB. Conexões Saída: 1 Áudio
Digital Óptico, 1 Áudio Analógico. Garantia
contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a
contar do recebimento do produto

R$ 1.680,00 R$ 16.800,00OAC 1048

Av Paris, S/N, Poeirão, Vitória do Mearim-MA CEP 65350-000.

Telefone: (98) 98879-5811
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Televisor Led 40 Especificação ; Características
mínimas: Full HD com USB e Conversor Digital;
Tamanho da tela: 40 diagonal 101 cm; Formato
da tela: Wide screen; Resolução; 1920 x 1080

(Fui HD]; Preparada para HDTV; Contraste:
Mega contraste [acima de 1.000.000]; Tipo de
áudio: SRS TheaterSound; Potência de áudio

(RMS] lOw X 2; Outras funções: dosed caption;
nivelamento automático de volume; sleep
timer, relógio, desligamento automático:
MUTE; função legenda; Conexões: entrada
HDMI 4; entrada A/V; entrada RF [antena];
entrada DVI; saída fone de ouvido; saída de

áudio digital óptica; entrada USB; entrada
áudio PC; entrada de áudio L/R [esq/dir];

YPbPr; possuir conversor digital integrado;
USB 2.0; Auto Motion Plus 120 Hz; DNLA

Wireless Controle Remoto; TM 1060, pilhas,
cabos, manual do usuário; voltagem; bivolt
automático. Garantia contra defeitos de

R$R$2.600,00 23,400,00949 OAC

fabricação de 01 [um] ano, a contar do
recebimento do produto

Ventilador de coluna, oscilante, diâmetro

mínimo de 50 cm, potência mínima de 160 W,
rotação de no mínimo 1400 RPM, grade
metálica, velocidade regulável, altura regulável,
tensão 110 V

RS 13.515,00R$ 265,005150 VENTISOL

VALOR TOTAL R$ 434.442,77(quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e
quarenta e dois reais e setenta e sete centavos)

R$ 434.442,77

COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO

Bebedouro Esmaltado Especificação:

Fabricado em chapa de aço inóx, com 02
torneiras, capacidade para lOOL

R$RS 2.691,00 75.348,002853 CANOVAS

Bebedouro Esmaltado Especificação: Fabricado
em chapa de aço inóx, com 04 torneiras,
capacidade para 200L

R$3.308,42 R$ 79.402,082454 CANOVAS

Cadeira em Polipropileno sem braço uso
adulto. Especificação: Capacidade para 130 kg.
Tratado com resina anti-UV, na cor branca. R$82557 NEW ISO

Dimensões: 894x442x445mm, Garantia 12

meses

Freezer Horizontal Especificação : Horizontal
Capacidade de Armazenamento: Capacidade
bruta: 419 litros. Capacidade líquida: 419 litros
Faixa de operação [Dupla Ação): Função

Refrigerada: 2^C a S^C Função Freezer: -IS^C a
-22-C Dimensõesaprox. do produto [externa]:
94,4x133,1x69cm [AxLxP] Dimensõesaprox.
do produto [interna]: 71,5x122,2x51,5 cm
[AxLxP]. Peso aprox. do produto: 69kg

R$3.388,00 RS 128.744,003861 CÔNSUL

Av Paris, S/N, Poeirão, Vitória do Mearim-MA CEP 65350-000.

Telefone: (98) 98879-5811
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CNPJ: 23.206.285/0001-17

Televisor 32 Especificação: Características
mínimas: Tela LED, tamanho da tela 32

polegadas; Ângulo de visão: 1782; HDMl com
no mínimo 3, Compatível com os sinais digitais:
HDTV; Entrada PC: Tecnologia DLNA; Controle

Remoto; Alto Falantes Integrados;
Alimentação: bivolt; Potência: 20 Watts RMS
(10wx2); Diagonal visual: 80 cm; Resolução:
WXGA 1366x768; Conexões Entradas: 3 HDMI,

2 AV, 1 vídeo componente ou AV

(selecionáveO, 1 vídeo componente/áudio, 1
PC, 1 internet e i USB. Conexões Saída: 1 Áudio
Digital Óptico, 1 Áudio Analógico. Garantia
contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a
contar do recebimento do produto

R$ 1.680,00 R$ 50.400,003071 OAC

Televisor Led 40 Especificação : Características
mínimas: Full HD com USB e Conversor Digital;
Tamanho da tela: 40 diagonal 101 cm; Formato
da tela: Wide screen; Resolução: 1920 x 1080

(Fui HD); Preparada para HDTV; Contraste:
Mega contraste (acima de 1.000.000); Tipo de
áudio: SRS TheaterSound; Potência de áudio

(RMS) lOwx 2; Outras funções: closed caption;
nivelamento automático de volume; sleep

timer, relógio, desligamento automático:
MUTE; função legenda; Conexões: entrada
HDMl 4; entrada A/V; entrada RF (antena);
entrada DVl; saída fone de ouvido; saída de

áudio digital óptica; entrada USB; entrada
áudio PC; entrada de áudio L/R (esq/dir);
YPbPr; possuir conversor digital integrado;
USB 2.0; Auto Motion Plus 120 Hz; DNLA

Wireless Controle Remoto; TM 1060, pilhas,
cabos, manual do usuário; voltagem: bivolt
automático. Garantia contra defeitos de

R$ 78.000,00R$ 2.600,003072 OAC

fabricação de 01 (um) ano, a contar do
recebimento do produto

VALOR TOTAL R$ 411.894,08(quatrocentos e onze mil, oitocentos e noventa e quatro
reais e oito centavos)

R$ 411.894,08

VALOR GLOBAL R$ 846.336,85(oítocentos e quarenta e seis míl, trezentos e trinta e seís
reais e oitenta e cinco centavos)

R$ 846.336,85

A EMPRESA: F DE N J LISBOA, DECLARA QUE:

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESASCOM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
EMBALAGENS ADEQUADAS.

1

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
CANTANHEDE/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

Av Paris, S/N, Poeirão, Vitória do Mearim-MA CEP 65350-000.

Telefone: (98) 98879-5811

2

3

4
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QUE 0 PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER INFORMADO

PELO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

5

VITORIA DO MEARIM/MA, 10/ 08/ 2022.

Assinado de forma digital por
FRANCHARLES DE NAZARÉ

JANSEN LISBOA;02777376301

Dados: 2022,08.10 16:05:32

-03’00'

FRANCHARLES DE

NAZARÉ JANSEN

LISBOA:02777376301

F DE N J QSBOA - CNPJ SOB O N° 23.206.285/0001-17
FRANCHARLES DE NAZARÉ JANSEN LISBOA

CPF: 027.773.760-01 RG: 0221755320023 SSP/MA
EMPRESÁRIO

Av Paris, S/N, Poeirão, Vitória do Mearim-MA CEP 65350-000.

Telefone: (98) 98879-5811
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PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

CNPJ: 18.407.447/0001-45

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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J MARINHO CORDEIRO EIRELI
CNPJ: 18.407.447/0001-45 I.E: 12.413169-7

Rua Estrada de Viana, N° 10, Sala 01 Sala 02 Sala 04
Centro - Vitoria do Mearim/MA - CEP: 65350-000

(98) 98410-5271 /98127-3730/99178-8979
E-maii: íoeltonmearlm(S)hotmail.com

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA
PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICHAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2306002/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N» 024/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO "POR ITEM
SESSÃO PÚBLICA; 26/07/2022, às 08H e 30MIN (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS)
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: http://www.licitanet.com.hr/

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARI/\S E FUNDOS MUNICIPAIS DE CANTANHEDE/MA.

PREZADOS SENHORES,

n.z. PRESENTE, SUBMETEMOS À APRECIAÇÃO DE VOSSAS SENHORIAS, A NOSSA PROPOSTA
RELATIVA A LIOTAÇAO EM EPÍGRAFE, ASSUMINDO INTEIRA RESPONSABILIDADE POR QUAISQUER ERROS
OU OMISSOES QUE VENHAM A SER VERIFICADOS NA PREPARAÇÃO DA MESMA.

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS)

//

EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

BEBEDOURO ESMALTADO ESPECIFICAÇÃO:
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO INÓX, COM 02
TORNEIRAS. CAPACIDADE PARA lOOL

DATA-SHOW: TIPO DE PROJETOR, PROJETOR DE
MESA, RESOLUÇÃO MÁXIMA SVGA (800 X 600 PIXELS)
LUMINOSIDADE 3000 LUMENS, LÂMPADA 200 WUHE,
LENTE TIPO: ZOOM DIGITAL/ FOCO MANUAL

fTlTRO PURIFICADOR DE AGUA FTT200 7 ROSCA 1/2

QTD UNID MARCA V. UNT R$ V. TOTAL R$

4 MODELO

MOVEIS

6 9 UNID R$ 2.269,00 R$ 20.421,00

21 7 UNID BETEC R$ 3.299,99 R$ 23.099,93

23
40 UNID IBBL R$ 151,00PA20 R$ 6.040,00

FOGÃO A GAS ESPECIFICAÇÃO : CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS;^ APLICAÇÃO DOMÉSTICA, CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A; BLOQUEIO DE
VAZAMENTO DE GÁS VÁLVULA CORTA GÁS NO
FORNO; PROTEÇÃO TRASEIRA; TIPOS DE
QUEIMADORES: SEMI-RÁPIDO E RÁPIDO; TIPO DE
TAMPA VIDRO NO FORNO; MESA SOBREPOSTA;
TIPO DE MESA: INOX; PORTA REMOVÍVEL;
PRATELEIRAS DESLIZANTES; TOTAL DE PRATELEIRAS
NO FORNO 1; CAPAQDADE APROXIMADA DO FORNO
50 UTROS; QUANTIDADE DE BOCAS 4; TIPO DE
BOTÃO: REMOVÍVEIS; ACENDIMENTO AUTOMÁTICO;
BIVOLT; TIPO DE FOGÃO DE PISO COM PÉS
NIVEUDORES. TENSÃO 220V OU BIVOLT

24 29 UNID BRASUR R$ 872,00 R$ 25.288,00

Rua Estrada de Viana, N” 10 - Sala 01 Sala 02 Sala 04 ● Centro - Vitoria do Mearim - Maranhão - CEP; 65350*000

JOELTON MARINHO

CORDEIRO;019193463
Aãsiiudod« foriM di^rur p»r
JOUTON MARiNhIO

COROCIft>019l9U6)l7
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C/^NíANHEDE/MA
MOC, 1 n[)^^

J MARINHO CORDEIRO EIRELI
CNPJ: 18.407.447/0001-45 I.E: 12.413169-7

Rua Estrada de Viana, N° 10, Sala 01 Sala 02 Sala 04
Centro - Vitoria do Mearim/MA - CEP: 65350-000

(98) 98410-5271 / 98127-3730 / 99178-8979

E-mail: ioeltonmearim@hotmaii.com	

GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO
DE 01 (UM) ANO, A CONTAR DO

_ RECEBIMENTO DO PRODUTO

TiQUIDIFICADOR industrial ESPECIFICAÇÃO:
CAPACIDADE DE 8L UJILIDADE: TRITURAR PRODUTOS
DIVERSOS COM ADIÇÃO DE LÍQUIDO. ALTURA (MM):
750 FRENTE (MM): 260 FUNDO (MM): 220 PESO (KG):
10,3 MOTOR (CV); « CAPACIDADE (L): 8 VOLTAGEM
(V): 110/220 CONSUMO CKW^H^: 0^75	
MICROFONE SEM FIO, DUPLO - UHF

PURIFICADOR DE ÁGUA AS2 916-0004

ESPECIFICAÇÕES: COMPRIMENTO; 120 MM,
LARGURA: 380 MM, ALTURA: 342 MM, ROSCA
INTERNA DO DIFUSOR: PRESSÃO DE OPERAÇÃO: 2
MCA MIN. A 40 MCA MÁX, TEMPERATURA DE
OPERAÇÃO: 5»C MÍN. A 50°C MÁX.,COMPOSIÇÃO
COPOAAMPA: POLIPROPILENO, PESO BRUTO: 3,03
KG, PESO LÍQUIDO: 2,69 KG, PESO APROXIMADO COM
AGUA: 4,09 KG, RETENÇÃO DE PARTÍCULAS: CLASSE
III (DE 5 A 15 MICRA),REDUÇÂO DO CLORO LIVRE:
CLASSE I (MAIOR IGUALA 75% DE REDUÇÃO DO
CLORO DA ÁGUA), VAZÃO: 60 LITROS/HORA, GRAU DE
FILTRAÇÃO: 5 MICRA (UM GRÃO DE PÓLEN TEM
ENTRE 200 E 500 MICRA) 	
ROUPEIRO DE AÇO DESMONTAVEL ESPECIFICAÇÃO:
PARA VESTIÁRIOS COM 08 COMPARTIMENTOS
CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO 24/26 PINTURA
EPOXI DE ALTA RESISTÊNCIA COM FECHADURA PARA
CADEADO DIMENSÕES MÍNIMAS; 1,90M DE ALTURA X
1,20M DE LARGURA E 040M DE PROFUNDIDADE. COR
PREDOMINANTE: CINZA. GARANTIA DO FORNECEDOR-
12 MESES.

VENTILADOR DE fAREDE ESPECIFICAÇÃO: DIÂMETRO
DE^HELICE NO MÍNIMO 50 CM E NO MÁXIMO 55 CM
DIÂMETRO DE GRADE NO MÍNIMO 55 CM E NO
MÁXIMO 60 CM COR PRETO QUANTIDADE DE HÉLICE
NO MÍNIMO 3, BI-VOLT.	

VALOR TOTAL R$ 206.372,94 (DUZENTOS E SEIS MIL, TREZENTOS E SETENTA

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)

31
59 UNID KD ELETRO R$ 789,99 R$ 46.609,41

41
65 UNID LESSON R$ 399,00 R$ 25.935,00

42 PLANETA

ÁGUA
40 UNID R$ 476,99 R$ 19.079,60

46
10 UNID ART MOVEIS R$ 1.858,00 R$ 18.580,00

51 LOREN SID

TUFÃO
65 UNID R$ 328,00 R$ 21.320,00

E DOIS REAIS E
R$ 206.372,94

i'

COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

ARMARIO DE AÇO 02 PORTAS, ESPECIFICAÇÃO;
DIMENSÕES: 198X090X040CM, TODO EM CHAPA DE
AÇO 22, COM 02 PORTAS DE ABRIR FRONTAL COM
REFORÇOS INTERNOS TIPO ÔMEGA E PUXADORES
ESTAMPADOS NAS PORTAS NO SENTIDO VERTICAL,
COM ACABAMENTO EM PVC, CONTENDO 04
PRATELEIRAS, SENDO 01 FIXA E 03 COM REGULAGEM
DE ALTURA DO TIPO CREMALHEIRA, COM FECHADURA
CILÍNDRICA E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ

QTD UNID MARCA V. UNT R$ V. TOTAL $

52
64 UNID ART MOVEIS R$ 1.197,99 R$ 76.671,36

Rua Estrada de Viana, N° 10 - Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - Maranhão - CEP: 65350-OÕÕ
JOELTON MARINHO

CORDEIRO‘0191934fi2 «ü.tonia«who
'-wnLAcmu.ü 191 coAOEmaoiíiíWéjj?
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CANTANHEDE/MA

J MARINHO CORDEIRO EIRELI
CNPJ: 18.407.447/0001-45 I.E; 12.413169-7

Rua Estrada de Viana, N“ 10, Sala 01 Sala 02 Sala 04
Centro - Vitoria do Mearim/MA - CEP: 65350-000

(98) 98410-5271 / 98127-3730/99178-8979

E-mail: ioeltonmearímfShotmaíí.com	
BEBEDOURO TIPO COLUNA PARA GARRAFAO 20L
ESPECIFICAÇÃO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
GABINETE: EM PLÁSTICO POLIPROPILENO DE ALTA
RESISTÊNCIA SEM EMENDAS; BASE: EM PLÁSTICO
POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO; CONEXÕES
HIDRÁULICAS INTERNAS: EM MATERIAL ATÓXICO
TORNEIRAS; EM PLÁSTICO ABS DE ALTA
RESISTÊNCIA, SENDO UMA PARA ÁGUA NATURAL E
OUTRA PARA ÁGUA GELADA; RESERVATÓRIO; EM AÇO
INOXIDÁVEL; SERPENTINA: LOCALIZADA NA PARTE
EXTERNA DO RESERVATÓRIO; TERMOSTATO- FIXO
EXTERNO PARA AIUSTE DE TEMPERATURA;
CAPACIDADE MÍNIMA DO RESERVATÓRIO: 2 LITROS;
COR; BRANCA; DIMENSÕES APROXIMADAS: 99X27X38
CM; TENSÃO 220V OU BIVOLT. GARANTIA CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE 01 (UM) ANO, A

_ CONTAR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO.

BERÇO COM COLCHÃO - BERÇO:l,33M URG. X
80CM ALT. X76CM PROF; ALTURA DAS REGULAGENS:
REGULAGEM 1; 33 CM REGULAGEM 2: 49 CM;
REGULAGEM 3: 65 CM COLCHÃO:TAMANHO DO
COLCHÃO; 1,30M X 70CM X lOCM (NÃO
INCLUSO);PROTETOR DE COLCHÃO IMPERMEÁVEL
PARA BERÇO: 1,30M X 70CM (NÃO
INCLUSO)ACESSÓRIOS: SUPORTE PARA MOSQUITEIRO
PESO SUPORTADO: 30KG

GELADEIRA DE USO DOMESTICO ESPECIFICAÇÃO ;
GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE 410L -
LINHA BRANCA. CAPACIDADE TOTAL DE

ARMAZENAMENTO; 410L. CAPACIDADE LÍQ.
CONGELADOR; lOOL. CAPACIDADE LÍQ.
REFRIGERADOR:310L CAPACIDADETOTAL BRUTA:
400L. CAPACIDADE BRUTA CONGELADOR: lOOL.
CAPACIDADE BRUTA REFRIGERADOR; 3004L. TENSÃO;
220V. FREQÜÊNCIA: 60 HZ. CONSUMO MÉDIO; 58,1
KWH/MES (220V). COR: BRANCO. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 186,5X70,2X73,3CM (AXLXP). PESO
APROXIMADO: 84^5KG		
PURIFICADOR DE AGUA, AGUA NATURAL OU GELADA,
PURIFICAÇÃO COM FILTRO DE CARVÃO ATIVADO DE
POLIPROPILENO E COM CONTROLE MICROBIOLÓGICO,
EM PLÁSTICO ATÓXICO, PONTO DE CONSUMO, ÁGUA
TRATADA, ÁGUA 100% TRATADA, LIVRE DE
IMPUREZAS, COR, SABOR, ODOR, CLORO,
PURIFICAÇÃO DA ÁGUA, VA^O DE NO MÍNIMO 40
LITROS/HORA, PRESSÃO MÁXIMA 50 MCA, PRESSÃO
MÍNIMA 3 MCA, COM REQUISITOS ELÉTRICOS
PROXIMOS pE: VOLTAGEM 127 VOLTS, FREQUÊNCIA
60 HZ, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 WATTS, TENSÃO EM
CONFORMIDADE COM RE5 NORM 395/2009 ANEEL E
ALTERAÇÕES POSTERIORES, REFIL SUBSTITUÍDO EM
3.000 LITROS OU 6 MESES, ENCHE COPO OU JARRA,
COM COLETOR DE ÁGUA REMOVÍVEL FLUXO
CONTINUOJDU EM PEQUENAS PORÇOES,
PURIFICAÇÃO EM 2 ESTÁGIOS, CAPACIDADE MÍNIMA
DO RESERVATÓRIO 2 LITROS, DIMENSÕES
APROXIMADAS: 325 X 290 X 316 MM (AXLXP), COR
BRANCO, PESO DE NO MÁXIMO 20KG, COM PÉS DE
BORRACHA ANTIDERRAPANTE E SUPORTE PARA
FIXAÇÃO NA PAREDE, GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES, CONFORME NORMA DE CERTIRCAÇÃO DA
QUALIDADE DA ÁGUA NBR 16098/2012, PARA ÁGUA

55 MODELO

MOVEIS
87 UNID R$ 820,00 R$ 71.340,00

56
75 UNID MULTIMOVEIS R$ 999,99 R$ 74.999,25

62
40 UNID CÔNSUL R$ 3.652,00 R$ 146.080,00

68 PLANETA

ÁGUA
72 UNID R$ 808,35 R$ 58.201,20

Rua Estrada da Viarra, N" 10 - Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - Maranhão - CEP: 65350-000

JOELTON MARINHO

CORDEIRO;019193463t^í^,«3.r
AsslruM tormi Ofltãl per
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CANTANHEOE/MA

J MARINHO CORDEIRO EIRELl

CNPJ: 18.407.447/0001-45 !.E: 12.413169-7

Rua Estrada de Viana, N" 10, Sala 01 Sala 02 Saia 04
Centro - Vitoria do Mearim/MA - CEP: 65350-000

(98) 98410-5271 / 98127-3730 / 99178-8979
E-mail: ioeltonmearim@hotmail.com

EM CONFORMIDADE COM O ANEXO XX DA PORTARIA

DE CONSOLIDAÇÃO NOS /2017 DO MS E ALTERAÇÕES
POSTERIORES.

ROUPEIRO DE AÇO DESMONTAVEL ESPECIFICAÇÃO:
PARA VESTIÁRIOS COM 08 COMPARTIMENTOS

CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO 24/26 PINTURA
EPÓXI DE ALTA RESISTÊNCIA COM FECHADURA PARA
CADEADO DIMENSÕES MÍNIMAS: 1,90M DE ALTURA X
1,20M DE LARGURA E 040M DE PROFUNDIDADE. COR
PREDOMINANTE: CINZA. GARANTIA DO FORNECEDOR:

12 MESES.		 	
VENTILADOR DE PAREDE ESPECIFICAÇÃO: DIÂMETRO
DE HÉLICE NO MÍNIMO 50 CM E NO MÁXIMO 55 CM
DIÂMETRO DE GRADE NO MÍNIMO 55 CM E NO
MÁXIMO 60 CM COR PRETO QUANTIDADE DE HÉLICE
NO MÍNIMO 3, Bl-VOLT.	

VALOR TOTAL R$ 546.991,81 {QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E
UM REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS)

R$ 55.740,00R$ 1.858,00ART MOVEIS30 UNID70

LOREN SID

TUFÃO
R$ 63.960,00R$ 328,00195 UNID73

R$ 546.991,81

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 753.364,75 (SETECENTOS E CINQUENTA E TRES MIL, TREZENTOS E
SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)

R$ 753.364,75

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE;
1.1. PROPONENTE / RAZÃO SOCIAL: 3 MARINHO CORDEIRO EXRELI.
1.2. CNPJ: 18.407.447/0001-45 INSC. ESTADUAL: 12.413169-7.
1.3. ENDEREÇO: RUA ESTRADA DE VIANA, N° 10 - SALA 01 SALA 02 SALA 04 - CENTRO.
1.4. CIDADE: VITORIA DO MEARIM/MA, CEP: 65350-000.
1.5. E-MAIL: JQELTONMEARIM@HQTMAIL.COM

1.6. (DDD) TELEFONE: (98) 98127-3730 / 99178-8979 / 98410-5271
1.7. OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO{ )
02. REPRESENTANTE LEGAL:

2.1. NOME: 30ELTON MARINHO CORDEIRO

2.2. RG: 221684920023 - SSP/MA
2.3. CPF: 019.193.463-17

2.4. CARGO/FUNÇÃO: PROPRIETÁRIO / EMPRESÁRIO
2.5. ENDEREÇO RESIDENQAL: RUA MA014, N® 10^ CENTRO - VITORIA DO MEARIM/MA.
2.6. E-MAIL: 30ELTONMEARIM@HOTMAIL.COM

2.7. (DDD) TELEFONE: (98) 98127-3730 / 99178-8979 / 98410-5271

03. DADOS BANCÁRIOS:
3.1. BANCO N°: 237

3.2. NOME DA INSTITUIÇÃO: BRADESCO S/A.
3.3. AGÊNQA: 5417
3.4. CONTA CORRENTE: 1038-3

3.5. PIX: 18.407.447/0001-45
3.6. FAVORECIDO: 3 MARINHO CORDEIRO EIRELl

04. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: NO MÍNIMO 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE
SUA ABERTURA.

05. VALOR TOTAL GLOBAL: 753.364,75 (SETECENTOS E CINQUENTA E TRES MIL, TREZENTOS E
SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)

Rua Estrada de Viana, N" 10 - Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - Maranhão - CEP; 65350-000
JOELTON MARINHO

CORDEIRO;0191934631

Aisln«do ó* forma dJglTal DCr
JOCLTCM MAHNHO

COAOCiAMI 919146317
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CANTANHEDB/MA
PROC.2308002/2022

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

CNPJ: 18.407.447/0001-45 !.E: 12.413169-7

Rua Estrada de Viana, N° 10, Sala 01 Saía 02 Sala 04
Centro - Vitoria do Mearim/MA - CEP: 65350-000

(98) 98410-5271 / 98127-3730/99178-8979
E-mail: ioeÍtonmearim@hotmaíl.com

A EMPRESA; J MARINHO CORDEIRO EIRELI, DECLARA QUE:

- ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDIQONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

1

- PRAZO DE ENTREGA DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENQA (ANEXO I)
DO EDITAL DESSE PROCESSO.

3

- QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNiaPAL DE CANTANHEDE/ MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.
4

- QUE O PRAZO DE FORNECIMENTO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELEQDOS NO ANEXO
I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE
FORNECIMENTO OU DOCUMENTO SIMILAR, TODAS AS ETAPAS DOS FORNEQMENTOS SERÃO AVALIADOS,
SOB PENA DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNQA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUAÜDADE.

5

Vitoria do Mearím / MA, 10/08/2022

JOELTON MARINHO XtonmaSo
CORDE1RO:0191934 cordeiroí)í919346317

Dados: 2O22.O8.T015:SO;t7

-03'00'6317

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

CNPJ 18.407.447/0001-45

Sócio e Administrador / Empresário
Joeiton Marinho Cordeiro

CPF: 019.193.463-17 RG: 221684920023

Rua Estrada de Viana, N° 10 - Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro ● Vitoria do Moarim - Maranhão - CEP: 65350-000
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CANIANHEDE/MA

PROC.23D6002/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
pRirmuRn de

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

ESCOLLARIND DE MOVEIS LTDA

CNPJ: 30.177.538/0001-37

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA
PROC.2306002/2022
PLS, ^ i i fíüS,^

ESCOLLAR INDUTRIA DE MOVEIS LTDA-EPP

Rua: Avenida 05, s/n, Bairro Distrito Industrial, São Luis, MA CEP: 65090-272

Telefone: (98) 98847 5099/
CNPJ: 30.177.538/0001-37 IE:125597657

Email: escollar.moveis@gmail,com

Ao Órgão MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA. Pregão Eletrônico N° 024/2022. Apresentamos nossa proposta de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Totall

Lote: 11

11 CADEIRA GIRATÓRIA TIPO PRESIDENTE

ESPECIFICAÇÃO: COM BRAÇO FIXO COM
ESPALDAR BAIXO - ASSENTO COM

REGULAGEM DE ALTURA, SENDO O ENCOSTO

COM APOIO LOMBAR PARA SUSTENTAÇÃO DO
CORPO ECAPA DE PROTEÇÃO EM
COURINO.

ESTOFADOS

UND 45,00 689,00 31.045,50

ASSENTO ENCOSTOE

COM ESPUMA

POLIURETANO INJETADA DE DENSIDADE

50KG/M3, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 45MM
PARA O ASSENTO E 30MM PARA O ENCOSTO.

REVESTIMENTO EM TECIDO 100% POLIÉSTER
E COM ACABAMENTO NAS BORDAS ATRAVÉS

PERFIL DE P.V.C PARA PROTEÇÃO CONTRA
IMPACTOS. BASE GIRATÓRIA EM NYLON
PRETO DE ALTA RESISTÊNCIA,COM SISTEMA
DE ELEVAÇÃO PNEUMÁTICA (A GÁS). MEDIDAS
(MM):LARGURA 590 X
PROFUNDIDADE 600. COR PREDOMINANTE: PRETA
OU AZUL. GARANTIA 12 MESES....

DE

MARCA: SAO LUCAS

MODELO: UND

Lote: 15

15 CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇO
ESPECIFICAÇÃO: TIPO SECRETÁRIA. ASSENTO
E ENCOSTO EM RESINA

TERMOPLÁSTICA, POLIPROPILENO, AMBOS
COM CURVATURA ANATÔMICA, FIXADOS POR
MEIO DE PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES

INVISÍVEIS. ASSENTO MEDINDO 395 MM X 410

MM. ENCOSTO MEDINDO 410 MM X 245 MM.
ESPESSURA MÍNIMA 5 MM ESTRUTURA
FORMADA POR DOIS PARES DE TUBO

OBLONGO MEDINDO 20 MM X 48 MM E

ESPESSURA DE 1.5MM. BASE DO ASSENTO E

INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO 20 MM
X 20 MM COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA

ACOMODAÇÃO, DUAS BARRAS HORIZONTAIS
PARA SUSTENTAÇÃO SOB O ASSENTO EM
TUBO 5/8. UMA BARRA HORIZONTAL DE

REFORÇO EM TUDO OBLONGO MEDINDO 16
MM X 30 MM COM ESPESSURA DE 1,5 MM
FIXADA ENTRE UMA

DAS COLUNAS QUE LIGA A BASE DO ASSENTO

AOS PÉS. BRAÇOS EM TUBO DE AÇO COM
ACABAMENTO EM POLIPROPILENO NA MESMA

COR DO ASSENTO/ENCOSTO, BASE
GIRATÓRIA COM REGULAGEM DE ALTURA Á
GÁS. RODÍZIOS DE NYLON DE DUPLO GIRO.
COR AZUL.GARANTIA 12 MESES	

MARCA; SÃO LUCAS

MODELO; UND

12.450,00UND 415,0030,00

Lote; 16

Corado por: ^ efíôCtí1/5 .com-br



CANTANHEDE/MA
PROC.2306002/2022
FLS,

ESCOLLAR INDUTRIA DE MOVEIS LTDA-EPP

Rua: Avenida 05, s/n, Bairro Distrito Industrial, São Luis, MA CEP: 65090-272

Telefone: (98) 98847 5099/
CNPJ: 30.177.538/0001-37 IE:125597657

Email: e5collar.movels@gmail,com

Ao órgão MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA. Pregão Eletrônico N° 024/2022. Apresentamos nossa proposta de preços.
16 CADEIRA GIRATÓRIA TIPO SECRETARIA

ESPECIFICAÇÃO; COM BRAÇO E COM
REGULAGEM DE ALTURA DO MESMO, COM
ESPALDAR BAIXO. ASSENTO COM

REGULAGEM DE ALTURA, SENDO O ENCOSTO

COM APOIO LOMBAR PARA SUSTENTAÇÃO DO
CORPO E CAPA DE PROTEÇÃO. ASSENTO E
ENCOSTO ESTOFADOS COM ESPUMA DE

POLIURETANO INJETADA DE DENSIDADE 50

KG/M3, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 45MM
PARA O ASSENTO E 30MM PARA O ENCOSTO.

REVESTIMENTO EM TECIDO 100% POLIÉSTER
E COM ACABAMENTO NAS BORDAS ATRAVÉS

PERFIL DE P.V.C PARA PROTEÇÃO CONTRA
IMPACTOS. BASE GIRATÓRIA EM NYLON

PRETO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM SISTEMA
DE ELEVAÇÃO PNEUMÁTICA (A GÁS). MEDIDA:
ASSENTO - 425 MM (LARGURA) X 400 MM
(PROFUNDIDADE); ENCOSTO
(LARGURA) X 260 MM (ALTURA). COR
PREDOMINANTE: PRETA OU AZUL. GARANTIA

12 MESES	

MARCA: SÃO LUCAS

MODELO: UND

UND 54,00 29.554,20547,30

370 MM

Lote: 20

UND 17.465,3535,00 499,0120 CONJUNTO DE MESA E 04 CADEIRAS

ESPECIFICAÇÃO: EM PLÁSTICO RÍGIDO E
RESISTENTE NA COR BRANCA, MESA

QUADRADA 0,70X0,70....

MARCA; IBAP

MODELO: UND

Lote: 22

22 ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO C/ 05
PRATELEIRAS ESPECIFICAÇÃO: COM REGULAGENS
DE ALTURA, DOBRAS DUPLAS
NAS LATERAIS E TRIPLAS NAS PARTES

FRONTAIS E POSTERIORES, 04 COLUNAS EM
PERFIL L DE 30X30 MM. ACOMPANHAM

TAMBÉM PARAFUSOS COM PORCAS

SEXTAVADAS ZINCADOS DE ^ X « E 4 SAPATAS
PLÁSTICAS. ACABAMENTO:
TRATADO PELO PROCESSO ANTI-CORROSIVO

A BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ COM CAMADA DE 30
A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA
A 240‘’C. ESTRUTURA: CONFECCIONADO EM

CHAPA DE AÇO N° 20 (0.90MM) E N” 26
(0,45MM). CAPACIDADE: PESO POR
PRATELEIRA 20 KG. DIMENSÕES: ALTURA

1,80M X LARGURA 0,92M X

PROFUNDIDADE 0,30CM. COR PREDOMINANTE:
CINZA. GARANTIA 12

MESES...

MARCA: MARZO VITORINO

MODELO: UND

53.790,00UND 489,00110,00

Cerado por ^ €‘ff6CÍIxom.br2/5
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ESCOLLAR INDUTRIA DE MOVEIS LTDA-EPP

Rua: Avenida 05, s/n, Bairro Distrito Industrial, São Luis, MA CEP: 65090-272

Telefone: (98) 98847 5099/
CNPJ: 30.177.538/0001-37 IE:125597657

Emaíl: escollar.moveis@gmaÍI,com

Ao Órgão MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA. Pregão Eletrônico N® 024/2022. Apresentamos nossa proposta de preços.
Lote; 44

44 QUADRO ESPECIFICAÇÃO:
DIMENSÕES; 200X120X1,8CM, TIPO LOUSA
MAGNÉTICA, VERTICAL OU HORIZONTAL COM
MOLDURA FLIP (ABERTURA FRONTAL) EM
ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL FOSCO,
FRISADO, VISTA DE 20X19MM PROFUNDIDADE
PRÓPRIA PARA FACILITAR TROCAS DO
CONTEÚDO INTERNO; FUNDO DO QUADRO
CONFECCIONADO EM EUCATEX....

MARCA: SÃO LUCAS

MODELO: UND

BRANCO UND 23,00 935,00 21.505,00

Lote: 45

45 QUADRO MURAL ESPECIFICAÇÃO: EM FELTRO
COM MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO

NATURAL FOSCO, FRISADO, VISTA DE
20X19MM PROFUNDIDADE; FUNDO DO
QUADRO CONFECCIONADO EM EUCATEX,
18MM E ACABAMENTO EM FELTRO VERDE.

DIMENSÕES: ALTURA 120CM L4RGURA 90CM...

MARCA: SÃO LUCAS

MODELO: UND

UND 44,00 219,00 9.636,00

Lote: 60

60 CADEIRA UNIVERSITÁRIA DIRETOR COM

PRANCHETA

ESCAMOTÁVEL . ASSENTO E ENCOSTO COM

ESPUMA INJETADA 50MM BRAÇOS CORSA
COM PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL

ESTRUTURA EM AÇO REFORÇADO 3/4 ,
PINTURA ELTROSTATICA EPOXI NA COR

PRETA .OS ITENS QUE ACOMPANHAM O

PRODUTO SÃO: 01 ASSENTO;01 ENCOSTO: 01
PÉ FIXO; ASSENTO LARGURA: 49,0 CM;
PROFUNDIDADE: 48,0 CM;ESPESSURA: 7,0 CM;
ENCOSTO

PROFUNDIDADE: 48,0 CM; ESPESSURA: 7,0
CM;DIMENSÕES E PESO; ALTURA MÍNIMA DO
PISO AO ASSENTO: 45,0 CM ;PESO MÁXIMO
SUPORTADO: 120KG

PRANCHETA: 25 CM DE LARGURA X 47 CM DE

PROFUNDIDADE.- MEDIDAS DO PORTA LIVROS:

37 CM DE LARGURA X 30 DEPROFUNDIDADE;
130 UNIDADES, SENDO 123 COM PRANCHETA
LADO DIREITO: 07 COMPRANCHETA LADO
ESQUERDO....

MARCA: SÃO LUCAS

MODELO: UND

UND 98,00 430,00 42.140,00
E PORTA LIVROS

LARGURA; 46,0 CM;

MEDIDAS DA

Lote: 65

3/5 Corado por 0ff6Ct j xom.br
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ESCOLLAR INDUTRIA DE MOVEIS LTDA-EPP

Rua: Avenida 05. s/n, Bairro Distrito Industrial, Sào Luis, MA CEP: 65090-272

Telefone: (98) 98847 5099/
CNPJ: 30.177.538/0001-37 IE:125597657

Email: escollar.moveis@gmail,com

Ao Órgão MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA. Pregão Eletrônico N® 024/2022. Apresentamos nossa proposta de preços.
65 MESA DE REUNIÃO OVAL ESPECIFICAÇÃO :

MEDINDO 2000X1000X750MM, COM TAMPO EM
MELAMINA NA COR PLATINA, COM 25MM DE
ESPESSURA. BORDAS ARREDONDADAS EM

PERFIL DE PVC PRETO. 180®, SOBRE
ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR COMPOSTA
POR TRAVESSAS PASSA-CABOS, COM
GARRAS NAS EXTREMIDADES E FUROS PARA

A PASSAGEM DE CABOS, EM CHAPA DE AÇO. E
LATERAIS COM COLUNAS DUPLAS E APOIO,

TIPO MÃO FRANCESA, EM TUBOS DE AÇO
REDONDOS, COM PÉS HORIZONTAIS EM TUBO
DE AÇO OBLONGO COM PONTEIRAS EM
POLIESTIRENO INJETADO NA COR PRETA E

SAPATAS NIVELADORAS. BANDEIRA CENTRAL

EM MELAMINA PLATINA COM ALTURA FINAL DE

50CM, COM BORDAS ARREDONDADAS EM

PERFIL DE PVC 180°, NA CURVA, E
ACABAMENTO EM FITA DE PVC, NOS DEMAIS

LADOS, NA COR PRETA ESTRUTURA EM AÇO
NA COR PRETA, COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM

FOSFATIZAÇÃO, SEGUIDO PELO PROCESSO
DE PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA

HÍBRIDA DE EPÔXI COM POLIÉSTER EM PÓ,
COM SECAGEM EM ESTUFA....

MARCA: MARZO VITORINO

MODELO: UND

UND 28,00 2.700,00 75.600,00

DE DECAPAGEM E

Lote; 69

ESPECIFICAÇÃO:
DIMENSÕES: 200X120X1.8CM, TIPO LOUSA
MAGNÉTICA, VERTICAL OU HORIZONTAL COM
MOLDURA FLIP (ABERTURA FRONTAL) EM
ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL FOSCO,
FRISADO, VISTA DE 20X19MM PROFUNDIDADE
PRÓPRIA PARA FACILITAR TROCAS DO
CONTEÚDO INTERNO; FUNDO DO QUADRO
CONFECCIONADO EM EUCATEX...

MARCA: SÃO LUCAS

MODELO: UND

69 QUADRO BRANCO UND 69,00 935,00 64.515.00

Valor total da proposta: 357.701.05

O valor total dessa proposta é de R$357.701,05 (trezentos e cinquenta e sete mil, setecentos e um reais e cinco centavos)

m

Banco: 001 - Banco do Brasil

Conta: 64.375-0

Agencia:1414-1

Validade da proposta; 120 dias

Prazo de entrega: Conforme indicado no edital.

Prazo para pagamento: 30 dias

Garantia dos produtos conforme descrito no Edital.

Observações:
A Escollar Industria de Moveis Itda, inscrito(a) no CNPJ: 30.177.538/0001-37, sediada AV 05, S/N, Bairro: Distrito industrial, por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr. Clementino Lucas da Costa Junior, Sócio Administrador, infra-assinado, (brasilero), (casado), portador(a)
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ESCOLLAR INDUTRIA DE MOVEIS LTDA-EPP

Rua: Avenida 05, s/n, Bairro Distrito Industrial, São Luis, MA CEP: 65090-272
Telefone: (98) 98847 5099/
CNPJ: 30.177.538/0001-37 IE:125597657

Emaíl: escollar.moveis@gmail,com

FLS,

Ao Órgão MUNICÍPIO DE CANTANHEDBMA. Pregão Eletrônico N® 024/2022. Apresentamos nossa proposta de preços,
da Carteira de Identidade n® 164 708 e do CPF/MF n° 036.178.903-34, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletrônico n® 34/2022.
DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, onde na presente data, enquadra-se como: EPP), conforme inciso I do artigo 3® da Lei
Complementar n® 123, de 14/12/2006 incluir se é EPP, conforme inciso II do artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.b) que
está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

c) que cumpre plenamente os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade comas
exigências editalícia;

d) que inexistem fatos supen/enientes impeditivos da habilitação Que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art.
32,parágrafo 2 , e art. 97 da Lei 8.666/93 com suas alterações, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

e) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezessels)anos,
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal de
1998 (Lei n® 9.854/99):

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009;
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
ill e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5® da CF/88:

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
Eficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação conforme disposto
,io art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

ou

DECLARO DE DIREITO QUE ACEITO ESTÁ CIENTE DE TODAS AS CLÁUSULAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

SÃO LUIS-MA, 10 de agosto de 2022

Representante Legal

C 6rn6ntÍnO Assinado de forma

Lucas da

Costa Junior

digital por Clementino
Lucas da Costa Junior

Dados; 2022.08.10

15:54:03 -03'00'

CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JUNIOR

RG:164178 SSP-PI CPF:036.178.903-34

5/5 Gerado pon ^ effecti «eofn.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFIITURR DE

ONWêVX

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI

CNPJ: 14.222.220/0001-74

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHECE/MA.
ESTADO DO MARANHAO.

ILM° SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2306002/2022.

DATA DA ABERTURA; 26/07/2022 HORÁRIO: 08:30 HORAS

TERESINA/PI, 26 DE JULHO DE 2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETÁRIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE CANTANHEDE/MA.

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$UND MARCA QTD

Armário de aço 02 portas, especificações: fimensões

198x090x040crrt, todo em chapa de aço 022, com 02

portas de abrir frontal com reforços Internos tipo

omega e puxadores estampados nas portas no

sentido vertical, com acabamento em PCV,

contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com

regulagem de altura do tipo cremelheira, com

fechaduras cilíndrica e pintura eletrostatica a pó.

vinie c quatro

mil, cento e
setenta e um

reais

mil cento e

cinquenta e um
reais

DISTRlMOVTilS /

PROCEDÊNCIA

NACIONAL

Und RS 1.151,001 21 RS 24.171.00

Armário de aço c/02 portas, especifícação:

dimensões: 71x71x33 em, lodo em chapa de aço 22,

com 02 portas de abrir frontal com reforços internos

tipo omega e puxadores estampados nas portas nas

portas no sentido vertical, com acabamento em

PVC, contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03

com regulagem de altura do tipo cremalheira, com

fechadura cilíndrica e pintura eletrostatica a po,

DISTRIMOVEIS /

PROCEDÊNCIA

NACIONAL

dezesseis mil e

oitocentos reais

oitocentos e

quarenta reais
Und RS 840,002 RS 16.800,0020

arquivo de aço especificação: fabricado em aço

chapa 24 9espressura 0,60mm) na cor plastina, com

quatro gavetas e travamento unico, fechamento

através de tambro cilíndrico, com gavetas corrediças

reguláveis distanciadas a cada 400mm. o sistema de

deslizamento das gavetas sera através de rolamento

metálico em trilhos telescópicos de aço zincado, os

puxadores embutidos e as dimensões do porta

etiquetas também embutidas é de 75mmx40mm.

deverão ser tratados contra oxidação com fosfato

de zinco e pintados com tinta especial com secagem

em estufa, apos o processo acima descrito o

produto com 50 micra de espressura de tinta, no

mínimo, rodapés em chapa de aço pintada na

mesma cor plastina com sapatas niveiadoras.

capacidade: 45 kg por gavet alt;1050/lag.

470/prof;710mm

trinta c nove mil,
aciscentos e

vinte e quatro
reais

DISTRIMOVEIS/

PROCEDÊNCIA

NACIONAL

setecentos e

sessenta e doisUnd R$ 762,004 52 RS 39.624.00

reais

E. DANTAS BRANDAO - EIRELI

Av. Sao Francisco, 1 800 - Tancredo Neves, CEP Ó4.076-038, Teresina/Pi

nsc Est. 19.493.705-4

E-mail: distrimoveispi@gmail.com

CNPJ: 14.222.220/0001-74

© (86) 3235-7471
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cadeira fixa estofada especificação: cadeiras para

reuniões serjao forncidas poltronas fixas com

braços, espaldar medio, assento e encosto em

compensado multiminado antomico, espuma de

polluretano Injetada em densidade de 40 a 50

kg/mu, com apoio dorso lombar, com capa de

poliproplleno anti-alergico em alta resistencla a

propagação de rasgos alem de baixa deformação,

solidez a luz classe 5, piling padrão 5, peso

280/290g/m, base em aço, pintura rm apoxl po na

cor preta, encosto fixo, revestimento em tecido fogo

retardante, na cor azul. braços ficos e apoio braços

em polluretano. medidas 580 mm de largula x 580

mm de profundidade x 900/1000 mm de altura, obs

as poltronas devem ter garantia de 5 (cinco) anos.

DISTRIMOVEIS /

PROCEDÊNCIA

NACIONAL

trinta e oito mil,
duzentos e

quarenta reais

duzentos e trinta
Und10 RS 239,00160 R5 38,240,00

e nove reais

colchonete descrição características tipo de colchão

espuma modelo de colchão: baby D18T tecido

couvin azul tratamento no tecido: anti-acaro, anti-

fungos, anti-alergico fabricada com alta tecnologia

selada e certificada pelo INMETRO, garante otima

durabilidade e qualidade, 1,40 kg 70 x 10 xlOO cm.

MODELO MÓVEIS /
PROCEDÊNCIA

NACIONAl.

duzentos e

quarenta reais

vinte e quatro
mil reais

Und R$ 240,0019 100 RS 24.000,00

cinquenta e um

mil, trezentos e
sessenta e três

reais

MODELO MÓVEIS /
PROCEDÊNCIA

NACION.^L

mil trezentos e

dezessete reais
Und R$ 1,317,0025 39 RS 51.363,00

fogão Industrial 02 queimadores duplos com forno

mesa de escritório c/02 gavetas especificação

fechadura cilíndrica (trava todas as gavetas

simultaneamente), estrutura de 9,09 mm de

espessura e pintura epoxl, espessura do tampo de

18mm, material do tampão MDF (chapas de fibras

de madeira), ou compensado, ou aglomerados

tratados com anti-mofo e anti-cupim, sapatas 1/8

medida largura 0,60 cm x comprimento 1,29 m x

altura 0,74 m. cor predominante marfim ou cinza ou

azul. garantia de 12 meses.

onze mil,
oitocentos e

cinquenta e seis
reais

DISTRIMOVEIS /

PROCEDÊNCIA

NACIONAL

quatrocentos e

cinquenta e seis
reais

Und R$456,0035 26 R$ 11.856,00

DISTRIMOVEIS/

PROCEDÊNCIA

NACIONAL

dezesseis mil e

oitocentos reais

trezentos e trinta
RS 336,00Und RS 16,800,0040 50

e seis reais

mesa pessoa em cadeira de rodas / MA - 02

^Ji^ALOR GLOBAL DA PROPOSTA:
R$ 222,854,0Õ[ duzentos e vime e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais

A Empresa E, DANTAS BRANDAO - DISTRIMÓVEIS E EQUIPAMENTOS, CNPJ sob n” 14.222,220/0001-74. Inscrição Estadual sob n” 19.493.705-4, localizada na Av, São frandsco n° 1800 ●
Bairro; Tancredo Nei-cs, Teresina - Piauí. Declara sob as pena da lei que esta ciente e dc acordo com todos os termos e regras exigidas pela Administração Pública referidas neste Edital e seus respectivos
Anexos.

A Empresa E. DANTAS BRANDAO - DISTRIMOVEIS E EQUIPAMENTOS, CNPJ sob n“ 14,222-220/0001-74, Inscrição Estadual sob n° 19.493.705-4, localizada na Av, São frandsco n° 1800 -
Bairro: Tancredo Neves.Tercsina ~ Piauí.. Declara sob as pena da Id que nos preços contidos na proposta já estão incluídos todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e
indiretos, transporte (fretes), impostos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, enca^s sodais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste Edital e seus Anexos.

A Empresa E. DANTAS BRANDAO ● DISTRIMÓVEIS E EQUIPAMENTOS, CNPJ sob n° 14.222,220/0001-74, Inscrição Estadual sob n° 19.493.705-4, localizada na Av, São frandsco n“ 1800 -
Bairro: Tancredo Neves.Tere.sina - Piauí. Declara sob as pena da lei que cumprirá plenamente a todos os prazos dc entrega e que a nossa capacidade de fornecimento será dc acordo com a necessidade
do órgão em acordo com o Edital e seus Anexos.

A Empresa E. DANTAS BRANDAO - DISTRIMÓVEIS E EQUIPAMENTOS, CNPJ sob n° 14.222.220/0001-74. Inscrição Estadual sob n° 19.493.705-4, localizada na Av, São frandsco n° 1800 ●
Bairro: Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara sob as pena da Id que todos os produtos são novos e nunca foram usados e com garantia de 12 (doze) meses contra qualquer defeito de fruição e
fabricação ou de que possa resultar danos a terceiros, bem com a quem deles faça uso sob pena de constatada alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e/ou os serviços rejeitos, com imputaçào das
penalidades de Lei à lidtante e a quem for considerado responsável.

A Empresa E. DANTAS BRANDAO - DISTRIMÓVEIS E EQUIPAMENTOS. CNPJ sob 14,222.220/0001-74, Inscrição Estadual sob n° 19.493.705-4, localizada na Av, São francisco n“ 1800 -

Bairro: Tancredo Neves, Teresina - Piaul. Declara sob as pena da lei que não há .sódos, gerentes ou diretores da licitante que sejam cônjuge, companheiro ou parente em iinha direta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau dc servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou asses.soramento dos diversos órgãos do Estado do Piauí,

E. DANTAS BRANDAO - EIRELI

Av. São Francisco,! 800 - Tancredo Neves, CEP 64.076-038, Teresina/PI

CNPJ: 14.222.220/0001-74 Insc Esí. 1 9.493.705-4

® (86) 3235-7471 E-maií; d!strimoveispi(S)gmaÍl.com
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A Empresa E. DANTAS BRANDAO - DISTRIMÓVEIS E EQUIPAAÍENTOS. CNPJ sob n° 14,222.220/0001-74. Inscrição Estadual sob n» 19.493.705-4. localizada na Av. Sao francisco n° 1800 -

Bairro; Tancredo Neves. Teresina - Piauí. Declara sob

SSP-PI, CPF; 011.715.873-92. Esiado Citál; Casado. Brasileiro e Residente na Rua Ari Barroso. 1341. Bairro: Monte Castelo -Tere$ina/PI.

pena da lei que o responsável pela assinatura do contrato será nosso Administrador Sr. EMANUEL DANTAS BRANDÃO. RG: n“ 2.096.288as

A Empresa E. DANTAS BRANDAO - DISTRIMÓVEIS E EQUIPAMENTOS, CNPJ sob n° 14,222.220/0001-74, Inscrição Estadual sob n** 19.493.705-4, Declara sob as pena cia lei que nossa
empresa esta localizada na Av. São francisco n° 1800 - Bairro: Tancredo Neves, Teresina - Piauí, Próximo ao Conjunto Residencial Tancredo Neves e que a empresa dispõe de escritório próprio, doudo
de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. Telefone para contacto; (86) 3235-7471.

A Empresa E. DANTAS BRANDAO - DISTRIMÓN^IS E EQUIPAMENTOS, CNPJ sob n“ 14,222.220/0001-74, Inscrição Estadual sob n“ 19.493.705-4, localizada na Av. São francisco n* 1800 -

pleno atendimento as Normas da ABTN e demais legislação pertinente ao objetoBairro; Tancredo Neves,Teresina - Piauí. Declara sob as pena da lei que os bens objeto desta licitação estarão em

licitado.

VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (sessentas) dias.
ENTREGA DO MATERJAI-; CONFORME EDITAL

PRAZO DA ENTREGA: CONFORME EDITAL

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

BANCO DO BRASIL: AG: 3219-0 C/C: 8256-2

OBS.: TODOS OS PRODUTOS SÃO DE PROCEDÊNCIA NACIONAL E ESTÃO INCLUSOS SOBRE OS PREÇOS PROPOSTOS OS FRETES,
SEGUROS, EMBALAGENS, TAXAS E IMPOSTOS.

EMANUEL DANTAS Assinado de forma

BRANDAO:011715

87392

digital por EMANUEL
DANTAS

BRANDAOiOI 171587392

Emanuel Dantas Brandão

RG sob n° 2.096.288 SSP-PI / CPF sob n" 011.715.873-92

Administrador da E Dantas Brandão

E. DANTAS BRANDAO - EIRELI

Av. São Francisco, 1800 - Tancredo Neves, CEP 64.076-038, Teresina/PI

CNPJ: 14.222.220/0001-74 Insc Est.19.493.705-4

® (86) 3235-7471 - E-mail: distrimovelspi@gmail .com
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PROPOSTA ADEQUADA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE- MA

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 024/2022

REPRESENTANTE LEGAL E RESPONSÁVEL PEU ASSINATURA DA PROPOSTA/ATA/CONTRATO
Nome: Gonçalo Delmiro de Sousa Neto
Identidade:!.190.197 Órgão expedidor: SSP PI,
Estado Civil: SOLTEIRO. Nacionalidade: BRASILEIRO.

CPF: 755.378.693-49. E-mail: netho.25@gmail.com
Contato: (086) 9 9972-0157 E-mail: incorporedistribuidora@gmail. com
Empresa: G D DE SOUSA NETO EIRELI CNP3: 03.459.973/0001-81 Inscr. Est.: 12.707188-1

Endereço: Av. Francisco Carios Jansen, 2167, Parque Piauí - Timon - MA CEP: 65631240
Banco: Banco do Brasil N.° da Agência: 4249-8 - N.® da Conta Corrente: 20914-7,

DADOS

DA

EMPRESA

R$ UNITITEM DESCRIÇÃO DO ITEM R$ TOTALQDT MARCA

Cadeira em Polipropileno sem braço uso adulto,

Especificação: Capacidade para 130 kg. Tratado

com resina anti-UV, na cor branca. Dimensões:

894x442x445mm, Garantia 12 meses

13 R$55,00 R$15.125,00275 TopPlast

Fragmentadora de papéis Especificação: Cartões,

CDs e Grampos. Características mínimas:

Fragmentação em partícula; Com capacidade

para fragmentar de até 15 folhas por vez; Cesto

23 litros de capacidade; Bloqueio de segurança;
Sensor automático; Nível de ruído máximo

admissível de 60dB(A); (NBR10152 e NB 95);
Tensão 220V ou bivolt Garantia contra defeitos

de fabricação de 01 [um) ano, a contar do

recebimento do produto.

27 Multllaser R$ 2.000,00 R$ 20.000,0010

Cadeira em Polipropileno sem braço uso adulto,

Especificação: Capacidade para 130 kg. Tratado
com resina anti-UV, na cor branca. Dimensões:

894x442x445mm, Garantia 12 meses

57 R$55,00 R$ 45.375,00825 TopPlast

TOTAL DA

PROPOSTA
R$ 80.500,00

oitenta mil e quinhentos reais

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 80.500,00 [oitenta mil e quinhentos reais)

- Prazo de pagamento - Conforme Edital.

- Local e prazo de entrega - Conforme Edital.
- Garantia dos produtos - Conforme Edital.

Incorpore Distribuidora, CNPJ n” 03.459.973/0001-81. Insc. Estadual n® 127071881

AV Francisco Carlos Jansen, n* 2167, Sala A, Parque Piauí-Timon/MA
Tel.: (86) 8838-4800/9 8816-2736

lncorporedistribuidora.ma@gmail.com
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- Prazo de validade da proposta: 60 dias.

DECLARAÇÕES:

- Declaro estar de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital, bem como que aceita
todas as obrigações e responsabilidades especificadas na Ata de Registro de Preços e no Contrato.
■ Declaro que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos,
seguros, taxas ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer

acréscimos em virtude da expectativa inflacionária.
- Declaro que no caso de adjudicação do objeto do presente pregão, compromete-se a entregá-lo/realizá-
lo no prazo determinado no instrumento convocatório.
- Declaro sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
- Declaro que a elaboração da proposta foi feita de maneira independente, em cumprimento ao disposto
na Instrução Normativa SLTI n- 2/2009, de 16/09/2009, publicada no DOU de 17/09/2009;
- Declaro, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3- da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
- Declaro que a empresa não possuí em seu quadro de empregados menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 anos e de 14 anos de idade.
- Declaro que a empresa não possuí qualquer parentesco ou vínculo com os servidores do Município,

Estado e Federação.

Timon (MA}, 10 DE AGOSTO DE 2022

GONCALO DELMIRO DE Assinado de forma digitai por
GONCALO DELMIRO DE SOUSA

NErO:75537869349

Dados; 2022.08.10 1SÍ0:2S -OaW

SOUSA

NETO:75537869349

INCORPORE DISTRIBUIDRA

Gonçalo Delmiro de Sousa Neto
CPF: 755.378.693-49 - RG: 1.190.197 SSP PI

PROPRIETÁRIO

Incorpore Distribuidora, CNPJ n* 03.459.973/0001-81, insc. Estadual n® 127071881
AV Francisco Carios Jansen, n° 2167, Sala A, Parque Piauí- Timon/MA

Tel.: (86) 8838-4800/ 9 8816-2736

lncorporedistrlbuidora.ma@gmaii.com
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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 2306002/2022

uciTANer

vw

Às 08:33:57 hofa» do dl» 28 d« Julho d. 2022 feuoirsirv** no «e www.//eíU/i«t.eom.6f, o(a) Prego6ifo(a) Oficial e respectivos membroe da Equipe de Apo«, abal.o relacionados, com a finalidada de realizar Iodos os proe^^nlos
roteiKjo pregão eletrOnico que tem como objeto Registro de preços para futura e eventual aqulslçío de materiais psrmai>entes para atender as necessidades das Secrstarias e Fundos Municipais de CantanhedemA.

0(a) 0(a) Pregoelrola) conduziu a sesséo de PREGÀO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n* 10.520/02: na Lei Corrplemenlar n‘ 123«6: noja); suOsMlartamente na Lei Federal n* 8.666 de 21 de Junho de 1993 e
pelas disposições fixadas iw edital e anesos. realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

SessSo PCiWica em atonoimenlo às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abtfu-se em seguida a lese de lances para classfliceçâo dos lidtanles retativamenle aos

relativos ao

Iniciando OS trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abdu a
lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Particlpou(aram) Oeste processo o<s) fomecadortes) abaixo reiaclonedo(s|:

EnquadramentoCNPJ
Fornecedor

MlefOrnprvi)01.501.828/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Qrxfvdt Pprtv |24,675,507/0001-03
MICROFORT INFORMÁTICA LTDA

MIcipvirtprtM I30.177.538rt)001-37
ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA

I Hlcrwmprere |

I MIcronnpfMi |

19.eai.524/000t-13
S. R, F SANTOS LTDA

29.831.760fl»01-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

^^4leroem£F*Mj14.222.220/0001-74
E DANTAS BRANOAO LTDA

-^^EIALORENZI ME
MKfoxmpfMe I17.189.700/0001-79

MIcfpempnM I32.650.995/0001-76
CuWERCIAL TRES ACORDES LTDA

Mlcroempryw |34.261-319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTOA

Ml6fe<fnefv»a |23.206.285/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

Mk/oempr**» |18.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

UlcipempfeM |03.4Sg.973A»0t-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Ormdv PorK |65.149.197/0002-51
REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA

Propostas

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1
MotivoPropoets R$ SItuaçioModeloMercaCNPJFornecedorID

[ ci—>wicj<a~fRS 1.422.69Und.Modelo Mõvels01501626000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI2277

I ClMtinceâr)R$1.422,89UNDMARZO VITORINO30177538000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA60116

RS 1.422,00 I CluvWcedõar-02pdistrimovels142222200001746 DANTAS BRANDAO LTOA^13

...Q/5

[ CUiUfcxdi I

I ClMvtHcadâ i

RS 1.422.89MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA

RS 1.422.89PANOINPANOIN23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA74365

I ctwHlcida I

RS 1.422.00ART MOVEISART MOVEIS18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA29257

RS 1.200.00Modelo MoveleModelo Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA34831

Lances do Item 1

TipoDeta/HoraValor Lance RSCNPJ
Fornecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12RS 1.422.8901.501.626/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25/07/2022 15:44:02R$ 1.422,6930.177.536/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA

Classificado25/07/2022 17:55:37RS 1.422.8934i61.319«001-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado25/07/2022 20:32:53RS 1.422.8923208.295/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 18:27:02RS 1.422.0014.222.220/0001-74
É DANTAS BRANDAO LTOA

Classificado25/07/2022 21:29:46RS 1.422.0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTOA

Intermediário26/07/2022 08:47:32RS 1.296.0030.177.S38W001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Intermediário26/07/2022 08:48:21RS 1.223.6901.501.826/0001-06
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoR$1.200,0003.459.973d3001-B1
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 08:47:67 ManualRS 1.199,9618.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA
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TipoOaurHoraValor Lance R$CNPJFomacador

26/07/2022 08:49:14 ManualRS 1.152,6423.206-285A)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

26A}7/2022 06:52:0$ ManualR$ 1.151,0014.222.220AXmi-74E DANTAS BRANDAO LTDA

Mantagana do Itam 1

ManaagaiData/HoraUauário

O ITEM 1 foi ordenado e classifcsdo. Boa sortei26/07/2022

08:35:10

Sistema

disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomocedor(es), nâo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competillve o ITEM 1 seráO ITEM 1 está na fase competitiva e sua

encerrado automaticamentel

28/07/2022

08:46:49

Sistema

Como nào houve lances nos üttmos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática.26/07/2022

08:56:50

Sistema

O ITEM 1 está em negodaçéo e ficará aberto para lances peto período de 10 minutos.26rt)7/2022

11:08:56

Sistema

O tempo de negociaçáo está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor E DANTAS BRANDAO. EIREU venceu o ITEM ● 1 pelo valor de R$1.151,00.26/07/2022

11:19:36

Sistema

Boa larde! Prezado pregoeiro, a opção de envio da proposta final encontra-se fechada. Segue o trecho: Nâo está abeho o prazo para envto de proposta tinall09A)8/2022

15:46:05

Fortrecedor

77013

Prezado, peço que lente novamenle, no menu proposta finei.09/08/2022

15:48:4t

Pregoeiro

Certo06/06/2022

15:49:27

t-ui necedor

77013

boa tarde estou com problema peço prorrogação do prazo09/06/2022

17:45:47

Fornecedor

34831

nao consigo enviar proposta10/08/2022

14:37:03

Fornecedor

34831

análise dos documento» Inseridos na pieteforme, hei por bem. HABILITAR o fornecedor E DANTAS BRANDAO - EIREU -14.222.220/0001-74 . tendo em vista, que cumpdu o.Srs. licitantes, apOs a

requisitos nabiUIatórtos exigidos no Instrumento convocatório.
11/06/2022

08:12:46

Sistema

houver irlarasse em recorrer esse o momento para se manifestar.
Sr(e). fomeeedor(es) está aberto o prazo Oe 30 minutos pera Intenção de racurso, se11/08/2022

08:13:27

Sistema

decadência do dirallo de recorrer edmm/sfraf/vamertle, noa (ermo» prevftlo no /nsirumenío edilallch.
Despacho: Pela ausénáa de man/fes/açáo de iniençéo de recorso. operou-se a11/08/2022

08:43:30

Sistema

Adisputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho:.11/0ar2022

08:55:51

Sistema

Classincaçáo Final do Item 1
Melhor Oferte R$

CNPJ
LicitentePosição

R$ 1.151,00
14.222.220/0001-74

E DANTAS BRANDAO LTDA1*

R$ 1.152,54
23.206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA2'

R$1.199.99
18.407,447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA

R$ 1.200.00
03.459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 1.223,69
01.501.826/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIREU5“

RS 1.296.00
30.177.538/0001-37

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA6*

RS 1.422,89
34.261.319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTDAr

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 2
MotivoProposta RS SituaçãoModeloMarcaCNPJ

FornecedorID

RS 1.231,78 I ci4»»i<ie«inUnd.Modelo Móveis01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI4851

RS 1.231,78 I cu.rtfir.oi

R$1.231,00 I ciM.mc»»»

UNOMAR20 VITORINO30177538000137ESCOLLAR INDUSTRIA DÊ MOVEIS LTDA96322

armano02por1asdistrím oveis1422222000017»
E DANTAS BRANDAO LTDA21953

RS 1.231,78 I ci.i.WMa»MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192
J CRUZ MARINHO LTDA60326

RS 1.231,78 I cu»«iiic»i.PANDINPANDIN23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA43740

R$ 1.231,00 I ciMtWicxnART MOVEISART MOVEIS16407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA11156

RS 900,00 I ctf >HiiiiãrModelo MoveisModelo Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA93598

Lances do Ksm 2

TipoDaia/HoraValor Lanct RSCNPJ
Fornecedor

Classificado18rt)7/2022 1 8:00:12R$1.231,7801.501 .B26á»01-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI
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T1|>oValor Lanca R$ Data/HoraCNPJFomacador

2Srt)7/2022 15:44:02R$ 1.231,78 Classificado30-177,538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 17:55:37R$ 1.231,78 Classificado34.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

26/07/2022 20:32:63 ClassificadoR$ 1.231,7823.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 16:27:02 ClassificadoR$ 1.231,0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 21:29:46R$ 1.231,00 Classificado18.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26rt)7/2022 08:48:39 IntermediárioRS 1.059.3301.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIREÜ

26/07/2022 08:60:64 IntermediárioR$ 997,7423.206.285«001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 08:48:03 IntermediárioR$966.0030-177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

25W7/2022 21:55:27 ClassificadoRS 900,0003.4S9.973rt)001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 08:52:19 ManualRS 840.0014,222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

Manaagant da Itam 2

Mansa gaiUtuArlo Oala/Hora

O ITEM 2 foi ordanado a dasaiflcado. Boa sodel26A17/2022

08:35:10

Sistema

úlUmoa 02 (dois) minutoa da lasa competitiva o ITEM 2 aari encerrado
O ITEM 2eslâ na lasa compatitiva e tua dispula durará 10 (dei) minutos. Sr(t). Fomecedor(as), nâo havendo novos lances
automaticamentel

Como nâo houve lances nos últímot 02 (Oola) minutos da lase competitiva o ITEM 2 lol encerrado SEM a prorrogação aulomâtica.

26AI7/2022

08:46.49

26/07/2022

08:56:50

Sistema

O ITEM 2eatáem negociaçio e ficara aBedo para lances pelo parlodo Oe 10 minutos.26/07/2022

11:08:56

Sisiama

O lampo de negociação esta ancarrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor E DANTAS BRANDAO ● EIRELI venceu o ITEM ● 2 pelo vator de RS840.00.26^)7/2022

11:19:39

Sialema

- EIRELI -14.222.220/0001-74 , lendo em vista, Que cumpriu os raquitttoa
Srs. lidtanles, apôs a análise doa documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o lomecedor E DANTAS BRANDAO
habiltteionos exigidos no Instrumento convocatOrlo.

Sr(s)- fomeeedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intençêo de rocurao, ae houver interesse em

11/08/2022

08:12:46

Sisleme

recorrer essa o momento para se manifestar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema

docodéociâ do dínito c/a racorrar edrr/n/sf/af/va/nan/a, noa /errrwa previsto no rnsf/t/menfo adifa//c/o.
Despacho; Pela euséncie Oe menlteslaçSo de iniençòo Oe recurso, operou-se a11/08/2022

08:43:30

Sistema

Adisputa do ITEM 2 astá oncarrada. Despacho:.11/08/2022

08:56:51

Sistema

Clastificaçáo Final do liam 2

Melhor Olaria RS
CNPJ

ücitantaPotiçáo

RS 840.00
14.222.220/0001-74

E DANTAS BRANDAO LTDA

RS 900.00
03.459.973/0001-81

INCORPORE OISTRIBUIDORALTDA2*

R$066.00
30.177,538/0001-37

ESCOLLAR INOUSTRIAOE MOVEIS LTDA3‘

RS 997,74
23,206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA4»

RS 1.059,33
01.501.826/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI5*

R$1,231,00
1B.407.447/0001u15

J MARINHO CORDEIRO LTDA6*

R$1.231,78
34.261.319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTDA7*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3
MotivoProposta RS ShuaçáoModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 594,43 I CUMifteioTUnd.Modelo Mdveis01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI35998

I ctoMtncssTRS 594,00ar-vitrdistrimoveis14222220000174£ DANTAS BRANDAO LTDA05921

RS 594.43PANDINPANDIN23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA85205

RS 594.00ART MOVEISART MOVEIS18407447000146J MARINHO CORDEIRO LTDA28678

RS 594,00 I ctM»lflcad«Modelo MoveisModelo Moveis03459973000181INCORPORE OISTRIBUIDORALTDA48894



CAííTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, í?Oe,/'
Lanc*« da ll«m 3

Tipo□alo/HortValor Lanco R$CNPJFomacador

18W7/2022 16:00:12 ClassificadoR$ 5S4.4301.601.826AX)01-0SVITAL OISTRIBUIOORAEIRELI

2Srt)7/2022 20:32:53 ClassífícadoR$ 594,4323.208.20543001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 16:27:02 ClassificadoR$ 594,0014.222.220A3001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

25/07/2022 21:29:46 ClassificadoRS 564.001B.4Q7.447/D001-4SJ MARINHO CORDEIRO LTDA

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRS 594,0003.469.673A3001-61INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 06:48:53 ManualR$511,2101.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 08:51:06 ManualRS 511,0016.407.447,'0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 08:51:39 ManualRS 505.2623.2O6.20S.'OOO1-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Manaagena do liam 3

ManiagamUauáho Dato/Hora

O ITEM 3 loi ordenado e classificado. Boa sodei26/07/2022

08:35:10

Sisleme

disputa durara 10 (daa) minutoa. Sr(e). Fomeeedor(es), nSo havendo novos lancea noa úWmoa 02 (doli) mlnuloa da fase competitiva o ITEM 3 serô encerradoO ITEM 3 está ne lese competitiva e sua

autometicamentel

Como nâo houve lances nos ütlimos 02 (dois) minutos da fase compeliliva o ITEM 3 foi encerrado SEM a prorrogação aulomatica.

26/07/2022

06:46:49

Sistema

26/07/2022

08:5650

Sistema

O TTEM 3 está ern negodaçâo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.26^)7/2022

11:08:58

.ma

O tempo de nesociação está encerrado.26rt)7/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor F DE N J LISBOA venceu o ITEM - 3 pelo vakx de RSS05.26.26A)7/2022

11:19:39

Slsteme

bem, HABILITAR O fornecedor F DE N J LI8BOA ●23.206.2a5«»01-17 , lendo em vista, que cumprhi os requisitos nabiUtalóhosSrs. lidtanles, apOs a anállsa dos documentos inseridos na plataforma, hei por
exigidos no instrumento convocatOno.

Sr(s). tomecedor(es) está aborto o prazo de 30 minutos para intençào de recurso, se

11/08/2022

08:12:53

Sistema

houver Interesse em recorrer esse o rrwmento para se menrfestar.
11/06/2022

08:13:27

Sistema

adm/n/ífraf/vemeole, nos fermoí previsto no Inslrvmenlo edUalIcio.
Despacho: Pela ausência de manifesteçSo do Inlençio do recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer11/06/2022

08:43:30

Sistema

A dispute do ITEM 3 está encerrada. Despacho:11/08/2022

08:55:51

Slsteme

Classificaçio Final do Item 3
Melhor Oferta RS

CNPJ
LicitantePosiçlo

RS 505,26
23,208.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1*

RS511.00
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA2*

RS 511,21
01.501.826/0001-05

VIT/U. DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 594,00
14,222220/0001-74

E DANTAS BRANDAO LTDA

RS 594,00
03.459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA5'

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4
MstlvoSltuaçloProposta RSModeloMarcaCNPJFornecedorIO

I CljumcaÔTRS 1.043.00Und.Modelo Móveis01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI56119

RS 1.043,00 I cu»»liicee>
distrimoveis arqv-eco14222220000174E DANTAS BRANDAO LTDA1734

I cleMincaõrRS 1.043.00MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA73012

R$1.043.00 I cm»itic»â«PANOINPANDIN23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA36369

I ei«Mint«ãrRS 1.043.00PANOINPANDIN18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA48764

RS 950,00 I cu»»uit»4iModelo MoveisModelo Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORALTDA9087

Lances do Item 4

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJ
Fornecedor

Classificado18/07/202216:00:12RS 1,043,0001.501.828/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25A)7/2022 16:27:02RS 1.043,0014.222.220A»01-74
E OANTAS BRANDAO LTDA

Classificado26A)7/2022 17:55:37RS 1.043.0034,261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTOA



CANÍANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS,
Lancti do Itam 4

TipoDatalHoraValor Lanca RtCNPJFomtcador

25/07/2022 20:32:53 ClassificadoR$ 1.043,0023.206.28S;1XI01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 21:29:48 ClassificadoRS 1.043.0010.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRS 950.00os.ASS.gTa-Tiooi-siINCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA

26/0712022 08:49:06 ManualRS 949.9910.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/202 2 08:49:13 ManualRS 096.9801.501.826'0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl

26/07/2022 08:52:12 ManualRS 886,5523.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 06:52:35 ManualRS 762,0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

Manaagana do Itam 4

ManaagemUautrio Data/Hora

O ITEM 4 foi ordenado e classiUcado. Boa sodel26/07/2022

08:35:10

Slaiema

dlapoia durará 10 (dez) minutoa. 3r(a). Fomaeador(es), nâo havendo novos laneaa nos ÚItmos 02 (dola) minutos de lase compettlva o ITEM 4 será encerradoO ITEM 4 eslá na /ase competitiva e sua

aulomallcamentel

26/07/2022

08:46:49

Sistema

últimos 02 (dois) minutos da lase «ompetiliva o ITEM 4 (ol encerrado SEM a prorrogação aulomàtica.Como nio houve lances nos26A)7/2022

06:56:50

Sisteme

O ITEM 4 eslá em negociação e ficara aOafto para lances pelo período de 10 minutos.26rt)7/2022

11:08:50

Sistema

O tampo de negociação está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

ITEM - 4 pelo valor do RS7S2.00.O fornecedor E DANTAS BRANDAO ● EIRELl venceu26/07/2022

11:19:39

Sistema

E DANTAS BRANDAO ● EIREU -14,222.220/0001 -74 , lendo em vista, que cumpriu os requIiMos
Srs. liatanles, apôs a análise dos documonlos inseridos na ciatafonna, hei por Mm, HABILITAR o fornecedor
hebiWalônos eiugidos no instrumento convocatôno.

Sr(s). lomecedor(es) está abeiio o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se

11/08/2022

08:12:46

Sistema

houver Interesse em recorrer esse o momenio para se manifestar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema

admlnlslralivamenlB. nos (errrws pravlsto no Inslnjmanlo aditalldo.
Despacho: Pela ausência de mani/es/açâc de irXençâo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer11/08/2022

08:43:30

Sistema

Adisputado ITEM 4 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sistema

Classificaçáo Final do Item 4
Melhor Oferta R$

CNPJ
Licita ntaPosiçáo

R$ 762.00
14.222220/0001-74

E DANTAS BRANDAO LTDA1'

RS 666,55
23.206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA2*

RS 696,96
01.501.626AI001-05

VITAL DISTRIBUIDORAEIRELI3*
RS 949,69

10.4O7.447/OOO1-4S
J MARINHO CORDEIRO LTDA4*

RS 950,00
03.459.973AI001-61

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA
RS 1.043.00

34.261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTOA6’

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 5
Proposta

MotivoRS SKuaçáo
ModeloMareaCNPJFornecedor10

R$1.715,41 I cmmiciãr|

R$1.715,41 I ci«.»ism4i I

R$1.700,00 I ciM.inc.4.~|

Jnd.Modelo Môvels01S0182600010S69913 VITAL DISTRIBUIDORAEIRELI

B303P

Balcão Atendlmerlo Balcão com Irês lugares, Dimensões do produto: AJIura: 121 cm, Largura: 306,
Profundidade: 70 cm,

ADEQUA MOVEIS19661524000113S. R. F SANTOS LTDA81714

MEC MOVEIS

COMERCIAL

29831760000122F, M. ABREU COMERCIAL LTOA77025

R$1,716,00 I cto.»aic»<l» 1

RS 1.715,41 I cu.»WM<>i I

RS 1.716,41 I cinMiie^ |

balc-aterddistrimovais14222220000174E DANTAS BRANDAO LTOA665

MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192JCRUZ MARINHO LTOA60993

BARILOCHEBARILOCHE23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

4166

R$1.716,00 I cu.Mlltiii«~ I

R$1.600,00 I eiminca. |

Lumil Môvels18407447000145 Lumil MôvelsJ MARINHO CORDEIRO LTDA16100

JF MoveisJF Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA

LTDA

35533



CANTANNEDE/MA

PROC.2306002/2022
FLS .Lane** do liam S

TipoValor Lanca R{ Oata/HoraCNPJFomacador

i6rtD7/2022 16:00:12RS 1.715,41 Classífícado01.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIREU

>aoaa I6!i7i2-i roFnoeodor Inobilitadens ii7ife<4R. g 6AHT06LT»»I

25/07/2022 17:65:37RS 1,715,41 Classificado34,261.318/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:53 CiassificadoRS 1.715.4123.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 16:27:02 CiassificadoRS 1.715.0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

25A17/2022 21:29.46 ClassificadoRS 1.715.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

25«7/2022 16:25:57 CiassificadoRS 1.700.0029.831.760/0001-22F. M, ABREU COMERCIAL LTDA

25/07/2022 21:65:27 CiassificadoRS 1.500,0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 08:49:23 IntermediárioRS 1.475.2501.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIREU

26/07/2022 08:52:52 IntermediárioRS 1.440.0014,222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 08:53:01 IntermediárioRS 1.406.6323.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Rirnecedor Inobilitodons ii4oo.oo«4/0001 18-bTOA

26rt)7/2022 08:47:30 ManualRS 1.300,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Inobilitade08i47«Sn* i.aooiOB
Gin. S SANTOS LTOA

26/07/2022 08:47:46 ManualRS 1.100,0029.831.760/0001-22ABREU COMERCIAL LTDA

Tornecedor Inobilitade.631/0001 ia4a,MLANT06 LTQA

26/07/2022 08:56:04 ManualRS 1.050.0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

rofnocador Inobilitadens iiOio.oQ.681.631/0001 19

26^7/2022 08:56:44 ManualRS 1.048.0029.831.760fl3001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

romeeodor Inobiiitodens ii047.10i681.6ai/D001-*8r C^AITOE LTDA

do Itam 5Manaagai

MentasamUtuSrlo Oata/Hora

O ITEM 5 foi ordonado e clasaificado. Boa sortel26/07/2022

08:35:10

Sistema

úllinos 02 (dola) minutos da fase wmpeBtiva o rí M 6 serâ eneortado
O n-EM 5 está na fase comoatillva e sua disputa duraré 10 (dea) minutos. SRs). Fom*cedor(osl, nào havendo novos lances
autornat)carT>6 nte I

Aetapa de envio de lances do ITEM 5 foi proirogada automâUcamente e serâ de 02 (dola) minutos. Boa sorte!

nos

26rt)7/2022

08:46 49

Sistema

26/07/2022

08:56:50

Sistema

A prorrogação eutornábea do ITEM 5 está encerrada.26/07/2022

06:58:55

Sistema

O ITEM 8 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

t1:06:58

^H|teme

O tempo de negociação está encerrado.26/07/2022

tf19.02

Sistema

O fornecedor S. R. F SANTOS venceu O ITEM ● S pelo vetor de R»1.047,00.26/07/2022

11:19:39

Sistema

Negativa de Oábilo. e Certidio Negativa de Divida Ative ou Certidáo Conjunte, emitida pel. Secretarie d. Fazenda Municipal end. e emprea. for aadltda.f
O fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIREU venceu o ITEM - 5 pelo valor de R»1,048,00.

09/08/2022

15:25:19

Sislema

09/08/2022

15:26:22

Sistema

boa tarde senhor pregoelrol..tO/08/2022

14:57:42

Fornecedor

77825

senhor, estamos providenciando s proposta reatíequadal10/08/2022

15:09:34

Fornecedor

77826

SANTOS COMERCIAL EIRELl -29.831.760/0001-22 , tendo em vista, que cumpriu oS
Srs. licitantes, epds a análise dos documentos inseridos na pUlaforma, hei por bem HABILITAR o fornecedor R B DOS
requisitos habilitalditos exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s|. fomecedorfes) está aberto o prezo

1t/08«022

08:13:00

Sistema

esse 0 momento para se manifestar.de 30 minutos para intenção da recurso, se houver interesse em recorrertt/08/2022

08:13:27

Sistema

diroilo de recorrer adm/n/jíret/vamente. noj terwos previslo no mslnimenlo edilèllcio.
: Poi» aosáncie de mtndesteçio de mlençio de recurso, oponju-se a decedáncro do11/08/2022

08:43.30

DespachoSistema

A disputa do ITEM 5 está encemaoa. Despacho:11/08/2022

08:55:51

Sistema



caníanhede/ma

PROC.2306QQ2/2022

"i fiU8,
M̂dhor Of*rta R$

Clattlflciçlo FInsI do lt*m 5 FLS
CNPJPotiçio LIcítant*

R$ 1.04e,0029.831,760/0001-22f. M. AQREU COMERCIAL LTDA1*

R$ 1.406,6323.206^85/0001-172* PROATWA EMPREENDIMENTOS LTDA

R$ 1.440,0014,222,220/0001-743* E DANTAS BRANDAO LTDA

RS 1475,2501.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI4»

RS 1.500,0003,459.973/0001-81INCORPORE DISTRiaUIDORALTOA$●

R$ 1.715.0018.407.447/0001-456» J MARINHO CORDEIRO LTDA

RS 1,715,4134.281.319/0001-92r J CRUZ MARINHO LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 6

MotivoProposta RS SItuaçioMarca ModeloCNPJID Fornecedor

RS 3.131,12 ClaMlfk40lModelo Mãvels Und.01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI66120

I Cl«»ilflcidi' IRS 3.131,00modela moveis bb-esm1422222000017494442 E DANTAS BRANDAO LTDA

I ci«»»inc»i'i»*|RS 3.131,12MODELO MOVEIS MODELO MOVEIS34261319000192JCRUZ MARINHO LTDA5944

I Clarrinced» |

I ClM»ir>e»«i I

RS 3.131,12CANOVAS CANOVAS23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA22429

RS 3.131,00modelo movelamodelo movela18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA4 0 749

I CI«MWt4>di~)RS 2.900.00KarinaKarina03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA6430

Lancea do Item 6

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJFornecedor

18/07/2022 16;00;12 CiassificadoR$3.131,1201.501.826/0001-06VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/202217:65:37 ClassificadoRS 3.131,1234,261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:53 CiassificadoRS 3.131,1223.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

25/07/202216:27:02 ClassificadoRS 3.131.0014,222.22(V0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

25/07/2022 21:29:46 CiassificadoRS 3.131.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTOA

25/07/2022 21:55:27 CiassificadoRS 2.900,0003.459.973/0001-81INCORPORE OtSTRIBUIOORALTDA

26/07/2022 08:49:37 ManualRS 2.692,7601.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 08:53:04 IntermediárioRS 2.664.0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 08:53:59 IntermediárioRS 2.630.1423.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 06:49:52 ManualRS 2.269.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTOA

JÉ^taigana do Itam 6

Menaagívsuáiio Data/Hora

O ITEM 6 foi ordenado a deesiftcado. Boa sortel26/07/2022

08:35:10

Sleleme

Sr(e). Fomeeodor(es). nSo navendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase compeUtiva o ITEM 6 será encerradoO ITEM 6 eslá ne fase competitiva e sua OIspula durará 10 (dez) minutos,

automalicamenlet

Como nSo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 8 lol encerrado SEM a pmrrogaçâo automálica.

26/07/2022

08:46:49

Sistema

26/07/2022

08:56:50

Sistema

O ITEM 6 eslá em negociação e ficará aberto para lances pelo período do 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tempo de negociação eslá encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI venceu o ITEM - 6 pelo valor de RS2.269.00.26A)7/2022

11:19:39

Sistema

anéhse dos documenws inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI -16.407.447/0001-.S , lendo em vl.U, que cumpdu o.Srs. lidtantes. apús a

requisitos habilitetóros exigidos no Instrumento convocatório.
11/08/2022

08:13:07

Sistema

o momento para se manifestar.
Sr(s). fomecedor(es) eslá abeno o prezo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse11/08/2022

08:13:27

Sistema

decadência do direito da recorrer admlnlstrellvamenla, noa formos prov/sfo no Instnimento aditalldo.
Despacho: Pela euaéncla de menlfaalaçio de intenção de recurso, operou-se alt/06/2022

06:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 6 estáencarrsda. Despacho:.11/08/2022

0855:51

Sistema



CA.^ ÍANHEDE /MA

PROC.2306002/2022

FLS, iooom.^ClasilflcaçAo Final do Itam 6

MalhorOfarta RtCNPJPoalç&o LIcItanta

R$ 2.269,0018.407,447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA1*

R$2.630.1423.206,285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA2‘

R$ 2.664,0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA3*

R$ 2.692,7601.501.626/0001-06VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI4‘

R$ 2.900.0003.4S9.973rt)001-61INCORPORE DISTRIBUIDORALTDA5*

R$3.131.1234.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA6’

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 7

MotivoPropoata R$ SIluaçioModaloMarcaCNPJFomacedorID

R$ 3.892.27 I Cl«»»lfte»ãrUnd.Modelo MOveia01601826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI28619

I CUMKIcadt'RS 3.892.00BB-ESM04Tmodelo moveis14222220000174E DANTAS BRANDAO LTDA60739

R$ 3.892,27 I ClM€iBc»ãrMODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA93860

R$ 3.BB2.27 ClnamcMiCANOVASCANOVAS23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA53649

R$ 3.692.00 I Claatlflcaermodelo moveismodelo moveis18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA4255

I ch»«hi««[|7RS 3.400,00KariraKarina03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA49481

>s do Item 7

TipoOala/HoraValor Lanee RSCNPJFomectdor

18fl57/2022 16:00:12 ClassificadoRS 3.892.2701.501.829,'0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 17:55:37 ClassificadoRS 3.692.2734.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado25/07/2022 20:32:53RS 3.892,2723.206.265«)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 16:27:02 ClassificadoRS 3.892,0014.222.220rtX)01-74E DANTAS BRANDAO LTDA

25A)7/2022 21:29:46 ClassificadoRS 3.892,0018.407.447AX)01-4SJ MARINHO CORDEIRO LTDA

Classificado26«l7/2022 21:55:27RS 3.400.0003.459.973A»ai-B1INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Manual26/07/2022 08:49:46R$ 3.347,3501,501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 08:50:01 ManualRS 3.346.0016.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 08:54:40 ManualRS 3.306,4223.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Mansagen» da Item 7

ManaagemUtuério Oata/Hora

O ITEM 7 loi ordenado e cieaeiricado. Boa sonel26fl37/2022

06:35:10
^^l^ema

Sr(8). Fomeeedor(e»), nSo Havendo novos lances nos üilimos 02 {dois) minutos da fase eompatlllve o ITEM 7 será encerradoO ITEM 7 estô ne lase competitiva e sua disputa durarí 10 (des) minutos.

Butomatlcamental

26/07/2022

0646:49

Sistema

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 7 Idi encerrado 8EM e prom>gaçâo auloméDca.Como nSo Houve lances nos26rt37/2022

08:56:50

Sistema

O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minulos.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tempo de negoclaçáo está encerrado.26/07/2022

11:19:02

SIslema

O fornecedor F DE N J LISBOA venceu o ITEM - 7 pelO valor de R$3-308,42.26/07/2022

11:19:40

5i$tdn*iB

lornecedOf F DE N J LISBOA -23.208.285/0001-17 , lendo em vista, que cumpriu os requisitos hebilitatôrlos
Srs. licjtsntes, apOs a análise dos documentos insertdos na plalalorma, Hei por bem, HABILITAR o
exigidos no inslnimanlo convocalúrío.

Sf(s). fomecedortes) está aberto o prazo de 30 minutes psra intenção de reoirso, se Houver Interesse em

11/08/2022

08:12:53

Sistema

recorrer esse o momenlo para se manifestar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema

adminislral/va/ne/tte, nos (ermos pnvtsto no mstmmento ed/la//c/o.
Despacho: Pe/a tusénaa de ma/vfes(Bçio de /nlençáo de /acurso, ope/ou-se a decadánc/a do d)ro/to de recorrer11/08/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 7 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sistema

Claatlficacáo Final do Item 7
Melhor Oferta RS

CNPJ
LicitantePoalçlo

RS 3.308.42
23.208.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1*

RS 3.346.00
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDAr
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Malhor Ofarta RSCNPJLicitantaPoaltio

R$ 3.347,3501.501.626rt)00t4)5VITAL OISTRIBUlOORA EIRELI3*

R$ 3,400.0003.4S9.973/0001.aiINCORPORE OISTRIBUlOORA LTOA4‘

RS 3.692.0014.222.220AK)01-74E DANTAS BRANOAO LTDA5*

RS 3.892.2734.261.319/0001-92J CRUZ M/miNHO LTDA6‘

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 8

MotivoProposta RS SHuaçioModaloMarcaCNPJFornacadorID

R$ 953,69 I ClaitiacaãTI

RS 953,69 I curwriçjdi |

R$953,00 I ci...nic»dt I

R$ 900,00 ^^^£lM»iacad^

Und.Karina0150162E00010SVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3S690

ESMALTECESMALTEC23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA93064

ESMALTECESMALTEC18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA33006

KahnaKarina03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA93602

Lances do liam 8

TipoOala/HoraValor Lsnca RSCNPJFornacador

18/07/2022 16:00:12 ClassificadoRS 953,6901.501.82&'0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25«)7/2022 20:32:53 ClassificadoRS 953.6923.206.285-0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25rt)7/2022 21:29:46RS 953.0018.407.447/0001-45.. ..filNHO CORDEIRO LTOA

Classificado25rt)7/2022 21:55:27RS 900,0003.459.973^)001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26437/2022 06:49:52 ManualRS 820.1701.501,8264)001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 08:50:13 ManualRS 820.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 06:55:05 ManualRS 610,6323.206.28543001-17PROATIVAÊMPREENOIMÊNTOS LTDA

Maneagene do Itam 8

MansagomUauirlo Dala/Hora

O ITEM 8 lol ordenado e dasslficado. Boa sortel28/07/2022

08:35:10

Sistema

disputa durará 10 (de*) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), nSo havendo novoa lances nos últimos 02 (dola) mlnutoe da fase compeltllva o ITEM 8 será anearradoO ITEM 8 aslá na fase compedtiva e sua

aulomatlcamanlal

A etapa de envio de lances do ITEM 8 foi prorrogada automâUcamante e será de 02 (dola) minutos. Boa aortel

26/07/2022

08:4649

Sistema

26/07/2022

08:56:50

Sistema

A prorrogaçio automática do ITEM 8 está ercairada.26/07/2022

06:58:50

Sistema

O ITEM 8 está em negooaçáo e ficará aborto para lanços pelo período de 10 minutos.26437/2022

11:06:58

Sistema

O lempo de negoclaçáo está encerrado.26/07/2022

11 19:02

oistema

O fornecedor F DE NJ LISBOA venceu otTEM-8 pelo valor de RS810.63.26/07/2022

11 19:40

Sistema

HABILITAR O tornecodor F DE N J LISBOA -23.206JBS/0001-1T , lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatddos
Srs. lieitanios, após a análise dos documentos inseridos na olalaforma, hei por bem,
esigidos no insUvmanlo convocal6rio.

Sr(s). lomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minuloa para iniençéo de recurso, se

11/08/2022

08:12:53

Sistema

houver interesse em recorrer esse o momento para se menifestar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema

aamin/sIral/vamerMe, nos ferrrtos prevfs/o no /nslnimenlo ed/la/fc/o.
Daapaeho; Pela autònciB de manifeslaçéo de inlençáo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer11/06/2022

0643:30

Sí$tema

A disputa do ITEM 8 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

SIslema

Classiricaçáo Final do liam 6
Melhor Oferta RS

CNPJ
LicitantePotiçlo

RS 810.63
23.206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA1*

RS 620.00
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTOA2*

R$820,17
01.501.826/0001-06

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3*

RS 900.00
03.459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4-

Histórico de propostas, lances e mensagens
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Propostas Inicias do Item 9

MotivoPropoita Ri SHusçSoModaloCNPJ MarcaIO Fornacedor

RJ1.1&S.33Und,Ortobom01501828000105VITAl DISTRIBUIDORA EIRELI44700

R8 1.185.00 I ci«»»iiic»iirSIMPLES INOCÊNCIA8ATROL2467S507000103MICROFORT INFORMÁTICA LTDA16715

R$2.000,00 I ciMtUlcad.BERÇO FNDE / SABY PHYSICALALFRS/ORTOBOM17189700000179ANDREIA LORENZIME85686

R$ 1.185.33MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA50673

R$ 1.185,33 ClMsMe«4aMULTIMOVEISMULTIMOVEIS23206285000117PROAT1VA EMPREENDIMENTOS LTDA64055

I cio*inc»d»R$ 1.185.00MULTIMOVEISMULTIMOVEIS18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA90107

{ ClMtWcaa*R$ 1.000.00Modelo MoveisModelo Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA72260

Lances do Item 9

Tipo□ela^HoraValor Lance R$CNPJFornecedor

25fl)7/2022 17:10:31 CiassificadoR$ 2.000.0017.189.700/0001-79ANDREIA LORENZIME

18/07/2022 16:00:12R$ 1.185.33 Classificado01.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 17:55:37 ClassificadoR$ 1.185,3334.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:53 ClassificadoR$ 1,185,3323.206,285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Tornecedor Inobilitodon$ 1i186,00MICBQSOaTiWFORMATICA LTDA

25/07/2022 21:29:40 ClassificadoR$ 1.185.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 08:54:16 IntermediárioRS 1.180.0017,189-700/0001-79REtALORENZI ME

26/07/2022 08:49:59 IntermediárioR$ 1.019.3801.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25AD7/2022 21:55:27 ClassificadoR$ 1.000.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 08:55:40 IntermediárioR$ 960,1123.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Fornecedor Inabilitodon$ 060.00rOOQI 03

Mensegena do llam 9

MensagemUsuário Oata/Hora

O ITEM 9 to< ordenado a dasaiflcado. Boa sonel26rt37/2022

08:35:10

Slalems

mimrtoa. Sr{8). Fomecedortes), nSo hevendo novos lances nos úiBmos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 9 sert encerradoO ITEM 9 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (daz)
automalica mental

A etapa de envio da lances do rTEM 9 loi prorrogada automaticamente e aerâ de 02 (dois) minuloe. Boa sorte!

28/07/2022

08:46:49

Sistema

28/07/2022

08:56:50

Sistema

A prorrogação aulomaiica do ITEM 9 está encerrada.26/07/2022

08:56:60

Sistema

O ITEM 9 está em negociação e flcarâ aOerto para lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tempo de negodeçáo está encerrado.26/07/2022

11:19:02

oislema

O lornecedor MICROFORT INFORMÁTICA LTDA venceu o ITEM - 9 pelo valor de R$950,00.

Empresa: MICROFORT INFORMÁTICA LTDA - 24875507000103, INABILITADA por descumpdr as regras do Ed«al, conforme despacho: A emprese nio apresentou .. Nota.
It.,^ 9.10.2 do edlUl - Balanço patrimonial . d.mon.tr.çõ*. conUbai. com nota. .«pilcatlvas, do último ax.rclclo aoclal. já exlglvel. . apresentado, n. forma d. I.l, acompanhado do. termo,
abertura a ancerramento do livro diário devidamente registrados.l

O fornecedor F DE N J LISBOA venceu o ITEM ● 9 pelo vakjr de R$960,11.

26/07/2022

11:19:40

Sistema

09/08/2022

15:23:57

Sistema

09/08/2022

15:23:58

Sistema

LISBOA-23.206.295/0001-17 , tendO em vista, que cumpriu 08 requisitos habiiitatórios
Srs. licitanlBS, apOs a enâlite dos documentos inseridos na plalalorma, tiei por bem, HABILITAR o fornecedor F DE N J
eilgrOos no instrumento convocatóno.

Sr(8). lomeeodor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se

11/06/2022

08:12:53

Sistema

houver Interesse em recorrer esse o momento para se mandestar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema

cieeatfíne/a do direito de recorrer ednUnlstrelrremente, noa lermot previsto no Instrumento editellcio.
Despacho: Pele euséntíe de meniteslBçéo de Intençéo de recurso, operou-se s11/08/2022

08.43:30

Sistema

Adiiputa do ITEM 9 está ancerrada. Despacho:.11/00/2022

08:5551

Sistema

Classlficaçáo Final do Item 9
Melhor Oferta R$

CNPJ
LicitantePoelçáo

R$ 960,11
23.206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1*

R$ 1.000.00
03.459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA2*

RS 1.019,38
01.501.826/OOQ1-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3«
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Melhor Oferta Ri
CNPJ

LIcKentePosiçio

RS 1,180,0017,189,700/0001-79
ANDREIA LORENZIME4*

Ri 1.186,00
18,407»7/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTOA5*

R$1,185,33
34.261,319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA6*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 10
PropotU

MotivoRi SltusçSo
ModeloMarcaCNPJFornecedorID

I cu»»ibcmT1

I Claiairieafla |

R$413,32
Und,Modelo Mdvels01S01S2600010S98815 VITAL DISTRIBUIDORA EIREU

R$413,32
SAO LUCAS UND30177538000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE

MOVEIS LTOA

47649

I CM«t4lca4a |R$413,32
DIRETOR 107ADEQUAMOVEIS19681524000113S. R, F SANTOS LTDA20203

R$413,00 CIM»iaeaM

Cadeira FIkb Eílotada Eapecineaçào ; Cadeiras para rauniôesSerào fomacidea Potironaa fUae com braçoe
espaidarmidlo

MEC MOVEIS

COMERCIAL

F. M. ABREU COMERCIAL LTDA 2983176000012273578
eaíenlo o encoslo em compensado mutílaminado anatamleo. espuma de poliurelano Injalada

I dMUflcede I

I eunnioãn

R$413,00
cad-RxDistn moveis14222220000174E DANTAS BRANDAO LTDA5033

R$413,32
PORTFLEXPORTFLEX23206285000117PROATfVA

EMPREENDIMENTOS LTDA

93010

I Cl— IR$413,00
ART MOVEIS16407447000145 ART MOVEISJ MARINHO CORDEIRO LTDA68167

I Clut^c*àê IR$ 380,00
Modab MoveisModelo Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA

LTDA

95197

Lances do liem 10

TipoData/HoraValor Lance R$CNPJFornecedor

Classificado18/07/2022 18:00:12R$413,3201.501,826/0001-06VITAL OISTRIBUIDORAEIRELI

Ciassificado25/07/2022 15:59:11R$413.323Q.177.538A)001-37ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA

Tornocodor inobiiUode■i6ii7iaiBi418,9a
6, H. C 6AMT08LTPA

Classificado25/07/2022 20:32:53R$413,3223.206,2eSAX)01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 16:25:57R$413,0029.831.76CWX»1-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Classificado25A)7/2022 16:27:02R$413.0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Classificado25/07/2022 2V29:46R$413,0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTOA

Fornecedor Inabilitado3607/2022 09.47.38

Intermediário26^7/2022 08:48:30R$ 399,6030.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Classificado25/07/2022 21:55:27RS 380,0003,459.973rtl001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Intermediário26/07/2022 08:50:07R$ 355,4601,601.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIREU

26/07/2022 08:47:41 ManualR$ 350.0029.831.760/0001-22ABREU COMERCIAL LTDA

Manual26/07/2022 08:51:59RS 349.9018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26/07/2022 08:56:13R$ 343.0523.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Manual26/07/2022 08:53:30R$ 239,0014.222.220A)001-74
E DANTAS BRANDAO LTOA

Meniagena do Item 10

MentagemUeuárIo Dala/Hora

O ITEM 10 foi ordenado s classificeda. Boa aortal26/07/2022

08.35:10

SIslema

diaputa duraré 10 (dez) minuto., Sr(.). Fomacador(a,), n6o havendo novo. lenoe. no. último, 02 (doi.) minuto, da fa.a compatiUva o ITEM 10 «rá encerradoO ITEM 10 eslé na fa,a competitiva e sua

aulomalica mental

26/07/2022

08:46:49

Si,lema

tTEM 10 foi prorrogada aulometlcamante e seré de 02 (doia) minuto*. Boa sortelA etapa de envio de lance, do26/07/2022

08:56:50

Sistema

A prorrogaçio automática do ITEM 10 está encerrada.26/07/2022

08:58:51

Sistema

O ITEM 10 está em negociação e ficará aberto para lance, pelo período de 10 minuto*.26áú7/2022

11:08:58

Sl.tema

O tempo de nagociaçáo e.tá encerrado.26/07/2022

11-19:02

Sistema

O (cmecedor E DANTAS BRANDAO ● EIRELI vencau O ITEM -10 oelO valor de R$239,00.26rt>7/2022

11-19:40

Sistema
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Mansagtni do Item 10

Uiuárlo Data/H ore Mensagem

Emorese 8 R F SANTOS -19681524000113, INABIUrTADA por descumprir as regras do Edital, conlorme deapacho. A emprees ipresenlou e Certidío da Débitos Municipais em nome do outra empresa
número de Inscriçlo municipal e CNPJ diferente da empresa llclUnta, descumprfndo o Item 9.9,6 do Editsl. Prova de regularidade Junto é Faaenda Municipal, através da CertldSo Negativa de

Débitos e Certldio Negativa da Olvida Ativa ou Certidão ConJunU, emitida pela Secretaria da Faienda Municipal onde a empresa for sedlada.l

Srs. ottantes, apM 8 anâlisa dos documentos Insendos na plalahama, hei por bem, HABILITAR o lomecedor E DANTAS BRANDAO - EIRELI .i4.222.220rt001-74 . tendo em visia, que cumprtu os requisitos
hsMitaldnos eagidos no instrumento convocetõrio.

Sr(s), fomocedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, ae houvor mteresee em recorrer essa o momento para se mamiesla».

09/08/2022

Í5:2S:20

Sistema

11/08/2022

08 12:46

Sistema

11/08/2022

08:13:27

Sistema

decaMnda do dire/lo de recorrer eOm/n/s/ra/rvamenlB, nos (ermos pravislo no Ínsfrumenío edría/lcto.Despacho: Pala ei/sérxsa de manrfesfafâo de mlençéo de recurso, operou-aa e1t/oa/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 10 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sislema

Claealficaçao Final do Item 10

Melhor Oferta RI
CNPJ

LlcttantaPoalçio

RS 239,00
14.222.220/0001-74

e DANTAS BRANDAO LTDA1*

RS 343.05
23.206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS ITOA2»

RS 349.8018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA3»

RS 350.00
29.831.760/0001-22

F. M. ABREU COMERCIAL LTDA4»

RS 355.46
01.501.826/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI5*

RS 360.00
03,469.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA6*

RS 399,60
30.177.538/0001-37

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 11
Propoeta

MotivoRS SKuaçáo
ModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 1.286,72 I CtuWllcaâã'
Uno.01501826000105 Modelo MOveis35605 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

I CI«i»WImJ^R$1.285,00
PRESIDENTEEMPORIO FLEX24675507000103MICROFORT INFORMÁTICA LTDA50457

i CtwifleadaR$1.285,72
SAO LUCAS UND30177538000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA

2022

R$1.285,72 I ci—itac*aa
PRESIDENTE 1007

Cadeira Siratória tipo Presidenta Eepeciflcaçáo: Com braço fixo com eapaldar baixo - Assento com
regulagem de altura,

ADEQUA MOVEIS19681524000113S. R. F SANTOS LTDA18935

RS 1.258,00 ClutlSoiu

MEC MOVEIS

COMERCIAL

29631760000122F. M. ABREU COMERCIAL LTDA42364

I CttoHIcadlR$1.285.00
cad-presldisthmoveis14222220000174E DANTAS BRANDAO LTDA94249

R$1.285,72 I CUrU/i&iãr
MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA79383

I ClatUecnãRS 1.285,72
PORTFLEXPORTFLEX23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

70405

I Claniri&adiR$1.285.00
BELLUNO18407447000145 BELLUNO27503 J MARINHO CORDEIRO LTDA

RS 1.000,00 I CU»»lflt^
Modelo MoveisModelo Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA7852

Lances do Item 11

TipoData/HoraValor Lanca R$CNPJ
Fomacador

18AJ7/2022 18:00:12 ClassificadoR$1.285,7201-501.8264X«1-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25/07/2022 15:47:02RS 1.285,7230.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

rorncccdor Inabiiitodo8fc87/a0a3 16 17 21RS-
6, Ri s SANTOS LTDA

Classificado26rt)7/2022 17:55:37R$1.285,7234.261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado25/07/2022 20:32:63RS 1.295,7223.206.265«001-17PROATIVAEMPREENDIMENTOS LTDA

fornocodor Inabiiitodoa«i676.807/0001 03

Classificado25/07/2022 16:29:34RS 1.265.0014.222,220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Classificado26/07/2022 21:29:46RS 1.265.0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Classificado25/07/2022 16:25:57RS 1.258,0029,831.760rt)001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

intermediário26/07/2022 09:02:11R$1,105,7201.501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

intermediário26/07/2022 09:03:56RS 1.092.8623.206.285/0001-17PROATIVAEMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 21:55:27RS 1.000,0003.459.973A5001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 09:02:31 ManualRS 550,0029.831.760/0001-22
F. M, ABREU COMERCIAL LTDA
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Lances do liem 11

TipoValor Lance RS Dala/HoraCNPJFornecedor

Rt 016,0^ ForncocdorlnabilitodoIPig81iS8^rOO(H'-4aB, C 6AMTQS LTOA

26/07/2022 06:03:40R$ 940,00 Manual29.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Fornecedor Inabilitado
Otf fLAft-ftQ

C SAMT08 LTDA

26/07/2022 09:04:21RS 690.00 Manual29.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Fornecedor Inobilitodo.681.634/0001 13g SANTOS LTDA

26/07/2022 09:04:52R$ 665,00 Manual29.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 09:05:20RS 880.00 Manual30.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 09:05:32 ManualRS 878,0026.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

a6.'07/6033 OWtfr Forneoedor InobilitodoRt SfiQ.OO

26/07/2022 09:06:24 ManualRS 840,0029.831.780AXK}1-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Fornecodor InobilitodeHS gaf.t6016~ CANTOS LTDAi

26AJ7/2022 09:07:40 ManualRS 838.0030.177.53aAM01-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Fornecedor inabilitode10.661i604/000l 18

3607/3886 00i68i13 Forrreeedor InabilitodeRS 700.00
MIÇBOPOBI-INFOBMATICA LTOA

!-.» ^iiQ \rf\

.S81.63«iW01 18

26A)7/2022 09:08:36 ManualRS 795,0029.B31.76Crt)001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Fornecodor InobilitodoI6/07/3033 06i0Bi46nt 701,OT
6^1 g SANTOS LTOA

28/07/2022 06:06:12 ManualRS 790.0029.931.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTOA

26/07/2022 09:09 44 IntermediárioRS 760.0029.831.760A»01-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Fornecodor Inabilitodo/07/30aa OQ'00‘44nS 760.

as 746,8810.681i634/OOQ1 Hn. r CANTOS LTDA

Fornecedor Inobilitodo36/07/3888 80 80-38.607ii60ai 88

26rt)7/2022 09:10:07 ManualRS 689.9030.177.5388X101-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

/aoasoo.ioinS 860,09
■IICRQFORT INgOaMATICA LTDA

Mensigens do Item 11

Usuário Data/Hora Manaagam

O ITEM 11 /oi ordenado e dassdicsdo. Bos sortel26/07/2022

06:35:10

SIsteira

disputa durará 10 (dai) minutoa. Sns). Fomecador(es). nío havendo novos lancea nos úlilmos 02 (dois) minutos da faae compeWlva o ÍTEM11 serí er«erradoO ITEM 11 eatánalase competRiva e sua

automatcamentel

A etapa de envio Ce lances do ITEM 11 foi prorrogada automâttcamenle o ser4 de 02 (dois) mlnutoa. Bos sonel

26/07/2022

09:01:54

vna

26/07/2022

09:11:55

Sislema

A proTTogaçêo automática do ITEM 11 está ance/rafla.26/07/2022

09:13:57

Sistema

O ITEM 11 está em negociação e ficará aberto para lances peloper(odo fle 10 mlnulos.268J7/2022

11:08:59

Sistema

O tempo de negociação está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O lomecedof MICROFORT INFORMÁTICA LTOA venceu o ITEM -11 pelo valor de RS680.00.26/07/2022

11:19:40

5i$tema

Empresa- MICROFORT INFORMÁTICA LTDA - 24675507000103, INABILITADA por da.cumprtr a» regra, do Edital, conforma despacho: A empr... náo aprasentou ” '*<’‘**
«rr^riO.ido adltal - Balanço patrimonial . damon.traçôa. conlábal. com noU. ..plic.tivaa, do último .«rcicio social, )á e.lglvals . .pr...nt.do. na forma da 1.1, acompanhado do. termo,
abertura e encerramanto do livro diário davidamante ragiatradoa.l

O fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA venceu o ITEM -11 pelo valof de RS689,90.

09/06/2022

1523:57

Sistema

09/08/2022

15:23:56

Sistema

Empre«: 8. R, F SANTOS -19681524000113, INABILITADA por descumprir as regras dO Ed,tal. conforme despacho: A ampres. apr.a.nlou . C.rticláo d.
cor^ número de Inscriçáo municipal . CNPJ dltarant. d. ampres. Ilcl.sn.a, de.cumprindo o i.am 9.9,6 do Edital - Prova d. regul.rid.d. unto á Fazenda Municipal, atr.vá. da C.rtidio Nagallv.
Débitos . CertldSo Negativa d. Divida Ativa ou C.rtidio Conjunta, amltld. pela S.cretarla da Fazenda Municipal onda a emprea. lor aadlada.l

09/08/2022

15:25:20

Sistema

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -30.177.63B/O0D1 J7 , lendo em vista, que cumpriu os
Srs. Iicjlames, apús a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
requisitos habiliietdiios exigidos no Instrumento convocatdho.

Sr(s). fomeeador(es) está aberto o prazo de 30 mlnulos para intenção de recurso, se

11/08/2022

08:13:12

Sistema

houver Inlereese em recorrer esse o momento para sa manllaatar.
11/08/2022

08:13:27

Sisleme

a OecBddne/e do d/re/fo do recomsr Bdm/n/slrB//vBmen/o. nos (ermos pmvítio no Insinimenio od/(a//e/o.Despacho: Peía auaéncia do manr/es/sçáo de rnlonçâo de racurso, opamu-so11/08/2022

06:43:30

Sistema



CANÍANHEDE/MA
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ManaagamUiuárlo Data/Hora

A diapuls do ITEM 11 esli anceirsda. Deapacho:.Sistema 11/08/2022

08:55:51

CUaalflcetio Final do Itam 11

Melhor Ofarta R5CNPJ
LIeltantaPotiçío

RS 689.90
30.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA1*

RS 760.0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA2*

RS 1.000.0003.459.973rt»01-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA3*

RS 1.092.8623-206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA4»

RS 1.105,7201.501.B26W)01-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI5*

RS 1.286.00
14.222.220/0001-74E DANTAS BRANOAO LTDA6‘

RS 1.285,0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA7»

RS 1.286.7234.261.310/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA8»

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 12
MotivoPropoata RS SUuaçioModeloMarcaCNPJFornecedorID

I CI«Mlflc»(Íã~|

I ci«»»iacidn

RS 82.88Urd.Tramo ntina01501828000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI^68
RS 82.88IZABELATOPPLAST19681524000113S. R. F SANTOS LTDA,3

I I

I Cll»«ltlc»d71

I cl»Miaetãi~|

RS 82,88MORMOR34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA62939

RS 82,88NEW ISONEW ISO23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA75922

RS 82,00ART MOVEISART MOVEIS18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA22329

I Cl.»iincada~|RS 70.00TopPIastTopPiaet03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA94484

Lancaa do liem 12

TipoDala/HoraValor Lance RSCNPJFornecedor

Classificado18/07/2022 1 6:00:12RS 82,8801.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Fornecedor Inobilitodowo7/aoap i6ii7üi
■HT06 LTOA

25/07/2022 17:55:37 ClassificadoRS 82.8834.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25rt)7/2022 20:32:53 ClassificadoRS 82.6823.208.2B5«001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25AJ7/2022 21:29:46RS 82.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26/07/2022 09:02:28R$71,2801.501.826/0001-08VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25457/2022 21:55:27RS 70.0003.459.973/0001-61INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

fornecodor Inobilitodo■OOiOgi46ns 60,00i6B</a001 13,V C EAMTOB LTDA

26/07/2022 09:03:11 ManualRS 68.9918.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTOA

Intermediário26/07/2022 09:04:36RS 67.9623-206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

rorneccdor Inobilitodoloaa 00.01:10nt 66.00
SANTOS LTOA

Manaagant do Itam 12

ManaagoiUauârlo Oala/Hora

O ITEM 12 tol ordenado e ciasaincado. Boa aoriel26/07/2022

DB-35;10

Slatema

Forneoedor(es), nâo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da (ase competitiva o ITEM 12 eerâ encerradoO ITEM 12 eslé ra (889 competitiva e sua disputa duraré 10 (dei) minutos. Sr(s).
aulometica mental

Como nSo houve lances nos úllimcs 02 (dois) minutos da (ase competitiva 0 ITEM 12 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

26/07/2022

09:01:54

Sistema

26/07/2022

09:11:55

Sistema

O ITEM 12 está emnagoclaçío e ficará aberto para lances pelo período da 10 minutoa.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tampo de negociaçáo está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor s. R. F SANTOS venceu o ITEM ● 12 polo valor de RS6S.OO.26/07/2022

11-19:40

S Idioma

Cortidio Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa (or tediada.i

09/08/2022

16:25:20

Sistema

Débitos e Certidio Negativa da Divida Ativa
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Mftnsagent do Itom 12

Usuário Data/Hora Mansagam

O fomecador F DE N J LISBOA vencauo ITEM ● 12 paio valor da RS67.96.Sisterra 09/08/2022

15:25:22

Srs. liCítantea, após a análise aos docamantoa Inseridos na plalaforma, hei por bem, HABILITAR o lomecedor F DE N J LISBOA .23.208,285/0001.17 , lendo em vtsta, que cumpriu 08 requisitos haWlitatOrios
exigidos no instrumento convocatdrio.

Sr(s). fomecodor{os) está aberto o prazo de 30 minutes para Interrçâo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

11/08/2022

08:12:53

Sistema

Sistema 11/08/2022

08:13:27

a decadínc/a do dinito d» recorrer admlnlsfrstivamenle, nos lermos previslo no /nsinrmenro tdilailcio.Despacho: Pela ausáncla de manitaslaçio da inlançéo da racuno. oparou-sa11/08/2022

08:43:30

Sistema

Adispula do ITEM 12 está encerrada. Despacho:.11/06/2022

08:55:51

Sistema

Classificaçáo Final do liem 12

Melhor Oferta R8CNPJ
LicitantePosiçfo

RS 67,9623.208,265/0001.17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA1*

RS 68.99
18.407.447/0001.45

J MARINHO CORDEIRO LTDA2*

RS 70.0003.4S9.973A)001.ai
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA3*

RS 71,2801.501.826/000143S
VITAL DISTRIBUIDORAEIRELI4'

RS 82,8834.261.319/0001.92
J CRUZ MARINHO LTDA5*

Histórico de propostas, lances e mensagens

.zpostas Inicias do Item 13
MotivoProposta RS SlluiçáoModeloMircaCNPJFornecedorID

I CU»»HIC4dt~|RS 75.98Und.Tramontirra01601826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3S653

I CiMtiataêriRS 75.98VALENTINATOPPLAST19681524000113S. R. F SANTOS LTDA79864

I ClwIfloUx IR$ 75,96MORMOR34261319000192J CRUZ MARINHO LTOA14393

RS 75,98NEW ISONEW ISO23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA76969

I cu«iiat»4riRS 75,00ART MOVEISART MOVEIS18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA23634

I g«r*Htc»at IRS 55.00TopPIaslTopPIasl03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA53217

Lancee do Item 13

TipoOata/HoraValor Lance RSCNPJ
Forrrecedor

16^37/2022 16:00:12 ClassificadoRS 75.98O1-5O1-026rt3OO14)5VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

fornecedor Inabilitado/aoaa i6ii7:ainS 76.08
F SANTOe LTDA

Classificado2Srt)7/2022 17:55:37RS 75.9834,261.319/0001.92J CRUZ MARINHO LTOA

Classificado25/07/2022 20:32:53RS 75,9823.206.265/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46RS 75,0018.407.447/0001-45ARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26/07/2022 09:02:41RS 65.3401,501.826/0001435VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Intermediário26/07/2022 09:05:36R$63,8223.206.285/0001.17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRS 55.0003.459.973/0001.01INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Fornooodor Inobilitadeooioaisi— » e â nn

C. n. F SANTOS LTOA

Mensagens do Hem 13

MensagsmUsuário Data/Hora

O ITEM 13 foi ordenado e classl6cado. Boa sorlel26/07/2022

08:35:10

Sistema

Fornecedor(es). náo havendo novos lancea nos últimos 02 (dola) minutos da fase competitiva o ITEM 13 será encerradoO ITEM 13 está na lase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s).
eutomaticamentet

Como n&o houve lancee nos últimos 02 (dois) rrrinutos da fase competitiva o

26/07/2022

09:01:54

Sistema

ITEM 13 foi encerraOo SEM a prorrogaçio automáliea.
28/07/2022

09:11:55

Sistema

O ITEM 13 está em negociação e rcarâ aberto para lances pelo período de 10 minutos.28TO7/2022

11:06:58

Sistema

O tempo de negociação está encerrado.26/07/2022

11 19:02

Sistema

O lomecedor S. R. F SANTOS venceu o ITEM -13 pelo valor de RS54,99.26/07/2022

11:19:40

Sislema
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Uensagtnt do lt«m 13

Usuário DsU/Hora Mansagsm

Empresa: S. R. F SANTOS ● 196B1524D00113, INABILITADA por descumprir as regres do Edital, conlorme despacho: A empresa apresentou a Certidão de Dábllos Municipais em nome de ouira empreia
com número de Inscrição municipal e CNPJ dlterenle da empresa licitante, deacumprindo o Item 9.9.6 do Edital ● Prova de regularidade Junto á Faaenda Municipal, atravía da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Cortidio Conjunta, emitida pela Secretaria da Faaenda Municipal onde a empresa for sodiada.l

O fomecador O O DE SOUSA NETO EIRELI vericeu o ITEM -13 pelo valor de Rt$S,0(l.

09ri>8/2022

15:25:20

Sistema

09/08/2022

15:25-22

Sistema

Srs. bcrtames, apôs a anáhse dos documentos insendos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor G O DE SOUSA NETO EIRELI ,03.459.973/0001<1, tendo am vista, que cumpriu os requis-tos
habilllaiôrios exigidos no Instnjmento convocatório.

Sr(8). tomecedor(es) oslâ aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o nvomento para se manifestar.

11/08/2022

08:13:19

Sisiema

Sistema 11/08/2022

08:13:27

fnst/ir/nenro editBlIdo.aecadénda do dUatto de recorrer edmlnlsiralivemertle. nos fermoa pmvfsfoDespacho: Pela auséncta de maniteslaçéo de Mençio de recurso, operou-s» e11/08/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 13 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

0855:51

Sistema

Classificsçao Final do llem 13

Melhor Oferta R$CNPJ
LicitantePOBlÇiO

RS 55,0003.459.973/0001-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA1*

RS 63.8223.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA2*

RS 65,3401.501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3'

RS 76,00
18.407,447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA4'

RS 75.98
34.261.319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 14
Proposta

MotivoRS SItUBÇáO
ModeloMarcaCNPJID Fornecedor

RS 1.149.20
Urd.01501828000105 ModeloMôvels62775 VITALD1STRIBUIDORAEIRELI

I eUnHIctJ»'RS 1.148,00
OPERATIVA24675507000103 PLAXMETALMICROFORT INFORMÁTICA LTDA94316

RS 1.149.20 I clMsWcêã*
UNOSAO LUCAS30177538000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA

58236

RS 1.140,20 1 crwltleadá
SECRETARIA 07ADEQUA MOVEIS19681524000113S. R. F SANTOS LTOA56541

I ciMvirtciêrRS 1.149,00
cad-gincbraco

Cadeira Glratôna com braço Especificação: Com altura regulável. (Oireiona e secretaria), giratônas
com braçoa. espaldar médio

MODELO MOVEIS

distrimoveis14222220000174E DANTAS BRANOAO LTDA33362

I CUMPlceiirR$1.149,00
MEC MOVEIS

COMERCIAL

29831760000122F. M. ABREU COMERCIAL LTDA99411

R$1.149,20 I ctjiiiriMet
MODELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA26792

I ctMvinc^RS 1.149.20
PORTFLEXPORTFLEX23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

62063

I cm»inc»âiRS 1.149,00
NEW ISO18407447000145 NEW ISO22366 J MARINHO CORDEIRO LTDA

RS 800,00 I ciMiliiMM
Modelo MoveisModelo Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4218

Lances do llem 14

TipoOata/HoraValor Lance RSCNPJ
Fornecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12RS1.148.2001.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25/07/2022 15 47:02R$1.149,2030,177.538A>001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

rornoeodor Inobiiitodeaé/07/aoaa isiiTiaénS 1.140:80-48

25/07/2022 17 55:37 ClassificadoRS 1.149,2034,261.319A)001-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado25«37/2022 20:32:53RS 1.149.2023.206.285A)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Fornecedor Inabilitodoaa/07/aoaa i8 oa:04nt li14Q,0081.070.(107/0001 03MicrtoronT inroriMATicA ltda

Classificado25/07/2022 16:29:34RS 1.149.0014,222.220/0001-74S DANTAS BRANOAO LTDA

Classificado25/07/202216:41:21RS 1.149,0029.831.760A»01-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46RS 1,149,0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26ri)7/2a22 09:02:50RS 988,3101.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Intermediário26«!7/2022 09:06:35RS 925,1023.206.285A)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

fornocodor InobiiitodeaftOT/aoaaooioaioaBtoaSiOO-48lOiéBV
Cl n. F BAHTQB LTOA

Classificado2S/07/2022 21-55:27RS 600,0003.459.973AXM1-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA

26AI7/2022 09:02'42 ManualRS 780.0029.631.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA
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TipoDataJHsraValor Lance RSCNPJFornecedor

26/07/2022 09:05:39R$ 775,00 Manual30.177.538/0001-37ÊSCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA

26/07/2022 00:05:55 ManualRS 770.0029,831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 09:08:04RS 766,00 Manual30.177.538A»01-37ÊSCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

FQfnecedof Inobilitodo!8.07i'2Qaa 00'Q6'ns 780.

26/07/2022 09:08:51RS 745,00 Manual29,831.760/0001-22F, M, ABREU COMERCIAL LTDA

i07/BDaa oo.oQisa Fornecodor InobilitodoRS 780.00a«.t76ii07lQ001 92■iicnorofiT iHFOBiii

26/07/2022 09:09:55 ManualR$710,0029.631.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 09:10:25RS 700.00 Manual30.177.536A1001-37ÊSCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 09:10 43RS 699,00 Manual29.831.760AW01-22F. M. ABREU COMERCIAL LTOA

Mensagens do Item 14

UsuÂrlo Oata/Hora Mensagem

O ITEM 14 foi ordenado e claselfcado. Boa sortel26/07/2022

08:35:10

SIslema

disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(a)- Fomecedor(es), nào havendo novos lanças nos úlBmos 02 (dois) minutos da (asa competitiva o ITEM 14 será encerradoO ITEM 14 está na lase compeliBva e sua

autometlcamentel

26rt)7/2022

09:01:54

Sistema

Aeiapa de envio de lances do ITEM 14 lol prorrogada áuiomâtieamerle e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel26/07/2022

09:11:55

na

A pfO^ToçsçAo aütofnéticfl Oo 1THM 14 está encerrada.26/07/2022

09.13:57

Sistema

0 ITEM 14 está em negociaçáo e ficará aberto para lanças pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tampo de nsQociação está encerrado.26/07/2022

11-19:02

Sistema

O lomeeedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI venceu o ITEM . 14 pelo valor de RS899.00.26A17/2022

11 19:40

Sistema

abertura e encerramenlo do livro diário devidamente regislredos-I

09/06/2022

15:23:57

Sistema

. 19681524000113. INABILITADA por descumphr as regras do Edital, conforme despacho: A empresa apresentou . C.rtidáo de Débito. Munlcip.l. *27;;
Prova de regularidade Junto à Faienda Murtlclpal, através da Certidio Negativa deEmpresa: 8, R. F SANTOS

com número de Inscrição municipal s CNPJ dlterenle da empresa licitante, descumprlndo o Item 9.9.6 do Edital ● . ... .
Débito, e Certidão Negativa da Divide Ative ou CertidSo Conjunte, emitida pela Secretarie de Fazenda Municipal onde e empraee tor sedleda.I

09/06/2022

15:25:20

Sislema

platafwma. hei por bem, HABILITAR o fornecedor R B DOS SANTOS COMERCtAL EIRELI -29.831.760/0001-22 . tendo em vista, Que cumpriu osSrs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na

requisilos habililalórios exigidos no Instrumento convocatório.

Sr(8). forhecaóor(es) está aberto o prazo de 39 minutos para inlençéo de recurso, se

11/06/2022

08:13:00

Sistema

houver interesse em recorrer esse o momento para se manifeatar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema

ope/ou-ae a </ecadénc/a do airaito de recorrer edm/nistrahVameníe, nos le/mos prevfsfo no Inairumenio adllalldo.Despacho: Pefa ouaentía da mani/esfeçâo de Intenção da recurso,11/08/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do fTEM 14 eslá encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sistema

Classlfieaçlo Final do liem 14
Melhor Oferta RS

CNPJ
LicitantePoalçSo

RS 699.00
29.831.760/0001-22

F. M. ABREU COMERCIAL LTDA1*

RS 700,00
30.177,538/0001-37

ÊSCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEtS LTDA2*

RS 800.00
03.459.973rt)001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA3*
RS 925,10

23.206.285/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA4'

RS 968,31
01.501.826/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI5*

RS 1.149,00
14,222.220rt)001-74

£ OANTAS 6RANOAO LTDA6'

RS 1.149,00
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDAr

RS 1.149.20
34.261.319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 15
Proposta

MotivoRS SItuaçlo
ModatoMarcaCNPJFomacedorIO

R$ 762.17 ICtouat»». |

R$ 760,00 I cu»«lflc»4x I

R$762.17 I ci4.n>Mi»r|

Und.01501826000105 Modelo Móveis40673 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

OPERATIVA24675507000103 PLAXMETAL85030 MICROFORT INFORMÁTICA LTDA

UND30177538000137 SAO LUCAS44836 ÊSCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS

LTOA



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, C PíJB,^
Propostas Inicias do Item 15

PropoiU

R$ SHuaçto MotivoModtloCNPJ MareaIO Fomaeador

R$762.17 I cim«mim<i7ISOG19681524000113 ADEQUA MOVEISS. R. F SANTOS LTOA64519

R$ 762.00 I Cl—»aic»d«Cadeira Giratória sem braço Especi6caç8o: Hbo Secretária. Aasento e encosto em resina

termoplástlca. polloropileno.

29831760000122 MEC MOVEIS

COMERCIAL

F. M. ABREU COMERCIAL LTOA90634

R$ 762.00 I ci»»«iatjârcad-grsb14222220000174 disirimoveitE DANTAS 8RANDAO LTOA17731

R$762.17 ciMaHtoadf
MODELO MOVEIS34261319000192 MODELO MOVEIS60024 J CRUZ MARINHO LTDA

R$762.17 I ciiMiflcta»"PORTFLEX23206285000117 PORTFLEXPROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTOA

70061

R$ 762,00 I Cl—NEW ISO18407447000145 NEW ISO66150 J MARINHO CORDEIRO LTDA

R$500,00 I CU..WCKUModelo Moveis46590 INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA 03459973000181 ModeloMovels

Lances do liem 15

TipoData/HoraValor Lance R$CNPJFornecedor

18/0772022 16:00:12 ClassificadoR$ 762,1701.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl

26/07/2022 15:47:02 ClassificadoR$762,1730.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

36/07/3032 IgilTigl rornoccdor InabilitodoH$763,»JlOOQI 134««8r6, B..e.BAWTOSLTOA

25/07/2022 17:55:37 ClassificadoR$ 762,1734.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25A37/2022 20:32:53 ClassificadoR$762,1723.206.285raX)1-17.^■QATIVAEMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 16:25:57 ClassificadoR$ 762.0029.031.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

25/07/202216:29:34 ClassificadoR$ 762.0014.222.220AKX)1-74E DANTAS 6RANDAO LTDA

25/07/2022 21:29:46 ClassificadoRS 762.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

Fornecedor Inobilitode»44n$ 760,00■93MICROFORT INFORMÁTICA LTDA

28/07/2022 09:02:58 IntermediárioR$ 655,4701-501.826JW01-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl

rorncccdor Inobilitode640,09i6?6.i07/000t 08IHFORMATIÇALTO»

26/07/2022 09:07:05 IntermediárioR$621.1623,206,285rt)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoR$ 500.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA

26«7/2022 09:02:51 ManualR$ 460,0029.631.760flO01-22F. M. ABREU COMERCIAL LTOA

Fernecector Inabilitado36/07/3033 OOiO»H9ne Asrt nn

n. r CANTOS LTOA

26/07/2022 09:05:53 ManualR$ 455.0030.177,53883001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

rorncccdor InobilitodeR$469;
■a. F SANTOS LTOA

Manual26/07/2022 09:08:29R$ 420,0030.177.630/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

rorncccdor Inobilitode36/07/3033 00:00*0»B$4t0,0010i6eii631i'PWH 13r C.WTQ6 LTOA

Manual26/07/2022 09:10:44R$41S.OO30.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA

Fornecedor InobllltodoJ 4 lá

CANTOS LTDA&

de Item ISMenaagí

MeniagemUtuárIo Data/Hora

O ITEM 15 lol orderudo e claaaHicado. Boa sorlel26/07/2022

06:35:10

Sistema

últimoB 02 (doli) minuloa da lase competitiva o ITEM 15 será encerrado
O ITEM 15 eslá rra fase competitiva a sua disputa durará 10 (dei) minutos. Sr(s>. Fomacador(e8), nêo havendo novos lances nos
aulomaticamentel

A elapa de envio de

26/07/2022

09:01:54

Sistema

lances do ITEM 15 lol prorrogada eutomáticamenle e aará de 02 (dola) minuloa. Boa sohol26/07/2022

09:11:55

Sistema

A prorrogação automática do ITEM 15 está encerrada.26/07/2022

09-13:57

Sistema

O ITEM 15 está em negociação o ficará abeno para lances pelo período de 10 mlnotoe.26/07/2022

11:06:58

Sistema

O tampo da negociaçáo está encerrado.26rt)7/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor 8. R. F SANTOS venceu o ITEM ● 15 pelo valor de R$414,00.26/07/2022

11:19:40

Sistema

abertura ● ancarramento do livro diário davidamenta reglstradoa-1

09838/2022

1623:57

Sistema



CANTANHEDE/MA
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FLS, idtMensagens do Hem 15

Usuário Deta/Hora Mensagei

Empresa: S. R. F SANTOS - 19601524000113, INABILITADA por doscumprir as regraB do Edital, confomie despacrio: A empresa apresentou a Certidáo de Débiloi Municipais em nome da outra empresa
de Inscrição municipal s CNPJ diferente da empresa licitante, deecumprindo o item 9,9,6 do Edital - Prova de regularidade Junto á Fazenda Municipal, através da Certidáo Negativa de

09/06/2022

15:25:21

Sistema

número

Oébitoe a Certidáo Negativa da Divida Ativa ou Certidáo Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.I

O fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA 06 MOVEIS LTDA venceu 01T6M ● 15 peto valor Oe RS415,00.Sisiema 09A)e/2022

15.25:22

Srs. licitantes, apôs a análise dos documentos Insendos na plataforma, hai por Bem, HABILITAR o fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ●30,177.538/0001*37, tendo em visla, que cumpriu os
requisitos habilitatôrios exigidos no Insirumanto convocatório.

Sr(s). lomeeedorfes) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 11/08/2022

08:13:12

11/06/2022

06:13:27

Sistema

Despacho: Pela ansintít tfe man/fesfaçéo de rnfençâo de recurao, operou-se e decadáne/a do dírerto de recorrer admfn/slratrvemente, nostamoapravislonoinsinjmenio edifeí/c/o,11/06/2022

06:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 15 está encenada. Despacho: .Sistema 11/08/2022

06:55:51

Classineaçáo Final do Item 15

Melhor Oferta R5CNPJ
PosIçáo Licitante

R5 415.0030,177.638/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA1*

RS 460.0029.631.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDAV

RS 500,0003.459.973A>001-61INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA3*

RS 621,1623.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA4*

RS 655.4701.501.626/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 762,0014J22.220/0001-74
E DANTAS 6RANOAO LTDA

RS 762.0016.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDAr

RS 762,1734.261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 16
Proposta

MoUvoRS Situaçáo
ModeloMaresCNPJFornecedorIO

I ciwuUMêriRS 904,23
Und.01501926000105 Modelo Móveis44760 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

I ciMuncm IRS 900,00
EXECUTIVA24675507000103 FRISOKARMICROFORT INFORMÁTICA LTDA15035

I IRS 904.23
SAO LUCAS UND30177538000137ESCOLLAR INOUSTRIADE

MOVEIS LTDA

49165

RS 604.23
SECRETARIA 013

Cadeira Giratória Tipo Secretaria Espacifcaçâo: Com braço e com regulagem de altura do mesmo, txjm

aspaldar baixo. Assento com regulagem de altura.

ADEQUA MOVEIS19681524000113S. R. F SANTOS LTOA4257

I ctartlSeiW |R$ 904.00
MEC MOVEIS

COMERCIAL

29831760000122F. M. ABREU COMERCIAL LTOA40896

I C>i««IBc»dJ~|RS 904,00
cad-scridistr moveis14222220000174E DANTAS BRANDAO LTOA12387

RS 904,23
MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA34893

RS 904,23
PORTFLEXPORTFLEX23206205000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

90693

I ClMtWMdri

[ CUMlIlOd» I

RS 904.00
ART MOVEIS18407447000145 ART MOVEISJ MARINHO CORDEIRO LTDA34

RS 700,00
Modelo MoveisModelo Moveis03459973000161INCORPORE DISTRIBUIDORA

LTOA

50056

Lances do Item 16

Tipo□ata/HoraValor Lance RSCNPJ
Fornecedor

Classificado16A)7/2022 16:00:12R$904,2301.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Ciassificado25/07/2022 15:47:02RS 904.2330.177.538fl»01-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Fornecedor InobilUode
g 6ANTQC LTDA

Classificado25rtl7/2022 17:55:37RS 904.2334.261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTOA

Classificado26/07/2022 20:32:53RS 904.2323.206.285W01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 16:25:57R$904,0029.631.760flX)01-22
F. M, ABREU COMERCIAL LTOA

Classificado25/07/2022 16:29:34R5 904,0014,222.220«001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:48RS 904.0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

rornocodor InobilUodoaa/07/9038 18.02/
.Q7C.CB7i^)06t 01

Intermediário26/07/2022 09:03:06RS 777,6401.501.826A»01-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Intermediário26/07/2022 09:07:38RS 736.9423.206.285rtXW1-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA
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TipoValor Lartct Rt DaU/HoraCNPJFornocodor

25/07/2022 21:55:27R$ 700,00 Classificado03.459.973m001-fi1INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

R$616,07 a6/07/aoaa oo:03:ia Lance Excluído-06VITAL DISTRIBUIDORA EIHSLt

nS 610 DO as/07/õODa OQioa rofnecodor InabilitadoMICaOBQPT INFORMÁTICA LTDA

26/07/2022 09:03:25RS 630,00 Manual29-031.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

a6.07/aoaa oo fornecedor Inobiiitodc

26rt)7/2022 09:03:57RS 620.00 Manual29.831.760A3001-22F. M. AGREU COMERCIAL LTDA

26.in7/aoaa oo 06: r ernecedor-lnabilitado498AMT06 LTDA

26/07/2022 09:05:44R$610,00 Manual29,831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 09:06:17RS 600.00 Manual30.177.538A3001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Fornecedof-lnabilitado
gAA

6ANT06 LTDA

26/07/2022 09:06:36RS 585,00 Manual29.831.760W01-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Pernecedor Inabilitado-494ft664-

26/07/2022 09:09:02 ManualRS 560,0029-831.760/0001-22F M. ABREU COMERCIAL LTDA

a6/o7/aoaa 00:00ii6 fornecedor InobiiitodcRS-.681i6ai/000*-»9A

26/07/2022 09:09:14RS 574,00 Manual30.177.538/0001-37„^G£OLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA

Pofneeedor InobilUodoR$673,6910,681.631/0001 13-SANTOS LTDA

26/07/2022 09:10:16 ManualRS 570,0029.831.760/0001-22F M. ABREU COMERCI/LL LTDA

fornoccdor Inabilitodo43,681.6»■C-0AWTO6 LTDA

26/07/2022 09:10:55 ManualRS 560,0029.831.760/0001-22F, M, ABREU COMERCIAL LTDA

Fornoccdor InabilUodegfr07/apaa ooinggg

.69443001 1343. r SA4IT06 LTDA

26/07/2022 09:11:24 ManualRS 550,0029.831.780A3001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Forncecdor InobilUodo
rtf ear.

.SSIrTiOOl 136. n. g SANTOS LTOA

26/07/2022 09:11:42 ManualRS 547,3030.177.538A3001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Fornecedor InobilUodo06 617,
4IT06 LTOA

M*nsae«n> do Itom 16

Uiuárlo D»(a/Hora Mensagem

O ITEM 16 foi ordenado e classificado. Boa sonel26/07/2022

06:35:10

Sistema

disputa duraré 10 (ds*) minutos. Sr(s). Fomeeedortes), nSo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase compoütiva o fTEM 16 saré encerradoO ITEM 16 esta na fase compelitive e sus

aulomalicamenlel

26437/2022

09:01:54

'ema

O 44760 sollcflou 0 cancelamenio de seu lance no valof de: R$ 648,07. Pelo motivo abaixo: Erro dlgUaçao..26/07/2022

09:04:50

Sistema

Fornecedor: 44760, seu lance no veloi de RS 646,07, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação do Fornecsdor.l26/07/2022

09:05:17

Sistema

Aeiaoa de envio de lances do fTEM 16 foi prorrogada auiomâticamerna e serâ da 02 (dois) minuios. Boe sortei26/07/2022

09:11:55

Sistema

AprorrogaçAo aulomeiica do ITEM 16 está encerrada.26437/2022

09:13:58

Sistema

O ITEM 16 está em neoooaçèo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tempo da negociaçáo esta encerrado.26/07/2022

11 19:02

Sistema

O fornecedor S. R. F SANTOS venceu o ITEM -16 pelo valor da RS547.2S.26/07/2022

11:19:40

Sislema

Empresa MICROFORT INFORMÁTICA LTDA - 24675507000103. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, contorne despacho: A empresa náo apresentou es Neta.
lr^Tl0.2 do edltsl. Balanço pa.Kmonlal e d.mon.tr.çSs. contáb.l. com nota. explicativas, do último exercido social. Já n. forma da l.i, acompanhado do. Urmo. d.
abertura e encerramento do livro diário devidamente regisiredos.l

Empresa 8, R. F SANTOS -19681524000113. INABILITADA por descumprir ss regras do Edital, conforma despacho: A empresa epresentou . C.rtidâo d. Dáblto. Munldf-I.
com nümsro d. in.cHçáo munlclp.l . CNPJ dlfsr.n.e d. empr... lldWn.e, d.scumprlndo o ft.m 9,9.6 do EdIU. - Prova d. regul.rld.d. Junlo É Faa.nd. Municipal, s.ravé. d. C.nJdáo N.g.dv. d.
Débitos s Certtdáo Negsllva da Divida Ativa ou Cartidio Conjunta, amillda pela Secretaria da Fazenda Municipal onde e empresa for sediada.l

lomecedor ESCOLl-AR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA venceu o ITEM -16 pelo valor de RS647,30,

09/08/2022

15:23:57

Sistema

noma de outra smprssa

09/08/2022

15:25:21

Sistema

09/08/2022

15:26:22

OSistema

plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -30.177.538/000147 , tendo em vista, que cumpriu osSrs. licitantes, apús e análise dos documentos inseridos ns

requisitos habilitalinos exigidos no instrumento convocatório.
11/08/2022

08:13:12

Sistema
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FLS , f?U6Mtnsigani do Item 16

Usuário Dsta/Hora MarMsgsm

Sr{5), fomee«dor(e8) eslã abeno o prazo de JO minulos para Intapçâo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se menlfesiar.Sistema 1V0SI2022

08:13:27

deceflánoa do O/neSo de recorrw adm/nístraOVamenfe. noi lermos prevísfo no frisinrmenfo edílal/ctó.Despacho: Pe/a ausánoa de manitailaçio de Intançáo de recurso, operou-so aSistema 11/08/2022

08:43:30

Adisputa do ITEM 18 está encerrada. Despacho:.Sistema 11/08/2022

0855:51

Classificacáo Final do Item 16

Melhor Oferta RSCNPJLicitantePoslfáo

RS 547.3030.177.538fl3001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA1*

RS 550.0029.831.760/0001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA2*

RS 700.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA3‘

RS 736,9423.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA4*

RS 777.8401.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI5'

R$904.0014.222.220/0001-74
E DANTAS 6RANDAO LTDA6*

RS 904.0010,407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDAT*

RS 904.2334.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA8*

Histórico de propostas, lances e mensagens

jpostas Inicias do Item 17
Proposta

MotivoRS Situaçáo
ModeloMarcaCNPJFornecedorIO

RS 751.24 I ciMtihca^
Und.01501826000105 Modelo Móveis8106 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 751.24 ciMfifluei

UNO30177538000137 SAO LUCASESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA

98868

R$751.24
DIRETOR 113 ♦ BASE 9750 » BRAÇO FK 97ADEQUA MOVEIS19681524000113S. R. F SANTOS LTDA98242

RS 751,00 I ei«»»iiic«ãr
Cadeira Universitária Diretor com prancheta e porta livros escamolével. Assento e encosto com
espuma Injetada

MEC MOVEIS

COMERCIAL

29831760000122F. M. ABREU COMERCIAL LTDA78978

R$751,00
cad-universdtsirimoveis14222220000174E DAMTAS BRANDAO LTDA71502

[ Ctf KlficadiRS 751,24
MODELO MOVEIS34261319000192 MODELO MOVEISJ CRUZ MARINHO LTDA93626

R$751,24 I CtwincãdT
ART MOVEISART MOVEISPROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA 2320628500011773703

I ctoiiIScaeiiR$751,00
ART MOVEIS18407447000145 ART MOVEISJ MARINHO CORDEIRO LTOA19367

RS 600.00 I ci»»»isc»ãr
Modelo MoveisModelo Moveis0345997300018158039 INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA

Lances do Item 17

TipoDala/HoraValor Lanca R$CNPJFornecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12RS 761.2401.501.826/0001-05DISTRIBUIDORA EIRELI

25AJ7/2022 15:47:02 ClassificadoR$ 751,2430-177.538/0001-37woCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

!6.B7/aoag 16 t7iWP» ?g4 'ÍA

-4849t
«ANT06 LTDA

Classificado25^)7/2022 17:55:37R$751,2434.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:53 ClassificadoR$ 751,2423.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado2SJ07/2022 16:25:57RS 751,0029-831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Classificado25/07/2022 16:29:34RS 751,0014.222.220A3OO1-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46RS 751,0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26/07/2022 09:05:06RS 646,0701.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Intermediário26/07/2022 09:08:18RS 612.2823.206.285«001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

rornoccdor InobilitodoB« 610,00
r C/'.NTOS LTOA

Classificado25A)7/2022 21:55:27RS 600.0003.459.973áX)0l-aiINCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA

26/07/2022 09:03:33 ManualRS 550.0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Manual26/07/2022 09:05:47RS 462,0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual28/07/2022 09:06:04RS 450,0029.831.760/0001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTOA

26/07/2022 09:06:37 ManualRS 449.0030.177.538/0001-37ESCOLLAR INOUSTTilA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 09:06:58 ManualR$448.0029-831.760/0001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA



CANÍANHEDE/MA

PROC.2306002/2022
FLS, iOl H

Mtnsagens do lt«m 17

MintagemUsuário Data/Hora

O ITEM 17 foi ordenado a classHicsdo. Boa sorlel26rt37f2022

08:35:10

Sistema

dispola fluraré 10 (des) minutos. Sr(s). Fofn©cedof(es), nSo havendo novos lances noi últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 17 será encerradoO ITEM 17 eslá na fase competitiva e sua

automaticemenlel

Como nâo houve lances noa úlümos 02 (dois) minutos da fase compatittve o ITEM 17 fol encerado SEM a prorrogação automática.

26/07/2022

09:01:54

Sistema

26/07/2022

09:t1:5S

Sistema

O ITEM 17 está em negoeiaçio e Ocaiá aPerto para lances pelo período de 10 minutos.26«7/2022

11:08:58

Slsteme

O tempo de negociaçáo está encarado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI venceu O ITEM - 17 pelovalor de R$448,00.26/07/2022

11:19:40

Sistema

do Edital, conforme despacho: A ampreaa apreaentou a Certidáp de Dábilos Municipais em nome de outra empreaa
● Prova de regularidade junto i Faaende Municipal, atraváa da Certidio Negativa de

Empresa: S. R. F SANTOS -19681524000113, INABILITADA por descumptlr as regras
com número de Inacrlçáo municipal e CNPJ diferente da empresa liciunie. deseumprlndo o Item 9.9.6 do EdiUI
Dábitoa e Certldáo Negativa da Divida Ativa ou Cenidáo Conjunta, emitida pela Secretaria da Fasenda Municipal onde a empreea for eedlada.l

09/08/2022

15:25:21

Sistema

do» documentos In.ehdos na plalaforma, hei por bem. HABILITAR o lomecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI í 9,831.760/0001.22 . lendo em vista, que oumpru osSrs. licitantes, após a análise

requisiloa habilllátórios exigidos no instrumento convocatório.
11/08/2022

08:13:00

Slsteme

houver interesse em recorer esse o momento para se manifestar.
Srts). fomecodor(ea) está aberto o prazo da 30 minutos para Intenção de recurso, se11/08/2022

06:13:27

Slsteme

aecedóntíaáoàinllo de mcomr adminisiralivamanie, nos tarmos previsto no Mnimanlo edilailch.
Despacho: Pe/8 aaséncle de manifaslação de mfençáo de racorío. operou-se e11/08/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 17 eslá encerada. Deapachot.tt/08/2022

08:5551

Slatema

ClaastflcaçSo Final do Item 17
Melhor Oferta R$

CNPJ
LicitantePoalçio

R$ 448.00
29.831.760/0001-22

F. M. ABREU COMERCIAL LTDA1*

R$ 449,00
30.177,538/0001-37

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA2*

R$ 462,00
14.222.220/0001-T4

E DANTAS BRANDAO LTDA3*
RS 600.00

03.459.973/0001-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4“

R$612.26
23.206.265/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDAS*
R$ 646,07

01-501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI6*

R$ 761,00
18.407,447/0001-46

J MARINHO CORDEIRO LTDA7*

RS 751.24
34.261.319rt)001-92

J CRUZ MARINHO LTDA

Histórico de propostas, iances e mensagens

Propostas Inicias do Item 18
MetivoSItuaçáoProppsta RSModeloMarcaCNPJ

FornecedorID

I citMiacBd* I

I ci«Mlfki«n

RS 903,87Und.Mackintec01501826000105
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI47695

RS 903,87AMVOXAMVOX23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA'37

I eiM»i<'t«4«~|RS 903,00AMVOXAMVOX18407447000145
J MARINHO CORDEIRO LTDA905S4

1 cut«iiic»ã»~|RS 900,00MultilaierMulUlaaet03459973000181
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA12119

Lances de Item 16

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJ
Fornecedor

Classificado18^)7/2022 16:00:12RS 903,87Ot.501.B26/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25/07/2022 20:32:53RS 903,8723.206.285«)001-17PROATIVAEMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46RS 903.0010.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Classificado25rt!7/2022 21:55:27RS 900,0003.459.973/0001-81
INCORPORE OtSTRIBUlOORALTDA

Manual26AI7/2022 09:03:47RS 899.9918.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 09:05:32RS 888,9901.501.826/0001-06
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Manual26/07/2022 09:07:00RS 886.8818.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 09:09:26RS 813.4823.206.285/0001-17
PROATIVAEMPREENDIMENTOS LTDA



CANTANHEOE/MA

PROC.2306002/2022
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Mensagens do Item 18

MensagemUsuirlo Dala/Hora

O ITEM 18 foi ordenado e dassllicado. Boa sotlel26/07/2022

06:35:10

Sislema

O ITEM 10 está nalasecomBetlliva e sua dispula durará 10 (dez) minutos, Sr(s). Fomecedor(es), nflo havendo novoa lances nos úilimos 02 fdois) minutos da lase compellliva o ITEM 18 será encerrado
eutorrraticamentel

Como náo houve lences noa últmos 02 (dois) minutos da lase competiuva o ITEM tBlol encerrado SEM a prorrogação automábca.

26/07/2022

09:01:54

Sistema

Sistema 26rt>7/2022

09:11:55

O ITEM 18 está em negociaçáoe ficará aberto pera lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tempo da negociaçáo está encerrado.26A37/2022

11:19:02

SIsieme

O fornecedor F OE N J LISBOA venceu o ITEM ● 16 pelo valor de RS813,*8.26/07/2022

11:19:40

Sistema

plataforma, Itel por bem, HABILITAR o fornecedor F DE N J LISBOA ^3,206.285/0001.17 , lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatóriosSrs. Ilcbantes, apOs a análise doa documenlos inseridos na

exigidoa no instnjmanlo convocatório.

Sr(s). lomecedorfes) está aberlo o prazo de 30 mlnutoa para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento pare se manifestar.

11/08/2022

06:12:53

Sistema

11/08/2022

08:13:27

Sistema

decadénc/3 dodlreilo da recorrer admlnlsIraUvamenla, nos lermos previsío no/nsirvmenfo edilallcio.Despacho: Pela auaàncie de manifeslaçáo de Inlertçéo de recurso, operou-se11/08/2022

08:43 30

Sistema

Adisputa do ITEM 16 eslá ancarrade. Despacho:11/08/2022

08 55 51

Sistema

Clessificaçlo Final do Item 18

Melhor Oferta Rt
CNPJ

Ucitante;io

R$613,48
23.206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1'

R$ 886.86
18.407>17/00ai-45

J MARINHO CORDEIRO LTDAr

RS 886.99
01.501.826/0001405

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3‘

R$900.00
03-459.973/0001-61

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 19
MotivePrgpoitâ R$ SItuaçào

R$ 297,99 I ]

ModeloMarcaCNPJFornecedorID

Und.Ortobom01501825000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI33174

R$ 297,00 I c>M»ii>c«ucolchonele-espummodelo moveis14222220000174
E DANTAS BRANDAO LTDA96359

R$ 297,99 ^_ci*Minç^^ORTOBOMORTOBOM34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA89256

R$ 297,99 I cimircC»PEAGSUSPEAGSUS23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA34307

R$ 297,00 I cUMifiMiu’PEAGSUSPEAGSUS1840744700014S
J MARINHO CORDEIRO LTDA809

RS 280,00 I cn»»in<«<uOrtobomOrtobom03459973000161INCORPORE DISTRIBUIOORALTDA50647

^npcea do Item 19
TipoData/HoraValor Lance RSCNPJ

.mecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12RS 297,9901.501.826/0001-05
VITAL DISTRI6U1DORAEIRELI

Classificado25/07/2022 17:55:37RS 297.9934.261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado2Sfl)7/2022 20:32:53RS 297,9923.206.2eS«001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 16:29:34RS 297,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46RS 297,0018.407.447/000M6
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26/07/2022 09:05:53RS 261.0001.501.825/00014)5
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25/07/2022 21:55:27RS 280,0003.469,973/0001-81
INCORPORE DISTRIBUIOORALTDA

Manual26/07/2022 09:04:01RS 279.9918.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 09:06:01RS 270.0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual28/07/2022 09:07:23RS 269.9918.407.447/D001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 09:07:32RS 260,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manuai26/07/2022 09:10:18RS 269,9916.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 09:10:42R$ 250,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 09:11:23RS 249.9918.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual28AJ7/2022 09:11:31RS 240.0014.222.220«001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, io l èíRUB,-^'
Mansagen* do Itam 19

Utuário Dal«/Hora Mantagem

O ITEM 19 otl ordenado e claaalficadQ. Boa sortelSlsletna 26A17/2022

08:35:10

fase compelilive e sua dispula durará 1<Kd#í)mlnutoa.Sr(e).FomecedOr(e8), nSd havendo novos lances nos úlütnos 02 (doii) minutos da fasa compelrltva o ITEM IBserâ encerradoO ITEM 19 está lu

sulomalicamenlel

Slsterrra 26rt37/2022

09:01:54

A eiapa de envio de lances do ITEM 19 foi prorrogada automâticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!26/07/2022

09:11:55

Sistema

Aprorragsd£oajtomátca do ITEM 19 estã encerrada.26/07/2022

09:13:58

Sistema

O ITEM 19 esta em negooaçAo efcarâ sOerto para lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:56

Sistema

O tempo de negociecâo está encerrado.26/07/2022

11-19:02

Sistema

O fornecedor E DANTAS BRANDAO ● EIRELI venceu O ITEM -19 pelO valor de RÍ2M.00.Sistema 26/07/2022

11:19:40

fornecedor E DANTAS BRANDAO . EIRELI ●14.222.220/0001-74 , tendo em vista, que cumpriu 08 requisitos
Sis. liotanlBs, apds e anéiise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o
hobilitatârios exigidos no Instrumento convocatório.

Sf(B). Iomecedor<e8) está aberto o prazo de 30 minutos pare intenção de recurso, se houver Interesse em recorer esse o momento para se manifestar.

11/08/2022

08:12:46

Sistema

11/08/2022

08:13:27

Sistema

aecedéncÍÊ do d/re/fo de recorrer adm/nisfrsbvBrnenfe, nos termot previsio no Inslnimenlo ed/fa/Zcio.Despacho: Pe/a ausdncia de manilestetio de infençáo de recurso, operou-se e11/08/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 19 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Slalama

Claaslflcaçio Final do Item 19

Melhor Oferte R$
CNPJ

LicitantePosiçáo

R$ 240,00
14.222i20rt»01-74

E DANTAS BRANDAO LTDA1*

R$ 249.99
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA2*

R$ 280,00
03.459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA3»

R$261,00
01.601.826/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELIA‘

R$ 297,99
34.261.319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTDAS«

R$ 297.99
23.206.286flJ001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA6*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 20
MotivoProposta R$ SltuaçáoModeloMarcaCNPJ

Fornecedor10

R$ 666,16Und.Tramontina0150162600010SVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI91234

I citt^iricjae'R$ 668.18UNDIBAP30177538000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA16207

R$ 666,16 I ciMitrkjãrVALENTINATOPPLAST19681524000113
S- R. F SANTOS LTDA6692

R$ 668,18MORMOR34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA
^71

R$ 568.16 I Cl««»me»ã7PRESTMIXPRESTMIX23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA’4

R$666,00 I cii»»illt»4<PRESTMIXPRESTMIX18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA54010

R$ 500,00 I ct»«»nic.ãrTopPIaslTopRast03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA6644

Lances do Item 20

TipoData/HoraValor Lance R$CNPJ
Fornecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12RS 666.1801.501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado2510712022 15:47:02R$ 668.1630.177.538rtX»1-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

>»»-n«-10i661iia4/QOQ1 1-9

Classificado25/07/2022 17:55:37R$ 668.1834.261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado25/07/2022 20:32:53R$ 668.1823.20a.2854»01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46R$ 668.0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26/07/2022 09:06:09R$ 665.0001.501,826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Intermediário26/07/2022 09:11:14RS 587,9523.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 2V55:27 ClassificadoRS 500,0003.469.97310001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA

Intermediário26/07/2022 09:07:05RS 499,0130.177,538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA

rornocodof InabilUodoBt 469,
6i R. P SANTOS LTQA
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Mensagvns do lt«m 20

Uauárlo Data/Hora Monaagam

O [TEM 20 [oi ordenado e claaaHIcado. Boa aorlelSittema 26/07Í2022

08:35:10

O ITEM 20 a$tá na fase competitiva e aua disputa dorarí 10 (der) minutos. Sr(s). Fomocedor(es), nâo havendo novos iances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 20 será encerrado
aulomalicamentel

A etapa de envio de lances do ITEM 20 foi prorrogada automálicamenle e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

Sistema 26/07/2022

09:01:54

Sistema 26/07/2022

09:11:55

A prorrogaçáo automática do ITEM 20 está encerrada.26/07/2022

09:13-59

Sistema

O ITEM 20 está em regooeçáoe ficará eberlo para lances pelo período de 10 minutos.Sislema 26/07i2022

11:08:58

O tempo de regodaçáo está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor S. R. F SANTOS venceu o ITEM ● 20 pelo vakx de R$499,00.Sistema 26/07/2022

11:19:40

Empresa: S. R. F SANTOS ● 19681524000113. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: A empresa apresentou s Csrtidáo de Débitos Municipais em nome d# outra empresa
com número da Inscriçáo municipal e CNPJ diferente da empresa licitante, deacumprindo o Item 9.9.6 do Edital - Prova de regularidade Junto á Fazenda Municipal, através da Cerlldáo Negativa da
Débitos e Certidio Negatlve da Dlvlds Ativa ou Cartldáo Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa lor sedleda.I

O fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA venceu O ITEM - 20 pelo valor de R$499,01.

Sislema 09^16/2022

15-25:21

09/08/2022

15:25.22

Sistema

Srs. Iiclanies, apôs a enahse OOS documentos Insendos na piatalorma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ^0.177.538/0001^7 , tendo em vteta, que Cumpriu OS
requisitos hab litalônos exigidos no Instrumento convocelôno.

Si(S). fomecedor(es) este aberto o prezo de 30 minutos para intençáo de recurso.

Sislema 11/08/2022

08:13:12

se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.11/08/2022

08:13:27

Slatema

a aecadincia do dirello de recorrer admfn/sfraf/vamenle. nos lermos prev/s/o no Instnimemo editalldo.Despacho; Pela ausência da manilesiaçào de infenpáo de recurso, operou-se11/08/2022

08:43:30

. .iine

A disputa do ITEM 20 está encerrada. Deepacho:.Sistema 11/08Í2022

08:55:51

Classificação Fittal do Itom 20

Melhor Oferta R$
CNPJ

LicitantePosiçèo

R$ 499,0130.177.538/0001-37
ESCOLLAR INDUSTRIADE MOVEIS LTDA1*

R$ 600,00
03.4$9.973nX)01-S1

INCORPORE DISTRI9UIDORALTDA2*

R$ 567.9523.206.285/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA3‘

R$ 665,0001.501.026/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI4*

R$668,0018.407.447/0001-46
J MARINHO CORDEIRO LTDA5*

R$ 668,1834.261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA6*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 21
MotivoSItuaçáoProposta R$ModeloMarcaCNPJFornecedorID

R$ 4.023,63 ClAMinextfXUnd.Unic01501826000105VTTAL DISTRIBUIDORA EIRELI

R$4.023.83 I cijMincxdrPJ004MULTILASER32850995000176COMERCIAL TRES ACORDES LTDA62840

J ClMtincadiR$4.023,63FLEX INTERFLEXINTER23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA72249

R$ 4.023.00 I cii»mcjd7BETECBETEC18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA38733

R$ 3.400.00 ClMamcads
TomateTomate03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA77599

Lancea do liem 21

TipoData/HoraValor Lance R$CNPJFornecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12R$4.023.6301.501.B26'0001-0SVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Ciassíficado25A37/2022 17i9:56R$ 4.023,6332.850.99543001-76COMERCIAL TRES ACORDES LTDA

Classificado25/07/2022 20:32:53R$4,023,6323.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

Classificado25/07/2022 21:29:46RS 4.023.0010.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Classificado25X37/2022 21:55:27RS 3.400,0003.459.973X1001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Intermediário26/07/2022 09-.21S3RS 3.343.6323.206.2B5WW1-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 09:19:58 ManualR$ 3.300.0032.850.995/0001-76COMERCIAL TRES ACORDES LTDA

26/07/2022 09:20:41 ManualR$ 3.299,9918.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTOA



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022
FLS, / 0/8Mcnsegant do Item 21

Usuário Data/Hori Mertsagem

O ITEM 21 foi ordenado e ctasslficado. Boa sortelSistema 26fl)7/2022

08:35:10

O ITEM 21 está na fase competitiva e sua disputa Ourará 10 (dei) minutos. Sr(5l. Fomece0or(es), nâo havendo novos lances nos últimos 02 (deis) minutos da fase competitiva o ITEM 21 será encerreOo
automsucamentel

Como nèo houve lances nos últiirros 02 (dois) minutos da Isse competitiva o ITEM 21 lol encerrado SEM s prorrogaçáo eutomética.

Sistema 26/07/2022

09:16:26

26/07/2022

09:29:27

Sistema

O ITEM 21 está em negociação e ficará aberto para lances peto período de 10 minutos.Sistema 26/07/2022

tt:08:S6

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 26A17/2022

11:19:02

O fornecedor J MARINHO CORDEIRO E1REÜ venceu o ITEM - 21 pelO valor de RJ3.299.99.26/07/2022

11:19:40

Sistema

Srs. Iiatantes. apOs a análise dos documentos mserdos na piatalorma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI .18.M7.44T/0001-45 , tendo em vista, gue cumpriu OS
requisitos hab<rital6nos eiigidos no Instrumento convocatório.

Sr(s). fomecedor(e8) está aberto o prazo de 30 minutos para InterçSo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

11/08/2022

08:13:07

Sistema

Sistema 11/08/2022

08:13:27

B dacadánc/a do d/re/fo de recorre/ edm/n/síral/vamenle, nos termos prevfsfo no /rw/nrrnenfo odHBticio.Oeepecho: Pe/a Busénci» de manilBStaçéo de Intenção de recurso, operou-seSistema 11/08/2022

08:43:30

A disputa do ITEM 21 esta encerrada. Despacho:.tt/08/2022

08 55:51

Sistema

Classificeçáo Final do Item 21

Melhor Oferta RS
CNPJ

Licitante.áo

RS 3.299.9918,407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA1"

RS 3.300,0032.850.99Sn»01-76
COMERCIAL TRES ACORDES LTDA2*

R$3.343,6323.206.285/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA3‘

RS 3.400,0003.459.973/0001-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4»

RS 4.023,63
O1.SO1.B26á30O1-OS

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI5*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 22
MotivoPropoeta RS SlTuaçio

R$612,78 I ciM.ifitiai I

R$612,78 [_ci»Mtriç*(i^

RS 612.78 I ciw.mciari

R$612,00 l^ctsMídMd^

RS 530,00 I ciiMHicat |

ModeloMarcaCNPJFornecedorID

Und.Modelo Móveis01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI55432

UNDMAR20 VITORINO30177538000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA37914

AÇO W3AÇOW323206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA79113

ART MOVEISART MOVEIS18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA11235

Modelo MoveisModelo Moveie03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA26192

.^Mpcet do liem 22

TipoData/H oraValor Lance R$CNPJ
, urnecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12R$612,7801.501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25fl37/2022 1 5:49:05R$612,7830,177.530/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA

Classificado25/07/2022 20:32:53R$612,7823.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46R$612,0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26/07/2022 09:20:07R$600,0001.501.826dX101-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25/07/2022 21:55:27RS 530.0003.459.973/0001-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Manual26«7/2022 09:20:21RS 529,0030.177.638^)001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Intermediário26/07/2022 09:22:25RS 520.8623.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Manual26/07/2022 09:20:34R$ 519,9918.407.447/0001-45
J MWíINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 09:22:46 ManualR$515,0030.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA

26/07/2022 09:23:39 ManualRS 514.0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 09:23:47RS 510,0030.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA

Manual26/07/2022 09:28:55RS 509,9916.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 09:29:18 ManualRS 508.0030.177.538/0001-37
ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Manual26/07/2022 09:30:02R$ 507,0016.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS , íLancM do liem 22

Data/Hora TipoValor Lance RSFornecedor CNPJ

26/07/2022 09:30:44RSSOO.QOESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538AM01-37 Manual

RS 499.99 26AI7/2022 09:30:5118.407.447/0001-Í5J MARINHO CORDEIRO LTDA Manual

RS 489,00 26/07/2022 09:31:0230.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

Menaagene do Hem 22

UeuArlo MeneagemData/Hora

O ITEM 22 foi ordenado e classificado. Boa sortalSistema 26A37/2022

08:35:10

O ITEM 22 eslA na lase competiCva e sua disputa durará 10 (dei) minutos. Sr(s). Fomecadorles). nâo havendo novos lanças nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 22 será encerrado
aulomaticamertel

Sistema 26AI7/2022

09:19 26

A etapa de envio de lances do ITEM 22 foi prorrogada aulomálicamenle o será de 02 (dois) minutos. Boa sortelSistema 26/07/2022

09:29:27

A prorrogação automática do iTEM 22 está encerrada.26/07/2022

09:33:02

Sistema

O iTEM 22 está em negociação e ficará aberto pare iances pelo periodo de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tempo de negodação está encerrado.26rt)7/2022

11:19:02

Slatema

O fornecedor ESCOLLAR INOUSTRiA OE MOVEIS LTDA venceu o ITEM ■ 22 pelo valor de R$489,00.26/07/2022

11:19:40

Sistema

Srs. licnantes. apôs a análise dos documentos inseridos na ptólatorma, hel por bem. HABILITAR o fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -30.177.538/0001-37 . lendo em vista, que cumpriu
os requisHos habiMelôrios exigidos no inslrumenlo ccnvocatôno.

Srfs). fomecedor(et) está aberto o praio de 30 minutos para Intenção da recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento para se manilester.

11/08/2022

08:13:12

na

11/08/2022

08:13:27

Sistema

decPdánc/e do d/ro//o do recorrer edm/rr/sfref/vamen/o, nos lermos prev/sfo r>o /nsfrumenfo ed/fa//c/o.Despacno; Pela aueáncla de man/fesreçáo de Inlonçêo de recurso, operou-se aSistema 11/08/2022

08:43:30

Adisputa do ITEM 22 está encenada. Despacho;.11/08^022

08:55:51

Srsieme

Classificação Final do llam 22
Melhor Oferta R$

CNPJ
LicitantePosição

RS 489.00
30.177.538AJ001-37

ESCOLLAR INDUSTRIA OS MOVEIS LTDA1»

R$ 499,99
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA2*

R$ 620,88
23,206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA3'

RS 530,00
03.459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4*

RS 600.00
01.501.826rt>001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI5*

Histórico de propostas, lances e mensagens

opostas Inicias do Item 23
MoUvoProposta R$ SituaçãoModeloMarcaCNPJFomacedorID

I ClttvmcJdTIRS 153,66Planeta Agua Und.01501826000105VÍTAL DISTRIBUIDORA EIRELI51522

R$ 153.66 CUnHIudr
PLANETAAGUAPLANETAAGUA23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA11918

I cui»mc»dr \RS 153.00IBBLIB8L18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA35007

Lances do Item 23

TipoDals/HoraVelor Lance R$CNPJ
Fornecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12RS 153.6601.501.826rtX)01-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado2Sn37/2022 20:32:53RS 153.6623.206.285«>001-17
PROATIVAEMPRÊENOIMENTOS LTDA

Classificado25rt)7/2022 21:29:46RS 153,0016.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 09:23:10R$ 152,1223.206.266(0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Manual26/07/2022 09:24:28RS 151.0018.407,447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Menaagens do Item 23

MensagemUsuário Data/Hora

O ITEM 23 foi ordenado e classificado. Boa sortelSislema 26/07/2022

08:35:10



CA(n'AHHt‘üE/MA

PROC.2306002/Z022
FLS,

Mtnssgent do lum 23

Uauário Data/Hori Mtnaagtm

OITEM 23oslánafasocomp*littvsesua0lsoula<!uraré 10(daz) mlnutoa. Sr(a). Fomec®dor(ea), nâo havendo novos lances nos úllimcs 02 (dois) minutos da fase compeliBva o ITEM 23 será encerrado
automalicamentel

Sistema 26/07/2022

09:19:26

Como nOo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 23 foi encerrado SEM a prorrogaçSo automática.Sistema 26/07/2022

09:28:27

O ITEM 23 está em negooaçáo a ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 26/07/2022

11:06:58

O tempo de negodaçáo está encerrado.Sistema 26/07/2022

11:19:02

O fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI venceu o ITEM - 23 pelo valor de R3151,00.Sistema 26/07/2022

11:19:40

Sra. Iicrlarrles. apds e análise dos documentos insendos na ptaiaforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI ●18.407.447/0001-4$, lendo em vista, Que cumpriu os
requisitos habilitaldnos exigidos no instiumenlo convocatório.

Sr(s). lomecedor(es) esta aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, as houver interesse em recorrer esse 0 momento para se manifestar,

Sistema 11/08/2022

08:13:07

Sistema 11/08/2022

08:13:27

lermos prevfsfo no ínst/uménto ed/fal/c/o.Despacho: Pela auaénae do manileslaçéa de mlençáo de recurso, operou-se a decetííncia do direito de recorrer adminisiralà/amente.11/08/2022

08:43:30

Sistema

A dispula do ITEM 23 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sistema

Classificaçáo Final do Hem 23

Melhor Oferte R$CNPJ
PosIfSo Licitante

R$151,0018-407>47/0001-4SJ MARINHO CORDEIRO LTDA

R$ 152,1223.206.2B5fl»01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 153.6601.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 24
MotivoProposta R$ Sltueçao

I ciixurictus )

I ClMUSodS I

) ClMsHIesrli I

ModeloMercaCNPJFornecedorIO

R$ 891,23Und.Esmatlec01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI78887

R$891.23ESMALTECESMALTEC23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA77845

R$891.00BRA5LARBRASLAR18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA80393

R$ 690,00Itatiaiaiiaiiaia03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA8699

Lances da liam 24

TipoDate/H oraValor Lance R$CNPJFornecedor

18/07/2022 16:00:12 ClassificadoR$ 891.2301,501.826'0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 20:32:53 ClassificadoR$891,2323.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 21:26:48 ClassificadoR$ 891,0018.407.447/0001-45
,^a^RINHO CORDEIRO LTDA

25rt)7/2022 21:55:27 ClassificadoR$ 890,0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 09:20:53 ManualR$ 680,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 06:24:00 ManualR$ 873,4023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 09:25:31 IntermediárioR$ 673,0001,501.826m001-OSVITAJ. DISTRI6UIDORAEIRELI

26/07/2022 09:24:36 ManualRS 872.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

Mensagena do Item 24

MenaagemUauário Dale/Hora

O ITEM 24 fol ordenado e classificado. Boa sortei26/07/2022

08:35:10

Sistema

minutos da fase compeUliva o ITEM 24 será encerrado
drspute durará 10 (dez) minutos. St(s). FomoceOot(es), náo havendo novos lances nos últimos 02 (dois)O ITEM 24 está ne tese compeutrva e

aulomslicamenlel

Como náo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 24 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

26A37/2022

09:16:26

Sistema

26/07/2022

06:29:27

Sistema

O ITEM 24 está em negociação e Scarâ aberto para lances pelo período do 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tempo de negodaçáo está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O lomecador J MARINHO CORDEIRO EIRELI venceu o ITEM - 24 pelo valor de R$872,00,26/07/2022

11:19:40

Sistema



CANÍANHEDE/MA
PROC.2306002/2022
FL S, t o ^ I ^M«nsag«ns do lt«m 24

MeniagamUauArlo Oata/Hora

bem, HABILITAR O forrecodor J MARINHO CORDEIRO EIRELI .18.407,447(0001-4$ , tendo em viela, que cumpriu otSre. lidlanlee. ap6s a análise dos documentos Inseridos na plataforma, Itel por

requlaitos baOilltalOnos exigidos no Instrumento convocatúno.

Sr(6). lomecedorles) está aberto o prazo de ÍO minutos para mtençío de recurso, se

11/06/2022

06:13:07

Sistema

houver interesse em recorrer esse o rnomento para se menlfestar.
Sistema 11/06/2022

08:13:27

d&CBdénciõ do d/rerto de racorran edm/rwsfrarjvamen/e, oos fe/rnos prB'dsTo no ms/rumanfo oditoJido.
Despacho: Pela ausência de manileslafáo de inleoçáo de recurso, operou-se a11/08«022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 24 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:SS:51

Sistema

Clastlflcaçlo Final do Hem 24

Melhor Oferta Rt
CNPJ

LicitantePosl;8o

R$ 672,00
16.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA1*

R$ 873.00
01.501.626/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI2*

R$ 873.40
23,206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA3‘

R$ 890.00
03.459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4>

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 25
MotivoPropoBlB R( SItuaçioModeloMarcaCNPJ

FornecedorID

I ci«tiific»iir)

I ciMurtcsC» i

R$1.772,04Und.Modelo Mdvels01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI,2

R$ 1.772,00fog-02dmodelo moveis14222220000174E DANTAS BRANDAO LTDA71192

I cUMiftoãriR$ 1.772,04MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA16665

I Cte— IR$ 1.772,04CANOVASCANOVAS23208285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA49629

I eiwiincaêri

I cli«>lflcsSi I

R$ 1.772.00rvKidelo moveismodelo moveis18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA48511

R$ 1.500,00Mr FogõesMr Fogões03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA3502

Lances do Item 25

TipoOata/HoraValor Lance R$CNPJ
Fornecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12R$ 1.772,0401.501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25/07/2022 17:55:37R$ 1.772,0434,261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado25/07/2022 20:32:53R$ 1.772.0423.206.285/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25A37/2022 16:30:23R$ 1.772,0014J22.220A)001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Classificado25rt)7/2022 21:29:46R$ 1.772,0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26/07/2022 09:26:48R$ 1.523,9501.501.826/0001-06
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado2Srt)7/2022 21:55:27R$ 1.500.0003.459,973/0001-81
CORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Manual26/07/2022 09:21:49R$ 1.499,9918.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26A)7/2022 09:24:25RS 1.499.0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 09:24:47R$1.498.9918.407.447/0001-46
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 09:24:50R$ 1,479,6523.206.285/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Manual26/07/2022 09:25:25RS 1.479,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual2610717022 09:29:24RS 1.478.0018-407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/0712022 09:30:34RS 1.475,0014,222.220/0001-74
S DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 09:30:43RS 1,317,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Mensagens do Item 25

MtnsagíUsuário Oata/Hora

O ITEM 25 fol ordenado e desaiflcado. Boa sonelSistema 26/07/2022

08:35:10

OlUmos 02 (dois) minutos da fase competlUve o ITEM 25 serâ encerrado
O ITEM 25 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s), FomocedQr(as), rSo havendo novos lances nos
automatlcamenlet

A etapa de envio de lances do

Sistema 26/07/2022

09:19:26

ITEM 25 foi prorrogada BUlomáUcamente a será de 02 (dois) minutos. Boa torta!Sistema 26/07/2022

09:29:27



CAN ÍANHtüE/MA
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FLS, / 02 2. RUB,f'Mcnaagens do liam 25

Uauárío Data/Hora Mansa gam

A prorrogação aulomilica do ITEM 25 aslé artcarrada.Sistema 26/07/2022

09:32:44

O ITEM 25 aslé em negodaçSo e ficara abado para lances pelo período de 10 minutos.25/07/2022

11:08:55

Sisierra

O tempo de negoclaçflo está encerrado.Sistema 26/07/2022

11:19:02

O fornecedor E DANTAS BRANDAO ●EIRELI venceu o ITEM >25 pelo valor de R$1.317.00.Sistema 26rt)7/2022

11:19:40

Srs. licitantes, apôs a análise dos documanlos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor E DANTAS BRANDAO - EIRELI -14.222.220/0001.74 , lendo em thsla, que cumpriu os requisllos
habllltatôrios exigidos no Instrumento convocatório.

Sr{$). fomecsdor(es) está abedo o prazo de 30 minutos para intenção de recurso,

Sistema 11/06/2022

08:12:46

se houver Interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.11/08/2022

08:13:27

Sistema

tíBCsOénda Do d/rerfo de recorrer sdm/nistratrvamorjle, r>os íerrTwa prev/sfo no Instnimento edrte/leío.Despacho: Pda ausánda de manrfesfaçáo de intançSo de recurso, operou-se a11/08/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 25 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sistema

Classificação Final do Item 25

Melhor Oferta RS
CNPJ

LicitantePosiçáo

R$ 1.317,0014,222,220/0001-74
6 OANTAS BRANDAO LTDA1*

R$ 1.478,0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA2*

R$ 1.479,65
23.208.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

R$ 1.5OO.D0
03.459.973/0001-61

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4»

R$ 1.523,95
01.501,826/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORAEIRELI5*

RS 1.772,04
34.261.319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTDA6*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 26
MotivoPropoeta RS SIluaçioModeloMarcaCNPJ

Fornecedor10

I ctiMiiifârRS 1.269.96Und.Modelo Móveis01S0162600010SVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI97153

RS 1.269,00fog-04qmodelo moveis14222220000174E DANTAS BRANDAO LTDA48903

I Clmltlcsai'RS 1.269.96MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA19297

RS 1.269.96 I CttxxincxêrCANOVASCANOVAS23206285000117PROATiVA EMPREENDIMENTOS LTDA46333

RS 1.269,00 CUuinexcM
modelo moveismodelo moveis18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA2214

RS 1-200,00 I ciwimcsârMr FogõesMr Fogões03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORALTDA13766

Lances do Item 26

TipoDita/RoreValor Lance RSCNPJ

^J^necedor
Classificado18/07/2022 16:00:12R$ 1.269.9601.501.826/0001-05

AL DISTRIBUIDORA EIRELI

Ciassificado25/07/2022 17:55:37RS 1.269.9634.261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado25/07/2022 20:32:53R$1.269,9623206.285/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 16:30:23RS 1.269,0014,222.220/0001-74
E OANTAS BRANDAO LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46R$ 1.269.001B.407.447/OOOM5
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26rt)7/2022 09:23:52RS 1.212,0014.222.220«001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Classificado25/07/2022 21:55:27RS 1.200,0003.459.973fl)001-ei
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Manual26/07/2022 09:21:02RS 1.199.9918.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26/07/2022 09:28:18RS 1.195,0001.501.826/0001-06
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Manual26rt)7/2022 09:25:20R$1.193.7623.206.28Srt)001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Manual26AD7/2022 09:26:12R$ 1.193,7518.407,447/0001-46
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 06:28:09RS 1.192,0023.206.286/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

do Item 26Mensagei

MeneageiUeuário Oata/Hora

O ITEM 26 foi ordenado e claasificado. Boa vinelSistema 26A)7/2022

08:35:10
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FLS, -í 0 2 3 iíl/8
Mtnsigi do Itam 26

Utuárío Data/Hora Manaagem

0 ITEM 26 está na fase comoeliliva a aua dispula durará 10 (daz) minutot. Sr<6). Forrecedor(as), nèo havendo novoa lances noa últimos 02 (dolt) minutos da lase eomoetiliva o (TEM 26 será ancerrado
automatlcamenlet

A etapa de envio de lances do ITEM 26 foi prorrogada aulomáticamenie e será de 02 (dola) minutos. Boa sortel

26/07/2022

09:19:26

Sistema

26/07/2022

09:29:27

Sistema

A prorrogaç&o aulomádca do ITEM 26 está encerrada.26rt)7/2022

09:31:29

Sistema

O fTEM 26 esta em negodaçâo e ficará abarlo para lances pelo período de 10 minutos.26^37/2022

11:06:56

Sistema

O tempo de negodaçao está encerrado.Sistema 26/07/2022

11:19:02

O fornecedor F OE N J USBOA venceu o TTEM - 26 pelo valor de R61.192.00.Sisieme 26/07/2022

11:19:W

platafomw. hal por bom, HABILITAR o fornecedor F DE N J LISBOA .23.206.28Sfl3001-17 , lendo em vista, que cumpriu os requlstios hablStatôriosSrs. Hotantes. ap6s a análise dos documentos Inseridos

exigidos no instrumento convocalpno.

Sr(B). lomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento para se manllestar.

Sistema 11/08/2022

08:12:53

Sistema 11/08/2022

08:13:27

a decadência do direito de recorrer administreth/emenle. noa lermos previs/o no inatrumento ed//e//cío.Despacho: Pe/a ausánc/a de wanifealeçio de (rtlençáo de recurao. aperou-aeSistema 11/08/2022

06:43:30

Adisputa do ITEM 26 eslá encerrada. Datpacho:.11/08/2022

08:55:51

Sistema

Classificação Final do Item 26

Melhor Oferte R6
CNPJ

LicitanteIo

RS 1.192.00
23.206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1‘

RS 1.193.75
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTOA2*

RS 1.195.00
01.501.826/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIREll3*

RS 1.200,00
03,459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4*

RS 1.212,00
14.222.220/0001-74

E DANTAS BRANDAO LTDA5'

RS 1.269.96
34.261.319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTOA6*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 27
MotivoSltuaçáoProposta RSModeloMercaCNPJ

FornecedorIO

I cunlfe«õi~]RS 2.560.00Und.Muldlaaer01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI409S6

I ciMUnoãTI

I cuniitc«ã«~|

RS 2.560.00MULTILASERMULTILASER34261319000192
J CRUZ MARINHO LTDA23242

RS 2.560.00MULLTILASERMULLTILASER23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA30266

I CiMftHIcvdr I

I clM»«cidi~|

RS 2.560.00PrpcalcProcalc18407447000145
J MARINHO CORDEIRO LTDA89163

RS 2.000.00MullilaserMultilaser03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA32252

,cee do Item 27

Tipo□ata/HoraValor Lance R$CNPJ
Fornecedor

Classificado18AD7/2022 16:00:12RS 2.560,0001.S01.826/0001-06
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25A37/2022 1 7:55:37RS 2.560.0034.261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado25/07/2022 20:32:53RS 2.560.0023.206.285/0001-17
PROATIVAEMPREENOIMENTOS LTDA

Classificado26«)7/2022 21:29:46RS 2.560.0018-407.447/0001-46
J MARINHO CORDEIRO LTDA

intermediário26^37/2022 09J5i53RS 2.060.8023.206,265/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

Classificado25837/2022 21:55:27RS 2.000,0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIOORALTDA

Meneagena do liem 27

ManeageiUsuário Oata/Hora

O ITEM 27 foi ordenado o dassificado. Boa sorleiSistema 26837/2022

06:35:10
será encerradoúlSmos 02 (dois) minutoe da lase competitiva o ITEM 27

durará 10 (dei) minutes. Sr{a). FofTwoeOor(e8l, náo havendo novos lances nosO ITEM 2T está na fase compelitlvs e sua dispute

aulomalicementel

Como nâo houve lances no. último. 02 (dol.) minuto, da fase competitiva o ITEM 27 encerrado SEM a piorroQâçào automática.

Sistema 26/07/2022

09:19:26

Sistema 26/07/2022

09:29:27

negocioçáo e Üeará ebarlo pare lances pelo período de 10 minuto*.O ITEM 27 esláSistema 26/07/2022

11:08:58
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Mensagí do Item 27

Usuárío Data/Hora Mensagí

O tempo de negociação eatá encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor G D DE SOUSA NETO EIRELI venceu o ITEM ● 27 pelo valor de R$2.000,00.26/07/2022

11:19:41

Sistema

Sra. lictentes, após a análise dos documentos Inseridos na olataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor Q D DE SOUSA NETO EIREUI ^3,459.975/0001-81 . lendo em vista, flue cumpriu os requisitos
haOllitatónos eiigidoe no Instrumento convocatóno.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o praío de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorer esse o momento para se manifeslar.

Sistema 11/08/2022

08:13:19

Sistema 11/08/2022

08:13:27

decadíne/a do d/re/lo de recorrer atím/n/slref/vemenío, nos lermos prev/sfo no Insinimtnio edilallcio.Despacho: Pela auaénda de mandeslaçio de rnlençáo de recurso, ooeroir-ss aSistema 11/08/2022

08:43:30

Adisputa do ITEM 27 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

06:55:51

Sistema

Classificação Final do Hem 27

Melhor Oferta R$CNPJ
LicitantePosição

RS 2.000.0003.459.973/0001-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA1'

R$ 2.080.8023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA2*

R$ 2.560.0001.501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3*

R$ 2.580.0034.261.319/0001-92
JCRU2 MARINHO LTDA4'

RS 2.560.00
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA5«

hiotórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 28
MotivoProposta RS SituaçãoModeloMarcaCNPJ

FornecedorID

RS 3.942,25 I cuMincM |

R$3,942,26 I ci.w«iM<i. I

RS 3.942.00 I ci...int«44 |

RS 3.600,00 I ci»».wc.a. |

Und.Metalfrkt01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI30675

CÔNSULCÔNSUL23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA17972

CÔNSULCÔNSUL16407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA15483

MetalfrloMelaHrlo03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA34546

Lances do Item 26

TipoOalB/HortValor Lance RSCNPJ
Fornecedor

t8/07/2022 16.00:12 ClassificadoRS 3.942.2501.501.826/0001-05VIT/W. DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25/07/2022 20:32:53RS 3.942.2523-206.28Srt»01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46RS 3.942.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTOA

Classificado2S«)7/2022 21:55:27RS 3-800,0003.459.9734X301-81INCORPORE DISTRIBUIDORALTDA

Manual26/07/2022 09:21:13RS 3.785,0018.407.447/0001-45
^^^ARINHO CORDEIRO LTOA

Manual28rtl7/2022 09:26:26RS 3.784.5623.206.2654)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Manual264)7/2022 09:26:48R$3.784.0001-501.8264)001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Manual26/07/2022 09 27:52RS 3.783,0023.206-285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

104)8«CI22 15:10:09 NegociacaoRS 3.388.0023.206.2854X)01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Mensagens do Item 28

MensagemUsuário Data/Hora

O rrEM 23 toi ordenado e dassifeado. Boa sorte!264)7/2022

08:35:10

Sistema

últimos 02 (dois) minutos de lase competitiva o fTEM 28 será encerradonovos lances ros
O ITEM 26 está na afse competitiva e sua disputa durará 10 (daa) minutos. Sr(8). Fomecedor(es), nâo havendo
eulomaocarrrentel

26/07/2022

09:19:26

Sistema

lances do ITEM 28 foi prorrogada auKméBcamenla e será de 02 (dois) minutos. Boa sortelA etapa de envo de26/07/2022

09:29:27

Sistema

Aprorrogaçáo automábca do ITEM 28 está encerrada.26/07/2022

09:31:30

Sistema

O ITEM 28 está em negociaçáo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutoa.26/07/2022

11:08:56

Sistema

O lempo de negociaçáo eslá encerrado.26437/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor F DE N J LISBOA venceu o ITEM - 28 pelo vetor de RS3.783.00.26/07/2022

11:19:41

Sistema
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FLS, íO^S-pu0_^M»nssgeni do lt«m 28

Utuário OatWHora Manaagí

r>egociaçèo o Ticdrâ abodo para lances polo período da 30 minuloa.Slsletra 1(M)S/2022

15:09:07

O ITEM 29 está

ITEM 28 negociado no valor de RS 3.388.00 petolomecedor IO: 17972-Oala Prop.: 25/07/2022 20:32:53Sisterrta 10/08/2022

15:10 09

O tempo de negociaçáo lol encerrado.Sistema I0fl39«022

15:2534

Sre. licitamee, ap6e a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o lornecedor F DE N J LISBOA ^3.208.265«0fl1-17 , lendo em vista, que cumpriu oe requisitos haWlltatdrtos
exigidos no instnjmenio convocalOrio.

Sr(s). fomecedortes) está aberto o praro de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

11/08/2022

08:12:53

Sistema

Sistema 11/08/2022

08:13:27

Despacho: Pela ausénda de manifestaçéo de intençáo de recurso, operou-se e üocaaõncia do drro/lo do oreomer adm/nisfrB«va/íien(e, nos /ermos previsfo no Instrumerxio aMolldo.Sistema 11/08/2022

08:43:30

A dlepula do ITEM 28 está encerrada. Despacho:,Sistema 11/08/2022

08:55:51

Classlflcaçáo Final do liem 28

Melhor Oferta R5CNPJLicitantePoslçlo

R$ 3,388,0023-206,285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1*

RS 3.784,0001,501,826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORAEIRELI2*

R$3,785,0018,407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA3*

R$ 3.800.0003.4S9.973A)001-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 29
MollvoProposta R$ SHuaçloModelaMarcaCNPJFornecedorID

I Cl—>Hlcx<s I

|CUMtflcxd^

R$2.170,24Und.Elecirolux01501826000105VITAL DISTRIBUIDORAEIRELI93448

R$2,170,24CÔNSULCÔNSUL23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA89645

I ci»i»tac«di I

I CUMtlMdTl

R$ 2.170,00CÔNSULCÔNSUL18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA62746

R$ 1.800.00MldelaMl de Ia03459973000181INCORPORE DISTRIBUIOORALTOA78284

Lances do Item 29

TipoOsta/HorsValor Lence R$CNPJ
Fornecedor

Classificado18/07/202216:00:12R$ 2-170,2401.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRÉLI

Classificado25«)7/2022 20:32:53R$2.170,2423706.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

25flJ7/2022 21:29:46 ClassificadoR5 2.170.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTOA

26/07/2022 09:27:15 InteimedíarioR$2.160.0001-501.826«001-06VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRS 1.800,0003.459.971-0001-81lORPORE DISTRIBUIOORALTOA

26/07/2022 09:22:05 ManualR$ 1,799.9918.407.447/0001-46J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 09:27:02 ManualRS 1.779,5923.206-285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Mensagens do Item 29

MensageiUsuário Dala/Hora

O ITEM 29 foi ordenado e classificsdo. Boa sorte!26/07/2022

09:35:10

Sistema

novos lances nos úBimos 02 (dois) minutos da fasa competilive o ITEM 29 será encerrado
O ITEM 29 eslá na lase cxjmpeütiva e sua disputa durará 10 (dsz) minutoa. Srfs). Fomocador(es). nâo havendo
aulometlcamental

26/07/2022

09:19:26

Sisiema

últimos 02 (dois) minutos da fase compeObva o ITEM 29 lol encerrado SEM a prorrogação automéUca.Como náo houve lances nos26/07/2022

09:29:27

Sistema

O ITEM 29 esta em negociação e ifcsfé aberto para lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tempo de negociação está encerrado.26437/2022

11:19:02

Sistema

O fomecador F OE N J LISBOA venceu o ITEM - 29 pelo valor da R$1.779.59.264)7/2022

11-19:41

Sistema

J LISBOA ●23.20S.285/0001-17 , tendo em visla, qu6 cumpriu oa requisitos habilitatOnos
Srs. Ilcitanles. ap6s a anáUsa dos documentos inseridos na platalorma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor F DE N
exigidos no instrumenio convocalOno.

8r(s). fomacodorles) estâ aberto o prazo de 30 minutos para Inlençào de recurso, se

11/08/2022

08:12:53

Sistema

houver Interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema
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FLS, 'fo^6 RUB.^Msnias*''* do llodi 29

Usuário Dsts/Hora Msnsagsi

mmos pnvislo no Instrumento edilalldo.Despacho; Pela ausSncla de rnanífeslafío fte/n/ençio de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer adminisirallvamenia.SIslema 11/06/2022

08:40:30

Adisputado ITEM 29 eslá encerrada. Despacho:.SiSlema 11/06/2022

08:55:51

Classlflcaçáo Final do liem 29

Melhor Oferta R9CNPJ
Poslçlo Llcltanle

R$ 1.779,5923.206,285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1«

R$ 1.799,9918,407,447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA2'

R1 1.800,0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA3*

R$ 2.160,0001.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI4*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 30
MotiveProposta RI SItuaçloModeloMarcaCNPJFornecedorID

|^^ciM*ia««d^RI 4.247,10Electrolux Und.01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI45823

[_cuMfnMtfiJ

j CtwHIod* I

R$4,247,10CÔNSULCÔNSUL23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA91746

RS 4.247,00CÔNSULCÔNSUL18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA20604

R$4.000.00 I Cl»»«wcjâriCônsulCônsul03459973000161INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Lances do liam 30

TipoData/H oreValor Lance R$CNPJ
Fornecedor

Classificado18AJ7/2022 18;00;12RS 4.247.1001.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25/07/2022 20:32:53R$ 4.247,1023.206.285rtX)01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46R$ 4.247,0018.407,447/0001-46J MARINHO CORDEIRO LTDA

Classificado25rt)7/2022 21:55:27RS 4.000.0003.4S9.973A)001-aiINCORPORE DISTRIBUlOORALTDA

Manual26/07/2022 09:21:24R$3.990.0016.407.447/0001-15J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26rt)7/2022 09:27:47R$ 3.965,0001.501.826/0001-06VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Manual26/07/2022 09:27:31R$ 3.949,6023.206.285/000M7PROATIVAEMPREENDIMENTOS LTDA

do Item 30Menaegei

MensagemUauário Dala/Hora

O ITEM 30 foi ordenado e dassircado. Boa sonal26/07/2022

08:36:10

ültimoi 02 {dola) mlnuloi da fase comoetiliva o ITEM 30 será encerradonovos lanças nos
O ITEM 30 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (des) minutos. Sr(s). Fotnecedor(es), nSo havendo
aulomaticamenlal

Aetapa de envio de lances do ITEM 30 foi prorrogada eulomâticamenie e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

28/07/2022

09:19:26

Sistema

26«)7/2022

09:29:27

Sistema

A prorrogaçío automática do ITEM 30 está encenada.26/07/2022

09:31:30

Sistema

O ITEM 30 está em negociação e ícará aberto para lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11;08;58

Sisteme

O tempo da negociação está encerrado.26/07/2022

11:19:02

SIslema

O fornecedor F OE N J LISBOA venceu o ITEM ■ 30 pelo valor da R$3.949,80.26/07/2022

11-19:41

Sistema

fornecedor F DE N J USBOA -23,206.2*5/0001-17 , lendo em vista, Que cumpOu os reduisKos habilitatóros
Srs. Itaunles. 8p6s a snéliaa dos documenloa msetidoa na plataforma, hei por bem. HABILITAR o
exjgidos no inslmmenlo convocalòno.

Sr(s). fomecadorles) está aberto o prazo

11/08/2022

06:12:53

Sistema

o momento para sa manifastar.de 30 minutos para inlençio de recurso, se houver Interesse em recorrer esse11/08/2022

08:13:27

Sistema

decadánere do direrto de recorrer eüminlslrellvemente. noe lermos previsto no rnsf/umenlo edilellcio.
Deapacho: Pela susància de menifesleçio de Inlençio de recurso, operou-se11/08/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 30 eslà encenada. Despacho;.11/08/2022

08:65:51

Sistema



cantanhede/ma
PRDC.2 30 6 0 0 2 / 2 0 2 2
FLS,

CI*«tlf1caçÍo Flnsl do Itom 30

Molhor Ofarla RSCNPJLIcllanI*Pomiçéo

RS 3.949,8023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1*

RS 3.985,0001.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELIT

RS 3.990.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA3*

R$4.000.0003.459.9738)001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 31
MotivoPropotla RS SItuaçioModoioMarcaCNPJFornecedorIO

RS 804,94Und.JL Colombo01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI50529

RS 804.94 cu»mc*4>SKYMSENSKYMSEN34261319000192JCRUZ MARINHO LTDA70531

RS 804,94 I cu»»iBc»aiKD ELETROKD ELETRO23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA18438

RS 804.00Kd elelroKd elelro18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTOA28060

RS 800,00 I ClmHlcedrKd ElelroKO Eletro03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA50550

Lancef do Item 31

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJFornecedor

188)7/2022 16:00:12 ClassificadoRS 804.9401.501.8268)001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/202217:55:37 ClassificadoRS 804,9434.261.319/0001-92JZ MARINHO LTOA

258)7/2022 20:32:53 ClassificadoRS 604,9423.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

Classificado25/07/2022 21:29:46RS 804.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRS 800.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA

268)7/2022 09:33:54 ManualRS 799,9901.501.828/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Intermediário26/07/2022 09:35:38RS 790.2023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

26/07/2022 09:34:17 ManualRS 789.9918,407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Meniagent do Item 31

MenasgomUauário Dala/Hora

O ITEM 31 foi ordenado e dasslficado. Boa sorlal268)7/2022

06:35:10

Slatema

últimos 02 Idola) mlnutoa de fase compeliliva o ITEM 31 será encerrado
O ITEM 31 eslá na fase compebtlva e sua dispula durara 10 (dez) mlnutoa. Sr(s). Fomecedor(es). nâo havendo novos lances nos
automallcamentel

Como nio houve lances nos útUmos 02 (dois) minule. da fase conrpebllve o (TEM 31 for encerrado SEM a prorrogação aulomatica.

26/07/2022

09:33:28

Sistema

26/07/2022

09:43:30

SIslema

O ITEM 31 esia em negooaçêo e ficara aberto pora lances pelo período de 10 mlnutoa.26/07/2022

11:08:56

me

O lempo de negociação está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Siilome

O fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI venceu o ITEM - 31 pelo valor de RS789.99.26/07/2022

11:19:41

Sistema

J MARINHO CORDEIRO EIRELI -18.407,447/0001-45 , lendo em vista, qu8 cumpriu oa
Srs. Iidlanies, após a análise dos documentos Inseridos ne plataforma, hei por bem, HABlLfTAR o fornecedor
requtsllOS hebilrtalônos exigidos no instrumento convocatório.

Sr(i). otmeeedorfes) está aberto o prazo do 30 minutos para Intençto de recurso, se houver interesse em recorrer

11/08^022

08:13:07

Sistema

esse 0 momento para se manifestar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema

re/mo» prevfsfo no /ns/rumertfo »ditallcki.decadánera do dirorlo de recorrer a<tmlnistn>ri/amen\e.
Despacho: Peta ausência de mamfaslaçSo da inlançéo da lacursa, operou-se e11/08/2022

08:43:30

SIslema

A disputa do ITEM 31 eslâ encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sistema

Claesifleeçáo Final do Item 31
Melhor Oferte RS

CNPJ
LIcItaniePotiçáo

RS 789,99
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA1*
RS 790,20

23.206.286/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA2«

RS 799,99
01.501.826/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3*
RS 600,00

03.459.673/0001-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA4«

RS 604,94
34.261.319/0001-62

J CRUZ MARINHO LTDA5*

Histórico de propostas, lances e mensagens



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS. ‘fOZS RUB,^Propostas Inicias do Item 32

Proposta

Sttuaçlo MotivoR$ModeloCNPJ MarcaIO Pomecodor

1 CU»«He»<i7R{ ess.39Und.01501S2600010S Modelo Mâvels62361 VITAL DISTRI8UIOORA EIRELI

R$ 856.39 ClM»iaesC«

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS 30177538000137 SAO LUCAS

LTDA

UND22578

RS 658,39 ciMidicie«
ISOL419661524000113 ADEQUA MOVEISS. R. P SANTOS LTDA60139

RS 858.00 I CtwiacêêTLongarina 04 Lugares Eapedircaçâo: Estrutura em melalon30x50 soldado no stslema mig, pintura em
epdil, assento e encosto em polIpropKerto

29631760000122 MEC MOVEIS

COMERCIAL

86736 F, M. ABREU COMERCIAL LTDA

R$856.00 I Cl—uaMârlong-04lg14222220000174 distnmoveis£ DANTAS BRANDAO LTDA92964

I ctMiHIcâdsRS 658,39NEW ISO23206285000117 NEW ISOPROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

35301

RS 856.00ART MOVEIS16407447000145 ART MOVEIS34992 J MARINHO CORDEIRO LTDA

RS 800.00 I cttMHIceãrModelo Moveis03459973000181 Modek) MoveisINCORPORE DISTRIBUIDORA

LTDA

11566

Lances do Itsm 32

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJFomacedor

18A17/2022 16:00:12 ClassificadoR$ 858.3901-501.826rt)001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 15:49.05 CiassificadoRS 858,3930.177.538A»01-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Fornecodor inabiiitado/07/aoaa i6ii7:ai4619i66l.684.

25/07/2022 20:32:53 CiassificadoRS 858.3923.206.285/0001-17i-.vUATIVAEMPREENDlMÊNTOS LTDA

2510712022 16:25:57 ClassificadoR$ 858.0029.031.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Ciassificado25/07/2022 16:33:06RS 856,0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

25/07/2022 21:29:46 ClassificadoRS 858.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

Ciassificado25/07/2022 21:55:27RS 800,0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 09:33:50 ManuaiR$790,0030.177,538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Intermediário26/07/2022 09:34:22R$ 744,0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 09:34:09 ManualRS 736.2201.501.626A)001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 09 34:26 ManualRS 738,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 08:34:53 IntermediárioR$729,6323.206,285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 09:34:38 ManualRS 720.0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Forncocdor Inobilitodo26/07/3022 00:24:68*W|W10.681 i6g1/000»'46C, n. 6 SANTOS -LTPA

26/07/2022 09:36:53 ManualRS 700,0029.831.760n»01-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 09:38:32 IntermediárioR$664.5030,177.538/0001-37I aa INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Fornoccdor Inobilitode3607/3038 00.36:68RS 6604)010.681.6341&801 «

26/07/2022 09:38:55 ManualRS 600.0029.831.760«001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Forneocdor Inobilitode,661i634/0001 13e.n. F 6AMTQ8LTOA

26rt)7/2022 09:40:49 ManualRS 580.0029.831,760«)01-22F, M. ABREU COMERCIAL LTDA

Forneocdor Inobilitode3607/3023 OfeB6670.00
n. r e.i.NT06 LTon

26iD7/2022 09:42:27 ManualRS 520.0029.031.78O1WO1-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Mantagent do Item 32

MertsegemUeuário Data/Hora

O ITEM 32 fd ordenado e cleitilicada. Boa sonal26/07/2022

08:35:10

Sistema

disputa durará 10 (des) mlnutoe. Sr(s). Fomecador(es). nSo havendo novos lances nos úlümos 02 (dole) mlnuloe da fase eompetillva o ITEM 32 earé encerradoO ITEM 32 eetá na lase compel.livB e tua

automaticamartal

26/07/2022

09:33:20

Sistema

ITEM 32 h)l prorrogada aulomálicamenie e sara de 02 (dole) mlnutoe. Soe eonelAelape de errvio de lances do26/07/2022

09:43:30

Sistema

A prorrogaçáo automatica do ITEM 32 esta encerrada.26/07/2022

09:45:32

Sistema

O ITEM 32 está em negociação e fcaré aberto para lances pelo período de 10 mlnutoe.26/07/2022

11:08:56

Sisieme



CANÍANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, tOZ ^ RUB.^do hem 32Mensagí

MeneagcUiuárlo Data^Hore

O tempo de negociação etiá encarredo.26rt37/2022

11:19:02

Sistema

O fomaeeüor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELl venceu o rTEM ● 32 pelo valor de R$520,00.26«l7/2022

11:19:41

Sistema

Empresa 8 R F SANTOS ● 19681524000113, INABILrTADA por tíescumprir as regras do Edital, conforme despacho; A empresa apresentou e Cartldèo de Débitos Municipais em nome de outra empresa
de Inscrição munlelpel e CNPJ diferente da empresa liclUnte, descumprindo o Item 9.9,8 do Edital ● Prova de regularidade Junto é Faiende Municipal, através da Cartldèo Negativa de

09rt)8n022

15:25.21 eom num«ro

Débitos e Certldío Negativa da Olvide Ativa ou Certldio ConJunU. emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa tor sedlada,!

bem. HABILITAR o fornecedor R B 008 SANTOS COMERCIAL EIRELl J9,B31,780/0001-22 , lendo em visla, que cumpnu osSrs, licitantes. epOs a análise dos documentos inseridos na ptataforma, hei por

requisitos habilltatOnos exigidos no instiumenio convocaldrK),

Sr(s), fomeeedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer asse o momento pare se menilaslar.

11/08/2022

08-13:00

Sistema

11/08/2022

08:1327

Sistema

decatiénaa do direrlo do recorrer adm/n/sIrBl/vaman/e, nos /ermos prevISIo no {nttrumanK edMHtío.Despacho: Pe/e ausincla de mam/eslaçío de miençío de recurso, operou-se a11/08/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 32 eslá encerrada. Despacho;.SIsleme 11/08/2022

08:55:51

Classificaçáo Final do Item 32

Melhor Oferta R$
CNPJ

LicitantePosiçáo

RS 520,0029,631,760/0001-22
F, M, ABREU COMERCIAL LTDA1*

R$ 664,50
30.177,538/0001-37

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA2»

R$ 729,63
23.206.285/6001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA3»

RS 738,00
18.407.447/0001-15

J MARINHO CORDEIRO LTDA

RS 738,22
01.501.626/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl5‘

RS 744,00
14.222.220/0001-74

E DANTAS BRANOAO LTDA6'

R$800,00
03-459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDAr

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 33
Proposta

MotivoRS SItuaçáo
ModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 728,52 I cuxutiosõí'
Und.Modelo Mdvels0150162600010527976 VITALDISTRIBUIOORAEIRELI

RS 720,52 I
UNOSAO LUCASESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS 30177638000137

LTDA

19843

R$728,52 jCteixmc^»»
ISOL3

Longarina 3 Lugares Especificação: Estrutura em metalon30x50 saldado no tisleme mlg, pintura em
epúxi, assento e encosto em pollproplleno

long-03lg

ADEOUA MOVEIS19681524000113S. R. F SANTOS LTDA18220

RS 758,00 I cm»nic»ai'
MEC MOVEIS

COMERCIAL

29831760000122F. M. ABREU COMERCIAL LTDA89747

RS 728,00 I cunHiMd»
Oisthmovels14222220000174E DANTAS BRANDAO LTDA62550

RS 728.52 I ci.».lli«».u
NEW ISONEW ISO23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

93579

R$726,00 I cu».mcMt
ART MOVEIS18407447000145 ART MOVEISJ MARINHO CORDEIRO LTDA34421

R$ 700,00 I cuixUiMiu
Modelo MoveisModelo Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA

LTDA

26

Lances do Item 33

TipoOata/HoreValor Lance R$CNPJ
Fornecedor

Classiricado26rt)7/2022 16:25:57RS 758.0029-831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Classificado18/07/2022 16:00:12R$ 728.5201.501,826rt)001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl

Classificado25W7/2022 15:49:05RS 728.5230.177,538AX)01-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

rornoeodof InabilitodoKüOT/aoaa i9iiT-ai10.801.63«'OOQ1 13
-EX8A

Classificado25A17/2022 20:32:53RS 726,5223.206.285WM1-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25«)7/2022 16:33:06RS 728.0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Classificado26/07/2022 21:29:46RS 728.0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Classificado25AI7/2022 21:55:27RS 700,0003.4S9.973AX)01-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26A37/2022 09:34:12 ManualRS 690.0030.177,638A»01-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Manual26/07/2022 09:34:16RS 626.5301,501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl

Manual26/07/2022 09:34:37RS 626,0016.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 09:34.48RS 600.0029.831.760/0001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA



CANTANHEDE/MA
PROC.2306002/2022
FLS, 1 OiLances <fo Item 33

TipoVslor Lanes R$ Data/HoraCNPJFornecedor

26/07/2022 08:36.05R$ 566,45 Intermediário23.206.28S«001-t7PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26A77/2022 08:35:01R$ 576,00 Manual14,222-2204»01-74E DANTAS BRANDAO LTDA

n«- /07.fJ033 00 36: Fornecedor Inabiiitode'■i

R$ 569.00 26/07/2022 09:38:51 Intermediário30.177,538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

RS 500,00 26/07/2022 09:36:59 Manual29,831.760/0001-22F, M, ABREU COMERCIAL LTDA

36.07/8090 00:39 47BS40ft00 rorncccdor Inabilitodo184/0001 13frrfl.F SANTOS LTDA

26AJ7/2022 09:39:12RS 450,00 Manual29.831,760/0001-22F, M. ABREU COMERCIAL LTDA

Fornocodor Inabiiitode1088 00:.681.684/0QOM36, BiS-SANTQSLTDA

26/07/2022 09:40:58RS 440,00 Manual29,831,760/0001-22F, M, ABREU COMERCIAL LTDA

rorneeedor Inabilitado
r\»

,681/0001 18JI4=-SANT06--LW>A

Meneagene do Item 33

Usuário Oata/Hora Mensagem

O ITEM 33 fol ordenado e daseiticado. Boa sortel26rt)7/2022

08:35:10

SIslems

minutos da tase corr^MUtiVB o ITEM 33 será encerrado
O ITEM 33 astá na fase compoütrva e sua dispula durará 10 (dez) minutos. Sf(t). Fomecedor(es), néo havendo novos lances nos últimos 02 (dois)
sutomsticamentel

Como néo houva lances nos CHbmos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 33 foi encerrado SEM a prorrogação aulomática.

26/07/2022

09:33:28

●na

Sistema 26/07/2022

09:43.30

O ITEM 33 está em negociaçèo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tempo Oe negociaçáo está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor S, R. F SANTOS venceu o ITEM - 33 pelo valor Oe R$439.00.26/07/2022

11:19:41

Sistema

Empresa: 8. R. F SANTOS ● 19681524000113, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforma despacho: A empresa apresentou a Certldáo da Déb tos Munlclpala J* M.n.iivs d.
corn número de Inscriçáo municipal e CNPJ diferente da empresa licitante, d.ecumprindo o Item 9,9.8 do Editei ● Prova de regularidade )unto è Fazenda Municipal, através d. Carlldáo Negativa da
Débitos a Cerlldao Negativa da Divida Ativa ou Certldáo Con|unta, emitida pala Seerelarla da Fazenda Municipal onde a empresa for sedlsda.1

O tomecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI venceu o ITEM - 33 pelo valor de R$440,90.

09/08/2022

15:25:21

Sistema

09/08/2022

15:25:22

Sistema

análise do» documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fomac«)or R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI -29.831.760/0001.22 , tendo em vlele, que cumpriu oeSrs. licitantes, apOsa

requisitos habilltatúnos exigidos no Instrumento convocalOno.

11/08/2022

08:13:00

Sistema

houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.
Sr(s). fomscador(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se11/08/2022

08:13:27

Sistema

admlni$tntivamenle, nos lermos pmvislo no instnimenlo edHalldo.
Despacho: Pala ausência de marti/ss/açáo de intençêo de recurso, operou-se e dacedêncie do direito de reeorrar11/08/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 33 está encerrada. Despacho:.tl/08/2022

06 55:51

Sistema

Claeelficaçáo Final do Hem 33

Melhor OtertaR$
CNPJ

LicitantePotiçio

R$ 440,0029.831.760rt)001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA!●

R$ 569,00
30.177.538/0001-37

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

R$ 576,00
14.222.220/0001-74

E DANTAS BRANDAO LTDA3‘

R$ 586.45
23.206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA4‘

R$ 626,00
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA5’

R$ 626.53
01.501.826/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI6*

R$ 700.00
03.459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA7*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 34
Pro poeta

MotivoR$ SItuaçáo
ModeloMarcaCNPJFornecedorID

R$ 954.89 I cu«»iri«M 1

R$ 954,89 I em.r«o.«iri

Und.01501826000105 Modelo Mdvels96999 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

UNO30177538000137 SAO LUCAS26056 ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS

LTOA

R$954,99 I cto..ni«»<M |

R$ 954.00 I cu.iiecKi» I

19681524000113 ADEQUAMOVEIS 135
7707 S, R. F SANTOS LTDA

de Reunião redonda Especificação: Estrutura metálica de 0,09mm de espessura e pintura epdil.Mesa

aspeesjra do tampáo de18mm.
29831760000122 MEC MOVEIS

COMERCIAL
27880 F.M./\6REUCOMERCIALLTDA



CANTANHEOE/MA

PROC.2306002/2022
FLS, 1C:íí1

Propostas Inicias do Item 34

Propotti

MotivoR» SItuaçloMoú«loCNPJ MarcaID Fomocador

I ci«oino*flt I

R$ 954.00mes-reuniao14222220000174 diadimoveia51709 E DANTAS 6RANDAO LTDA

R$954.89MODELO MOVEIS34261319000192 MODELO MOVEIS5960 J CRUZ MARINHO LTDA

RS 954.89MARZO23206285000117 MARZO31779 PROAT1VA EMPREENDIMENTOS

LTDA

I ciMiiacKiTIRS 954.00ART MOVEIS18407447000145 ART MOVEIS80746 J MARINHO CORDEIRO LTDA

I CliMlIletili lRS 970.00JF Movois13008 INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA 03469973000181 JF Moveis

Lancaa do Item 34

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJFornecedor

18/07/2022 16:00:12 ClassificadoRS 954.8901.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 15:49:05 ClassificadoRS 954,8930.177.538rt)001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Fomecodof-Inabilitadoiio7/aoaa i9'rNga or.

-L3n. r SANToe ltoa

25/07/2022 17:55:37 ClassificadoRS 954,8934.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:53 ClassificadoRS 954,8923.206,285*001-17PROATIVAEMPREENOIMENTOS LTDA

25*7/2022 16:25:57 ClassificadoRS 954.0029.031.760*001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

25*7/2022 16:33:06 ClassificadoRS 964,0014.222.220*001-74■^^TAS BRANDAO LTOA

25*7/2022 21:29:46 ClassificadoRS 954.0018.407.447*001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRS 670.0003.459.973/0001-61INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 09:34:26 ManualRS 850.0030.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 09:34:48 ManualRS 649.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTOA

26*7/2022 09:35:13 ManualRS 840.0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

rornocodor InobilitodeMO.OO.634/0001 iaCl Rj C SANTOS UTPA

26*7/2022 09:34:24 ManualRS 621.2101.501.626/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26*7/2022 09:35:30 ManualRS 820,0014.222.220*001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

rorncccdor Inobilitodo38/07/3028 00 T6H4T«elOiCQI 1834/0001 13n, F SANTOS UTPA

26/07/2022 09:35:54 ManualRS 800.0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

Intermediário26/07/2022 09:39:17RS 799.9030.177.638/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Fornecodor Inobilitodo«3i/aoaa oo'RS70ft

Intermediário26*7/2022 09:37:24RS 768,6823.206.285A3001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

26*7/2022 09:36:54 ManualRS 624.0014.222.220*001-74'NTAS BRANDAO LTDA

26*7/2022 09:37:08 ManualRS 800.0029.831.760/0001-22F. M, ABREU COMERCIAL LTOA

Fornecedor Inobilitodoae/QT/aoaa oo;37i4t
i634/0(K>1 13

26*7/2022 09:39:22 ManualRS 570,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Fornecedor Inabilitodoao/07/aoaa ooiaoiav/0001 13
R. r SANTOE LTOA

Meneagene do liem 34

MensagemUeuéfio OalB/Hora

O ITEM 34 foi ordenado a cisaslAcado. Boa sodel26*7/2022

08:35:10

Slatema

úllinioe 02 (dole) minutoe da faee compelttva o ITEM 34 será encerradodisputa durará 10 (dei) minutos. Sr(s). Fornecedorlas), nflo havendo novos lances nosO ITEM 34 esto na fase competitiva e sua

aulomalicamantel

26/07/2022

09:33:26

Slatema

(dole) minutos da fase competitiva o ITEM 34 foi encerrado SEM a prorrogação automática.úlOmos 02Como nào houve lances26*7/2022

09:43:30

Sistema

O ITEM 34 está em negociaçáo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.28/07/2022

11:08:58

Sistema

O tampo de negociaçSo está encerrado.26*7/2022

11 19:02

Sistema

O forrtecedor S. R. F SANTOS venceu o ITEM ● 34 pelo valor de R$569,00.26*7/2022

11:19:41

Sisiema
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Usuírto DatafHors Mensagem

Empresa: S. R. F SANTOS ● 19601524000113. INABILITADA por descumprir as regras do EdilaI, eonlortne despacho A emprese apresentou a Certidão de Débitos Municipais em nome de outra empresa
com número da Inecrlçío municipal a CNPJ dllerente da empresa licitante, descumprlndo o Item 9.9.6 do Edital - Prova de regularidade Junto é Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de
Débitos e Cerlldao Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sedlsda.I

O fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI venceu O ITEM - 34 pelo valor de RJ570,00.

09'08/2022

15:25:21

Sistema

09/00/2022

15:25:22

Sistema

Srs, licrtantes. apôs a anaiise dos documentos Insendos na pCatalorma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL BRELI J9.S31.760/0001-22, tendo em vista, que cumpriu os
requisitos liatHltatôros eugldos no Instrumento convocatôno.

Sr(s>. fomocedor(as) está aberto o prazo de 30 minutes para Intenção de recurso, se houver interessa em recorrer esse o momento para se manilestar.

11/08/2022

08:13:00

Sistema

11/08/2022

00:13:27

Sistema

decadéncie do d/reto de recorrer edmlnlstraíivemenla. noa larniospreviste no Instmmenlo editallclo.Despacho: Pela auaSnda de mani/esteçâo de IntençSo de racurso. operou-as aSistema 11/08/2022

08:43:30

A disputa do ITEM 34 está encerrada. Daapacho:.11/08/2022

00:55:51

Sistema

Classificaçáo Final do Item 34

Melhor Oferta RtCNPJLicitantePoBiçlo

R$ 570.0029.831.760/0001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTOA1*

R$ 624,0014.222.220/0001-74£ DANTAS BRANDAO LTDA2»

RS 768.6823.206.285/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA3‘

RS 799,9030.177.638/0001-37
ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA4‘

RS 821.21
01.501.826d>001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 849.0018-407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

RS 870,0003.459.973/0001-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA7*

RS 954,8934.261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA8*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 35
MotivoProposta RS SItutçáoModeloMarcaCNPJFornecedorID

R$ 855,00Und.Modelo Môvelt01501828000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI40972

R$655,00 I cieiuéc^UNDMARZO VITORINO30177530000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA1943

RS 855,00 I ciaiuncidT128-»116ADEQUA MOVEIS19681524000113S. R. F SANTOS LTOA75164

I ClieeHIced*RS 855,00me»-escntor1odistrimovela14222220000174E DANTAS BRANDAO LTDA85756

RS 855.00 [_ciM*raç»e«_MODELO MOVEISMOOELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA71816

1 CUaUficte*R$855.00MARZOMARZO2320628S000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA46927

I ci»»«iac«<MRS 855.00ART MOVEISART MOVEIS18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTOA41011

R$800.00 I ciMMiitiã»JF MoveisJF Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA47598

;ta do Item 35

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJ
Fomacador

18/07/2022 16:00:12 ClassificadoRS 855,0001.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 15:49:05 ClassificadoRS 655,0030.177,538®001-37ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA

rorneccdor InabUitodooftOT/aoaa isiitíZi
,601iCa4.i0001 13ANT06 bT9A

Classificado25/07/2022 16:33:06R$ 856,0014,222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTOA

Classificado25/07/2022 17:55:37RS 055,0034.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:53 ClassificadoRS 655.0023.2O6.205rt)OO1-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

Classificado25«7/2022 21:29:46RS 856.0016.407.447/0001-15J MARINHO CORDEIRO LTOA

Classificado25A37/2022 21:55:27R$800.0003.459.97343001-81INCORPORE DISTRIBUIDORALTDA

intermediário26/07/2022 09:36:43RS 792,5523.206.265/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

Manual26/07/2022 09:34:32RS 735,3001,601.B26A3O01-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Intermediário26437/2022 09:34:52RS 734.0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 09:34:60 ManualRS 730,0030.177.63843001-37ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA

26/07/2022 09:34:50 ManualRS 729,0018.407.447/0001-45
J MARINHO COF«3EIHO LTDA

Pornecodor InobilitodeBS 796,00
■6-CANT06 LTOA

26/07/2022 09:35:47 ManualRS 720,0014.222.220/0001-74
É DANTAS BRANDAO LTDA
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TipoValor Lance Rt DaU/HoraCNPJFornecedor

Tornecodor Inobilitodont 716,0049fti C SANTOS ITOA

26^3712022 09:37:03 ManualR$ 700,001«.222.220flXX)1-74e DANTAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 09:38:05 IntermediárioRS 692,5523.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Fornecedor Inobilitodon. r CANTOS LTDA

26/07/2022 09:30:45 IntermediárioRS 639.6030.177.536A)001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 09:38 22 ManualRS 456,0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

nf 4gg Art

S. H. F 6ANT06 LTOA

Menaagen* do Hem 35

MensagemUsuArlo Data/Hora

O ITEM 35 fd ordenada e classiircsdo. Boa sonel26/07/2022

06:36.10

Sistema

disputa durará 10 (dez| minutos. Sr(s). Fornecedor(ea), rOo havendo novos lances nos ültimoe 02 (dois) minuto* da fase competitiva o ITEM 35 serè encerradoO ITEM 35 eslA na fase competitiva e sua

aulomatcamentel

Como nào houve lances nos úflános 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 35 Id encerrado SEM a prorrogação automática.

26/07/2022

09:33:28

Sistema

26rt)7/2022

09:43:30

Sislema

O ITEM 35 esté em negociação a ficarâ aberto para lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:56
^IH^ma

O tempo de negociação esté encerrado.26AJ7/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor S. R. F SANTOS venceu o ITEM - 35 pelo valor de RS455.00.26/07/2022

11:19:41

Sislema

Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sedlade.l

O fornecedor E DANTAS BRANDAO - EIRELI venceu o ITEM - 35 pelo vator de R5456.00.

09/08/2022

15:25:21

Sistema

09/08/2022

15:25:22

Sislema

14.222.220/0001-74, londo am vista, que eumpnu os requisitos
plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor E DANTAS BRANDAO - EIRELI -Sra. licitantes, apds a análise dos documentos Insendos na

haPIlitatãrios exigidos no instrumento convocaldho.

Si($>. fomecador(ae) está aberto o prazo de 30 minulds para intenção de recursd, se houver interesse em

11/06/2022

08:12:46

Sistema

recorrer esse o momento para se rrvanifeslar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema

se a decadência do direito de recorre/ edidlnlslrelivemenle, nos lermos prevtsfo no instnimento editallch.
Despacho: Pela ausência de manileslaçéo de inlençáo de recurso, operou-11/08/2022

06:43:30

Sislema

A disputa do ITEM 35 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sislema

Claseifleaçlo Final do liam 35
Melhor Oferta R5

CNPd
LicitantePoeIçSo

R5 456,00
14.222,220/0001-74

E DANTAS BRANDAO LTDA

R5 639,60
30,177.538fl»01-37

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA2*

R$ 692,55
23.206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA3»

R$ 729,00
18.407,447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTOA4‘

RS 735.30
01.S0t.826AK)01-OS

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI5*
R$ 600,00

03,459,973/0001-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA6*

RS 855,00
34.261.319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTDA7*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 36
Proposta

MotivoRS SItuaçáo
ModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS I cer»rflc*4r | -
Und.01501826000105 Modelo Móveis53681 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 1.075.B8

RS 1^1—rHicid» 1 -
UND30177538000137 MARZO VITORINOESCOLLAR INDUSTRIA DE

MOVEIS LTOA

1,075,6847529

RS I ciMjiecwri -
131*12$*11S*14819681524000113 AOEQUAMOVEISS- R. F SANTOS LTOA 1.076,8839239

R$ I ctouimaTI -
Mesa de EscmOrto em L Especificaçâa : Produzida em MOF 15 mm com 2 gavetas com chave. Pôs de Ferro,
OlmeneOes: Mesa Frontal-Altura 75 em X Largura 150 cm X Profundidade 70 cm

F M ABREU COMERCIAL LTOA 29831760000122 MEC MOVEIS
COMERCIAL

1,075,0019826

R$ j_cuj»ieçj4jJ —
msea-etnl14222220000174 dislrimoveit66423 E DANTAS BRANDAO LTDA 1.075.00

RS [ clMftlflftiM i —
MODELO MOVEIS34261319000192 MODELO MOVEIS96421 J CRUZ MARINHO LTDA 1.075,88
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Propostas Inicias do Item 36

PropovU

MotivoR$ SltuafáoModaloCNPJ MarcaID FomacBdor

RtMARZO23206285000117 MARZO7743 PROATIVA

EMPREENDIMENTOS LTDA 1.075,88

I CfaiJactaTl -R$ART MOVEIS18407447000145 ART MOVEIS72960 J MARINHO CORDEIRO LTDA

1.075,00

R$ 900.00 ClM^UU
JF MovaisINCORPORE DISTRIBUIDORA 03459973000181 JF Movais

LTDA

57482

Lanças do Item 36

TipoData/HoraValor Lance R$CNPJFomacador

18/07/2022 18:00:12R$ 1.075,88 Classificado01,501.B26rtX»1-05VITAL DISTRI8UIOORA EIRELI

25/07/2022 15:53:29RS 1.075,88 Ciassificado30.177.538«1001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Fornecedor inobiiitodoHt 1|076|88Cl R. F SANTOS LTDA

26/07/2022 17:65:37RS 1.075,88 Classificado34.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:53 CiassificadoRS 1,075,8823,206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 16:25:57R$ 1.075,00 Classificado29.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

25A37/2022 16:33:06 CiassificadoR$ 1,075,0014,222.220/0001-74E DANTAS 8RANDAO LTDA

25/07/2022 21:29:46 ClassificadoR$1.075,0018.407.447/0001-45INHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 09:34:39 IntermediárioRS 925.2601.601.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 09:38:34 IntermediárioRS 913,7523.206.2B5«001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25A)7/2022 21:55:27 ClassificadoRS 900.0003.4S9.973AKM1-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 09:35:03 ManuaiRS 899,9918.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

fcance Cxoluído30.177.638110001-liTeA

rorncocdor Inobiiitodo9»07/aoaa 09-3frB6 876.00J0001 'WC.R. r 6AMT06LTQA

26/07/2022 09:36:09 ManualRS 760.0014,222.220«001-74E D/LNTAS BRANOAO LTDA

Fornceodor Inabilitode!6/o7/aoaa 09/3»R6 776.-43.661.684.

26/07/2022 09:37:10 ManualRS 700,0029.831.760AX)01-22F. M, ABREU COMERCIAL LTDA

Menaagana do Item 36

MeneagsmUauário Oala/Hora

O ITEM 36 'ol ordenado e claasifcsdo. Boa sonel26/07/2022

08:35:10

Slalema

minuloa da fase competitiva o ITEM 36 será encerrado
dIspJta durará 10 (de*) minutos. Sf(s). Fomecedof(os), nfio havendo novos lances nos últimos 02 (dois)O ITEM 36 osta na fase competitiva e sua

eutomaticamsnlel

O 47529 solldtou 0 cancelamento Oe seu lance no valor de: RS 680,00. Pelo motivo abaixo: lance errado.

26/07/2022

09:33:28

.ema

26/07/2022

09:41:08

Sistema

fTEM 36 foi encarado SEM a prorrogação automática.Como n8o nouve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva26A37/2022

09 43:30

Sistema

Fornecedor. 47529, seu lance no valor de RS 880.00, foi cancelado peto motivo abaixo. Unce cancelado por motivo de solicitação do Fornaesdor.l26/07/2022

09:48:19

Sistema

O ITEM 38 BSlã em negociação e ficaré aberto para lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tempo de negociação estã encerrado.26437/2022

11 19:02

Sistema

O fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI vencwj o fTEM - 36 pelo valor de RS700.00.28A17/2022

11:19:41

Sistema

Dãbitos s CsHldão Negstivs de Divida AUvs ou Certidão ConjurrU. emitida pela Seeretaris da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.l
DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI -29.831.760/0001-22 , tendO em vista, que cumpriu os

09/08/2022

15:25:22

Sistema

Srs. Ilcitantss, apOs a anélise dos documentos Insendos na ptalaforma, hei por bom. HABILfTAR o fornecedor R B
reguisllos hebiütatónos exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s>. fomocedor(es) eslé aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso,

11/08/2022

08:13:00

Sistema

manifestar.se houver interesse em recorrer esse o momento para
11/06/2022

08:13:27

Sistema

decâdôncfa do dinilo de raconradmInIsInVvmenIt. noa ferrtws pnvlslo na Instnimonlo adiíallao.
Despacho; Pala aus»nda de manilaslaçéo da rnfenção da racurao. operpu-se e11/08/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 36 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sistema
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Melhor Oferta R3CNPJLicHantePosição

R$ 700,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA1»

R$ 780,0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANOAO LTDA2'

R$ 899.9918.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA3»

R$ 900,0003,459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4*

R$ 913,7523,206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA5«

RS 925,2601.601.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 1.075.8830.177,538/0001-37ÊSCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA7*

RS 1.075.8834.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 37

Proposta
MotivoRS SHuaçSoModeloMarcaCNPJFomecadorIO

I Cl—«WftããiRS 3.160.17
Und.01501626000105 Modelo Uâvels44798 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

R$3.160,17 I ClMtHlMdTUNO30177538000137 MARZO VITORINOÊSCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA

57009

RS 3.160,17 I ClM»HI««d7
3038ADEQUA MOVEIS19681524000113S. R. F SANTOS LTDA61702

RS 3.160.00 ciMfiau«â
Mesa de Regniâo Oval Espedflcaçéo: Medindo 2000«1000»750mm, com tampo em melamma na cor

platina, com 2Smm de espessura

MEC MOVEIS

COMERCIAL

29831760000122F. M. ABREU COMERCIAL LTDA12036

I ClMtHlc»^RS 3.160.00
tnee-reuniao14222220000174 distri movaisE DANTAS BRANOAO LTDA

RS 3.160,17 I CUrrHicidr
MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA3310

I cimincsâTRS 3.160,17
MARZO23206285000117 MARZOPROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

46475

I ciMtieoãrR$3.160.00
ART MOVEIS18407447000145 ART MOVEISJ MARINHO CORDEIRO LTDA1408

RS 2.600,00 I cn««iBc»âr
JF MoveisJF Moveis88847 INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA 03459973000181

Lances do Item 37

TipoData/KoraValor Lance RSCNPJ
Fomecador

18/07/2022 16:00:12 ClassificadoRS 3.160,1701.501.6264X101-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado254)7/2022 15:53:29R$3.160.1730.177.5364)001-37ÊSCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

romeeodof InabiiitodeBS a.16»
6, B. g SANTOS LTDh

Classificado25417/2022 17:55:37R$3.160,1734.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:53 ClassificadoRS 3.160,1723.206.2854X)01-t7PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

254)7/2022 16:26:57 ClassificadoRS 3.160.0029.831.760/0001-22F. M. /1SREU COMERCIAL LTDA

Classificado254)7/2022 16:33:06RS 3.160.0014.222.2204)001-74
E D/LNTAS SRANDAO LTDA

254)7/2022 21:29:46 ClassificadoRS 3.160,0018.407.447/0001-45
. ..ARINHO CORDEIRO LTDA

Classificado25/07/2022 21:66:27R$2.800,0003.459.9734)001-61INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

28/07/2022 09:34:48 ManualRS 2,717,7501.601.026/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

264)7/2022 09:35:25 ManualR$2.718,0018.407,447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

25/07/2022 09:36:36 ManualR$ 2.700,0030,177.538/0001-37ÊSCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Intermediário284)7/2022 09:39:00R$2.686,1423.206.2854)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Fornecedor InabilUodo.sarsai/oooi-to
CANTOS LTDA

Manual26/07/2022 09:37:10RS 2.599.9918.407.4474)001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 09:37:29 ManualRS 2.500,0029.531.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Manual26/07/2022 09:37:60RS 2.340.0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANOAO LTDA

rornoocdor Inobilitodont ai800,.601.684/0001 H
C. Ri g 6AMTQ6LTOA

26/07/2022 09:39:37 ManualRS 2.200,0029.831.760/0001-22
F, M. ABREU COMERCIAL LTDA

Intermediário26/07/2022 09:41:40RS 2.188.0030.177,538/0001-37ÊSCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

rorncccdor Inobilitode
a-Bi C SANTOS LTPA

26/07/2022 09:41:48 ManualRS 2.000,0029.831.760/0001-22F. M, ABREU COMERCIAL LTDA

Ferneeedor Inabilitadons iiOBOi.«4/0C01 13
n. ~ SANTOS LTDA
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FLS. 103^ ^ilíí ^Lances do Item 37

TipoValor Lance Rt Data/HoraCNPJFornecedor

26/07/2022 09:42:14RS 1.900.00 Manual29.831-760™»l-22F. M. ABREU COMERCIAL LTOA

agi07/2oaaooi4ai3a rofnoeodor Inabilitode&AWT06 LTOA

26rt)7/2022 09:44:24RS 1.998,00 Manual29.831.760/0001-22F M. ABREU COMERCIAL LTOA

!6i07<a03a 0Q44'3i fornoecdor inobilitodonS 1i807,0018lO.çglift

26/07/2022 09 46:11 ManualRS 1.896,0029.831.760/0001-22F. M. /1£REU COMERCIAL LTDA

rorncccdor InabilitadoRi 1.996,00.ggi.gaiiwoi 13

M<nsag«ns do liam 37

UauArlo Data/Horê Mona agem

0 ITEM 37 Id ordanedo e classiflcaOs. Boa sonel26A57/2022

08:35:10

Sistema

minutos da (aea competitiva o ITEM 37 será encerradonovos lances nos últimos 02 (dole)O ITEM 37 está na f888 competitiva e sua disputa durará 10 (dei) minutos. Sr(s). Fomeceflor(es), râo havendo
aulomelicamentel

A elepa de envio de lances do ITEM 37 foi prorrogada aulomàticamenia e será da 02 (dois) minutos. Boa sortei

26/07/2022

09 33:28

Sisiema

26/07/2022

09:43:30

Sistema

A prorrogação automáUca do ITEM 37 esta encerrada.26/07/2022

09:48:22

Sistema

O ITEM 37 está em negodaçâo efearé abeilo para lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

O tempo da negodaçáo está encerrado.2610712022

11:19:02

Sistema

O lomecedor S. R. F SAMTOS venceu o ITEM-37 pelo vetor de RS1.895,00.26/07/2022

11:19:41

Sistema

Empresa: 8. R. F SANTOS - 19681524000113, INABILITADA por dascumphr as regras do Edital, conforme despacho: A empresa «PreMnleu . C.rtldáo d.
com número de inecriçâo municip.l. CNPJ diferente d. emprese licitente, descumprfndo o Item 9.9.6 do Editei - Prova d. regularided. Junto É Fa«nda Municipal, atr.vé. da C.rtidío Negativ.
Dábttos e Cartidáo Negativa de Divide Ativa ou Certidào Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empreee for eediade.l

09/08/2022

15:25:22

Sistema

O fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI venceu o ITEM ● 37 peto valor de R$1.896,00.09/08/2022

15:25:22

Sisiema

análise dos documento. Inserdos na plaleforma. hal por bem. RABILÍTAR o fornecedor R 8 DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI -29.831.760/0001.22 . tendo em viata, ^ cumpnu oaSrs. licitaniee. epOs a

reQuIsitoa hab InatOnos exigidos no Insliumento convocatârio.
11/08/2022

08:1300

Sistema

houver Interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.
Sr(5). otmecador(as) está aberto o prazo da 30 minutos para Intenção de recurso, se11/08/2022

08:13:27

Sistema

a decaàênda do dimito de recorrer adm/n/sf/a/ivamenfe, nos (arroos pmvfaío no Insinimenio edHelldo.
Oaapacho: Pele eusincle de mam/esfeçâo de inlençáo de recurso, operou-se11/08/2022

08:43:30

Sisiema

Adispula do ITEM 37 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sistema

Classificaçáo Final do Item 37
Melhor Oferta R$

CNPJ
LicitantePosiçáo

R$ 1.696.00
29.831.760/0001-22

F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

R$2.166,00
30.177.538/0001-37

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA2»

R$ 2.340.00
14.222.220/0001-74

E DANTAS BRANDAO LTDA3*

R$ 2.599,99
18-407,447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTOA4*

RS 2.686,14
23.206.285/0001.17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA5“

R$ 2.717,75
01.501.826/00014)5

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI6*

R$2.600.00
03.459,973/0001.81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA7»

R$ 3.160,17
34.261.319/0001.92

J CRUZ MARINHO LTDA8'

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 38
MotivoSituaçáoPropoata R$ModeloMarcaCNPJ

Fornecedor10

R$ 466.04 I ciMintoSTUnd.Modelo Mòveis01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI40272

I ctu»iac«â«R$ 466.04SÂO LUCAS UNO
30177538000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA23447

R$ 466.04MORMOR34261319000192
J CRUZ MARINHO LTDA87627

I CM«lllc»4lR$ 466.04MARZOMARZO23206285000117PROATIVAEMPREÊNDIMENTOS LTDA96046

R$ 466,00 I cuatinciãê'ART MOVEISART MOVEIS18407447000145
J MARINHO CORDEIRO LTDA24463

I cl«»»Wced*R$ 400.00TopPIaslTopPIast03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA88127
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Lances do Item 38

TipoDala/HoraValor Lance R(CNPJFornecedor

18T07/2022 16:00:12 ClassificadoRS 466.0401.501.826A}001-0&VITAL OISTRIBUIOORAEIRELI

25rt)7/2022 15:53:29 ClassificadoR$ 466.0430.177.538AXXI1-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

25AI7/2022 17:65:37 ClassificadoR$ 466,0434.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:53 ClassificadoRS 466.0423.206.285«)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25fl)7/2022 21:29:46 ClassificadoRS 466.0016.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 09:34:59 IntermediárioRS 400,7901-501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoR$400.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 09:35:30 ManualRS 399.9918.407,447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 09:35:59 ManualRS 379,0030.177.539/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26AI7/2022 09:37:20 ManualRS 378.9918.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 06:39:42 ManualRS 377.es23.206.2e5AI001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Menaagene do Item 38

MenaagemUauário Deta/Hori

O ITEM 38 lol ordenada e dassIUcada. Boa sorlel26/07/2022

08:35:10

disputa durará 10 (dei) mlnutoa. Sr(a), Fomecedor(es), nSo havendo novos lances noa úlllmos 02 (dola) minutoa da fase competitiva o ITEM 38 será encerradoO ITEM 38 asta na fase competitiva e sua

automaticamentel

Como nào houve lances nos últirrws 02 (dola) minutos da lese eompelIUva o ITEM 38 foi ancorado SEM a prorrogação auloméUca.

26/07/2022

09:33:28

Sistema

26/07/2022

09:43:30

Sistema

O ITEM 38 está am negociação e ficará aberto pare lances pelo período de 10 minutos.26A37/2022

11:08:58

Sistema

O temoo de negociaçáo está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O fomacodor F OE N J LISBOA venceu o ITEM - 38 pelo vslof do RS377.49.26/07/2022

11:19:41

Sistema

bem, HABILITAR o fornecedor F DE N J U5BOA -23.206J8S/0001-17 , lendo em vista, que cumpriu os requisitos habllilatdnosSrs. otlanies. após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por

exigidos

Sr(s). fomeeedor(es) está aberto o praio de 30 minutos para irlençào de recurso.

11/06/2022

06:12:53

Sistema

instrumento convocalóno.

houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema

operou-se a decadincia do diretto de recorrer adm/n/s/ral/vamenfe, nos lermosprensío no mslnjmanto adHalíüo.Despacho: Pala ausência da manitasieçéo da inlençáo de recurso.11/08/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 38 está encerrada. Despacho:.11/00/2022

08:55:51

Sistema

o Final do Item 38

^Çlesslflciçl
Melhor Oferta R$

CNPJ
Licitante

RS 377,49
23.208.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA!●

RS 378.99
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA2*

RS 379.00
30.177.538rt3001-37

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA3*

R$400,00
03.459.973/0001-61

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4*

RS 400.79
01.501.826/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI5*

RS 466,04
34.261.319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTDA6*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 39
Proposta

MotivoRS SttuaçSo
ModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 765,46 I CU.UIIWÍI.
Ui>d.01501826000105 Modek) Móveis43170 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 765.48 I CMtWMar
UNOMARZO VITORINO30177538000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE

MOVEIS LTDA

80374

RS 765,48 I ciMUictãr
131*11S*150*148

Mesa para Computador Especificação: Com suporte para ledado. suporte para CPU e suporte para
impressora, com 2 gavetas possuindo fechadura cilíndrica

met-compulador

MODELO MOVEIS

ADEQUA MOVEIS19681524000113S. R. F SANTOS LTDA60629

I eisnaicjãiRS 765,00
MEC MOVEIS

COMERCIAL

29831760000122F. M. ABREU COMERCIAL LTDA16580

RS 765,00 CMsHIcads

distrimoveis14222220000174E DANTAS BRANDAO LTDA47510

RS 765,48 I clM»Mc«ãi
34261319000162 MODELO MOVEISJ CRUZ MARINHO LTDA20284

RS 765.46 I ci.»»l<ic»4«
MARZO23206285000117 MARZOPROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

43869
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Propostas Inicias do Item 39

PropotU
MotivoRS SItusçioModsloMarcaCNPJFomacedorID

RS 765,00 |ci».w«iM«i~|ART MOVEIS16407447000145 ARTMOVElS56038 J MARINHO CORDEIRO LTOA

RS 700.00 I
JF Moveis03459873000161 JF MoveisINCORPORE DISTRIBUIDORA

LTDA

68816

Lances do Hem 39

TipoOata/HoraValor Lance R$CNPJFornecedor

16A)7/2022 16;00:12 ClassificadoRS 766,4801.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/202215:53:29 ClassificadoR$ 765.4830.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

as/QT/aoao isíitisi Rifneeedor InobilitodoBS 766:4640.6611634/0001 18

25837/2022 17:55:37R$ 765,48 Classificado34.261.319/0001-82J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:53 ClassificadoR$ 765,4823.206.265AX)01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25rt)7/2022 16:25:57 ClassificadoRS 765.0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTOA

25837/2022 16:33:06 ClassificadoR$ 765.0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

25/07/2022 21:29:46 ClassificadoRS 765,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTOA

26/07/2022 21:55:27 ClassificadoR$ 700,0003.459.973/0001-81

l^j^RPORE DISTRIBUlOORALTDA
. . DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 09:35:12 ManualRS 658,3101.501.826/0001-05

26837/2022 09:35:64 ManualRS 658,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

BS-
e. n. r SiWtqs ltpa

intermediário268)7/2022 09:40:09R$ 643,0023.206.28581001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 09:37:16 IntermediárioRS 619,0030.177.53883001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 09:36:32 ManualR$ 576,0014.222.22083001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

rornecedof Inabilitado
of ete

.10i601i6a4iOOB1 13

26837/2022 09:37:37 ManualRS 570,0029.831.7608X301-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Forneeedof Inobilitodei'B7/B0aa OOi9B:r>» AA

28/07/2022 09:39:47 ManualRS 560.0029.831.76a8X»l-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

ns-
6ANT08 LTOA

28/07/2022 09:41:57 ManualRS 520.0029.831.76083001-22f, M. ABREU COMERCIAL LTOA

rorncecdor InobilitodoQg g4f> AA

.001.624/0001 18Ri g 6AFITQ8-

26/07/2022 09:42:50 ManualRS 500.0029.831.760/0001-22ABREU COMERCIAL LTOA

Fornecedor Inobilitodoa»07/3oaa oo:4as8AS-14/0001 13

26/07/2022 09:43:06 ManualRS 460,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

rornecodor Inobilitodo●94a6.07/3833 00nt 160.00
■NTOSLTOA

Meneagons do Item 39

Uevjirlo Deta/Hore Meneegí

O ITEM 39 fol ordenado e claieincado. Boa eoiielSlelema 26/07/2022

08:35:10

úídmo» 02 (dele) minutoe da laie competibva o ITEM 39 será eneerrada
O ITEM 39 aeli na (8>e eompeliüva e aoa disputa durará 10 (dei) minutos. Sr(s). Fofneeedor(es>, nflo KavetvSo novos lances nos
automaiicamenlel

Aetapa de envio de lances do FTEM 39 W prorrogada aulomâucameme e será de 02 (dois) minutos. Boa sorto!

26837/2022

09 33 26

Sistema

26/07/2022

09:43:30

Sistema

A prorrogação aulomàtíca do ITEM 39 està encerrada.2 6837/20 22

09:45:33

SIS lema

O ITEM 39 está em negocieçflo e ficarà aBerto para lances polo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tempo de negodacio está encerrado.26/07/2022

11;19:02

Sistema

O lomoceaor 8. R. F 8ANT08 veircau o ITEM - 39 pelo valor de R$459,00.26/07/2022

11:19:41

Sistema

do Edilâl, conforrrw despacho: A empresa apresentou a Certidio de Débllos Municipais em nome de outra empreei
gularldade Junto i Faienda Munteipsl, airavèe ds Cerlldío NegaUvi da

Empresa S. R. F SANTOS - 19681524000113, INABILrTADA por descumprir as regras
com número de Inecricio municipal e CNPJ diferente de empreea licitante, descumprindo o Hem 9.9.6 do Edital - Prova de
Dibitos a Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidio Conjunta, emitida pela Secretaria da Faienda Municipal onde a empresa (or sediada.l

09838/2022

15:25:22

Sistema
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Usuirlo Data/Hora Manaagam

O (omecador R B DOS SANTOS COMERCIAL EIREU venceu o ITEM ■ 39 peto vetor do R$460,00.09ma/2022

15:25:22

Sialema

Sr,. hcitante», epOa a anàhae doa documentos otsendos na ptotaforme, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELl .29.831.760/0001-22, lendo em vlstt, que cumpriu os
requisitos hab<lltaldr>os exigidos no Instrumento convocatprio.

Sr(s). lornoeedor(es) esU aberto o prazo de 30 minutes para intenção de recurso, se

11/06/2022

0613:00

Sistema

houver Interesse em recorrer esse o momento para se rrramrestar.
Sistema 11/08/2022

08:13:27

operou-se s decadência do direito de recorrer admln/slralivamerr le, nos lermos provislo no Insírumen/o editellch.Desptcho: Pela ausência de manileslaçâo de rnfençáo de recurso.11/08/2022

08:43:30

Sistema

A dispula do ITEM 39 eslã encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sistema

Classificação Pinai do Item 39

Melhor Oferta R$
CNPJ

LicitantePoslçáo

R$ 460,00
29.831.760/0001-22

F, M, ABREU COMERCIAL LTDAT

R$ 576.0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA2“

R$ 619.00
30.177.538/0001-37

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA3‘

R$ 643.00
23.206.285/0001-17

PROAT1VA EMPREENDIMENTOS LTDA4*

R$ 658.0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDAS*

R$ 658.31
01.601.826AW01-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl6*

R$ 700.00
03.456.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

RS 765.48
34.261.319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 40
MollvoSIluaçloProposta R$ModeloMarcaCNPJFornecedorID

R$ 1.150,37 ciutincMj
Und.Modelo Mávels01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl36802

R$ 1.150,37 I CtonISctâTUNDSAO LUCAS30177538000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA75121

R$ 1.150,37MA02ADEQUA MOVEIS19681524000113S. R. F SANTOS LTDA88689

RS 1.150.00 I CU»»rttc»d~Mesa Pessoa am Cadeira de Rodas / MA-02MEC MOVEIS COMERCIAL29831760000122F, M. ABREU COMERCIAL LTDA1090

[ CtirUSeiòlR$1.150,00MA-02MODELO MOVEIS14222220000174E DANTAS BRANDAO LTDA33999

R$ 1,150,37 I cu»«inc»a»MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA66749

R$1.150,37 CWtIttataa
ARTEMOVEISARTEMOVEIS23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA5015

R$ 1.150.00 I cittvectit
ART MOt^lSART MOVEIS18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA32769

I ctM»mc»árR$ 1.000.00Modelo MoveisModelo Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA51202

Lancst do Item 40

TipoData/HoraValor Lance R$CNPJ
lecedor

Classificado18rt37/2022 18:00:12R$ 1.150.3701.501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl

Classificado25/07/2022 15:53:29R$1.150,3730.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Tornocodor Inobilitodo46il7i31afr07/aoi
r CAHTOS LTDA

Classificado25/07/2022 17:55:37R$ 1,160,3734.261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado25/07/2022 20:32:53R$ 1,150,3723.2O6.205/OOOM7PROATIVAEMPREENOIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 16:25:57R$ 1.160,0029.831.760/0001-22
F, M, ABREU COMERCIAL LTDA

Classificado25/07/2022 16:33:06R$ 1.150,0014.222.220/0001-74
6 DANTAS BRANDAO LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46R$ 1.150.0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Classificado25^)7/2022 21:65 27R$ 1.000.0003.459.973/0001-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Manual25«7/2022 09:35:24R$ 969.3201.501.626/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl

26AJ7/2022 09:36:06 ManualR$ 989.0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

romooodof inobilUodesorçT/Boaa 00 36 ifRt O8O1OO
8A4ITOS-&

Inlermediario26«)7/2022 09:40:36R$ 977,8123.206.285AJ001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Intermediário26«)7/2022 09:37:55R$ 966.0030-177.5384)001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Manual26/07/2022 09:37:44RS 900.0029.631.7604)001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Fofnecodor InobUitode!0aa 00i39:R«-JitHiOaiitOOOl 13
CrRi F SAMTOe kTPA
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Lancts do liam 40

TipoDaU/HoraValor Lanea R$CNPJFomacador

26W7/2022 09:42:07 ManualR$ BOO.OO29.831.760mi01-22F. M. ABREU COMERCIAL LTOA

afr07ffioaa 00:43.ia Fornecedor Inobilitodo

26A)7/2022 09:42:57 ManualRS 750.0029.531.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

JO0O1 la4»,n. r CAUTOS ltda

26rt)7/2022 09:43:56 ManualR$ 730.0029.831.760/0001-22F. M, ABREU COMERCIAL LTOA

«7 rorncccdor Inabilitodoa»07/aoaa-RS 780,0010.601.801/0001 13

26/07/2022 09:44:37 ManualRS 720.0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

rornoeodor InobilitodoRS710|00»0i681.6ai/00Q1-1OSANTOS LTOA

26/07/2022 09:44:52 ManualRS 700,0014,222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

Fornecedor InabilUodoRS-10.661.éa4/0001-W6. n. F SANTOS LTOA

26/07/2022 09 45:05 ManualRS 690.0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTOA

Fornecedor InobilUodo-4910.681-

26/07/2022 09:45:26 ManualRS 336.0014.222.220A)001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

ForncGodor InobilitodoRssasioo
C. n. S 8A»ITOB LTOA

Manaagani do Kam 40

ManaaoamLiauário Data/Hora

O ITEM 40 foi ordenado a claasilicado. Boa sorte!26/07/2022

08:35:10

Sisiema

Oispüla durará 10 (da*) minuto*. Sr(s). Fornecedor(ea), nio havendo novo* lances nos ÚIlimos 02 (dois) minutos da fasa compellllva o ITEM 40 sarà enearraOoO ITEM 40 está na (ase compellllva e sua

automatlcamenlel

A alapa de envio de lances do (TEM 40 foi prorrogada automálicamenla e aerâ da 02 (dola) minutoa. Boa sorte!

26/07/2022

09:3326

Sistema

26/07/2022

09:43:30

Sistema

A prorrogação automàtiea do ITEM 40 estâ encerrada.26/07/2022

09:47:47

Sistema

O ITEM 40 está em negociaçào e ficará aPerto para lances pelo período do 10 minutos.26/07/2022

11:08:56

Sistema

O tempo de negodaçáo está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O fomeceaor S. R- F SANTOS vanceu o ITEM - 40 petó valor de R$335.99,26/07/2022

11 19:41

Sistema

nome de ouira empresa
do Edital, conforme despacho: A empresa apresentou a Certidáo de Débitos Municipais

gularidade Junto á Fazenda Municipal, através da Cérlldáo Negativa deEmpresa- 8. R. F SANTOS - 19601524000113, INABILITADA por descumprir as regras
com número de In.criçío municipal e CNPJ diferente de emprese licitante, deecumprindo o Item 9.9.6 do EdIlaI - Prova d.
Débitos . Csrtidío N.gsllvs d. DIvIda Ativa ou Certidáo ConjunU, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sedlada.l

09<ne/2022

15:25:22

Sistema

O fornecedor E DANTAS BRANDAO ● EIRELl venceu o ITEM - 40 pelo valor de RS336.00.09A)8/2022

15:25:22

Sistama

fornecedor E DANTAS BRANDAO ● EIRELl .14.222.220/0001-74. lendo em vista, que cumpriu os requisitos
Srs. licUntas, apús a análise dos documentos inseridos na pialatorma, hei por bem, KABILfTAR o
haPilitalOrios exigidos no Instruit^nlo convocatdrio.

Sr(s). fomocedor(es) estâ aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em

11/08/2022

08:12:46

.ema

recorrer esse o momento para se manifestar.
11/08/2022

08 13:27

Sistema

8 dscBüincia <#o d/re/fo de recorrer edm/n/sfralrVamen/e, noa (ermos praválo na ínslnjmenlo ed/fa//c/o.
Despacho; Pela ausência de menitaslaçSo de rnfenflo de recurso, operou-se11/06/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 40 está encerrada. Despacho;.11/08/2022

08:55:51

Sistema

Clatsificaçlo Final do Itam 40
Melhor Oferta RS

CNPJ
LicitantePoslçáo

RS 336,00
14.222.220/0001-74

E DANTAS BRANDAO LTDA1»

RS 690.00
29,831.760«»001-22

F. M. ABREU COMERCIAL LTDA2*
RS 966.00

30.177,538/0001-37
ÊSCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA3*

RS 977,81
23.206585/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA4‘

RS 989,00
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA5'

RS 989.32
01.601.026/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORAEIRELI6*
RS 1.000,00

03.459.973/0001-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA7*

RS 1.150,37
34.261.319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTOA8«

Histórico de propostas, lances e mensagens



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2Ü22

FLS, tC^i
Propostas Inicias do Item 41

MotivoPropo>ta Ri SIluaçtoModeloMarcaCNPJFornecedorID

Rí 495,00 I Clw.iftc.a. |Urtd,01501826000105 LycoVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI63180

Rí 495,00 I CljMHIc.dt1LESSONLESSON3426131900019261063 J CRUZ MARINHO LTOA

Rí 495,00 [

RS 495,00 I cit»inceei |

R$400,00 I ciaMicciai |

LESSONLESSON23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA55462

LESSON LESSON18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA1S078

Leiong03459973000181 LeiongINCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA14199

Lancea do Item 41

Tipo□ata/HoraValor Lance RíCNPJFornecedor

18/07/2022 16:00:12 ClassificadoRí 495,0001,501,826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25rt)7/2022 17:65:37 ClassificadoRí 495,0034.261,319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:53 ClassificadoRí 495,0023,206,285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 21:29:48 ClassificadoRí 495,0018,407,447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 09:58:55 IntermediárioR$ 425,7001,501,826/0001-05VITW. DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRí 400.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26rtJ7/2022 09:58:53 ManualRS 399.9623,206.28SWI01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 09:59:32 Manual^^INHO CORDEIRO LTDA RS 399.0018.407,447/0001-»6

Menaagens do tiem 41

Usuário Data/Hora Mentagí

O ITEM 41 foi ordenado e classificado. Boa sortelSistaira 26/07/2022

08:35:10

dispula durará 10 (dez) mlnutot. Sr(s). Fomecedor(a6), nâo havendo novos lances nos últimos 02 (dola) minutos da fase compeUUva o ITEM 41 será encerradoO ITEM 41 está riâ fase competitiva e sue

automaticemeritaf

Como nào houve lances nos úHimos 02 (dola) minutoa da fase competitiva o ÍTEM 41 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 26/07/2022

09 56:01

Sistema 26/07/2022

10:06:02

O ITEM 41 está em negoaaçáo e ficará ewno para lances pelo período de 10 mlnutot.Sistema 26A17/2022

11:08:58

O tempo de negodaçáo está encerredo.Sistema 26/07/2022

11:19:02

O fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI venceu o ITEM ● 41 pe» valor de RÍ399,00.Sistema 2&07/2022

11:19:41

Srs. Iidtan«.s, apUs a análise dOS documenm Inserido, na plataforma, ha. por Pem, HABILITAR o fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI .ie.407.447/OC0M5 , tendo em vi.le, Qje Oumphu OS
requisitos nabilrtalónos exigidos rto Insinjmonto convocatáno-

Sfls). fomecedoifes) está aberto o prazo de 30 minutos para iniençâo de recurso,

Sistema 11/08/2022

08:13:07

se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifastar.
Sistema 11/08/2022

08:13:27

IrrsCn/mento «difa/foio.dacadáncia do dire/fo da recorrer adm/nislra/rvamaníe, nos tarwos prei^sfoDespacho: Pela auUnda de manifesfafáo de infençío de recurso, operou-se a<^^ma 11/06/2022

08:43:30

A disputa do ITEM 41 está encerrada. Despacho;.Sislema 11/08/2022

08:5551

Classificaçáo Final do Item 41

Melhor Oferta Rí
CNPJ

LicitantePoslçáo

Rí 399,00
10,407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA1«

Rí 399.96
23.208,285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA2*

Rí 400,00
03.459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDAy

Rí 425.70
01.501.826WI01-OS

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI4«

Rí 495,00
34.261.319A)001-92

J CRUZ MARINHO LTDA5*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 42
MotivoSttueçtoPropoela RíModeloMarcaCNPJFornecedorIO

I Cli»il«c»êr^Rí 562.30Und.Pentair01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI13079

Rí 562,30 I ciwiflceas |PLANETAAOUAPLANETAAGUA23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA86571

[ cu— IRí 562,00Planata AgiPlaneta Agua18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA42553



CANTANHEOE/MA

PROC.2306002/2022
FLS. lOhT^Lances do Item 42

TipoDatalHoraValor Lance R(CNPJFornecedor

18/07/202216:00:12 Classificadom 562,3001.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 20:32:53 ClassificadoR$ 562.3023.206.286/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

Classificado25/07/2022 21:20:46R$ 562.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 09:57:06 ManualR5 4a3.se01.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

28/07/2022 09:59:24 ManualRS 477,6523.206.265/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

26/07/2022 09:59:42 ManualRS 476.9918.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

do Item 42Meneag*

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 42 fol ordenado e classilicado. Boa sortel26/07/2022

08:35:10

SIsiema

disputa Ourará 10 (dei) minutos. Sr(B), Fomee«0or(es), nâo riavendo rovos lances nos OlUmos 02 (dois) minutos da fase competiUva o ÍTEM 42 será eneerradoO ITEM 42 está ne fase competitiva e sua

aulomaticamaritel

Como nâo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competHiva o ITEM 42 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

26/07/2022

09:56:01

Sistema

Sistema 26/07/2022

10:06:02

O ITEM 42 eslá em negodaçâo e ficará abeno para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 26/07/2022

11:08:58

O tempo de negociação está encerrado.26/07/2022

11:19:02

O lomeeedor J MARINHO CORDEIRO EIREU vencau o ITEM ● 42 pelo valor de R5476,99-26/07/2022

11:19:41

Sistema

dos documentos Inserdos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI -18.407.447/0001-45, lendo em vista, que cumpnu osSrs. licilames, apOs a análise

requisitos Kabilítatõros exigidos no instrumento convocatório.
11/08/2022

08:13.07

Sistema

houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.
Sr(s). fomecedorfes) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se11/08/2022

08:13:27

Sistema

aaminislftlivamen!*. nos remxjs prevfslo oo ío*(rumenro adilallelo.
Despacho: Pela auaênaa de manrfesfaçáo de inrengâo d» recurso, oporou-ee a decadência da dimito da recorrei11/08/2022

0643:30

Sistema

A disputa do ITEM 42 astá encerrada. Despacho:.11/08/2022

08 55:51

Sistema

Claasificaçâo Final do Item 42
Melhor Oferta R5

CNPJ
LicitantePosição

R5 476.98
18-407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTOA1«

R$477,95
23.206.285AW01-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA2*

R5 483.56
01.501.826rt)00t-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3*

Histórico de propostas, lances e mensagens

jpostas Inicias do Item 43
MotivoProposta R5 Situação

I cn»«<iit«âr~]

I cUMiecsên

ModeloMarcaCNPJ
Fornecedor10

R$ 940.00Und.Eleciroljx01S0182600010SVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI78416

R$910,00PA335LATINA24675507000103MICROFORT INFORMÁTICA LTOA132

I ciiwifc»ã71R5 940.00PLANETA AGUAPLANETAAGUA23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA76874

I cu»»inc»«riR$ 940.00Planeta AguaPlaneta Agua16407447000145
J MARINHO CORDEIRO LTDA87001

I cuwinctdr)R$900.00KarinaKanna03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA69157

Lances do Item 43

TipoDala/HoraValor Lance R$CNPJ
Fornecedor

Classificado18437/2022 16:00:12R$ 940.0001.501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25/07/2022 20:32:53R$ 940,0023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

Classificado25437/2022 21:29:46R$ 940.0016-407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

.807/8001 09
.IICBOFOaT.INronMATICA LTDA

Classificado26/07/2022 21:55:27RS 900,0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORALTOA

264)7/2022 09:57:13 ManualR$ 806.4001.501.026/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Manual26437/2022 10:00:14R$ 607,9918-407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual264)7/2022 10:00:27R$ 799,0023.206.2854)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, i ?iieLances do Item 43

TipoValor Lance R$ DatafHoraCNPJFornecedor

a6.'D7/3033 10.Qi1:10 fornecedor InabililodorH 760.Off311,876,507(0001 03MICROFOBT IMCQBMATtGA LJOA

Mensagens do liem 43

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 43 foi ordenado e classificado. Boa sorte!26/07/2022

08:35:10

Sisioma

O ITEM 43 está na fase oompeliliva e sua disputa durará 10 (dei) minutos. Sr(s). Fomecedor(es). náo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase eompeliliva o ITEM 43 será encerrado
automallcamenlet

Aetapa de envio de lances do ITEM 43 foi prorrogada aulomâticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorlel

26/07(2022

09:56:01

Sisleme

26/07/2022

10:06:02

Sistema

A prorrogação automática do [TEM 43 está encerrada.26/07/2022

10:08:05

Sisleme

O ITEM 43 está em negociação e ficará aPerto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 26/07/2022

11:08:58

O tempo da negociação está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor MICROFORT INFORMÁTICA LTDA venceu o ITÉM - 43 pelo valor de R$750,00.26/07/2022

11:19:41

Sistema

Emcresa MICROFORT INFORMÁTICA LTDA - 24675507000103, INABILITADA por daseumprir as regras do Edital, conforme despacho: A empresa nio apresentou ae NoUs Explicativas descumprindo o
Itern 9.10,2 do edital - Balanço patrimonial o demon.traçOes contábeis com notas explicativas, do último exercido social. Já exiglveis e apresentados na forma da lei. acompanhado doe termos de
abertura e encerramento do livro diário devidsmente registrados.I

O fornecedor F DE N J LISBOA venceu o ITEM -43 pelo valor de R$799,00.

09/08/2022

15:23:57

Sistema

09/08/2022

15:23:58

na

regulsitos habllltalónos
Srs. licitantes, apds a análise dos documentos inseridos na plelaforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F DE N J LISBOA .23.206,285/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu
exigidos no Instrumento oonvocalúrio.

Sr(s). fomeeedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção Oe recurso, se

11/08/2022

08:12:53

Sistema

houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema

decadência do direito de recorrer edm/n(sr/ePVameníe, nos (ermos previsto no instrumento edilallclo.
Despacho; Pela ausência de maniteslaçào de Inlençéo de recurso, operou-se

a
11/08/2022

08:43:30

Sistema

Adisputa do ITEM 43 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sistema

Classificação Final do liem 43
Melhor Oferta R$

CNPJ
LicitantePosição

R$ 799,00
23.206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1'

R$ 807,99
18.407,447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA2*

RS 808,40
01.501.826/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIREU3'

R$900,00
03.459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4»

Histórico de propostas, lances e mensagens

opostas Inicias do Item 44
Proposta

MotivoR$ Situação
ModeloMarcaCNPJFornecedorIO

R$1.940,11 I ciM»mc«ai
Uhd.01501826000105 Slalo29748 VITAL DISTRIBUIDORA EIREU

R$1.940,11 I cu.»aic»a7
UNDSAO LUCASESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS 30177538000137

LTDA

19724

R$1.940,00 I ciMiHlMiu
Quadro Branco Especinoaçáo: Dimensões: 200x120x1,8cm, lipo lousa magnéfica, vertical
horizontal com moldura filp

ou

MEC MOVEIS

COMERCIAL

29631760000122F. M. ABREU COMERCIAL LTDA74872

R$1.940,00 I ci»«Uflc»M
QD-8RANCOMODELO MOVEIS14222220000174E DANTAS BRANDAOLTDA26066

R$ 1.940,11 I cu.Mlic»cii
SOUSASOUSA34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA92770

R$1,940,11 \ CtoninMdx
STALO23206285000117 STALOPROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

60454

R$ 1,940,00 I clM»lltei(n1

R$1.700.00 I Cl...lllc»d.'|

ART MOVEIS18407447000145 ART MOVEIS78254 J MARINHO CORDEIRO LTDA

JF MoveisJF MoveisINCORPORE DISTRISUIDOFWLTDA 034599730001815155

Lances do Item 44

TipoDala/HoraValor Lance R$CNPJ
Fornecedor

Classificado16/07/2022 16:00:12R$1.940,1101.501.825/0001-05
VITAL OISTRIBUlOORA EIREU

Classificado25/07/2022 15:53:29R$ 1.940,1130.177.538/0001-37
ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA

Classificado25/07/2022 17:55:37R$ 1.940,1134.261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado25/07/2022 20:32:53R$ 1.940,1123.206.285/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA



CANÍANHEOE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, io^ ^ í>(in
Lancít do liam 44

TipoOata/HoraValor Lanca RSCNPJFomacador

25/07/2022 16:25:57 ClassificadoRS 1.040,0028.831.760rt)001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Classificado25/07/2022 16:33:54R$1.940,0014,222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

25/07/2022 21.29:46 ClassificadoRS 1.940,0010.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoR$1.700.0003.459.973flXI01-aiINCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Intermediário26/07/2022 09:57:20RS 1.666.4901.501.626^)001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 09:56:56 ManualRS 1.620.0030.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26AI7/2022 09:57:54 ManualRS 1.619,0014.222.220rt)001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

26rt)7/2022 09:58 04 ManualRS 1.614,0030.177.536/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26A)7/2022 09:56:13 ManualRS 1.613,0014.222.220A)001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

26M7/2022 09:58:23 ManualRS 1.600.0020.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Manual26/07/2022 09:58:33RS 1.599,0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 09:58:52 ManualRS 1.596.0014.222.220A3001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 09:59:14RS 1.597,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 09:59:20 ManualR$ 1.596.0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 09:59:58 ManualRS 1.590,0030.177,536/0001-37●«●eLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Manual26/07/202210:00:11R$1,569,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 10:00:21 ManualRS 1.588,9918.407,447/0001-46
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 10:00:27RS 1.587,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 10:00:36 ManualR$ 1.580,0030.177.638/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Manual26/07/2022 10:00:42RS 1,579,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 10:01:00RS 1.578,0014,222.220A)001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 1001:47RS 1.575,0023.206.285/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Manual26/07/2022 10 02:19R$1,570,0030,177.538/0001-37
ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Manual26/07/2022 10:02:36RS 1.569,0014.222.220A»01-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 10:02:42RS 1.568,0014.222.220AXX)1-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 10:02:50RS 1.567.0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 10:03:19 ManualRS 1.560.0030-177.638X)001-37
ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Manual26/07/2022 10:03:38RS 1.559,0014.222.220fl»01-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 10.03:53RS 1.550.00
'■^^LLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37

Manual26/07/2022 10:04:03RS 1.549.0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26rtl7/2022 10:05:12R$1.545,0030.177.538W001-37
ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Manual26rt)7/2022 10:05:20RS 1.544,0014222.220ra>01-74
E DANTAS BRANDAO LTOA

Manual26/07/2022 10:05:30RS 1.543.0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 10:05:53R$1,500,0029-631.760/0001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Manual26/07/2022 10:06:11RS 1.499.0014,222.220/0001-74
E DANT/kS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 10:06:19RS 1.450,0029.831.760/0001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Manual26/07/2022 10:06:31RS 1.445,0030.177.538/0001-37
ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Manual26/07/2022 10:06:38R$ 1.439,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual28/07/2022 10:06:47RS 1.430,0029.831.760/0001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTOA

Manual26/07/2022 10:06:55RS 1.429,0014.222,220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTOA

Manual26/07/2022 10:07:03RS 1.425,0029.831.760/0001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Manual26/07/202210:07:10R$1.420,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26fl)7/2022 10:07:38RS 1.415,0029.831-760/0001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Intermediário26/07/2022 10:07:47RS 1.412.0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA



CANTANHEOE/MA

PRQC.2306002/2022
F!. S , ^0^ 9 !?ílBLances do Item 44

TipoData/HoraValor Lance R$CKPJFornecedor

26/07/2022 10:07:46 ManualRS 1.410,0030.177.53843001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA

26A)7/2022 10:07:52 ManualRS 1.400,0029.831.780/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:08:00 ManualRS 1.399,0014,222.220/0001-74E DANTAS BRANDAQ LTDA

26rt)7/2022 10:08:10 ManualRS 1.390,0029.831,760A»01-22F. U. ABREU COMERCIAL LTOA

26/07/2022 1008:25 ManualRS 1.389,0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANOAO LTDA

26/07/2022 10:08:33 ManualRS 1.388.0029.631.760/0001-22F, M, ABREU COMERCIAL LTDA

26AJ7/2022 10:08:43 ManualRS 1.384,0014.222.220-0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 10:08:50 ManualRS 1.380,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26A37/2022 10:09:00 ManualRS 1.379,0014.222,220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 10:09:09RS 1.375,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26A)7/2022 10:09:16 ManualRS 1.374,0030.177.538AJ001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:09:24 ManualR$1.370,0029.831.760AM01-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:09:33 ManualRS 1.369,0014,222,220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26«)7/2022 10:09:41RS 1.365.0029.831.760rt»01-22F, M. ABREU COMERCIAL LTOA

26A17/2022 10:09:47 ManualRS 1.364.0014.222.220«)001-74/TAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 10:09:58 ManualR$1,362,0029.831.760/0001-22F, M, ABREU COMERCIAL LTOA

28/07/2022 10:10:07 ManualRS 1.360.0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26«7/2022 10:10:13RS 1.359,0029.831.76043001-22F. M, ABREU COMERCIAL LTOA

Manual26/07/2022 10:10:24RS 1.350,0014J22.220/0001-74E DANTAS BRANDAO LTDA

26/07/2022 10:10:33 ManualRS 1.346,0030.177.538ÍI001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Manual26/07/2022 10:10:43R$1.347,0014,222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTOA

Manual26rt>7/2022 10:10:52RS 1.345,0029.831.760W001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

264)7/202210:11:03 ManualR$ 1.340,0014.222.220/0001-74E DANTAS BRANOAO LTOA

26/07/2022 10:11:17 ManualR$1.339,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Manual26/07/202210:11:21RS 1.335.9030.177.5384)001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA

26/07/2022 10:11:31 ManualRS 1.335,0029.831.780/0001-22F, M. ABREU COMERCIAL LTDA

Manual26/07/2022 10:11:39RS 1.330,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANOAO LTDA

264)7/2022 10:11:49 ManualRS 1.329.0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Manual26/07/2022 10:11:56RS 1.300,0014.222.220/0001-74
;ANTAS BRANOAO LTDA

Manual26/07/202210:12:06RS 1.299,0029631.760/0001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTOA

26417/2022 10:12:11 ManualRS 1.200,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANOAO LTDA

Manual26/07/2022 10:12:23R$1.199,0029,831.760/0001-22
F, M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:12:29 ManualRS 936,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 10:13:18RS 935,0030-177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Mensagens do Item 44

MensigetnUsuário DaU/Hors

O ITEM 44 foi ordenado e classificado. Boa sorielSisiema 26/07/2022

08 35:f0

útflmos 02 (dois) minutos da lase compebova o ITEM 44 será encerradodisputa durará 10 (dsi) minutos. Sr(s). Fomecedor(os), nâo havando novos lances nosO ITEM 44 está na tase competitiva e sua

automali ca mentol

Sistema 26/07/2022

09:56:01

Aetepa de envio de tancee do ITEM 44 foi prorrogada eulométieamenle e serô de 02 (dolc) minutoe. Boa sorielSisiema 26/07/2022

10:06:02

A prorrogaçOo automática do ITEM 44 está encerrada.SiSiema 264)7/2022

10:15:19

O ITEM 44 está em negociação e ficará aberto para lancee pelo período oe 10 mlnuloe.Sistema 26/07/2022

11:08:58

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 264)7/2022

11:19:02



CANTANHEDE/MA
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Mtnsagí do lum 44

Usuário Data/Hora Mensagsm

O lomecedor ESCOLIAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA venceu o tTEM ● 44 paio valor de RJ935.00.26/07/2022

11:19:41

SIslema

dos documenlM Inseridos na plalaforme, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA 430.177.536/0001 , lendo em visla, que cumprijSrs. Ucilantes, apOs a análise

os requlsilos haOilllalOrios exigidos no instrumento convocalório.

11/06/2022

08:13:12

Sisiema

Sr(s). lomecedor(es) oslá aberto o prazo da 30 mlnules para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o rrwmento para se manifestar.Sistema 11/08/2022

08:13:27

a decadánc/s do direflo fle recorrer adminlsIralivamenlB. nos lermos prevfsfo no írrstrumen» edrfa//c/o.Despacho; Pela ausência de manrieslaçéo de inlençio de recurso, operou-se11/06/2022

06:43:30

Sisiema

Adispula do ITEM 44 eslá encerrada. Despacho: .11/08/2022

08:56:51

Sistema

Classificaçáo Final do Item 44

Melhor Ofaru R$
CNPJ

LicitantePomiçfto

RS 935.00
30.177.S38«l001-37

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA1*

R$ 936.00
14.222.220/0001-74

E DANTAS BRANOAO LTDA2*

RS 1.199.0029.631.760/0001-22
F. M. ABREU COMERCIAL LTDA3*

RS 1.575,00
23.206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA4“

RS 1.568,9918.407,447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA5*

RS 1.666.49
01.501.826AI001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI6‘

RS 1.700,00
03.459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

R$1.940.11
34.261.319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 45
Propoeta

MetivoRS SItuaçáo
ModeloMareeCNPJFornecedorIO

RS 297,48 I Cli»»ine»4» |

R$297,48 I cimnteenTl

Und.01501826000105 Stalo18723 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

UNDSAO LUCAS30177536000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA

45953

R$297,00 I ci.mHIc4<Ii ]
Quadro Mural EspeciRcaçéo: Em lellro com moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, viala
de 20x19mm profundidade

MEC MOVEIS

COMERCIAL

29831760000122F M. ABREU COMERCIAL LTDA51419

R$297,48 I cUMincitt. |

RS 297,48 I cuniflcxeTI

SOUSASOUSA34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA75087

STALOSTALO23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

9118

RS 297,00 I cu.iHlc«a» I

RS 280,00 I cumWcxm I

ART MOVEIS18407447000145 ART MOVEIS56206 J MARINHO CORDEIRO LTOA

Sousa
84327 INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA 03459973000181 Sousa

Lances do Item 45

npoData/HoraValor Lence RSCNPJ
.tecedor

Classificado18/07/2022 16 00:12RS 297,4801.501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado2M7/2022 15:53:29RS 297,4830.177.538fl»01-37
ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Classificado25W7/2022 17:55:37RS 297,4834,261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado25AI7/2022 20:32:53RS 297,4823.206.2B5/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 16:25:57RS 297,0029.831.760/0001-22
F M. ABREU COMERCIAL LTOA

Classificado25«7/2022 21:29:46RS 297.0010.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Classificado25AJ7/2022 21:55:27RS 260.0003.459.973/0001-81
INCORPORE 01STRI6U10ORALTDA

Manual26437/2022 09:57:17RS 278.0030.177,538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA

Manual26AI7/2022 09:57:27RS 255,8301.501.028/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Manual264)7/2022 09:57:54RS 250.0030.177.538/0001-37
ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

intermediário26/07/2022 10:03:21RS 249,8823.206.205/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

Manual28437/2022 09:56:31RS 230.0029.831.76043001-22
P. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Manual26437/2022 1 0:00:12RS 219.0030-177.53843001-37
ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Lonco excluído86/07/2080 IQiOarlSBS 819.00
■niNliOCOBDPnO LTOA
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Monsigfins do Hom 45

Uouérlo Da(A/Hofa Manaagani

O ITEM 45 foi ordenado a dassHicado. Boa sortel26/07/2022

08:35:10

Sialema

Otsouta djrará 10 (dai) minutoa. Sr(»)- Fomecedor(ea). nâo havando novo» lance» nos úHitnos 02 (dolt) minute» da lase competitiva o ITEM 45 será encerradoO ITEM 4$ eslá na (ase competitiva e sua

aulomalicameniel

26A)7/2022

09:56:01

Sistema

O 58206 solicitou 0 cancelamento de seu lance r>o valor de: RS 218,00. Pelo motivo abaixo:Sistema 26rtl7/2022

10:03:44

Fornecedor: 56206, seu lance no valor de RS 213,00, lol cancelado pelo moOvo abaixo: Lance cancelado por motivo d» solieitaçio do Fomaeedor.l26A)7/2022

10:04:25

Sistema

Como nio houve lance» no» úilimos 02 (dois) minuto» da fase competitiva o ITEM 45 foi encerrado SEM a prorrogação aulomitlca.26/07/2022

10 06 02

Sistema

O ITEM 45 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minute».Sistema 26/07/2022

11:08:58

O tempo da negociaçáo está encerrado.26/07/2022

11-19:02

Sistema

O fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA venceu o ITEM-45 pelo vetor de RS219,00.26rt)7/2022

11 19:41

Sistema

análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fomecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -30.177.538/0001^7 . tendo am vl.ta, que cumpriuSrs. licitantes, após a

0» requisitos habilllatôrios exigidos no instrumento convoealOno.

Sistema 11/08/2022

08 13.12

Sr(»). fomocedor(es) está aberto o prazo de 30 minuto» para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manKestar.11/08/2022

08:13:27

Sistema

ad/nínísfral/vamervfe, nos ferrnos pravisfo no instnjmento odilelldo.
Despacho: Pela ausárw/a de meniíesraçâo de mlençâo de recurso, operou-se e decedénda do dlielto de recorror11/06/2022

08 43:30

Sistema

Adisputa do ITEM 45 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08.55.51

Sistema

Classlflcsçlo Final do Item 45

Melhor Oferta RS
CNPJ

LicitantePoslçáo

RS 219,00
30.177.538/0001-37

ESCOLLAR INDUSTRIAOE MOVEIS LTDA1*

R$ 230,00
29.831.760/0001-22

F. M. /ABREU COMERCIAL LTDA2*

R$ 249,88
23.206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA3'

RS 255,83
01.501.826/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI4"

RS 280.00
03,459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA5'

RS 297,00
18.407,447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA6*

RS 297,48
34,261.319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTDA7'

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 46
MotivoProposta RS SIluaçáoModeloMerceCNPJ

FomecedorID

R$2.163,46 ctntinceot
Und.Modelo Móveis01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI58934

I ciwiinceêr]RS 2.163,00ROUP-ACOOI5TRIMOVEIS14222220000174E DANTAS BRANOAO LTDA16821

I cu*>mc*4x IRS 2.163.46MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192
J CRUZ MARINHO LTDA'5

[ ci»»»ine»ânRS 2.163.46PANDINPANDIN23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA28602

I cuMinceer)RS 2.163.00ART MOVEISART MOVEIS1S407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA27584

I ciM«int»4« IRS 2.000.00Mddek) MoveisModelo Moveis03459973000101INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA23467

Lances do Item 46

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJ
Fomecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12RS 2.183.4601.501.829/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25/07/2022 17:55:37RS 2.163.4634.261.319/0001-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado25/07/2022 20:32:53R$2.163,4623.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 16:33:54R$2.163.0014.222.220A3001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46RS 2.163,0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Classificado2Srt)7/2022 21:55:27RS 2.000,0003.459.973/0001-81
INCORPORE OISTRIBUlOORALTDA

Manual26/07/2022 09:56:52RS 1.960,0014.222.220/0001-74
E DANTAS BRANDAO LTDA

Manual26/07/2022 09:57:34RS 1.660,5601,501.e26AX»1-0S
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Manual28/07/2022 10:00:28RS 1.859,9916.407.447/0001-45
i MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 10:02:34RS 1.869.9023.206.285AW01-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA



C A .n A N H t Ú E / M A

PROC.2306002/2022

FLS, ioH ? 91/6 ^
Lancei do Itam 46

TipoDaU/HoraValor Lance RSCNPJFornecedor

26(1)7/2022 1 0:04:30RS 1.8S6.00 Manual18.407.447A)001-4SJ MARINHO CORDEIRO LTDA

Menaagena do Item 46

Usuirio Data/Hora Mensagem

O ITEM 46 foi ordenada e dasaiAcado. Boa sortalSistema 26A)7/2022

06:36:10

O ITEM 46 eslá na fase compeütiva e sua flispula Ourará 10 (dez) minutos. Sr(8). FomeceOor(es>, nào havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ÍTEM 46 será encerrado
aul0fnabcam«rt« I

Aetapa de envio de lances do ITEM 46 foi prorrogada automáticamenie e será de 02 (dois) minutos. Boa sortal

26A)7/2022

09:5601

Sistema

Sistema 26/07/2022

10:06:02

A prorrogação automatice do ITEM 46 está encerrada.Sistema 26/07/2022

10:08:05

O ITEM 46 esta em negociaçáo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sislama 26/07/2022

11:08:58

O tempo de negoclaçAo está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

OfomecedorJ MARINHO CORDEIRO EIREU venceu 0 ITEM-46 pelo valor de R*1.858,00.Sislema 26/07/2022

11:19:41

Srs. Iiclantes, apòs a anáhse dos documentos inserujos na plataforma, hei por bem, HABILfTAR o fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI .18.407.447/OOOM5 , tendo em visle. que currrprlu os
requisitos habilitaldnos exigidos no Instrumento convocalúrio.

Sr(s). fomecedQr(es) astá abeno o prazo do 30 minutos para Intenção da recurso, se houver mtaresse em recorrer esse o momento pare se manifestar.

Sisiame 11/08/2022

08:13:07

11/08/2022

08:13.27

dacadâne/ado 0/re/fo do recorrer ad/n/n/s/rsIiVamenle. nos mmaa pmvisla na ina/rumsn/o ed/(a//c/o.Despacho; Pala ausénoia de men//es/açéo de inlançào de recurso, operou-se e11/08/2022

06:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 46 aslá encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sislama

Clasairicsçêo Final do Hem 46

Melhor Oferta R3
CNPJ

LicitantePoelçáo

RS 1.868,0018.407.447/0001-16
J MARINHO CORDEIRO LTDA1»

RS 1.859,90
23.208.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA2*

RS 1.860,5801.501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIREU3*

RS 1.980,00
14,222^20/0001-74

E DANTAS BRANDAO LTDA4*

RS 2.000,00
03.459.973/0001-61

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA5'

RS 2.163.46
34.261.319HH>01-92

J CRUZ MARINHO LTDA6*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 47
MotivoProposta RS SItUBçáOModeloMarcaCNPJ

Fornecedor

I cimmcjaT]

I cu»»int«dn

I ci»»»in»«ã«~l

I cutuntiâri

RS 1.218,47Und.Multilaser01601826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIREU.0667

RS 1.218,47EPSONEPSON34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA82173

RS 1.218,47MULTILASERMULTILASER23206265000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA99146

RS 1.218.00ProlefastaProjefesia18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTOA32238

I CU««IBc«ã«~|RS 1.100,00SumaySumay03459973000181INCORPORE DISTRIBUlOORALTOA7593

Lances do Item 47

TipoDala/HoraValor Lance RSCNPJ
Fornecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12RS 1,218,4701.501.526/0001-05VIT/LL DISTRIBUIDORA EIREU

Ciassificado25/07/2022 17:55:37RS 1.218,4734.261.319(1X101-92
J CRUZ MARINHO LTDA

Classificado2Srtl7/2022 20:32:53RS 1.218,4723.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Ciassificado25/07/2022 21:29:46RS 1.218,0018.407.447/D001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Classificado2SA37/2022 21:55:27RS 1.100.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA

Manuai26/07/2022 09 57:42RS 1.047,6601.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 10:00:42 ManuaiRS 1.047,8018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 10:02:52 ManuaiR$1.046.0023.206.285A)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA



CÁ.n‘ANNEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, Rue,f-Mensagsni do liem 47

MeneagemUsuário Data/Hora

O ITEM 47 lol ordenado e dasslflcado. Boa sode!26/07^022

08:35.10

Sistema

disputa durará 10 (dea) minutos. Sr(,). Fomecedor(es), náo havendo novos lances nos ÚK.mos 02 (dol.) minuto, da fase competftva o TTEM 47 será encarnadoO ITEM 47 esta na fase competniva e sua

auiomanca mental

Como nâo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da Isea competitiva o ITEM 47 foi anoerraOo SEM a prorrogação autométiea.

26/07/2022

08:56:01

Sistema

26«)7/2022

10:06:02

Sistema

O ITEM 47 está em negoclaçáo e ficará aberto para lances pelo período de 10 mlnutos.26/07/2022

11:08;58

Sistema

O tempo da negociação está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O fornecedor F DE NJ LISBOA venceu 0 ITEM-47 pelo valor de RJ1,04$,00.26/07/2022

11:18:41

Sistema

bem. HABlLiTAR o fornecedor F DE N J LiSBOA -23.206.26S/0001.17 . lendo em vista, que cumpriu os requisitos habllitatódoaSrs. Sotanies. apôs a anatise dos documentos inseridos na pialaforma. hei oor
exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fomeceaor(es) esta aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso.

11/08/2022

06:12:53

Sistema

houver interessa em recorrer esse o momento para se manifestar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema

deeedanciB do d/rerfo de recorrer adm/nisIrsPVemerrte, nos (ermos prevíslo no rnsirumenio edrfaf/cro.
Despacho; Pe/a ausint» da mendeslaçéo da iniançio de recurso, onerou-se e11/08/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 47 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sistema

^gj^slficiçao Final do Item 47
Melhor Olerts RS

CNPJ
Licitante;lo

RS 1.046.00
23-206.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA1*

RS 1.047,80
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA2*

RS 1.047,88
01.5O1.B28rt)OO1-OS

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3*

RS 1.100.00
03.459.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA4'

RS 1,218,47
34,281,319/0001-92

J CRUZ MARINHO LTOA5‘

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 48
MotivoProposta RS SituaçãoModeloMarcaCNPJ

FornecedorID

I cij*>mc«s»RS 2.039,99Und.AOC01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI14815

RS 2.039.00 I Cl«»»mc«ã732LM627LG24675507000103MtCROFORT INFORMÁTICA LTOA12373

I ctmiTKtãrRS 2.039.99OACOAC23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA20805

RS 2.039,00multilasermultllaser18407447000145
J MARINHO CORDEIRO LTDA21631

I Cl«t»lfleii>rRS 1.800.00HOHQ03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA57680

ncee do Item 48

TipoDila/HoraVilor Lance RSCNPJ
Fornecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12RS 2.039.9901.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25A>7/2022 20:32:53 ClassificadoRS 2.039.0923.206.285/0001-17PROATIVAEMPREENOIMENTOS LTOA

Tornecodor Inobililodeaar07/2oaa ia-■0»●«48:MICnOrORT INrORMATICA LTOA

Classificado25A>7/2022 21:29:46RS 2.039,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTOA

Classificado25rt)7/2022 21:55:27RS 1.800.0003.459.973rt)001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Manual26/07/2022 09:57:53RS 1.754,3901.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 10:00:50 ManualRS 1.754,0010.407.447/0001-46J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual25/07/2022 10:03:03RS 1.753,0023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

fornecodor Inobilitodea6/07/3oaa i0:04.mRS 1.730|00ai.C7C.SOTlOBCH 01MICROFCWT IMFORMi1TIC.n. LTDA

Manual26/07/2022 10:04:34R$ 1.719,0023.206,285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Tornecodor InabilUodea«/07/aoaa iot04<as 1.710.09.607/0901 03

26/07/2022 10:04:58 ManualRS 1.700,0023.206.285A»01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

Negociacao10/08/2022 15:10:27R$ 1.660.0023.206.2B5flM01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA



CANIANHEDE/MA
PROC.23D6002/202
FLS, ,Mensagens do Item 48

Usuário Data/Hore Mensagem

O ITEM 48 foi ordenado e classilicado. Soa sorte)26/07/2022

08:35:10

Sistema

fase competitiva a sua OisBOta durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), nSo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 48 será encerradoO ITEM 48 está na

automalicamentel

26/07/2022

09:56:01

Sistema

Aelapa de envio de lances do ITEM 48 foi prorrogada automaticamente e serâ de 02 (dois) minutos. Boa sortelSistema 26/07/2022

10:06:02

A prorrogação automática do ITEM 48 está encerrada.26/07/2022

10:08:06

Sistema

O ITEM 48 está em negociação e ficará aborto para lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 26/07/2022

11:19:02

O fornecedor F DE N J LISBOA venceu o ITEM ● 48 pelo valor de RÍ1.700.00.26/07/2022

11:19:41

Sistema

Empresa- MICROFORT INFORMÁTICA LTDA ● 24675507000103, INABILITADA por descumprlr as regras do Edital, conforme despacho: A empresa não apresentou as NoUs Explicativas descumprlndo o
item 9.10.2 do edital. Balanço patrimonial * demonstraçôa, contábeis com noU. explicetivas, do último exardclo social, já axlgiv.ls . aprasentado, na forma da lel, acompanhado dos lermos d.
abertura a encerramento do livro diário devidamente registrados.I

O ITEM 48 Bslâ em negociação e flcaré aberto para lances pelo parloOo de 30 minutos.

Sistema 09/08/2022

15:23:58

10/08/2022

15:09:07

Sistema

ITEM 48 negociado no valor de R$ 1.680,00 pelo fornecedor 10: 20805-Data Prop.: 25/07/2022 20:32:53Sistema 10/08/2022

15:10:27

O tempo de negociação foi encerrado.10/08/2022

15:25:34

Sistema

análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F DE N J LISBOA -23.206.285/0001 .17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
Instrumento convocatório.

Sr(s). fomecadorfesl está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se

Srs. licitantes, após a

exigidos

11/08/2022

08:12:53

houvar interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema

decadência do direito de recorrer atíminlslrativamenle, nos íermos prav/stó no/nsfrumanfo edilallcio.Despacho: Pele ausência de maniteslação de iniençéo de recurso, operou-se a11/08/2022

08:43:30

Sistema

Adispula do ITEM 48 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Sistema

Classificação Final do Item 48
Melhor Oferta R$

CNPJ
LicitantePosição

RS 1.680,00
23.208.285/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1»

R$ 1.754,00
18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA2*

RS 1.754,39
01.601.826/0001-05

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl3*

R$ 1.600,00
03.469.973/0001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4»

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 49
MotivoProposta RS SituaçãoModeloMarcaCNPJ

Foritacedor

A RS 3205,80 I Cl~mtiã7Und.AOC01501826000105
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl32

RS 3.205,80 I cu»»mcidiOACOAC23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA80840

RS 3.205,00 I chMiCttii»multilesarmultllaser18407447000145
J MARINHO CORDEIRO LTDA20289

RS 2.800,00 I cu»iMiu»d4HOHO03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA25463

Lances do Item 49

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJ
Fornecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12RS 3.205,8001,501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl

Classificado25/07/2022 20:32:53RS 3.205.8023.206.285rtX«1-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46R$3.205.0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Classificado25/07/2022 21:55:27R$2.600.0003.459.973/0001-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 09:58:14 ManualRS 2.756,9901.501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELl

Manual26/07/2022 10:00:59RS 2.756,8818.407,447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 10:03:45R$2.755,0023.206.285/0001-17
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Negociacao10/08/2022 15:10:53RS 2.600.0023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA



CANÍANHEOE/MA

PROC.2306002/2022
FLS, -f i ^Mensagtns do Item 49

Usuário Deta^Hors Mensagem

O ITEM 49 loi ordenado e dassiricado. Boa sorlel26/07/2022

09:35:i0

Sistema

disputa dutarô 10 (dei) minuloi. Sr(8). Forrecedor(es), nôo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase compeUtlva o ITEM 49 será encerradoO ITEM 49 está na fase competitiva e sua

automaDcamentel

Como náo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 49 lol encenado SEM a prorrogação automática.

26/07/2022

09;56;01

Sistema

26/07/2022

10:06:02

Sistema

O ITEM 49 esta em negociação e ficará aPerto para lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:56

Sistema

O tempo de negoclaçáo está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

Ofomecedor F DE NJ LISBOA venceu otTEM-49 pelo valor de RÍ2.755,00.26/07/2022

11:19:41

Sistema

O ITEM 49 está em negociaçáo e ficará aPerto para lances pelo período do 30 minutos.Sistema 10/08/2022

15:09:07

ITEM 49 negociado no valor de Rí 2,600.00 pelo fornecedor ID: 80840 ● Data Prop.: 25/07/2022 20:32:5310/08A2022

15:10:54

Sistema

O tempo de negociação foi encerrado.10rt)8/2022

15:26:34

Sistema

fornecedor F DE N J LISBOA ●23.206.2B5/OOOM7, lendo em vista, qua cumpriu os reauisrtos haPilrtatórios
Srs. lioianies, após a análise dos documentos inseridos na plaiaforma. hei por bem. HABILITAR o
aiigidos no instrumento convocalóno.

Sr(s). (omecedor(ea)e8lâ abertoo prazo de 30 minutos paramlanção de recurso, se houver inlerasse em

11/08/2022

08:12:53

Sistema

racontr asM o para aa manKaaUr
H/oa/2022

08:13:27

Sislan^a

8 aecadáncia do diraHo da racorrar adm/n/sfratfvamerrie. noa larmoa previsto no ínsfrumanfo adMiclo.Despacho: Pala ausência da ma/irláafapio de ínfençâo de recurso, operou-se11/08/2022

08:43:30

Sistema

A disputa do ITEM 49 está encerrada. Despacho:.iiroe/2022

08:55:51

Sistema

Classificação Final do Item 49
Malhor OfarU Rí

CNPJ
LicitantePoalção

Rí 2.600.00
23.206.285rt)001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1*

Rí 2.756,86
10.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO LTDA2*
R$2.756.99

01.601.826«00t-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3*

Rí 2.800,00
03.459,973rt)001-81

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do item 50
Motivo

Proposta Rí SituaçãoModeloMarcaCNPJ
FornecedorID

Ri 314,75Und.Vendsol01501826000105
VIT/U. DISTRIBUIDORA EIRELI93476

I CU«4Wc»4lRí 314,00SOCMPREMIUMVENTISOL24675507000103
MICROFORT INFORMÁTICA LTDA30638

Rí 314,75 I ci—tiscse*VENTISOLVENTISOL23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA47570

I CImIflesãrRí 314,00MALLORYMALLORY16407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA●55

Rí 300,00 I cu»tni«»J»MondialMondlal034S9973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA56591

Lances do liem 50

TipoDals/HoraValor Lance RíCNPJ
Fornecedor

Classificado10rt)7/2O22 16:00:12Ri 314,7501.501.026/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Classificado25/07/2022 20:32:53Rí 314,7523.206.2858)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Fomacodof InobiiUode311,00

Classificado25/07/2022 21:29:46R$314,0016,407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Classificado25/07/2022 21:55:27Rí 300.0003.459.973rt)001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Manual26/07/2022 09:58 23Rí 270,8901.501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Manual26/07/2022 10:01:10RS 270,0018.407.447/0001-45
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Manual26/07/2022 10:03:54RS 266,0023.206.205/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Mensagens do Item 50

MensagemUsuáHo Deta/Hora

O ITEM 50 foi ordenado a classificado. Boa sortelSIslema 26/07/2022

08:35:10



CANTANHEOE/MÂ

PROC.2306002/2022

FLS,M«ntag«nf do nom 50

Utuário Data/Hora Manaagam

O ITEM 50 ealA na fasa competitiva e sua disputa durará 10 (daz) minutos. Sf(8). Forrecedor(as), néo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fasa competitiva o tTEM 50 será encerrado
autometiceinental

Como náo houve lances rtos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 50 foi encerrado SEM a prorrogaçáo automática.

Sistema 26/07/2022

09:56:01

26^7/2022

10:06:02

Sistema

O ITEM 50 está em negodaçáo e iFcará aberto para lances peio período de 10 minutos.Sistema 26rtl7/2022

11:06:56

O lempo de negociapáo está encerrado.Sistema 26/07/2022

11 19:02

O fornecedor F DE N J LISBOA venceu o ITEM ● 50 pelo valor de R5265,00.Sistema 26/07/2022

11 19:41

Empresa: MICROFORT INFORMÁTICA LTDA ● 24675507000103. INABILITADA por descumpnr as regras do Editei, conforme despacho: A emprese náo apresentou as Notas Eapllcativae deecumprindoo
Item 9.10.2 do edital - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explieallvis, do último exsrelclo social, já exigivels e apresentados na forma da lal, acompanhado doa termoa da
abtnura e encerramsnto do livro diário devidamente reglstradoe.l

Srs, licilantoB, apús a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem,

exigidos no Instrumento convooetório,

Sr(s). lomecBdor(es) está ebedo o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, ae houver Interesse em recorrer esse o momento pare se manifestar.

Sistema 09/08/2022

15:23:56

HABILITAR O lomocedo/ F DE N J LISBOA ●23.206.2B5/0001<17 , tendo em vista, que cumphj os requisitos habüitatârlosSistema 11/08/2022

06:12:53

Sistema 11/08/2022

08:13:27

Despacho: Pala aasinda de mero/es/açáo de Inlençáo da recurso, operou-se a decadáncra do direilo de recorrer edm/nlstrál/va/nen/e, nos /ermos p/ávpsfo no inslrvmgnlo edilallclo.11/08/2022

08:43:30

Sistema

A dispula do ITEM 50 está encerrada. Despacho:.Sistema 11/08/2022

06:55:51

i^^tslflcaçáo Final do Hem 50

Melhor Oferta R$CNPJ
Licitanteisiçáo

R$ 265,0023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1*

R$ 270,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA2*

RS 270,6901.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3*

RS 300.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 51
MotivoProposta RS Situa çáoModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 382,31 I ciminciaiUnd.Venllsol01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI37342

RS 360,0060CMPREMIUMVENTISOL24675507000103MICROFORT INFORMÁTICA LTDA19603

R$ 332,31 I ci««»nicjãrVENTISOLVENTISOL23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDAB7226

I Cli*»ineedi

I CUixineeJj

RS 382.00LorenSld TufáaLoren Sid Tufáo18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA78791

RS 330,00VenllsolVentisol03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA44698

Lances do Item 51

TipoData/HoraValor Lence RSCNPJmecedor

16/07/2022 16:00:12 ClassificadoRS 382,3101.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA ElRELi

2SA)7/2022 20:32:53 ClassificadoRS 382,3123.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

25/07/2022 21:29:46 ClassificadoRS 382.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

Fornocodor inabiütoáeaa/OT/aoaa is.mjm,676,807/0001 03MICRQFOtlT IHFQRMATICALTOA

25rtl7/2022 21:55:27 ClassificadoRS 330,0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 10:16:17 ManualRS 329,0023,208.2B5A»01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/202210:16:32 ManualRS 328,9918.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

28/07/2022 10:17:54 ManualRS 328,7901.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 10:19:09 ManualRS 326,0018.407.447/0001-46J MARINHO CORDEIRO LTDA

Mentagens do Mam 51

Usuário Dala/Hora Mensagem

O ITEM 51 lol ordenado s dassiflcsdo. Boa sortelSlsiema 26A37/2022

08:35:31

Fomecodoclas). râo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutoa da fase compehtiva o ITEM 51 será encerradoO ITEM 51 está ne fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s).
euiomalicsmenla'

Como nlo houve lances noe últimos 02 (dois) minutoe da lese competitiva o ITEM 51 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

Sisteme 26A37/2022

10 15:29

Sistema 26A)7/2022

10:25 30



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, 1oS3 ÍÍUO , ^Mensagens do Item 51

UsuÂrlo Oata/Hora Mensag*

O ITEM 51 eslá em negociarão s ficerá aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 26/07/2022

11:08:58

O tempo de negociação eslá encerrado.Sistema 26/07/2022

11:19:02

O fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI venceu o ITEM ■ 51 pelo valor de RS328,00.Sistema 26/07/2022

11:i9;il1

regras do Edital, conforme despacho: A empresa nâo apresentou as Notas Explicativas dsscumprindo o
ipresentados na forma da lel, acompanhado doa termos de

Empresa: MICROFORT INFORMÁTICA LTDA - 24675507000103, INABILITADA por descumprir
Item 9.10.2 do edital ‘Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercido social, já exlglvels

Sistema 09/08/2022

15:23:58

abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados.I

Sfs. licilanlos, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI -18.407.447/0001 ^5 , lendo em vista, que cumpriu os requisitos
habiMatõrios exigidos no insl/umenlo convocatório.

Sr(s). lomBcedor(es) eslá aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento pera se manifestar.

Sistema 11/08/2022

08-13:07

Sistema 11/08/2022

0813:27

Despacho: Pe/a au$6ncla de manrfosfaçáo Oe Iníençâo do recurso, operou-se a decadência do direilo de recorrer edmlnístralioamenle. nos lermos previsto no instrumento editellclo.Sistema 11/08/2022

08.43:30

Adispula do ITEM 51 eslá encerrada. Despacho:.Sistema 11/08/2022

08-55:51

Classificação Final do liam 51

Melhor Oferta R$CNPJ
Posição Licitante

R$ 328,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA1*

R$ 328,7901.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

R$ 329,0023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 330.0003-459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4»

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 52
MotivoProposta RS SituaçãoModeloMarcaCNPJFornecedorID

R$1,422,89Und,Modelo Móveis01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI29271

I clM»Hlcad<RS 1.422.89UNDMARZO VITORINO30177536000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA42942

R$ 1.422,89 I ClewlflcidâMODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA18593

R$ 1.422,89 I ciMtWiMC»PANDINPANDIN23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDAB2919

R$ 1.422.00 I cie«»rflc*dTART MOVEISART MOVEIS18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA47737

RS 1.200,00Modelo MoveisModeio Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA16189

Lances do Item 52

TipoData/HoreValor Lance RSCNPJFornecedor

18/07/202216:00:12 ClassificadoRS 1.422.8901.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 15:57:34 ClassificadoR$ 1.422,8930.177,538/0001-37yCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

25/07/2022 17:55:37 ClassificadoR$1.422,8934.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20;32;63 ClassificadoR$1.422,8923.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46RS 1.422,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26/07/2022 10:16:02R$ 1.320,0030-177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:18:05 IntermediárioR$ 1.223,6901.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRS 1.200,0003.459.973/0001-81INCORPORE OISTRIBUlOORALTDA

26/07/2022 10;16;60 ManualR$ 1,198,0023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 10:17:20 ManualR$ 1.197,9918.407.447/0001-15J MARINHO CORDEIRO LTDA

do Item 52Mensagí

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 52 foi ordenado e classilicedo. Boa sorte)Sislema 26/07/2022

08:35:31

da fase compeliüva o ITEM 52 será encemado
O ITEM 52 astá na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dei) minutos, Sr(s). Fomecedor(es), nâo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos
automaticamenlel

Como nâo houve lances nos útllmcs 02 (dois) minutos da fase compelitiva o ITEM 52 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 26/07/2022

10:15:29

Sislema 26/07/2022

10:25:30



CANÍANNEOE/MA

PROC.2306002/2022
FLS,

M<n9agen$ do ttsm S2

UtuArto Oata/Hora Menaagem

O ITEM 52 está em negodaçéo e ficará aOerlo para lances pelo período de 10 rrtinutos.Sistema 26rtl7/2022

lliOOrSa

O terrpo de negodação está encerrado.Sistema 26Í07/2022

1M9;02

OlorrwcedorJ MARINHO CORDEIRO EIRELI venceu o ITEM . 52 pelo valor da RSI.197,99.Sisiema 26fl)7/2022

11:19:41

Srs. Iidtanlei. apôs a análise dos documentos Insendos na platafoitna, hei por bem. HABILITAR o fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI .10.4O7.447«OO1^5 , lendo em vista, que cumpriu os
requisitos hablüatbnos exigidos no instrumento convocatóno.

Sr(8). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Inlençèo de recurso, se houver Interessa em recorrer esse o momento pare se manifestar.

Sistema 11/08/2022

08:13:07

11/08/2022

08:13:27

Sistema

Despacho: Pe/s ausência de msnr/esfaçáo de infencáo de recurso, operou-se a decadínc/a do d/rerfo de recorrer adm/nístralVamen/e, nos (orrrws previsto no Insinjmonio edilalickj.Sistema 11/08/2022

08:43:30

A disputa do ITEM 52 está encerrada. Despacho:.Sistema 11/08/2022

08:55:51

Classificaçáo Final do liam 52

Melhor OferuRfiCNPJ
Potiçáo Licitante

R$ 1,197,9918.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA1‘

R$ 1.198,0023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA2»

R$1.200.0003.469.973W001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA3*

R$ 1.223,6901.501.826AX)01-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 1.320,0030.177.638/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA0-

RS 1.422.8934.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA6»

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 53
MotivoProposta RS SiluaçáoModsloMarcaCNPJFornecedorID

RS 3.131.12 CISMin^ailxUnd.Modelo MCvels01501828000105VIT/U. DISTRIBUIDORA EIRELI2337

RS 3.131,12 I OMtineJMODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192JCRUZ MARINHO LTDA70466

RS 3.131,12 CUuincsMCANOVASCANOVAS23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA9953

RS 3.131,00 I ciwiirvMdirmodelo moveismodelo moveis1B40744700014SJ MARINHO CORDEIRO LTDA93342

I cUxiWfdTRS 2.900,00KanneKartna03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORALTUA50058

Lances do Hem 53

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJFornecedor

18/07/2022 16:00:12 ClassificadoRS 3.131,1201.501.828/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25A37/2022 17:56:37 ClassificadoRS 3-131,1234.261.319/0001-92
^^CRUZ MARINHO LTDA

Classificado25A37/2022 20:32:53RS 3.131,1223-206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Classificado25/07/2022 21:29:46RS 3.131,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26AJ7/2022 10:17:41 IntermediárioRS 2.901,0023.206.285fl)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRS 2.900,0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/202210:17:10 ManualRS 2.899,9918.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 10:18:14 ManualRS 2.692.7601.S01.826dX)01-0SVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/202210:21:40 ManualRS 2.691.0023.206.285^)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

Menaagani do Item 53

MeniagemUtuáHo Data/Hora

O ITEM 53 lei ordenado e dasaiflcado. Boa eortetSistema 26/07/2022

08:35:31

disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomeeedor(es), náo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da lase competitiva o ITEM 53 será encerredoO ITEM 53 está ne fase competitiva e sua

automatlca mente'

Sistema 26/07/2022

10:15:29

CiHimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 53 foi encerrado SEM a prorrogaçáo automática.Como náo houve lances nosSisleme 268)7/2022

10:25:30

O ITEM 53 está am negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 26/07/2022

11:08:58

O tempo de negociaçáo está encerrado.Sistema 26/07/2022

11:19:02



CANIANHEOE/MA

PROC.2 3 0 60 0 2 / 2 0 2 2

FLS, iOSSgug^
Menaagsns do llom 53

Usuário Dsta/Hora Mansagom

O fomacedor F DE N J LISBOA vonceu o ITEM - 53 paio valor da R$2.C91.00.Sislema 26/07/2022

11:19:41

Srs, lícitaotêa, apds s arálisa dos docurrientos insarldos na plalafornia, hal por bem. HABILITAR o fornecedor F DE N J LISBOA ●23.206.265/0001*17. lendo em vista, Que cumpriu os roQuIsItos habilltatòrlos
exigidos no inslnjirenlo convocalOho.

Sr(a). fomecedorfae) está abarto o prazo de 30 minutas para InlençAo de recurso, se houver interessa em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 11/08/2022

08:12:53

Sistema 11/08/2022

08:13:27

Despacho; Pela ausinaa de manrfeslaçío de inienfio do recurso, operou-se â decadência do direito derecomradrnnisIre lIvarnBnte, nos lermos previsto na Inslrumenloedilallcio.Sistema 11/08/2022

08:43:30

A disputa do ITEM 53 eslA encerrada. Despacho:.Sistema 11/08/2022

08:55:51

Ctaasfflcaçáo Final do Item 53

Melhor Oferta R5CNPJPoslgáo Licitante

R$ 2.691.0023.206285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1*

R$ 2.692,7601.501.826/0001-05VITAL DISTRI6UIOORAEIRELI2*

RS 2.899.9610.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA3*

RS 2.900.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRI0UIDORALTDA4“

RS 3.131.1234.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA5*

Histórico de propostas, lances e mensagens

. l opostas Inicias do Item 54

MotiveProposta RS SituacáoModeloMarcaCNPJFornecedor10

RS 3.892.27Und. CIlMifiCSdtModelo Mãveis01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI50239

RS 3.892.27 CliMlIodaMODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319DQ0192J CRUZ MARINHO LTDA51330

RS 3.892.27CANOVAS CiMairrcadxCANOVAS23206265000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA39234

R5 3.892.00 ciMincjdimodelo moveismodelo moveis18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA59070

RS 3.400,00 Clxsvincid»KarlnaKarina03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA74990

Lances do Item 54

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJFornecedor

18/07/2022 16:00:12 ClassificadoRS 3.892,2701.501.820/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 17:56:37 CiassificadoRS 3.892.2734.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:53 CiassificadoRS 3.892,2723.208.285rtX)01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 21:29:46 ClassificadoR$ 3.892,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

25/07/2022 21:55:27 CiassificadoRS 3.400,0003.4S9.973dXI01-81INCORPORE OiSTRIBUlOORALTDA

26/07/2022 10:17:28 ManualRS 3.399.9918.407.447/0001-45MRINHO CORDEIRO LTDA

26A)7/2022 10:18:08 ManualRS 3.389.0023.206.265A300I-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26AJ7/2022 10:18:22 ManualRS 3.347,3501.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26A17/2022 10:21:23 ManualRS 3.346.0023.206.285AJ0O1-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

10/08/2022 15:11:06 NegociacaoRS 3.308.4223.206.2654XW1-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Mensagens do liem 54

MensageiUsuário Data/Hora

O ITEM 54 foi ordanado e classificado. Boa sorlal26A>7/2022

08:35:31

Sistema

úttimos 02 (dois) minutos da fase compeBlva o fTEM 54 será ancerradofase compeltijva s sua disputa durará 10 (daz) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), nSo havendo novos lançasO fTEM 54 está

automaticamenlel

Sistema 28/07/2022

10:15:29

Como nào houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da (ase competitiva o ITEM 54 lol encerrado SEM a prorrogação automálica.26/07/2022

10:25:30

Sistema

O ITEM 54 está em negodaçáo e ficará aberto para iances pelo período da 10 minutoe.26/07/2022

11:08:58

Sistema

O (empo de negociBçáa está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O fomacedor F DE H J LISBOA venceu o ITEM - 54 pelo valor de R$3.348,00.26/07/2022

11:19:41

Slslema

0 ITEM 54 está em negociaçáo e ficará aberto para lances paio período de 30 minutos.10/06/2022

15:09:07

Sistema



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/Z022

FLS, RÜB,^M*nsag«n( do Itom S4

Utuário DsUi^Hora Monsagor

ITEM 54 negociado no valor de Rt 3.306,42 pelo fornecedor ID: 39234 - Data Prop.: 2S/Q7/2022 20:32:53Sistema 10A)8/2022

15:11:06

O tempo de negociapOo foi encerrado.Sistema 10/06/2022

15:25:34

Srs. tidtantea, após a análise doa documerlos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F DE N J LISBOA -23.206.265/0001.17, tendo em vista, qje cumpriu os requisitos habllllatórios
eiigldos no Instrumento convocalOrio.

Sr(s). fomecedortes) está aberto o prazo de 30 minutos para inlençâo de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento pare se manifestar.

Sistema 11/08/2022

08:12:53

11/08/2022

08:13:27

Sistema

dacadincla da d/reilo de recorrer etím/nislral/vomen/e, rroe lorrtjos prevf j/o no Msfrumento edilallcio.Despacho: Pe/s auséntía da manitaslaçéo de inIençSo de recurso, operou-se aSistema 11/08/2022

0643:30

A disputa do tTEM 54 está encerrada. Despacho:.Sistems 11/08/2022

08.55:51

ClassIfIcBçío Final do Item 54

Melhor Oferta R3CNPJ
LicitantePoeiçáo

R$ 3.308,4223.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1*

R$3.347,3501.501.826/0001-05
VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI2*

RS 3.39S.9918.407.447/0001-15
J MARINHO CORDEIRO LTDA3*

R$3A00.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4'

R$ 3.892.2734,261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA5*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 55
MotivoProposta R$ SitUBçiOModelaMarcaCNP4FornecedorID

I cin»ine«iiT1R$ 953,69Und.Kart na01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI93460

[ cuMificie»~lR$ 953,69ESMALTECESMALTEC23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA78421

I CU»»lflc»4«*l

I Cl»»»ince«i~l

R$ 953,00modalo moveismodelo moveis16407447000146J MARINHO CORDEIRO LTDA88441

RS 900.00KarlnaKarina03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA93856

Lances do Item 55

TpoData/HoreValor Lance R$CNPJFornecedor

Classificado18/07/2022 16:00:12RS 953,6901.501.926/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 20:32:53 ClassificadoRS 953,6923.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 21:29:46 ClassificadoRS 953.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRS 900.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Manual26/07/2022 10:17:34RS 899.99
MARINHO CORDEIRO LTDA 18.407.447/0001-45

26/07/2022 10:19:25 IntermediárioRS 658.3223.206.286rt)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Manual26/07/2022 10:18:33RS 820,1701.501.828/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 10:20:37 ManualR$ 820,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

Mensagens do Item 55

MansaUsuário OaUi^ors

0 ITEM 55 fol ordenado a ctasaiflcado. Boa sonel26«>7/2022

08:35:31

Sistema

ültimoa 02 (dele) minutos da fase competitiva o fTEM 55 serâ encerrado
O ITEM 55 esta na lase competrtiva a sua disputa durará 10 (dei) minutos. Sr(s), Fomecedor(es), nôo havendo novos lances noe
automaticamenlel

26/07/2022

10:15:29

Sistema

Cilllmos 02 (dois) minuloi da fase competitiva o ITEM 55 fol encerrado SEM a prorrogação automática.Como nâo houve lances noe26/07/2022

10:25:30

Sistema

O ITEM 55 está em negociação e flcaré aberto para lances pelo pertodo de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

SIslema

O tempo de negoclaçSo seta encerrado.26/07/2022

1119:02

Sisteme

O fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI venceu o nEM - 55 polo vslor de RS820.00.26«]7/2022

11:19:41

Sistema

fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI -16.407,447/0001-45 . tendo em viela, que cumpriu
Srs. Iicilantes, apôs a analiso dos documentos inseridos na plalafonna. hei por bom, HABILITAR o
requisitos habilitatOnoe exigidos no instrumento canvocsiOno.

Sr(s). tomecedor(as) está eberto o piazo de 30 minutos para interçáo da recurso, se houver interessa

11/08/2022

08:13:07

Sistema

recorrer esse o momento pere se manifestar.
11/08/2022

08:13:27

Sistema



C/^NÍANHEDE/MA
PROC.2306002/2022
FLS, ios AM»nsag«nt do Itam SS

Utuário OaU/Hora Manaagam

Daapicho; P»(a ouséncia de íTwnrfesíaçío de intençéo de/Bcufso, operou-s» a Oecadéoc/e do dJr»/to da raccrrar admMsIfalivamenle. noa lamKS previsto no Ifíslnmanlo adhalIcJo.Sislerra 11/08/2022

08:43-30

A diapula do ITEM $S esU enceoada. Oeapacho:.Sialema 11/08/2022

08:S551

Claatificaçèo Final do Item SS

MalherOfe/ta R8CNPJücitantaPoalçio

RS 620.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA1‘

RS 820,1701.501.828/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI2*

RS 858,3223.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA3*

RS 900,0003-459,973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA4’

Histórico de propostas, lances e mensagens

propostas Inicias do Item 56
MotivoProposta RS SItuatioModeloMarcaCNPJIO Fornecedor

I CI»»«HlM4l IRS 1.165.33Ur>d.Ortobom01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI60598

RS 1.185.00 I cm»iiiMàn

I Cl—laceSe I

SIMPLES INOCÊNCIABATROL24675507000103MICROFORT INFORMÁTICA LTDA23548

RS 1.185,33MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA
^03

RS 1.185,33 I Cl—IftceCa IMULTIMOVEISMULTIMOVEIS23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDAj3

I cttMmMtf» I

I ciwiactên

RS 1.185.00MULTIMOVEISMULTIMOVEIS18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA96352

RS 1.000.00Modelo MoveisModelo Moveis034S9973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA42171

Lances do liem 56

TipoData/HoraValor Lance RSCNPJFornecedor

18/07/2022 16:00:12 ClassificadoRS 1.165.3301.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 17:55:37 ClassificadoRS 1.185,3334.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

26/07/2022 20:32:53 ClassificadoRS 1.185.3323.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

fornecodor inobilitodo8a/D7/aoaa i8:0gi04BS I1I6S1OQ■IICBOSORT INFORMÁTICA LTDA

25rt)7/2022 21:29:46 ClassificadoRS 1.185,0018.4O7.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26AD7/2022 10:18:43RS 1.019.3601.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26«7/2022 10:20:27 IntermediárioRS 1-019,3723.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRS 1.000.0003-459-973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26A)7/2022 10:18:14 ManualRS 999.9918.407,447/0001-45.^^.lARINHO CORDEIRO LTDA

Meneagent do Item 56

MensagemUeulrio Data/Hora

O ITEM 56 fol ordenado e classillcado. Boa sorte!SIsieme 26A57/2022

06:35:31

Sr(8). Fornecedor/es), rfla havendo novoe lances nos últimos 02 (dois) minutos da lase compellllva 0 ITEM 56 serâ encerradoO ITEM 56 eslA na (ase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minuloa.

automallcamenlel

Como nflo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da lase compeúUva 0 ITEM 56 fol encerrado SEM a prorrogaçío automática.

26/07/2022

10:15:29

Sistema

26/07/2022

10:25:30

Sistema

O ITEM 56 eslâ em negociação e ficará aPerlo para lances pelo período de 10 minutea.26/07/2022

11:06:58

Sistema

O tempo de negociaçáo eslá encerrado.Slsiema 26A)7/2022

11:19:02

OtomecPdorJ MARINHO CORDEIRO EIRELI venceu c ITEM - 56 paio valor de RS»99,99,26/07/2022

11:19:41

Slatema

Empreea: MICROFORT INFORMÁTICA LTDA- 24675507000103, INABILITADA poi deecumprtr as regras do Edital, conforme despacho: A empresa nio apresentou ●»
lt.rr9.10.2 do edital - Balanço p.trimonlal e demonetraçôes contábel. com noUe ezpllc.llv.e, do último exercido eoci.!, Já e.lglv.l. . epresenUdo. na forma d. lel. acompanhado doa tarmo.
abertura e encarramento do livro diário devidamenta reglatradoe.l

Sra. Iieilanies, apóe a análise dos documentos insetWos na plataforma, hei por bam, HABILITAR 0
hablIltatOrtos exigidos no Inslnimenlo convocalOno.

Sr(s). lomeeeaortes) eslá eberto 0 prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse 0 momento para se manHeslsr.

Slsiema 09/08/2022

15:23:58

fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI -18.407A47/0001-45 . lendo am vista, gue cumpriu os reguisitoe
11/08/2022

08:13:07

Sistema

11/08/2022

08:13:27

Slsiema

aecadinclB do diroilo de mcorror adwlnlslfslivamenle. nos termos pwvfslo no /nsirumenfo edila//e/ú.
Despacho: Re/a eosinda de manrfeífaçáo de mtençSo de recurso, oporou-se e11/08/2022

08:43:30

Sistema



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, '/orjoií.f
Mensagens do ttam 56

Usuário Deta/Hora Mensagem

A disputa do ITEM S6 eslá encerrada. Despacho:.Sistema 11/08/2022

08:55:51

Classificação Final do Item 56

Melhor Oferta RICNPJ
Posição Licitante

RI 99S.9S18.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA1*

RS 1.000,0003.458.973/0001-81INCORPORE OISTRIBUIDORALTOA2“

RS 1.019.3723.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA3«

RS 1.019.3801.501.626/0001-05VITAL DISTRIBUIDORAEIRELI4*

RS 1.165,3334.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDAS"

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 57

MetivoProposta RS SituaçãoModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 75.98 I clj»»HcadaTrainontia Und.01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI40942

R$ 75,98 I Cti..iitc4âMORMOR34261319000192J CRUZ MARINHO LTDA27467

RS 75.96 I ClMtlItetârNEW ISONEW ISO23206265000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA47205

RS 75,00ART MOVEIS ClwitncaMART MOVEIS18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA

RS 55,00 I cu»»nic»d»'TopPiasiTopPIasl03459973000181INCORPORE OISTRIBUIDORALTOA●>c251

Lances do Item 57

TipoData/HorsValor Lance RSCNPJFornecedor

18rt)7/2022 16:00:12 ClassificadoRS 75.9801.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

2Srt)7/2022 17:55:37 ClassificadoRS 75.9634.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

2Srt)7/2022 20:32:53 ClassificadoRS 75.9823.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 21:29:46 ClassificadoRS 75,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 10:18:53 IntermediárioRS 65.3401.501.828A3001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26rtJ7/2022 10:20:59 InlermediarioR$ 63.8223.206.285rt)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

25fl)7/2022 21:55:27 ClassificadoRS 55.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

do Hem S7Mensagí

Menaagem^^euário □ata/Hora

O ITEM 57 foi ordenado e daasificado. Boa sortel26rt)7/2022

08:35:31

.isterrra

encerrado
disputa durará 10 (dei) minutos. Sr(e). Fomecedor(es), não havendo novoa laneea noa últimot 02 (dole) minuloa da fase eompelitiva o ITEM 57 seráO ITEM 57 está na lase compeliliva e sua

automaticamentel

26/07/2022

10:15:29

Sistema

Como nâo houve lances nos úliimos 02 (dola) minutos da fase competitiva o ITEM 57 foi encerrado SEM a prorrogação aulomâlice-26/07/2022

10:25:30

Sistema

O ITEM 57 está em negociação e fcarâ aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 26/07/2022

11:06:56

O tempo de negociação está encerrado.26/07/2022

11 19:02

Sistema

O fornecedor G D DE SOUSA NETO EIRELI venceu o fTEM - 57 pelo valor de RSS5.00.26/07/2022

11:19:41

Sistema

lomecadof O D DE SOUSA NETO EIRELI -03.459.973/0001-81 , lendo em vista, que cumpriu oa requisitos
Srs. licitantes, apôs a análise oos documentos inseridos na plalalomia. hei por bem, HABILITAR o
habilltatârios esigidos

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção da recurso, se

11/06/2022

08:13:19

Sistema

Instrumento convocetúrio.

houver Interesse em recorrer esse o momento pare se manifestar.
Sistema 11/08/2022

08:13:27

decadínda do drre/fo de recorrar adm/n/ílral/vamenle, noa (srmoi prtvislo no Inairumanto ed/ía//eto.
Despacho; Pela ausência de manilaalaçSo de intenção de recurso, operou-aeSistema 11/08/2022

08:43:30

A disputa do fTEM 57 astã encerrada. Despacho:11/08/2022

06:55:51

Sistema

Classificação Final do Item 57

Malhar Oferte RI
CNPJ

LicitantePosição

RS 66.00
03.459,973/0001-81

INCORPORE OISTRIBUIDORALTOA1”



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, 'IOS‘1 BUB,^Clasilficaçâo Final do liam S7

Malhor Ofarta R(Poalção CNPJLicitante

RS 63.6223.206.285/0001-17T PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 65.3401.501.826/0001-053» VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 75.0018.407.447/0001-454« J MARINHO CORDEIRO LTDA

R$ 75.9634.261.319/0001-926” J CRUZ MARINHO LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 58

Propoita

MotivoRS SltuaçíoModeloIO Fornecedor CNPJ Marca

R$ 1.149.20Und.39084 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 01501826000105 Modelo Móveis

RS 1.149.00 CluWflcMaOPERATIVA39617 MICROFORT INFORMÁTICA LTDA 24675507000103 PLAXMETAL

RS 1.149.2030177538000137 FRISOKAR UNO8326 ESCOLLAR INOUSTRIAOE MOVEIS

LTDA

|ClM«tee«ç^RS 1.149,00Cadeira Giratória com braço Especl5caç8o: Com altura regulóvel. (Diretoria

com braços. espaUar médio.

secretarial. BiralóríasMEC MOVEIS

COMERCIAL

32067 F. M. ABREU COMERCIAL LTDA 29831760000122

RS 1.149,20 I cimiBMaTlMODELO MOVEISMODELO MOVEISJCRUZ MARINHO LTDA 3426131900019292367

RS 1.149.20PORTFLEXPROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

23206285000117 PORTFLE^t31896

I cm»ilit»4ê~|RS 1.149.00ART MOVEIS18407447000145 ART MOVEIS99596 J MARINHO CORDEIRO LTDA

I ClMtllItsdjlRS 600.00Modelo MoveisINCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA 03459973000101 Modelo Moveis

Lances do Item 56

TipoData/HoreValor Lance RSCNPJFornecedor

RS 1.149,20 18/07/2022 16:00:12 Classificado01.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 1.149,20 25A37/2022 15:57:34 Classificado30.177.536A)001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

25/07/2022 17:55:37RS 1.149.20 Classificado34.261.319AM01-92J CRUZ MARINHO LTDA

RS 1.149,20 25rt)7/2022 20:32:53 Classifcado23.206.2BSQ001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

R6-MtCRQPear.INFOnMATIGA LTDA

26/07/2022 18:25:57RS 1.149,00 Classificado29.B31.760A«0t-22F, M. ABREU COMERCIAL LTDA

RS 1.149,00 25/07/2022 21:29:46 Classificado18407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

RS 986.31 26«J7/2022 10:19:04 Intermediário01.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 965,32 26rt)7/2022 10 22:10 Intermediário23.206-265A)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25A)7/2022 21:55:27RS 600.00 Classificado03.4S9.9734X)Q1-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

RS 799,91 26A)7/2022 10:16:22 Intermediário30.177.538/0001-37
^^COLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26^7/2022 1 0:16:13RS 799,00 Manual29.031.760/0001-22.. M. ABREU COMERCIAL LTDA

10/08/2022 15:22:13RS 699.00 Negociacao29.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Meneegene do Kem 56

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 56 foi ordenado e classjficado. Boa sonelSistema 26/07/2022

08:35:31

DITEM SBeslâ na fase compelitivae sua disputa durará 10 (dei) mimrtoa. Sr(a). Fomacedor(es), nâo havendo novos lances nos últlmos02 (dois) minutos da fase competibva o ITEM 58 será encerrado
aulomaticamenla!

Como nâo bouve lances nos últimos 02 (dois) minutos da lese competitiva o ITEM 58 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

26/07/2022

10.15:29

Sistema

Sistema 26/07/2022

10:25:30

O ITEM 58 ostá em negociação e ncaré aberto para lanços polo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistems

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 26/07/2022

11:19:02

O lornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI venceu o ITEM - 56 pelo valor de R6T99.00.Sistema 26/07/2022

11 19:41

Empresa: MICROFORT INFORMÁTICA LTDA - 24675507000103, INABILITADA por deecumprlr ae regres do Edital, coníorme despacho: A empresa nio apresentou se Notas Expllcativee dsicumprlndo o
Item 9.1D.2 do edital - Balanço patrimonial e demonstraçOee contábeis com notai explicativas, do último exercido social. Já exigivale e apreienladoe na forma da Isl, acompanhado doa termos de
abertura e encerramento do livro dIáNo devidamente registrados.I

O ITEM 56 está em negociação e fiearâ eberlo para lances pelo período de 30 minutos,

09/08/2022

15:23:56

Sistema

Sistema 10TO8/2022

15:09:07



CAfJTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022
FLS, lOQMcniagc do NoiTi 56

Uiuárlo DalaMora Manta gam

ITEM 58 negociado no valor de RS 699,00 pelo tomacedor ID: 32067 ● Data Prop.: 25/07/2022 16:25:57SItlama 10/08/2022

15:22:13

Sistema O tempo de negociação fol encerrado.10/08/2022

15:25:34

Srs, licitantes, epds a análise dos documentos Inseridos na platetorma. hei por bem, HABILITAR o fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI ●29.631.760/0001'22 , tendo em vísie. que cumpriu os
requisitos heOiinatprlos exigidos no instrumerlo convocatOrio.

Sistema 11/08/2022

08:13:00

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intençáo da recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento para se manilestar.Sisteme 11/08/2022

08:13:27

Despacho: Pala ausência ia manifestação da interiçáo de recurso, opamu-se a decadência do direito de recorrer adminisírativamanla, nos termos prev/s/o no/nstrumenlo edilalldo.Sistema 11/08/2022

08:43:30

Sistema 11/08/2022

08:66:51

Adlsputa do ITEM $8 estâ encerrada. Despacho:.

Claaslfícaçâo Final do Item 58

Melhor Oferta RICNPJPoslçlo Licitante

RI 699,0029.831.760/0001-221* F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

RI 799,0130.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA2*

RS 800,0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA3*

RS 965,3223.206JBS/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA4*

R$988,3101.501.826/0001-05VnAL DISTRIBUIDORA EIRELI

R$ 1.149,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

RS 1.149.2034.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDAr

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 59

Propoeta

MetlvoR$ SituaçioMeda IoMarcaCNPJto Fomacedor

R$762,17 I ctiMHtcea.Und.01501626000105 Modelo Móveis26643 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

R$ 760,00OPERATIVAMICROFORT INFORMÁTICA LTDA 24675507000103 PLAXMETAL31094

R$762,17 I Cln.lSeerMUND30177538000137 FRISOKARESCOLLAR INDUSTRIA DE

MOVEIS LTDA

63989

R$ 762,00 I CleMinadiCadeira Giratória sem Braço Eapeciflcaçâo: Tipo Secretária. Assento e encosto em resina lermoplâsllca.
pollpropiieno. ambos com curvatura anatômica,

MEC MOVEIS

COMERCIAL

29831760000122F. M. ABREU COMERCIAL LTDA11782

R$782,17 I ciiMiae^MMODELO MOVEIS34261319000192 MODELO MOVEISJ CRUZ MARINHO LTDA44476

R$762,17 I ciM»Hicvã7PORTFLEX23206285000117 PORTFLEXPROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

61968

R$ 762,00 I eUMiSodrART MOVEIS18407447000145 ART MOVEISJ MARINHO CORDEIRO LTDA20459

RS 500,00 I caMücàarModelo MoveisModelo Moveis03459973000161INCORPORE DISTRIBUIDORA

LTDA

82006

Lances do Item 69

TipoVilor Lance R$ Data/HoraCNPJFornecedor

18/07/2022 16:00:12 ClassificadoR$ 762,1701.501.a28AXXI1-0SVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 15:57:34 ClassificadoRS 762,1730.177,538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

25/07/2022 17:55:37 ClassificadoR$ 762,1734.201,319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

26/07/2022 20:32:53 ClassificadoR$ 762.1723.206.286/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25457/2022 1625:57 ClassificadoR$ 762,0029.831.760/0001-22F, M. ABREU COMERCIAL LTOA

26/07/2022 21:29:46RS 762,00 Classificado18.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

rornccodor Inobilitodoaaoi/aoag i9i.S7g,607iW01IHFORMATICALTOA

26/07/2022 10:19:14 IntermediárioR$ 655,4701.501.626/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 10:22:33 intermediárioR$ 640.2223.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 10:18:40 IntermediárioR$ 596.0030.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

25457/2022 21165:27 ClassificadoR$ 500.0003.459.97345001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA

264)7/2022 1 0:16.21 ManualRS 495.0029.831.7604»01-22F, M. ABREU COMERCIW. LTDA



CANTANHEDE/MA
PROC.2306002/2022

1 oG nn.^FLS.
Mensag*n» do lt«m S9

MtnsagamUouirlo Oalo/Hora

O ITEM 59 foi ordenado e daMifcado. Boa sorte!Sistema 26A37/2022

08:35:31

O ITEM 59 está na fase competOvae sua disputa durará 10 (dez) mimrtos- Sr(s). Fomacedorfes), nSo havendo novos lances nos úHimos02 (dois) minutos da fase competíva o ITEM 59 será encerrado
automalicsmentel

Como nSo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase comoeiniva o ITEM 59 foi encerrado SEM s prorrogaçáo automática.

Sistema 2&1D7/2022

10:15:29

Sistema 26/07/2022

10:25:30

O ITEM 59 está em negooaçáo e ficará aOerto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 26/07/2022

11:08:58

O tempo de negocisçáo está encerrado.Sistema 26/07/2022

11:19:02

O fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI venceu O ITEM - 59 pelo vetor de R$495,00,Sistema 26/07/2022

11:19:41

Empreso MICROFORT INFORMÁTICA UTDA ● 24675507000103, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho. A emprese nâo apresentou as NoUa Explicattvaa daacumprtnde o
Item 9.102 do editei ● Balanço paWmonlal ■ demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social, ji sxigivaia e apreientadoi na forma da lei. acompanhado doa tarmoa de
abertura e ancarramanto do livro diário davidamanie reglatradoa,1

Sr», lnalanlaa, apOs a análise dos documentos inseridos na pislatoima, hei por bem, KABILITARo fornecedor R B 008 SANTOS COMERCIAL EIRELI ●29,831,760/0001-22 .tendo em vista, que cumpriu os
requisitos habáitatõrtot exigidos no instrumenio convocalòno.

Srfs). fomecodor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, ae houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 09/08/2022

15 23:58

Sistema 11/08/2022

08:13:00

Sistema 11A>8/2022

08:13:27

Despacho: Pe/a ausincia de maniteslaféo da Inlançéo da recurso, opaiwsa a decadência do dinito de racorraf admlnistrativamonla. nos fermos previsto no instnjmenlo edHalIch.Sistema 11AW2022

0843:30

Adlsputa do ITEM 59 está encenada. Despacho:.Sistema 11/06/2022

08:55:51

Classifleaçáo Final do Item 59

Melhor Oferta R$CNPJLicitantePosiçáo

R$ 495,0029.831.760/0001-22F, M. ABREU COMERCIAL LTDA1*

R$ 500,0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA2‘

R$ 596,0030.177,538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA3'

RS 640,2223.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA4»

R$ 655,4701,501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI5*

RS 762,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA6"

R$ 762,1734.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA7'

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do item 60
MotivoProposta R$ SItuaçáoModa IoMarcaCNPJFornecedorID

RS 751,24Und.Modelo Móveis0150182600010583303 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

R$751,24 I ciM»mc«aiSAO LUCAS UND30177538000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA93840

R$751,00 I cu«tHic«5rCadeira Universitária Diretor com prancheta e porta livros eacamotávelMEC MOVEIS COMERCIAL29631760000122F. M. /^BREU COMERCIAL LTDA

R$751,24 |cu.tmc^ART MOVEISART MOVEIS23206265000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA.a935

R$751,00 I dÉa^HkaãrART MOVEISART MOVEIS18407447000145J M/LRINHO CORDEIRO LTDA34586

I ClMtlSCjârR$ 600.00Modelo MoveisModelo Moveis0345997300016126668 INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Lances do Item 60

TipoData/HorsValor Lance R$CNPJFornecedor

18W7/2022 16:00:12 ClassificadoR$ 751,2401.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25^)7/2022 15:57:34 ClassificadoR$ 751,2430.177.536/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

25/07/2022 20:32:53 ClassificadoR$ 751.2423.2O6.206«OO1-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 16:2557 ClassificadoR$761,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

25h)7/2022 21:29:46 ClassificadoRS 751,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

Intermediário26rt)7/2022 10:19:22R$ 646,0701.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 10:22:53 IntermediárioR$ 631.0423.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRS 600.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA

26/07/2022 10:16:32 ManualRS 550.0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:17:09 ManualR$ 545,0030.177.530/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26AJ7/2022 10:17:20 ManualRS 540.0029.831.760AX)01-22F. M. ABREU COMERCIAL UTDA
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Lancsi do lt«m 60

Valor Lance R$ Data/H ora TipoFornecedor CNPJ

R$ 530.00 26(07/2022 10:17:36ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177,538/0001-37 Manual

RS 525.00 26/07(2022 10:16:37F. M. ABREU COMERCIAL LTDA 28.831.760/0001-22 Manual

RS 523.00 2610712022 10:10:58ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 Manual

RS 520.00 26(07(2022 10:19:11F. M. ABREU COMERCIAL LTDA 29.831.760/0001-22 Manual

R$510,00 2610712022 10:19:2630,177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

26/07/2022 10:19:38RS 505.00F. M. ABREU COMERCIAL LTDA 29.831.760/0001-22 Manual

RS 499.00 26/07/2022 10:20:4230.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

26/07/2022 10:21:09RS 498.00F M. ABREU COMERCAL LTDA 29.831.760(0001-22 Manual

RS 495.00 26rt)7/2022 1 0:21:5230.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

26rt)7/2022 10:21:59RS 494.00F M. ABREU COMERCAL LTDA 29.831.760/0001-22 Manual

26/07/2022 10:22:21RS 489.9030.177.538(0001-37 ManualESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26(07/2022 10:22:3629.831.760/0001-22 RS 489,00F. M. ABREU COMERCAL LTDA Manual

RS 475.90 26/07/2022 10:23:4430,177.536/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

26A37/2022 10:24:02R$475,0029.831.760/0001-22 ManualF. M. ABREU COMERCAL LTDA

RS 472,00 26A>7(2022 10:24:5730.177,536rt»01.37 ManualDLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26A)7/2022 1 0:25:07R$471,0029.831.760A3001-22 ManualF. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26A)7/2022 1 0:25:20R$ 445.0030.1T7.538AXH)1-37 ManualESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/202210:25:42R$ 444.0029.631.760rtl001-22 ManualF M. ABREU COMERCIW. LTDA

26/07/2022 10:25:47R$ 440.0030.177.536/0001-37 ManualESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:25:58RS 439.00 Manual29.831.760/0001-22F M. ABREU COMERCAL LTDA

26/07/2022 10:26:31RS 430.0030.177.538/0001-37 ManualESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Mencegene do Item 60

Utuirlo Date/Hora Meneagí

O ITEM 60 foi ordenado e daeaificado. Boa sortelSistema 2SA17/2022

06 35:31

O ITEM 60 asA na fase competitivs e sja dispula durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Forrracador|es), n6o luverrdo novos lances nos úlDmos 02 (dois) minutos da lase compeliDvs o ITEM 60 será encerrado
aulomalicamenlel

Sistema 2610712022

1015:29

A etapa de envio de lances do ITEM 60 foi prorrogada autonAUcamentee saré de 02 (dois) minutos. Bos sorte!Stslema 26/07/2022

10:25:30

A prorrogação aulomãUca do ITEM 60 esA errcerrada.2610712022

10:28:31

rma

O ITEM 60 está em negociação afcará aberto para lances pelo período de 10 mlnulos.25'07/2022

11.08:58

SIsiema

Sistema 26/07/2022

11:19:02

O tempo de negociação esA encerrado.

O fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA venceu o ITEM ● 60 pelo valor de RS430.00.Sísteme 26/07/2022

11:19:41

Sra. liclAntes, apôs a análise dos documentos Inseridos ns plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -30.17T.538/000107, tendo em vtsA, que cumpriu
requisilos habilIAtôrios ezigldos no Instrumento convocatório.

Sr($), fomecador(es) esA aberto o prazo de 30 mlnulos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer essa o momento para

Sistema 11/08/2022

08:13:12

manifestar.Sistema 11/08/2022

08:13:27

8 c/ecadSne/a do d/re(fo de racorrvr adm/n/s/ra/rvo/nenfe, nos formos prev/s/o no íisfrumenfo edltalldo.Despacnot Pela ausência da mandesleçêo da Inlençio da recurso, operou-iSistema 11(03/2022

08:43:30

A disputa do fTEM 60 está encerrada. Despacho:.Sistema 11/08(2022

08:65:51

Classificação Final do Item 60

Melhor Oferta RSCNPJ
Posição Licitante

RS 430,0030.177.538(0001-37ESCOLLAR INDUSTRIADE MOVEIS LTDA1"

RS 439,0029,831.760(0001-22F. M, ABREU COMERCAL LTDA2*

R$ 600.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA3«

RS 631.0423.206.286/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 646.07O1.5O1.026rt)OO1-O5VITAL DISTRIBUIDORA ElRELI5°
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FLS. ÍÍUB,^-CIsssifIcaçio Final do Item 60

Melhor Oferta RiCNPJPosição Licita nle

R$ 751,0018.407.447(0001-15J MARINHO CORDEIRO LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 61

MotivoProposta Ri SKuaçioModeloMarcaCNPJIO Fornecedor

Ri 3.942.25 | ei...iocM |

Ri 3.942,25 ) CtoMBcea. |

Ri 3.942.00 I cin»mc.a» |

R$3.600,00 [

01501626000105 Metalfrfo Und.VITAL OISTRISUIDORA EIRELI4456

CÔNSULCÔNSUL23206265000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA54796

CÔNSULCÔNSUL16407447000145i MARINHO COROEIRO LTDA69446

CiMsiecad*Meisitho Metalfrio03459973000161INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA26069

Lances do Item 61

TipoData/HoraValor Lance RiCNPJFornecedor

16(07/2022 16:00:12 ClassificadoRi 3.942.26OV501.B26A)001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25rtl7(2022 20:32:53 ClassificadoRi 3.942,2523.206.28SAX)01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25(07/2022 21:29:46 ClassificadoRi 3.942.0018.407.447/0001-45J MARINHO COROEIRO LTDA

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRi 3-600,0003.459.973rtXX)1-81
^y^ORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26^37/2022 10:30:35 ManualRi 3.390,3401.501-826A3001-05... AL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 10:31:40 ManualRS 3.366.0023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Mensagens do Item 61

Usuário Dala/Hora Moneegem

O ITEM 61 foi ordenado e dasslficado. Boa sortelSistema 26/07/2022

08:35:31

fase competiliva e sua disputa durará 10 (daz) mlnulos. Sr(s). Fomecedor(e8), nâo havendo novos lances nos úlUmos 02 (dola) minutos da fase competitiva o FTEM 61 será encerradoO fTEM 61 está na

aulomaQcamenlel

26/07/2022

10:30:06

Sistema

Como nâo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 61 tol encerrado SEM a prorrogação automática.Sistema 26/07/2022

10:40:10

O fTEM 61 está em negociação e ficará aberto pern lances pelo período de 10 minutoa.Sistema 26/07/2022

11:08:58

O tempo de negociação está encerrado.26/07/2022

11:19:02

Slaiema

O fornecedor F DE N J LISBOA venceu o ITEM ● 61 pelo valor de Ri3.3BB.00.Sistema 26/07/2022

11-19:4t

fornecedor F OE N J LISBOA -23.206.285/0001-17 , lanóo em vista, que cumpriu oe requisitos hablHatórlos
Srs. licitantes, após a análisa dos documantos Inseridos na plataforma, hei por Bem, HABILITAR o
exigidos no Insirumanto cortvocatório.

Sr(8). fom«cedor(e$) está aberto o prazo de 30 minutoa para intenção Oe recurso, se houver interessa em recorrer esse o momento para se manifestar.

11/06/2022

08-12:53

Sistema

11/08/2022

08:13:27

tema

decedánc/a do drrerfo de recomar adm/n/sirar/vamenfe, nos fermos prensfo no instrumento ed/fa/fc/o.Despecho: Pois eusáncre de msnrfostoçào do íntençio do rocorso, apsrouso $11/06/2022

08:43-30

Sistema

A disputa do ITEM 61 está encerrada. Despacho:Sistema 11/08/2022

08:55:51

Clastiflcaçlo Final do Hem 61

Melhor Crfertí Ri
CNPJ

LicitantePosiçãi

Ri 3.388.00
23.206.286/0001-17

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA!●

Ri 3J90.3401.501.626/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI2*

RS 3.800,0003.459.973A3001-81
INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA3*

Ri 3.942.00
18.407.447/0001-45

J MARINHO COROEIRO LTDA4‘

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 62
MotivoProposta Ri SItuaçloModeloMarcaCNPJ10 Fomocodor

I Cl—mcad* IR$4.247.10Und.Eleclrolux01501626000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI67799

I ci—jmMdi IR$4.247,10CÔNSULCÔNSUL23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA54322

R$4,247,00CÔNSULCÔNSUL16407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA87121

1 ClMâtllc«d« IR$ 4.000,00CônsulConsul03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDABS16S
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Data/Hora TipoFomacedor CNPJ Valor Lance R$

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI R$4.247,10 18/07/2022 16i00:120t.SO1.S26/OOO1-OS Classificado

R$4.247,10 25/07/2022 20:32:S3PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA 23.206.2B5WI01-17 Classificado

R$4,247,00 25/07/2022 21;29;46J MARINHO CORDEIRO LTDA 18.407.447/0001-45 Classificado

R$4.000.00 25fl)7/2022 21:55:27INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA 03.459.973/0001-81 Classificado

R$ 3.655.00 26A)7/2022 10:32:13PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA 23.206.285A»01-17 Intermediário

R$ 3.652.51 26A)7/2022 10:30:4301.S01.826A)001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI Manual

R$ 3.652,00 26/07/2022 10:32:02J MARINHO CORDEIRO LTDA 18.407.447/0001-45 Manual

Mentagena do Item 62

Usuirlo Data/Hora Mensagem

Sistema 26rt)7/2022

08:35:31

O ITEM 82 toi ordaiudo e classificado. Boa sonel

O ITEM 62 esli na fase compeiilva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecadoríes), náo havendo novos lances nos úiDmos 02 (dois) minutos da (ase competitiva o ITEM 62 sará ancarrado
aulomaticatTvaniel

Sistema 264D7/2022

10:30:06

Como náo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase compallllva o ITEM 62 foi encerrado SEM a prorrogação automática.Sislama 26rtJ7/2022

10:40:10

O ITEM 62 está em negooapãoa ficará aberto para lances pelo período de 10 mlnutoa.^^ama 26/07/2022

11:08:56

Sistema 26/07/2022

11:19:02

O tempo de negociação eslá encerrado.

O tomecedor i MARINHO CORDEIRO EIRELI vencau o ITEM ● 62 pelo valor de R$3.652,00.Sistema 26/07/2022

11:19:41

Srs, lídlanlas. após a análise dos documentos Inseridos na plalaforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI -16,407,447/0001^5 , tando em viale, Que cumpriu oa
requisitos haDIlilaldrlos exigidos no Inatnjmenio convocatório.

Sr(s). lomecedoríes) está abeno o prazo de 30 mlnutoa para inlenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifeetar,

Sistema 11/08/2022

06:13:07

Sistema 11/08/2022

08:13:27

Despacho: Pe/a ausánc/8 de/nan/fesloçáo da/nlerrçáo da recurso, operou-se a decadé/ic/a dod/Vodo de meoner BdmMsIntivamente. nos lBrmosprBv/s/ono/ns//u/ner>loed/l8//e/o.Sistema 11/08/2022

08:43:30

A disputa do ITEM 62 está encerrada. Despacho:.Sistema 11/08/2022

08:55:51

Classificaçáo FInsI do Item 62

Mtlhor Oferta R$CNPJLicitantePosiçio

RS 3.652,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA1*

R$ 3.652,5101.501.826fl»01-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI2*

R$ 3.655.0023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA3'

R$4.000.0003.459.973flX«1-81INCORPORE OISTRIBUIDORALTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 63

Proposta
MotivoR$ SHuaçloModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

R$728,52 ) cumemuUnd.01501626000105 Modelo MCvels1839 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

R$ 728.52SAO LUCAS UNDESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS 30177538000137

LTDA

93008

R$ 726,00 I ciwMfl&aãT*Longarina 3 Lugares Especificação: Estrutura em melalonSOxSO soldado no sislema mig, pintura em

apòxl, assento e encosto em poliproplleno

29831760000122 MEC MOVEIS

COMERCIAL

F. M. ABREU COMERCIAL LTOA45110

R$ 728,52 I cto»»inctdiNEW ISO23206285000117 NEW ISOPROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTOA

56431

R$ 728,00 |_cim»hic4^ART MOVEIS16407447000145 ARTMOVEISJ MARINHO CORDEIRO LTDA78471

R$ 700,00 I cm.ism»!Modelo Moveis03459973000181 Modelo MoveisINCORPORE DISTRIBUIDORA

LTDA

53620

Lances do Item 63

TipoData/H oraValor Lance R$CNPJFornecedor

18/07/2022 16:00:12 ClassificadoR$ 728,5201.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25rt)7/2022 15:57:34R$ 728.52 Classificado30.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

2SA)7/2022 20:32:53R$ 728.52 Classificado23.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA
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Fomoctdor CNP3 Vilor Uince Rt Dala/Hora Tipo

F. M. ABREU COMERCIAL LTOA R$ 728,0029.831.760/0001-22 25/07/2022 16:25:57 Classificado

J MARINHO CORDEIRO LTDA R$ 728.0018.407.447/0001-45 25/07/2022 21:29:46 Classificado

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA R$ 700,00 25/07/2022 21:55:2703.459.973/0001-81 Classificado

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 627,0023-206.285/0001-17 26/07/2022 10:32:41 Intermediário

VITAL OISTRIBUIDORAEIRELI 01.501.826AW01-05 R$ 626,53 26/07/2022 10:30:51 Manual

J MARINHO CORDEIRO LTDA 18.407.447/0001-45 R5 626.00 26A)7/2022 10:32:21 Manual

F M, ABREU COMERCIAL LTDA RS 620.00 26/07/2022 10:33:2329.831.760AX)01-22 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA R$619,0030.177,538/0001-37 26/07/2022 10:34:15 Manual

F M. ABREU COMERCIAL LTDA 29.831.760/0001-22 RS 615,00 26/07/2022 10:34:24 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 600.00 26/07/2022 10:38:2930.177.538/0001-37 Manual

F. M. ABREU COMERCIAL LTOA 29.831.760/0001-22 RS 599.00 26A37/2022 1 0:36:50 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA RS 529.50 26/07/2022 10:38:1130.177.S38A)001-37 Manual

F M. ABREU COMERCIAL LTOA RS 529.00 26/07/2022 10:38:1729.831.760A3001-22 Manual

F M. ABREU COMERCIAL LTOA RS 440,00 10/08/2022 15:22:2029.831.760rt»01-22
Negociacao

Mtntagant do Hem 63

Ueuirlo Dita/Hors Meneagí

Slstems 26/07/2022

08:35:31

O ITEM 63 foi ordenado e dassificado. Boa sorte!

O ITEM 63 esU na fase compeUltva e sua disputa Ourará 10 (dez) minulos. Sr(s). Fomecedor(es]. não havendo rwvos lances nos On/nos 02 (dois) minutos da fase competiliva o fTEM 63 seré encerrado
aulomadcamenlel

SIslema 28rt)7/2022

10:30:06

Sistema 26rtl7/2022

10:40:10

A eiapa de envio de lances do ITEM 63 foi prorrogada eutomábcamenle a serã de 02 (dois) minutos. Boa sortel

Sistema 26^17/2022

10:42:10

A prorrogafão automapca do iTEM 63 está encerrada.

Sistema O ITEM 63 está em negoclaçto e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.26/07/2022

11:08:58

Sistema 26/07/2022

11:19:02

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema O fornecedor R 8 DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI vencsu 0 TTEM ● 63 pelo valor da RSS29.00.26/07/2022

11:19:41

Siiteme 10A)8/2022

15:09:07

O ITEM 63 está em negociaçáo e ficará abeno para lancee pelo período de 30 minutoe.

Sistema ITEM 63 negociado r>o valor de RS 440,00 pelo fornecedor ID: 45110 ● Data Prop.: 25/07/2022 16:25:5710/08/2022

15:22:20

10/08/2022

15:25:34

O tempo de negocraçáo lor encerrado.ime

Srs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI -29.831.760/0001-22. tendo em vista, que cumpriu os

requisitos nabIMalórIos exigidos no Instrumento convocatório.

Sistema 11/08/2022

08:13:00

Sistema Stfs). fomecedorfas) está aberto o prezo da 30 minutos para Inlanção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento pata se manifestar.11/08/2022

08:13:27

Despacho: Pela auaéncla ae manHealBçio tíe infençáo de recurso, operou-se e decadência do itlmita de reconer atimnisiraüvamanta. nos termos prev/slo r>o/nstrumento ed/lef/c/o.SIsteme 11/08/2022

08:43:30

Sistema 11/08/2022

08:55:51

A disputa do ITEM 63 está encerrada. Despacho:.

Clastiflcaçáo Final do Hem 63

Melhor Oferta RSPoslçáo Licitante CNPJ

RS 440,001» F. M. ABREU COMERCIAL LTDA 29,831.760/0001-22

RS 529,602* ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37

RS 626,0018.407.447/0001-453* J MARINHO CORDEIRO LTOA

RS 626,534* VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 01.501.826/0001-05

RS 627,00$● 23,206.285rt>001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

R$700,0003.459.973/0001-616* INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA

Histórico de propostas, iances e mensagens
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FLS,
Propostas Inicias do Item 64

PfOpOtU
MoUvoRt SItuaçioMod«loro CNPJ MarcaFomacador

[ cn»«iae*«i7

I cl»«»Hk«ãr

R$ 655,0042116 VITAL OISTRISUIDORAEIREU 01501626000105 Modelo Mdvala Und.

R$655,0030177535000137 SAO LUCAS UND90378 ESCOLLAR INDUSTRIA DE

MOVEIS LTDA

R$860,00 ) cim»i«m4.Mesa de Escritório tí 02 gsveles Escaclficação: Fechadura cilIndricB (trava todas as gavetas simultaneamente),

estrutura metélíca de 0,09mm de espessura e pintura apóxl, espessura do tamp6o de ISmrn,

51037 F.M. ABREU COMERCIAL LTDA 29831760000122 MEC MOVEIS

COMERCIAL

R$ 855,00 ciaMinuaiMARZOPROATIVA

EMPREENDIMENTOS LTDA

23206285000117 MARZO61010

R$ 655,00 CUuISuda
15409 J MARINHO CORDEIRO LTDA 18407447000145 ART MOVEIS ART MOVEIS

R$ 800,00JF Moveis25735 INCORPORE DISTRIBUIDORA 03459973000181

LTDA

JF Moveis

Lanças do liam 64

TipoOata/HoraValor Lança R$CNPJFomacador

18/07/2022 16:00:12R$ 855,0001.501.826/0001-05 ClassificadoVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 15:57:34R$855,0030-177.538/0001-37 ClassificadoESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

25/07/2022 20:32:53RS 855,0023.206,285/0001-17 ClassificadoPROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 21:29:46R$ 655.00 Classificado16.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

25/07/2022 16:25:57R$ 850,00 Classificado29.831.760/0001-22.1. ABREU COMERCIAL LTDA

25/07/2022 21:55:27R$ 800.00 Classificado03.459.973«X)01-81INCORPORE OISTRIBUlOORALTDA

26/07/2022 10:32:55RS 736,00 Intermediário23,206.285«O01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26«7/2022 10:30:57RS 735.30 Manual01.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26837/2022 10:32:44RS 735,00 Manual16.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 10:33:50RS 730,00 Manual29.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:34:30RS 700.00 Manual30.177.638/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:34:57 ManualRS 690,0029.031.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:36:43RS 650,00 Manual30.177,536/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:37:03RS 648,00 Manual29.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:36:24RS 540,00 Manual30.177,538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:38:48 ManualRS 639.0029.831.7608)001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

268)7/2022 10:39.40RS 600,00 Manual30-177,53881001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:39:46 ManualRS 599,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTOA

26/07/2022 10:39:57RS 499.00 Manual30.177.5388)001-37uCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:40:05 ManualRS 498,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

Meneagene do liem 64

MeneagemUsuário Dsle/Hore

O ITEM 64 ío< ordenado e dasetricado. Boa sonelSistema 26/07/2022

08:35:31

fase competitiva e sua dupula durerá 10 (dei) minutos- Sr(8). Fomecedor(ee), nâo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da rase competitiva o ITEM 64 será encorredoO ITEM 64 está

aulomabcamenlel

Sistema 26/07/2022

10:30:06

A etapa de envio de lances do ITEM 64 foi prorrogeda aulomâUcarrenle e será de 02 (dois) minutos. Boa sorlelSistema 26/07/2022

10:40:10

A prorTogsçOo automática do ITEM 64 está encerrede.268)7/2022

10:42:10

Sistema

O ITEM 64 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 26/07/2022

11:08:58

O tempo de negociação está encerrado.SÍBleme 26/07/2022

t1 19:02

O fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI venceu 0 ITEM - 54 pelo valor de RS496.00.26/07/2022

11:19:41

Sistema

Sra. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI -29.831.760/0001-22 . lendo em vieta, que cumpriu oa
requisitos habilitatóilos exigidos no Instrumento convocatório.

Sr(s), fomecedorfes) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer

11/06/2022

08:13:00

Sistema

0 momento pera se manifestar.Sistema 118)8/2022

08:13:27



CANTANHEDE/MA

PR0C.2306Q02/2022

FLS,Mftnaagftnt do Kam 64

Utuárío Oata/Hora Msnaagem

Dospacho: Pela ausénda de madí/esfaçéo de Inlençio de nçurso, operou-se e decadência do dlrella de recaner admlnialrallvamenle, nos terwas pnvislo no Inslnirnenlo edHallclo.SIslama 11/08/2022

08:43:30

A diaputa do ITEM 64 esU eocerrada. Daapacho:.Slalama 11/08/2022

08:55:61

ClaaaifIcBção Final do Item 64

Malhor OlarU R$CNPJLIcllantaPoalçio

RS 498.0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA1'

RS 496.0030.177.538fl)001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA2*

RS 735,0018.407.447/0001-453» J MARINHO CORDEIRO LTDA

RS 735.3001.501.828/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI4«

RS 736,0023.206J85/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA5*

RS 800.0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDAS*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 65

MotivoPfopoata RS SituaçãoModeloMarcaCNPJ10 Fornecedor

R$3.160.17 I eiMtmcaaaUnd.Modelo Móvota01501826000105VIT/VL DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 3.160.17 I clwHIcaaiUNOMAR20 VITORINO30177538000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA...597

R$3.160,17MODELO MOVEIS cUMifiueiMODELO MOVEIS3426131900019273314 J CRUZ MARINHO LTDA

RS 3.160.17 l^^cutiiacid^UARZOMARZO23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA53355

RS 3.160.00 I ciittinciiáART MOVEISART MOVEIS18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA46751

RS 2.800.00 I ClM»Mlc»<lJF MoveisJF Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORALTOA95979

Lances do Item 65

TipoOata/HoraValor Lance RSCNPJFornecedor

18/07/202216:00:12 ClassificadoR$3.160.1701.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 15:57:34 ClassificadoR$ 3-160.1730.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

25/07/2022 17:55:37 ClassificadoR$3.160.1734.261.319AM01-92J CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:53R$3.160,17 Classificado23.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 21:29:46 ClassificadoRS 3.160,0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

25/07/2022 21:55:27 ClassificadoRS 2.800.0003.459.973A)001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 10:31:09 ManualRS 2.717,7501.501.826WK)1-05

^^^TAL DISTRIBUIDORA EIRELI
26/07/2022 10:33:29 IntermediárioRS 2.717,5123.206.285/0001-17■ ROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 10:33:09 ManualRS 2-717,5018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 10:34:54 ManualRS 2.700,0030.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Maniagc do liam 65

MensagemUauirio Data/Hora

O ITEM 65 foi ordenado e ciasaincsdo. Boa sonel26437/2022

08:35:31

Sistema

Fomacador(es), nSo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase eompeüBvs o ITEM 85 serâ encerradoO ITEM 65 está na (ase compatiDva e sua disputa durará 10 (dea) mfnutoa. Sr(a).
aulcxnalicamentel

Como ráo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 65 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 26^7/2022

10:30.06

Sistema 26/07/2022

10:40:10

O ITEM 6S está em negooaçáo e ficará aPerto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 26/07/2022

11:08:58

O tempo de nsgociaçáo está artcerrsdo.26/07/2022

11:19:02

Sistema

O lomecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA venceu o ITEM - 65 pelp valor de R$2.700,00.Sistema 26/07/2022

11:19:41

fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -30.177.538/0001-37 , tendo em vista, que cumpriuSrs. licitantes, apôs s análise dos documentos inseridos na plalaíonna, hei por bem, HABILITAR o
instrumento convocatório.

Srfs). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minuloe para Intençáo de recurso, se houver interesse em reeorer esse o momento para se manKeslar.

11/08/2022

08:13:12

Sisiema

requisitos habilhatôrloa exigidos

11/06/2022

08:13:27

Sistema



CANTANHEOE/MA

PROC.2306002/2

FLS, ^ RU8.M*niagi do lum 65

Uauárlo Data/Hora Mensagem

Despacho: Pela ausénda de manitealaçAo de intenção de recurso, operou-se a decedéncie do direito de recorrer admlnietretiveinenle. nos lermos preuislo no instrumento editallào.SIslema 11/08/2022

08:43:30

Sistema 11A18/2022

08:55:51

Adispuia do ITEM 65eslá ertcerrada. Despacho:.

Classificaçio Final do Item 65

Melhor Oferta R5Poslfio CNPJLicitante

RJ 2.700,001* 30.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

R$ 2.717.6018.407.447/0001-462* J MARINHO CORDEIRO LTDA

R$2.717.5123.206.285/0001-173“ PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

R$2.717,7601.501.826/0001-054* VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

R$ 2.800,0003.459,973/0001-815* INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 3.160,1734.261.316/0001-92J CRUZ M/LRINHO LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 66

Proposta
MotivoR$ SIluaçioModeloID CNPJ MarcaFornecedor

R$ 765,46Und.72 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 01501826000105 ModeloMOvels

R$ 785.46 I ciMiiaMãr30177536000137 MARZO VITORINO UNO94752 ESCOLLAR INDUSTRIAOE

MOVEIS LTDA

R$765,00 I cUMiScadrMesa para Computador Especincaçéo: Com suporte para teclado, suporte para CPU e suporte para

Impressora, com 2 gavetas possuindo lecnadura cilíndrica

56664 F. M. ABREU COMERCIAL LTDA 29831760000122 MEC MOVEIS

COMERCIAL

R$ 765,48 I cu«iHlc«laMARZOPROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

23206285000117 MARZO38773

R$ 765.00 I ciâ$tiBc»«rART MOVEIS58772 J MARINHO CORDEIRO LTDA 18407447000145 ARTMOVEIS

R$ 700.00 I ciaitirejãTJF Moveis03459973000161 JF Moveis8 9 544 INCORPORE DISTRIBUIDORA

LTDA

Lances do Item 66

TipoVslor Lence R$ Data/HoraCNPJFornecedor

18/07/2022 16:00:12R$ 765.4801.501.826/0001-05 ClassificadoVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 15:57:34R$ 765,48 Ciassificado30-177,538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

25/07/2022 20:32:53R$ 765,48 Ciassificado23.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 16:25:57R$ 765.00 Ciassificado29.831.76CW)001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

25/07/2022 21:29:46R$ 765.00 Ciassificado18.407.447/0001-15^^«ARINHO CORDEIRO LTDA

25/07/2022 21:55:27R$ 700,00 Classificado03.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 10:33:52R$659.00 intermediário23,206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26rtl7/2022 10:31:16R$ 658,31 Manual01.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 10:33:24RS 658.30 Manual10.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 10:33:57RS 650.00 Manuai29.831.760/0001-22F. M, ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:34:47R$ 649,99 Manuai18.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/202210:35:17 ManualR$ 645,0029.831.760^)001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:36:12R$644,99 Manual18.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 10:36:26 ManualRS 644,0029.831.760A)001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:36:41RS 643.99 Manuai18.407,447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 10:37:09RS 642.00 Manuai29.631.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26rt)7/2022 10:35:15RS 630.00 Manual30.177.536rt)001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:37:21R$619.90 Manual30.177,538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:37:36R$619.00 Manuai29.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:36:43RS 599.00 Manuai30.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIAOE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:36:56RS 596,00 Manual29.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, ioG 1 RUB,^Lances do liem 66

Fornecedor CNPJ Valor Lance R( Data/Rora Tipo

F, M. ABREU COMERCIAL LTOA 29.831.76(VD001-2a R$ 460,00 1OA18/2022 15:22:32
Negocíacao

Mensagens do Item 68

Usuirlo Oala/Hora Mensagem

Sistema 26rt)7/2022

08:35:31

O FTEM 66 foi ordenado e dassifcado. Boa sorte!

Sistema 26/07/2022

10:30:06

O ITEM 66 esia na fase compatltlve e sua disputa durará 10 (daz) minulos. Srfs). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos de fase compeliliva o ITEM 66 será encerrado
automaticamenlel

Sistema 26rt)7/2022

10:40:10

A etapa de envio de lances do ITEM 66 foi prorrogada autaméticamenta e será de 02 (dois) minutos. Boa sonel

Sistema 26/07/2022

10:42:11

A prorrogação aulomábca do ITEM 66 está encerrada.

Sistema 26rt)7/2022

11:06:56

O ITEM 66 está »m negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 26/07/2022

11:19:02

O tempo de negociaçáo está encerrado.

O fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI venceu 0 ITEM - 66 pelo valor de R659B.00.Sistema 26/07/2022

11:19:41

O ITEM 66 está em negociação e ãcará aberto para lances paio período de 30 minutos.Sistema 10/08/2022

15:09:07

ITEM 66 negociado no valor de RS 460,00 pelo fornecedor ID: 56664 - Data Prop.: 25/07/2022 18:25:57iomeao22

15:22:32

ema

Sistema 10/08/2022

15:25:34

O tempo de negociação loi encerrado.

Sra. licftanies, após a análise dos documentos inseridos na plataforrna, hei por bem. HABILITAR o fornecedor R 8 DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI -29.831.760/0001-22, tendo em vista, Que cumpnu os
requisitos habililalóhos exigidos no Instnjmenio convocatório.

Sistema 11/08^022

08:13:00

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o preso da 30 minutos ps‘a Inlençáo de recurso, se houver interesse em recorrer essa o momento pare se manifester.Sistema 11/08/2022

08.13:27

Despacho: Pela ausência de manifeslaçâo da inlençáo de recurso, operou-se a decadência do direi/o de recorrer adminlslraUvamenle. nos lemos previsto no Instrumento edllallclo.Sistema 11/08/2022

06:43:30

A disputa do ITEM 66 está encerrada. Despacho:.Sistema 11/08/2022

08:55:51

Classificaçáo Final do liem 66

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 460,0029.631.760/0001-221* F M. ABREU COMERCIAL LTDA

R6 599,0030.177.538/0001-37eSCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA2»

R$ 643,9918.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA3*

R$ 658,3101.501.828/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 659,0023.206.28SW)01-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOAJi
RS 700.0003.469.973/0001-61INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 67

MotivoProposta RS SituaçãoModoloMarcaCNPJ10 Fornecedor

R$ 1.150.37 I ciMtinMMUnd.Modelo Móveis0150162600010533528 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

R$1.150,37 I ciM$mcKi.SAO LUCAS UND30177538000137ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA62310

R$1.150,00 I cumiit»».

R$1.150,37

Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02MEC MOVEIS COMERCIAL29831760000122F M. ABREU COMERCI/M. LTDA66832

MODELO MOVEISMODELO MOVEIS34281319000192J CRUZ MARINHO LTDA69494

R$1.150,37 I CU..HC.IUART MOVEISART MOVEIS23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA14865

R$1,150,00 ) ciMUftcidiART MOVEISART MOVEIS18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA32166

R$1.000,00 I CtoUScedâModelo MoveisModelo Moveis03459973000181INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA95476

Lances do Item 67

TipoValor Lance R$ Data/HoraCNPJFornecedor

18/07/2022 16:00:12 ClassificadoR$1.150,3701.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26/07/2022 15:67:34R$ 1.150,37 Classificado30.177.638/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA

26/07/2022 17:55:37 ClassificadoR$ 1.150,3734.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA

2Sd>7/2022 20:32:53R$ 1.150,37 Classificado23.206.28SA)001-17PROATIVAEMPREENOIMENTOS LTDA



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, 1090^3.4-Lane** ds Itam 67

Fornacedor CNPJ Valor Lança RS DatafHora Tipo

F. M. ABREU COMERCIAL LTDA 29.631.760/0001-22 R$ 1.150,00 25/07/2022 16:25:57 Classificado

J MARINHO CORDEIRO LTDA 18.407,447/0001-45 R$ 1.150,00 25rt)7/2022 21:29:46 Classificado

INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA 03.459.973/0001-81 RS 1.000,00 2Srt)7/2022 21:55:27 Classificado

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 01.501.826/0001-05 RS 969,32 26/07/2022 10:31:23 Manual

PROATtVA EMPREENDIMENTOS LTDA RS 989,3123.206.285/0001-17 26/07/2022 10:34:07 Intermediário

J MARINHO CORDEIRO LTDA 18.407.447/0001-45 RS 989,30 26rtl7/2022 10:33:45 Manual

F. M. ABREU COMERCIAL LTDA 29.831.760/0001-22 RS 960.00 26/07/2022 10:34:05 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA RS 950,00 26/07/2022 10:35:3430,177,538/0001-37 Manual

RS 945,00F, M. ABREU COMERCIAL LTDA 29.831.760rt)001-22 26/07/2022 10:35:49 Manual

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30,177.538/0001-37 RS 900.00 26/07/2022 10:37:38 Manual

RS 899,01 26/07/2022 10:39:07ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 Intermediário

29.831.760/0001-22 RS 899,00 26/07/2022 10:37:59F. M. ABREU COMERCIAL LTDA Manual

Manaagans do Itom 67

/Srlo Dala/Hora Mantagam

O ITEM 67 foi ordenado e dasslficado. Boa sodelSistema 26/07/2022

08:35:31

O ITEM 67 esti ne tese competitiva e sua disputa duraré 10 (dea) minutos. Sr(s). Forrvecedor{es), nào Havendo novos lances nos úftimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 67 será encerrado
autorrabcaiTwnle!

Sistema 26A37/2022

10:30:06

A etapa de envio de lances do ITEM 67 foi prorrogada automèticamenie e será de 02 {dois) minutoe. Boa soilelSislema 268)7/2022

10:40:10

A prorrogação automá6cs do ITEM 67 está encerrada.Sistema 26/07/2022

10:42:11

O ITEM 67 está em negodaçáo a ficará abano para lances oelo pedodo de 10 minutos.Sislema 268)7/2022

11:08:58

O lempo de negociaçéo está anearrado.Sistama 26/07/2022

11:19:02

O fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI venceu o tTEM ● 67 pelo valor de RS899,00.26/07/2022

11-19:41

Sistema

Srs. licitantes, epOS a análise dos docutnenlos Inseridos na plataforma, hei por Bem, HABILITAR o fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI -29.831.780/0001-22 , tendo em v»ta, flua cumpriu OS
reflutsitos habilitatdrios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fomacador(es) está abano o prazo da 30 minutos pa's intenção de recurso, aa nouver Interessa em recorrer essa o momento para se manifestar.

Sislema 11/08/2022

08:13:00

Sislema 11/08/2022

08:13:27

Despacho: Pela ausência da maniíaslaçáo de Inlenfáo de recurso, operou-se a docadincle do dirailo de racotrer adm/n/slraf/vemen/e, nos fermos previsto no inslrumenfo atíltallclo.Sistema 11/08/2022

08:43:30

A dispute do ITEM 67 está encerrada. Despacho:.Sistema 11/06/2022

08:55:51

Classificação Final do llsm 67

Melhor Ofena R$CNPJLicitantePotição

R$ 699,0029.831.760rt»01-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA1*

R$899,0130.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA2*

R$ 989,3018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA3»

R$ 989.3123,206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA4»

RS 989,3201.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI5*

RS 1.000,0003.459.9738)001-61INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA6*

RS 1.150,3734.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA7*

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 68

MolJvoPfOpoatJ RS SituaçãoModeloMarcaCNPJFornecedorID

RS 940,00 I^^UtaJflcAd^Und.Electroljx01501826000105VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI52225

I Clx»»Hlcxd* IRS 940.00PLANETAAGUAPLANETAAGUA23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA54209

I ci>Mh1cidi 1Planeta Agua RS 940.00Planeta Agua18407447000145J MARINHO CORDEIRO LTDA20244



CANTANNEDE/MA

PROC.2306002/2022
FLS.Lances <fo Item 6B

Fornecedor CNPJ Valor Lance RJ Oata/Hora ■npo

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 01.501.826A>001-05 RS 340,00 18/07/2022 16:00:12
Classificado

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA RS 940,0023,2O6,285A»0O1-17 25A17/2022 20:32:53 Classificado

J MARINHO CORDEIRO LTDA 18.407.447/0001-46 RS 940,00 25/07/2022 21:29:46 Ciassificado

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI RS 808,4001.501.826/0001-05 26/07/2022 10:31:30 Manuai

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA 23.206.2858X101-17 RS 806.36 26/07/2022 10:34:26 intermediário

J MARINHO CORDEIRO LTDA RS 808.3518.407.447/0001-45 268)7/2022 10:34:02 Manuai

Maneagens do Item 68

Uauário Dala/Hora Menaagem

Sislerra 26/07/2022

08:35:31

O ITEM 66 foi ordenado e classificado. Boa sone!

O ITEM 66 eslã na fase compelillva e sua Olsoute durará 10 (dez) minutos. Sr(s), FomeceOor/es), nào havendo novos lances nos úlUmos 02 (dole) minutos da fase competitiva o ITEM 68 será encerrado

automatícamertel

Sisiema 26/07/2022

10:30:06

Como não houve lances nos úilimos 02 (dois) minutos da fase compabtiva o ITEM 68 foi encerrado SEM a prorrogação sulomética.Sistema 268)7/2022

10:40:10

Sistema 26/07/2022

11:08:58

O ITEM 68 está em negociação e ficarã aOerto para lances pelo período de 10 minutos.

26/07/2022

11:19:02

O tempo de negociação está encerrado.ima

O lomecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI venceu O tTEM ● 66 pelo valor de R$eoe,3S.Sisteme 28/07/2022

11:19:42

Srs. licitantes, apOs a anãlise dos documentos inseridos na plataforma, hei por Pem, HABILITAR o fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI -18,407,447/0001-45 , lendo em vista, que cumpriu os

requisitos habitnatónos exigidos no instrumento convoceldno.

Sistema 118)8/2022

06:13:07

Sr(s|. fomecedor(es) estã aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento pata sa manifestar.Sistema 11/08/2022

08:13:27

Despacho: Pele eusSncie de mdniíaslação deinlençío de recurso, operou-sea decedéncia do direito de recorrer adminlslralivamenle, nos fer/nos prev/sfo no írtsfrumenio adifal/c/o.Sistema 11/08/2022

08:43:30

Sislama 11/08/2022

08:55:51

A disputa do ITEM 68 eslã encerrada. Despacho:.

Classificação Final do Item 68

Melhor Oferta R8CNPJPosição Licitante

RS 608.3518.407447/0001-451* J MARINHO CORDEIRO LTDA

R$ 608,3623.2062658)001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA2»

RS 808,4001.501.826/0001-053* VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

Histórico de propostas, lances e mensagens

opostas Inicias do Item 69

Propoeta
MotivoSituaçãoRSModeloID Fornecedor CNPJ Marca

R$ 1.940,11 I CIm»IIIckÍ«*1Und-41036 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 01501626000105 Slelo

R$ 1.940,11SAO LUCAS UND52330 ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS 30177538000137

LTDA

I cutelhteJ'RS 1.940.00Quadro Branco Especrflcação: Dimensões: 200x120x1.8cm, lipo lousa magnãtica. vertical ou

horizontal com moidura flip

F. M. ABREU COMERCIAL LTDA 29831760000122 MEC MOVEIS

COMERCIAL

957S3

I ClMvIffcjdiRS 1.940.11SOUSA34261319000192 SOUSA1117 J CRUZ MARINHO LTDA

RS1.940.il I^ClMvISee^STALO23206285000117 STALO30504 PROATIVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

I eiei4l»c««rRS 1.340.00ART MOVEIS1640744700014S /^RTMOVEIS14613 J MARINHO CORDEIRO LTDA

I CleeuficiaeRS 1.700.00JF Moveis92747 INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA 03459973000181 JF Moveis

Lances do Item 69

TipoData/HoreValor Lance RSCNPJFornecedor

188)7/2022 16:00:12RS 1.940,11 Classificado01.501.8268X)01-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

258)7/2022 15:57:34R$1.940,1130.177.538/0001-37 ClassificadoESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

25/07/202217:55:37R$1.940,1134.261.319/0001-92 ClassificadoJ CRUZ MARINHO LTDA

25/07/2022 20:32:63R$ 1.940.1123.206Z85/0001-17 CiassificadoPROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/Z022

FLS. (0\r RUB.rpLancts do Itain 69

TipoDala/HoraValer Lanca RtCNPJFomecador

25/07/2022 16:25:57RS 1.940,00 Classificado29.831.760IW01-22F, M. /lí REU COMERCIAL LTDA

25/07/2022 21:29:46RS 1.940.00 Classificado18.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

25A)7/2022 21:55:27RS 1.700,00 Classificado03.469.973W01-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 10:31:36 ManualRS 1.668.4901.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA ElRELI

26«)7/2022 1034:19 IntermediárioRS 1.668.3018.407,447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

'26«7/2022 10:34:16RS 1.660.00 Manual29.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:34:24RS 1.659.99 Manual18.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26rt)7/2022 10:35:03 IntermediárioRS 1.656.0023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 10:34:47 ManualRS 1.655,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:35:30RS 1.654,99 Manual18.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 10:35:47 ManualRS 1.600,0030.177,538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:35:57RS 1.598,00 Manual29.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:36:24RS 1.597,99 Manual18407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 10:36:36RS 1.596,00 Manual29.631.760/0001-22F, M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:37:18 ManualRS 1.595.9918.407.447/0001-45ARINHO CORDEIRO LTDA

26TO7/2022 10:37:51RS 1.595.00 Manual29.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26»}7/2022 10:38:32RS 1.594,00 Intennediario29.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:38:21 ManualRS 1.590.0018407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26/07/2022 10:38:43 ManualRS 1.589.0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTXIA

26AI7/2022 10:38:57RS 1.588.99 Manual18.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

26AJ7/2022 10:39 07 ManualRS 1.588,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26rt)7/2022 10:37:50RS 1.560.00 Manual30-177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:39:21 ManualRS 1.500.0030.177,538AM)01-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:39:30 ManualRS 1.499.0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26*7/2022 10:41:07 ManualR$1.460,0030.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/202210:41:15 ManualRS 1.459,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26*7/2022 10:41:26 ManualRS 1.450,0030.177.538*001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26*7/2022 10:41:31 ManualRS 1,449,0029.831.760/0001-22F, M, ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10:41:41 ManualR$ 1,445,0030.177.638/0001-37COLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26*7/2022 10:41:50 ManualRS 1.444,0029.831,760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26*7/2022 10:42:22RS 1.440,00 Manual30-177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26/07/2022 10:42:31 ManualRS 1.439,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26/07/2022 10'42:46 ManualRS 1.429.9030.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26*7/2022 10;42;62 ManualRS 1.429,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26*7/2022 10:43:04 ManualRS 1.419,9030.177.538*001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26*7/2022 10:43:10RS 1.419.00 Manual29.631.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26*7/2022 10:43:23 ManualR$ 1.400,0030.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26*7/2022 10:43:29 ManualRS 1.399.0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26*7/2022 10:43:49 ManualRS 1.350.0030,177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA D£ MOVEIS LTDA

26*7/2022 10:43:55 ManualRS 1.349,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTOA

26/07/2022 10:45:30 ManualRS 1,330,0030.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

26*7/2022 10:45:36 ManualRS 1.329,0029.831.780/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA

26*7/2022 10:45:68 ManualRS 1.320.0030.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA

26/07/2022 10:46:06 ManualRS 1.319,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2Ü22
FLS, (Lanc«s do Itam 69

Data/Hora TipoFomacodor Valor Lance RSCNPJ

26/07/2022 10:46:30ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA 30.177.536/0001-37 RS 1.312,00 Manual

R$ 1.311,00 26/07/2022 10:46:39F. M. ABREU COMERCIAL LTDA 29.831.760/0001-22 Manual

26/07/2022 10:47:0330.177.538/0001-37 R$ 1.299.00ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

RS 1.296,00 26/07/2022 10:47:14F. M. ABREU COMERCIAL LTDA 29.831.760/0001-22 Manual

30.177.538/0001-37 R$ 1.295,00 26/07/2022 10:47:33ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

RS 1.294,00 26/07/2022 10:47:4429.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA Manual

RS 1.199,00 26/07/2022 10:48:0630.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

R$ 1.198,00 26/07/2022 10:48:1429.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA Manual

RS 1.129,90 26/07/2022 10:48:3030.177.S38/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

RS 1.129,00 26/07/2022 10:48:4329.831.760/0001-22F, M- ABREU COMERCIÍU. LTDA Manual

RS 1.099,00 26/07/2022 10:49:0430.177.538/0001-37 ManualESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

RS 1.098,00 26/07/202210:49:1429.831.760/0001-22 ManualF. M. ABREU COMERCIAL LTDA

RS 1.050.00 26/07/202210:49:4330.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Manual

26/07/2022 10:49:5329.831.760/0001-22 RS 1.049,00F. M. ABREU COMERCIAL LTDA Manual

RS 1.029.00 26/07/2022 10:50:1630.177.538/0001-37 Manual:OLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA

RS 935,00 10/08/2022 15:14:3730.177,538/0001-37 NegoclacaoESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Mensagc do Item 69

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 26/07/2022

08:35:31

O ITEM 69 foi ordenado e classificado. Boa sortel

O ITEM 89 eslâ na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dei) minuto». Sr(s). Fornecedor(es), nâo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos dalasa competttva o ITEM 69 será encerrado
aulomaticamenlal

Sistema 26/07/2022

10:30:06

Aetapa de envio de lances do ITEM 69 loi prorrogada aulomáticamenie e será de 02 (dois) minutos. Boa sortelSistema 26/07/2022

10:40:10

Aprorrogaçáo automática do ITEM 69 está encerrada.SIslema 26/07/2022

10:52:19

O ITEM 69 eslâ em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.SIslema 26/07/2022

11:08:58

Sistema 26/07/2022

11:19:02

O tempo de negocfagâo está encerrado.

O fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA venceu o ITEM - 89 pelo valor de R$1.029,00.Sistema 26/07/2022

11:19:42

^^ctema O ITEM 69 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 30 minutos.10/08/2022

15:09:07

ITEM 69 negociado no valor de R$ 935,00 pelo fornecedor IO: 52330 - Data Prop.: 25/07/2022 15:57:34Sistema 10/08/2022

15:14:37

Sistema O tempo de negociação foi encerrado.10/08/2022

15:25:34

Sfs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -30.177.538/0001-37 , tendo em vista, Que cumpriu
os requisitos habllltatórios exigidos no instrumento convocatóno.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o praio de 30 minutos pare intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 11/08/2022

08:13:12

SIslema 11/08/2022

08:13:27

Despacho: Pala ausência de mamleslação de rnlençâo de recurso, operou-se a decadência do direita de racorrer admInIsIrBiivamenla. nos lermos previsto no insf/umanfo ed//8//c/o.SIslema 11/08/2022

08:43-30

A disputa do ITEM 69 esta encerrada. Despacho:.SIslema 11/08/2022

08:55:51

Classificação Final do Item 69

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$ 935.0030.177.538/0001-37ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA1*

R$ 1,049,0029.831.760/0001-22F. M. ABREU COMERCIAL LTDA2»

R$ 1.588.9918.407,447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA3‘

R$ 1.656,0023.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA4‘

RS 1.668,4901,501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI5*

R$ 1.700,0003.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

RS 1.940,1134.261.319/0001-92J CRUZ MARINHO LTDA7*



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS,Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 70

ID MotivoFornecedor CNPJ Merce Modelo Propeete RS SItuaçio

8346 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI RS 2.163.460150182600010S Modelo Mdveís Und. CUatif

7873 ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS ITDA MAR20 VITORINO RS 2.163.4630177538000137 UNO

36086 J CRUZ MARINHO LTDA MODELO MOVEIS RS 2.163.4634261319000192 MODELO MOVEIS

44823 PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA 23206285000117 PANOIN RS 2.163.46PANDIN ClwiWcMe

30615 J MARINHO CORDEIRO LTDA 18407447000145 ART MOVEIS ART MOVEIS RS 2.163.00 I cn«»i(tc«êr

17295 INCORPORE DISTRI6UIDORALTOA Modelo Moveis RS 2.000.0003459973000181 Modelo Moveis ciMtiecadá

Lances do liem 70

Fornecedor Valor Lence RSCNPJ Dela/H ora Tipo

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI RS 2.183.46 18/07/2022 16:00:1201J01.828/0001-05 Classificado

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 RS 2.163.46 26/07/2022 16:57:34 Classificado

J CRUZ MARINHO LTDA 34.261.319/0001-92 RS 2.163.46 25«)7/2022 17:55:37 Classificado

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTOA 23.206.285/0001-17 RS 2.163.46 25/07/2022 20:32:53 Classificado

J MARINHO CORDEIRO LTDA 18.407.447/0001-15 RS 2.163.00 26/07/2022 21:29:46 Classificado

lOflPORE DISTRIBUIDORA LTDA RS 2.000.00 25/07/2022 21:55:2703.459.973/0001-81 Classificado

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 RS 1.960.00 26/07/2022 10:36:12 Intermediário

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI RS 1.860.58 26/07/2022 10:31:4201.501.826W»01-05 Manual

PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA 23.206.2B5rtXI01-17 RS 1.860.56 26/07/2022 10:35:17 Intermediário

J MARINHO CORDEIRO LTDA 18.407.447/0001-46 RS 1.860.55 26/07/2022 10:34:31 Manual

J MARINHO CORDEIRO LTDA 18.407.447/0001-45 RS 1.858.00 10/06/2022 15:10:03
Negociacao

Mensagí do Hem 70

Uenário Dala/Hera Menaagem

Sistema 26A37/2022

08:35:31

O ITEM 70 foi ordenado e ciassificado. Boa sonal

Sistema 26A)7/2022

10:30:06

O ITEM 70 está na fase compeLtlva e sua disputa durará 10 (dez) mlnirtos. Sr(s). Fomecedor(es), náo havendo novoá lanceanoa íntimos 02 (dolt) minuto* da fase competitiva o ITEM 70 será encerrado

automaticameniet

Sistema Como nfto houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 70 foi encerrado SEM a prorogaçOo automática.26/07/2022

10:40:10

Sistema 26/07/2022

t1:06:Se

O ITEM 70 esta em rtegocia^o e fcara aberto para lanças peki período de 10 mirurtos.

^^atema 26/07/2022

11:19:02

O tempo de negodação está encerrado.

Sistema O fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI venceu o ITEM ● 70 pelo velor de RS1.B60,SS.26/07/2022

11:19:42

Sistema 10/08/2022

15:09:07

O ITEM 70 está em negociapáo e fcará aberto para lances pelo período de 30 minuloe.

Sistema 10/08/2022

15:10:03

ITEM 70 negociado no valor de R$ 1.658,00 pelo fornecedor ID: 30615-Data Prop.: 25/07/2022 21:29:46

Sistema 10/08/2022

15:25:34

O tempo de r«godaçáo foi encerrado.

Sistema 11/08/2022

08:1307

Srt. Ilcllanies. apOs a análise dos documentos inseridos ne piataforma. hei por bem, HABILITAR o fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI -18.407.447/0001^5 , tendo

requisitos riabilitatónos exigidos no instrumento convocatório.

vista, que cumprtu os

Sistema 11/08/2022

08:13:27

Sr(s). fomecedor(ea) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recuiao, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 11/08/2022

08 43:30

Despacho: Pele eusénele de menfeslaçSo de inlençio de recurso, operou-se a decadSncsa do direito de ncomr edmmisrrarivamenta, ma lermoa previsto rK mativmento edrtellclo.

Sistema 11/08/2022

08-5551

A disputa do ITEM 70 está encerrada. Despacho:.

Clessiftcaçio Final do Item 70

Poslçáo Licitante Melhor Oferta RtCNPJ

t* RS 1.858,00J MARINHO CORDEIRO LTDA 18-407.447/0001-45

2* R$ 1.860,56PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA 23.206.285/0001-17

3' VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI RS 1.860.5801-601-026/0001-06

RS 1,960,004“ ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37



CANTANHEDE/MA

PROC.2 3 0 60 0 2 / 2 0 22

FLS,Classificação Final do Item 70

Melhor Oferta RSCNPJPosiçio Licitante

RS 2.000,0003.489.973/0001-815' INCORPORE DISTRIBUIDORA LTOA

RS 2.163.4634.261.319/0001-926" J CRUZ MARINHO LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 71

MotivoProposta RS SltuaçSoCNPJ ModeloMarcaID Fornecedor

ClM«KIC»<l«~|RS 2.039.99AOC Und.0180182600010S90971 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

ClM«lfliaKl»~|RS 2.039,9923206285000117 OAC OAC12441 PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 2.039,001840744700014S mtiltilaser mu Iti laser ClàMifleéd*37789 J MARINHO CORDEIRO LTDA

CUMfflcadTI

Cla»»lllcadá~|

R$ 1.800,0003459973000181 HQ HO68390 INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

32S5195/78G RS 2.000,00REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA 65149197000251 AOC63262

Lances do item 71

TipoCNPJ Valor Lance RS Data/HoraFornecedor

18/07/2022 16:00:1201.501,826/0001-05 RS 2.039.99 ClassificadoVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 20;32;5323.206.285/0001-17 RS 2.039.99 ClassificadoPROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25/07/2022 21:29:4618.407,447/0001-15 RS 2.039,00 ClassificadoAR1NHO CORDEIRO LTOA

26<07/20aa 08!l&t89RSBR6MIO H60B666MTAÇAO E COMEnCIO DE 66,140.107iiQQOa 61 Fornecedor Inabilitado

03.459.973/0001-81 RS 1.800,00 25/07/2022 21:55:27 ClassificadoINCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 10:54:3823.206.286/0001-17 R$ 1.755,50 IntermediárioPROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 10:53:3001-501.826/0001-05 RS 1.754,39 ManualVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

R$ 1.754,00 26/07/2022 10:53:4118.407.447/0001-45 ManualJ MARINHO CORDEIRO LTDA

as/oT/aoaa iiiqi:4Q■nCPRCSENTACAO E COMERCIO 06 MINA6G6F1A.IC LTDA 66.110i1D7i'Q00a 61 Fornocodor Inabilitode

26/07/2022 11:02:1123.206.285/0001-17 RS 1.680.00 ManualPROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

a6/07/303a41-08738●CfAO 6 COM6BCIO 06 MINAC CEtV,IE LTPiA 66.14&r167/QQ03 61 Fornecedor Inobilitodo

Rt 1i600,Q0 «»■46RGU> .107/0003 Fornecedor Inabilitado

26/07/aoaa 11:06:04.107/0000 RS I16O81OO Forneeedor Inabilitode

Mensagens do Item 71

Usuário Dsta/Hora Mensagem

'itema O ITEM 71 foi ordenado e classificado. Boa sorte!26/07/2022

08:35:31

O ITEM 71 esta na fase competilivB e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). ForneceOor(ea), nâo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva 0 ITEM 71 será encerrado
aulomaticamentel

A etapa de envio de lances do ITEM 71 foi prorrogada automâtrcamente a sara de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 26/07/2022

10:53:12

Sistema 26A57/2022

11:03:13

A prorrogação automática do ITEM 71 está encerrada.Sistema 26AD7/2022

11:07:06

O ITEM 71 está em negociação e ficará aüerlo para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 26/07/2022

11:08:58

O tempo de negociação eetá encerrado.Sistema 26/07/2022

11:19:02

O fornecedor REPREMIG ● REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA venceu o ITEM - 71 pelo valor de R$1.596,00.26/07/2022

11-19:42

Sistema

Empresa: REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA ● 65149197000251. INABILITADA por descumprii as regras do Edital, conforma despacho: A empresa apresentou es NoUs
Explicativas sem o registro no drgão

exigivels 0 aprosentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados.l

O fornecedor F DE N J LISBOA venceu 0 ITEM-71 pelo valor de R$1.680,00.

Sistema 09/08/2022

15:24:41 pelanle, daseumprlndo o item 9,10.2 doodila! - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercido sodal. Já

Sistema 09/08/2022

15:24:41

Srs, licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR 0 fornecedor F DE N J LISBOA-23,206.285/0001-17 . lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
exigidos no Instrumento convocatório.

Sf(5). famecedor(es) está aberto 0 prazo de 30 minutos para intenção Oe recurso, se houver interesse em recorrer esse 0 momento para se manifestar.

Sistema 11/08/2022

06:12:53

Sistema 11/08/2022

08:13:27

O fornecedor REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO OE MINAS GERAIS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manrfosfemos Menção de recurso conira nossa dosclesslficeção. as
razões seguirão em tempo hébii

11/08/2022

08:25:55

Sistema



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, rhM«nsao«ni do Itom 71

Utuirlo Data/Hori Mensagem

A manifestação de Intenção de Recuiso de REPREMIG ● REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTOA não foi recebida pelo isguinte motivo; No pregão, o exeme do reglsiro da inlerição de
recuíTO deve Itmilar-Sé à veddoação doa nQUisitos de sucumbéncia. fempeafMdede, légUimltíacía, Inferesse e moflvsção, não podando o mãriYo do recurso e SOFJulgado prewamenfe ã apreaenfação das Fatõas e
conUarrazOes racursals. Tnbunal da Conlas da Uniáo Acórdáo n. 1168/2016. Pfenãrio, Relalor Bruno Danias Brasília, D.F 1WS/2016. A modvação Imia-sa da axpoaiçSo oOJaUva do conteúdo da imsignaçéo do

lícilanta em ralaçAo a um dalarmlnado ato daciaóno do Pregoelro na sassão pública. Deve sarauclnla a objal/va, mas su5clenre pere oue aaja parcapllval que/ ato daclaório ã opyafo da InlançAo da racurso a qual o
ponto pess/vel de revisão na Odea do racomnlo. Amol/vaçâoO ceraetertst/ce inirinaaca para adnvaslodo recurso adminislrallvo . Não ocorrondo manifastaçio mocvada, o pregoeiro poderá obsiara apresentação
de Qualquer recurso. No caso em leia. o licllanla não aponiou a motivação. .

Sislema 1tr06/20Z2

0S:SS'22

Sislema 11/08/2022

08:55:51

A disputa do ITEM 71 eslã encerada. Despacho:.

Classificação Final do Item 71

Melhor Oferta R$CMPJPosição UcHante

RS 1.680,0023.206i85WI01.17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA1*

RS 1.754,0018.407.447/0001452» J MARINHO CORDEIRO LTDA

RS 1.754,3901.501.826/000m53* VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 1.800,0003,459,973/0001.814» INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Recursos do Item 71

TipoDecisãoFornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

No pregão, 0 exame do regisiro da Intenção de recurso deve limltar'4e ã venfcação dos requisilos de sucumbãncia, tempestividade,
legitimidade, interesse e iivottvação. não podendo o mãnto do recurso a ser julgado previamente ã apresentação das razSes s

desclassificaçáo, as razòes contrarrazões recursals. Tribunal de Conlas da Uniáo. Acórdão n. 1168/2016, Plenário. Relator Bruno Dantes, Brasília, DF,
seguirão em tempo hábil.

NãoMartilestamos intenção de
recurso contra nossa

REPREMIG*

REPRESENTAÇÃO E

^^MÉRCIO DE MINAS
RAIS LTDA

65149197000251 11/08/2022

08:25:55 Recobido

11/05/2016. A motivação trata.se de exposição objetiva do conteúdo de irresignação do licitante em relação a um determinado ato

dedsóho do Pregoeiro na aesaão púMica. Deve ser sucinta e objetiva, mas suficieme para que seja perceplivel qual sto decisóilo ã

objeto da Irlenção de recurso e qual o ponto passível de revisão na óllca do recorrente, A motivação á característica Intrínseca para
admissão do recurso adminislrallvo. Não ocorrando manifestação motivads, o pregoeiro poderá oOslar a apresentação da qualquer
recurso. No ceeo em leia, o licllanla não aponiou a motivação.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 72

MotivoProposta R$ SituaçãoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

RJ 3.205,80 j cUMjteeai |

R$3.205,80 I ciwflMOi j

AOC Und.0150182600010529031 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

OAC23206285000117 OAC39072 PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

R*3Í05,00 j cuMOteat j

RJ 2.800,00 I c4m»him4»1

R$3.000,00 I cu.«ifiM4» j

muttilasar18407447000145 mulbteaerJ MARINHO CORDEIRO LTDA8992

HQ HQ0345997300018163305 INCORPORE DISTRIBUIDORALTDA

43S5t05/78QAOCREPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA 6514919700025195734

Lances do liem 72

TipoValor Lance RJ Oata/HoraCNPJFornecedor

I8A17/2022 16:00:1201.501.826/0001.05 RJ 3.205,80 ClassificadoVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

'^^'tOATIVA EMPREENDIMENTOS 2SA17/2022 20:32:5323.206.285WI01-17 RJ 3.205,80 ClassificadoLTDA

25/07/2022 21:29:4618,407.447/000145 RJ 3.205,00 ClassificadoJ MARINHO CORDEIRO LTDA

ataiOoo.QO Fornecedor InobilitodoR6PB6MIG fl6BB6SCMTAÇAO»gOW6R6IQa6 MINAS CERAlfriiTOA

25fl37/2022 21:55:2703.459.973/0001-81 R$ 2.800,00 ClassificadoINCORPORE DISTRIBUIDORALTDA

28/07/2022 10:54:45R$ 2.757,00 Intermediário23,206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

26/07/2022 10:53:38RS 2.756,9901.501.826rt30014l5 ManualVITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

26A37/2022 10:63 61RJ 2.756,0018.407.447/000145 ManualJ MARINHO CORDEIRO LTDA

'/aoaa 111OI166 Tornecedor Inobilitodowg,7oo.aoaBnaBeBMTAçAo c coinCncio os CSBAig LTOA

26/07/2022 11:02:2123.206.2B5W)01-17 RS 2.600.00 ManualPROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

Fornecedor InobilitodelãOO.QO■çAO 6 COMCnClO OE MIN. 46 LTOARinOBI.

Fornecedor InobilitodoR6-RS/1BE66NTAÇAO 6 COMCnCIO ceawsLTPA

!gw/aoaa n Fornecedor Inabililade66.14Qi107/O00aa6PR66EMTAÇAO C COMSnCIO OCflAIS 9TPA

Mensagens do Item 72

Ueuãrlo Oata/Hora Menaagí

O ITEM 72 foi ordenado a claseíficsdo. Boa eonelSislema 26/07/2022

08:35:31
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FLS,

M»n$*g*n( do lt*m 72

Usuário Data/Horo Manaagem

O [TEM 72 está na fase compoliliva e (ua disputa durará 10 (daá) minuloa. Sr(s). Fomacedor(sá), nèo havendo novos lances nos úlDmos 02 (doía) minutos da lasa competitiva o ITEM 72 será encerrado
aulomatcamente!

Sistema 26rt!7/2022

10:53:12

A etapa de anvio de lances do ITEM 72 foi prorTOgeda automáticamsnle e será de 02 (dois) minutos, Boa sorieiSistema 26/07/2022

11:03:13

Sistema 26/07/2022

11:00:05

A pmrrogaçáo automálica do ITEM 72 está encerrada.

O ITEM 72 está em negociapáo e licará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Slsleme 26^)7/2022

11:06:56

Sistema 28637/2022

11:19:02

O tempo de negodaçáo está encerrado.

O fornecedor REPREMIG ● REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO OE MINAS GERAIS LTDA venceu o fTEM ● 72 pelo valor dá R52.470,00.Sislema 266)7/2022

11 19:42

Empresa: REPREMIG-REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA - 651491970002S1, INABILITADA por descumprlr as regras do Edital, conforme despacho: A empresa sprssenlou as Notas
Eaplicattvsa sem o rsgistro no òrgio compstsnis, descumprtndo o tiam 6.10.2 do edital ● Balango patrimonial e demonatraçóea contábeis com notás explicativas, do último sxerciclo social. Já
eilgivels e apresenladoa na forma di Isl, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário devidamonte raglátradoá.l

O fornecedor F DE N J LISBOA venceu o ITEM ● 72 pelo valor de R$2.600,00.

Slslema 09/08/2022

15:24:41

Slslema 09/06/2022

15:24:41

Srs. licilanteá, após a análise doa documentos Insendos na plataforma, hel por bem, HABILITAR o fornecedor F DE N J LISBOA-23.206.285/0001-17 , lendo em vista, que cumpriu os raqutsiws habllitatórios
exigidos no Instrumento convocatória.

Sr(s|. fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se irwnifester.

Slslema 11/06/2022

08:12:53

Sistema 11/06/2022

08:13:27

O lomecsdor REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA manifestou mlençSo de recurso peki seguinte motivo: ManrAssremos intençáo de recurso eonira nossa aesclassiticaçéo, es

mies seguiráo em tempo fiáNf.

Amanifestaçâo da Intenção de Recurso de REPREMIG ● REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA nâo foi recablda pelo seguinte motivo; No pregão, o exame do rej/siro da/n/ençáo de
recurso deve ámrtar-se á venficaçào dos raquisilos ia sucumbéncia, lempaslrvidada, legitimideda, interesse emoírveçâo, náo podendo o mánfo do recurso a ser julgado p^aviamenlaé apnjsonleçáo das razões e
conIre/TBZÔes racursals. Trrbunal da Conlas de Unlio-Acórdão n. 1166^016, P/enánd, fte/afor Bruno Danfas. gres/liá, D.F 11/05/2016. A moirvaçio tratada da exposição objalnra do conteúdo da irmsigrtaçio do

licilenlB arr relação a um dalermlnsdo elo decisàtio do Pregoeirona sessão públlce. Devo sersuc/nlae ob/e(/va, mas sufícienle para que se/a percepffvef qua/alo decisórío 6 objeto da Intenção de recurso e qual o
ponto passiuel de revisão na ól/ea do recorrente. A motivação é ceraclerlalica intrínseca pare admissão do recurso adminlslrallvo. Não ocorrendo manileslaçio motivada, o pregoelro podarã obstar a apresentação
da qualquer recurso. No caso em tela. o licitante não eponfou e motivação..

Slslema 11/06/2022

08:25:55

11/08/2022

0655:22

'ema

Slslema A disputa do ITEM 72 está encerrada. Despacho:.11/08/2022

08:55:51

Claáátficáçáo Final do Item 72

Melhor Oferta R$CNPJPoslçlo Licitante

R$ 2.600.0023.206.28563001.17PROATiVA EMPREENDIMENTOS LTDA1*

R$ 2.756.0018-407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA2*

RS 2.756.9901.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI3*

RS 2.800,0003.459.973/0001-814» INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

Recureoa do Item 72

T)poDscitáoData/Hora DeclareçlsFornecedor CNPJ

NáoNo pregão, o exame 00 registro Oa Intenção Oe recurso deve llmitar-ae á verificação dos requisitos de sjcumbèrrcíB, lempestlvIOade,

tegitimIOade. interesse e motivação, não podendo o mérito do recurso a ser (ulgado previamente á apresentação das razóes e
contrarrazães recuraais. Tribunal de Conlas da União, Acórdão n, 1166/2016. Plenáno, Retator Bruno Dantas. Brasília, DF.

11/05/2016. A motivação trale-se da exposição objetiva do conteúdo Oa irresignação do licitante em relação a um deiermInaOo alo
decisórro do Pregoeiro na sessão pública. Deve ser sucinta e objetiva, mas suficiente para que seja perceptível qual ato dacitório é
objeto da intenção de recurso e qual o ponto passível de revisão na ótica do recotrenle. A motivação é característica Intrínseca para
admissão do recurso administrativo. Não ocorrendo manifestação modvada, o pregoeiro poderá obstar a apresentação da qualquer

recurso. No caso em tala, o llcilente náo apontou a motivação.

65149197000251 11/06/2022

08:25.55

Manifestamos intenção de

recurso contra nossa

desdssáiftcação, as razães

seguirão em tempo hãbl.

REPREMIG-

REPRESENTAÇÃO E

^^MÊRCIO
'^iRAIS LTDA

RecMiiOo

DE MINAS

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 73

MoUvoProposta RS SituaçãoModeloMarcaCNPJIO Fornecedor

RS 382.31 I ctouBc^uTi

RS 382,31 |Ctt»Miic»9«|

Vaniisol Und.0150182600010556915 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

VENTISOLVENTISOL23206285000117PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA16934

RS 382,00

RS 330,00 I ca»>Hic«u)

Loren Sid TufãoLoren SIO Tufão1640744700014524065 J MARINHO CORDEIRO LTDA

VentisolVantisol0345997300016121247 INCORPORE OISTRIBUIDORALTDA

Lenços do Item 73

TipoVetor Lance RS Deta/HoraCNPJFornecedor

16/07/2022 16:00:12 ClassificadoRS 382,3101.501.826/0001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

25/07/2022 20:32:63RS 382.31 Classificado23.206.285/0001-17PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

25A37/2022 21:29:46 ClassificadoRS 362.0018.407.447/0001-45J MARINHO CORDEIRO LTDA

25637/2022 21:55:27RS 330.00 Classificado03.459.973/0001-81INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA

26/07/2022 10:63:47 ManualRS 328.7901.501.6266)001-05VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI



CANTANHEDE/MA
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FLS
Lanctt do Itein 73

Fornscador CNPJ Vaior Lance R$ Data/Hora Tipo

PROATIVAEMPREENDIMÉNTOS LTDA 23.206.285/0001-17 RS 328.50 26/07/2022 10:55:00
Intermediário

J MARINHO CORDEIRO LTDA 1B.«7.447/0001-45 RS 328,00 26/07/202210:53:56 Manual

Menaagtna do Hem 73

UaMárIo Data/Hora Menta gam

Sislema 26/07/2022

08:36:31

O ITEM 73 lol ordenado o classiricado. 8oa eonol

Sistema 26/07/2022

10:53:12

O ITEM 73 asiâ na iate competitiva e sua Olaputa durará 10 (dez) minirtoa. Sr{s|. Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da (ase competitiva o ITEM 73 será encerrado
auiomaticamentel

Sistema 26/07/2022

11:03:13

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase oompetiliva o ITEM 73 fot encerrado SEM a prorrogação aulomãlica.

Sistema 26/07/2022

11:08:58

O ITEM 73 está em negociação e Ficará abeiio para lances peki período de 10 minulot.

Sistema 26/07/2022

11:19:02

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 26/07/2022

11 19:42

O lomecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI venceu o ITEM - 73 pelo valor de RS32a,00.

Sislema 11/08/2022

08-13:07

Srs. licitantes, após a análise dos dooumentos Insandos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI -18.407.447/0001-45. tendo em visis. que cumpriu Oá

requisitos hablilatónos exigidos no insvumanlo convocatório.

11/08/2022

08:13:27

tema Sr(s). lomecador(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer essa o momento para se manifestar.

Sistema 11/08/2022

08:43:30

Despacho: Pola ausóncia de msr»7ss/ação de inlonçio de recurso, operou-se a eocadóncla do direito de recorrer adminisirelivomerle. nos termos provislo no Insinimenio edilailclo.

Sistema 11/08/2022

08:55:51

A disputa do ITEM 73 está encarrada. Despacho:.

Classificação Final do Item 73

Poalção LIcllanIá CNPJ Melhor Oferta Ri

1* J MARINHO CORDEIRO LTDA 18.407.447/0Q01-45 R$ 328,00

2* PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 328,5023.206.285/0001-17

3* VITAL DISTRIBUIDORAEIRELI R$ 328,7901.501.826/0001-05

4* INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA 03.459.973/0001-81 R$ 330,00

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagí

Pregoeiro 26/07/2022

08:33:57

Bom dia senhoresfas) liolantes

Pregoeiro 26/07/2022

08:34:20

Estamos Initíando nosso certame liolatóno referente ao Pregão Eletrônico n‘ 024/2022. Em nome da Prefeftura Municipal de Cantanhede/MA. gostaria de agradecer a todos pela participação

26/07/2022

08:44:13

goairo Iremos dar Inldo a fase de lances. Vamos abrir de tOem 10 Itens.

Pregoeiro 26/07/2022

08:44:28

Pedimos responsabilidade ao formuiar seus lances, para que possam cumprir fielmenie ao valor ofertada. A pratica Injustificada de atos, como não manter a proposta, sujeitará o licltanta a panalldades.

Siatema O fornecedor REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.26/07/2022

11:20:43

Sistema 26/07/2022

11:21:49

O fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Sistema 26/07/2022

11-22:03

O fornecedor S. R. F SANTOS acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Sistema 26/07/2022

11:25:03

O fornecedor E DANTAS BRANDAO ● EIRELI acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Slsluma 26/07/2022

11:25:37

O fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIRELI acabou de ASSINAR sua Proposla Final.

Sislema 26/07/2022

11:26:40

O lomecedor F DE N J LISBOA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Stslerr^a 26A17/2022

11:44:17

O lomecedor ESCOLLAR INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Rnal.

Pregoeiro 26/07/2022

11:47:50

Prezados, iremos suspender a sessáo para noráno da almoço.

Sistema 26/07/2022

11:48:08

Sr{8). Fornecedorfas), o Pregão n“ 024/2022 foi SUSPENSO.

Molivo: Horáno de almoço. A REABERTURA será no dia 26/07/2022 14:00 (horário dá Brasília), para continuação do certame.

SIntam-se Iodos desde já NOTIFICADOS.

Sislema 26h37/2022

14:11:20

Sr(f). Fomecedor(es), o Pregão n* 024/2022 foi REABERTO, para conlinuação do certame.

SlntaiT>-se Iodos desde /á NOTIFICADOS.
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PregoBiro 26/07/2022

14:11:28

Boa tarde aenhores

Slaterra 26/07/2022

14:64:23

O fornacador 6 O OE SOUSA NETO EIRELI acabou da ASSINAR aua Proposta Final.

Slatema 26/07/2022

18:25:35

Sr(a). Fomecedor(aa). o Pregão n' 024/2022 foi SUSPENSO.

Molivo Devido horário . A REABERTURA será no dia 27/07/2022 10:00 (horário de Brssllla), para continuaçáo do certame.

SInlam-se Iodos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 27/07/2022

10:22:47

Sr(i|. Fomecedor(es), o Pregão n* 024/2022 foi REABERTO, para continuaçèo do certame.

Slntam-ae Iodos desde já NOTIFICADOS.

Slslema 27/07/2022

11:40:54

Sr(s). Fomecedor(es). o Pregão n" 024/2022 lol SUSPENSO.

Motivo: Horário de almoço. A REABERTURA sare no dia 27/07/2022 14:00 (horário de Brasília), para contlruaçáo doceriame.

SIntam-ee todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 27/07/2022

14:19:17

Sr(s). Fornecedor(as), o Pregão n* 024/2022 lol REABERTO, para continuação do certame.

SIntam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoelro 27/07/2022

16:23:35

Boa tarde

Pregoelro 27/07/2022

15:23:55

Estamos anallsendo e verificando a autenticloade dos documentos de habilileçáo

Pregoelro 27/07/2022

15:25:47

Amanhã, 26/07 6 feriado Estadual/MA. e o município de Centanhede/MA aderiu ao feriado. Tendo em vista s quaniJdsde de empresas vencedoras, náo conseguiremos finalizar a análise hoje. Desta forma

iremos suspender a sessão e retomar na sexta feira dia 29/07.

Slslema 27/07/2022

16:54:44

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n* 024/2022 foi SUSPENSO.

Motivo: anaüse e validação dos documentos de habilitação. A REABERTURA será no dia 29/07/2022 14:00 (horário da Brasília), para continuaçèo do certame.

Sintam-sa todos desde já NOTIFIC/UOOS.

29/07/2022

14:06:23

.leme Sr(s). Fomecador(es). o Pregão n* 024/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sinlam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 29/07/2022

14:07:48

Boa tarde senhores, iremos suspender a sessão para conclusão da análise. Retomaremos na segunda feira. Bom flnal da semana a Iodos.

Sistema 29/07/2022

14:08:02

Sf(e). FomeceOor(es). o Pregão n' 024/2022 foi SUSPENSO.

Molivo: Conclusão da análise .A REABERTURA será nodia 01/08/2022 10:00 (horáno de Brasília), para continuação do certame.

Slnlsm-ea Iodos desde |á NOTIFICADOS.

Slslema Ot/08/2022

10:13:42

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregáo n* 024/2022 foi REABERTO, para continuação do caname.

Sintam-se Iodos desde já NOTIFICADOS.

Slslema 01/08/2022

10:46:07

Sr(s). Fomecedor(es). o Pregão n° 024/2022 foi SUSPENSO.

Motivo: Conclusão das validações dos documenlos, A REABERTURA será no diá 02/06/2022 06:00 (horário Oe Brasília), para continuação do certame.

Slnlam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 02/06/2022

09:0905

Sr(e). Fomscedor(es). o Pregão n* 024/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sinlam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 02/08/2022

12:05:15

Sr(B). Fomecador(es). o Pregão n* 024/2022 tol SUSPENSO.

Molivo Prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 03/06/2022 14:00 (horário de Brasília), para conllnuação do certame.

Sinlam-ee todos desde jã NOTIFIC/xDOS.

Sistema 03/08/2022

14:16:02

Sr(B). Fomecedor(es), o Pragão n' 024/2022 foi REABERTO, para conllnuação do certama.

Slntanvsa todos desde Jã NOTIFICADOS.

Sistema 03/08/2022

16:33:56

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n’ 024/2022 foi SUSPENSO.

Mobvo Problemas com a energia eléinca. A REABERTURA será no dia 04/08/2022 14:00 (horário de Brasília), para conllnuação do certame.

SIntam-ee Iodos desde jã NOTIFIC/VDOS.

Sisiema 04/08/2022

14:30:49

Sr(s). Fomecador(es), o Pregão n° 024/2022 lol REABERTO, para continuação do certame.

Sinlam-*a iodos desde já NOTIFIC/ãOOS.

Pregoeiro 04/08/2022

16:13:15

Prezados, pedimos qus analisem os documentos de habilitação, pois Iremos colher as obsenrações apontadas petas empresas.

Sistema 04/08/2022

16:13:41

Sf(t). Fomocodorjos), o Pregão n« 024/2022 foi SUSPENSO.

Mobvo: Prossegulmenio da sessão com resultado de hablltaçâo.. A REABERTURA será no dia 06/08/2022 09:30 (horário de Brasília), para cononuação do certame.

Sinlam-ae todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 08/08/2022

10:27:57

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n* 024/2022 foi REABERTO, para

Slhlam-sa todos desde jé NOTIFICADOS.

ibnuação do certame.

Pregoeiro OSAlB/2022

10:28:49

Bom dis, tivemos um problema com e conexão com a Inlemel. Iremos retomar as 14hn.

Pregoeiip 08/08/2022

14:28:52

boa lerda

Scaiema 08rt38A2022

14:29:07

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sela de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoelrol

Slslema 08/08/2022

17:54:27

Sn.*). Fomecedor(es). o Pregão n’ 024/2022 foi SUSPENSO.

Molivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 09/08/2022 06:30 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se Iodos desde jã NOTIFICADOS.

Sistema 09/08/2022

09:45:37

Sn»). ForheceOor(es), o Pregão n* 024/2022 foi REABERTO, para conllnuação do cename,

SIntam-se Iodos desde jã NOTIFICADOS.

Sistema 09/08/2022

12:23:47

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n' 024/2022 foi SUSPENSO.

Molivo: Horário de almoço .A REABERTURA será nodia 09/08/2022 14:15 (horário de Srasilie], para contnuaçiodo certame.

Sintam-ee todos desde jã NOTIFICADOS.

Sistema 09A>B/2022

14:43:33

Sr(t). Fomecador(es), o Pregão n* 024/2022 foi REABERTO, para ccniinuaçáo do cename.

Slntem-ea Iodos desde Jã NOTIFIC/LOOS.
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Boa larUe sanhorea. aoOs anállsa e validaçOes dos documenlos de habllllaçio prosseguimos com o resultado,Pregoeiro 09/08/2022

15;13;32

Prezados, iremos solicitar a proposta de preços nttal, O prazo é de 02 (duas) horas.Pregoeiro 09/08/2022

15:41:30

O prazo para envio da proposta Tinal. estará disponível alravôs do rrtòdulo ● PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 09/08/2022 1S:4S:0Ohs até o dia 09/08/2022 17t4$;00hs para o(s)
fomecador(es):

Pregoeiro 09/08/2022

15:4t:57

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

E DANTAS BRANDAO - ElRELI

R B DOS SAIVTOS COMERCIAL ElRELI

J MARINHO CORDEIRO ElRELI

FDENJ LISBOA

G O DE SOUSA NETO ElRELI.

O tomecador E DANTAS BRANDAO ● ElRELI acaPou de ENVIAR raadeaueda_pe024_1S6007t508.pdt no proposta linel.Sistema 09/08/2022

16:58:28

O fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA acaPou de ENVIAR 024_2022_45877_propostaHnal_te6007190S.pdf proposta anal.Sistema 09/08/2022

16:05:05

O tomecador R B DOS SANTOS COMERCIAL ElRELI acabou de ENVIAR proposla_nnal_caianhede_assJnsda_1660073350,pdf no proposta linal.Sistema 09/08/2022

I6:29:t0

OfomecedorJ MARINHO CORDEIRO ElRELI acabou de ENVIAR prB_os_a0efluad8_1660075t3S,pdtr» proposta final.Sistema 09/08/2022

16:58:55

O fornecedor F DE N J LISBOA acabou de ENVIAR proposla_canlanhede_ieadeaua0a_18e0076442,pdf no proposta final.Sistema 09/08/2022

17:20:42

O prazo para o fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA enviar a proposta linal está encerrado.Sistema 09/08/2022

17:45:01

O prazo para o fomacedor E DANTAS BRANDAO ● ElRELI enviar a proposta final astá encerrado.Sistema 09/08/2022

17:45*1

O prazo para O tomecador R B DOS SANTOS COMERCIAL ElRELI enviar a proposta Anal eslá encerrado.Sistema 09*8/2022

17:45:01

O prazo para o fomecador J MARINHO CORDEIRO ElRELI enviar a proposta Anal esta encerrado.Sistema 09*8/2022

17:45:01

O prazo para o fomacedor FDENJ LISBOA enviar a proposta final está ancarrado.Sistema 09/08/2022

17:45:01

O prazo pare o fornecedor G D DE SOUSA NETO ElRELI envier a pmposta tlnel está sncsrrado.Sistema 09*8/2022

17:45:01

Boa tarde senhores, iremos suspender e sossáo devido ao horáno.Pregoeiro 09*8/2022

18:03:04

Com relação a prorrogaçáo dO prazo para enviar a proposta final, lendo em vista qua a ampresa |á assinou s mesma no sistema. Iremos abnr prazo para que a empresa possa enviar.Pregoeiro 09*8/2022

16:04:46

Sr(8). Fomecedor(es). o Pregão n* 024/2022 foi SUSPENSO.

MoUvo: Prosseguimento da sessáo. A REABERTURA será no dia 10*8/2022 06:20 (horário da Brasília), para ccnUnuaçáo do ceitame.

Sistema 09/03/2022

18:05:23

Sintam-se Iodos desde |é NOTIFIC/^OOS.

Sr(s). Fomecador(es), o PregSo n* 024/2022 loi REABERTO, para continuaçáo do certame.

Sintam-se iodos desdajá NOTIFICADOS.

Sistema 10/08/2022

12:03:37

Prezados tivemos um problema cem o retomo da sessão. Iremos retomar as 14:00hrePregí 10/08/2022

12:04:16

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregfio n’ 024/2022 foi SUSPENSO.
Motivo: Retomo da sessáo. A REABERTURA será no dia 10*6/2022 14:00 (horário de Brasília), para continuaçáo do certame.

Sistema 10*8/2022

12:04:28

Sintam-se Iodos desde )á NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n* 024/2022 fol REABERTO, para conlinuaçâo do certame,
Slnlam-se todos desde já NOTIFICADOS.

10*8/2022

14:11:31

Sistema

10/08/2022

14:53:55

Pregoeiro Boa tarde senhores

conforme o item 3,5 do termo de referáncia, ee a mesma ampresa vencer a cola reservada e a cola principal, a conlrataçâo de quaisquer das colaa deverá ocorer pelo preço da que lenha aldo menor.Pregoeiro 10/08/2022

14:55:51

IdenliAcemos que algumas empresas ganharam o mesmo Item com valores diferentesPregoeiro 10/08/2022

14:58:30

desta forma, iremos abrir prazo para negociação, para que as empresas realizem a adequação dos valoresPregoeiro 10/06/2022

14:68:56

Irei abrir o lempo de 20 minutos para que as empresas consigam lazer as alteraçPes. Irel abrir para os itens que Idenliflcamos.Pregoeiro 10/08/2022

15:04:11

Pregoeiro 10/08/2022

15:24:20

Prezados, agradacemos.

que atualizem suas propostas tinais, iremos abrir prazo para envio das mesmas.Pregoeiro 10*8/2022

15:24:58

pedii

O prazo para envio da proposta tinal, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Ssla de Disputa, do dia 10/08/2022 15:51:00hm até o dia 10/08/2022 17:51:00hs pa/a o(s)
fomecedor(es):

Pregoeir 10/08/2022

15:5057

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA

R B DOS SANTOS COMERCIAL ElRELI

J MARINHO CORDEIRO ElRELI

F OE N J LISBOA

G D DE SOUSA NETO ElRELI.

Ofomecedor G D DE SOUSA NETO ElRELI acabou de ENVIAR proposta_adequada_16601S7479.pdtro proposta Anal.Sistema 10/08/2022

15:51:19

Ofomecedor J MARINHO CORDEIRO ElRELI acabou de ENVIAR pro_os_raadaquada_nnal_1660157576.pdf no proposta final.Sistema 10/08*022

15:52:56
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Sistema 1CW) B/2022

15:54:49

O fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA acabou de ENVIAR 024_2022.4S677_pfoposta5(t8l_1660157669.pdr no proposta final.

O fornecedor F DE N J LISBOA acabou da ENVIAR proposta_cantanned e_readaquada_16S01SB562,pdf no proposta final.Sistema 1O/OB/2022

16:09:22

Otomecedor RB DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI acabou de ENVIAR proposta_aluall2Bda_catanhede_ma_16601S0445.pdf no proposta final.Sistema 10/06/2022

16:40:46

O prazo para o fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA enviar a proposta final está encerrado.Sistemo 10/06/2022

17:51:01

O prazo para o fornecedor R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI enviar a proposla final eslá encerrado.SIslema 10/06/2022

17:51:01

O prazo para o fornecedor J MARINHO CORDEIRO EIREU enviar a proposla final está encerrado.Sistema 10/06/2022

17:51:01

O prazo para o fornecedor F DE N J LISBOA enviar a proposla final eslá encerrado.Sistema IOme/2022

17:51:01

O prazo para o fornecedor G D DE SOUSA NETO EIRELI enviar a proposta final eslá encarrado.Sistema 10/08/2022

17:51:01

Prezados, agradecemos o envio das propostas nnals. Boa noile a todos, e obrigado pela panicipapèc.10/08/2022

17:54:54

Pregoeiro

Sr(s). Fomecedorfes), o Pregão n' 024/2022 foi SUSPENSO.

Motivo: Finalizar, A REABERTURA será no dia 11/06/2022 06:00 (horário de Brasília), para contlnuaçáo do certame.

Sistema 10/08/2022

17:55:37

Sintam-se Iodos desde já NOTIFICADOS.

Sf(8). Fomecedor(es), o Preg8o n“ 024/2022 foi REABERTO, para eontnuaçâo do certame.

Sinlam-se Iodos desde já NOTIFICADOS.

No pregão, o eiame do registro de Intenção de recurso deve limilar-se à verificação dos requisitos de sucumbãncia, tempeslividade, legitimidade, interesse e motivação, nèo podendo o mérito do recurso a ser

julgado praviamenta á apresentação das razões e contterrazSes recursais. Tribunal de Contas da UntBo. Acõrdãon. 1168/2016, Plenário, Relator Bruno Oantaa. Braallia, OF, 11/05/2016.

A motivaçio irata-se da euposição objetiva do conteúdo da írresignação do lidianls em relação a um determinado alo dacisórto do Pregoeiro na sessão pública. Deva ser sucinta e ^jetva, mas suficiente para
gja seja percepUvel qual ato decisõrlo é objeto da intenção de recurso e qual o ponto passível de revisão na ótica do recorrente.

A motiveção é carscteristice intrínseca para admissão do recurso administrativo. Não ocorrendo manifestação motivada, o pregoeiro poderã cántar a apresentação de qualquer recurso.

Sistema 11/06/2022

08:12:34

^*4regoeiro 11/08/2022

08:53:17

Pregoeiro 11/08«I22

08:54:31

Pregoeiro 11/06/2022

06:54:46

Pregoeiro No caso em tela, o liotante não apontou a motivação.11/06/2022

06:54:57

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão ãs 08:55:61 horas do dia 11 de Agosto de^22 cuja ala foi lavre^pelo^ Prego^

Emldie^edrlgues Xavier Neto
y' ptgoeiro(a) Oftoal

Thiago Augusto Silva Reis

VEquipe de Apoio

Luclany Sousa Penha

Equipe de Apoio

Autenticação: 451EE0A8427302EA5DAA7670863A9DE4
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MUNICiPiO DE CANTANHEDE/MA

LICITAN€T'

PREGÃO ELETRÔNICO N« 024/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 2306002/2022

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) Pregoelro(a) do(a) MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA comunica aos Interessados e wftlcipsnles do PREGAO ELETRÔNICO 024/2022 falerente i Registro tie preços psre Mure e evenluel aquisiçèo de maiertals
pemtenenles pare ater\deras rtecessidades des Secreleríase Fundas Municipais do Cenienhede/MA, que ADJUDICA nos tenros do Irdso IX do Art. t7 do Decreto n* 10.024/2019, oobjelo do certame a(s) empresais):

Fornecedor: E DANTAS BRANDAO LTDA- 14.222.220/0001-74

Econ. R9Econ. %Total Adjudicado UnKérlo Orçado Total OrçadoUnitirlo AdjudicadoIterrt Quant. Un Marca Modelo

R$ 271.9919,1092%RS 24.171,00 RS 1.422,99 RS 29.980.69RS 1.151,0021,00 Ur>d dlstrimoveis arJ)2p1

Dascrtçêo: Armárode Aço 02 portas. Especlhcaç8o: DImensOes: 196x090x040cm, lodoemcnapade aço 22. com 02 porias de abrir frontal com reforços Internos DpoOmegae puxadorea estampados nas portas no sentido venlcel,
com acabamento em PVC, conlendo 04 prateleirss, sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura do tipo civmalheira, com fechadura cilíndrica e pintura eletrostática a pú

RS 391.79RS 24.635.60 31.8060%RS 16.600,00 RS 1^31,78RS 840.002 20.00 Und distrimoveis anrario02ponas

DetcriçSo: Armário de aço cf 02 portas, Espeiáircação: DimensOea: 71x71x33 cm, todo em chapa de aço 22. com 02 portas de abrir frontal com raforçoe Internos tipo dmasa e puxadoras estampados nas portas no sentido vertical,
com acabamento em PVC, contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura do tipo cremalheira. com fechadura cilfndrice e pintura elatrosiática a p6

RS 281.00RS 54.236.00 26,9415%RS 762.00 RS 39.624,00 RS 1.043,004 52,00 Und disLrirrxiveis arqv.aco

Descrição: Arquivo de Aço Especificaçáo: Fabricado em aço chapa 24 lespessura 0,60mm) na cor platina, com quatro gavetas e travamento único, fechamento eiravdsde tambor cilíndrico, com gavetas corradlças raguiaveis
distanciadas a cada 400mm. O Sistema de deslizamento das gavetas será através de rolamento metélico em trilhos telescúpicos de aço zincado. Os puxadores embutidos e as dimensdes do porta etiquetas também embutido 6 de
75mmi40mm. Deverão ser tratados contra oxidaçéo com fosfato de zinco e pintados com tinta especial com secagem em estufa: /Lpés o processo adma descrtto o produto deve seguir para uma estufa de elte temperatura para

receber a pintura pelo processo eleiroslãtico de pintura a pé, consolldendo a superitcle do produto com 50 micra de espessura da tinta, no minimo. Rodapés em chapa de aço pintada na mesma cor platina com sapatas mveladoras.
Capacidade: 4Skg por gaveta Alt: 1050 / Larg.: 470 / Prof.: 710 mm

RJ 174,32R$413,32 RJ 66.131.20 42,1755%RJ 239,00 RJ 38.240.00cad-fix10 160,00 Und Distnmoveis

Descrição: Cadeira Fixa Estofada Especrficaçéo : Cadeiras psre reuniéesSeráo fomaddss Poltronas fixas com braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado multilaminado analémlco, espuma ds poUuretano Injetada
em densidade de 40 a 50kg/m0.cam apoio dorso lombar, com capa ds poãpropileno anMlérgicoem alta resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez ã Kiz classe 5, piUIng padrão 5, peso280/290g/m, base
em aço, pintura

altura.OBS: as poltronas devem ler garantia de S(cmco)anos.

epéid pé na cor preta, encosto lixo, revesUmenlo em tecido fogo relardante, na cor azul.Braços fixoa e apoia braços em poliuretano. Medidas 580 mm de largura x 590 mm de profundidade x 900/1000 mm de

RJ 57,99RJ 24.000,00 RJ 297,99 RJ 29.799.00 19,4603 %RJ 240.00100.00 Und modelo moveis colchonete-espum19

Descriçaoi COLCHONETE OescnçãoCaractarlsbcasTIpo de Colchão: Espuma Modelo de Colchão: Baby D16TeddoCourvln azul Trstamanto noTeddo:Antl-Acara: Anti-Fungos: And-Aiérgico Fabricada com alia tecnologia selada
e certificada peloINMETRO. garanta étms durabilidedeequalidada. 1,40 Kg 70 x 10 x 100 cm

RJ 455.04RJ 51.363,00 RJ 1.772,04 RJ 69.109.56 25.6766 %RJ 1.317,00fog-02q2S 39,00 Und modelo moveis

Descrição: Fogão Industrie 02 queimadores duplos com forno

RJ 399,00RJ 22.230.00RJ 11.858,00 RJ 855.00 48.6668%RJ 456.0035 26.00 Und distrimoveis mes-escrtiorw

Descrição: Mesa de Escittého d 02 gavetas Especificação : Fechadura cilíndrica (trava Iodas as gavetas simultaneamente), estrutura metálica de O.OOmm de espessura e pintura epéxl, espessura do tampão de 18mm, material do
tampão MDF (chapas de fibras de medeira), ou compensado, ou aglomerados tratados com and-mofo a and-cupim, sapatas 1/8. MedkJa: Largura 0,60mxCompr1mento 1,20m x Altura 0,74m. Cor pradominante: marfim ou cinza ou
azul. Garantis de 12 meses, meses

RJ 814,37RS 57.518,50 70,7920 %RJ 16.800,00 RJ 1.150,37RJ 336,0040 50,00 Und MODELO

MOVEIS

MA-02

Descrição: Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02

RJ 130.696,5538,9650Subtotal

Adjudicado: RJ
222.654,00

Subtotal

Orçado: RJ

353.540.55

%

Fornecedor: PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA-23.206.285/0001-17

Econ. RJEcon. %Unltãrlo Orçado Total OrçadoUnitário Adjudicado Tolal AdjudicadoMarca ModeloItem Quant. Un

RJ 89.17RJ 11.888.60 15,0009%RS 505.26 RJ 10.105.20 RJ 594,433 20,00 Und PANDIN PANDIN

Descrição: Armãro vitrine em aço c/02 poria. 3 prateleiras e chave med. 160x3Sx70m

RJ 583.65RJ 31.138.16 15.0002%R$ 26.467,36 RJ 3.692,27RJ 3.308.427 6.00 Und CANOVAS CANOVAS

Descrição: Bebedouro Esmaltado Especificação: Fabricado em chepa da aço Inéx. com 04 torneiras, capacidade para 200L

RJ 143,06RJ 953.69 RJ 26.703.32 15.0006%RJ 610.93 RS 22.697.64ESMALTEC9 29.00 Und ESMALTEC

Descrição: Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L. Especificação: Características mínimas: Gabinete: em plástico pollproplleno de alie reslslãncla sem emendes: Base: em plástico poiipropileno de alto impacto: Conexées
hidráulicas internas: em material aléxico Torneiras: em plástico ABS de alta reslsláncia, sendo uma para água natural e outra pare água gelada; Raservatério: em aço Inoxidável; Serpentina: localizada na parto externa do
reservaténo; Termostato: fixo externo para ajuste de temperatura, Capacidade minima do reservatório: 2 litros; Cor: branca, DImensées aproximadas: 99x27x39 cm; Tensão 220V ou blvolt, Gerentla contre defeitos de fabricação de

01 (um) ano. a contar do recebimento do produto.

RJ 225,22RJ 29.633,25 19,0006%RS 24.002,75 RJ 1.165,33RS 960,11MULTIMOVEIS MULTIMOVEIS9 25,00 Und
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Deicriçio: Berço com Cotchío- Berço:1,33m larç. xSOem alL x76cm prol: Altura dai regulagenl: Regulagem 1: 33 cm Regulagem 2:49 cm; Regulagem 3: 65 cm CoIcttiotTatrtanha do Colchio: 1,30m x 70cmx 10cm (nio

induso):Proleloraa Colchèo Impermeivel para Berço: 1,3l>mx 70cm (nio irtcluso)Ac»asór)oa: Suporte para MoaquilelroPeso Suportado; 30kg

12 SSO.C» Und R$ 14,92NEW ISO NEW ISO R$ 67,96 RS 37.378,00 RS 82.86 RS 45.564.00 18.0019%

Deecriçdo: Cadeira em Potiproplleno cotrt praço uao aduflo Eapecrficação; Capacidade para 130 kg. Tratado com resina enti-UV. rva cor branca. DImensOos: 750x580x560mm. Garantia 12 meses

RS 90.3918 14,00 Und AMVOX RS 813.48 RS 11.388,72 RS 903.87 RS 12.654.18AMVOX 10,0003%

Oescriçlo: Caixa AmpllHcada Multiuso 01000 ●EspaciScação: Fonte Automállca- SMPS de 90 a 260 volta-CA. e um efcazCUpJllmlter Sistema acústico de 3 vias Canal para phoresMIxerdeS canais de entrada, sendo 7 canais
especlOcos com I6enlradas e 1 canal euxillar com efeitos digitais para microlonescom display Entrada USB-IN Dlgilal player com folder shiftSislema de trocas de pastas Com controle remoto Para pendrive ou para micro cartão SC

ou SOHC, através de adaptador USB,

26 44,00 Und RS 77,96CANOVAS CANOVAS RS 1.192,00 R$ 52.448,00 RS t .269,96 RS 55.878,24 6,1387 %

Datcriçio: Fogio Industrial 04 queimadores duplos sem tomo

28 12.00 Und CÔNSUL CÔNSUL RS 3.368.00 R$ 40.656.00 RS 3.942.25 RS 47.307,00 RS 554,2514,0592 %

Dascríçlo: Freezer Honzonlal Especificação; Hotizonlal Capacidade de Armazenamento; Capacidade brula: 419 litros. Capacidade liquida: 419 litros Fatxa de operação (Dupla Ação): Função Refrigerada: 2°C a 6'C Função

Fraezer; -1B*C a -22*C OlmensOes aprox. do produto (externa); 94,4x133,1x69 cm (AxLxP) Oimensdes aprox. do produto (intema): 71,5x122.2x51,5 cm (AxLxP). Peso aprox. do produto: 69kg

29 10.00 Und CÔNSUL CÔNSUL RS 1.779,59 RS 17.795,90 RS 2.170,24 R$21.702,40 RS 390.8518,0003 %

Descrição: Frigobar Especificação : 120 Stros de capacidade de armazenagem aporta reversível, possiPililardo a apertura para direita ou esquerda. Dimensães aprox. do produto (Lx Ax P): 48.2x86.2x51,9 cm. Bivoll. Com

manual desento em portuguãs (Brasil), seloProcel GaranPa 12 meses

30 13,00 Und R$3.949.80 R$51.347,40 RS 297,30CÔNSUL CÔNSUL R$4.247,10 RS 55,212,30 7,0000%

^ Descrição: Geladeira de Uso Domaslico Especificação; Geladeira de uso doméstico frostfree410L- linha branca. Capacidade Total de Armazenamento: 410L. Capacidade Lfq. Congelador: 100L. Capacidade Lfq. Refrigerador:
3 tOL Capacidade Total Bruta: 400L. Capacidade Bnjta Congelador 100L. CapaCdsda Bnjta Refrigerador: 3004L. Tensão: 220V. FraqilBnCs: 80 Hz. Consumo médio: 58,1 KWh/més (220V). Cor branco. DImens&es aproximadas;

186,5x70,2x73,3cm (AxLxP). Paso aproximado: 84,5Kg

38 RS 68,55120,00 Und MARZO MAR20 R$377,49 R$ 45.298,60 RS 466.04 RS 55.924.60 19,0005%

Dascríçlo: Mesa em Poliproplleno Espacificação: Tratado com resina antLUV. Capacidade para 2Skg. Cor predominanie: colorida. Madidas: Largura O.BOm x Comprimenio O.BOm x Atiura 0,73m, Garantia do fornecedor 12 mesea

43 24,00 UNO PLANETAAGUA PLANETAAQUA RS 799.00 R$ 19.176.00 RS 940.00 RS 22-560.M RS 141,0015,0000%

Descrição; Punficadordelgua, água natural ou getada, punficação com filtro de carvão atlvedo de polipropilenoe com controle mlcrobk>l6gico, emptástico atéxico, ponto de consumo, égua tratada, agua 100% tratada, Uvre de

impurezas, cor. saPor, odor, doro, punficação da água, vazão de no mínimo 40 LrirosAtora. pressão máxima 50 MCA, Pressão mfnima 3 MCA, com raquisilos elétricos préximosde: voltagem 127 VoHs, frequência 60 Hz, potènda
mfnima de 80 watts, tensão em conformidada com Res Norm 395/2009 AneeI e alleraçãas posteriores, refil substituído em 3.000 Litros ou 6 meses, enena copo ou jarra, com coletor da água removível, fluxo continuo ou em

pequenas porções, purificação em 2 estágios, capacidade mfnima do reservalõrio 2 Litros, dimensões aproximadas: 325 x 290 x 318 mm (AxLxP), cor Branca, peso de no máximo 20kg, com pés de borracha antiderrapante e

suporte para fiiaçáona parede, garantia minima de 12 meses, confortrw norma de certificação da qualidade da égua NBR 16096/2012, para égua em conformidade com o Anexo XX da Portaris de Consolidação noS/2017 do MS e
alterações postenores.

47 21.00 Und MULTILASER MULTILASER RS 1.046.00 RS 21.966,00 RS 172,47RS 1.218,47 RS 26.587,87 14,1546%

Descrição: Tela de Projeção RetráUI Especificação: com dipé tecido mane White com verso preto estojo em alumínio, cx>m design inovador e pintura eletrostálica na cor praia, alça prática e funcional, para manuseio e transporte,

tripé em aço com tratamento anficorroslvo e ecabamenlo brilhante, sistema de regulagem de alture eficiente, que impede a descida Involuntária da leia. Garantia de 1 eno contra deleito de fabricação. Tamanhos: largura 2,00 melros
I atiura 1.50 metros.

48 10,00 Und OAC RS 1.680.00 RS 16.600,00 RS 359,99OAC R$ 2.039,96 RS 20.399.90 17,6466 %

Descriçáo: Televisor 32 Especificeçáo: Características mínimas: Tela LED. tamanho de leia 32 polegadas: Angulo de visáo: 178*: HDMI com no minimo 3. Compatível com oe sinais digitais: HDTV: Entrada PC: Tecnologia DLN/\:

Controle Remoto; Alto Falantes Integrados; Alimentação: blvoU: Potência: 20 Watts RMS (10virx2j: Diagonal visual: 80 cm; Resolução: WXGA 1366x768; Conexões Entradas: 3 HDMI, 2 AV, 1 video componente ou AV (eeledonavel),
1 video componente/audio, 1 PC, 1 Internet e I USB. Conexões Salda: 1 Audio Digital ÔpUco, 1 Audio Analógico, Garantia contra defeitos de fabricação da 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto

49 9,00 Und OAC OAC RS 2.600,00 RS 23.400,00 RS 605.80RS 3.205.80 RS 26.852,20 18,6969%

Descrição; Televisor Led 40 EspeOfleação CarBcteristicas mínimas; FutI HO com USB e Conversor Digital, Tamanho da teta; 40 diagonal 101 cm; Formato da tela: Wide scxeen, Rasolução: 1920 x 1080 (Fui HD|; Preparada para

HOTV, Contraste: Mege contraste (acima de 1.000.000): Tipo de áudio: SRS ThealarSound, PotBnclada áudio (RMS) 10wx2: Outras funções: dosed caption: nivelarrtenio automático de volume: sieep timer. relõglo. desUgamento
automático: MUTE: função legenda: Conexões: entrada HDMI 4; entrada A/V; entrada RF (antena); entrada OVI: salda fone de ouvido: safda de 8udio digital õpbca: entreda USB: entrada áudio PC; entrada de audlo L/R (esq/dlr);

YPbPr: possuir conversor digital Integrado: USB 2.0: Auto Motion Plus 120 Hz: ONLAWIrelesi Controle Remoto: TM 1060. pilhas, cabos, manual do usuário: voriagem; blvolt sutorr^átlco. Garantia contra defellos da fabricação de 01

(um) ano, a contar do recebimento do produto

50 51,00 Und VENTISOL VENTISOL RS 265.00 RS 13.515,00 R$314,75 RS 18.052.25 RS 49.7515.8061 %

Descrição: Ventilador de coluna, oscilante, diâmetro mínimo de 50 cm, potência mínima de 160 W, rolaçêoda no minimo 1400 RPM, grade metálica, velocidade regulável, altura regulável, tensão 1I0 V

53 26,00 Und CANOVAS CANOVAS RS 2.691.00 RS 75.348,00 RS 3.131.12 RS 87.671,36 RS 440,1214,0563 %

Descrição: Bebedouro Esmaltado Especificação: FaPrlcaâo em chapa Oeaçoinõx, com 02 torneiras, capacidade para 100L

54 24,00 Und CANOVAS CANOVAS R$ 3.308,42 R$ 79.402,08 RS 3.892,27 RS 93.414,48 16,0002 % RS 583,85

Descrição: Bebedouro Esmallado Especificação: Fabhcado em chapa de aço Inõx. com 04 torneiras, capacidada para 200L

81 38.00 Und CÔNSUL CÔNSUL RS 3.368,00 RS 128.744,00 RS 3.942,25 RS 149.805,50 RS 554,2514,0592 %

Descrição: Freezer Honzonlal Especificação : Horizontal Capacidade de Armazenamento: Capacidade bnjta: 419 btros. Capacidada liquida: 419 litros Faixa de operação (Dupla Ação): Função Refrigerada: 2*C aS‘C Função

Freezer .18*C 8-22*C Dimensões aprox. do produto (externa); 94,4x133,1x69 em (AxLxP) Dimensões aprox. do produto (intema): 71,5x122,2x51.5 cm (/VxLxP). Peso aprox. do produto: 69kg

71 30,00 Und OAC OAC RS 1.680,00 R$ 50.400,00 RS 359,99RS 2.039.99 R$61.199,70 17,6466%

Descrição: Televisor 32 Especificação Características mínimas: Tele LED. tamanho da tela 32 polegadas; Angulo de visão; 178*: HDMI com no minimo 3, Compalivaf com os Sinais digitais: HDTV; Entrada PC: Tecnologia DLNA:

Controla Remoto: Alto Falantes integrados; Alimentação: bivolt: Potência 20 Watts RMS (10wx2): Diagonal visual: 60 cm; Resduçêo: WXGA 1366x768: Conexões Enbadat: 3 HDMI, 2AV, 1 video componente ou AV (selecionável),

1 video componante/ludio. 1 PC. t internei e I USB. Conexões Salds: I Audio Digital Õpbco, 1 Audio Anelõgico. Garantia contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto

72 30.00 Und OAC OAC RS 2.600.00 RS 78.000,00 RS 605.80RS 3.205,80 RS 96.174,00 16.8969 %
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Deacriçáo: Televieor Lad 40 Etoeclflcaçâo : Caractertitlcae mlnlmsa: FulIHO comUSB e Converaor Digital: Tamantio da tala: 40 diagonal 101 cm: Formato da tela: Wide screen: Reaoluçio: 1920 x 1080 (Fui HD): Preparada para

HOTV: Contraste: Mega contraste (adme de 1.000.000): Tipo de áudio: SftS TheaterSound: Potánoa de áudio (RMS) tOw x 2: Outras funçOes: closed caption: nivelamento automático de volume: sleep timer, relógio, desligamento
automático: MUTE: funçáo legenda: Conexóes: entrada KDMI4: entrada A/V: entrada RF (antena): entrada OVI: salda fone de ouvido: salda da áudio digital óptica: entrada USB: entrada áudio PC: entrada de áudio L/R (esq/dir):

YPbPn possuir conversor digital integrado: USB 2,0; Auto Molion Plus 120 Hz: ONLAWireless Controle Remolo:TM 1060. pilhas, cabos, manual do usuário: voltegem: bivolt automático. Garantia contra defeitos de (abrícaçáo de 01
(um) ano. a contar do recebimento do produto

Subtotal 14,9703 Rt 149.006,66

Orçado; RS

995.343.S1

Subtotal

Adjudicado; RS

646.336.85

K

F. M. ABREU COMERCIAL LTDA- 29.831.760/0001-22Fornecedor:

Econ. RSTotal Orçado Econ, %Unitário Adjudicado TolaI Adjudicado Unitário OrçadoItem Quani. ModeloUn Marea

RS 667.41RS 1.715,41 38,9067 %RS 1,048,00 RS 1.048,00 RS 1.715,415 1,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Balcáo Atendimento

Balcèo com trás lugares.

DimensSas do produto:

/Ulura: 121 cm. Largura:

306, Profundidade: 70

em.

cm. Largura: 306, Profundidade: 70 cm.lnlormaçóes do produto: Gaveta: Náo, Porta: NBo, Passa-Fio: SIm, Cor: Cinza,Material principal:Descriçáo: Balcáo Atendimento Balcáo com Irás lugares. Dlmensóes do produto: Altura: 121

MDP. Quantidade de lugares: 3

RS 450,20RS 36,774,40 39,1750%RS 22.368,00 RS 1.149.20RS 699,0014 32.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Cadeira Giratória com

braço Espeófceçáo:

Com altura regulável.

(Diretoria e secretaria),

giratórias com braços,

espaldar médio

Dascriçáo: Cadeira Giratória com braço Espectficaçáo: Com altura regulável. (Direione e secretaria), giratórias com braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado muIblarTúnado anatômico, espuma da potrurelano
ln)etada am densidade da 40 a SOkg/mO, com apoio dorso lombar, com caps de pdlproplleno anti-alãrgico em alta resisiáncls a propegeçáo de rasgos a>ám de Baixa deformaçáo. Soüdez á Kiz classe 5, piOing padráo 5, peso
260/290g/m, mecanisrrto relsi com bloqueio e regutagem permanenie-gás. base em aço com 5 hastes, pintura am epóxi pó na cor preta, ancosto em 7 posiçóes na altura, rodízio dupfos em nylon, revestimento em tecido azul, fogo
retardanie. Braços reguláveis com alma de aço e apoia braços sm pollurelano com reguisgem em cinco posiçóes. Medidas SSOmm de largura x560mm de profundidade x 900/1CXX)mm de altura. OBS: as poltronas devem tar
garantia de 5(CincO) anos

R$ 303.24R$ 751,24 R$ 24.039,66 40,3652 %R$ 448.00 R$14.336,00Cadeira Universitária

Diretor com prancheta e

poria livros escamotável

. Assento e encosto com

espuma Injetada

17 32.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Descriçáo: Cadalra Universitária Diretor com prancheta e porta livros escamotável. Assento a encosto com espuma Injetada SOmm Braços Corsa com prancheta ascamolaával. Estrutura em aço reforçado 3/4, pintura eltroslatica
epoxl na cor preta .Os Itens que acompanham o produto sáo: 01 Assenlo:01 Encosto: 01 pá fixo: ASSENTO Largura: 49,0 cm: Profundidade: 46.0 cm:Espessura: 7.0 cm: ENCOSTO Largura: 46,0 cm: Profundidade: 46,0 cm:

Espessura: 7,0 cm:DIMENS0ES E PESO: Altura MInirra do Piso ao Assento: 45,0 cm :Peso Máximo Suportado: 120kg - Medidas da prancheta: 25 cm da largura x 47 cm de profundidadá.- Medidas do porta livros: 37 cm de largura
X SOdeprotundidade: 130 unidades, sardo 123 com prancheta lado direito: 07 compranchetaiado esquerdo.

R$ 338.3939,4214 %R$ 20.600.00 R$ 858.39 R$ 47.211,45R$ 520,0055.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Longarina 04 Lugares

Espacificaçáo: Estrutura
am melalori30x50

soldado ro sistema mig,

pintura em epóxl,

assento e ancosto em

polipropileno

32

Descriçáo: Longarina 04 Lugares Etpecdlcaçáo; Estrutura em matalon30x50 soldado no sistema mig, pintura em epóxl, assento e encosto em polipropileno

R$ 288,5239,6035 %R$ 14.080,00 R$ 728,52 R$ 23.312.64R$ 440,0032,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Longarina 3 Lugares

Especificaçáo: Estrutura
em metalonSOxSO

saldado no sistema mig,

pintura em epóxl,

assento e encosto em

polipropileno

33

Oatcriçáe: Longarina 3 Lugares Especificaçáo: Esbutura em metalonSOxSO soldado rto sistema mig, pintura em epóxl. assento a ancosto em polipioplleno

R$364,69R$ 47,744,50 40,3072%R$ 570,00 R$ 28.500,00 R$ 954,8934 50,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Mesa de Reuniáo

redonda Especificaçáo:
Estrutura metálica de

0.09mm de espessura a

pintura epóxi. espessura

do tampáo de16mm.

Descriçáo: Masa da Rauniáo redonda Espeaflcaçáo: Estrutura metálica de 0,09mm de espessura a pintura epóxl, espessura do tampáo de 18mm, material do tampáo MDF (chapas de fibras de madeira), ou compensado, ou
aglomerados Iralados com anii-mofoe anti^upim, sapatas 1/6. Medida: Diâmetro 1.20mx Altura 0,74m.Cor predominante: marfim ou cinza ou azul. Garantia do fornecedor 12 meses

R$ 375.88R$21.517.60 34,9369%R$ 700,00 R$ 14.000.00 R$ 1.075,88Mesa de Escritóno em L

Espacificaçáo:

Produzida em MDF 15

mm com 2 gavetas com
chave. Pés de Ferro,

Dlmensóes: Mesa

Frontal-Altura 75 cm X

Largura ISO cm X
Profundidade 70 cm

36 20.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Descriçáo: Mesa da Escritório am LEspecfflceçáo : Produzida em MDF 15 mm com 2 gavetas com chave. Pés de Ferro. Dlmensóes: Masa Frontal-Atiura 75 cm X Largura 150 cmX Profundidade 70 cm-» Mesa lateral para
computador de 100 cm da Largura a 60 cm de protundidade com suporia para teclado e suporte para CPU e Eslablllzador.marfimoudnzaou azul. Garantia 12 meses
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R$ 1.264,17R$ 1.896,00 RS 17.064,00 R$ 3.160,17 RS 26.441,53 40,0032 %37 9,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Masa da Reuniáo Oval

EspecdScação: Medindo

2000x1000ii750mm. com

tampo em malamína na

cor platina, com 2Smm

de espeasura

Deacrlçío: Mesa de Reunièo Oval EspeciScaçáo : Medindo 2000x1000s760mm, com tampo em melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas arredondadas em perfil de PVC preto, 180*. sobre estrutura metálica
tubular composta por travessas passa-cabos. com garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com coturtas duplas e apoio, tipo mio trancesa. em tubos de aço redondos, com pés

horizontais em tubo de aço oblongo com porteiras em poliestireno injetado na cor preta e sapatas niveladores. Sandeira central em melamina platina com altura Anal de SOcm. com bordas arredondadas em perfil de PVC 183*, na
curva, e acabamento em fita de PVC. nos demais lados, na cor preta Estrutura em aço na cor preta, com tratamento anti-ferrugem da decapagem e losfatlzaçáo, seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinia híbrida de

epdxi com Doliásier em oá. com secagem em estufa.

R$ 305,48R$ 480,00 R$ 12-880,00 R$ 786,48 R$21.433,44 39.9069%38 28,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Mesa para Computador

Espedficaçáo: Com

suporte para teclado,

suporta para CPU a

suporte para Impressora,

com 2 gavetas

possuindo fechadura

cilíndrica

Dsschtio: Mesa pera Computador Espacificaçio: Com suporta para tadado. suporte para CPU e suporte para Impressora, com 2 gavetas possuindo fechadura diirtdrica (trava todas as gavetas simultaneamente), estrutura
metálica de 0.09mm da espessura e pintura epód, espessura do tampão da 16mm, material do lampáo MDF (chapas de fibras de madeira), ou comoensado. ou aglomerados tratados com anO-mofo e anti-cupim, sapatas 1/B.
Medida; Largura 0,70m xCompranento I.SOmx Altura 0,74m. Cor predominante: mailim. cinza ou azul. Gararba 12 meses

R$450.20R$ 699,00 R$ 68.502,00 R$1.149,20 R$ 112.621.60 39,1750%58 98.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Cadeira Giratória com

braço Espedficaçio:

Com altura regulável.

(Direloría e sacrelarta),

giratórias com braços,

espaldarmádio.IV

Descrlçio: Cadeira Giralória com braço Especificação: Com altura regulável. (Olratona e secretaria), giratórias com braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuraleno
injetada em densidade de 4Q a SOkgimU, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno enli-aiárgico em alta resistòncla a propagação de raagoa além de baixa deformação, Solidez è luz classe S, pilling padrão S, peso

280/290g/m, mecanismo relax com bloqueio e regulagem permanante-gãs. base em aço com S hastee, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 7 posições na altura, rcdfzlo duplos em nylon, revestimento em tecido azul, fogo
relardante. Braços regulavais com alma de aço e apoia braços am polluretano com regulagem em cinco posições. Medidas SSOmm da largura xSSOmm do profundidade x 900/1000mm de altura. OBS: aa poltronas devem ter

garantia de 5(dnco) anoa

R$ 267,17R$44.550,00 R$ 782,17 R$ 68.595.30 35,0538 %R$ 495,0059 90.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Cadeira Giratõria aem

braço Especificação:

Tipo Secretãna. Assento

e encosto em resina

lermoptãsiica.

poáproplleno, amboa
com curvatura

anatômica.

Deacrlçío: Cadeira Giralõna aem braço Especificação: Tipo Secretária. Assento e encosto em resina lermoptástica, polipropileno, ambos com curvatura anatômica, lixados por meio de parafusos auto atarrachantes Invisfvela.
Assento medindo 395 mm x410 mm. Encosta medindo 410 mm x 245 mm. Espessura mínima S mm Estrutura formada por doía pares de tubo oblongo msdlndo20 mm x4B mm a espeaaura de t.Smm. Baaa do assento e

interligação ao encosto em tubo 20 mm x 20 mm com curvatura ergonômica para acomodação, duas barras horizontais para sustentação o assento em tuDo S/B. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16

mm X 30 mm com espessura da 1,5 mm fixada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés, braços em tubo de aço com acabamento em polipropileno na mesma cor do assento/encosto. Base giralória com
regulagem de siture a gás, rodízios de nylon de duplo giro. Cor azul.Gareniia 12 meses.

R$ 288,62R$71.394,96 39,6035 %R$440.00 RS 43.120,00 RS 728,5258,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Lorgarina 3 Lugares

Especificação: Estrutura

em me1alon30x50

soldado no sistema mig,

pintura em epóxi,
assento e encosto em

polipropileno

83

Descrição: Longarina 3 Lugares Especificação; Estrutura em melakmSOxSO soldado no sistema mIg, pintura em epóxi, assento e encosto em polipropileno

R$ 357,00R$ 856,00 R$ 67.545,00 41,7543%R$ 496,00 R$ 39.342,0079,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Mesa de Escrtiôdo c/ 02

gavetas Especificação ’

Fechadura ctlindnca

(trava Iodas as gavatas

sonultaneamenia).

estrutura meiálica de

0,09mm de espessura a

pintura epóxi, espessura

do tampão de 18mm,

64

Descrição: Mesa de Escritório c/ 02 gavelas Espedficaçáo : Fechadura allndrlca (trava Iodas as gavetas simultaneamente), estrutura metálica de 0,09mm de espessura e pintura epéxl, espessura do lampáo de 16mm, matehal do
lampáo MDF (chapas de fibras de madeira), ou compensado, ou aglomerados tratados com anll-moloe antl- cupim, sapatas 1/8. Medida: Largura O.fiOmxComprImanto 1,20mx Altura 0,74m. Cor predominante’ marfim ou cinza ou
azul. Garantia de 12 mesas, meses

R$ 305,48R$ 86.598,76 39,9069%R$ 460.00 R$ 40.020,00 RS 765.4666 67.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Mesa para Computador

Especificação: Com

suporte para teclado,

suporte para CPU e

suporia para impressora,

com 2 gavetas

possuindo fechadura

cilíndrica

jporte para CPU e suporte para Impressora, com 2 gavetas possuindo fechadura cilindrics (trave Iodas as gavetas simultaneamente), estrutura
anO-mofo e anO-cupim, sapatas 1/8.

Dsscrição: Mesa para Computador Espeoficaçáo: Com suporta para leciado.

metálica de 0,09mm de espessura e pintura epóxi. espessura do tampão de 18mm. matertal do lampáo MDF (chapas de fibras de madeira), ou compensado, ou aglomerados tratados

Medida: Largura O.TOm x Comprimento 1,50m x Ahura 0,74m, Cor predominante: marfim, cinza ou azul. Garantia 12 mesas

R$251,37R$ 172.655,60 21,8512%R$ 899.00 R$ 134.850,00 R$ 1.150,3767 150,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Mesa Pessoa em

Cadeira de Rodas / MA-

02

Descrlçáo: Masa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02
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Subtotal 3S,S19] R$ 286.339.77

Orçado: RS

811.499,77

Subtotal

Adjudicado: RS

523.260,00

%

Fornecedor: J MARINHO CORDEIRO LTDA- 18.407.447/0001-45

Itam QuanL Un Marca UnIUrle Adjudicado Total Adjudicado Econ. RSModalo Unitário Orçado Total Orçado Econ. %

6 9.00 Und modolo moveis modelo moveis RS 2.269,00 RS 20.421,00 RS 3.131,12 RS 28.180.08 RS 862.1227.5339 %

Descriçáo: Bebedouro Esmaltado EspeoftcaçSo: Fabricado em cnapa de aço indi, com 02 torneiras, capacidade para 100L

21 7,00 Ur%d RS 3.299.99 RS 23.099,93 RS 4.023.63 RS 28.165,41 RS 723.64BETEC BETEC 17,9847%

Oescríçáo: OATA-SHOW: HPO DE PROJETOR. PROJETOR DE MESA. RESOLUÇAO MAXIMA SVGA (800 X 600 PIXELS) LUMINOSIDADE 3000 LUMENS. LAMPADA200 WUHE, LENTE TIPO: ZOOM DIGITAL/ FOCO
MANUAL

RS 2.6623 40.00 UND I8BL IBBL RS 151,00 RS 6.040,00 RS 153,66 RS 6.146.40 1.7310%

Dascriçáo; Filtid Purificador De Agua Flt200 7 Rosca 1/2 Pa20

RS 19,23RS 872.00 RS 25.288,00 RS 891.23 RS 25.645,67 2,1576%24 29,00 Und BRASLAR BRASLAR

Dascriçáo: Fogáo a Gás Especificação : Caraclerislicas mínimas: Aplicação doméstica, dssstltcaçáo de eRcIéncla energética a: bloqueio de vazamento de gés válvula corta gás no fdmo: proteção traseira: tipos de queimadores:

semi-rápidoe rápido; Upo delampa vidro no lomo: mesa sobreposla: Upo de mesa inox; poria removível; prateleiras deslrzanles; total de prateleiras no fomo 1; capacidade aproximada do forno SOlitroa; quantidade de bocas 4; tipo

de botão: removíveis: acendimenio automático; bivoll; tpode fogão de piso com pés niveladores. Tensão 220V ou bivolt Geraniia contra defertos de fabricaçãodeOt (um) ano, a contar do recebimento do produto

31 RS 769,99 RS 46.609,41 RS 804,94 R$ 47.491,46 RS 14,9559,00 Und Kd elelro Kd eielro 1,6572 %

Descrição: Liquidificador Industrial Especificação: Capaddade da 8L Ulilidada: Trílurar produlos diversos com adição de liquido. Altura (mm): 750 Frente (mm): 260 Fundo (mm): 220 Peso (Kg): 10,3 Motor (cv): x Capsddade (I): 6

Voltagem (v): 110/220 Consumo (kw/b): 0,75

RS 96.00RS 399,00 RS 25.935.0041 65.00 Und LESSON lESSON RS 495,00 RS 32,175,00 19.3939%

Descrição: Microipne sem fio, duplo - uití

Planeta Agua Pianola Agua RS 85.3142 40.00 UNO R$476,99 R$ 19.079,60 RS 562.30 RS 22.492,00 15,1716%

Descrição: Purificador de Agua AS2 916-0004 Especificsçães: Comprimenio: 120 mm. Largura: 360 mm. Altura: 342 mm. Rosca interna do difusor: Pressão de operação: 2 mea min. a 40 mea máx. Temperatura de opereçáo: S°C

min. a 50*^ máx..Composição capo/tampa: poiipropiieno. Peso bruto: 3,03 Kg. Peto liquido: 2,69 Kg, Peso aproximado com água: 4,09 Kg, Retenção de partículas: Classe lil (de S a 15 micra),Redução do doro livre: Classe I (maior

Igual a 75% de redução do cloro da água), Vazão: 60 lilrca/horB, Grau de filtração: 5 micra (um grão de pélen tem entre 200 e 500 micra)

RS 305.46ART MOVEIS ART MOVEIS R$ 1.858,00 R$ 18.580.00 R$ 2.163,46 R$21.634,60 14,1190%46 10,00 Und

Deacrição: Roupeiro de Aço Desmontável Esoedficaçáo: Para vestiários com 08 compartimentos confeccionados em chapa de aço 24/26 pintura eprixi de alta resistência com fechadura para cadeado dimentdes mínimas: 1,9Dm

de altura x 1.20m de largura e 040m de profundidade. Cor predominante: cinza. Garantia do fornecedor: 12 meses.

R$54,3151 65,00 Und R$ 328,00 R$ 21.320.00 R$ 382,31 R$ 24.850,15 14,2067 %Loren Sid Tufão Loren SW Tufão

Descrição: Ventilador de perede Especificação: Drèmetro de Hélice No mínimo 50 cm e no máximo 55 cm Diámelro de Grade No mínimo 55 cm e no máximo 60 cm Cor Preto Quantidade de Hélice No mínimo 3, bl-volL

R$ 1,197,99 R$ 224,9052 64,00 Und ART MOVEIS ART MOVEIS R$76.671.36 R$ 1.422,89 R$91.064,96 15.6058%

Oescríçáo: Armário de Aço 02 portas. Especificação: DimensOat: 196x090x04Clcm, lodo em chapa de aço 22. com 02 portas de abrir frontal com reforços Internos Upo dmega e puxadores estampados nas porias no sentido vertical,
com acabamento PVC. cantando 04 prateleiras, sendo Ot fiixa e 03 com regulagem de altura do tipo cremalheira, com fechadura cilíndrica e pinturaeletrosláticaa pá

R$ 820,00 R$71.340,00 R$ 953,89 R$ 82.971,03 14.0161 % R$ 133,8955 87.00 Und modelo rr>ovois modek) moveis

Descrição; Bebedouro Tipo coluna para garratão 20L. Espeoficação: Características mínimas: Gabirteie: em piásiico polipropileno de alta resistãncia sam emendas: Base: em plástico pollpropileno de alto impacto; Conexães
hidráulicas internas: em matenal alPxico Tomeirai: em plástico ABS de alta resistãncia. sandouma para água natural e outra para água gelada: Reservatório: em aço inoxidável: Serpentina: localizada na parte extama do

reservatório: Termostato: fixo externo para ajuste de temperatura: Capacidade mínima do raserveióno: 2 litros: Cor branca: Dimensóes aproximadas: 99x27x36 cm: Tensão 220V ou btvolL Garantia contra defeitos de fabricação de

01 (um) ano. a contar do recabimenio do produto.

R$ 999,99 R$ 74.999,25 R$ 88.899.75 R$ 185.3456 75,00 Und MULTIMOVEIS MULTIMOVEIS R$ 1.189.33 15,6361 %

Descrição: Berpocom Colchão - Berço 1,33mlarg. x SOcmall. x76cm prDl;/Ulura das regutagens: Regulagem 1: 33 cm Regulagem 2: 49 cm: Regulagem 3: 65 cm Colcháo:Tamanho do Colchão: 1.30m x 70cmx tOem (nio

incluso);Proleloi de Coichèo Impermeável para Berço: 1.30mx 70cm (néo mduso)Acessónos: Suporte para Mosquileiro Peso Suportado: 30kg

RS 3.652.00 R$ 146.080,00 R$ 595.1062 40.00 Und CÔNSUL CÔNSUL R$4.247,10 R$ 169.684,00 14.0119%

Descrição: Geladeira de Uso Domestico Especificação : Geladeira de uso doméstico froslfree410L- linha branca. Capeodade Total de Armazenamento; 410L. Capacidade Uq. Congelador 100L. Capacidade LIq. Refngeredor

310L Capacidade Total Bruta; 400L Capaddade Bruta Congelador 100L. Capacidade Bruta Refrigerador: 3004L. Tenaão: 220V. Freq0énda:60 Hz. Consumo médio: 58,1 KWh/més (220V). Cor branco. Dimensóea aproximadas;

166,5x70.2x73,3cm (AxLxP). Peso aproximado: 84,5Kg

Planeta /Lgua Ptenela Agua R$ 131.8568 72,00 UNO RS 806.36 RS 58.201,20 R$940.00 R$ 67.680.00 14,0053 %

Descrição: Purificador de agua. água natural ou galada, purificação com filtro de carvão ativado de polipropileno e com controle microbiológico, em plástico atOxico, ponlo de consumo, água tratada, água 100% tratada, livre de

impurezas, cor, sabor, odor, doro, purificação da égua, vazão da no mínimo 40 LHtoaihora. pressão máxima 50 MCA, Preasáominima 3 MCA,
minima de 60 watts, tensão em conformldsde com Res Nonn 395/2009/kneel a allersçóes posteriores, refil substituído em 3.000 Litros ou 6 meses, encha copo ou jarra, com coletor da água removível, fluxo continuo ou em

pequenas porçóes, purificação em 2 estágios. capaaOade mlnlma do reservatório 2 Litros, dimensóes aproximadas: 325 x 290 x 316 mm (AxLxP), cor Branco, peso da no máximo 20kg, com pés de borracha antiderrapanle e

suporte para fixação na parede, garantia mínima de 12 meses, conforme norma da certificação da qualidade da égua NBR 16098/2012, para ãgua

alteraçóes posteriores.

requisitos elétricos próximos de: voltagem 127 Volts, frequência 60 Hz, poténda

0 Anexo )0( da Portaria de Consolidação no5 /2017 do MS econformidade

70 R$ 1.856,00 RS 55.740,00 R$2.163.46 R$64.903.60 14,1190% R$ 305,4630.00 Und ART MOVEIS ART MOVEIS

Descrição: Roupeiro de Aço Dasmonlével Espedliceção: Para vesliérioecom 08 compartimentos confeccionados em chapa da aço 24/26 pintum epóxi de alia resistência com fechadura para cadeado dlmens6es mlnlmaa: 1,90m

de altura x l.20m de largura a 040m da profundidade. Cor predominante: dnza. Garentia do fornecedor: 12 mesas.

R$ 64.3173 195,00 Und Loren SId Tufão Loren Sid Tufão RS 328,00 R$ 63.960.00 R$ 382,31 R$ 74.550,45 14,2057 %

Descrlçio: Ventilador de parede Especificação: Diâmetro de Hélice No minimo 60 cm e no máximo 55 cm Diâmetro da Grade No mlnimo 55 cm e no máximo 60 cm Cor Prelo Quantidade de Hélice No minimo 3, bl-volt.
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14,0911 R9 123.570,01Subtotal

Adjudicado: RS

753.364,75

Subtotal

Orçado: RS
876.934.76

H

Fornecedor: ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA- 30.177.538/0001-3 7

Econ. R$Unitário Adjudicado Total Adjudicado Unitário Orçado Total Orçado Econ. %Item QuanL Un Marca Modalo

SAO LUCAS RS S95.B2R$ 669.90 RS 31.045.50 RS 1.285,72 RS 57.857,40 46,3413%11 45,00 Urxl UNO

Daacriçio: Cadeira Giralóna tipo Prasldenla Especificaçáo: Com braço riito com espaldar baixo-Assento com regutagem de altura, sendo o encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proleçáoemcourtno.

Assento a encoslo estofados com espuma de pollurelano injetada de densidade 50kg/m3, com espessura minimade 45mm para o assento e 30rnm para o encoslo. Reveallmanto em tecido 100% polldsler e com acabamento nas

bordas através perf I de p.v.c para proteção contra Impactos. Base giratãrta em nylon preto de alta resfsiencia.com sistema de elevação pneumática (a gãs). Medidos (mm|:Largura 590 x Profundidade 600. Cor predominante: preta
ou azul. Garantia 12 meses.

R$ 347,17SAO LUCAS RS 12.450.00 R$ 762.17 R$ 22.865,10 45,5502 %30,00 Urvl R5 415.0015 UND

Oescriçio: Cadeira GIratdna aem braço Espectltcaçáo: Tipo Secretária. Assento e encoslo em resina lermoptãsbca, polipropileno, ampos com curvatura analOmlca, Azados por melo de parafusos auto atarractisntes ínvisfveia.
Assento medindo 395

inledigação 80 encosto em tu0o20 mm x 20 mm com curvatura ergonOmlca para acomodação, duas barras nortzontals para sustentação sob o assento em luOO 5/8. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16

mm 130 mm com espessura da 1.5 mm Azada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pás, braços em tubo de aço com ecabemenio em polipropileno na mesma cor do assenio/ancosto. Base glratOila com

regulagem de altura ã gás, rodízios de nylon de duplo giro. Cor azul.Garaniia 12 meses.

X 410 mm. Encosto medindo 410 mm z 245 mm. Espessura minima 5 mm Estrutura formada por dois pares de tubo oblongo madindo 20 mm x48mme espessura de 1,Smm. Base do assento e

SAO LUCAS R5 356.93R$ 547,30 R5 29.654,20 RS 904,23 RS 48.828,42 39,4733 %16 54,00 Uno UNO

Descrição: Cadeira GlralOria Tipo Secretaria Especificação: Com braço e com regulagem de altura do mesmo, com espaldar baixo. Assento com regulagem ds altura, sendo o encosto com apoio lombar para sustentação do corpo
e capa da proteção. Assento a encoslo estofados com espuma de pollurelano injetada de densidade 50 kg/m3, com espessura mínima de4Smm para o assento e 30mm para o encosto. Revestimento em teddo 100% poliáster e
com acabamento nas bordas atravás perlil de p.v.c para proteção contra Impactos. Base giratória em nylon preto de alta resislãncla, com sistema de elevação pneumática (a gás). Medida: assento-425 mm (largura) x400 mm

(profundidade); encosto-370 mm (largura) x 260 mm (aAura). Cor predominante: preta ou azul. Garantia 12 meses.

R$ 169.17R$ 23.386,30R5 499,01 R$ 17.465,35 R3 668.18 25,3180%20 35,00 Und IBAP UNO

Descrição: Conjunto de Mesa e 04 Cadeiras EspactAcaçáo: Em plástico rtgido e resistente ne cor branca, mesa quadrada 0,70X0,70

RS 123.78R$53.790,00 RS 612,78 RS 67.405,60 20.1997%RS 489,0022 110,00 Und MARZO

VITORINO

UNO

Descrição: Estante desmonlável de aço cJ 05 prateleiras EspeoAcação: Com regulagens da altura, dobras duplas nas laterais e trlf^as nas partes frontais s posteriores, 04 colunas em perfl L de 30x30 mm. Acompanham também
parafusos com porcas sextavadsa zincados de -> x ● e 4 sepslas plásticas. Acabarriento: Tratado pelo processo anll-corroslvo á Pasa de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó com camada de 30 a 40 microns com secagem

estufa e 240*C. Estrutura: Confeccionado em cnape de eço n* 20 (0.90mm) e n‘ 26 (0,45mm). Capacidade: Peso por pralslaira 20 kg. DImensães: Altura 1,80m x Largura 0,92m x Profundidade 0,30cm. Cor predominarle: cinza.
(Àaranila 12 meses

R$ 1.005,11SAO LUCAS RS 44.622.53 51.8065 %RS 935.00 RS 21.505,00 R$1.940.11UNO44 23.00 Und

Dsscrlçáe: Quadro Branco EspeciAcação: Dimensães: 200x120x1.8cm, llpo lousa magnética, vertical ou horizontal com moldura Alp (abertura frwital) em a)um(nlo anodlzado natural fosco, trisado, vista de 20x19mm profundidade
próprta para facllilar trocas do conteúdo Irlemo: lunOo do quadro confeccionado em eucatex

RS 78,48RS 13.089.12 26,3816%SAO LUCAS R$219,00 R$ 9.838,00 RS 297.48UNO45 44.00 Und

Descrição: Quadro Mural EspeclAcação: Em fekrocom moldura em alumínio enodlzedo natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade; fundo do quadro confeccionado em eucatex, 18mm e acabamento em feHro verde.

Dimensães: Altura 120cm Largura 90cm

RS 321,24RS 73.621.52 42.7613 %SAO LUCAS RS 430,00 RS 42.140,00 RS 751,24UNO60 98.00 Und

Dsscriçio: Cadeira Unrversitárts Diretor cx>m prancheta e porta livros escamolével. Assento e encoslo com espuma Injetada SOmm Braços Corsa com prancheta escamoleável. Estrutura em aço reforçado 3/4 , pintura eltrostaüca

epoxl na cor preta .Os Itens que acompanham o produto são: 01 /kssenlo:01 Encosto: 01 pá Axo; ASSENTO Largura; 49,0 cm: Profundidade: 48,0 cmiEspessurs: 7,0 cm; ENCOSTO Largura; 48,0 cm; Profundidade: 48,0 cm;
Espessura: 7,0 cmiDIMENSÕES E PESO: Altura MInIma do Piso ao Assento: 45,0 cm ;Peso Máximo Suportado: 120kg - Medidas da prancheta: 25 cm de largura x 47 cm de profundidade.-Medidas do poria livros: 37 cm de largura

X 30 deprofundidade; 130 unidades, sendo 123 com prancheta lado direito: 07 compranchela lado esquerdo.

R$ 460,17R$ 76.600,00 RS 3.160,17 RS 88.484,76 14,5616%RS 2,700,0065 26,00 Und MARZO

VITORINO

UNO

Descrição: Mesa de Reunião Oval EspeclAcação : Medindo 2000x1 OOOi75Qmm, com tampo em melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas arredondadas em perfil de PVC preto, 180*, sobre estrutura metálica

tubular composta por travessas passa-caOos, com garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chspa de aço, e laterais com colunas duptas e apoio, tipo mão francesa, em tubos de aço redondos, com pés
horizontais em tubo de aço oblonga com ponteiras em pofiestreno Injetado na cor prata e sapatas niveladoras. Bandeira central em melamina pladna com altura Anal de SOcm. com bordas arredondadas em perAI de PVC ISO*, na

curva, e acabamento em Ala de PVC, nos demais lados, na cor preta Estrutura em aço na cor preta, com tratamento antMerrugem de decapsgem e fosfstização, seguido pelo processo de pintura etetroslática com Anta híbrida de
epúxl com poliéster em pó, com secagem em estufa.

R$ 1.005,11SAO LUCAS RS 133.667,59 51,6086 %RS 935.00 RS 84.515.00 RS1.940.ilUND69 69,00 Und

alumínio enodlzedo natural fosco, frisado, visla da 20x19mm profundidadeDescrição: Quadro Branco EspeclAcação: Olmans&es: 200x120x1,Bem, tipo lousa magnética, vertical ou hsnzontsl

orápria para facllilar trocas do conteúdo iniemo: fundo do quadro confeccionado em eucatex

moldura Alp (abertura frontal)

SubtoUl 37,6658 R$216427,49

Orçado; RS

574.029,54

SubtoUl

Adjudicado; RS
357.701,0$

%

Fornecedor: INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA - 03.459.973/0001-81

Econ. RSTotal Orçado Econ. %Unitário Adjudicado Total Adjudicado Unitário OrçadoItem Un Merca ModeloQuant.

RS 20,98RS 15.125,00 RS 75.98 RS 20.694,50 27,8125%RS 55.0013 275,00 Und TopPIasl TopPIast

branca. Dimensães; 694x442x445mm. Garantia 12 masesOtscrição: Cadeira em PoAproo leno sem braço uso adulto, EspecrAcaçáo' Capacldada para 130 kg. Tratado com resina anO-UV. na

R$560.00RS 20.000.00 RS 2.560.00 RS 25.600,00 21,8750%R$2.000,0027 10,00 Und Mulblaeer Mutiilaser
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
>\

PREFEITUfin DE

ONlfiNHEX

Cantanhede/MA, 18 de agosto de 2022.

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado,

Encaminha-se os autos do Processo administrativo n® 2306002/2022, referente ao

Pregão Eletrônico N° 024/2022 SRP, do tipo menor preço por item, tendo como objeto Registro

de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades

das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA, para análise e emissão de parecer

jurídico conclusivo.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração. N
/

Emídíó Rodrigues Xavier Neto

Pregoeiro Oficial
^ortaria n° 010/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

ASSESSORIA JURÍDICA
PREM(TURR DE

CMWMSK

PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2306002/2022

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Analise do Pregão Eletrônico n° 024/2022

Retornam os autos para exame do Pregão Eletrônico n° 024/2022, tipo menor

preço por item, Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais
permanentes para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de
Cantanhede/MA.

Como estabelecido no art. 4°, inciso 1 da Lei n° 10.520/02, a convocação das

empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação no Diário Oficial do
Municipio, jornal de grande circulação "Jornal Pequeno" do dia e Quadro de Avisos
da Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA, todos com circulação na data de

12/07/2022, ficando definida a data de 26/07/2022 para sessão de abertura do
certame. Assim, 0 interstício de 08 (oito) dias úteis foi observado, bem como a

regularidade da publicação, dado o critério de julgamento do certame.

No dia, hora e local previamente designados, foi aberta a sessão, sendo

identificadas as empresas: ANDREIA LORENZI ME; COMERCIAL TRES ACORDES

LTDA; E DANTAS BRANDAO LTDA; ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA; R B

DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI; G D DE SOUSA NETO EIRELI; J CRUZ MARINHO

LTDA; J MARINHO CORDEIRO LTDA; MICROFORT INFORMÁTICA LTDA; F DE N J

LISBOA; REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA; S.

R. F SANTOS LTDA; VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI;.

As empresas devidamente registradas no ambiente virtual, comprovado o

atendimento aos itens previstos no Edital, todas as empresas foram credenciadas.

Em seguida, deu-se inicio a fase da apresentação das propostas iniciais com
aconsequente classificação dos itens em disputa. Classificando-s e os itens, iniciou-
sea fase de lances.

Em prosseguimento, a comissão de licitação julgou habilitadas e vencedoras as

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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empresas G D DE SOUSA NETO EIRELI; inscrita no C.N.P.J. n^ 03-459.973/oooi-8i,
estabelecida à AV FRANCISCO CARLOS JANSEN, 2167, BLOCO 3PAVMTO1, PARQUE

PIAUÍ, Timon MA, com o valor total de R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos

reais); F DE NJ LISBOA, inscrita no CNPJ n° 23.206.285/0001-17, localizada na Rua

Urbano Santos, n° 6^, Centro, Vitória do Mearim/MA, com o valor total de R$

846.336,85 (oitocentos e quarenta e seis mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta

centavos); J MARINHO CORDEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ n°

18.407.447/0001-45, localizada na Rua Estrada de Viana, N° 10 - Sala 01 Sala 02

Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - MA, com valor total R$ 753-364,75 (setecentos

e cinquenta e três mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco

^ centavos); ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n^ 30.i77.538/000i-37,

sediada na Avenida da 05, Distrito Industrial São Luís/MA, com o valor total de R$

357.701,05 (trezentos e cinquenta e sete mil, setecentos e um reais e cinco

centavos); E DANTAS BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.222.220/0001-74,

localizada na Av. São Francisco, n° 1800, Tancredo Neves, Teresina/PI, com o valor

total de R$ 222.854,00 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro

R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI; inscrita no C.N.P.J. n°

estabelecida à R LUIS DOMINGUES, 2145c,

e cinco

reais);

29.831.760/0001-22,

ENTRONCAMENTO, Imperatriz MA, com o valor total de R$ 523.260,00 (quinhentos

e vinte e três mil, duzentos e sessenta reais).

No final do processo, o pregoeiro abriu o prazo de 30 minutos para intenção de

recurso, para as empresas que tivessem interesse em recorrer manifestarem. Ao

término do prazo, pela ausência de manifestação de intenção de recurso válida,

operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos

previsto no instrumento editalício.

A autoridade competente adjudicou 0 objeto do certame as empresas

vencedoras num valor total de R$ 2.784.016,65 (dois milhões, setecentos e oitenta

e quatro mil, dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), perfazendo um desconto

em relação ao valor orçado pela administração de R$ 936.508,48 (novecentos e

trinta e seis mil, quinhentos e oito reais e quarenta e oito centavos).

Ante o exposto, verificado 0 atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, opina-se favoravelmente pela homologação do procedimento, nos termos

do Relatorio de Julgamento.

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DE

CÂtmém

RELATÓRIO

Ao Senhor

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Nesta

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, nomeado pela Portaria n° 010/2022, de 06
de janeiro de 2022, em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do
processo referente ao Pregão Eletrônico n° 024/2022 SRP, objetivando o Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA.

De acordo com a Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n“ 274/2021, Lei

lomplementar n°. 123/2006, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei rf 8.666/93 e suas alterações e demais normas

pertinentes, foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para fornecimento do referido objeto.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão Eletrônico n° 024/2022 foi do tipo menor preço
por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

Empresas vencedoras:

G D DE SOUSA NETO ElRELl; inscrita no C.N.P.J. n° 03.459.973/000 1-81, estabelecida à AV FRANCISCO CARLOS

JANSEN, 2167, BLOCO 3PAVMT01, PARQUE PIAUÍ, Timon MA, com o valor total de R$ 80.500,00 (oitenta mil e
quinhentos reais);

F DE N J LISBOA, inscrita no CNPJ n° 23.206.285/0001-17, localizada na Rua Urbano Santos, rf 6^ Centro, Vitória do
Mearim/MA, com o valor total de R$ 846.336,85 (oitocentos e quarenta e seis mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco
centavos);

J MARINHO CORDEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ n“ 18.407.447/0001-4 5, localizada na Rua Estrada de Viana, N° 10 - Sala
01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - MA, com valor total R$ 753.364,75 (setecentos e cinquenta e três mil, trezentos

e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos);

ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.177.538/0001-37, sediada na Avenida da 05, Distrito Industrial São
Luís/MA, com o valor total de R$ 357,701,05 (trezentos e cinquenta e sete mil, setecentos e um reais e cinco centavos);

E DANTAS BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ n® 14.222.220/0001-74, localizada na Av. São Francisco, n“ 1800, Tancredo
Neves, Teresina/PI, com o valor total de R$ 222.854,00 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais);

R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI; inscrita no C.N.P.J. n° 29.831.760/0001-22, estabelecida à R LUIS DOMINGUES,

2145c, ENTRONCAMENTO, Imperatriz MA, com o valor total de R$ 523.260,00 (quinhentos e vinte e três mil, duzentos e

sessenta reais);

, en^ 24 de agosto de 2022.Cantanhede -

/
✓

Emíaio Rodrigues Xavier Neto

Pregoeiro Oficial

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA

PROC.2306002/2022

Econ. RJlt«m Unitário Adjudicado Total Adjudicado UnIUrlo OrçadoOuant Un Marca Modelo

Descrição: Fragmentadora de oapeis Es|>sclficação: Cartões, CDse Grampos. Características mínimas: Fragmentação em partícula: Com capacidade para fragmentar de atá 15 folhas por vez: Cesto 23 litros de capacidade:

Bloqueio de segurança; Sensor automático: NIvel de ruido máximo admissível de 60d6(A): (NBR101S2 e N6 95): Tensão 220V ou bívoM Garantia contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto.

R$ 20,98R$ 62.683,50 27,6125%57 Ri 55,00 R$ ■15.375,00 RS 75,98825,00 Und TopPIast TopPIast

Descrição: Cadeira em Polipropileno sem braço uso adulto. Especificação: Capacidade para 130 kg. Tratado com resina antI-UV, na cor branca. Dimensões: 894x442x445mm, Garantia 12 meses

RS 28.678,00Subtotal 28,2671

Orçado: RS

109.178.00

Subtotal

Adjudicado: RS

80.500,00

%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Economia %Total Adjudicado

936.508.4825,1714%RS 2.784.016,65

Cantai

Pregoecro(a)



CANTANHEOE/MA
PROC.2306002/2022

FLS, ^
MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

\mí UCITANCT'

K'^/
PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2022

PROCESSO LICITATÔRIO 2306002/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após conslatada a regularidade dos atos procedimerlals, o(a) Secretário Uuttidpal de Admiolatrapão. HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n° 10.024/2019, O resultado do procedimento lldlatârio em

eplgrale, cujo objeto á: Registro de preços para futura o eventua/agursrçáo de rna/erá/spermanen/es pare atenderas nooessidades des Secretarias e Fundos Municipais de Cenlen/iede/iVfA

Fornecedor: E DANTAS BRANDAO LTDA- 14.222.220/0001-74

Item Quant. Un Marca Modelo Unitário Adjudicado Totel Adjudicado Unitário Orçado Total Orçado Econ. % Economia R}

1 21,00 Und distrimoveís ar-02p R$ 1-151.00 R$ 24.171,00 R$ 1.422,89 R$29.880,69 R$ 271,8919,10

DescrIçSo: Armário de Aço 02 porias. Espectiicaçáo: Dimensões: 198x090s040cm, lodo em chapa de aço 22. com 02 portas de abrir frontal com reforços Internos tipo Smega e puxadores estampados nas portas no sentido vertcal,

com acabamento em PVC. contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com regulagem de allura do tipo cremaineira, com facnadura cilíndrica e pintura elelroslãtica a põ

2 20,00 Und RS 340,00 R$ 391,78distrimoveís armano02portas R$ 16,600,00 RS 1.231,78 R$ 24.635.60 31.80

Descrição: Armário de aço c/02 podas. Espaclfícaçáo: Dimensões: 71x71x33 cm, lodo em chapa de aço 22, com 02 portas de abrir frontal com reforços internos tipo õmega e puxadores estampados nas portes no sentido vertical,
com acabamento em PVC. contendo 04 prateleiras, sendo 01 lixa e 03 com regulagam de altura do bpo cremaineira, com fechadura cilíndrica e pintura eletroslática a põ

4 52,00 Und R$ 762,00 RS 39.624,00 RS 261,00distnmovols RS 1.043,00 R$54,236,00 26,94arqv-aco

Descrição: Arquivo de Aço Especificação: Fabricado em aço chapa 24 (espessura 0.60mmJ na cor platina, com quatro gavetas e travamento liinico, fechamento através da tambor cilíndrico, com gavetas corrediças reguláveis
distanciadas a ceda 400mm. O Sistema de deslizamento das gavetas será através de rolamento metálico em trilhos telescópicos de aço zincado. Os puxadores embutidos e as dimensões do porta etiquetas também embutido é de

75mmx40mm. Deverão ser traisdos contra oxidação

receber a pintura pelo processe eletrostãlico de pintura a põ, consolidando a superficis do produto com 50 micra de espessura ds tinta, no minimo. Rodapés em chapa de api pintada na mesma cor platina com sapatas niveladoras.

Capacidade: 45kg por gaveta At: 1050/ Larg.: 470/ Prol.: 710 mm

fosfato de zinco e pintados cem tinta espacial com secagem estufa; Apõs o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta temperatura para

10 160,00 Und Distrimoveís R$ 239,00 R$ 38.240,00 R$ 174,32cad-fix R$413,32 RS 66.131,20 42,17

Descrição: Cadeira Fixa Estofada Especificação : Cadeiras para reunlõesSerão fornecidas Poltronas fixas com braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado multilaminado anatômico, espuma de polluretano injetada

em densidade de 40 a SOkg/mü.com apoio dorso lombar, com capa de pollproplleno anll-alérglcoem alta resistência a propagação de rasgos além de baixa defonnação. Solidez á luz ciasse 5, pílilng padrão 5, peso260/290g/m, base
em aço. pintura em epõxi põ na cor preta, encosto fixo, revestimento em tecido fogo retardante, na cor azul.Braços fixos e apoia braços em polluretano. Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade X 900/1000 mm da

altura.OBS; as poltronas devem ler garantia de 5(clnco)ano3.

19 100,00 Und modelo moveis RS 240,00 R$ 24,000.00colchonete-espum R$ 297,99 R$ 29.799,00 RS 57,9919,46

Descrição: COLCHONETE DescriçãoCaracterislícasTlpQ de Colchão: Espuma Modelo de Colchão: Beby DISTecido Courvin azul Tratamento no Tecido: Anti-Acero;Anli-Fungos:Anli-A lérgico Fabricada com alia tecnologia selada
e cenilicada paloINMETRO, garante õllma durabilidade e qualidade. 1,40 Kg 70 x 10 x 100 cm

25 39,00 Und modelo moveis fog-02q RS 1.317,00 RS 51.363,00 RS 1.772,04 RS 69.109,56 R$ 455.0425,67

Descrição: Fogão Industrial 02 queimadores duplos com forno

35 26.00 Und distrimoveís mes-esertono RS 456.00 RS 11.856,00 RS 855.00 RS 22.230,00 RS 399,0046,66

Descrição: Mesa de Escritõrlo d 02 gavetas Especificação : Fechadura cilíndrica (crava Iodas as gavelas simultaneamente), estrutura metálica de 0,09mm da espessura e pintura epõxl, espessura do tampão de 18mm, material do

tampão MDF (chapas de fibras de madeire), ou compensado, ou aglomerados tratados com anil-mofoe and- cupim, sapatas 1/8. Medida: Largura 0,60mxComprimento 1,20m x Altura 0,74m. Corpredominenle: marfim ou cinza ou
azul. Garantia de 12 meses, meses

40 50,00 Und MODELO

MOVEIS

MA-02 R$336,00 R$ 16.800,00 R$ 1.150,37 R$ 57.518,50 R$814,3770,79

Descrição: Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02

SubtolBl Adjudicado R$ 222.854,00 Sublotal Orçado: R$ 353-540,55 36.9650 % R$ 130.686,55

Forneceidor: PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA ■ 23.206.285/0001-17

Item Quant, Un Merca Modelo Unitário Adjudicado Total Adjudicado Unitário Orçado Total Orçado Econ, % Economia RS

3 20,00 Und PANOIN RS 505,26PANDIN R$ 10.105,20 R$ 594,43 R$ 11.888,60 R$ 89,1715,00

DescrIçSo: Armário vltnne em aço cl 02 poria, 3 prateleiras e chave med. 160x35x70m

7 8,00 Und CANOVAS CANOVAS R$ 3.308,42 R$ 26.467,36 R$ 3,892,27 R$31.138,16 R$ 683,8515,00

Descrição: Bebedouro Esmaltado Espectficação: Fabneado chapa da aço tnóx, com 04 torneiras, capacidade para 200L

28,00 Und ESMALTEC ESMALTEC R$ 810,63 RS 22.697,64 R$ 953.69 R$ 29.703,32 R$ 143,0615,00

Descrição: Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L. Especificação: Características mínimas: Gabinete: em plástico pollproplleno de alta resistência sem emendas; Base: em plástico pollpropiieno de alto impacto: Conexões
hidráulicas internas: em material alõxíco Torneiras; em plástico ABS de aita resístôncia. sendo uma para águe natural e outra para água gelada; Reservatório: em aço lr>oxidável; Serpentina; localizada na parta externa do

reservatório; Termostato: fixo exlerno para ajuste de temperatura: Capacidade mínima do reservatório; 2 litros: Cor: branca; Dimensões aproximadas: 99x27x38 cm: Tensão 220V ou blvolt. Garantia contra defeitos de fabricação da

01 (um) ano, a contar do recebimento do produto.

9 25,00 Und MULTIMOVEiS MULTIMOVEIS R$ 960,11 R$ 24.002,75 R$ 1.185,33 RS 29.633,25 R$ 225.2219,00

SubtolaI Adjudicado R$ 846.336,85 SubíolaI Orçado: R$ 995.343,51 R$ 149.006.6614,9703 %
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Totâl Orçado Eeon. % ^Itam Quant. Un Marca Modalo Unllárlo Adjudicado Total Adjudicado Unitário Orçado Economia R$

Doacriçio; Berço com CoIctiSo- Berço:1,33m larg. x 80cm alt. x76cin prol: Altura das regutagere: Regulagem 1: 33 cm Regulagem 2:43 cm; Regulagem 3; 65
induso):Protetorda Colírio Impermeável para Berço; 1,30mx 70cm (náo IndusoJAcessários; Suporte para Mosquilelro Peso Suportado; 30kg

Colchão:Tamanho do Coldtáo: 1.30m x 70cm x tOcm (náo

12 550,00 Und NEW ISO NEW ISO RS 67.96 R$ 37.379,00 RS 92.66 R$45.584,00 RS 14,9218,00

Daacriçio: Cadeira em Polipropileno com braço uso adulto Especjácaçáo: Capacidade para 130 kg. Tratado com resina anIi-UV, na cor branca. Dlmens&es: 750iS80x560mm. Garantia 12 meses

16 14.00 Und AMVOX AMVOX RS 813.48 RS 11-388,72 RS 903,87 RS 12.654,18 RS 90.3910,00

Deacrlçáo: Caixa Amplificada Multiuso DtOOO - Espedtlcaçáo: Fonte Automática- SMPS de 90 a 260 volta- CA e um eflcaiCllp/llm iler Sistema acústico de 3 vias Canal para phonesMIxerdeS canais de entrada, sendo 7 canais
específicos com 16enlradas e 1 canal auxiKar com eleitos digitais para microfoiteacom display Entrada USB-IN Digital player com loldar shrfISistema de trocas de pastas Com controle remoto Pers pendrive ou para micra carlAo SO

SDHC, através de adaptador USB.

26 44.00 Und CANOVAS CANOVAS RS 1.192,00 RS 52.448,00 RS 1.269.96 RS 55.878,24 RS 77,966.13

Descrlçáo: Fogáo Industrial 04 queimadores duplos sem tomo

28 12.00 Und CÔNSUL CÔNSUL RS 3.388,00 RS 40.656.00 RS 3.942.25 RS 47.307,00 RS 554.2514.05

Descrlçáo; Freezer Horizontal Espectficaçáo : Horizontal Capaddade da Armazenamento; Cepaddede bruta: 419 Htros. Capacidade liquida; 419 litros Faixa deoperaçáo (Dupla Açéo): Funçáo Rafrigerada; 2*Ca 8*C Função
Freezer-18*C a-22^ DimensOes aprox. do produto (externa): 94,4x133,1x69 cm (AxLxP) Olmenabas aprox, do produto (interna): 71,5x122,2x51,5 cm (AxLxP). Paso aprox. do produto: 69kg

29 10.00 Und CÔNSUL CÔNSUL RS 1,779,59 RS 17.795,90 RS 2.170,24 RS 21-702,40 18.00 RS 390.65

Descrlçáo: Fngobar Espedficsçáo : 120 litros de capsckjsdede armazenagem a poria reversível, possibilitando a abertura para direita ou esquerda. DimensOes aprox. do produto (LxAx P); 48,2 x 86,2 x 51,9 cm. Bivoll. Com

manual descrito em poriuguás (Brasil), selo Procel Garantia 12 meses

30 13.00 Und CÔNSUL CÔNSUL R$3.949.80 R$51.347,40 RS 4.247,10 RS 55.212.30 RS 297.307,00

_ Descrlçáo; Geladeira de Uso Domestico Especificaçáo: Geladeira de uso domésBcofrostfreeálOL- linha branca. Capacidade Total de Armazenamento: 410L. Capacidade LIq, Congelador 100L. Capacidade LIq. Refrigerador
310L Capacidade Total Bruta; 400L. Capacidade Bruta Congelador 100L. Capatadade Bruta Refrigerador 3004L. Tensáo: 220V. Frequência: 60 Hz. Consumo médio: 58,1 KWh/mês (220V). Cor: branco. OimensSee aproximadas:
186,5x70,2x73.3em (AxLxP). Peso sproximado 84,5Kg

38 120.00 Und MARZO MAR20 RS 377,49 RS 45.298.80 RS 466.04 RS 55.924,80 RS 88.5519,00

Descrlçáo: Mesa em Polipropileno Especilicaçâo: Tratado com resina anti-UV. Capacidade para 25kg, Cor predominante: colorida. Medidas; Largura 0,80m x Comprimenlo0,80m x Altura 0,73m. Garantia do fornecedor 12 mesas

43 24,00 UND PLANETAAGUA PLANETAAGUA RS 799,00 RS 19.176,00 RS 940.00 R$ 22.560,00 15,00 RS 141.00

Descrlçáo: PurBoadorde água, água natural ou gelada, punficaçâo com filtro de carváo ativado de polipropileno e com controlo microOlolégico, em plástico atáxico, ponto de consumo, água tratada, água 100% tratada, livra de
impurezas, cor, sabor, odor, cloro, purificação da égua, vazêo de no minimo 40 Litros/hora. presséo máxima 50 MCA. Pressão mínima 3 MCA, com requisitos elétricos práximos de: voltagem 127 Volts, frequência 60 Hz, poténcle
mínima de 80 wetis, tensáo em conformidade com Ros Norm 395/2009 AneeI e alteraçOes poslerlores, refil substiluldo em 3.000 Lllros ou 6 meses, enche copo ou jarra, com coletor de água removível, fluxo continuo ou em

pequenas porçfles, purificação em 2 eslágios, capacidade minima do reservalárto 2 Litros, dimensões aproximadas; 325 x 290 x 316 mm (AiLxP), cor Branco, peso de no máximo 20kg, com pás de borracha anllderrapante e
suporte para fixação na parede, garantia mínima de 12 mesas, conforme norma de certificaçáo da qualidade da águaNBR 16098/2012, para água em conlormklade com o Anexo XX da Portaria do ConsolidaçáonoS /2017do MS e

alterações posteriores.

47 21,00 Und MULTILA8ER MULTILASER RS 1,046.00 RS 21.966,00 RS 1.218,47 RS 25.587,87 RS 172,4714,15

Descrlçáo: Tela de ProJeçáo Retrálll Especificação: com tripa tecido matle While com verso preto estojo em alumínio, com design Inovador e pintura aletroslétca na cor preta, alça prática e funcional, para manuseio e transporto,
tripé em aço

I altura 1,50 metros.

tratamento anticorrosivo e ecebemento brilhante, sistema de regulagem de altura eficiente, que Impede 8 desdda Involuntária da tola. Garantia de 1 ono contra defeito de fabricação. Tamanhos: largura 2,00 melros

46 10,00 Und OAC OAC RS 1.680.00 RS 16.800,00 R$ 2.039.99 RS 20.399,90 RS 359.9917,64

Descfiçio: Televisor 32 Especificação: Caiacterisllcas mínimas: Tela LED, tamanho da tela 32 polegadas: Angulo de visão: 178”; HDMI com no mínimo 3, Compallvalcom os sinais digitais: HOTV; Entrada PC: Tecnologia DLNA
Controle Remoto; Atlo Falantes Integrados; Alimenlaçáo: blvolt; Potência: 20 WatU RMS (10wx2); Diagonal visual: 80 cm; Resolução; WXGA 1366x768; Conexões Entradas 3 HDMI, 2 AV, 1 video componente ou AV (seledonável).
1 video componenie/àudlo, 1 PC, 1 internei e I USB, Conexões Salda: 1 Audio Digital Ôptieo, 1 Audio Analógico. Garantia contra delaltos de fabricação de 01 (um) ano. a contar do recebimento do produto

49 9.00 Und OAC OAC RS 2.600,00 RS 23.400,00 RS 3.205,80 R$20.852,20 18.69 RS 605,80

Descrição: Televisor Led40 Espedficaçôo : Caracterlslicas mínimas Full HD com USB e Conversor Digital; Tamanho da tela; 40 diagonal 101 em; Formato da tela: Wide scieen; Resolução: 1920 x 1080 (Fui HO): Preparada para

HOTV, Contraste: Mega contraste fadma de 1.000.000): Tipo de áudio. SRS TheaterSound; Potência da áudio (RMS) lOw x 2; Outras funções: dosed caption: nivelamento aulomáüco de volume: sleep bmer. relõgío, desligamento
eutoméljco: MUTE; funçáo legenda; Conexões, entrada HDMI 4; entrada A/V; entrada RF (antena), entrada DV); saída fona da ouvido: salda de áudio digitai ôptica; entrada USB; entrada áudio PC; entrada de áudio L/R (esq/dir);
YPbPr possuir conversor digital mtegrado; USB 2.0; Auto Mobon Plus 120 Hz; ONLA Wtreless Controle Remoto; TM 1060, pilhas, cabos, manual do usuário; voltagem; bivoll automático. Garantia contra defeitos de fabricaçáo da 01
(um) ano, a conlar do recebimento do produto

50 51.00 Und VENTISOL VENTISOL RS 265.00 RS 13.515.00 R$314,75 RS 16.052.25 15.80 RS 49,75

Descrlçáo: Vanblador de coluna, oscilanie. diâmetro mínimo de 50 cm, potência mlmma da 160 W. rotsçáo da no mínimo 1400 RPM, grade metálica, vetoddade regulável, altura regulável, tensáo 110 V

53 28.00 Und CANOVAS CANOVAS R$2.691,00 RS 75.348.00 RS 3.131.12 RS 87.671,36 14.05 RS 440,12

Descrlçáo: Bebedouro Esmaltado Espeoficaçáo Fabricado em crispa de aço mõx, com 02 torneiras, capacidade para lOOL

54 24,00 Und CANOVAS CANOVAS RS 3.308,42 RS 79.402,08 RS 3.892,27 RS 93.414,48 15.00 RS 583.85

Descrlçáo: Bebedouro Esmaltado Especificação: Fabricado em criapa Oe aço Inós, com 04 torneiras, capacidade para 200L

61 36,CX> Und CÔNSUL CÔNSUL RS 3.386.00 RS 128.744,00 RS 3.942.25 RS 149.805,50 RS 564,2514.0S

Detcríçio: Freezer HonzorilaI Espedficaçáo : Horizontal Capacidade da Aimazenamenlo: Capacidade bruta: 419 litros. Capacidade liquide: 419 litros Faixa de operaçáo (Dupla Açáo): Funçáo Refrigerada: 2*C a8'C Funçáo
Freezer ●18'C a-22^ Dimensões aprox. do produto (externa): 04,4x133.1x69 cm (AxLxP) Dimensões aprox, do produto (interna): 71,5x122,2x51.5 on (AxLxP). Peso aprox, do produto: 69kg

71 30.00 Und OAC OAC RS 1.680.00 RS 50.400.00 RS 2.039,99 R$91.199,70 RS 369,9917,64

Descrlçáo; Televisor 32 Especificação: Características mínimas: Tela LED. tamanho da tela 32 polegadas: Angulo Cevlséo; 170*: HDMI com no mínimo 3. Compatível com os sinais digitais; HOTV: Entrada PC: Tecnologia DLNA:
Controla Remoto: Alto Falantes Integrados; Alimentação: bivoll; Potènda: 20 Wells RMS (10wx2); Diagonal visual: 80 em; Resolução: WXGA 1366x768; Conexões Entradas; 3 HDMI. 2 AV, 1 vidoo componente ou AVjseleclonével),
1 video componente/audio, 1 PC, 1 internet e I USB. Conexões Salda; 1 Audio Digital Ôpflco, 1 Áudio Analõgleo. Garanta contfa defeitos de fabricaçáo de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto

72 30,00 Uno OAC OAC R$ 2.600.00 RS 78.000,00 RS 3.205,80 RS 98.174,00 RS 605,8018,89

Sublotal Adjudicado RS 846.336.65 Sublotal Orçado: RS 995.343,51 14,9703 % RS 149.006.66



CANÍAí^HEDE/MA
PROC.2306002/2022
FLs, fntB.yf-
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Doaeriçáo; Televisor Led 40 Esoeciflcaçâo : Caraclerislicas mínimas: Full HD com USB o Conversor Digital: Tamanho da leia: 40 diagonal 101 cm; Formaloda tela: Wide screen; Resolução: 1820* 1080 (FulHD); Preparada para
HOTV; Coniraste: Mege conlrasle (acima do 1.000.000); Tipo de áudio: SRS ThealerSound: Potência de áudio (RMS) tOw * 2: Outras funções: closed caption; nivelamento aulomállcode volume; eleep timer. relêgio, desligamento
automâlico; MUTE; função legenda: Conexões: entrada HOMf 4; entrada A/V; entrada RF (antena): entrada DVI: salda fone de ouvido: salda de áudio digital õpiica; entrada USB; entrada áudo PC; entrada de áudio L/R (eaq/dlr);

YPPPr possuir conversor digital Integrado: USB 2.0; Auto Motion Ptus 120 H2; DfVLA Wlreless Controle Remoto. TM 1060. pilhes, cabos, manual do usuário: voltagem; bivolt aulomáUco. Garantia contra defeitos de fabricaçáo de 01
(um) ano, a contar do recebimento do produto

Subiotal Adjudicado R$ 846.336.88 Subtotal Orçado: RS 995.343,51 14,9703 % RS 149.006,66

Fornecedor: F. M. ABREU COMERCIAL LTDA- 29.831.760/0001-22

Item Quant, Un Marca Modelo Unitário Adjudicado Total Adjudicado Unitário Orçado Total Orçado Econ. % Economia RS

5 1,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Balcáo Atendimenio

Balcão com três lugares.

Dimensões do produto:

Altura: 121 cm, Largura:
306. Profundidade: 70

R$ 1.048,00 RS 1.048,00 R$ 1-715,41 RS 1,715,41 RS 667,4138.90

cm,

Descriçio: Balcáo Atendimento BalcSo com trás lugares. Dimensões do produto: Afiura: 121 cm, Largura: 306, Profundidade: 70 cm,Informações do produto: Gavata: Náo, Porta: Nflo, Pássa-Fio: Sim, Cor: Cinza,Material principal:
MOP, Quantidade de lugares: 3

14 32.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Cadeira Giralõrla com

braço Especifcaçâo:

Com allura regulável.

(Diretoria e secretana),

giralõnas com braços,

espaldsr médio

RS 699,00 RS 22.368.00 RS 1.149,20 RS 36-774,40 RS 450,2039,17

Descrição: Cadeira Glraiône com braço Especificaçáo: Com allura regulável, (Dirolorta e secretaria), giratórias com braços, espaldar médio, assomo e encosto em compensado mulUlaminado anatOmieo, espuma de poliurelaro
injetada densidade de 40 a 50kg/mü, com apoio dorso lombar, com capa do polipropileno anlFalérglco em ella resistência a propagação de rasgos além de baixe deformação. Solidez á luz classe 5, pilling padrão 5, peso
280/290g/m, mecanismo rela* com bloqueio e regulagom permanente-gás, base em aço com 5 hastes, pintura em epõxl p6 na cor preta, encosto em 7 posições na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido azul, fogo
relardanle. Braços reguláveis com alma de aço e apoia braços em poliureiano com ragulagem em cinco posições. Medidas S90mm de largura *580mm de profundidade * 900/1000mm de altura. OBS: as poltronas devem ler
garantia de S(clnco) anos

17 32,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Cadeira Universitária

Diretor com prancheta e

poria livroe escamolável

. Assento e encosto com

espuma injetada

RS 446,00 RS 14.336,00 RS 751,24 R$ 24.039,68 RS 303,2440.36

Dascriçáo; Cadeira Universitária Diretor com prancheta e porta livros escamolável. Assento e encosto com espume Injetada 50mm Braços Corsa com prancheta escamoteável. Estrutura em aço reforçado 3/4, pintura eltroslatica
epoxi na cor preta .Os itens que acompanham o produto sêo: 01 A88«nto;0l Encosto; 01 pe fixo: ASSENTO Lsrgura; 49,0 cm; Profundidade: 48,0 em;Eepessura: 7,0 on; ENCOSTO Largura: 46,0 sm; Profundidade; 48,0 cm;
Espessura: 7,0 em,DIMENSÕES E PESO; Altura Minlma do Pao ao Assento: 45,0cm;Peso Máximo Supotlado: 120kg ● Medidas da prancheta: 25 cm de largura x 47 cm de profundidade.- Medidas do poria livros: 37 cm de largura
X 30 deprofuhdidade: 130 unidades, sendo 123 com prancheta lado direito; 07 comprancheta lado esquerdo.

32 55.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Longarina 04 Lugares

Especificação: Estrutura

em metalon30x50

soldado no sistema mig,

pintura em epóxl,

assento e encosto em

polipropileno

R$ 520,00 RS 28.600.00 R$ 858,39 RS 47.211,45 39,42 RS 338.39

Descriçio; Longarina 04 Lugares Espedficâçâo: Estruture em metalon30x50 soldado no sistema mig, pintura em epõxl, assento e encosto sm polipropileno

33 32.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Longanna 3 Lugares

Especificação: Estrutura
em melalon30x50

soldado no sistema mig,
pintura am epóxi.

assento e encosto em

polipropileno

RS 440,00 RS 14.080.00 RS 728,52 RS 23.312.64 39,60 RS 288.52

Descriçio: Longanna 3 Lugares Especificação; Estrutura em melalonSOiSO soldado no sistema mig, pintura em epOil. assento e encosto em polipropHeno

34 50,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

MesB de Reunião

redonda Especificação:

Estrutura metálica de

0,09mm de espessura e

pintura epõxi. espessura

do tampão dei 8mm.

RS 570,00 RS 28.500,00 RS 954,89 RS 47.744,60 40,30 RS 384,69

Descrição; MesadeReumâo redonda Espedficaçio: Estrutura metálica de 0.09mm de espessura a pintura epõxl. espessura do tampão delBmm, material do tampão MOF (chapas de fibras de

aglomeraaos tratados com anii-mofo e anti-cupim. sapatas 1/8. Medida; Diâmetro 1.20mx Ahura 0,74m.Cor predominante: marfim ou cinza ou azul. Qarantie do fornecedor 12 meses

ladeira), ou compensado, ou

36 20,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Mesa de Escritõno om L

Especificação:
Produzida em MOF 15

mm com 2 gavetas
chavs. Pés de Ferro.

Dimensões: Mesa

Frontal ● Altura 75 em X

Largura ISOcmX

Profundidade 70 cm

R$ 700,00 R$ 14.000,00 R$ 1.076,88 RS 21.617,60 34,93 RS 376.88

Deacriçio: Mesa de Escritõito em L Especificação : Produzida em MDF 15 com 2 gavetas com chave. Pés de Ferro. Dimensões: Mesa Frontal - Altura 75 cm X Largura ISO cm X Profundidade 70cm ♦ Mesaletaral para
computador de 100 cm de Largura e 60 cm de profundidade com suporte para tedadoe supoile para CPU e EstBblIlzador.marfim ou cinza ou azul. Garantia 12 meses

Sublotai Adjudicado RS 523.260,00 Subtotal Orçado: RS 811.499,77 35.5193 % RS 288.239,77
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RS 1.284,1737 R$ 1.896.00 R$17,064,00 RS 3.160,17 RS 26.441,53 40.009,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Mesa de Reunião Oval

Especificação : Medindo
2000x1000x750mm, com

lampo em melamina

cor plalina. com 2Smm

de espessura

Descrição: Mesa de Reunião Oval Eapeciflcação : Medindo 2000x1000x7SOmm. com tempo em melamina nacorplaOna, com 25mmde espessura, bordas arredondadas em perfil de PVC preto, 180°, sobre estnjtura melãlica

tubular composta por travessas passa-cabos, com garras nas extremidades e luros para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo mão francesa, em tubos de aço redondos, com pés

horizontais em tubo de aço oblor^go com ponteiras em poliestireno mjetedo na cor prata e sapatas niveladores. Bandeira central em melamina platina com altura Rnal de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de PVC 180°, na

curva, e acabamento em fna de PVC. nos demais lados, na cor preta Estrutura em aço na cor preta, com tratamento anii-reirugem de decapagem e losfatuação. seguido pelo processo da pintura eielrottãbca com Unia híbrida de

epOxi com polióster em pb, com secagem em estufa.

RS 305,46R$21.433,44 39.9039 26,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

R$460,00 RS 12.660,00 RS 765.48Mesa para Computador

Especificação: Com

suporte para teclado,

suporte para CPU e

suporte para impressora,

com 2 gavetas

possuindo fechadura

cilíndrica

Descrição: Mesa para Computador Especificação: Com suporia para lectado, suporte para CPU e suporte para impressora, com 2 gavetas possuindo fechadura cilíndrica (trava todas as gavetas simultaneamente), estrutura

rnetãlica de0,09mm de espessura e pintura epâxi. espessura do tampão de 18mm, material do tampão MDF (chapas de fibras de madeira), ou compensado, ou aglomerados tratados com anU-mofoe anll-cupim, sapatas 1/6.

Medida Largura D,70m xCompnmenIo I.SOm x Altura 0,74m. Cor predominante: marfim, cinza ou azul. Garantia 12 meses

R$ 450.20R$ 699.00 R$ 68.502.00 R$ 1.149,20 R$112.621,60 39.1758 96.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Cadeira Giralóna com

braço Especificação:

Com altura regulável.

(Diretoria e secretaria),

giratãrias com braços,

espaldar médio,

Datcrlção: Cadeira Giralãría com braço Especificação: Com altura regulável, (Diretoria e secrataria), giretúrias com braços, espaldar mòdio. assento e encosto em compensado mullllaminado anatãmlco, espuma de poliurelano

Injetada em densidade de 40 a 50kg/mQ, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alãrgico em alta resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez ã luz classe 6, pltling padrão 5, peso

280/290g/m, mecanismo retai com bloqueio e regulagem permanenle-gás, base em aço com 5 hasles. pintura am epóxl pó na cor preta, encosto em 7 posiçóes na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido azul. fogo

relardenle. Braços reguláveis com alma de aço a epola braços em poiiuretanocom regulagem em dnco posiçóes. Medidas 560mm de largura xSSOmm de profundidade x 900/1 OOOmm de altura. DBS: as poltrorss devem ter

garantis de S(cbico) anos

R$267,17R$ 495,00 R$ 44,550.00 R$ 762,17 R$66.595.30 3S.0S59 90,00 Und MEC MOVEIS

COMERCI/U.

Cadeira Giralóna sem

braço Espedircação:

T)po Secretána. Assanio

e encosto em resina

termoplásbca,

polipropileno, ambos

com curvatura

anatômica.

Descriçáo: Cadeira Giratória sem braço Especificação: Tipo Secretána. Assento e encosto em resina termopiástica. polipropileno, ambos com cunratura anatômica, fixados por melo de parafusos auto atarrachantes Invisíveis,
Assanio medindo 395

interligação ao encosto em tubo 20 mm x 20 mm com curvatura ergonômica para acomodação, duas barras horizontais para sustentação sob o assento em tubo 5/8. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblcngo medindo 16

mm X 30 mm com espessura de 1,5 mm fixada entre uma das colunas que liga a basa do assento aos pás. braços em tubo de aço com acabarr>enlo em pofipropileno na mesma cor do assanto/ancoslo, Base giratória com

regulagem de altura a gás, rodízios de nylon de duplo giro. Cor azul.Garantia 12 meses.

X 410 mm. Encosto medindo 410 mm x 246 mm. Espessura mfnima 5 mm Estrutura formada por dois pares de tubo oblongo medindo 20 mm x48 mm e espessura de 1,5mm. Base do assento e

R$ 288.52R$71.384,96R$440.00 R$ 43.120.00 R$ 728,52 39,6063 98.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Longanna 3 Lugares

Especificação: Estrutura
em metalon30x5Q

soldado no sistema mig,

pintura em epóxi,

assento e encosto em

polipropileno

melalonSOxSO soldado no sistema mig, pintura em epóxi, assento e encosto em polipropilenoDescrição: Longarina 3 Lugares Especificação: Estrutura

R$ 357.00R$ 67-545,00R$ 498,00 R$ 39.342,00 R$ 655,00 41,7564 79.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Mesa da Escritório c/ 02

gavetas Especificação;
Fechadura cilíndrica

(trava todas as gavetas

símultarreamenle),

estrutura metálica de

0.09mm de espessura e

pintura epóxi, espessura

do tampão da 1Smm,

Descrição: Mesa de Escritório c/ 02 gavetos Especificação: Fechadura cilíndrica (trava todas as gavetas slmultaneamante), estrutura metálica de 0,09mm de espessura e pintura epóxi, espessura do tampão de i6mm, material do
tampão MDF (chapas de fibras de madeira), ou compensado, ou aglomeradas (ratados com anti-mofo e anil- cupim, sapatas 1/8. Medida: Largura 0,60m xComprimanto 1.20mx Ariura 0.74m. Cor predominante: marfim ou cinza ou
azul. Garantia de 12 rrreses. meses

R$ 305.46R$ 66.596.76R$ 460.00 R$ 40.020,00 R$ 765,48 39,9066 87,00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Mesa para Computador

Especificação: Com

suporte psrs lectado.

■uporle para CPU e

suporte para impressora,

com 2 gavetas

possuindo fechadura

cilíndrica

Descrição: Masa para Computador Especülcaçfio; Com suporia para teclado, suporte para CPU e suporte para Impressora, com 2 gavetas possuindo iechadura cilíndrica (trava todas as gavetas simullaneemente], estrutura

metálica de 0,09mm de espessura e pintura epóxi, espessura do tampão de 18mm. material do tampão MDF (chapas de fibras de madeira), ou compensado, ou aglomerados Iratados com antl-mofo e antl<upim, sapalas 1/8,

Medida: Largura 0.70m x Compnmenio I.SOm x Allura 0,74m. Cor predomínanle: marfim, cinza ou azul. Garantia 12 meses

R$ 251,37R$ 1.150,37 R$ 172.555.50 21,65R$699.00 R$ 134.850.0067 150.00 Und MEC MOVEIS

COMERCIAL

Mesa Pessoa

Cadeira de Rodas / MA-

02

Descrição: Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas > MA-02

R$ 268.239,77Subtoial Orçado: R$ 611.499.77 35.5193%Subtoial Adjudicado R$ 523.260,00
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Fornecedor: J MARINHO CORDEIRO LTDA- 18.407.447/0001-45
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a 9.00 Urtd modelo moveit rrwdelo movela RS 2.269.00 RS 20.421,00 RS 3,131.12 RS 28.180,06 27,53 RS 862.12

Deecrlçio: Bebedouro Esmaltado Esoecificação: Fabricado em ebapa de aço indx. com 02 torneiras, capacidade para 100L

21 7.00 Und BETEC R$ 3.269.99BETEC R$ 23.069,63 R$4.023.63 RS 28.165,41 RS 723,6417,68

Descrição; OATA-SHOW: TIPO OE PROJETOR, PROJETOR DE MESA. RESOLUÇAO M/kXIMA SVGA (800 X 600 PIXELS) LUMINOSIDADE 3000 LUMENS, LAMPADA 200 WUHE, LENTE TIPO; ZOOM OIGITAU FOCO

MANUAL

23 40.00 UND IBBL IBBL RS 151.00 RS 6.040.00 RS 153,68 RS 6.146,40 RS 2.661.73

Descrição: Filtro Purtfcador De Agua Fit200 7 Rosca 1/2 Pa20

24 26.00 Und BRASLAR 6RASLAR R$872,00 RS 25.288.00 RS 861,23 RS 25.845,67 RS 19,232,15

OescrIçSo: Fogão a Gãs Especificação : Caracterisbeas mínimas: Aplicação dornéstica, classificação de eficiência energética a; bloqueio de vazamento de gãs vãlvula corta gás no forno; proteção traseira: tipos de queimadores:
semi-rápkJo e rápido: tipo de lampa vidro no fomo: mesa sobreposta; Bpo de mesa: inox; poria removível: prateleiras deslizantes: total de prateleiras no fomo 1; capacidade aproximada do fdrrw 50 lilros; quantidade de bocas 4; tipo
de bolác removíveis; acendimenio automático: bivoll: lipo de fogão de piso com pés niveladores. Tenséo 220V ou blvoll Garantia contra dafaflos de fabricaçéo de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto

31 59.00 Und Kd elelro Kd eletro RS 786,99 RS 48.609.41 RS 804,94 RS 47.491,46 RS 14.951,85

Descrição: Liquidificador Industrial Especif cação; Capacidade de BL Ulilldade; Tniurar produtos diversos com adição de liquido. Altura (mm): 750 Frenie (mm): 260 Fundo (mm): 220 Peso (Kg); 10,3 Motor (cv): < Capacidade (I): 6

Voltagem (v): 110Q20 Consumo (kw/h): 0,75

41 65,00 Und LESSON LESSDN R$399,00 R$ 25.635,00 RS 495.00 RS 32.176,00 19.39 RS 96.00

Oescrlção: Microfone sem Ro. duplo - uhf

Planeta Agua42 Planeta Agua40.00 UNO RS 476,99 RS 16,079,60 RS 562.30 RS 22.492,00 RS 65.3116,17

Osserição: Purificador de AguaAS2 916.0004 Especificações: Comprimento: 120 mm. Largura: 380 mm. Altura: 342 mm. Rosca Interna do difusor: Pressão de operação: 2 mea min, a 40 mea méx. Temperatura de operaçéo: 6*C
min. a 50*C máx.,Composlção copo/tampa: polipropileno. Peso bruto: 3,03 Kg, Peso liquido; 2,69 Kg. Peso aproximado com água: 4,09 Kg, Retenção deperticulas: Classe III (de 5 a 15mlcra),Redução do doro livre; Classe I (maior

igual s 75H de redução do cloro da água). Vazão; €0 lilros/hora. Grau de nilração: 5 micra (um grão de pClen lem entre 200 e 500 micra)

46 10.00 Und ART MOVEIS ART MOVEIS RS 1.858,00 R$ 18.500,00 R$2.163.46 RS 21.834,60 RS 305,4614,11

Descrição: Roupeiro de Aço DesmontãvelEspeofícaçâo: Para vestiários com 06 companlmentos confeccionados em chapa de aço 24/26 pintura epéxide alia leslstãnda com fechadura para cadeado dimensões mínimas; 1,90m
de altura x 1,2<kn de lergura e 040m de profundidade. Cor predominanie: cinza. Garanda do fornecedor 12 meses.

51 65,00 Und Loren Sid Tufão Loren SId Tufão RS 328.00 RS 21.320.00 RS 382,31 RS 24.850,15 14,20 RS 54,31

Descrição: Ventilador de parede Especificação; Diâmelro de Hélice No mínimo 50 cm o no máximo 55 cm Diâmelro de Grade No mínimo 55 cm e no màxlmo 60 cm Cor Preto Quantidade de Hélica No minimo 3, bl-voll.

52 64,00 Und ART MOVEIS ART MOVEIS R$ 1.197,99 RS 76.671,36 RS 1.422.89 RS 91.064,96 RS 224.9015,60

Descrição; Armário de Aço 02 porias. Especificação: Dimens6es: I98x090x040cm, lodo em chapa de aço 22, com 02 portas de ebrir frontal com reforços internos Upo õmega e puxadores estampados
com acabamento em PVC. contando 04 prateleiras, sendo 01 lixa e 03 com regutagem de altura do tipo cremalheira, com fechadura cilindtica e pintura eletrostáilca a põ

portas no senBdo verticãl,

65 87,00 Und modela moveis modelo meveis RS 620,00 RS 71.340,00 RS 953,69 R$82.971,03 14,01 RS 133.69

Oescrlção: Bebedouro T)po coluna para gairafáo 20L, Especificação: Características mínimas: Gabinete: em plástico polipropileno de slla resistência
hidráulicas irlemas: em material alõxlco Torneiras: em plásllco ABS de alta resistência, sendo uma para água nalural a outra para água gelada: Resenratõrio: em aço inoxidável: Serpentina; localizada na parle externa do

reservatório; Termostato: fixo exiemo para ajuste da temperatura: Capacidade mínima do raservatório: 2 litros; Cor; branca: Dimensões aproximadas: 99x27x38 cm: Tensão 220V ou bivolL Garanila contra defeitos de fabricação de
01 (um) ano, a contar do recebimento do produto.

emendas: Bsie: em plásllco polipropileno de alto Impacto; Conexões

56 75,00 Una MULTIMOVEIS MULTIMOVEIS RS 999.99 n$ 74.999,25 RS 1.186.33 RS 86.399,75 R$ 185.3415.63

Descrição; Berço com Colcnáo ● Berço:1,33m larg. x 80cm all. x76cmprof; Altura dss regulagens. Regulagem 1: 33

induBO):Protelorde Colçháo Impemvaável para Berço: 1.30mx 70cm (não lncáuso)Acessõno8: Suporte para Mosquiteiro Peso Suportado: 30kg

Regulagem 2: 49 cm: Regutagem 3: 65 cm Colchão:Tat7\anho do Colchão: 1,30mx 70cm x 10cm{nâo

62 40,00 Und CÔNSUL CÔNSUL RS 3.652,00 RS 146.080,00 R$4.247,10 RS 169.884,00 14,01 RS 595,10

Descrição: Geladeira da Uso Domestico Especificação : Geladeira da uso doméstico frostfree410L-linha branca. Capacidade Total deArmazanamento: 410L. Capaddade LIq. Congelador 100L. Capacidade LIq. Refrigerador
310L Capacidade Total Bruta; 400L. Capacidade Bruta Congelador 100L. Capacidade Bruta Refrigerador: 3004L. Tensão; 220V, Frequência: 60 Hz. Ckwsuma médio; 58,1 KWh/més (220V). Cor branco. Dimensões aproximadas:

186.Sx70,2x73.3cm (AxLxP). Paso aproximado: B4,5Kg

Planeta Agua Planeta Agua68 72.00 UND RS 808.35 RS 58.201.20 RS 940,00 RS 67.680,00 14.00 RS 131,65

Descrição: Purificador de égua, água natural ou gelada, purlllcaçâo com fittro de carvão ativado de polipropileno e com controle microbiolõgico, emplástco alõxlco, ponto de consum, água Iralada, água 100K tratada, livre de
impurezas, cor, sabor, odor, doro, purificação da água. vazão de no mínimo 40 LKros/liora, preaeão máxima 50 MCA. Pressão mínima 3 MCA, com requisllos elétricos próximos de: voltagem 127 Volta, frequãncia 60 Hz, poténda
minima do 80 watts, lensáo em conlormidade com Res Norm 395/2009 AneeI e alterações posteriores, rofil substituído em 3.000 Litros ou 6 meses, enche copo ou jarra, com coletor de água removível, fluxo conUnuo ou em

pequenas porções, purificação em 2 estágios, capacidade minima do reservatório 2 Litros, dimensões aproximadas: 325 x 290 x 316 mm (AxLxP), cor Branco, peso de no máximo 20kg, com pés de borracha anllderrapante e

Bupone para fixaçáo na parede, garantia minima de 12 meses, conlorme norma de certificação da qualidade da água NBR 16096/2012, para água em conformidade com o Anexo XX da Portaria de Consolidação noS /2017 do MS e
alterações posteriores.

70 30,00 Und ART MOVEIS ART MOVEIS RS 1.658.00 RS 65,740,00 RS 2.163.46 RS 64.903.80 RS 305,4614,11

Descrição: Roupeiro de Aço Desmontável EspedTicação: Pare vesbánoscom 08 comparbmentot confeccionados em chapa de aço 24f26 pintura epõxl de alta resistência com fechadura para cadeado dimensões mínimas: 1,90m

de altura x 1,20m de largura a 040mde profundidade. Cor predominante anza. Garantia do fornecedor: 12 meses.

73 195.00 Und Loren Sid Tufão Loren Sid Tufão RS 328.00 RS 63.960,00 RS 382,31 RS 74.650,45 14,20 RS 64,31

Oescrlção: Vanblador de parede Especificação; Diâmetro de Hélice No mínimo 50 cm e máximo 55 cm Diâmetro de Grade No mlnlmo 55 e no máxima 60 cm Cor Prato Quantidade de Hélica No mínimo 3. bí-vort.

Subtotal Adjudicado RS 753.364,75 Sublotsl Orçado: R$676.934,76 14.0911 K RS 123-570,01
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Fornecedor: ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA- 30.177.538/0001-3 7

Item Qusnt. Un Marca Modelo UnIMrlo Adjudicado Total Adjudicado Unitário Orçado Total Orçado Econ. % Economia Ri

SAO LUCAS11 45,00 Und UNO R$ 68S.90 R$31.045,50 R$ 1.285,72 R$ 67,857.40 R$ 595,8246,34

DescrIçSo: Cadeira Giratória Ipo Prealdente Especificação: Com braço fixo com aspaldar baixo ● Assento com regulagem de altura, sendo o encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e capa da proteção em courino.

Assento e encosto estofados com espuma de polluretano Injetada de densidade 50ligfm3, com espessura mínima de 45mm para o assento e 30mm para o encosto. Revestimento em tecido 100% políéster e com acabamento nas

bordas através perfl de p.v.c para proteção contra impactos. Base giratória em nylon preto da alia resísiãncia.com sistema de elevação pneumálica (a gás). Medidas (mmjiLargura 590 ( Profundidade 600. Cor predominante: preta
ou azut. Garanba 12 meses.

SAO LUCAS15 30,00 Und UND R$416,00 R$ 12,450,00 R$ 762,17 R$ 22,865,10 R$ 347,1745.55

Descrição: Cadecra Giralóne sem braço Especificação: Tipo Secretãna. Assento e encosto em resina termopUistlca. polipropileno. ambos com curvatura anatômica, fücados por meio de parafusos auto etarrachantes invisíveis.

Assento medindo 395 mm x410 mm. Encosto medindo 410 mm x 245 mm. Espessura mínima 5 mm Estrutura lormada por dois pares de tubo oblongo medindo 20 mm x 40 mm e espessura de 1,5mm. Base do assento
inlerligaçào ao encosto em tubo 20

e

X 20 mm com curvatura ergonômica para acomodação, duas barras horizontais para susteniação sob o assento em tubo 5/8. Uma barra honzonlal de reforço em tudo oblongo medindo 16
x30 mm com espessura de 1.5 mm fixada entre uma das colunas Que liga a base do assanio aos pés. braços em tubo de aço com acabamento em polipropileno na mesma cor do assenlo/encoslo. Basa giratória com

regulagem de altura é gás, rodízios de nylon de duplo giro. Cor azul.Garantia 12 meses.

SAO LUCAS16 54.00 Und R$ 547.30UND R$ 29.554.20 R$904,23 R$ 48.828,42 R$ 358.9339,47

Descrição: Cadeira GIraióna iTpo Secretaria Especificação: Com braço e com regulagem da altura do mesmo, com espaldar baixo. Assento com regulagem de altura, sendo o encosto coro apoio lombar para sustentação do corpo

e capa de proteção. Assento e encosto estofados com espuma de poliuretano injetada de densidade 50 Xg/m3. com espessura mlnlma de 4Smm para o assanio e 30mm para o encosto. Revesbmenio em tecido 100% pollésier e

com acabamento nas bordas através perfil de p.v.c para proteção conira Impados. Base giralórla em nylon pralo da alia resistência, com sistema da elevação poeumãbca (a gés). Medida: assento - 425 irvn (largura) x 400 mm

(profundidade): encosto - 370 mm (largura) x 260 (ellura). Cor predominante: preta ou azul. Garantia 12 rrwses.

20 35.00 Und IBAP R$ 499,01UND R$ 17.465,35 R$ 668.18 R$ 23.386,30 R$ 169,1725,31

Descrição: Conjunto de Mesa e 04 Cadeiras Especificação: Em plástico rígido a resistente na cor branca, mesa quadrada 0,70XI},70

22 110,00 Und MARZO

VITORINO

UNO RS 489.00 R$ 53.790,00 R$612,78 RS 67.405.80 20.19 R$ 123.78

Descrição: Estante dasmonlével de aço c/ 05 pralalelrat Especificação’ Com regulagens de altura, dobras duplat nas lalarals a triplas nas partas frontais e posteriores, 04 colunas em perfil L de 30x30 rrun. Acompanham também
parafusos com porcas sextavadas zincados de ^ x < e 4 sapatas piasticas. Acabamenio: Tratado pelo processo anti-corrosIvo ã base de fosfato de zinco a pintura eletrostética a pó com camada de 30 a 40 microns com secagem em

estufa a 240*C. Estnrlura: Confeccionado em cnspa de aço n*20 (O.OOmmja n* 26(Q,45mm). Capacidade: Peso por prateleira 20 Xg. Dimensões: AHura t.SOmx Largura 0,92m x Profundidada 0,30cm. Cor predominante: cinza.
Garanba 12 meses

SAO LUCAS44 23,00 Und UND R$ 935,00 R$21.505,00 R$ 1.940,11 R$ 44,622,53 51,80 R$1.005,11

Daserlção: Quadro Branco Especificação: Dimensóes: 200x120x1.8cm, fipo lousa magnética, vemcal ou horizontal com moldura filp (abertura frontal) em alum/nioanodizadp natural fosco, frisado, vista da 20x19mm profundidade
própria para facililar liocas do conteúdo interno; fundo do quadro confeccionado em eucalex

SAO LUCAS45 44,00 Und UND R$219,00 R$ 9.836,00 R$ 297,48 R$ 13.089,12 R$ 78,4826.36

Descrfção: Quadro Mural Especificação: Em feltre com moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade: lundo do quadro confeccionado em eucalex, 18mm e acabamento em feltro verde.

Dimensóes: Altura 120cm Largura 90cm

SAO LUCAS60 98,00 Und UNO R$ 430.00 R$42.140.00 R$ 751,24 R$ 73.821,52 42,76 R$ 321,24

Descrição: Cadeira Universilérie Diretor com pranchele e porte livres escamolável. Assento e encosto com espuma Injetada 50mm Braços Corsa com prancheta escamoteável. Estrutura em aço reforçado 3/4 . pintura eltroslatica
epoxi na cor preta ,Os Itens que acompanham o produto são; 01 Assanlo;01 Encosto; 01 pé fixo: ASSENTO Largura: 49,0 cm; Prelundldade; 48,0 cm;E8pes8ura: 7,0 cm; ENCOSTO Largura: 46,0 cm; Profundidade: 48,0 em;

Espessura: 7,0 cm;DIMENSOES E PESO; Altura Mlnlma do Piso ao Assento: 45,0 cm ;Peso Máximo Suponado: 120kg ●Medidas da prancrieta: 25 cm de largura x 47 cm de profundidade.-Medidas do porta livros: 37 cm da largura
X 30 deprolundidado, 130 unidades, sendo 123 com prancheta lado dlreilo: 07 ccmpranchela lado esquerdo.

85 28.00 Und MARZO

VITORINO

R$2.700,00UND R$ 75.600,00 R$3,160,17 R$ 68.484,76 R$ 460,1714,56

Descrição: Masa da Reunião Oval Especificação: Medindo 2000x1000x750mm. com tampo em melamina na cor plaUna, com 25mmde espessura, bordas arredondadas em perfil de PVC prelo. 180°, sobre estretura matãlica

lubular composla por travessas passa-cabos, com garras nas exiremidades e furos para a passagem da cabos, em chapa de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo mão francesa, em tubos de aço redondos, com pés

rionzontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor praia e sapatas niveladores. Bandeira central em meiamina plabna com altura final de SOcm, com bordas arredondadas em perfl de PVC 180°, na

curva, e acabamento em fila de PVC. nos demais lados, na cor preta Estrutura em aço na cor prata, com Iralamanto anti-ferrugem da decapagem e fosfatização. seguido pelo processo de pintura elelrostábca com tinta híbrida de

epóxi com políéster em pó. com secagem em estufa.

SAo LUCAS69,00 Und UND R$ 935.00 R$64.515,00 R$ 1.940.11 RS 133.867.59 R$ 1.005,1151,80

Descrição; Quadro Branco Especificação; Dlmansóes: 200x120x1,8cm, tipo louse magnética, vertical ou horizontal com moldura filp (abertura frontal) am alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade

própria para facililar trocas do conteúdo Inlamo: fundo do quadro confeccionado em eucalex

Sublotal Adjudicado R$ 357.701,05 Subtotal Orçado: R$ 574.028.54 37,6858 % R$ 218.327.49

Fornecedor: INCORPORE DISTRIBUIDORA LTDA - 03.459.973/0001-81

Item Quant. Un Marca Modelo Unitário Adjudicado Total Adjudicado Unitário Orçado Total Orçado Econ. % Economia R$

13 275,00 Und TopPIasI TopPIesI R$ 55.00 R$ 15.125,00 R$ 75.98 R$ 20.894.50 R$ 20.9027,61

Descrição; Cadeira em Pobpropileno sem braço uso adullo. Especificação Capacidade para 130 kg. Tratado com resina anO-UV, na co'branca. Dimensóes: 894i442x445mm, Garantia 12 rneses

27 10.00 Und Mulblaser Mulblaser R$2.000.00 R$ 20.000,00 R$ 2.560,00 R$ 560.00R$ 25.600,00 21,87

Descrição: Fragmeniadora de papeis Especificação: Cattóes, CDs e Grampos. Caracteriallcas minimsi: Fragmentação em partícula; Com capaddade para fragmentar de aié 15 folhas por vez: Cesto 23 lidos de capacidade:
Bloqueio de segurança: Sensor aulorr\ático: NIvel de ruido máximo admissível de 60dB(A); (NBR10152a NB 95): Tensão 220Vou bivoll Garantia contra dafeitos de fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto.

57 825.00 Und TopPiasl TopPIasI R$55.00 R$ 45.375,00 R$ 75.98 R$ 62.683,50 R$ 20.9827,61

□escrtção: Cadeira em Poliproplerio sem braço uso sdulto. Especificação: Capacidade para 130 kg. Tratado com resina antFUV, na cor branca. Dimensóes: ã94x442x44Smm, Garanba 12 meses

Subtotal Adjudicado R$ 80.500,00 Subtotal Orçado: R$ 109.178.00 R$ 28.678,0026,2671 %
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TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia H Economia Rt

RS 2.784.016.65 RS 3.720.525.13 25.171414 936.508.48

HOMOLOGO 0 presente certame, para produzir os seus jur)^jcos e legais etçitos
had^-MACantan , 10 de Outubro di

\

jacksonVjey
Secralário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
●>'t*
PREFEITURR DE

PREGÃO ELETRÔNICO N” 024/2022 SRP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA 0 processo licitatório Pregão Eletrônico n° 024/2022 SRP. OBJETO: Registro
de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as
necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA, tendo assim por

vencedoras desta licitação as empresas: G D DE SOUSA NETO EIRELI; inscrita no C.N.P.J.
03.459.973/0001-81, estabelecida à AV FRANCISCO CARLOS JANSEN, 2167, BLOCO

3PAVMT01, PARQUE PIAUÍ, Timon MA, com o valor total de R$ 80.500,00 (oitenta mil e
quinhentos reais); F DE N J LISBOA, inscrita no CNPJ n® 23.206.285/0001-17, localizada na
Rua Urbano Santos, n° 6®, Centro, Vitória do Mearim/MA, com o valor total de R$ 846.336,85

(oitocentos e quarenta e seis mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos); J
MARINHO CORDEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ rf 18.407.447/0001-45, localizada na Rua

Estrada de Viana, N° 10 - Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - MA, com

valor total R$ 753.364,75 (setecentos e cinquenta e três mil, trezentos e sessenta e quatro reais

e setenta e cinco centavos); ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n°

30.177.538/0001-37, sediada na Avenida da 05, Distrito Industrial São Luís/MA, com o valor

total de R$ 357.701,05 (trezentos e cinquenta e sete mil, setecentos e um reais e cinco centavos);
E DANTAS BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ n“ 14.222.220/0001-74, localizada na Av.

São Francisco, n° 1800, Tancredo Neves, Teresina/PI, com o valor total de R$ 222.854,00

(duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais); R B DOS SANTOS
COMERCIAL EIRELI; inscrita no C.N.P.J. n° 29.831.760/0001-22, estabelecida à R LUIS

DOMINGUES, 2145c, ENTRONCAMENTO, Imperatriz MA, com o valor total de R$

523.260,00 (quinhentos e vinte e três mil, duzentos e sessenta reais). Comunica assim o
resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo.

Cantanhede - MA, 10 de outubro de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e

Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA.

n'

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: CANT111022/2022 -11/10/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEOE/MA i EXECUTIVO )

PORTARIA N“ 238/2022 SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM
CONFORMIDADE COM A LEI N° 003/1989 ■ ESTATUTO DO SERVIDOR, CANÍANHEOE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, -^1 o Z RUB, ^

Art. 1° CONCEDER, Licença Prêmio por Assiduidade no período de 90 (noventa) dias, a servidora HEUCILENE
DO NASCIMENTO ALMEIDA, matricula N“ 90314-0, CPF; 280.659.643-20 , ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais do quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de
17/11/2022 a 14/01/2023.

Art. 2® Decorrido prazo da licença descrito no Art. 1®, o (a) servidor (a) deverá apresentar -se ao seu local de
trabalho.

RESOLVE:

Cantanhede (MA), 11 de outubro de 2022.

Oswando Quaresma do Lago
Secretário Municipal Adjunto de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: PE
024/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2022 SRP

kVISO de HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA 0 processo licitatório Pregão Eletrônico n° 024/2022 SRP. OBJETO: Registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de
Cantanhede/MA, tendo assim por vencedoras desta licitação as empresas: G D DE SOUSA NETO EIRELI; inscrita no
C.N.P.J. n° 03.459.973/0001-81, estabelecida à AV FRANCISCO CARLOS JANSEN, 2167, BLOCO 3PAVMT01,
PARQUE PlAUl, Timon MA, com o valor total de R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais); F DE N J LISBOA,
inscrita no CNPJ n° 23.206.285/0001 -17, localizada na Rua Urbano Santos, n° 6®, Centro, Vitória do Mearim/MA, com o
valor total de R$ 846.336.85 (oitocentos e quarenta e seis mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos);^
J MARINHO CORDEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ n® 18.407.447/0001 -45, localizada na Rua Estrada de Viana, N®
10 - Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - MA, com valor total R$ 753.364,75 (setecentos e cinquenta
e três mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos): ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, inscrita no
CNPJ n° 30.177.538/0001-37, sediada na Avenida da 05, Distrito Industrial São Luís/MA, com o valor total de R$
357.701,05 (trezentos e cinquenta e sete mil, setecentos e um reais e cinco centavos): E DANTAS BRANDAO LTDA,
inscrita no CNPJ n® 14.222.220/0001 -74, localizada na Av. São Francisco, n® 1800, Tancredo Neves, Teresina/PI, com

0 valor total de R$ 222.854,00 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais): R B DOS SANTOS
COMERCIAL EIRELI: inscrita no C.N.P.J. n® 29.831.760/0001 -22, estabelecida à R LUIS DOMINGUES, 2145c,
ENTRONCAMENTO, Imperatriz MA, com o valor totai de R$ 523.260,00 (quinhentos e vinte e três mil, duzentos e
sessenta reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e
Administrativo. Cantanhede - MA, 10 de outubro de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de

^ despesas da Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: PE 025/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220301. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 025/2022.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para Aquisição de Fardamentos
Escolares, destinados ao atendimento das necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Cantanhede/MA .

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 320.214,70 (trezentos e vinte mil, duzentos e quatorze reais e setenta centavos).
PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, representado pelo Secretário e Ordenador de
Despesas (ÓRGÃO GERENCIADOR), o Sr. Emerson Marques Costa, portador do CPF n° 007.432.374-12e a
empresa: PAULA V M FALCAO SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 28.033.910/0001 -90, com sede na
Rodovia BR222, KM 40, n®210, Puraqueu, Vitoria do Mearim-MA-MA, CEP 65350-000, neste ato representada por
sua representante legal, a senhora Paula Victória Moura Falcão, portador (a) do RG n® 054948542015 -4 SSP/MA e do
QPP ^0 069.293.043-44. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n® 025/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
n® 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal n® 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA:
A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Jackson Ney
Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e a senhora Paula Victória Moura Falcão - Detentora dos Preços

CPF: ●*●,912.133-** - Data: 11/10/2022 - IP com n"; 192.168.0.130

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7id=1 157
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, CONVOCA a empresa F DE N J LISBOA, inscrita no CNPJ n°
23.206.285/0001-17, localizada na Rua Urbano Santos, n° 6®, Centro, Vitória do

Mearim/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS oriunda da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, sob o n^ 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal n°
10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 13 de outubro de 2022.

y Aguiar Med^ros
icipal de Adjjiimslração

Jackson

Secretário

/2022./Recebi em:

FRANCHARLES DE NAZARÉ «orma disUM por
FRANCHARLES DE NAZARÉ J4NSEN

LISBOA;02777376301

Dados; 2022.10.13 14;32;25 03 00’

JANSEN

LISBOA:02777376301

F DE N J LISBOA

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220531
PREGÃO ELETRÔNICO N” 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2306002/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-00, com sede na
Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato Representada pelo Secretário e Ordenador de
Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro,
portador do CPF n° 003.561.893-09, residente neste Município, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022
SRP, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 2306002/2022, nas cláusulas e condições
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE

registrar os preços da empresa F DE N J LISBOA, inscrita no CNPJ n° 23.206.285/0001-17, localizada na Rua
Urbano Santos, n° 6^ Centro, Vitória do Mearim/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representado pelo senhor Francharles de Nazaré Jansen Lisboa, portador do CPF n° 027.773.763-01, atendendo
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal n® 274/2021 e

demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de
Cantanhede/MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n° 024/2022 SRP, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às
partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® 024/2022, completando-a para todos os fms de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
024/2022- Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOUNIDADE QUANTIDADEITEM

505,26020.003 prateleiras UNIDADEArmário vitrine em aço c/ 02 porta,00003

10.105,20
Marca.: PANDINe chave med. 160x35x70m

Bebedouro Esmaltado Especificação: Fabricado em ch 3.308,4208.00UNIDADE00007

26.467,36
Marca.: CANOVASapa de aço inóx,

com 04 torneiras,capacidade para 200L
Bebedouro Tipo coluna para garrafào 20L, Especific 810,63028.00UNIDADE00008

22.697,64
Marca.; ESMALTECação: Características minimas:

Gabinete: em

sem emendas Base: em

ircpacto Conexões hidráulicas
atóxicoTorneiras: em plástico ABS de alta resistência,
sendo mna para água natural e outra para água gelada

plástico polipropileno de alta resistência
plástico polipropileno de alto

internas: em material

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Rasarvatóclo: em aço inoxidável Serpentina: localizada

na parteexterna do reservatório Termostato: fixo

externo para ajusta de teixperatura Capacidade mínima do
reservatório: 2 litros

aproximadas: 99x27x38 cm
Garantia contra defeitos

a contar dorecebimento do produto.

00009 Berço com Colchão - Berço:l,33m larg. x 80cm
24.002,75

branca Dimensões

220V ou bivolt.

Cor:

Tensão

de fabricação de 01 (um) ano.

960,11025.00UNIDADE

alt. x76cm prof; Altura - Marca.: KÜLTIMOVEIS

das regulagens: Regulagem 1: 33 cm Regulagem 2: 49 cm

Regulagem 3: 65cm Colchão:Tamanho do Colchão: l,30m x

70cm X lOcm de Colchão

(não

Peso

(não

Impermeável para Berço:

incluso)Acessórios: Suporte para

Suportado: 30kg

Cadeira era Polipropileno com braço uso adulto Espe

incluso)Protetor

l,30m 70cm

Mosquiteiro

X

67,960550.0000012

37.378,00

UMIDADE

cificação: Capacidade - Marea.: NEW ISO

para 130 >:g. Tratado com resina anti-UV, na cor branca.
Dimensões: 750xS80x560mm, Garantia 12 meses

Caixa Amplificada Multiuso DlOOO Especificação; 813,48014.0000018

11.388,72

UNIDADE

Fonte Automática- SMPS - Marca.: AMVOX

de 90 a 260 volts- CA. e um eficaz Clip/limiter Sistema
acústico de 3 vias Canal para phonesMixerde 8 canais de

entrada, sendo 7 canais específicos com 16entradas e 1

canal auxiliar com efeitos digitais para microfonescom

display Entrada USB-IH Digital player com folder
shiftSistema de trocas de pastas Com controle remoto

Para pendrive ou para micro cartão SD ou SDHC, através
de adaptador USB.

00026 Fogão Industrial 04 queimadores duplos sem forno -

52.448,00

1.192,00044.00UNIDADE

Marca.: CANOVAS

00028 Freezer Horizontal Especificação : Horizontal Capa UMIDADE

40.656,00

3.388,00012.00

cidade de Armazenamento: - Marca.: CÔNSUL

Capacidade bruta: 419 litros. Capacidade liquida: 419
litros Faixa de operação (Dupla Ação): Função
Refrigerada: 2“C a 8“C Função Freezer: -18®C a -22®C

Dimensões aprox. do produto (externa): 94,4x133,1x69 cm

(AxLxP) Dimensões aprox. do produto (interna):
71,5x122,2x51,5 cm (AxLxP). Peso aprox. do produto:

69)cg

00029 Frigobar Especificação : 120 litros de capacidade
17.795,90

1.779,59010.00UNIDADE

de armazenagem e porta - Marca.: CÔNSUL

reversivel.possibilitando a abertura para direita ou
esquerda. Dimensões aprox. do produto (L x A x P): 48,2
X 86,2 X 51,9 cm. Bivolt. Com manual descrito em

português (Brasil), selo Procel Garantia 12 meses
Geladeira de Uso Domestico Especificação : Geladei 3.949,80013.00UNIDADE00030

51.347,40
Marca.: CÔNSULra de uso doméstico frostfree

410L linha branca. Capacidade Total de Armazenamento:

410L. Capacidade Liq. Congelador: lOOL. Capacidade Liq.
Refrigerador: 310L Capacidade

Capacidade Bruta Congelador:

Refrigerador: 3004L. Tensão:
Consumo médio: 56,1

Total Bruta: 400L.

lOOL. Capacidade Bruta

220V. FreqÜência: 60 Hz.
Cor: branco.

(AxLxP). Peso

KHh/mês (220V).

Dimensões aproximadas: 186,5x70,2x73,3cm
aproximado: 84,5Kg

Mesa em Polipropileno Especificação: Tratado com r 377,490120.00UNIDADE00038

45.298,80

esina anti-UV. Capacidade - Marca.: MARZO

para 25)cg.Cor predominante: colorida. Medidas: Largura
0,80m X Con^rimento 0,80m x Altura 0,73m. Garantia do
fornecedor 12 meses

00043 Purificador de água, água natural ou gelada, purif
19.176,00

799,00024.00UMIDADE

icação com filtro de carvão - Marca. : PLANETA AGUA
ativado de polipropileno e com controle microbiológico,
em plástico atóxico, ponto de consvuno, água tratada,
água 100% tratada, livre de iiipurezaa, cor, sabor,
odor, cloro, purificação da água, vazão da no minimo 40
Litros/hora, pressão máxima
MCA, com requisitos elétricos próximos de: voltagem 127
Volts, frequência 60 Hz, potência minima de 80 watts,
tensão em conformidade com Res

alterações posteriores, refil
Litros ou 6 meses, enche copo ou jarra, com coletor de

água removivel, fluxo continuo ou em pequenas porções,
purificação em 2

50 MCA, Pressão minima 3

Norm 395/2009 Aneel e

substituído em 3.000

docapacidadeestágios, nu-nuna

WWW.cantanhe(ie.ma.gov.br

semaf@cantanhe<ie.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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reservatório 2 Litros, dimensões aproximadas: 325 x 290
X 316 mm (AxLxP) , cor Branco, peso de no máximo 20)cg,

com pés de borracha antiderrapante e suporte para
fixação na parede, garantia mínima de 12 meses,

conforme norma de certificação da C[ualidade da água NBR

16098/2012, para água em conformidade com o Anexo XX da
Portaria de Consolidação no5 /2017 do MS e alterações

posteriores .

Tela de Projeção Retrátil Especificação: com tripé 1.046,00021.00UNIDADE00047

21.966,00
Marca.: MULTIXJ^ERtecido matte Hhite com verso

preto estojo em alumínio, com design inovador e pintura
eletrostática na cor prata, alça prática e funcional,
para manuseio e transporte, tripé em aço com tratamento
anticorrosivo e acabamento sistema debrilhante,

eficiente, que impede a descida
Garantia de 1 ano contra defeito

largura 2,00 metros x altura

regulagem de altura
involuntária da tela.

de fabricação. Tamanhos:

1,50 metros.

Televisor 32 1.660,000Especificação: Características minim 10.00UNIDADE00048

16.800,00
Marca.: OACas: Tela LED, tamanho da tela

32 polegadas Ângulo de visão: 178° EIDMX com no minimo
3, Corçativel com os sinais digitais: HDTV Entrada PC:

Tecnologia DLNA Controle

Integrados Alimentação: bivolt Potência:
(10wx2) Diagonal visual: 80 cm Resolução: WXGA 1366x768

HDMI, 2 AV, 1 video componente ou

1 PC, 1

1 Áudio Digital

FalantesAltoRemoto

20 Watts RMS

Conexões Entradas: 3

AV (selecionável), 1 video componente/áudio,
internet e i USB. Conexões Salda:

Óptico, 1 Áudio Analógico. Garantia contra defeitos de
fabricação de 01

produto
Televisor Led 40

ano, a contar do recebimento do(um)

2.600,0009.00Características UNIDADEEspecificação :00049

23.400,00
Marca.: OAC

da tela: 40" diagonal 101

tela: Wide screen Resolução: 1920 x 1060

minimas: Full HD com USB e -

e Conversor Digital Tamanho
cm Formato da

(Fui HD) Preparada para HDTV Contraste: Mega contraste
(acima de 1.000.000)Tipo da áudio: SRS TheaterSound
Potência de áudio

caption nivelamento automático de
relógio,desligamento automático: MUTE
Conexões:entrada HDMI 4 entrada A/V entrada RF (antena)

entrada DVI saida fone de ouvido saida de áudio digital

óptica entrada USB entrada áudio
L/R (esq/dir) YPbPr possuir conversor digital integrado

Motion Plus 120 Hz DKLA Wireless Controle

cabos, manual do usuário
Garantia contra defeitos

01 (um) ano, a contar do recebimento

(RMS) lOw x 2 Outras funções; closed
volume sleep timer,

função legenda

PC entrada de áudio

USB 2.0 Auto

Remoto TM 1060,

voltagem: bivolt automático,
de fabricação de

do produto

Ventilador de coluna, oscilante, diâmetro minimo d

pilhas,

265,00051.00UNIDADE00050

13.515,00
Marca.: VENTISOLe 50 cm, potência minima de

160 W,rotação de no minimo

velocidade regulável, altura regulável, tensão 110 V
00053 Bebedouro Esmaltado Especificação:Cota Ampla Par

75.348,00

1400 RPM, grade metálica

2.691,00028.00UNIDADE

em chapa - Marca.: CANOVASticipaçào Fabricado
de aço inóx, com 02 torneiras, capacidade para lOOL
Bebedouro Esmaltado Especificaçào:Cota Ampla Parti

3.308,42024.00UNIDADE00054

79.402,08

cipação Fabricado em chapa de - Marca.: CANOVAS
aço inóx, com 04 torneiras,capacidade para 200L
Freezer Horizontal Cota Ampla Participação Eapecif 3.388,00036.00UNIDADE00061

126.744,00

: Horizontal Capacidade - Marca.: CÔNSUL
419

icaçao
litros.de Armazenamento:Capacidade bruta:

Capacidade liquida: 419 litros Faixa de operação (Dupla
Ação): Função Refrigerada:
-18“C a -22°C Dimensões aprox.

94,4x133,1x69 cm (AxLxP) Dimensões aprox.
(interna): 71,5x122,2x51,5 cm (AxLxP).

produto: 69)cg
00071 Televisor 32" Cota Ançila Participação Especifieaçà
50.400,00

2°C a 8°C Função Freezer:

do produto (externa):
do produto

Peso aprox. do

1.680,00030.00UNIDADE

o:Caracteristicas minimas: ~ Marca.: OAC

Tela LED, tamanho da tela 32 polegadas Ângulo de visão:
178° HDMI com no minimo 3,

digitais: HDTV Entrada PC: Tecnologia
Remoto Alto Falantes

Potência: 20 Watts

Resolução: WXGA 1366x768 Conexões

Coitpativel com os sinais
DLNA Controle

Integrados Alimentação:
BMS (10vfx2) Diagonal visual: 80 cm

Entradas: 3 HDMI, 2

bivolt

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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AV, 1 video componente ou AV (selecionável), 1 vídeo
internet e i OSB. Conexões

Digital Óptico, 1 Áudio Analógico.
Garantia contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano,

conponente/áudio, 1 FC, 1
Saída: 1 Áudio

a contar do recebimento do produto
Televisor Led 40 2.600,00030.00Cota Anpla Participação Especifi UMIDADE00072

70.000,00

cação:Caracteristicas mínimas: - Marca.: OAC
Full HD com USB e Conversor Digital Tamanho da tola:

cm Formato da tela: Wide screen

Preparada para HDTV
(acima de 1.000.000) Tipo de

40" diagonal 101

Resolução:1920 x 1080(Fui KD)

Contraste: Mega contraste

áudio: SRS TheaterSound Potência de áudio (RMS) lOw x 2

Outras funções:closed caption nivelamento automático de
desligamento automático:volume sleep timer, relógio

MUTE função legenda Conexões:entrada HDMI 4 entrada A/V
entrada RF (antena) entrada DVl saida fone de ouvido

saida de áudio digital óptica entrada USB entrada áudio
(esq/dir) TPbPr possuir

2.0 Auto Motion Flus

L/RPC entrada de áudio

conversor digital integrado USB
120 Hz DNLA Wireless Controla Remoto TM 1060, pilhas.

cabos, manual do usuário voltagem; bivolt automático.
Garantia contra defeitos da fabricação de 01 (um) ano,

a contar do recebimento dc produto

VALOR TOTAL R$ 046.336,05

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento,
totalizando o valor de R$ 846.336,85 (oitocentos e quarenta e seis mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e
cinco centavos).

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

no

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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7.1, A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ''d” do inciso II do caput
do art. 65 da Lei 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e

aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-flnanceira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com 0 município, nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar 0 cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem 0 pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 0 endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado 0 preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo
de sua vigência.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus

anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que

os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por

produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços,
para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

das obrigações contratuais, inclusive
da CONTRATADA, devidamente

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

desde que atendidas as obrigações10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado,
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;
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10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração11.1.

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando11.2.

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao11.4.

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto Municipal n°
274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou11.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou11.6.

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n° 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato

ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que13.1.

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula13.2.

Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central
de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei13.3.

n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 13 de Outubro de2022.

SECRETARIA MOTIC^AL DE ADNTOISTRAÇÃO
JacI«onW/y Aguiar Medeir^

Secretario M micipal de^^^bTímístração
CPFN° 003^6fÍ93-09
GERENCIADOR

FRANCHARLES DE NAZARÉ Assinado de forma digital por
FRANCHARLES DE NAZaRE JANSEN

LiSBOA;02777376301

Dados; 2022.10.13 14:32:43 -OroO'

JANSEN

LISBOA:02777376301

F DE N J LISBOA

CNPJ n“ 23.206.285/0001-17

Francharles de Nazaré Jansen Lisboa

CPF n'^ 027.773.763-01

DETENTORA

wv^w.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 20220531. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 024/2022. OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e
Fundos Municipais de Cantanhede/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 846.336,85 (oitocentos e quarenta e seis mil,
trezentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos). PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA,
representada pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Sr. Jackson Ney Aguiar
Medeiros, brasileiro, portador do CPF n“ 003.561.893-09 e a empresa F DE N J LISBOA, inscrita no CNPJ n° 23.206.285/0001 -

17, localizada na Rua Urbano Santos, n° 6®, Centro, Vitória do Mearim/MA, neste ato representada pelo senhor Francharles de
Nazaré Jansen Lisboa, portador do CPF n® 027.773.763-01. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 024/2022 -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Jackson
Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e o Sr. Francharles de Nazaré Jansen Lisboa - Detentor dos Preços Registrados.

VALOR TOTAL

10.105,20

26.467,36

SRP.

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIOITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES

505,26020.00UNIDADEArmArio vitrina em aço c/ 02 porta, 3 prateleiras00003

e chave med. 160x35x70m - Marca.: PANDIH

00007 Bebedouro Esmaltado Especificaç&o; Fabricado em ch
apa de aço in6x, - Marca.; CAHOVAS

com 04 torneiras,capacidade para 200L
00008 Bebedouro Tipo coluna para çarraf&o 20L, Especific UNIDADE

Marca.; BSMALTEC

3.308,4208.00UNIDADE

22.697,64810,63028.00

açAo: Características mínimas:
Gabinete: em plAstico polipropileno de alta resistência
sem emendas Base: em plAstico polipropileno de alto

em materialinternas;intacto Conexões hidrAulicas
atóxicolorneiras; em plástico ABS de alta resistência,

e outra para água gelada
inoxidável Serpentina: localizada

fixo

sendo uma para Agua natural

Reservatório: em eço
reservatório Termostato:na parteextema do

externo para ajuste de temperatura Capacidade minima do
reservatório: 2 litros

aproximadas: 99x27x38 cm
Garantia contra defeitos

branca Dimensões

220V ou bivolt.

Cor:

TensAo

de fabricaçAo de 01 (um) ano.

a contar dorecebimento do produto.

00009 Berço com ColchAo - Berço:l,33m larg. x 80cm
alt. x76cm prof; Altura - Marca.: MULTIMOVZIS

33 cm Regulagem 2; 49 cm

ColchAo:Tamanho do Colchão: l,30m x
ColchAo

(não

Peso

24.002,75960,11025.00UNIDADE

das regulagens: Regulagem 1:
Regulagem 3: 65cm
70an X lOcm de(não incluso)Protetor

l,30m 70cm

Hosquiteiro
Impermeável para Berço:
incluso)Aces8Órios: Suporte para

X

Suportado: 30kg

00012 Cadeira em Polipropileno com braço uso adulto Espe UNIDADE
cificaçAo: Capacidade - Marca.: NEW ISO
para 130 kg. Tratado com resina anti-UV, na cor branca.
Dimensões: 750x5B0x560inm, Garantia 12 meses

00018 Caixa Amplificada Multiuso DlOOO - Especificação:
Fonte Automática- SHPS

37.378,0067,960550.00

11.388,72813,48014.00UNIDADE

Marca.: AMVOX

de 90 a 260 volts- CA. e um eficaz Ciip/limiter Sistema

acústico de 3 vias Canal para phonesMixerde 6 canais de
entrada, sendo 7
canal auxiliar com

canais específicos com 16entradas e 1
efeitos digitais para mlcrofonescom

player

pastas Com controle remoto
para micro cartáo SD ou SOHC, através

com folderdisplay Entrada USB-IK Digital
shiftSistema de trocas de

Para pendrive ou

de adaptador USB.

Fogão Industrial 04 queimadores duplos sem forno -
Marca.: CAHOVAS

52.448,001.192,00044.00UNIDADE00026

40.656,003.368,00012.0000028 Freezer Horizontal Especificação : Horizontal Capa UNIDADE
cidade de Armazenamento: Marca.: CÔNSUL

litros. Capacidade liquida: 419
(Dupla Ação): Função

-18°C a -22'C

Capacidade bruta: 419
litros Faixa de operação

Refrigerada: 2°C a 8°C Função Freezer;
Dimensões aprox. do produto (externa): 94,4x133,1x69 cm

(interna):produto(AxLxP) Dimensões aprox.

71,5x122,2x51,5 aa (AxLxP). Peso aprox. do produto;
69kg

00029 Frigobar Especificação : 120 litros de capacidade
de armazenagem e porta - Marca.: CÔNSUL

reversível,possibilitando a abertura para
esquerda. Dimensões aprox. do produto (L x A x P): 46,2
X 86,2 X 51,9 cm. Bivolt. Com manual descrito
português (Brasil), selo Procel Garantia 12 meses

00030 Geladeira da Uso Domestico Especificação : Geladei
ra de uso doméstico frostfree - Marca.: CÔNSUL

do

17.795,901.779,59010.00UNIDADE

direita ou

em

51.347,403.949,80013.00UNIDADE

linha branca. Capacidade Total de Armazenamento;410L

410L. Capacidade Llq. Congelador: lOOL. Capacidade Liq.
400L.Total Bruta:Refrigerador: 310L Capacidade

Capacidade Bruta Congelador;

Refrigerador; 3004L. Tensão:
Consumo médio: 58,1

Dimensões aproximadas: 186,5x70,2x73,3cm

lOOL. Capacidade Bruta

220V. FreqÜência: 60 Hz.
(220V). Cor: branco.

(AxLxP). Peso

KHh/mês
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Miín

aproximado: B4,5Kg

00038 Mesa em Polipropileno Especificaçio; Tratado com x UHIDAOE

esina anti-UV. Capacidade - Marca.: MASZO

para 25k7.Cor predominante; colorida. Medidas: Largura

0,80m X Cooçrimento 0,80m x Altura 0,73m. Garantia do
fornecedor 12 meses

00043 E>urificador de água, água natural ou gelada, purif UHIDADE

icação com filtro de carváo - Marca.: PLANETA AGUA

ativado de polipropileno e com controle microbiológieo,

em plástico atóxico, ponto de consumo, água tratada,

água 100% tratada, livre de in^resas, cor, sabor,

odor, cloro, purificação da água, varão de no minimo 40

Litros/hora, pressão máxima 50 Pressão minima 3

MCA, com requisitos elétricos próximos de: voltagem 127

Volta, frequência 80 Hs, potência minima de 80 watts,
tensão em conformidade com Res Norm 395/2009 Aneel e

alterações posteriores, refil substituído em 3.000

Litros ou 6 meses, enche copo ou jarra, com coletor de

água removível, fluxo continuo ou em pequenas porções,
purificação em 2 estágios, capacidade minima do

reservatório 2 Litros, dimensões aproximadas: 325 x 290
X 316 mm (AxLxP),

com pés de

fixação na parede, garantia

conforme norma de certificação da qualidade da água NBR

16098/2012, para água em conformidade com o Anexo lOC da

Portaria de Consolidação no5 /2017 do MS e alterações
posteriores.

00047 Tela da Projeção Retrátil Especificação: com tripé UNIDADE
tecido matte Hhite com verso - Marca.: MULTILASER

preto estojo em aluminio, com design inovador e pintura
eletrostática na cor preta, alça prática e funcional,
para manuseio e transporta, tripé em aço com tratamento
anticorrosivo e acabamento brilhante,

regulagem de altura eficiente,
involuntária da tela.

de fabricação, Tamanhos: largura
1,50 metros,

00048 Televisor 32" Especificação: Características minim UNIDADE

as: Tela LEO, tamanho da tela - Marca.: OAC

32 polegadas Ângulo de visão: 178° KDMI com no minimo
3, Compatível com os sinais digitais: HDTV Entrada PC;

Tecnologia DLNA Controle

Integrados Alimentação: bivolt Potência: 20 Watts RMS

(10wx2) Diagonal visual: 80 cm Resolução: WX6A 1366x768
Conexões Entradas: 3 HDMI, 2 AV, 1 video componente ou

AV (selecionável), 1 video componente/áudio, 1 PC, 1

internet e i USB. Conexões Salda: 1 Audio Digital
Óptico, 1 Áudio Analógico. Garantia contra defeitos de

fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento do

produto

Televisor Led 40" Especificação ; Características UNIDADE
mínimas: Full HD com USB e - Marca.: OAC

e Conversor Digital Tamanho da tela; 40" diagonal 101

cm Formato da tela: Wide screen Resolução: 1920 x 1080
(Fui KD) Preparada para HDTV Contraste; Mega contraste

(acima de 1.000.000)Tipo de áudio: SRS TheaterSound

Potência de áudio (RMS) lOw x 2 Outras funções: closed
caption nivelamento automático de volume sleep tlmer,
relógio,desligamento automático: MUTE função legenda
Conexões:entrada HDMI 4 entrada A/V entrada RF (antena)

120.00 377,490 45.298,80

24.00 799,000 19.176,00

cor Branco, peso da no máximo 20kg,

borracha antiderrapante e suporta para
minima de 12 meses.

21.00 1.046,000 21.966,00

sistema

que ispede a descida
Garantia de 1 ano contra defeito

2,00 metros x altura

de

10.00 1.680,000 16.800,00

AltoRemoto Falantes

00049 9,00 2.600,000 23.400,00

entrada DVI saida fone de ouvido saida de áudio digital
óptica entrada USB entrada áudio PC entrada de áudio

L/R (esq/dir) TPbPr possuir conversor digital integrado
USB 2.0 Auto Motion Plus 120 Hz DNLA Wireless Controle

pilhas,Remato TM 1060,

voltagem: bivolt automático.

cabos, manual do usuário
Garantia contra defeitos

(um) ano, a contar do recebimentode fabricação de
do produto

Ventilador de coluna, oscilante, diâmetro minimo d
Marca.; VENTI80L

01

00050 UNIDADE 51.00 265,000 13.515,00
e 50 cm, potência minima de ,

160 W,rotação de no minimo 1400 RPM, grade metálica,
velocidade regulável, altura regulável, tensão 110 V

Bebedouro Esmaltado Bspecificação;Cota Ançla Par UNIDADE

ticipação Fabricado em chapa - Marca.: CAHOVAS
de aço inóx, com 02 torneiras, capacidade para lOOL

Bebedouro Esoialtado Especificação;Cota Ampla Parti UNIDADE

cipação Fabricado em chapa de - Marca.: CAHOVAS

aço inóx, com 04 torneiras,capacidade para 200L

Freezer Horizontal Cota Ampla Participação Especif UNIDADE

icação : Horizontal Capacidade - Marca.: CÔNSUL
de Armazenamento:Capacidade bruta;

00053 28.00 2.691,000 75.348,00

00054 24.00 3.308,420 79.402,08

00061 38.00 3.388,000 128.744,00

419 litros.

Capacidade liquida: 419 litros Faixa de operação (Dupla
Ação): Função Refrigerada: 2°C a 8°C Função Freezer:
-18°C a -22°C Dimensões aprox. do produto (externa):

Dimensões aprox. do produto

(AxLxP). Peso aprox. do

94,4x133,1x69 cm (AxLxP)

(interna): 71,5x122,2x51,5 cm

produto; 69kg

00071 Televisor 32" Cota Ançila Participação Especificaçã UNIDADE 30.00 1.680,000 50.400,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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o:Caracteriatieaa minlnias: - Karca.: OAC

Tala LED, tamanho da tala 32 polagadas Ângulo da visão:
17B° HDMI com no minimo 3, Conqpativel com os sinais

digitais: HDTV Entrada PC: Tecnologia DLKh Controla
Remoto Alto Falantes Integrados Alimentação: bivolt
Potência: 20 Hatts FHS (10wx2) Diagonal visual: 80 cm

Resolução: WXGA 1366x768 Conexões Entradas; 3 HDMl/ 2

AV, 1 video coa^nenta ou AV (selecionável) , 1 vidao
cosçonente/áudio, 1 PC, 1 internet e i USB. Conexões

Saida: 1 Áudio Digital Óptico, 1 Áudio Analógico.
Garantia contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano,

a contar do recebimento do produto

00072 Televisor Led 40" Cota As^la Participação Espacifi UNIDADE 30.00 2.600,000 78.000,00

cação:Características minimas: - Marca.: OAC

Full HD com USB e Conversor Digital Tamanho da tela:
cm Formato da tela: Wide screen40" diagonal 101

Resolução:1920 x 1080(Ful

Contraste: Mega contraste

áudio: SRS TheaterSound Potência de áudio (RMS) lOw x 2

Preparada para HDTV

(acima de 1.000.000) Tipo de

HD)

Outras funções:closed caption nivelamento automático de

volume sleep timer, relógio, desligamento automático:

KUTE função legenda Conexões:entrada HDMI 4 entrada A/V
entrada RF (antena) entrada DVI saida fone de ouvido

saida de áudio digital óptica entrada USB entrada áudio

PC entrada de áudio L/R (esq/dir) YPbPr possuir

conversor digital integrado USB 2.0 Auto Motion Plus

120 Hz DNIiA Hireless Controle Remoto IM 1060, pilhas,

cabos, manual do usuário voltagem: bivolt automático.
Garantia contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano,

a contar do recebimento do produto

VALOR TOTAL R$ 846.336,85

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FL 3, ^ ^ RÜO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFdTURn Oi

* ●4ff0 r^/ít*

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de

Administração, CONVOCA a empresa J MARINHO CORDEIRO EIRELI, inscrita no
CNPJ n° 18.407.447/0001-45, Rua Estrada de Viana, N" 10 - Sala 01 Sala 02 Sala

04 - Centro - Vitoria do Mearim - MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do
representante legal, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS oriunda da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nT 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal n°

10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 13 de outubro de 2022.

Jacksa

Secretário

iiros

tòtração

Recebi em: / /2022.

JOELTON MARINHO

CORDE1RO:0191934 coRKmo:o.9t9J«3)7
Dados: 2022.l0.t} 1S:Vt:36

■03tlCr6317

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 20220533
PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2306002/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por
meio da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-00, com sede na Praça
Paulo Rodrigues, n“ 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato Representada pelo Secretário e Ordenador de Despesas
da Secretaria Municipal de Administração, o Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n°
003.561.893-09, residente neste Município, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022 SRP, tudo
conformidade com o processo administrativo n° 2306002/2022, nas cláusulas e condições constantes do instrumento
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa J
MARINHO CORDEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ n° 18.407.447/0001-45, localizada na Rua Estrada de Viana,
N° 10 — Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim — MA, neste ato representada pelo senhor Joelton
Marinho Cordeiro, portador do CPF n° 019.193.463-17, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis
Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021 e demais legislações aplicáveis, e em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

em

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de
Cantanhede/MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para

Registro de Preços n° 024/2022 SRP, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 024/2022, completando-a para todos os fms de direito, independentemente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico rf 024/2022-
Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES
00006

UNIDADE

Bebedouro Esmaltado Especificação: Fabricado e UNIDADE
m chapa de aço inóx,

com 02 torneiras, capacidade para lOOL
00021 DATA-SKOW; TIPO DE PROJETOR, PROJETOR DE MESA, RES UNIDADE

OLUÇÂO MÁXIMA SVGA - Marca. : BETEC

<000 X 600 PIXELS) LUMINOSIDADE 3000 LUMENS, LÂMPADA
200 WUHE, LENTE TIPO: ZOOM DIGITAL/ FOCO MANUAL

Filtro Purificador De Água Fit200 7" Rosca 1/2" Pa UNIDADE
Marca.: IBBL

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

9.00 2.269,000 20.421,00
Marca.: MODELO MOVEIS

7.00 3.299,990 23.099,93

00023 40.00 151,000 6.040,00
20

00024 Fogão a Gás Especificação :

imas: ^licação doméstica,
classificação de eficiência

vazamento de gás válvula corta

traseira tipos de queimadores:

Características min UNIDADE

Marca.: BRASLAR

29.00 872,000 25.288,00

energética a bloc[ueio de
gás no forno proteção
semi-rápido rápido

tipo de tan^a vidro no forno mesa sobreposta tipo de
mesa:inox porta removível prateleiras deslizantes total

de prateleiras no forno 1 capacidade aproximada do

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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forno 50 litros quantidade de bocas 4 tipo de
botão:removiveis acendimento automático bivolt tipo de

fogão de piso com pés niveladores. Tensão 220V ou
bivolt Garantia contra defeitos de fabricação de 01

(um) ano, a contar do recebimento do produto

00031 Liquidificador Industrial Especificação: Capacidad UNIDADE
e de 8L Utilidade: Triturar - Marca.: EU> ELETRO

produtos diversos com adição de liquido. Altura (mm):
750 Frente (mm): 260 Fundo (mm): 220 Peso (Kg): 10,3

Motor (cv): « Capacidade (1): 8 Voltagem (v): 110/220
Consumo (kw/h): 0,75

00041 Microfone sem fio, duplo - uhf. - Marca.: LESSON UNIDADE

00042 Purificador de Água AS2 916-0004 Especificaçõ UNIDADE

es: Comprimento: 120 mm, - Marca.: PLANETA ÁGUA
mm, Largura:380 mm. Altura:

difusor; Pressão da operação:

Temperatura de operação:

máx.,Composição copo/tampa: polipropileno, Peso bruto:
3,03 Kg, Peso liquido: 2,69 Kg, Peso aproximado com

água: 4,09 Kg, Retenção de particulas: Classe iii (de 5

a 15 micra),Redução do cloro livre: Classe I (maior

igual a 75% de redução do cloro da água). Varão: 60
litros/hora. Grau de filtração: 5 micra (um grão de

pólen tem entre 200 e 500 micra)

00046 Roupeiro de Aço Desmontável Especificação: Para ve UNIDADE
stiários com 08 - Marca.: ART MOVEIS

conq»artimentoa confeccionados em chapa de aço 24/26
pintura epóxi de alta resistência com fechadura para
cadeado dimensões minimas: l,90m de altura x l,20m de

largura e 040m de profundidade. Cor predominante;
cinza. Garantia do fornecedor: 12 meses.

00051 Ventilador de parede Especificação: Diâmetro de Hé UNIDADE
lice No minimo 50 cm e - Marca.: LOREN SID TUFÃO

46.609,41789,99059.00

25.935,00

19.079,60

65.00

40.00

399,000

476,990

342 mm. Rosca interna do

2 mea min. a 40 mea máx,
SO^C5°C man. a

18.580,0010.00 1.858,000

21.320,0065.00 328,000

no máximo 55 cm Diâmetro de Grade No minimo 55 cm e no

máximo 60 cm Cor Preto Quantidade da Hélice No minimo

3, bi-volt.

00052 Armário de Aço 02 portas. Especificação;Cota Ampla UNIDADE

Participação Dimensões: - Marca.; ART MOVEIS

198x090x040cm, todo em chapa de aço 22, com 02 portas

de abrir frontal com reforços internos tipo õmega e

puxadores estampados nas portas no sentido vertical,
com acabamento em PVC, contendo 04 prateleiras, sendo

01 fixa e 03 com regulagem de altura do tipo
cremalheira, com fechadura cilindrica

eletrostática a pó
00055 Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L, Especific UNIDADE

76.671,3664.00 1.197,990

pinturae

71.340,0087.00 820,000

ação:Cota Ampla Participação - Marca.; MODELO MOVE
Características minimas:Gabinete: em plástico

polipropileno de alta resistência sem emendas Base: em

plástico polipropileno de alto intacto Conexões
hidráulicas internas: em material atóxico Torneiras: em

plástico ABS de alta resistência, sendo uma para água
natural e outra para água gelada Reservatório: em aço
inoxidável Serpentina: localizada na parte externa do

reservatório Termostato: fixo externo para ajuste de

temperatura Capacidade minima do reservatório:2 litros

Cor: branca Dimensões aproximadas: 99x27x38 cm Tensão
220V ou bivolt. Garantia contra defeitos de fabricação

de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto.
74.999,25999,99075.0000056 Berço com Colchão - Cota Asq>la Participação Berço: UNIDADE

Marca.: MULTIMOVEISl,33m larg. x 80cm alt.

x76cm prof Altura das regulagens: Regulagem 1: 33 cm
Regulagem 2: 49 cm Regulagem 3: 65 cm Colchão:Tamanho
do Colchão: 1,30m x 70em x lOcm (não incluso)Protetor

de Colchão Impermeável para Berço:

incluso)Acessórios; Suporte para

Suportado: 301cg
00062 Geladeira de Uso Domestico Cota Airpla Participação UNIDADE

Especificação : Geladeira de

1,30m X 70cm (não

Mosquiteiro Peso

146.080,0040.00 3.652,000

Marca.: CÔNSUL

uso doméstico frostfree 410L - linha branca. Capacidade
Total de Armazenamento: Capacidade Liq.

Refrigerador; 310L

Capacidade Bruta

410L.

Congelador: lOOL. Capacidade Liq.
Capacidade Total Bruta:

Congelador: lOOL. Capacidade Bruta Refrigerador: 3004L.
Tensão: 220V. FreqÜência: 60 Kz. Consumo médio: 58,1
KVTh/mês (220V). Cor; branco. Dimensões aproximadas:

186,5x70,2x73,3cm (AxLxP). Peso aproximado; 84,5Kg

00068 Purificador de água. Cota Ampla Participação água UNIDADE
natural ou gelada, purificação - Marca.: PLANETA Á
com filtro de carvão ativado de polipropileno a com

controle microbiológico, em plástico atóxico, ponto de
conswo, água tratada, água 100% tratada, livre da
in^urezas, cor, sabor, odor, cloro, purificação da

400L.

58.201,20808,35072.00

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
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água, vasão de no tainimo 40 Litros/hora, pressão máxima
50 MCA, Pressão minima 3 MCA, com requisitos elétricos
próximos de: voltagem 127 Volts, frequência 60 Hs,
potência minima de 80 watts, tensão em conformidade com

Res Norm 395/2009 Aneel e alterações posteriores, refil
substituído em 3.000 Litros ou 6 meses, enche copo ou

jarra, com coletor de água removível, fluxo continuo ou

em pequenas porções, purificação em 2 estágios,

capacidade minima do reservatório 2 Litros, dimensões
aproximadas: 325 x 290 x 316 mm (AxLxF), cor Branco,

peso de no máximo 201cg, com pés de borracha
antiderrapante e suporte para fixação na parede,
garantia minima da 12 meses, conforme norma de

certificação da qualidade da água NBR 16090/2012, para
água em conformidade com o Anexo XX da Portaria de

Consolidação no5 /2017 do MS e alterações posteriores.
00070 Roupeiro de Aço Desmontável Cota Ampla Participaçã UNIDADE

o Especificação: - Marca.: ART MOVEIS

Para vestiários com 06 conçartimentos confeccionados em

chapa de aço 24/26 pintura epóxi de alta resistência
com fechadura para cadeado dimensões miniroas: l,90m de

altura x l,20m de largura e 040m de profundidade. Cor
predominante: cinza. Garantia do fornecedor: 12 meses.

Ventilador de parede Cota Anpla Participação Espec UNIDADE

ificaçâo:Diâmetro de Hélice - Marca.: LOREN SID ru

No minimo 50 cm a no máximo 55 cm Diâmetro de Grade No

minimo 55 cm e no máximo 60 cm Cor Preto Quantidade de

Hélice No minimo 3, bi-volt.

30.00 1.856,000 55.740,00

00073 195.00 328,000 63.960,00

VALOR TOTAL R$ 753.364,75

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento,
totalizando o valor de R$ 753.364,75 (setecentos e cinquenta e três mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta
e cinco centavos).

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços
pretendida nas hipóteses previstas na Lei n“ 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações
da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficiai, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no

parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4,1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que

caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados
em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e anexos.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de
que trata § 1° no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução
dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, o

Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitalório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d-’ do inciso II do canut do art.
í>5_dy .:C! n® 8.666. de 1993.

no

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e

aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-flnanceira, serão
publicadas no Diário Óflcial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87 da
Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que

^ venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula nona
deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, mediante
0 envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através
de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo
de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus

anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s)
e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por

produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços,
para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados,
quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da
nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

www.cantanhede.ma.gov.br
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10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestaçào do objeto e interromper
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo
fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
^ POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública11.1.

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando11.2.

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão Gerenciador da
Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto Municipal n°

^ 274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou11.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou11.6.

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal n‘
274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das11.7.

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e

0 contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo
7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula
Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que13.1.

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de
Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n°13.3.

8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 13 de outubro de 2022.

TRAÇÃOCIPAL DE AD:SECRETARIA

ideiros

SecretárioÍMu/iicipal de^dministração
CP^N° 003.5/61.893-09
GÉRENCIADOR

Ney AguiarJac,

JOELTON AAARINHO Assinado de forma digttal porJULLIUM fVVMfMINnW joelTOHMARINHO
CORD£IRO:01 91934 CORDEIRO:01919346317

Oados; 2022.10.13 15:54:58

-OIW6317

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

CNPJ n° 18.407.447/0001-45

Joelton Marinho Cordeiro

CPF n° 019.193.463-17

DETENTORA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N** 20220533. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*» 024/2022. OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e
Fundos Municipais de Cantanhede/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 753.364,75 (setecentos e cinquenta e três mil,
trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). PARTES: Secretaria Municipal de Administração de
Cantanhede/MA, representada pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Adm inistração, o Sr. Jackson
Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n° 003.561.893-09 e a empresa J MARINHO CORDEIRO EIRELI, inscrita
no CNPJ n“ 18.407.447/0001-45, localizada na Rua Estrada de Viana, N® 10 - Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do

Mearim - MA, neste ato representada pelo senhor Joelton Marinho Cordeiro, portador do CPF n° 019.193.463-17.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n® 024/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93, Art. 15, Inciso II,
Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12
(Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito
o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Jackson Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e o Sr. Joelton Marinho
Cordeiro - Detentor dos Preços Registrados.

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
9.00

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES
00006

UNIDADE

Bebedouro Esmaltado Especifxcaç&o: Fabricado e UNIDADE

m chapa da aço in6x, - Marca.: MODELO MOVEIS

com 02 tomeiraa, capacidade para lOOL

DATA-SHOH: TIPO DE PROJETOR, PROJETOR DE MESA, RES UNIDADE

VALOR TOTAL

2.269,000 20.421,00

3.299,990 23.099,9300021 7.00

OLUÇÀO MAXIMA SVGA - Marca. : BETEC
(SOO X 600 PIXELS) LUMINOSIDADE 3000 LUMENS, LÂMPADA
200 WUHE, LENTE TIPO; ZOOM DIGITAL/ FOCO MANUAL

Filtro Purificador De Água Fit200 7” Rosca 1/2" Pa UNIDADE
20 - Marca.: IBBL

6.040,0040.00 151,00000023

872,000 25.288,00Fog&o a Gás Especificação Caracteriaticas min

imas: Aplicação doméstica, - Marca.: BRASI.AR

classificação de eficiência energética a bloqueio de

vazamento de gás válvula corta gás no forno proteção

traseira tipos de queimadores; semi-rápido e rápido
tipo de tanpa vidro no forno mesa sobreposta tipo de
mesa:inox porta removivel prateleiras deslizantes total
de prateleiras no forno 1 capacidade aproximada do
forno 50 litros quantidade de bocas 4 tipo de
botão:removiveis acendimento automático bivolt tipo de

fogão de piso com pés niveladores. Tensão 220V ou
bivolt Garantia contra defeitos de fabricação de 01

(um) ano, a contar do recebimento do produto

Liquidificador Industrial Especificação; Capacidad UNIDADE
e de 8L Utilidade; Triturar - Marca.; KD ELETRO

produtos diversos com adição da liquido. Altura (mm):
750 Frente (mm): 260 Fundo (mm): 220 Peso (Kg): 10,3
Motor (cv); « Capacidade (1): 8 Voltagem (v): 110/220
Consumo ()cw/h) : 0,75

UNIDADE 29.0000024

46.609,4159.00 789,99000031

25.935,00

19.079,60

399,000

476,990

UNIDADE

AS2 916-0004 Especificaçõ UNIDADE
Marca.: PLANETA ÁGUA

65.00

40.00
Microfone sem fio, duplo - uhf. - Marca.: LESSON

Purificador de Água
es: Comprimento; 120 mm,

mm, Largura;380 mm. Altura; 342 mm. Rosca interna do
difusor: Pressão de operação: 2 mea min. a 40 mea máx,

5°C

00041

00042

50°CTesperatura de operação;

máx.,Con^osição copo/tampa; polipropileno, Peso bruto:
3,03 Kg, Peso liquido: 2,69 Kg, Peso aproximado com
água: 4,09 Kg, Retenção da particulas: Classe iii (de 5
a 15 micra).Redução do cloro livre: Classe I (maior
igual a 75% de redução do cloro da água), Vazão: 60
litros/hora. Grau de filtração: 5 micra (um grão de
pólen tem entre 200 e 500 micra)

Roupeiro de Aço Desmontável Especificação; Para ve

amxn.

18.580,001.858,00010,00UNIDADE00046

stiários com 08

coEçartimentos confeccionados em

pintura epóxi de
cadeado dimensões minimas;

largura e 040m
cinza. Garantia do fornecedor: 12 meses.

Ventilador de parede Especificação: Diâmetro de Hé
lice No minimo 50 cm e

Marca.: ART MOVEIS

chapa de aço 24/26
alta resistência com fechadura para

l,90m de altura x l,20m de

de profundidade. Cor predominante:

21.320,0065.00 328,000UNIDADE00051

Marca.: LOREN SID TUFÃO

no máximo 55 cm Diâmetro de Grade No minimo 55 cm e no

máximo 60 cm Cor Preto Quantidade de Hélice No minimo
3, bi-volt.

Armário de Aço 02 portas, Especificação:Cota Ao^la
Participação Dimensões: - Marca.: ART MOVEIS

198x090x040cm, todo em chapa de aço 22, com 02 portas

de abrir frontal com reforços internos tipo ômega e
pixxadores estaspados nas portas no sentido vertical,
com acabamento em PVC,

01 fixa e

cremalheira, com fechadura

76.671,3664.00 1.197,990UNIDADE00052

contendo 04 prateleiras, sendo
regulagem de altura do tipo

e pintura

03 com

cilíndrica

eletrostática a pó

Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L, Bspecific

ação:Cota Anpla Participação - Marca.: MODELO MOVE
Características minimas:Gabinete: em

71.340,00820,00087.00UNIDADE00055

plástico
resistência sem emendas Base: em

impacto Conexões
polipropileno de alta

plástico polipropileno de alto

www.cantanhede.ma.gov.br
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hidráulicas internas: em material atóxico Torneiras: em

plÃatico ABS da alta resistência, sendo para êgua
natural e outra para água gelada Reservatório; em aço
inoxidável Serpentina: localizada na parta externa do

reservatório Termostato: fixo externo para ajuste de
tenderatura Capacidade minima do reservatório:2 litros

Cor: branca Dimensões aproximadas: 99x27x36 cm Tensão

220V ou bivolt. Garantia contra defeitos de fiüjricação
de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto.

00056 Berço com Colchão - Cota Ampla Participação Berço: UNIDADE
X 80an alt. - Marca.: MULTIMOVZIS

das regulagens; Regulagem 1: 33 cm
cm Regulagem 3: 65 can Colchão:Tamanho

70cm X lOas (não incluso)Protetor

l,30m X 70em (não

Mosguiteiro

75.00 999,990 74.999,25
l,33m larg.

x76cro prof Altura
Regulagem 2: 49

do Colchão: l,30m x

de Colchão lopermeável para Berço:
incluso]Acessórios: Suporte para
Suportado: 30kg

Geladeira de Uso Domestico Cota Ampla Participação UNIDADE

Especificação : Geladeira de

uso doméstico frostfree 410L - linha branca. Capacidade
Total de Armazenamento:

Peso

00062
40.00 3.652,000 146.060,00

Marca.: CÔNSUL

410L.

Congelador: lOOL. Capacidade Liq.
Capacidade Total Bruta:

Capacidade Liq.

Refrigerador: 310L

Capacidade Bruta

Congelador: lOOL. Capacidade Bruta Refrigerador: 3004L.
Tensão: 220V, Frequência:
KWh/mès (220V). Cor:

166,5x70,2x73,3cm (AxLxP). Paso aproximado: 84,5Kg
Purificador de água. Cota Anpla Participação água UNIDADE
natural ou gelada, purificação - Marca.: PLANETA A

com filtro de carvão ativado de polipropileno e com
em plástico atóxico, ponto de

consumo, água tratada, água 100% tratada

400L.

60 Hz. Consumo médio: 56,1

branco. Dimensões aproximadas:

00068
72.00 608,350 58.201,20

controle microbiológico,
livre de

rmpurezas, cor, sabor,

água, vazão de no minimo 40 Litros/hora, pressão máxima
50 MCA, Pressão

odor, cloro, purificação da

minima 3 MCA, com requisitos elétricos
próximos de: voltagem 127 Volta,
potência minima de 60 watts, tensão em conformidade com

Res Norm 395/2009 Aneel e alterações posteriores, refil
substituído em 3.000

frequência 60 Hz,

ou 6 meses, enche copo ou
jarra, com coletor de água ramovivel, fluxo continuo ou

em pequenas porções,

capacidade minima do

Litros

purificação
reservatório

em 2 estágios,

2 Litros, dimensões

X 316 mm (AxLxP), cor Branco,

com pés de borracha

para fixação na parede,
meses, conforme norma de

certificação da qualidade da água NBR 16098/2012, para
água em conformidade com o Anexo XX

aproximadas: 325 x 290

peso de no máximo 20kg,
au>tiderrapante e suporte
garantia minima de 12

da Portaria de

Consolidação no5 /2017 do MS e alterações posteriores.
Roupeiro de Aço Desmontável Cota Anç>la Participaçã UNIDADE
o Especificação:

Para vestiários com 06 coapartimentos confeccionados
chapa de aço 24/26 pintura epóxi de alta resistência
com fechadura para cadeado dimensões minimas; 1,90m de

altura x l,20m de largura e 040m de profundidade. Cor
predominante: cinza. Garantia do fornecedor; 12 meses.

Ventilador de parede Cota Aspla Participação Espec UNIDADE

ificação:Diãmetro de Hélice - Marca.: LOREH SID TU

No minimo 50 cm e no máximo 55 cm Diâmetro de Grade No

minimo 55 os e no máximo 60 cm Cor Preto Quantidade de

Hélice No minimo 3, bi-volt.

00070
30.00 1.858,000 55.740,00

Marca.; ART MOVEIS

em

00073
195.00 328,000 63.960,00

VALOR TOTAL R$ 753.364,75

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, CONVOCA a empresa G D DE SOUSA NETO EIRELI; inscrita no
C.N.PJ. n° 03.459.973/0001-81, estabelecida à AV FRANCISCO CARLOS JANSEN,

2167, BLOCO 3PAVMT01, PARQUE PIAUI. Timon MA, para, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por

intermédio do representante legal, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS oriunda da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n°. 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal n°

10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhecle - MA, em 13 de outubro de 2022.

/

Jackson

Secretário

Aguiar Medeiros

Recebi em: / /2022.

GONCALO DELMIRO DE Assinado de forma digital por
GONCALODELMIRO DE SOUSA

NETO:75537869349

Dados: 2022,10,13 15:52:14 -03’00'

SOUSA

NETO;75537869349

G D DE SOUSA NETO EIRELI

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, S í?UQ,(7^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURH OE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 20220535
PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2306002/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoajurídica de direito público interno,

por meio da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-00, com sede na
Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato Representada pelo Secretário e Ordenador
de Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro,
portador do CPF n° 003.561.893-09, residente neste Município, neste ato denominado simplesmente ORGÃO

^ GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N
024/2022 SRP, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 2306002/2022, nas cláusulas e
condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação,
RESOLVE registrar os preços da empresa G D DE SOUSA NETO EIRELI; inscrita no C.N.P.J. n°
03.459.973/0001-81, estabelecida à AV FRANCISCO CARLOS JANSEN, 2167, BLOCO 3PAVMT01,

PARQUE PIAUÍ, Timon MA, representada neste ato pelo Sr(a). GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO,
C.P.F. n® 755.378.693-49, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta

Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n® 8.666/93,
10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as
disposições a seguir:

O

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de
Cantanhede/MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n® 024/2022 SRP, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às
partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® 024/2022, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
024/2022- Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES
00013 Cadeira em Polipropileno sem braço uso adulto, Esp UNIDADE

ecificaçâo: Capacidade para - Marca.: TOPPLAST

130 kg. Tratado com resina anti-UV, na cor branca.
Dimensões: 894x442x445mm, Garantia 12 meses

00027 Fragmentadora de papéis Especificação: Cartões, CO UNIDADE
s e Grampos. Características - Marca.: MULTILASER
mínimas:Fragmentação em partícula Com capacidade para

fragmentar de até 15 folhas por vez Cesto 23 litros de
capacidade Bloqueio de segurança Sensor automático
Nível da ruído máximo admissível de 60dB(A)(NBR10152 e

NB 95) Tensão 220V ou bivolt Garantia contra defeitos

de fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento
do produto.

VALOR TOTAL

15.125,00

VALOR UNITÁRIO

55,000

UNIDADE QUANTIDADE

275.00

20.000,002.000,00010.00

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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00057 Cadeira em Polipropileno sem braço uso adulto,Cota UNIDADE

Ançla Participação - Marca.: TOPPLAET

Especificação:Capacidade para 130 Icg.Tratado com resina

anti-UV, na cor branca. Dimensões: 894x442x445mm,
Garantia 12 meses

45.375,00B25.00 55,000

VALOR TOTAL R$ 80.500,00

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento,
totalizando o valor de R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais).

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Editai, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1® no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

www.cantanhede.ma.gov.br
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ''d*' do inciso II do canut

do art._65 da_Lei 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanceira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br



CAiNTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, UuB.<f'
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
>v

PRimiURR Dl

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos

da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8,666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

^ 8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e

seus anexos;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que

os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por

produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o

envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/presíação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

www.cantanhede.ma.gov.br
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10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração11.1.

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando11.2.

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade.11.4.

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n“ 274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou11.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n'^ 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das11.7.

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato

ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que13.1.

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula13.2.

Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na13.3.

Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 13 de outubro de 2022.

SECRETARIA MUNI^AL DE ADMINISTRAÇÃO
Jackson^^ Aguiar Medeiros \

Secretário Municipal de AdmiíTÍstração
CPFN° p03.561j;93-09

NCIÃDOR'E^l

GONCALO DELMIRO DE Assinado de forma digitai por
GONCALO DELMIRO DE SOUSA

NETO:75537869349

Dados; 2022.10.13 15:52:37-03'00'

SOUSA

NETO:75537869349

G D DE SOUSA NETO EIRELI

CNPJ n" 03.459.973/0001-81

GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO
CPFn° 755.378.693-49

DETENTORA

www.cantanhede.ma.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220535. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 024/2022. OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e
Fundos Municipais de Cantanhede/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais).
PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA, representada pelo Secretário e Ordenador de Despesas
da Secretaria Municipal de Administração, o Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n° 003.561.893-09

empresa G D DE SOUSA NETO EIRELI; inscrita no C.N.P.J. n° 03.459.973/0001-81, estabelecida à AV FRANCISCO
CARLOS JANSEN, 2167, BLOCO 3PAVMT01, PARQUE PIAUÍ, Timon MA. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n°
024/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n“ 10.520/2002, Decreto Municipal
n° 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data
de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA.

SIGNATÁRIOS: Jackson Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e o Sr. GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO -
Detentor dos Preços Registrados.

e a

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÒES
00013 Cadeira em Poliproplleno sem braço uso adulto,

ecificação: Capacidade para - Marca.: TOPPLA8T

130 Icç, Tratado com resina anti-UV, na cor branca.
DimensÒes: 894x442x445mm, Garantia 12 meses

00027 Fraçmentadora de papéis Especificaç&o: Cartões, CD
8 e Grampos. Caracteristicae - Marca.: MULTILhSER

minimas:Fragmentaç&o em partícula Com capacidade para
fragmentar de atá 15 folhas por vez Cesto 23 litros de
capacidade Bloqueio de segurança Sensor automático
Kivel de ruido máximo admissível de 60dB(A)(KBR10152 e

NB 95) lensáo 220V ou bivolt Garantia contra defeitos

de fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento
do produto.

00057 Cadeira em Polipropileno sem braço uso adulto,Cota

Ai^la Participação - Marca.: TOPP1A5T
EspeoificaçãorCapacidade para 130 kg,Tratado com resina
anti-UV, na cor branca. Dimensões:
Garantia 12 meses

VALOR UHITARIO VALOR TOTALUMIDADE

Esp UMIDADE

QUANTIDADE

15.125,00275.00 55,000

2.000,000 20.000,0010.00UNIDADE

45.375,0055,000325.00UMIDADE

894x442x445mm,

VALOR TOTAL R$ 80.500,00

www.cantanhede.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, CONVOCA a empresa ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, inscrita no
CNPJ n° 30.177.538/0001-37, sediada na Avenida da 05, Distrito Industrial São

Luís/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS oriunda da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, sob o n^ 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal n°
10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 13 de outubro de 2022.

Jacksoí

Secretário"^

ros

stração

/2022./Recebi em:

Assinado deforma

Clementino digitai

Lucas da

Costa Junior Dados: 2022.10.13
15;22;23-03'00'

por

Clementino Lucas

da Costa Junior

ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA

www.cantanhede.ma.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220534
PREGÃO ELETRÔNICO N” 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2306002/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoajurídica de direito público interno,
por meio da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-00, com sede na
Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato Representada pelo Secretário e Ordenador
de Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro,
portador do CPF n° 003.561.893-09, residente neste Município, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
024/2022 SRP, tudo em conformidade com o processo administrativo rf 2306002/2022, nas cláusulas e
condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação,
RESOLVE registrar os preços da empresa ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n°
30.177.538/0001-37, sediada na Avenida da 05, Distrito Industrial São Luís/MA, neste ato representado pelo
senhor Clementino Lucas da Costa Junior, portador do CPF n° 036.178.903-34, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes
às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021 e demais

legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de
Cantanhede/MA, conforme especificações do Termo de Referência — Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n® 024/2022 SRP, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às
partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n“ 024/2022, completando-a para todos os fms de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
024/2022- Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

QUANTIDADE

45.00

VALOR TOTAL

31.045,50

VALOR UNITÁRIO

689,900
ITEM DESCRIÇÀO/ESPECIFICAÇÕES
00011 Cadeira Giratória tipo Presidente Especificaçã UNIDADE

Com braço fixo com - Marca.: SÃO LUCAS
Aseento com regulagam de altura,

apoio lombar para sustentação do
de proteção em courino. Aaaento e encosto

poliuretano injetada de
espessura minima de 45rom para o

o encosto. Revestimento em tecido

bordas através

intactos. Base

resistência,com
Medidas

UNIDADE

o:

com espaldar Baixo

sendo o encosto com

corpo e capa

estofados com espuma de

densidade 50kg/m3, com
assento e 30mm para

100% poliéster e

perfil de p.v.e para

giratória em nylon
sistema de elevação

(mm):Largura 590 x

prata ou azul. Garantia 12 meses.
00015 Cadeira Giratória sem braço Especificação: Tipo Se UNIDADE

com acabamento nas

proteção contra

prato de alta

pneumática (a gás).
Profundidade 600. Cor predominante:

12.450,00415,000

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br

30.00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANÍANHEDE/MA

PROC.2306002/2022
FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURR DE

CÂtOfitã^X

cretária. Assento e encosto - Marca.: SÃO LUCAS

em resina termoplástica, polipropileno, ambos
curvatura anatômica, fixados por meio de parafusos auto

medindo 395 mm x 410

com

atarrachantes invisíveis. Assento

Encosto medindo 410 mm x 245 mm. Espessura minima 5

dois pares de tubo oblongo
mm,

mm Estrutura formada por

medindo 20 mm x 48 mm e espessura de l,5mm. Base do
assento e interligação ao encosto em tubo 20 mm x 20 mm

com curvatura ergonômica para

horizontais para sustentação sob o assento em tubo 5/0 .
Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo

30 mm com espessura de 1,5 mm fixada entra uma

liga a base do assento aos pés, braços

acomodação, duas barras

16 mm X

das colunas que

em tubo de aço com acabamento em polipropileno na mesma
cor do assento/encosto, Base giratória com regulagem de

rodízios de nylon de duplo giro. Coraltura á gás

azul.Garantia 12 meses.

29.554,20547,30054.0000016 Cadeira Giratória Tipo Secretaria Especificação: C UNIDADE

om braço e com regulagem - Marca.: SAO LUCAS
de altura do mesmo, com espaldar baixo. Assento com

regulagem de altura, sendo o encosto com apoio lombar
para sustentação do corpo e capa da proteção. Assento e

encosto estofados com espuma de poliuretano injetada de

densidade 50 kg/m3, com espessura mínima de 45mm para o

assento e 30mm para o encosto. Revestimento em tecido
100% poliéster e com acabamento nas bordas através
perfil de p.v.c para proteção contra inçjactos. Base
giratória em nylon preto de alta
sistema de elevação pneumática (a gás). Medida: assento

X 400 mm (profundidade) encosto -
X 260 mm (altura). Cor predominante:

resistência, com

- 425 mm (largura)

370 mm (largura)

preta ou azul. Garantia 12 meses.

00020 Conjunto de Mesa e 04 Cadeiras Especificação: Em p
lástioo rigido e resistente na - Marca.: IBAP
cor branca, mesa quadrada 0,70X0,70

00022 Estante desmontável de aço c/ 05 prateleiras

17.465,35499,01035.00UNIDADE

53.790,00489,000110.00UNIDADE

Especificação: - Marca.: MARZO VITOBINO
Com regulagens de

triplas nas partes frontais
em perfil L de 30x30
com porcas sextavadas zincados de
plásticas. Acabamento: Tratado
anti-corrosivo à base de

eletrostática a pó com camada

secagem em estufa

chapa de aço

altura, dobras duplas nas laterais e

e posteriores, 04 colunas
mm. Acompanham também parafusos

X « e 4 sapatas

pelo

fosfato de zinco e pintura
de 30 a 40 mlcrons com

a 240®C. Estrutura: Confeccionado em

processo

(0,90mm) e n® 26 (0,45mm).
20 Icg. Dimensões:

Cor

n® 20

prateleiraCapacidade: Peso por
Altura l,80m x Largura 0,92m x Profundidade 0,30cm.
predominante: cinza. Garantia 12 meses
Quadro Branco Especificação: Dimensões: 200x120x1,

- Marca.: SÃO LUCAS

21.505,00935,00023.00UNIDADE00044

8cm, tipo lousa magnética,
vertical ou horizontal moldura flip (aberturacom

anodizado natural fosco, frisado,frontal) em alumínio

vista de 20xl9mm profundidade própria
trocas do conteúdo interno fundo

para facilitar
do quadro

confeccionado em eucatex

00045 Quadro Mural Especificação: Em feltro com moldura
em alumínio anodizado natural - :

natural fosco,frisado, vista de

fundo do quadro confeccionado
acabamento em feltro verde. Dimensões:

9.636,00219,00044.00UNIDADE

Marca.: SÃO LUCAS

20x19mm profundidade
em eucatex, 18mm e

Altura 120cm

Largura 90cm
00060 Cadeira Universitária Diretor com prancheta e port UNIDADE

Marca.: SÃO LUCAS

42.140,00430,00098.00

a livros escamotàvel

Cota An^la Participação escamotàvel . Assento a encosto
com espuma Injetada 50mm Braços Corsa
escamoteável . Estrutura em aço reforçado 3/4 , pintura

com prancheta

itens.Os que

01 Assento 01 Encosto 01 pé
pretaeltrostatica epoxi na

acompanham o produto são:
fixo ASSENTO Largura:

Espessura: 7,0 cm
Profundidade: 48,0 cm Espessura:

cor

46, Ocm49,0cm Profundidade:
ENCOSTO 46,0

DIMENSÕES E
Largura:

7,0 cm

do Piso ao Assento: 45,0 cm Peso

Medidas da prancheta: 25 cm

cm

PESO Altura Minima

Máximo Suportado: 1201cg

de largura x
livros: 37 cm

unidades, sendo 123

47 cm de profundidade.- Medidas do porta
30 deprofundidade 130

direito 07
de largura x

com prancheta lado

con^rancheta lado esquerdo.
00065 Mesa de Reunião Oval Cota Ampla Participação Espec UNIDADE

ificação:Medindo - Marca.: MARZO VITORINO
2000xl000x750mm, com tampo em melamina na cor platina,
com 25mm de espessura, bordas arredondadas em perfil de
PVC preto, 180®,

75.600,002.700,00028.00

tubularestrutura metálicasobre

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
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conqposta por travessaa

extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa

de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo
"mão francesa", em tubos de aço redondos, com pés
horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em

poliestireno injetado na
niveladoras. Bandeira central

altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil

de PVC 160°, na curva, e acabamento em fita de PVC, nos

demais lados, na cor

preta, com tratamento

fosfatização, seguido pelo

eletrostática com tinta hibrida de epóxi com poliáster
em pó, com secagem em estufa.

00069 Quadro Branco Cota Anpla Participação Especificaçã UNIDADE
o:DimensÕes; 200x120x1,6cm,

tipo lousa magnética,
moldura flip (abertura frontal) em alumínio anodizado
natural fosco, frisado, vista de 20xl9mm profundidade

própria para facilitar trocas do conteúdo interno fundo
do quadro confeccionado em eucatex

passa-cabos, com garras nas

sapataspreta

em melamina platina com

ecor

preta Estrutura em aço na cor

anti-ferrugem de decapagem e
pinturadaprocesso

64.515,00935,00069.00

Marca.: SÃO LUCAS
horizontal comvertical ou

VALOR TOTAL R$ 357.701,05

3.2. O preço contrataído será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento,
totalizando o valor de R$ 357.701,05 (trezentos e cinquenta e sete mil, setecentos e um reais e cinco centavos).

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1,0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará

que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6,1, Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § \° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serào fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações Junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ''d’' do inciso 11 do caniu
lio ari. 65 da l.oi 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
^.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
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9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e

seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que

os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por

produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

www.cantanhede.ma.gov.br
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10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração11.1.

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando11.2.

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

^ órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n° 274/2021);

ao

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou11.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n° 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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12.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que13.1.

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na13.3.

Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 16 de novembro de 2022.

SECRETARIA MUNto^Á^E ADMEbhSTRAÇÃO
Jackson/N^ Aguiar Medeirqs-^

Secretário fi^ricipal de Adifíínistração
C^N] 003.56^93-09
/GERENCIADOR

Assinado de forma

por

Clementino Lucas

da Costa Junior

Costa Junior Dados: 2022.10.13
1S:22;46-03'00'

Clementino dignai

Lucas da

ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA

CNPJ 30.177.538/0001-37

Clementino Lucas da Costa Junior

CPF n° 036.178.903-34

DETENTORA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220534. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 024/2022. OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e
Fundos Municipais de Cantanhede/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 357.701,05 (trezentos e cinquenta e sete mil,
setecentos e um reais e cinco centavos). PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA, representada
pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros,
brasileiro, portador do CPF n“ 003.561.893-09 e a empresa ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n°
30.177.538/0001-37, sediada na Avenida da 05, Distrito Industrial São Luís/MA, neste ato representado pelo senhor Clementino
Lucas da Costa Junior, portador do CPF n“ 036.178.903-34. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 024/2022 - SRP.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Jackson

Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e o Sr. Clementino Lucas da Costa Junior - Detentor dos Preços Registrados.

QUANTIDADEITEM DESCEIÇÀO/ESFECIFICAÇÕES
00011 Cadeira Giratória tipo Presidente Bspeci£icaç& UNIDADE

o: Com braço fixo com - Marca.: SÃO LUCAS
com eapaldar Baixo

sendo o encosto com apoio lombar para auatentação do
corpo e capa de proteçáo em courino. Aasento e encoato

eatofadoa com eapuma de poliuretano injetada de
denaidade 50kg/m3, com eapeaaura minima de 45mm para o

aasento e 30mm para o encoato. Revestimento em tecido
100% poliéater e com acabamento naa bordaa através
perfil de p.v.c para proteç&o contra impactoa. Base

giratória em nylon preto de alta reaiatência,com

sistema de elevação pneumática (a gás). Medidas
(mm){Largura 590 x Profundidade 600. Cor predominante:
preta ou arul, Garantia 12 mesas,

00015 Cadeira Giratória sem braço Especificação: Tipo Se UNIDADE
cretária. Aasento e encoato - Marca.: SÃO LUCAS

em resina termoplástica, polipropilano, ambos

curvatura anatômica, fixados por meio de parafusos auto
atarrachantes invisiveis. Assento medindo 395 mm x 410

mm, Encoato medindo 410 mm x 245 mm, Espessura minima 5
mm Estrutura formada por dois pares de tubo oblongo
medindo 20 mm x 46 mm e espessura de l,5mm. Base do

assento e interligação ao encosto em tubo 20 mm x 20 mm

com curvatura ergonômica para acomodação, duas barras
horirontais para sustentação sob o assento em tubo 5/6,
Uma barra horisontal de reforço em tudo oblongo medindo
16 mm X 30 mm com espessura de 1,5 mm fixada entre uma

das colunas que liga a base do assento aos pés, braços
em tubo de aço com acabamento em polipropileno na mesma
cor do assento/encosto. Base giratória com regulagem de
altura á gás, rodisios de nylon de duplo giro. Cor
asul.Garemtia 12 meses,

00016 Cadeira Giratória Tipo Secretaria Especificação: C

om braço e com regulagem - Marca.: SÃO LUCAS
de altura do mesmo,

regulagem de altura,

para sustentação do corpo a capa de proteção. Assento e
encosto estofados com espuana de poliuretano injetada de
densidade 50 kg/m3, com espessura minima da 45mm para o

assento e 30mm para o encosto. Revestimento em tecido

100% poliéster e com acabamento nas bordas através
perfil de p.v.c

giratória em nylon

sistema de elevação pneumática (a gás). Medida: assento
- 425 mm (largura) x 400 mm (profundidade) encosto -

370 ima (largura) x 260 dsd (altura). Cor predominante:
preta ou azul. Garantia 12 meses.

00020 Conjunto de Mesa e 04 Cadeiras Especificação: Em p
lástico rigido e resistente na - Marca.: IBAF

cor branca, mesa quadrada 0,70X0,70

00022 Estante desmontável de aço e/ 05 prateleiras

Especificação: - Marca.; MARZO VITORINO
Com regulagens de altura, dobras duplas nas laterais e

triplas nas partes frontais e posteriores, 04 colunas
em perfil L de 30x30 mm. Acompanham também parafusos
com porcas sextavadas zincados de
plásticas. Acabamento: Tratado
anti-corrosivo á base

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOUNIDADE

31.045,5045.00 689,900

Assento com regulagem de altura.

415,000 12.450,0030.00

com

29.554,20547,30054.00UNIDADE

com espaldar baixo. Assento com

sendo o encosto com apoio lombar

para proteção contra inpactos. Base

preto de alta resistência. com

17.465,35499,01035.00UNIDADE

53.790,00489,000110.00UNIDADE

X « e 4 sapatas

pelo

de fosfato de zinco a pintura

com camada de 30 a 40 microns com

a 240°C. Estrutura: Confeccionado em

processo

eletrostática a pó

secagem em estufa
chapa de aço n° (0,90mm) e n° 26 (0,45mm).

20 kg. Dimensões:
Cor

20

prateleiraCapacidade; Peso por
Altura l,60m x Largura 0,92m x Profundidade 0,30on.
predominante: cinza. Garantia 12 meses
Quadro Branco Especificação: Dimensões: 200x120x1,
8cm, tipo lousa magnética, - Marca.: SÃO LUCAS
vertical ou horizontal

21.505,00935,00023.00UNIDADE00044

moldura flip (abertura

frontal) em aluminio anodizado natural fosco, frisado,
vista de 20xl9naa profundidade própria para facilitar

com

www.cantanhede.ma.gov.br
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quadrotrocas do conteúdo

confeccionado em eucatex

00045 Quadro Mural Especificaçio: Em feltro com moldura UHIDADE
em alumínio anodisado natural - Marca.: SÀO LUCAS

de 20xl9mm profundidade
confeccionado em eucatex, 18mm e

verde. Dimensões: Altura 120cm

interno fundo do

219,000 9.636,0044.00

natural fosco,frisado, vista

fundo do quadro
acabamento em feltro

Largura 90cm

00060 Cadeira Universitária Diretor com prancheta e port
a livros escamotável - Marca.: SÃO LUCAS

Cota Ang>la Participação escamotável . Assento a encosto
com espuma Injetada 50mm Braços Corsa com prancheta
escamoteável . Estrutura em aço reforçado 3/4 , pintura
eltrostatica epoxi na cor preta .Os itens que
acosçanham o produto são; 01 Assento 01 Encosto 01 pá

fixo ASSENTO Largura: 49,0cm Profundidade; 46,0cm

ENCOSTO Largura: 46,0

7,0 cm DIMENSÕES E

Assento: 45,0 cm Paso

Máximo Suportado: 120kg - Medidas da prancheta: 25 od

de largura x 47 cm de profundidade.- Medidas do porta

livros: 37 cm de largura x 30 deprofundidade 130
unidades, sendo 123 com prancheta lado direito 07

eonprancheta lado esquerdo.

00065 Mesa de Reunião Oval Cota Anç>la Participação Espac UNIDADE

ificaçào:Medindo - Marca.: MARZO VITORINO

2000xl000x750mm, com tampo em melamlna na cor platina,

com 25mm de espessura, bordas arredondadas em perfil de
PVC preto, 180°, sobre estrutura metálica tubular

composta por travessas passa-cabos, com garras nas

extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa

de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo

"mão francesa", em tubos de aço redondos, com pás
horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em

preta e sapatas

em melamina platina com

altura final de 50oa, com bordas arredondadas em perfil

de PVC 180°, na curva, e acabamento em fita de PVC, nos

demais lados, na cor preta Estrutura em aço na cor

preta, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e

fosfatização, seguido pelo processo da pintura
eletrostática com tinta hibrida de epóxi com poliéster

em pó, com secagem em estufa.
00069 Quadro Branco Cota Arpla Participação Especificaçã UNIDADE

o;Dimensâes: 200x120x1,Ocm, - Marca.; SÃO LUCAS

tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com

moldura flip (abertura frontal) em aluminio anodisado
natural fosco, frisado, vista de 20xl9mm profundidade

própria para facilitar trocas do conteúdo interno fundo
do quadro confeccionado em eucatex

430,000 42.140,00UNIDADE 98.00

Espessura: 7,0 cm

Profundidade: 48,0 cm Espessura:
PESO Altura Hinima do Piso ao

28.00 2.700,000 75.600,00

poliestireno injetado na
niveladoras. Bandeira central

cor

64.515,0069.00 935,000

VALOR TOTAL R$ 357.701,05

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, CONVOCA a empresa R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI;
inscrita no C.N.P.J. n° 29.831.760/0001-22, estabelecida à R LUIS DOMINGUES,

2145c, ENTRONCAMENTO, Imperatriz MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do
representante legal, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS oriunda da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n“. 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal n°
10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 13 de outubro de 2022.

Jacksorí Ney Aguiar iMédeiros
Secretárjó^jnicipal de Adn^istração

/ I2Q22.Recebi em:

Assinado de forma

digital por R B DOS
SANTOS COMERCIAL

R B DOS SANTOS

COMERCIAL

E1RELI;29831760 EIRELI:29831760000122
Dados: 2022.10.13

I6:26;17-03’00'000122

R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA
PROC.2306002/2022
FLS, f/H y fiU6,^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRCFFiTURR DE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220532
PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2306002/2022

O município de CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHAO, pessoa jurídica de direito público

interno, por meio da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-00, com
sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato Representada pelo Secretário e
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros,
brasileiro, portador do CPF n° 003.561.893-09, residente neste Município, neste ato denominado
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 024/2022 SRP, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 2306002/2022,

nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI;
inscrita no C.N.P.J.

ENTRONCAMENTO, Imperatriz MA, representada neste ato pelo Sr(a). ROSANA BEZERRA DOS
SANTOS, C.P.F. n° 016.048.161-98, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais
n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021 e demais legislações aplicáveis, e em
conformidade com as disposições a seguir:

n° 29.831.760/0001-22, estabelecida à R LUIS DOMINGUES, 2145c,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de
Cantanhede/MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n° 024/2022 SRP, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às
partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 024/2022, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
024/2022- Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

VALORITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES
TOTAL

00005 Balcão Atendimento Balcão com três lugares, Dimens

1.048,00

VALOR ÜNITARIOQUANTIDADEUNIDADE

1.048,0001.00UNIDADE

Marca.: MEC MOVEIS CORNE

70 cm. Informações do
5es do produto: Altura:

cm,Largura: 306, Profundidade:

produto: Gaveta: Não,
Cinsa,Material principal: MDP, Quantidade de lugares: 3
Cadeira Giratória com braço Especificação: Com alt

Porta: Não, Passa-Fio: Sim, Cor:

699,00032.00UNIDADE00014

22.368,00
Marca.: MEC MOVEIS CORNECIAL

giratórias com braços,
encosto em compensado

ura regulável.
(Diretoria e secretaria),

espaldar médio, assento
multilaminado anatômico, espuma de poliuretctno injetada

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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am densidade da 40 a 50)cg/mÜ, com apoio dorso lombar,
anti-alérgico

rasgos além de baixa
classe 5, pilling padrão 5,

bloqueio e

em aço com 5 hastas,

altacom capa da polipropilano

resistência a propagação de

deformação. Solidas à luz

peso 280/290g/m, mecanismo relax

regulagam parmanente-gás, base

pintura em epóxi pó na oor preta, encosto em 7 posições
na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em

tecido azul, fogo ratardante. Braços reguláveis com
alma de aço e apoia braços em poliuretano com regulagam
em cinco posições. Medidas 560mm de largura xSSOmm de

profundidade x 900/1000mm de altura. OBS: as poltronas
devem ter garantia de 5(cinco) anos

00017 Cadeira Universitária Diretor com prancheta a port UMIDADE

14.336,00

em

com

446,00032.00

a livros ascamotável . - Marca.; MEC MOVEIS CORNEC

Assento e encosto com espuma Injetada 50mm Braços Corsa

com prancheta escamoteável . Estrutura em aço reforçado
3/4 , pintura eltrostatica epoxi na cor preta .Os itens

que aconçanham o produto são: 01 Assento 01 Encosto 01
pé fixo ASSEMTO Largura: 49,0 cm Profundidade: 48,0 cm

Espessura: 7,0 cm EMCOSTO Largura:

Profundidade: 46,0 cm Espessura: 7,0 cm
PESO Altura Minima do Piso ao Assento: 45,0 cm Peso

Máximo Suportado: 120kg - Medidas da prancheta: 25 cm

de largura x 47 cm de profundidade.- Medidas do porta
livros: 37 cm de largura x 30 deprofundidade 130
unidades, sendo 123 com prancheta lado direito 07

comprancheta lado esquerdo.

00032 Longarina 04 Lugares Especificação: Estrutura UMIDADE
28.600,00

46,0

DIMEMSÕES E

cm

520,00055.00

Marca.: MEC MOVEIS

em epóxi, assento e encosto em

metalon30x50 soldado no

sistema mig, pintura

polipropileno
Longarina 3 Lugares Especificação: Estrutura em me

em

440,00032.00UMIDADE00033

14.080,00

Marca.: MEC MOVEIS

encosto

talon30x50 soldado no sistema

mig,pintura em epóxi,

polipropileno
00034 Mesa de Reunião redonda Especificação:

28.500,00

assento e em

570,00050.00Estrut UMIDADE

ura metálica de 0,09mm de - Marca.: MEC MOVEIS

espessura e pintura epóxi, espessura do tampão delSmm,
material do tampão MDF (chapas de fibras de madeira),

ou compensado, ou aglomerados tratados com anti-mofo e

anti-cupim, sapatas 1/8". Medida: Diâmetro l,20m x
Altura 0,74m.Cor predominante: marfim ou cinza ou azul.
Garantia do fornecedor: 12 mesas

00036 Mesa de Escritório em L Especificação Produzida UMIDADE

14.000,00

700,00020.00

em MDF 15 mm com 2 gavetas - Marca.: MEC MOVEIS CO
com chave. Fés

Altura 75 cm

Mesa lateral para

cm de profundidade

para CPU e
Garantia 12 meses

Mesa de Reunião Oval Especificação : Medindo 2000x

de Ferro. Dimensões: Mesa Frontal -

X Largura 150 cm X Profundidade 70 cm +
computador de 100 cm de Largura e 60
com suporte para teclado a suporte

Estabilizador.marfim ou cinza ou azul.

1.896,0009.00UNIDADE00037

17.064,00

1000x750iTBa, com tampo em - Marca.: MEC MOVEIS CORN
melamina na oor platina, com 25mm de espessura, bordas

arredondadas em perfil de FVC preto,
estrutura metálica tubular composta por travessas

passa-cabos, com garras nas extremidades e furos para a

passagem de cabos,

colunas duplas e

de aço redondos,

180“ , sobre

em chapa de aço, e laterais com

apoio, tipo "mão francesa", em tubos
com pés horizontais em tubo de aço

poliestireno injetado na cor
Bandeira

oblongo com ponteiras em

preta e sapatas

melamina platina com altura

arredondadas em perfil
acabamento em fita de

central emniveladoras.

final de 50cm, com bordas

PVC 180“, na curva, e

PVC, nos demais lados, na cor

de

preta Estrutura em aço na oor preta, com tratamento
anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo

eletrostátiea com tinta hibrida deprocesso de pintura

epóxi com poliéster em pó, com secagem em estufa.
Mesa para Computador Especificação: Com suporte pa 460,00028.00UNIDADE00039

12.880,00

ra teclado, suporte para CPU - Marca.: MEC MOVEIS
e suporte para iiopressora,

fechadura cilíndrica (trava

simultaneamente), estrutura metálica

espessura e pintura epóxi, espessura do tampão de 18mm,

2 gavetas possuindocom

gavetas

0,09mm de

todas as

de

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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material do tanq^ão MDF (chapas de fibras de madeira),
ou compensado, ou aglomerados tratados com anti-mofo e

anti-cupim, sapatas 1/6". Medida: Largura 0,70m x
Cos^rimento l,50m x Altura 0,74m. Cor predominante:
marfim, cinsa ou asul. Garantia 12 meses

000S8 Cadeira Giratória com braço Especificação:Cota Amp UNIDADE

68.502,00

98.00 699,000

la Participação Com altura - Marca.: MEC MOVEIS CO
regulável.(Diretoria e secretaria). giratórias com
braços, espaldar médio, assento e encosto em condensado

multilaminado anatômico, espxuna de poliuretano injetada

em densidade de 40 a 50kg/mÜ, com apoio dorso lombar,
com capa de polipropileno anti-alérgico em alta
resistência a propagação de rasgos além de baixa

deformação. Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5,
peso 280/290g/m, mecanismo relax com bloqueio e

regulagem permanente-gás, base em aço com 5 hastes,

pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 7 posições

na altura, rodizio duplos em nylon, revestimento em

tecido azul, fogo retardante. Braços reguláveis com
alma de aço e apoia braços em poliuretano com regulagem
em cinco posições. Medidas 580mm de largura x580mm de

profundidade x 900/1000mm de altura. OBS: as poltronas
devem ter garantia de 5 (cinco) anos

Cadeira Giratória sem braço Especificação:Cota Amp UNID/lDE00059

44.550,00
90.00 495,000

la Participação - Marca.: MEC MOVEIS CORNECIAL
encostoTipo Secretária. Assento

termoplástica, polipropileno, ambos
anatômica, fixados por
atarrachantes invisíveis. Assento

e em resina

curvatura

auto

com

de parafusos
medindo 395 mm x 410

mm. Encosto medindo 410 mm x 245 mm. Espessura minima 5

mm Estrutura formada por
medindo 20 mm x 48 mm

assento e interligação ao encosto em tubo 20 mm x 20 mm

com curvatura ergonômica para acomodação, duas barras
horizontais para sustentação sob o assento em tubo 5/8.

Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo
16 mm x 30 mm com espessura de 1,5 mm fixada entre uma

das colunas que liga a base do assento aos pés, braços
em tubo de aço com acabamento em polipropileno na mesma
cor do assento/encosto, Base giratória com regulagem de
altura á gás
azul.Garantia 12 meses.

Longarina 3 Lugares Cota An^la Participação Especi UNIDADE

meio

dois pares de tubo oblongo
e espessura de l,5mm. Base do

rodízios de nylon de duplo giro. Cor

00063

43.120,00
98.00 440,000

ficação: Estrutura em metalon

30x50 soldado no

e encosto em polipropileno

Mesa de Escritório c/ 02 gavetas Cota Ampla Partic

Marca.: MEC MOVEIS

sistema mig,pintura em epóxi, assento

00064

39.342,00

UNIDADE 79.00 498,000

ipação Especificação:Fechadura - Marca.: MEC MOVEI
S CORNECIAL

cilíndrica (trava todas

estrutura metálica de
as gavetas simultanesunente) ,

0,09mm de espessura e pintura

epóxi, espessura do tampão de 16mm, material do tampão
MDF (chapas de fibras de

aglomerados tratados com

sapatas 1/8". Medida:

X Altura 0,74m.

azul. Garantia de 12 meses, meses

Mesa para Conçutador Cota Ampla Participação Espec UNIDADE

madeira), ou cos^ensado, ou
anti-mofo e anti- cupim.

Largura 0,60m xConprimento l,20m
Cor predominante: marfim ou cinza ou

00066

40.020,00
87.00 460,000

ificaçâo:Com suporte para - Marca.: MEC MOVEIS COR
teclado, suporta para CPU

com 2 gavetas possuindo fechadura cilíndrica
todas as gavetas simultaneamente), estrutura metálica
de 0,09mm da

tampão de 16mm,

fibras de madeira),
tratados com anti-mofo

e suporte para impressora,

(trava

espessura e pintura epóxi, espessura do

material do taa^^ão MDF (chapas de

condensado, ou aglomerados

e anti-cupim, sapatas 1/8".

Corcprimento l,50m x Altura

marfim.

ou

Medida: Largura 0,70m x

0,74m. Cor predominante:
Garantia 12 meses

Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / M^-02 Cota Anpla

azul.cznza ou

00067

134.850,00
UNIDADE 150.00 899,000

Participação - Marca.: MEC MOVEIS CORNECIAL

VALOR RSTOTAL

523.260,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento,
totalizando o valor de R$ 523.260,00 (quinhentos e vinte e três mil, duzentos e sessenta reais).

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com
0 disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do

§ 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital
da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n®

8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei

8.666/93, 0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ''d*’ do inciso
II do capiit do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
0 compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
^ fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-fínanceira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem Justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem Justificativa aceitável;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na
cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e

seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por

produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de

preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente

identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração11.1.

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando11.2.

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão

Gerenciador da Ala, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade.11.4.

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n° 274/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou11.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou11.6.

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto
Municipal n° 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das11.7.

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em
conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento
do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que13.1.

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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13.2.

Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da

Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas13.3. na

Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
^ instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 13 de outubro de 2022.

SECRETARIA M ALT5É ADMINISTRAÇÃO
Jacksí^l^y Aguiar Mede^s

Secretári(^™n cipal de Adminisíi^çâo
CPFN° 003.56U^3'::09

NC^DOR

R B DOS SANTOS Assinado de forma
digital por R B DOS
SANTOS COMERCIAL

E1RELI:29831 760 EIRELI:29831760000122
Dados: 2022.10.13

16:26:38 -03'00’

COMERCIAL

000122

R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI

CNPJ n^^ 29.831.760/0001-22

ROSANA BEZERRA DOS SANTOS

CPF n“016.048.161-98

DETENTORA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N** 20220532. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 024/2022. OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e
Fundos Municipais de Cantanhede/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 523.260,00 (quinhentos e vinte e três mil,
duzentos e sessenta reais). PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA, representada pelo Secretário
e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador
do CPF n° 003.561.893-09 e a empresa R B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELl; inscrita no C.N.P.J. n® 29.831.760/0001 -22,
estabelecida à R LUIS DOMINGUES, 2145c, ENTRONCAMENTO, Imperatriz MA, representada neste ato pelo Sr(a)
ROSANA BEZERRA DOS SANTOS, C.P.F. n" 016.048.161-98. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP 024/2022 - SRP.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n® 274/2021.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Jackson
Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e a senhora Rosana Bezerra dos Santos - Detentor dos Preços Registrados.
iriM DESCRIÇÀO/ESPECIFICAÇÕES
00005

UNIDADE

Balcão Atendimento Balcão com três lugares, Dimens UNIDADE

ões do produto: Altura; - Marca.; MEC MOVEIS CORNE

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

1.00

VALOR TOTAL

1.048,000 1.048,00

cm,Largura: 306, Profundidade:

produto: Gaveta: Não,

Cinza,Material principal; MDP, Quantidade de lugares: 3

Cadeira Giratória com braço Especificação: Com alt UNIDADE

ura regulável.

(Diretoria e secretaria),
espaldar médio, assento

70 cm,In£onnaçÓes do

Porta: Não, Passa-Fio: Sim, Cor:

00014 32.00 699,000 22.368,00
Marca.; MEC MOVEIS CORNECIAL

giratórias com braços,
e encosto em condensado

multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada
em densidade de 40 a 50kg/mü, com apoio dorso lombar,

polipropileno anti-alérgico em alta
de rasgos além da baixa

classe 5, pilling padrão 5,

relax com bloqueio e
regulagem permanente-gás, base em aço com 5 hastes,
pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 7 posições
na altura, rodizio duplos em nylon, revestimento em
tecido azul, fogo retardante. Braços reguláveis com
alma de aço e apoia braços em poliuretano com regulagem
em cinco posições. Medidas 560mm da largura x560mm de

profundidade x 900/1000mm de altura. OBS: as poltronas
devem ter garantia da 5(cinco) anos

Cadeira Universitária Diretor com prancheta e port UNIDADE

a livros escamotável . - Marca.: MEC MOVEIS CORNEC

com capa de

resistência a propagação
deformação. Solidez ã luz

peso 280/290g/m, mecanismo

00017
32.00 448,000 14.336,00

Assento a encosto com espuma Injetada 50mm Braços Corsa
com prancheta ascamoteável . Estrutura em aço reforçado
3/4 , pintura eltrostatica epoxi na cor preta .Os itens
que acompanham o produto são: 01 Assento 01 Encosto 01

pé fixo ASSENTO Largura: 49,0 cm Profundidade: 48,0 cm

Espessura: 7,0 cm ENCOSTO Largura: 46,0
7,0 cm DIMENSÕES E

do Piso ao Assento: 45,0 cm Peso

Medidas da prancheta: 25 cm

cm de profundidade.- Medidas do porta
de largura x 30 deprofundidade 130

com prancheta lado direito 07

Profundidade: 48,0 cm Espessura:
PESO Altura Hinima

Máximo Suportado: 120)cg
de largura x 47
livros: 37 cm

unidades, sendo 123

conprancheta lado esquerdo.

Longarina 04 Lugares Especificação: Estrutura
em metalon30x50 soldado no - Marca.: MEC MOVEIS

sistema mig, pintura em epóxi, assento e encosto em
polipropileno

00033 Longarina 3 Lugares Especificação; Estrutura em me UNIDADE
talon30x50 soldado no

mig,pintura em epóxi,
polipropileno

Mesa de Reunião redonda Especificação: Estrut UNIDADE
ura metálica de 0,09mm de - Marca.; MEC MOVEIS

espessura e pintura epóxi, espessura do tançião delSmm,
material do taação MDF

ou compensado, ou aglomerados tratados com anti-mofo e

anti-cupim, sapatas 1/8".

Altura 0,74m.Cor predominante: marfim ou cinza ou azul.
Garantia do fornecedor: 12 meses

Mesa de Escritório em L Especificação : Produzida
em MDF 15 mm com 2 gavetas - Marca.: MEC MOVEIS CO
com chave. Pés de Ferro. Dimensões: Mesa Frontal -

Altura 75 cm X Largura 150 cm X Profundidade 70 cm +

Mesa lateral para conq>utador de 100 cm de Largura e 60
cm de profundidade

para CPU e

Garantia 12 meses

00032 UNIDADE 55.00 520,000 28.600,00

32.00 440,000 14.080,00
listema - Marca.: MEC MOVEIS

assento encostoe em

00034 50.00 570,000 28.500,00

(chapas de fibras de madeira],

Medida: Diâmetro l,20m x

00036 UNIDADE 20.00 700,000 14.000,00

com suporte para teclado e suporte
Estabilizador.marfim ou cinza ou azul.

00037 Mesa de Reunião Oval Especificação : Medindo 2000x UNIDADE

1000x750mm, com taiq>o em - Marca.: MEC MOVEIS CORH

melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas
arredondadas em perfil
estrutura metálica tubular

9.00 1.896,000 17.064,00

de PVC preto, 180°, sobre

cosposta por travessas

passa-cabos, com garras nas extremidades e furos para a

passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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colunas duplas e apoio, tipo "máo francesa", em t\iboa
de aço redondoa, com pés horizontais em tubo de aço
oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor
preta e sapatas niveladoras. Bandeira central em

melamina platina com altura final de 50em, com bordas

arredondadas em perfil de PVC 180°, na curva, e

acabamento em fita de PVC, nos demais lados, na cor

preta Estrutura em aço na cor preta, com tratamento

anti-ferrugem de decapagem e fosfatizaçéo, seguido pelo

processo de pintura eletrostâtica com tinta híbrida de

epóxi com poliéster em pó, com secagem em estufa.
Mesa para Cos^utador Especificaç&o: Com suporte pa UNIDADE

ra teclado, suporte para CPU - Marca.: MEC hSOVEIS

e suporte para impressora, com 2 gavetas possuindo
fechadura cilíndrica (trava

simultaneamente}, estrutura metálica de

espessura e pintura epóxi, espessura do tas^áo de 18mm,

material do tampáo MDF (chapas de fibras de madeira),
ou coaçensado, ou aglomerados tratados com anti-mofo e

anti-cupim, sapatas 1/8". Medida: Largura 0,70m x
Coaprimento l,50m x Altura 0,74m. Cor predominante:
marfim, cinza ou aeul. Garantia 12 meses

Cadeira Giratória com braço Especificaçáo:Cota An^ UNIDADE

la Participação Com altura - Marca.; MEC MOVEIS CO

regulável.(Diretoria e secretaria), giratórias com
braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado
multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada
em densidade de 40 a 50kg/mÜ, com apoio dorso lombar,
com capa de poliptopileno anti-alérgico em alta
resistência a propagação de rasgos além de baixa
deformação. Solidez ã luz classe 5, pilling padrão 5,

peso 280/290g/m, mecanismo relax com blogueio e
regulagem permanente-gás, base em aço com 5 hastes,
pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 7 posições
na altura, rodizio duplos em nylon, revestimento em
tecido azul, fogo retardante. Braços reguláveis com
alma de aço e apoia braços em poliuretano com regulagem
em cinco posições, Medidas 580mm de largura xSBOmm de

profundidade x 900/1000mm de altura. OBS: as poltronas
devem ter garantia de 5(cinco) anos

00039 28.00 460,000 12.880,00

todas gavetas

0,09mm de

as

00058 98.00 699,000 68.502,00

00059 Cadeira Giratória sem braço EspecificaçãorCota Amp
la Participação - Marca.; MEC MOVEIS CORNECIAL
Tipo Secretária. Assento

termoplástica, polipropileno, ambos
anatômica, fixados por
atarrachantes invisiveis. Assento

UNIDADE 90.00 495,000 44.550,00

encostoe em resina

curvatura

meio de parafusos auto
medindo 395 mm x 410

mm. Encosto medindo 410 mm x 245 mm. Espessura minima 5

smt Estrutura formada por dois
medindo 20 mm x 48 nun

assento e interligação ao encosto em tubo 20 mm x 20 mm

com curvatura ergonômica para acomodação, duas barras
horizontais para sustentação sob o assento em tubo 5/6.

Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo
16 mm X 30 mm com espessura de 1,5 mm fixada entre uma

das colunas gue liga a base do assento aos pés, braços
em tubo de aço com acabamento em polipropileno na mesma
cor do assento/encosto, Base giratória com regulagem de

altura á gás, rodizios de nylon de duplo giro. Cor
azul.Garantia 12 meses.

com

pares de tubo oblongo

e espessura de l,5mm. Base do

00063 Longarina 3 Lugares Cota Ançla Participação Especi UNIDADE

ficação: Estrutura em metalon
30x50 soldado no

e encosto em polipropileno

Mesa de Escritório c/ 02 gavetas Cota Anç>la Partic UNIDADE

ipação Especificação:Fechadura - Marea.: MEC MOVEI
S CORNECIAL

cilíndrica (trava todas as gavetas simultaneamente) ,

estrutura metálica de 0,09mm de espessura e pintura
epóxi, espessura do tasção de lemm, material do tac^ão
MDF (chapas de fibras de

aglomerados tratados com

sapatas 1/8", Medida;

X Altura 0,74m.

azul. Garantia de 12 meses, meses

98.00 440,000 43.120,00
Marca.: MEC MOVEIS

sistema mig,pintura em epóxi, assento

00064 79.00 498,000 39.342,00

madeira], ou cong>ensado, ou

e anti- cupim.

Largura 0,60m xCos^rimento l,20m

Cor predominante: marfim ou cinza ou

anti-mofo

00066 Mesa para Conçiutador Cota Aaç>la Participação Espec UNIDADE

ificação:Com suporte para - Marca.: MEC MOVEIS COR

CPU e suporte para iapressora,

fechadura cilíndrica (trava

simultaneamente), estrutura metálica

87.00 460,000 40.020,00

teclado, suporte para

com 2 gavetas possuindo

todas as gavetas
de 0,0 9mm de espessura e pintura epóxi, espessura do

material do tampão MDF (chapas de
conpensado, ou aglomerados

anti-cupim, sapatas 1/8".
Altura

tanpào de 18mm,

fibras de madeira),
tratados com anti-mofo

Medida: Largura 0,70m x Cosprimento l,50m x
0,74m. Cor predominante;
Garantia 12 meses

Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 Cota Ampla UNIDADE
Participação - Marca.; MEC MOVEIS CORNECIAL

ou

marfim. azul.cinza ou

00067 150.00 899,000 134.850,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, CONVOCA a empresa E DANTAS BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ
n° 14.222.220/0001-74, localizada na Av. São Francisco, n° 1800, Tancredo Neves,

Teresina/PI, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da

presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS oriunda da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, sob o n^ 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal n°

10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 13 de outubro de 2022.

Jacksoí

Secretário^
Mey Aguiar
Lnicipal deAdmihistração

leiros

Recebí em: / /2022.

EMANUEL DANTAS de forma

BRANDAO;0117158

7392

digita) por EMANUEL

DANTAS

BRANDAO;01171587392

E DANTAS BRANDAO LTDA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220530
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2306002/2022

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-00, com sede na
Praça Paulo Rodrigues, n 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato Representada pelo Secretário e Ordenador de
Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro,
portador do CPF n° 003.561.893-09, residente neste Município, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022
SRP, tudo em conformidade com o processo administrativo n“ 2306002/2022, nas cláusulas e condições
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE
regish-ar os preços da empresa E DANTAS BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.222.220/0001-74,
localizada na Av. São Francisco, n° 1800, Tancredo Neves, Teresina/PI, neste ato representada por seu
representante legai, o senhor Emanuel Dantas Brandão, portador do CPF n° 011.715.873-92, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal n*^ 274/2021 e
demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de
Cantanhede/MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n° 024/2022 SRP, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às
partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
Registro de Preços n 024/2022, compietando-a para todos os fíns de direito, independentemente de
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico
024/2022- Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

se

a seguir:

para

sua

0
n

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES
Armário de Aço 02 portas, Especificação: Dimensões UKIDADE

: 19Bx090x040on,

chapa de aço 22, com

ITEM

00001
UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

1.151,000

VALOR TOTAL

24.171,0021.00
todo em - Marca.: DISTRIMOVEIS

02 portas de abrir frontal com

reforços internos tipo ômega e puxadores estampados nas

portas no sentido vertical,

contendo 04 prateleiras,

regulagem de altura do tipo cremalheira, com fechadura
eilindrica e pintura eletroatática a pó

00002 Armário de aço c/ 02 portas, Especificação: Dimens UNIDADE
ões: 71x71x33 cm, todo

em chapa de

reforços internos tipo ômega e puxadores estançados nas

com acabamento em PVC,
sendo 01 fixa e 03 com

20.00 840,000 16.800,00
Marca.: DISTRIMOVEIS

aço 22, com 02 portas de abrir frontal com

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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portaa no aentido vertical, com aca^ainento em PVC,

contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com

regulagem de altura do tipo cremalheira, com fechadura

cilíndrica e pintura eletroatática a pó
00004 Arquivo de Aço Especificação: Fabricado em aço cha UMIDADE

pa 24 (espessura 0,60mm) - Marca.: DISTRIMOVEIS

na cor platina, com quatro gavetas e travamento único,
fechamento através de tambor cilíndrico, com gavetas

corrediças reguláveis distanciadas a cada 400mm. O

Sistema de deslizamento das gavetas será através de

rolamento metálico em trilhos telescópicos de aço

zincado. Os puxadores embutidos a as dimensões do porta
etiquetas também embutido é de 75mmx40mm. Deverão ser

tratados contra oxidação com fosfato de zinco e

pintados com tinta especial com secagem em estufa Após

o processo acima descrito o produto deve seguir para
uma estufa de alta teirperatura para receber a pintura

pelo processo eletrostático de pintura
consolidando a superfície do produto com 50 micra de
espessura de tinta, no mínimo. Rodapés em chapa de aço

pintada na mesma cor platina com sapatas niveladoras.

Capacidade: 45kg por gaveta Alt.: 1050 / Larg.: 470 /
Prof.: 710 mm

52.00 762,000 39.624,00

pô-a

00010 Cadeira Fixa Estofada Especificação Cadeira UMIDADE
s para reuniõesSerão - Marca.: DISTRIMOVEIS

fornecidas Poltronas fixas

assento e encosto

160.00 239,000 36.240,00

com braços, espaldar médio,

conpensado multilaminado

anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade

de 40 a 50kg/mÜ,com apoio dorso lombar, com capa de
polipropileno anti-alérgicoem alta resistência

propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez

à luz classe 5, pilling padrão 5, peso260/290g/m, base
em aço, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto fixo,
revestimento em tecido fogo retardante,
azul.Braços fixos e apoia
Medidas 560 mm de largura
900/1000 mm de

garantia de 5(cinco)anos.

COLCHONETE DescriçâoCaracterístieasTipo de Colohã UNIDADE
o: Espuma Modelo de Colchão: - Marca.: MODELO MOVE

Baby DlBTeeido Courvin azul Tratamento no Tecido:

Anti-Ácaro Anti-Fungos Anti-
alta tecnologia selada e

garante ótima durabilidade e qualidade. 1,40 Kg 70 x 10
X 100 cm

a

na cor

braços

X 560 mm de profundidade x

altura.OBS: as poltronas devem ter

em poliuretano.

00019 100.00 240,000 24.000,00

Alérgico Fabricada com

certificada peloIMMETRO,

00025 Fogão Industrial 02 queimadores duplos com forno - UNIDADE

Marca.: MODELO MOVEIS

00035 Mesa de Escritório c/ 02 gavetas Especificação : F UNIDADE

Marca.: DISTRIMOVEIS

39.00 1.317,000 51.363,00

26.00 456,000 11.656,00
echadura cilíndrica

(trava todas as

metálica de 0,09mm

espessura do tanpão de 16mm
(chapas de fibras
aglomerados tratados com

sapatas 1/8". Medida:
X Altura 0,74m.

azul. Garantia da 12 meses.

00040 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 - Marca.:
MODELO MOVEIS

gavetas simultaneamente), estrutura

de espessura e pintura epóxi,

material do taaq>ão MDF

de madeira), ou compensado, ou

anti-mofo e anti- cupim.

Largura 0,60m xCoDq)rimento l,20m

Cor predominante: marfim ou cinza ou

meses

UNIDADE 50.00 336,000 16.800,00

VALOR TOTAL R$ 222.654,00

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento,
totalizando o valor de R$ 222.854,00 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais).

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei rf 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n°

8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licilatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “'d'' do inciso 11 do canut

d0 art. 65 da 1.ci 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e

aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo
de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
^ equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus

anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto,
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdendários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

não excluindo ou

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços,
para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus para a Prefeitura.

^ 9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, preposíos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

e seus anexos;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar fornecedor de qualquer irregularidade encontrada
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ORGAO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Publica que nao tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador desde
que devidamente comprovada a vantagem.

entrega/prestação do objeto ena

a comprovar que os preços registrados permanecem

11.
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11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto Municipal n"*
274/2021 j.

11.3.

11.4.

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão c„
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal rf 274/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municioal
n° 274/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente,
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa
e 0 contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com
artigo 7 da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos
da Cláusula Nona deste instrumento,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de

ou

ou

, a

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.
sem

13.1.
sua interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central
de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei13.3.

n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 13 de outubro de 2022.

iaK^LT)E ADMINISTRAÇÃO

J^ks^n Ney Aguiar Me^iros
Secretário Municipal^

V CPFN°0P3rS61.893-09
GERÍNCIADOR

SECRETARIA

●inistração

C^/1AMIlPI hANTAS Ãssinado de forma

|rANDAO:OU715>--'^-
7392

DANTAS

BRANDAO:01171587392

E DANTAS BRANDAO LTDA

CNPJ n*^ 14.222.220/0001-74
Emanuel Dantas Brandão

CPF n" 011.715.873-92

detentora

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 20220530. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 024/2022. OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias e
Fundos Municipais de Cantanhede/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 222.854,00 (duzentos e vinte e dois mil,
oitocentos e cinquenta e quatro reais). PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA, representada pelo
Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro,
portador do CPF n® 003.561.893-09 e a empresa E DANTAS BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ n“ 14.222.220/0001-74,
localizada na Av. São Francisco, n° 1800, Tancredo Neves, Teresina/Pl, neste ato representada por seu representante legal, o
senhor Emanuel Dantas Brandão, portador do CPF n" 011.715.873-92 . LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n“ 024/2022 -
SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal n° 27^2021.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Jackson
Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e o Sr. Emanuel Dantas Brandão - Detentor dos Preços Registrados.

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALUNIDADEITEM DESCRIÇÀO/ESPECIFICAÇÕES
00001 Armário de Aço 02 portas. Especificação: Dimensões

: 198x090x040cm, todo em - Marca.: DISTRIMOVBIS
02 portas de abrir frontal com

forços internos tipo ômega e puxadores estaaçados nas
PVC,

24.171,001.151,00021.00UNIDADE

chapa de aço 22, com
re

com acabamento em

01 fixa e 03 com
portas no sentido vertical,
contendo 04 prateleiras, sendo

do tipo eremalheita, com fechaduraregulagem de altura
cilindrica e pintura eletrostátioa a pó
Armário da aço c/ 02 portas. Especificação: Dimens
ões: 71x71x33 cm, todo - Marca.: DISTRIMOVEIS

02 portas de abrir frontal com

16.600,00840,00020.00UNIDADE
00002

aço 22, comem chapa de
reforços internos tipo ômega e puxadores estançiados nas

FVC,acabamento em

01 fixa e 03 com
portas no sentido vertical,
contendo 04 prateleiras.

com

sendo

do tipo cremalheira, com fechaduraregulagem de altura
cilindrica e pintura eletrostática a pó
Arquivo de Aço Especificação: Fabricado em aço cha UNIDADE
pa 24 (espessura 0,60mm) - Marca.: DISTRIMOVBIS
na cor platina, com quatro gavetas e travamento único,
fechamento através da tambor cilindrico, com gavetas
corrediças reguláveis distanciadas a
Sistema da deslizamento das gavetas

39.624,00762,00052.00
00004

400mm. O

através de

telescópicos de aço

cada

será

trilhosrolamento metálico em

zincado. Os puxadores embutidos a as dimensões do porta
etiquetas também embutido é de 75mmx40mm. Deverão ser
tratados contra oxidação de zinco e

em estufa Após

fosfatocom

especial com secagem
descrito

pintados com tinta
o processo acima
uma estufa de alta

pelo processo eletrostático
consolidando a supetficie do produto

o produto deve seguir para

temperatura para receber a pintura
pintura póde a

50 micra de

no minimo. Rodapés em chapa de aço

platina com sapatas niveladotas.
gaveta Alt.: 1050 / Larg.: 470 /

com

espessura de tinta,
pintada na mesma cor

Capacidade: 45kg por
Prof.: 710 mm

00010 Cadeira Fixa

s para reuniõesSerão
fornecidas Poltronas fixas

38.240,00239,000160.00UNIDADECadeiraEstofada Especificação
Marca.: DISTRIMOVEIS

braços, espaldar médio,
muitilaminado

com

cospensado

poliuretano injetada em densidade
apoio dorso lombar, com capa de

assento e encosto em

anatômico, espuma de
de 40 a 501cg/mÜ,com

polipropileno anti-alérgicoem alta
propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez
á luz classe 5, pilling padrão 5, peso280/290g/m, base

encosto fixo.

resistência a

, pintura em epóxi pó na cor prata,
retardante,

em aço

revestimento em tecido
cornafogo

em poliuretano.braços

X 580 mm de profundidade x
ter

azul.Braços fixos e
Medidas 580 mm de largura

900/1000 mm da

garantia de 5(cinco)anos.
COLCHONETE DascriçãoCaracteristicasTipo
o: Espuma Modelo de Colchão: - 	
Baby DlSTecido Courvin
Anti-Ácaro Anti-Fungos Anti-

apoia

poltronas devemaltura.OBS:

24.000,00240,000100.00de Colchã UNIDADE
00019

Marca.: MODELO MOVE
Tecido:Tratamento no

Alérgico Fabricada
certificada

azul
com

peloXNMETRO,alta tecnologia selada

garante ótima durabilidade e qualidade. 1,40 Kg 70 x
10

51.363,00X 100 cm

Fogão Industrial 02 queimadores duplos com forno
Marca.: MODELO MOVEIS

de Escritório c/ 02 gavetas Especificação : F
echadura cilindrica - Marca.: DISTRIMOVEIS

simultaneamente),

1.317,00039.00UNIDADE
00025

11.856,00456,00026.00UNIDADE
00035 Mesa

estrutura

e pintura epóxi,
do tampão MDF

gavetas
de espessura

ISomí, material

de madeira) , ou

(trava todas as
metálica de 0,09mm

espessura do tampão de
(chapas da fibras

aglomerados tratados com
sapatas 1/8". Medida:
X Altura 0,74m.

azul. Garantia de 12 meses.

compensado,
e anti- cupim,

0,60m xConprimento l,20m
marfim ou cinza ou

ou

anti-mofo

Largura

Cor predominante:
meses

www.cantanhede.ma.gov.br
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00040 Mesa Pessoa ea Cadelca da Rodas / MR-02 - Marca.:

MODELO MOVEIS

16.800,00336,00050.00UNIDADE

222.854,00VAIOR TOTAL RS

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Cantanhede - MA, 07 de outubro de 2022.

JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIA - portarias: 147/2022

Portaria N“147/2022 SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM
CONFORMIDADE COM A LEI N® 003/1989 ■ ESTATUTO DO SERVIDOR E EMENDA N® 001, DE 16 DE MAIO DE

2016,

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER 180 (cento e oitenta dias) de Licença Maternidade à servidora ELIGIA GABRIELA BATISTA
DE SOUSA - Professora Ensino Fundamental, lotada na SEMED a contar de 04/10/2022 a 01/04/2023.

Art. 2® Decorrido prazo da Licença Maternidade descrito no Art. 1®, a servidora deverá apresentar -se ao seu
local de trabalho.

Art. 3® Esta Portaria tem efeitos retroativos a 04/10/2022.

—V Cantanhede (MA), 13 de outubro de 2022.

OswandoQuaresmado Lago
Secretário Municipal Adjunto de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ■ EXTRATO DAS
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: PE 024/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220530. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 024/2022.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventuai aquisição de materiais permanentes para atender as
necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA . VALOR TOTAL REGISTRADO. R$
222.854,00 (duzentos e vinte e dois mii, oitocentos e cinquenta e quatro reais). PARTES: Secretaria Municipal de
Administração de Cantanhede/MA, representada pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal
de Administração, o Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n® 003.561.893 -09 e a empresa E
DANTAS BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ n® 14.222.220/0001-74. localizada na Av. São Francisco, n® 1800,
Tancredo Neves, Teresina/Pl, neste ato representada por seu representante legal, o senhor Emanuel Dantas
Brandão, portador do CPF n° 011.715.873-92. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n® 024/2022 - SRP.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal n® 274/2021.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA.
SIGNATÁRIOS; Jackson Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e o Sr. Emanuel Dantas Brandão - Detentor

^ dos Preços Registrados.

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIOITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES
VALOR TOTAL

00001 Armário de Aço 02 portas, Especificação: Dimensões UNIDADE
24.171,00

UNIDADE

1.151,00021.00

: 198x090x040cm, todo em - Marca.: DISTRIMOVEIS
chapa de aço 22, com 02 portas de abrir frontal com
reforços Internos tipo ômega e puxadores estampados nas
portas no sentido vertical, com acabamento em PVC,
contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com
regulagem de altura do tipo cremalheira, com fechadura
cilíndrica e pintura eletrostática a pó

00002 Armário de aço c/ 02 portas, Especificação: Dimens UNIDADE
16.800,00

840,00020.00

ões: 71x71x33 cm, todo - Marca.: DISTRIMOVEIS
em chapa de aço 22, com 02 portas de abrir frontal com
reforços Internos tipo ômega e puxadores estampados nas
portas no sentido vertical, com acabamento em PVC,
contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com
regulagem de altura do tipo cremalheira, com fechadura
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cilíndrica e pintura eletrostátíca a pó
00004 Arquivo de Aço Especificação: Fabricado em aço cha UNIDADE
39.624,00

52.00 762,000

pa 24 (espessura 0,60mm) - Marca.: DISTRIMOVEIS
na cor platina, com quatro gavetas e travamento único,
fechamento através de tambor cilíndrico, com gavetas

corrediças reguláveis distanciadas a cada 400mm. O
Sistema de deslizamento das gavetas será através de
rolamentometálicoem trilhos telescópicos de aço
zincado. Os puxadores embutidos e as dimensões do porta
etiquetas também embutido é de 75mmx40mm. Deverão ser
tratados contra oxidação com fosfato de zinco e
pintados com tinta especial com secagem em estufa Após
o processo acima descrito o produto deve seguir para
uma estufa de alta temperatura para receber a pintura
pelo processo eletrostático de pintura a pó,
consolidando a superfície do produto com 50 micra de
espessura de tinta, no mínimo. Rodapés em chapa de aço

pintada na mesma cor platina com sapatas niveladoras.
Capacidade: 45kg por gaveta Alt.: 1050 / Larg.: 470 /
Prof.: 710 mm

00010 Cadeira Fixa Estofada Especificação : Cadeira UNIDADE
s para reuniõesSerão - Marca.: DISTRIMOVEIS
fornecidas Poltronas fixas com braços, espaldar médio,
assento e encosto em compensado multilaminado
anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade
de 40 a 50kg/mÜ,com apoio dorso lombar, com capa de
polipropileno anli-alérgicoem alta resistência a
propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez
à luz classe 5, pilling padrão 5, peso280/290g/m, base

aço, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto fixo,
revestimento em tecido fogo retardante, na cor

azul.Braços fixos e apoia braços em poliuretano.
Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade x
900/1000 mm de altura.OBS: as poltronas devem ter

CANÍANHEOE/MA

PROC.2306002/2022

FLS. '//> 2-RUB, ^

38.240,00239,000160.00

em

garantia de 5(cínco)anos.
00019 COLCHONETE DescriçãoCaracterísticasTipo de Colcha UNIDADE
24.000,00

240,000100.00

o: Espuma Modelo de Colchão: - Marca.: MODELO MOVE
Baby D18Tecido Courvin azul Tratamento no Tecido:
Anti-Ácaro Anti-Fungos Anti- Alérgico Fabricada com
alta tecnologia selada e certificada peloINMETRO,
garante ótima durabilidade e qualidade. 1,40 Kg 70 x 10
X100 cm

00025 Fogão Industrial 02 queimadores duplos com forno -

51.363,00

1.317,00039.00UNIDADE

Marca.: MODELO MOVEIS

00035 Mesa de Escritório c/ 02 gavetas Especificação : F UNIDADE
echadura cilíndrica - Marca.: DISTRIMOVEIS

(trava todas as gavetas simultaneamente), estrutura
metálica de 0,09mm de espessura e pintura epóxi,
espessura do tampão de 18mm, material do tampão MDF
(chapas de fibras de madeira), ou compensado, ou
aglomerados tratados com anti-mofo e anti- cupim,
sapatas 1/8". Medida: Largura 0,60m xComprimento 1,20m
X Altura 0,74m. Cor predominante: marfim ou cinza ou
azul. Garantia de 12 meses, meses

00040 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA -02 - Marca.: UNIDADE

11.856,00456,00026.00

336,00050.00

16.800,00
MODELO MOVEIS

VALOR TOTAL R$ 222.854,00
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220531. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 024/2022.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as
necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA . VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
846.336,85 (oitocentos e quarenta e seis mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos). PARTES:
Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA, representada pelo Secretário e Ordenador de Despesas
da Secretaria Municipal de Administração, o Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n°
003.561.893-09 e a empresa F DE N J LISBOA, inscrita no CNPJ n° 23.206.285/0001 -17, iocalizada na Rua Urbano
Santos, n° 6^, Centro. Vitória do Mearim/MA, neste ato representada pelo senhor Francharles de Nazaré Jansen
Lisboa, portador do CPF n® 027.773.763-01. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n” 024/2022
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n" 274/2021.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA.

SIGNATÁRIOS: Jackson Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e o Sr. Francharles de Nazaré Jansen Lisboa -
Detentor dos Preços Registrados.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES
TOTAL

SRP.

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR

10.105,20505,26020.0000003 Armário vitrine em aço cl 02 porta, 3 prateleiras UNIDADE
e chave med. 160x35x70m - Marca.: PANDIN

00007 Bebedouro Esmaltado Especificação: Fabricado em ch UNIDADE 3.308,4208.00

26.467,36

apa de aço inóx, - Marca.: CANOVAS
com 04 torneiras,capacidade para 200L

00008 Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L, Especific UNIDADE
ação: Características mínimas; - Marca.: ESMALTEC
Gabinete: em plástico polipropileno de alta resistência
sem emendas Base: em plástico polipropileno de alto
impacto Conexões hidráulicas internas:
atóxicoTorneíras: em plástico ABS de alta resistência,
sendo uma para água natural e outra para água gelada
Reservatório; em aço Inoxidável Serpentina: localizada

parteexterna do reservatório Termostato: fixo
externo para ajuste de temperatura Capacidade mínima do
reservatório: 2 litros Cor: branca Dimensões

aproximadas: 99x27x38 cm Tensão 220V ou blvolt.
Garantia contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano,
a contar dorecebimento do produto.

00009 Berço com Colchão - Berço:1,33m larg. x 80cm UNIDADE
alt. x76cm prof; Altura - Marca.: MULTIMOVEIS
das regulagens: Regulagem 1: 33 cm Regulagem 2: 49 cm
Regulagem 3: 65cm Colchão:Tamanho do Colchão: 1,30m x
70cmx10cm (não incluso)Protetor de Colchão
Impermeável para Berço:
incluso)Acessórios: Suporte para Mosquiteiro Peso
Suportado: 30kg

00012 Cadeira em Polipropileno com braço uso adulto Espe UNIDADE

22.697,64810,63028.00

CANTANHEDE/MA
PRQC.2306002/2022

1 ●/ 9 3 RUB ,

em material

FLS,

na

24.002,75960,11025.00

1,30m X 70cm (não

67,960550.00

37.378,00

cificação: Capacidade - Marca.: NEW ISO
para 130 kg. Tratado com resina anti-UV, na cor branca.
Dimensões: 750x580x560mm, Garantia 12 meses

00018 Caixa Amplificada Multiuso D1000 - Especificação: UNIDADE
Fonte Automática- SMPS - Marca.: AMVOX
de 90 a 260 volts- CA. e um eficaz Clip/limiter Sistema
acústico de 3 vias Canal para phonesMixerde 8 canais de
entrada, sendo 7 canais específicos com 16entradas e 1
canal auxiliar com efeitos digitais para microfonescom

display Entrada USB-IN Digital player com folder
shiftSístema de trocas de pastas Com controle remoto
Para pendrive ou para micro cartão SD ou SDHC, através
de adaptador USB.

00026 Fogão Industrial 04 queimadores duplos sem forno ■

52.448,00

11.388,72813,48014.00

1.192,00044.00UNIDADE

Marca.: CANOVAS
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00028 Freezer Horizontal Especificação : Horizontal Capa UNIDADE
cidade de Armazenamento: - Marca.: CÔNSUL

Capacidade bruta: 419 litros. Capacidade líquida: 419
litros Faixa de operação (Dupla Ação): Função
Refrigerada: 2°C a 8®C Função Freezer: -18'’Ca-22®C
Dimensões aprox. do produto (externa): 94,4x133,1x69 cm
(AxLxP) Dimensões aprox. do produto (Interna):
71,5x122,2x51,5 cm (AxLxP). Peso aprox. do produto:
69kg

00029 Frigobar Especificação : 120 litros de capacidade UNIDADE
de armazenagem e porta - Marca.; CÔNSUL
reversível,possibilitando a abertura para direita ou
esquerda. Dimensões aprox. do produto (L x A x P): 48,2
x86,2x 51,9 cm. Bivolt. Com manual descrito em
português (Brasil), selo Procel Garantia 12 meses

00030 Geladeira de Uso Domestico Especificação : Geladei UNIDADE

40.656,0012.00 3.388,000

CANTANHEDE/MA

PRQC.2306002/2022

FLS. 1 ? RÜB,

17.795,9010.00 1.779,590

3.949,80013.00

51.347,40
ra de uso doméstico frostfree - Marca.; CÔNSUL

41OL - linha branca. Capacidade Total de Armazenamento:
410L. Capacidade Líq. Congelador: 100L. Capacidade Liq.
Refrigerador: 31 OL Capacidade Total Bruta:
Capacidade Bruta Congelador: 100L. Capacidade Bruta
Refrigerador: 3004L. Tensão: 220V. FreqÜêncía: 60 Hz.
Consumo médio: 58,1 KWh/mês (220V). Cor: branco.
Dimensões aproximadas: 186,5x70,2x73,3cm (AxLxP). Peso
aproximado: 84,5Kg

00038 Mesa em Polipropileno Especificação; Tratado com r UNIDADE

400L.

377,490120.00

45.298,80

esina anti-UV. Capacidade - Marca.: MARZO
para 25kg.Cor predominante: colorida. Medidas: Largura
0,80m X Comprimento 0,80m x Altura 0,73m. Garantia do
fornecedor 12 meses

00043 Purificador de água, água natural ou gelada, purlf UNIDADE
icação com filtro de carvão - Marca.: PLANETA AGUA
ativado de polipropileno e com controle microbiológico,

plástico atóxico, ponto de consumo, água tratada,
água 100% tratada, livre de impurezas, cor, sabor,
odor, cloro, purificação da água, vazão de no mínimo 40
Litros/hora, pressão máxima 50 MCA, Pressão mínima 3
MCA, com requisitos elétricos próximos de; voltagem 127
Volts, frequência 60 Hz, potência mínima de 80 watts,
tensão em conformidade com Res Norm 395/2009 AneeI e

alterações posteriores, refil substituído em 3.000
Litros ou 6 meses, enche copo ou jarra, com coletor de
água removível, fluxo continuo ou em pequenas porções,
purificação em 2 estágios, capacidade mínima do
reservatório 2 Litros, dimensões aproximadas: 325 x 290
X 316 mm (AxLxP), cor Branco, peso de no máximo 20kg,
com pés de borracha antiderrapante e suporte para
fixação na parede, garantia mínima de 12 meses,
conforme norma de certificação da qualidade da água NBR
16098/2012, para água em conformidade com o Anexo XX da
Portaria de Consolidação no5 /2017 do MS e alterações

19.176,00799,00024.00

em

posteriores.
00047 Tela de Projeção Retrátil Especificação: com tripé UNIDADE

tecido matte White com verso - Marca.: MULTILASER

preto estojo em alumínio, com design inovador e pintura
eletrostática na cor preta, alça prática e funcional,
para manuseio e transporte, tripé em aço com tratamento
anticorrosivo e acabamento brilhante, sistema de
regulagem de altura eficiente, que impede a descida
involuntária da tela. Garantia de 1 ano contra defeito
de fabricação. Tamanhos: largura 2,00 metros x altura
1,50 metros.

21.966,001.046,00021.00
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00048 Televisor 32" Especificação: Características mínlm UNIDADE
as; Tela LED, tamanho da tela - Marca.: OAC

32 polegadas Ângulo de visão: 178° HDMI com no mínimo
3, Compativel com os sinais digitais: HDTV Entrada PC:
Tecnologia DLNA Controle Remoto Alto Falantes
Integrados Alimentação: blvolt Potência; 20 Watts RMS
(10wx2) Diagonal visual: 80 cm Resolução; WXGA 1366x768
Conexões Entradas: 3 HDMI, 2 AV, 1 vídeo componente ou

AV (selecionável), 1 vídeo componente/áudio, 1 PC, 1
internet e i USB. Conexões Saída: 1 Áudio Digital
Óptico, 1 Áudio Analógico. Garantia contra defeitos de
fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento do
produto

00049 Televisor Led 40" Especificação ; Características UNIDADE
mínimas: Full HD com USB e - Marca.: OAC

10.00 1.680,000 16.800,00

CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022
FLS.

2.600,000 23.400,009.00

e Conversor Digital Tamanho da tela: 40" diagonal 101
cm Formato da tela: Wide screen Resolução: 1920 x 1080
(Fui HD) Preparada para HDTV Contraste: Mega contraste
(acima de 1.000.000)Tipo de áudio: SRS TheaterSound
Potência de áudio (RMS) lOw x 2 Outras funções; closed
captíon nivelamento automático de volume sleep timer,
relógio,desligamento automático: MUTE função legenda
Conexões:entrada HDMI 4 entrada A/V entrada RF (antena)
entrada DVI saída fone de ouvido saída de áudio digital

óptica entrada USB entrada áudio PC entrada de áudio
L/R (esq/dir) YPbPr possuir conversor digital integrado
USB 2.0 Auto Motion Plus 120 Hz DNLA Wireless Controle

Remoto TM 1060, pilhas, cabos, manual do usuário
voltagem: blvolt automático. Garantia contra defeitos
de fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento
do produto

00050 Ventilador de coluna, oscilante, diâmetro mínimo d UNIDADE

e 50 cm, potência mínima de , - Marca.; VENTISOL
160W,rotaçãode no mínimo 1400 RPM, grade metálica,
velocidade regulável, altura regulável, tensão 110 V

00053 Bebedouro Esmaltado Especificação:Cota Ampla Par UNIDADE
75.348,00

13.515,00265,00051.00

2.691,00028.00

ticipação Fabricado em chapa - Marca.: CANOVAS
de aço inóx, com 02 torneiras, capacidade para 100L

00054 Bebedouro Esmaltado Especificação:Cota Ampla Parti UNIDADE
79.402,08

3.308,42024.00

cipação Fabricado em chapa de - Marca.: CANOVAS
aço inóx, com 04 torneiras,capacidade para 200L

— 00061 Freezer Horizontal Cota Ampla Participação Especif 3.388,00038.00UNIDADE

128.744,00

icação ; Horizontal Capacidade - Marca.: CÔNSUL
de Armazenamento:Capacidade bruta:

Capacidade líquida: 419 litros Faixa de operação (Dupla
Ação): Função Refrigerada: 2°C a 8°C Função Freezer:
■18°C a-22°C Dimensões aprox. do produto (externa):
94,4x133,1x69 cm (AxLxP) Dimensões aprox. do produto
(interna): 71.5x122,2x51,5 cm (AxLxP). Peso aprox. do
produto: 69kg

00071 Televisor 32" Cota Ampla Participação Especlficaçã
50.400,00

419 litros.

1.680,00030.00UNIDADE

o:Características mínimas: - Marca.: OAC

Tela LED, tamanho da tela 32 polegadas Ângulo de visão:
178“ HDMI com no mínimo 3, Compatível com os sinais
digitais: HDTV Entrada PC: Tecnologia DLNA Controle
Remoto Alto Falantes Integrados Alimentação: bivolt
Potência: 20 Watts RMS (10wx2) Diagonal visual: 80 cm

Resolução: WXGA 1366x768 Conexões Entradas: 3 HDMI, 2
AV, 1 vídeo componente ou AV (selecionável), 1 video
componente/áudio, 1 PC, 1 internet e i USB. Conexões
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Saída: 1 Áudio Digital Óptico, 1 Áudio Analógico.
Garantia contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano,
a contar do recebimento do produto

00072 Televisor Led 40" Cota Ampla Participação Especifi UNIDADE
caçãoiCaracterísticasmínimas: - Marca.; OAC
FullHDcom USB e Conversor Digital Tamanho da tela:
40" diagonal 101 cm Formato da tela: Wide screen
Resolução:1920 X 1080(Ful HD) Preparada para HDTV
Contraste; Mega contraste (acima de 1.000.000) Tipo de
áudio: SRS TheaterSound Potência de áudio (RMS) lOw x 2
Outras funçõesiclosed caption nivelamento automático de
volume sleep timer, relógio, desligamento automático:
MUTE função legenda Conexões:entrada HDMI 4 entrada AA/
entrada RF (antena) entrada DVI saída fone de ouvido
saída de áudio digital óptica entrada USB entrada áudio
PC entrada de áudio L/R (esq/dir) YPbPr possuir
conversor digital integrado USB 2.0 Auto Motion Plus
120 Hz DNLA Wireless Controle RemotoTM 1060, pilhas,
cabos, manual do usuário voltagem: bivolt automático.
Garantia contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano,
a contar do recebimento do produto

78.000,0030.00 2.600,000

CAiUANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, 11

VALOR TOTAL R$ 846.336,85

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220532. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 024/2022.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as
necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA . VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
523.260,00 (quinhentos e vinte e três mil, duzentos e sessenta reais). PARTES: Secretaria Municipal de
Administração de Cantanhede/MA, representada pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal
de Administração, o Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n° 003.561.893 -09 e a empresa R
B DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI; inscrita no C.N.P.J. n° 29.831.760/0001 -22, estabelecida à R LUIS
DOMINGUES, 2145c, ENTRONCAMENTO, Imperatriz MA, representada neste ato pelo Sr(a). ROSANA BEZERRA
DOS SANTOS, C.P.F. n° 016.048.161-98. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n" 024/2022 ■ SRP.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n* 10.520/2002, Decreto Municipal n” 274/2021.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA.

SIGNATÁRIOS: Jackson Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e a senhora Rosana Bezerra dos Santos -
Detentor dos Preços Registrados.

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIOITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÔES
VALOR TOTAL

00005 Balcão Atendimento Balcão com três lugares, Dimens UNIDADE

^ 1.048,00

UNIDADE

1.048,0001.00

ões do produto; Altura: - Marca.: MEC MOVEIS CORNE
cm,Largura; 306, Profundidade: 70 cm,Informações do
produto: Gaveta: Não, Porta: Não, Passa -Fio: Sim, Cor:
Cinza,Material principal; MDP, Quantidade de lugares: 3

00014 Cadeira Giratória com braço Especificação: Com alt UNIDADE
ura regulável. ■ Marca.: MEC MOVEIS CORNECIAL
(Diretoria e secretaria), giratórias com braços,
espaldar médio, assento e encosto em compensado
multilaminado anatômico, espuma de polluretano injetada
em densidade de 40 a 50kg/mÜ, com apoio dorso lombar,
com capa de polipropiieno anti-alérgico em alta
resistência a propagação de rasgos além de baixa
deformação. Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5,
peso 280/290g/m, mecanismo relax com bloqueio e
regulagem permanente-gás, base em aço com 5 hastes,
pintura em epóxl pó na cor preta, encosto em 7 posições
na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em
tecido azul, fogo retardante. Braços reguláveis com
alma de aço e apoia braços em polluretano com regulagem
em cinco posições. Medidas 580mm de largura x580mm de

22.368,00699,00032.00

CPF; *”.912.133-” - Data: 14/10/2022 - IP com n'; 192.168.0.130

Autenticação em; www.canlanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7id=1 158 EoíS

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: CANT141022/2022 -14/10/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA | EXECUTIVO

profundidade x 900/1 OOOmm de altura. OBS: as poltronas
devem ter garantia de 5(cínco) anos

00017 Cadeira Universitária Diretor com prancheta e port UNIDADE
a livros escamotável. - Marca.: MEC MOVEIS CORNEC

Assento e encosto com espuma Injetada 50mm Braços Corsa

com prancheta escamoteável. Estrutura em aço reforçado
3/4 , pintura eltrostatlca epoxi na cor preta .Os itens
que acompanham o produto são: 01 Assento 01 Encosto 01
pé fixo ASSENTO Largura: 49,0 cm Profundidade: 48,0 cm
Espessura: 7,0 cm ENCOSTO Largura: 46,0 cm
Profundidade: 48,0 cm Espessura: 7,0 cm DIMENSÕES E
PESO Altura Mínima do Piso ao Assento: 45,0 cm Peso

Máximo Suportado: 120kg ● Medidas da prancheta: 25 cm
de largura x 47 cm de profundidade. - Medidas do porta
livros: 37 cm de largura x 30 deprofundidade 130
unidades, sendo 123 com prancheta lado direito 07
comprancheta lado esquerdo.

00032 Longarina 04 Lugares Especificação: Estrutura UNIDADE
em metalon30x50 soldado no - Marca.: MEC MOVEIS

448,000 14.336,0032.00

CANTANHEDE/MA

PROC.2308002/2022
FLS

28.600,00520,00055.00

sistema mig, pintura em epóxi, assento e encosto em
polípropileno

00033 Longarina 3 Lugares Especificação: Estrutura em me UNIDADE
14.080,00

440,00032.00

talon30x50 soldado no sistema - Marca.: MEC MOVEIS

mig,pintura em epóxi,
polipropileno

00034 Mesa de Reunião redonda Especificação: Estrut UNIDADE
ura metálica de 0,09mm de - Marca.: MEC MOVEIS

espessura e pintura epóxi, espessura do tampão de18mm,
material do tampão MDF (chapas de fibras de madeira),
ou compensado, ou aglomerados tratados com anti -mofo e

anti-cupim, sapatas 1/8". Medida: Diâmetro 1,20m x
Altura 0,74m.Cor predominante: marfim ou cinza ou azul.
Garantia do fornecedor: 12 meses

00036 Mesa de Escritório em L Especificação : Produzida UNIDADE
em MDF 15 mm com 2 gavetas - Marca.: MEC MOVEIS CO
com chave. Pés de Ferro. Dimensões: Mesa Frontal -

Altura 75 cm X Largura 150 cm X Profundidade 70 cm +
Mesa lateral para computador de 100 cm de Largura e 60
cm de profundidade com suporte para teclado e suporte
para CPU e Estabilizador.marfim ou cinza ou azul.
Garantia 12 meses

00037 Mesa de Reunião Oval Especificação : Medindo 2000x UNIDADE

assento e encosto em

28.500,00570,00050.00

14.000,00700,00020.00

1.896,0009.00

^ 17.064,00

1000x750mm, com tampo em - Marca.: MEC MOVEIS CORN
melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas
arredondadas em perfil de PVC preto, 180°, sobre
estrutura metálica tubular composta por travessas

passa-cabos, com garras nas extremidades e furos para a
passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com
colunas duplas e apoio, tipo "mão francesa", em tubos
de aço redondos, com pés horizontais em tubo de aço
oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor
preta e sapatas niveladoras. Bandeira central
melamina platina com altura final de 50cm, com bordas
arredondadas em perfil de PVC 180°, na curva, e
acabamentoem fita de PVC, nos demais lados, na cor

preta Estrutura em aço na cor preta, com tratamento
anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo
processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de
epóxi com poliéster em pó, com secagem em estufa.

00039 Mesa para Computador Especificação: Com suporte pa UNIDADE
12.880,00

em

460,00028.00

ra teclado, suporte para CPU - Marca.: MEC MOVEIS
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e suporte para impressora, com 2 gavetas possuindo
fechadura cilíndrica (trava todas as gavetas
simultaneamente),estrutura metálica de 0,09mm de
espessura e pintura epóxi, espessura do tampão de 18mm,
material do tampão MDF (chapas de fibras de madeira),
ou compensado, ou aglomerados tratados com anti -mofo e

anti-cupim, sapatas 1/8". Medida: Largura 0,70m x
Comprimento 1,50m X Altura 0,74m. Cor predominante:
marfim, cinza ou azul. Garantia 12 meses

00058 Cadeira Giratória com braço Especificação:Cota Amp UNIDADE
68.502,00

CANTANHEDE/MA
PROC.2306002/2022
PLS, 11

699,00098.00

Ia Participação Com altura - Marca.: MEC MOVEIS CO
regulável.(Diretoria e secretaria), giratórias com
braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado
multilaminado anatômico, espuma de políuretano injetada
em densidade de 40 a 50kg/mÜ, com apoio dorso lombar,
com capa de polipropileno anti-alérgico em alta
resistência a propagação de rasgos além de baixa
deformação. Solidez à luz ciasse 5, píilíng padrão 5,
peso 280/290g/m, mecanismo relax com bloqueio e
regulagem permanente-gás, base em aço com 5 hastes,
pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 7 posições
na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em
tecido azul, fogo retardante. Braços reguláveis com
alma de aço e apoia braços em poliuretano com regulagem
em cinco posições. Medidas 580mm de largura x580mm de
profundidade x 900/1000mm de altura. OBS: as poltronas
devem ter garantia de 5(cinco) anos

00059 Cadeira Giratória sem braço Especificação:Cota Amp UNIDADE 495,00090.00

44.550,00

la Participação - Marca.: MEC MOVEIS CORNECIAL
Tipo Secretária. Assento e encosto em resina
termoplástlca, polipropileno, ambos
anatômica, fixados por meio de parafusos auto
atarrachantes invisíveis. Assento medindo 395 mm x 410

Encosto medindo 410 mm x 245 mm. Espessura mínima 5

mm Estrutura formada por dois pares de tubo oblongo
medindo 20 mm x 48 mm e espessura de 1,5mm. Base do
assento e interligação ao encosto em tubo 20 mm x 20 mm
com curvatura ergonômica para acomodação, duas barras
horizontais para sustentação sob o assento em tubo 5/8.
Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo
16 mm X 30 mm com espessura de 1,5 mm fixada entre uma

das colunas que liga a base do assento aos pés, braços
tubo de aço com acabamento em polipropileno na mesma

cor do assento/encosto, Base giratória com regulagem de
altura á gás, rodízios de nylon de duplo giro. Cor
azul.Garantia 12 meses.

00063 Longarina 3 Lugares Cota Ampla Participação Especi UNIDADE
43.120,00

com curvatura

mm,

em

440,00098.00

ficação: Estrutura em metalon - Marca.: MEC MOVEIS
30x50 soldado no sistema mlg,plntura em epóxi, assento
e encosto em polipropileno

00064 Mesa de Escritório c/ 02 gavetas Cota Ampla Partlc UNIDADE
ipação Especificação:Fechadura - Marca.: MEC MOVEI
S CORNECIAL

cilíndrica (trava todas as gavetas simultaneamente),
estrutura metálica de 0,09mm de espessura e pintura
epóxi, espessura do tampão de 18mm, material do tampão
MDF (chapas de fibras de madeira), ou compensado, ou
aglomerados tratados com anti-mofo e anti- cupim,
sapatas 1/8". Medida: Largura 0,60m xComprimento 1,20m
x Altura 0,74m. Cor predominante: marfim ou cinza ou
azul. Garantia de 12 meses, meses

39.342,00498,00079.00
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460,00087.0000066 Mesa para Computador Cota Ampla Participação Espec UNIDADE
40.020,00

ifícaçãoiCom suporte para - Marca.: MEC MOVEIS COR
teclado, suporte para CPU e suporte para impressora,
com 2 gavetas possuindo fechadura cilíndrica (trava
todas as gavetas simultaneamente), estrutura metálica
de 0,09mm de espessura e pintura epóxi, espessura do
tampão de 18mm, material do tampão MDF (chapas de
fibras de madeira), ou compensado, ou aglomerados
tratados com anti-mofo e anti-cupim, sapatas 1/8".
Medida; Largura 0,70m x Comprimento 1,50m x Altura
0,74m. Cor predominante: marfim, cinza ou azul.
Garantia 12 meses

00067 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 Cota Ampla UNIDADE

134.850,00

Participação - Marca.: MEC MOVEIS CORNECIAL

cantanheoe/ma

PR0C.2306002/202Z
? 'rfRUSFLS.

899,000150.00

VALOR TOTAL R$ 523.260,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 20220533. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 024/2022.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as
necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA . VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
753.364,75 (setecentos e cinquenta e três mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).
PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA, representada pelo Secretário e Ordenador de
Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF
n° 003.561.893-09 e a empresa J MARINHO CORDEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ n° 18.407.447/0001 -45, localizada
na Rua Estrada de Viana, N“ 10 - Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - MA, neste ato representada
pelo senhor Joelton Marinho Cordeiro, portador do CPF n° 019.193.463 -17. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n**
024/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n*" 8.666/93, Art. 15, inciso II, Lei n® 10.520/2002, Decreto
Municipal n® 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses,
contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito
o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Jackson Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e o Sr. Joelton
Marinho Cordeiro - Detentor dos Preços Registrados.

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALORITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÔES
TOTAL

00006 Bebedouro Esmaltado Especificação: Fabricado e UNIDADE
20.421,00

2.269,0009.00

m chapa de aço inóx, - Marca.; MODELO MOVEIS
com 02 torneiras, capacidade para 100L

00021 DATA-SHOW: TIPO DE PROJETOR, PROJETOR DE MESA, RES UNIDADE 3.299,9907.00

23.099,93

OLUÇÃO MÁXIMA SVGA - Marca.: BETEC
(800 X 600 PIXELS) LUMINOSIDADE 3000 LUMENS, LÂMPADA
200 WUHE, LENTE TIPO: ZOOM DIGITAL/ FOCO MANUAL

00023 Filtro Purificador De Água Fit200 7” Rosca 1/2" Pa UNIDADE
20 - Marca.: IBBL

00024 Fogão a Gás Especificação : Características mín UNIDADE
imas: Aplicação doméstica, - Marca.: BRASLAR
classificação de eficiência energética a bloqueio de
vazamento de gás válvula corta gás no forno proteção
traseira tipos de queimadores: semi-rápido e rápido
tipo de tampa vidro no forno mesa sobreposta tipo de
mesa:ínox porta removível prateleiras deslizantes total
de prateleiras no forno 1 capacidade aproximada do
forno 50 litros quantidade de bocas 4 tipo de
botão:removíveis acendimento automático bivolttipo de

fogão de piso com pés niveladores. Tensão 220V ou
blvolt Garantia contra defeitos de fabricação de 01

(um) ano, a contar do recebimento do produto
00031 Liquidificador Industrial Especificação: Capacidad UNIDADE

e de 8L Utilidade: Triturar - Marca.: KD ELETRO

produtos diversos com adição de liquido. Altura (mm):

6.040,00151,00040.00

25.288,00872,00029.00

46.609,41789,99059.00
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750 Frente (mm): 260 Fundo (mm): 220 Peso (Kg): 10,3
Motor (cv):
Consumo (kw/h): 0,75

00041 Microfone sem fio, duplo - uhf. - Marca.: LESSON UNIDADE
00042 Purificador de Água AS2 916-0004 Especificaçõ UNIDADE

es: Comprimento: 120 mm, - Marca.: PLANETA ÁGUA
mm, Largura:380 mm, Altura: 342 mm, Rosca Interna do
difusor: Pressão de operação: 2 mea mín. a 40 mea máx.
Temperatura de operação:
máx.,Composição copo/tampa: poliproplleno, Peso bruto:
3,03 Kg, Peso líquido: 2,69 Kg, Peso aproximado com
água: 4,09 Kg, Retenção de partículas: Classe iii (de 5
a 15 micra),Redução do cloro livre: Classe I (maior
igual a 75% de redução do cloro da água), Vazão: 60
litros/hora. Grau de filtração: 5 micra (um grão de
pólen tem entre 200 e 500 micra)

00046 Roupeiro de Aço Desmontável Especificação: Para ve UNIDADE
18.580,00

Capacidade (I): 8 Voltagem (v): 110/220

25.935,00

19.079,60

399,000

476,990

65.00

40.00

CANTANHEDE/MA

PRQC.2306002/2022

FLS,
5°C mín. a 50®C

1.858,00010.00

stiários com 08 - Marca.: ART MOVEIS

compartimentos confeccionados em chapa de aço 24/26
pintura epóxi de alta resistência com fechadura para
cadeado dimensões mínimas: 1,90m de altura x 1,20m de

largura e 040m de profundidade. Cor predominante:
cinza. Garantia do fornecedor: 12 meses.

00051 Ventilador de parede Especificação: Diâmetro de Hé UNIDADE
lice No mínimo 50 cm e - Marca.: LOREN SID TUFÃO

máximo 55 cm Diâmetro de Grade No mínimo 55 cm e no
máximo 60 cm Cor Preto Quantidade de Hélice No mínimo

21.320,00328,00065.00

no

3, bi-volt.

00052 Armário de Aço 02 portas, Especificação:Cota Ampla UNIDADE
76.671,36

1.197,99064.00

Participação Dimensões: - Marca.: ART MOVEIS
198x090x040cm, todo em chapa de aço 22, com 02 portas
de abrir frontal com reforços internos tipo ômega e
puxadores estampados nas portas no sentido vertical,
com acabamento em PVC, contendo 04 prateleiras, sendo
01 fixa e 03 com regulagem de altura do tipo
cremalheira, com fechadura cilíndrica e pintura
eletrostática a pó

00055 Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L, Especific UNIDADE
açâo:Cota Ampla Participação - Marca.: MODELO MOVE
Características mínimas:Gabinete: em plástico

polipropileno de alta resistência sem emendas Base: em
plástico polipropileno de alto impacto Conexões
hidráulicas internas: em material atóxico Torneiras: em

plástico ABS de alta resistência, sendo uma para água
natural e outra para água gelada Reservatório: em aço
inoxidável Serpentina: localizada na parte externa do
reservatório Termostato: fixo externo para ajuste de

temperatura Capacidade mínima do reservatório:2 iítros
Cor: branca Dimensões aproximadas: 99x27x38 cm Tensão
220V ou bivolt. Garantia contra defeitos de fabricação

de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto.
00056 Berço com Colchão ■ Cota Ampla Participação Berço: UNIDADE
74.999,25

71.340,00820,00087.00

999,99075.00

1,33m larg. x 80cm alt. - Marca.: MULTIMOVEIS
x76cm prof Altura das regulagens: Regulagem 1: 33 cm
Regulagem 2: 49 cm Regulagem 3: 65 cm Colchão:Tamanho
do Colchão: 1,30m x 70cm x lOcm (não incluso)Protetor
de Colchão Impermeável para Berço: 1,30m x 70cm (não
incluso)Acessórios: Suporte para Mosquiteiro Peso
Suportado: 30kg

00062 Geladeira de Uso Domestico Cota Ampla Participação UNIDADE 3.652,00040.00

146.080,00
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Especificação : Geladeira de - Marca.: CÔNSUL
uso domésticofrostfree410L - linha branca.Capacidade
Total de Armazenamento: 41OL. Capacidade Líq.

Congelador: 100L. Capacidade Líq. Refrigerador; 310L
Capacidade Total Bruta: 400L. Capacidade Bruta
Congelador: 100L. Capacidade Bruta Refrigerador: 3004L.
Tensão: 220V. FreqÜência: 60 Hz. Consumo médio: 58,1
KWh/mês (220V). Cor: branco. Dimensões aproximadas:
186,5x70,2x73,3cm (AxLxP). Peso aproximado: 84,5Kg

00068 Purificador de água, Cota Ampla Participação água UNIDADE
natural ou gelada, purificação - Marca.: PLANETA Á
com filtro de carvão ativado de polipropileno e com
controle microbiológico, em plástico atóxico, ponto de
consumo, água tratada, água 100% tratada, livre de
impurezas, cor, sabor, odor, cloro, purificação da
água, vazão de no mínimo 40 Litros/hora, pressão máxima
50 MCA, Pressão mínima 3 MCA, com requisitos elétricos
próximos de: voltagem 127 Volts, frequência 60 Hz,
potência mínima de 80 watts, tensão em conformidade com
Res Norm 395/2009 AneeI e alterações posteriores, refll
substituído em 3.000 Litros ou 6 meses, enche copo ou

jarra, com coletor de água removível, fluxo continuo ou
em pequenas porções, purificação em 2 estágios,
capacidade mínima do reservatório 2 Litros, dimensões
aproximadas: 325 X 290 x 316 mm (AxLxP), cor Branco,
peso de no máximo 20kg, com pés de borracha
antiderrapante e suporte para fixação na parede,
garantia mínima de 12 meses, conforme norma de
certificação da qualidade da água NBR 16098/2012, para
água em conformidade com o Anexo XX da Portaria de
Consolidação no5/2017 do MS e alterações posteriores.

00070 Roupeiro de Aço Desmontável Cota Ampla Partlclpaçã UNIDADE
55.740,00

CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS

58.201,20808,35072.00

1.858,00030.00

o Especificação: ● Marca.: ART MOVEIS
Para vestiários com 08 compartimentos confeccionados em

chapa de aço 24/26 pintura epóxi de alta resistência
com fechadura para cadeado dimensões mínimas: 1,90m de
altura x1,20m de largura e 040m de profundidade. Cor
predominante: cinza. Garantia do fornecedor: 12 meses.

00073 Ventilador de parede Cota Ampla Participação Espec UNIDADE
63.960,00

328,000195.00

ificação:Diâmetro de Hélice - Marca.: LOREN SID TU
No mínimo 50 cm e no máximo 55 cm Diâmetro de Grade No
mínimo 55 cm e no máximo 60 cm Cor Preto Quantidade de

Hélice No mínimo 3, bi-volt.

VALOR TOTAL R$ 753.364,75

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220534. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 024/2022.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as
necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA . VALOR TOTAL REGISTRADO. R$
357.701,05 (trezentos e cinquenta e sete mil, setecentos e um reais e cinco centavos). PARTES: Secretaria Municipal
de Administração de Cantanhede/MA, representada pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Administração, o Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n° 003.561.893 -09 e a
empresa ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, Inscrita no CNPJ n° 30.177.538/0001 -37, sediada na Avenida da 05, Distrito
Industrial São Luís/MA, neste ato representado pelo senhor Clementino Lucas da Costa Junior, portador do CPF n°
036.178.903-34. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n® 024/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n®
8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal n® 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A
presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 13 de outubro de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Jackson

Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e o Sr. Clementino Lucas da Costa Junior - Detentor dos Preços
Registrados.
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QUANTIDADE VALOR UNITÁRIOITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES
VALOR TOTAL

00011 Cadeira Giratória tipo Presidente Especificaçã UNIDADE
o: Com braço fixo com - Marca.: SÃO LUCAS
com espaldar Baixo - Assento com regulagem de altura,
sendo o encosto com apoio lombar para sustentação do

corpo e capa de proteção em courino. Assento e encosto
estofados com espuma de poliuretano injetada de
densidade 50kg/m3, com espessura mínima de 45mm para o

assento e 30mm para o encosto. Revestimento em tecido
100% poliéster e com acabamento nas bordas através
perfil de p.v.c para proteção contra impactos. Base
giratória em nylon preto de alta resistência,com
sistema de elevação pneumática (a gás). Medidas
(mm):Largura 590 x Profundidade 600. Cor predominante:
preta ou azul. Garantia 12 meses.

00015 Cadeira Giratória sem braço Especificação: Tipo Se UNIDADE

UNIDADE

31.045,5045.00 689,900

CANTANHEOE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, 'l 1Í2-RÜB,^

415,00030.00

12.450,00
cretária. Assento e encosto - Marca.: SÃO LUCAS

em resina termoplástica, polipropileno, ambos
curvatura anatômica, fixados por meio de parafusos auto
atarrachantes invisíveis. Assento medindo 395 mm x 410

mm, Encosto medindo 410 mm x 245 mm. Espessura mínima 5
mm Estrutura formada por dois pares de tubo oblongo
medindo 20 mm x 48 mm e espessura de 1,5mm. Base do
assento e interligação ao encosto em tubo 20 mm x 20 mm
com curvatura ergonômica para acomodação, duas barras
horizontais para sustentação sob o assento em tubo 5/8.
Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo
16 mm X 30 mm com espessura de 1,5 mm fixada entre uma

das colunas que liga a base do assento aos pés, braços
em tubo de aço com acabamento em polipropileno na mesma
cor do assento/encosto, Base giratória com regulagem de
altura á gás, rodízios de nylon de duplo giro. Cor
azul.Garantia 12 meses.

00016 Cadeira Giratória Tipo Secretaria Especificação: C UNIDADE
om braço e com regulagem - Marca.: SÃO LUCAS
de altura do mesmo, com espaldar baixo. Assento com

regulagem de altura, sendo o encosto com apoio lombar
para sustentação do corpo e capa de proteção. Assento e
encosto estofados com espuma de poliuretano injetada de
densidade 50 kg/m3, com espessura mínima de 45mm para o
assento e 30mm para o encosto. Revestimento em tecido
100% poliéster e com acabamento nas bordas através
perfil de p.v.c para proteção contra impactos. Base
giratória em nylon preto de alta resistência, com
sistema de elevação pneumática (a gás). Medida: assento
-425 mm (largura) x 400 mm (profundidade) encosto -
370 mm (largura) x 260 mm (altura). Cor predominante:
preta ou azul. Garantia 12 meses.

00020 Conjunto de Mesa e 04 Cadeiras Especificação: Em p UNIDADE
17.465,35

com

29.554,20547,30054.00

499,01035.00

lástico rígido e resistente na - Marca.: IBAP
cor branca, mesa quadrada 0,70X0,70

00022 Estante desmontável de aço cl 05 prateleiras UNIDADE
Especificação: - Marca.: MARZO VITORINO
Com regulagens de altura, dobras duplas nas laterais e
triplas nas partes frontais e posteriores, 04 colunas
em perfil L de 30x30 mm. Acompanham também parafusos
com porcas sextavadas zincados de ® x«e4sapatas
plásticas. Acabamento: Tratado
anti-corrosivoà base de fosfato de zinco e pintura

eletrostática a pó com camada de 30 a 40 mícrons com
secagem em estufa a 240®C. Estrutura: Confeccionado em

53.790,00489,000110.00

pelo processo
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chapa de aço n“ 20 (0,90mm) e n® 26 (0,45mm).
Capacidade: Peso por prateleira 20 kg. Dimensões:
Altura 1,80m x Largura 0,92m x Profundidade 0,30cm. Cor
predominante: cinza. Garantia 12 meses

00044 Quadro Branco Especificação: Dimensões: 200x120x1
21.505,00

CAfJTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS , 1 IS? RUQ^
935,000UNIDADE 23.00

8cm, tipo lousa magnética, - Marca.: SÃO LUCAS
vertical ou horizontal com moldura flip (abertura

frontal) em alumínio anodizado natural fosco, frisado,
vista de 20x19mm profundidade própria para facilitar
trocas do conteúdo interno fundo do quadro
confeccionado em eucatex

219,00044.0000045 Quadro Mural Especificação: Em feltro com moldura
9.636,00

UNIDADE

em alumínio anodizado natural - Marca.: SÃO LUCAS

natural fosco,frisado, vista de 20x19mm profundidade

fundo do quadro confeccionado em eucatex, 18mm e
acabamento em feltro verde. Dimensões: Altura 120cm

Largura 90cm
00060 Cadeira Universitária Diretor com prancheta e port UNIDADE

a livros escamotável - Marca.: SÃO LUCAS
42.140,00430,00098.00

Cota Ampla Participação escamotável. Assento e encosto
com espuma Injetada 50mm Braços Corsa com prancheta
escamoteável. Estrutura em aço reforçado 3/4 , pintura
eltrostatíca epoxi na cor preta .Os itens que
acompanham o produto são: 01 Assento 01 Encosto 01 pé
fixo ASSENTO Largura: 49,0cm Profundidade: 48,0cm
Espessura; 7,0 cm ENCOSTO Largura: 46,0 cm
Profundidade; 48,0 cm Espessura: 7,0 cm DIMENSÕES E
PESO Altura Mínima do Piso ao Assento: 45,0 cm Peso

Máximo Suportado; 120kg - Medidas da prancheta: 25 cm
de largura x 47 cm de profundidade. ● Medidas do porta
livros: 37 cm de largura x 30 deprofundidade 130
unidades, sendo 123 com prancheta lado direito 07
comprancheta lado esquerdo.

00065 Mesa de Reunião Oval Cota Ampla Participação Espec UNIDADE
75.600,00

2.700,00028.00

ificação:Medíndo - Marca.: MARZO VITORINO
2000x1000x750mm, com tampo em melamína na cor platina,
com 25mm de espessura, bordas arredondadas em perfil de
PVC preto, 180®, sobre estrutura metálica tubular
composta por travessas passa-cabos, com garras nas
extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa
de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo
"mão francesa", em tubos de aço redondos, com pés
horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em
poliestireno injetado na cor preta e sapatas
níveladoras. Bandeira central em melamina platina com
altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil
de PVC 180®, na curva, e acabamento em fita de PVC, nos

demais lados, na cor preta Estrutura em aço na cor

preta, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e
fosfatização, seguido pelo processo de pintura
eletrostática com tinta híbrida de epóxl com poliéster
em pó, com secagem em estufa.

00069 Quadro Branco Cota Ampla Participação Especificaçã UNIDADE
64.515,00

935,00069.00

o:DÍmensões: 200x120x1,8cm, - Marca.: SÃO LUCAS
tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com
moldura flip (abertura frontal) em alumínio anodizado
natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade

própria para facilitar trocas do conteúdo interno fundo
do quadro confeccionado em eucatex
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VALOR TOTAL R$ 357.701,05

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220535. PREGÀO ELETRÔNICO SRP N« 024/2022.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes para atender as
necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA . VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais). PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA,
representada pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Sr. Jackson Ney
Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n° 003.561.893 -09 e a empresa G D DE SOUSA NETO EIRELi; inscrita
no C.N.P.J. n° 03.459.973/0001-81. estabelecida à AV FRANCISCO CARLOS JANSEN, 2167, BLOCO 3PAVMT01,

PARQUE PIAUÍ, Timon MA. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n“ 024/2022 ■ SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n“ 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n“ 10.520/2002, Decreto Municipal n“ 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA

ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSiNATURA: 13 de outubro de 2022. FORO: Fica eieito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS; Jackson

Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e o Sr. GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO - Detentor dos Preços
Registrados.

QUANTiDADE VALOR UNITÁRIOITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÔES
VALOR TOTAL

UNIDADE

55,00000013 Cadeira em Polipropileno sem braço uso adulto, Esp UNIDADE
15.125,00

275.00

ecificação: Capacidade para - Marca.: TOPPLAST
130 kg. Tratado com resina anti>UV, na cor branca.
Dimensões: 894x442x445mm, Garantia 12 meses

00027 Fragmentadora de papéis Especificação; Cartões, CD UNIDADE
20.000,00

2.000,00010.00

s e Grampos. Características - Marca.: MULTILASER
mínimas:Fragmentação em partícula Com capacidade para
fragmentar de até 15 folhas por vez Cesto 23 litros de
capacidade Bloqueio de segurança Sensor automático
Nível de ruído máximo admissível de 60dB{A)(NBR10152 e

NB 95) Tensão 220V ou blvolt Garantia contra defeitos
de fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento
do produto.

00057 Cadeira em Polipropileno sem braço uso adulto,Cota UNIDADE
45.375,00

CANTANHEDE/MA
PROC.2306002/2022
fTLS. RUB,rf

55,000825.00

Ampla Participação - Marca.: TOPPLAST
Especificação:Capacidade para 130 kg.Tratado com resina
anti-UV, na cor branca. Dimensões: 894x442x445mm,
Garantia 12 meses

VALOR TOTAL R$ 80.500,00

CPF: ***.912.133-” - Data: 14/10/2022 - IP com n“; 192.168.0.130

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooflcial.php?id=1 158

IWWW.cantanhede.ma.90v.braDOM



CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, ^ fiUO .'«P

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
> V

PREFEITURR DE

CMmtOE

Memorando

Cantanhede - MA, 13 de outubro de 2022.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

contratação de empresa para materiais permanentes para atender as necessidades

das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, de acordo com tabela abaixo:

VALORORGAO

RS 21.320,00Fundo Municipal de Educação

Atenciosamente,

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PREFEITURA DE

Memorando

Cantanhede - MA, 14 de outubro de 2022.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas para a Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender

as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, podem ser realizadas nas dotações:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30%

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

VALOR; R$ 21.320,00 - SUPLEMENTADO

; 25 Fundo Municipal de Educação

Atenciosamente,

Elvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

wviAv.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PREfEilURO DE

CANIfiNHSX
oAí*

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa,
cujo objeto é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para
atender as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento
orçamentário-financeiro de 100% no Fundo Municipal de Educação, no elemento de despesa
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

Cantanhede - MA, 14 de outubro de 2022.

Elvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

wvm.cantanhede.ma.gov.br

contabiUdade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITURR OE

0»4IDNHS)E
Mfi» Mté-

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

qualidade de Ordenadorde Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Contratação de empresa para Aquisição de

materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas

Municipais de Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação

Orçamentária;

na

: 25 Fundo Municipal de Educação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino
Fundamental 30%

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

ORGAO

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com 0 Plano Pluhanual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 21.320,00 (vinte e um mil, trezentos e vinte reais).

Cantanhede - MA, 14 de outubro de 2022.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFmURn DE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Contratação de empresa para Aquisição de materiais e

equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de

Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2022.

Cantanhede - MA, 14 de outubro de 2022

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITURA DE

CfiNWmE

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa J MARINHO CORDEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ
n° 18.407.447/0001-45, Rua Estrada de Viana, N° 10 - Sala 01 Sala 02 Sala 04 -
Centro - Vitoria do Mearim - MA, para. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar
do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do representante
legal, o CONTRATO oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob
o n^ 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n“. 024/2022, na Lei Federal n°
10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 17 de outubro de 2022.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

12022.IRecebi em:

JOELTON MARINHO Aisinado de forma digiWl porJULLivn /V\Mr\IMI I--A joeltonmarihho

CORDEIRO:0191934 CORDQRO:01919346317
Dados: 2022.10.1715:21:04

●03'00'6317

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREIEtTURfl DE

MtfíM O/tUf

CONTRATO N® 20220394

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2306002/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N“

20220394, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E A EMPRESA J MARINHO CORDEIRO

EIRELI NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00, através da
Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor

Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n*^ 007.432.374-12, e a empresa J MARINHO
CORDEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ if 18.407.447/0001-45, localizada na Rua Estrada de Viana, N° 10
- Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada por seu representante legal, o senhor Joelton Marinho Cordeiro, portador do CPF n°
019.193.463-17, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n“ 20220394, decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2306002/2022,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e

demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para aquisições de ventiladores de parede para
atender as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em 31
de dezembro de 2022.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 21.320,00 (vinte e um mil, trezentos e vinte reais)3.1.

V. TOTALV.UNTDESCRIÇÃO QTDUNDITEM

Ventilador de parede Especificação: Diâmetro de Hélice No mínimo 50 cm e
no máximo 55 cm Diâmetro de Grade No mínimo 55 cm e no máximo 60 cm
Cor Preto Quantidade de Hélice No mínimo 3, bi-volt.	

RS 21,320.00RS 328,00Und 65
01

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Exercício 2022 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental
30%, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.12.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO,

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS,

validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

4.1.

no

com

Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

as

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO,

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às 14h00mm. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em

respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria

8.

suas

solicitante. ^

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465'000
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e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos
devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de
acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não
assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:

a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as nonnas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, prazo de validade e local de
entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada Autorização de
Entrega;

v^ww.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a
partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em parte, a
critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os produtos
entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles,
nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados
à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde serão entregues
os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento
dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1 l.ó.Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a11.10.

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02
e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13, Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

11.11.

as

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;a)

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;b)

Indenizações e multas.c)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 17 de outubro de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPFN° 007.432.374-12

CONTRATANTE

JOELTON MARINHO Assir«<iod.forT™diíitallYirtiMMi I'~f JOELTONWARINHO

CORDEIRO:0191934 CORDE1RO;01919W6317
Dados: 2022.t0.l715:21:25

●03W

por

6317

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

CNPJ 18.407.447/0001-45

Joelton Marinho Cordeiro

CPF 019.193.463-17

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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CONTRATO N"...

ORIGEM	

CONTRATANTE

:20220394

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA(O) : J MARINHO CORDEIRO LTDA
OBJETO, : Contratação de empresa para aquisições de ventiladores de parede
para atender as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA

: R$ 2l .320,00 (vinte e um mil, trezentos e vinte reais)
; Exercício 2022 Atividade 250I.123610011.0.107

Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00

Equiçamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.12, no valor de R$ 21.320,00
: 17 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

: 17 de Outubro de 2022

VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA.



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO; CANT201022/2022 ● 20/10/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA 1 EXECUTIVO |

O Secretário Municipal Adjunto de Administração, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o

Estatuto do Servidor - Lei N° 003/1988, CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS. RUB,^RESOLVE:

Art. 1° ● CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor (a) Infracitado abaixo, período
aquisitivo 2021/2022.

● Servidor(a): Cessivaldo Silva Guimarães
● CPF: 816.103.783-34

● Cargo; Técnico de Enfermagem
● Periodo: 01/11/2022 a 30/11/2022

Art. - 2 ● Decorrido o fim das férias descrito acima, o servidor (a) deverá apresentar -se ao seu local de trabalho.

Cantanhede - MA, 17 de outubro de 2022.

OsvA^ando Quaresma do Lago
Secretário Municipal Adjunto de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: PE
024/2022

iiiCTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N“	

ORIGEM	

CONTRATANTE...,

CONTRATADA(O),
OBJETO	

: 20220394

PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
J MARINHO CORDEIRO LTDA

: Contratação de empresa para aquisições de ventiladores de parede para atender as
necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA

: R$ 21.320,00 (vinte e um mil. trezentos e vinte reais)
: Exercício 2022 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino

Fundamental 30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4,4.90.52.12, no valor de R$ 21.320,00
VIGÊNCIA

VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO

: 17 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

DATA DA ASSINATURA, : 17 de Outubro de 2022

CPF: ***.912.133-*’ - Data: 20/10/2022 - IP com n“: 192.168.0.130

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 161 0^^

aDOM www.cantanhede.ma.gov.br
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Memorando

Cantanhede - MA, 31 de outubro de 2022.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

contratação de empresa para materiais permanentes para atender as necessidades

das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA, de acordo com tabela

abaixo;

VALORORGAO

RS 24.000Fundo Municipal de Educação

Atenciosamente

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Memorando

Cantanhede - MA, 01 de novembro de 2022.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas para a Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender

necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, podem ser realizadas nas dotações:as

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30%
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
VALOR: R$ 24.000,00 - SUPLEMENTADO

: 25 Fundo Municipal de Educação

Atenciosamente,

Ivis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURn DE

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-fínanceiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa,
cujo objeto é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para
atender as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento
orçamentário-fínanceiro de 100% no Fundo Municipal de Educação, no elemento de despesa
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

Cantanhede - MA, 01 de novembro de 2022.

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

\vwv^.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Contratação de empresa para Aquisição de

materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas

Municipais de Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação

Orçamentária:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino
Fundamental 30%

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

25 Fundo Municipal de Educação

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com 0 Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Cantanhede - MA, 01 de novembro de 2022.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Contratação de empresa para Aquisição de materiais e

equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de

Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2022.

Cantanhede - MA, 01 de novembro de 2022

Emereoí^^^r^ues Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa E DANTAS BRANDAO LTDA, CNPJ n°
14.222.220/0001-74, localizada na Av. São Francisco, n° 1800, Tancredo Neves,
Teresina/PI, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO
oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n°. 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal rf
10.520/2002, Lei Federal n" 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 03 de novembro de 2022.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

/2022./Recebi em:

FMANUFl DANTAS Ass.nado de

7392
DANTAS

BRANDAO:On71587392

E DANTAS BRANDAO LTDA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465"000
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CONTRATO N" 20220436

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2306002/2022

TERMO DE CONTRATO DE

COMPRA N" 20220436, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA E DANTAS BRANDAO

LTDA NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00,
através da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01,
Centro, Cantanhede/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF

007.432.374-12, e a empresa E DANTAS BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ n°
14.222.220/0001-74, localizada na Av. São Francisco, n° 1800, Tancredo Neves, Teresina/PI,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o
senhor Emanuel Dantas Brandão, portador do CPF n° 011.715.873-92 , têm, entre si, ajustado o
presente Contrato Administrativo n° 20220436, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N°
024/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2306002/2022, submetendo-se
às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e
equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2,1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e
encerramento em 31 de dezembro de 2022.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

no

3.1.

VALOR UNITÁRIO VALOR
QUANTIDADEUNIDADE

DESCRIÇÃO/ESPECIEIC^ÒESITEM

TOTAL

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 654õ5"000
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240,000100,00035496 COLCHONETE Deaeriç&oCaracterísticaaTipo de Colchão:
24.000,00

UMIDADE

Espuma Modelo de Colchão: - Marca.; MODELO MOVEIS
aaul Tratamento no Tecido:

Alérgico Fabricada com
certificada

Baby DlSTecido Courvin
Anti-Ácaro Anti-Fungoa Anti-

peloIMMETRO,alta tecnologia selada
garante ótima durabilidade e qualidade. 1,40 Kg 70 x 10
X 100 cm

R$GLOBALVALOR

24.000,00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Exercício 2022 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental
30%, Classificação econômica
Subelemento 4.4.90.52.99.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO,

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

4.1.

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente,

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor. - - j-
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA DE

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O
horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias; das OShOOmin às
HhOOmin. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará
penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria
Municipal e em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO
cedida por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital
serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às
14h00min horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais

: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços,

encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários
cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o
qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o
solicitante). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento,
quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser
devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

como

ao

9.1.

10. CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:

a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de
Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas
e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade,
prazo de validade e local de entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada
Autorização de Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com
as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou
em parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da
Notificação, os produtos entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem

i)
razao

importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde
serão entregues os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina
do trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ou

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.520, de 2002, o11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ú
licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5.Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.ó.Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N°
8666/93.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir
a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções

administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.10.

com

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar11.11.

à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N
8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto
para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87
da Lei N° 8.666/93, c/c art. N"* T da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11,12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à12.4. Os casos

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME 0 CASO:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

a)

b)

Indenizações e multas.c)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

13.1.E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei rf 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.no

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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17.1.É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Cantanhede/MA, 03 de novembro de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

CONTRATANTE

FMANÜFI DANTAS A»'"®?®
digital por EMANUEL
DANTAS

BRANDAO:01Í71587392

BRANDAO;0117158

7392

E DANTAS BRANDAO LTDA

CNPJ n° 14.222.220/0001-74

Emanuel Dantas Brandão

CPF n° 011.715.873-92

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CA.NTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, ÍZ/^ RUB,^
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CONTRATO N”,

ORIGEM	

20220436

: PREGÃO N“ PE 024/2022 SRP

FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEBCONTRATANTE

CONTRATADA(O) : E DANTAS BRANDÃO
OBJETO : Aquisição de colchonetes destinados ao atendimento das
necessidades dos centros de ensino infantil de Cantanhede/MA.
VALOR TOTAL, ; R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

: Exercício 2022 Atividade 2501.123610011.0.107

Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00

Equiçamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 24.000,00
: 03 de Novembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

: 03 de Novembro de 2022

PROGRAMA DE TRABALHO,

VIGENCU

DATA DA ASSINATURA
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da Transparência do Município: www.cantanhede.ma.gov.br, plataforma LICITANET www.Iicitanet.com.br
podendo ainda ser solicitado através do e>mail: cpl@cantahede.ma .gov.br, bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, CEP: 65.465 -000.
Cantanhede/MA, 10 de novembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Pregoelro Oficial do Município.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: TP
009/2022

TOMADA DE PREÇOS N® 009/2022 CANTANHEDE/MA
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HOMOLOGA o processo licitatório Tomada de Preços n® 009/2022. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada para Construção de uma Praça, localizada na Travessa da Borboleta, Centro, no Município de
Cantanhede/MA, tendo assim por vencedora desta licitação a JR CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ; 19.117.372/0001-20,
com sede na Estrada de Viana, N® 15 A, Alto São Francisco, Vitória do Mearim - MA, pelo valor total global de R$
144.449,80 (cento e quarenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos), e prazo de
execução de 180 (cento e oitenta). Cantanhede - MA, 07 de novembro de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros,
Secretário e Ordenadorde despesas da Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO ■ EXTRATO DE CONTRATO: PE 026/2022

^TRATO DE CONTRATO

CONTRATO N®,

ORIGEM	

.: 20220421

: PREGÃO N° PE 026/2022 SRP
CONTRATANTE

CONTRATADA(O) : RESOLVE CONSULTORIA E EDITORA LTDA
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, A SEREM EXECUTADOS DE FORMA CONTINUADA NA ÁREA DA
EDUCAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE PROJETO PEDAGÓGICO ESPECIFICO, PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL E
FUNDAMENATAL DO 1° AO 9° ANO, INCLUINDO EJA, BEM COMO REALIZAÇÃO DE FORMAÇAO CONTINUADA
PARA GESTORES ESCOLARES, COORDENADORES PEDAGÓGICOS E PROFESSORES. JUNTO A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE CANTANHEDE-MA

VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO

: FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇAO - FUNDEB

R$ 462.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil reais)
: Exercício 2022 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino

Fundamental 30®/o , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento
3.3.90.39.99, no valor de R$ 462.000,00
VIGÊNCIA,

DATA DA ASSINATURA,

.: 03 de Novembro de 2022 a 03 de Novembro de 2023

:03 de Novembro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ● EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: PE 024/2022

..atrato de contrato

CONTRATO N®,

ORIGEM	

.: 20220436

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

: FUNDO MAN. DESENV, DA EDUCAÇÃO - FUNDEBCONTRATANTE

CONTRATADA(O) : E DANTAS BRANDÃO
OBJETO : Aquisição de colchonetes destinados ao atendimento das necessidades dos centros de ensino
infantil de Cantanhede/MA.

: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mi! reais)
: Exercício 2022 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento

VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO

Fundamental 30%

4.4.90.52.42, no valor de R$ 24.000,00
VIGÊNCIA : 03 de Novembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

: 03 de Novembro de 2022DATA DA ASSINATURA,

CPF; ***.912.133-”-Data; 11/11/2022- IP com n”: 192.168.0.130

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 168
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Memorando

Cantanhede - MA, 01 de dezembro de 2022.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

contratação de empresa para Aquisição de materiais permanentes para atender as
necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA, de acordo

com tabela abaixo:

ORGAO VALOR

RS 21.294,50Secretaria Municipal de Administração

RS 12.155,00Fundo Municipal de Educação

Atenciosamente

ley^Agu^ Medeiros
nicipal de Administração.

Jacksoí

Secretáriod

V7

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA DE

Memorando

Cantanhede - MA, 02 de dezembro de 2022.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas para a Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender

as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA, podem ser realizadas nas

dotações:

: 03 Secretaria Municipal de AdministraçãoÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 0301.041220002.0.019 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de
Administração
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

VALOR: 21.294,50 - SUPLEMENTADO

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123650015.0.115 Manut. e Funcion. Ensino Infantil 30%
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
VALOR: R$ 12.155,00 - SUPLEMENTADO

: 25 Fundo Municipal de Educação

Atenciosamente,

ií.
EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

Lí^Ô--

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-fmanceiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa,
cujo objeto é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para
atender as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento
orçamentário-fmanceiro de 100% no Fundo Municipal de Educação e 100% na Secretaria Municipal de
Administração no elemento de despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

Cantanhede - MA, 02 de dezembro de 2022.

éi
Elvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CM^KNHeDE

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Jackson Ney Aguiar Medeiros, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na

qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o objeto Contratação de empresa para Aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de

Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0301 Sec. Mun. de Administração
PROJETO/ATTVIDADE: 04.122.0002.0.019 Manutenção e Func. da Secretaria Municipal de Administração
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo de R$

21.294,50 (vinte e um mil, duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos).

: 03 Sec. Mun. de Administração

Cantanhede - MA, 02 de dezembro de 2022.

Jackson Méy^Aguiaf l^edeiros
Secretário ^j;^ipal de Adi^nistração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilida de Fiscal), que a despesa

relativa à Contratação de empresa para Aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

com 0

Cantanhede - MA, 02 de dezembro de 2022

deiros

^ipál de Ad(rHmstração.
Jackson Ney AgiiUíf

Secretário Muo

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFUTURfl DE

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

qualidade de Ordenadorde Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Contratação de empresa para Aquisição de

materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas

Municipais de Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação

Orçamentária:

na

: 25 Fundo Municipal de EducaçãoÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123650015.0.115 Manut. e Funcion. Ensino Infantil 30%
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 12.155,00 (doze mil, cento e cinquenta e cinco reais).

Cantanhede - MA, 02 de dezembro de 2022.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65405'OOO



CANTANHEOE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, /^ 2-2^ RUB,<k

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
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PREFEITURA DE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Contratação de empresa para Aquisição de materiais e

equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de

Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2022.

Cantanhede - MA, 02 de dezembro de 2022

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURR OE

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, CONVOCA a empresa ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, CNPJ n°
30.177.538/0001-37, sediada na Avenida da 05. Distrito industrial São Luís/MA, para.
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,
celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO oriundo da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nT 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal n°
10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 05 de dezembro de 2022.

Jackson Nc /Àgtlíar Mitdeiros^
Secretário l\^ cipal de Adn\nistração

/2022./Recebi em;

Assinado de forma

Clementino digital

Lucas da

Costa Junior

por

Clementino Lucas da

Costa Junior

Dados: 2022.12,05

14:12:17-03'00'

ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
●r<*
PREFEiTURfl DE

CONTRATO N“ 20220537

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^* 2306002/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"

20220537, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA NA

FORMA ABAIXO:

DEMUNICIPAL

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o rf 06.156.160/0001-00, através

da Secretaria Municipal de Administração, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro,
Cantanhede/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordenador de Despesa, o Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n°
033.561.893-09, e a empresa ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n°
30.177.538/0001-37, sediada na Avenida da 05, Distrito Industrial São Luís/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o senhor
Clementino Lucas da Costa Junior, portador do CPF n° 036.178.903-34, têm, entre si,^ajustado o
presente Contrato Administrativo n"* 20220537, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N°
024/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2306002/2022, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO,

i.i. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e
equipamentos permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração
de Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e
encerramento em 31 de dezembro de 2022.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 21.294,50 (vinte e um mil, duzentos e noventa3.1.

e quatro reais e cinquenta centavos).
VALOR TOTALVALOR UHITARIOQUANTIDADEUNIDADEDESCRIÇÀO/E8PECIFICAÇÕE3ITEM

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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10.348,50689,90015,00tipo Presidente Especificação: UHIDADE035488 Cadeira Giratória

Com braço fixo com - Marca.: 6AO LUCAS
Assento com regulaçem de altura,

apoio lombar para sustentação do
de proteção em courino. Assento e encosto

de poliuretano injetada de
espessura minima da 45mm para o

o encosto. Revestimento em tecido

bordas através

com espaldar Baixo
sendo o encosto com

corpo e capa

estofados com espuma

densidade S0kç/m3, com

assento s 30mm para

100% poliéster e com acabamento nas
perfil de p.v.c para proteção contra
giratória em nylon

sistema de elevação

intactos. Base

resistência,com

gás). Medidas

(mm):Largura 590 x Profundidade 600. Cor predominante:
preta ou arul. Garamtia 12 meses.

035493 Cadeira Giratória Tipo Secretaria Especificação: Com

braço e com regulagem - Marca.: SÃO LUCAS
da altura do mesmo, com

regulagem de altura, sendo

para sustentação do corpo e capa de proteção. Assento e

encosto estofados com espuma de poliuretano injetada de
densidade 50 kg/mS, com espessura minima de 45mm para o

assento e 30ism para o encosto. Revestimento em tecido
100% poliéster e com acabamento nas bordas através
perfil de p.v.c para proteção contra impactos. Base
giratória em nylon preto de alta resistência,
sistema de elevação pneumática (a gás). Medida: assento
- 425 mm (largura) x 400 mm (profundidade)

preto de alta
pneumática (a

10.946,00547,30020,00UNIDADE

espaldar baixo. Assento com
o encosto com apoio lombar

com

encosto -

370 mm (largura) x 260 arm (altura). Cor predominante:
preta ou asul. Garantia 12 meses.

21.294,50

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Exercício 2022 Atividade 0301.041220002.0.019 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
permanente, Subelemento 4.4.90.52.42

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO,

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

VALOR GLOBAL R$
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçao.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO,

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às HhOOmin. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria
Municipal e em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida
por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às
HhOOmin horas,

e) A fisealização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos

sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalapns, lucro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o
solicitante). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade
e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos
juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

8.

acordo com 0 especificado no edital serãoem

9.1.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br



CANÍANHEDE/MA

PRQC.2306002/2022
FLS, ^2 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURR DE

cfitméisx

Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e sua
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, prazo de
validade e loeal de entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada
Autorização de Entrega;

^ c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos,
contados a partir da respectiva Notificação;

a)

c)
recusar

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem víciosparte, a

redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
produtos entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando com

todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones,
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde serão
entregues os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com11.10.

a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

11.11.

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para
a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° T da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1.É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei rf 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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17.1.É eleito O Foro da Comarea de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2*^ da Lei n^^ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 05 de dezembro de 2022.

D^DMINISTRAÇAO
■idr Medeiros

nicipal de Educado
)03.

SECRETARIA MUNIJ^
Jacksom

Secretárp
CPF T89^Ü9^’

XANTEC

Assinado de forma

Clementino digitai

Lucas da

Costa Junior

por

Clementino Lucas da

Costa Junior

Dados: 2022.12.05

14:12:36-03W

ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA

CNPJ n° 30.177.538/0001-37

Clementino Lucas da Costa Junior

CPF n*^ 036.178.903-34

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA, Cep 65465-000
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CONTRATO N'

ORIGEM	

20220537

PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

CONTRATANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA(O) : ESCOLLARIND DE MOVEIS LTDA
OBJETO, : Aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA

: R$ 21.294,50 (vinte e um mil, duzentos e noventa e quatro reais
VALOR TOTAL

e cinquenta centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO. : Exercício 2022 Atividade 0301.041220002.0.019
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração , Classificação
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42
valor de R$ 21.294,50
VIGÊNCIA

, no

: 05 de Dezembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022
: 05 de Dezembro de 2022DATA DA ASSINATURA
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CONTRATO N“ 20220538

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2306002/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA

N** 20220538, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E A EMPRESA
ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00,
através da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro,
Cantanhede/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n*"
007.432.374-12, e a empresa ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n
30.177.538/0001-37, sediada na Avenida da 05, Distrito Industrial São Luís/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o senhor
Clementino Lucas da Costa Junior, portador do CPF n° 036.178.903-34, têm, entre si, ajustado o
presente Contrato Administrativo n° 20220538, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N"
024/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2306002/2022, submetendo-se
às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e
equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e
encerramento em 31 de dezembro de 2022.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.155,00 (doze mil, cento e cinquenta e
cinco reais).

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ITEM DESCRIÇÀO/ESPECIFICAÇÕES VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOUNIDADE QUANTIDADE

12.155,00035,00013,00Quadro Branco Especificação: Dimens&es: 200x120x1,8c
m, tipo lousa magnética,
vertical ou horizontal

frontal) em aluminio

vista da 20xl9inm

trocas do conteúdo

confeccionado em eucatex

UNIDADE035521

Marca. : SÃO LUCAS

com moldura flip (abertura
anodizado natural fosco, frisado,

profundidade própria para facilitar
interno quadrofundo do

VALOR GLOBAL R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Exercício 2022 Atividade 2501.123650015.0.115 Manut. e Funcion. Ensino Infantil 30%,

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.42.

12.155,00

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO,

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

www.cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O
horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às
14h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará
penalidades cabíveis,

b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria
Municipal e em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida
por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital
serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às
14h00min horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos

sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o
qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o
solicitante). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento,
quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser
devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA10. CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:

a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;

ww\AT.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e
sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, prazo
de validade e local de entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada
Autorização de Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos,
contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios

redibitórios;

^ e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
os produtos entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando com
todos os custos decorrentes;

em

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones,
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde serão
entregues os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina
do trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mao-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,

nos termos da Lei n° 10.520, de 2002,11.1. Comete infração administrativa,
licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5.Ensejar o retardamento da execução do objeto;

ll.ó.Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N°
8666/93.

www.cantanhede.ma.gov.br
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A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções

11.10.

com a

administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto
para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

11.11.

os

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

.O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1

i2.2.Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

www.cantanhede.ma.gov.br
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12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei rf 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

www.cantanhede.ma.gov.br
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17.1.É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 05 de dezembro de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

CONTRATANTE

Assinado de forma

Clementino digital

Lucas da

Costa Junior

por

Clementino Lucas da

Costa Junior

Dados: 2022.12.05

14-.12.51-03W

ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA

CNPJ n° 30.177.538/0001-37

Clementino Lucas da Costa Junior

CPF n° 036.178.903-34

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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ORIGEM	

CONTRATANTE,

20220538

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
CONTRATADA(O) : ESCOLLARIND DE MOVEIS LTDA
OBJETO. Aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades
das Escolas Municipais de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL, : R$ 12.155,00 (doze mil, cento e cinquenta e cinco reais)

: Exercício 2022 Atividade 2501.123610011.0.107PROGRAMA DE TRABALHO.

Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00

Equiçamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 12.155,00
: 05 de Dezembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

: 05 de Dezembro de 2022

VIGENCU

DATA DA ASSINATURA,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO: 023/2022

AVISO DE ADIAMENTO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 032/2022.

CANTANHEDE/MA

PROC.2306002/2022
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O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio do Pregoeiro, torna público o aviso de
adiamento da licitação referente ao Pregão Eletrônico n° 032/2022. OBJETO: Registro de Preços para eventual,
futura e parcelada aquisição de pneus e câmaras de ar para suprir as necessidades da frota de veiculos das
secretarias Municipais de Cantanhede/MA. MOTIVO: Considerandoque em 09/12/2022 ocorrerá jogo da Seleção
Brasileira pela Copa do Mundo, o que pode causar interrupção e baixa competitividade na realização da sessão
designada para o mesmo dia. Nova data de abertura da licitação: 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia
14 de dezembro de 2022. Esclarecimentos adicionais através do e -maíl: cpl@cantanhede.ma.gov.br, bem como
no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cep; 65.465 -000. Cantanhede - MA,
07 de dezembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Pregoeiro Oficial do Município.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 028/2022

AVISO DE ADIAMENTO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2022.

O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio do Pregoeiro, torna público o aviso de
^'amento da licitação referente ao Pregão Eletrônico n” 028/2022. OBJETO: Registro de Preços para futuras e

w.entuaís prestações de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com aquisição de peças de reposição
e equipamentos hospitalares, laboratoriais e odontológícos, para o Fundo Municipal de Saúde de
Cantanhede/MA. MOTIVO: Considerando que em 09/12/2022 ocorrerá jogo da Seleção Brasileira pela Copa do
Mundo, o que pode causar Interrupção e baixa competitividade na realização da sessão designada para o
mesmo dia. Nova data de abertura da licitação: 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 14 de dezembro de
2022. Esclarecimentos adicionais através do e -mail: cpl@cantanhede.ma.gov.br, bem como no Setor de
Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cep: 65.465 -000. Cantanhede - MA, 07 de
dezembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Pregoeiro Oficial do Município.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATOS DE CONTRATOS: PE
024/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N“...

ORIGEM	

CONTRATANTE

.: 20220537

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA(O) : ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA
OBJETO

'^Tiinistraçào de Cantanhede/MA
..-íLOR TOTAL

: Aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

: R$ 21.294,50 (vinte e um mil, duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos)
: Exercício 2022 Atividade 0301.041220002.0.019 Manutenção e Funcionamento da

Secretaria Municipal de Administração , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente,
Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 21.294,50

: 05 de Dezembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

PROGRAMA DE TRABALHO

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA, :05 de Dezembro de 2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N®..,

ORIGEM	

CONTRATANTE

: 20220538

PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
CONTRATADA(O) : ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA
OBJETO, : Aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de
Cantanhede/MA

VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO
: R$ 12.155,00 (doze mil, cento e cinquenta e cinco reais)

: Exercício 2022 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, SubelementoFundamental 30%

4.4.90.52.42, no valor de R$ 12.155,00

CPF: *’*.912.133-” - Data: 07/12/2022 - IP com n”: 192.168.0.130

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 183
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●Mia AM*

Memorando

Cantanhede - MA, 30 de março de 2023.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

contratação de empresa para Aquisição de materiais permanentes para atender as
necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, de acordo com tabela

abaixo:

VALORORGAO

RS 7.872,00Fundo Municipal de Educação

Atenciosamente,

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465"OO0
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Memorando

Cantanhede - MA, 31 de março de 2023.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas para a Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender

as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, podem ser realizadas nas dotações:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30%
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

VALOR: R$ 7.872,00 - SUPLEMENTADO

; 25 Fundo Municipal de Educação

Atenciosamente,

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa,
cujo objeto é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para
atender as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento
orçamentário-financeiro de 100% no Fundo Municipal de Educação, no elemento de despesa
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

Cantanhede - MA, 31 de março de 2023.

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

t —

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Contratação de empresa para Aquisição de

materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas

Municipais de Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação

Orçamentária:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino
Fundamental 30%

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

: 25 Fundo Municipal de Educação

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 7.872,00 (sete mil, oitocentos e setenta e dois reais).

com 0

Cantanhede - MA, 31 de março de 2023.

Emerson marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Contratação de empresa para Aquisição de materiais e

equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de

Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2023.

Cantanhede - MA, 31 de março de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa J MARINHO CORDEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ
n° 18.407.’447/0001-45, Rua Estrada de Viana, NMO - Sala 01 Sala 02 Sala 04 -
Centro - Vitoria do Mearim - MA. para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar
do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do representante
legal, o CONTRATO oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob
o n^ 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal n°
10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 03 de abril de 2023.

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação

/2023./Recebi em:

Assinado de forma digital por
JOELTON MARINHO

CORDEIRO:0191934 cordeiro:oí9i«46317
Dados: 2023.04.0315:36:21

●03'00'

JOELTON MARINHO

6317

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465"OO0
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CONTRATO 20230366

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2306002/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N*^

20230366, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E A EMPRESA J MARINHO CORDEIRO

LTDA NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n“ 06.156.160/0001-00, através da

Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor
Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n° 007.432.374-12, e a empresa J MARINHO
CORDEIRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.407.447/0001-45, localizada na Rua Estrada de Viana, N° 10-
Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada por seu representante legal, o senhor Joelton Marinho Cordeiro, portador do CPF n
019.193.463-17, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 20230366, decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2306002/2022,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e

demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para aquisições de ventiladores de parede para
atender as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em 31
de dezembro de 2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.872,00 (sete mil, oitocentos e setenta e dois reais)3.1.

V. TOTALV. l)NTQTDDESCRIÇÃO UND
ITEM

Vciitiltidor de parede Especificação: Diâmetro de Hélice No mínimo 50 cm e
no máximo 55 cm Diâmetro de Grade No minimo 55 cm e no máximo 60 cm
Cor Preto Quantidade de Hélice No minimo 3. bi-volt.	

RS 7.872,00R$ 328,00Und 65
01

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30%,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.12.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO,

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS,
com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

^ Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. , ^
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara a
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO,

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solieitante. O horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às 14h00min. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solieitante. , - j \ a .
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos,
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada,
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.

4.1.

no

7.1.

8.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos
devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de
acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não
assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:

a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, prazo de validade e local de
entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada Autorização de
Entrega;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a

partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em parte, a
critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os produtos
entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoa! nos atendimentos de entrega dos produtos;

—^ h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles,
nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados
à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde serão entregues
os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento
dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que.

11.2. Não assinar o tenno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

w\vw.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6.Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a11.10.

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,11.11.

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:as

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 1° da Lei N° 10.520/02
e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficia! do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art, 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

a)

b)

Indenizações e multas.c)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

13.1.É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado doque se

contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 03 de abril de 2023.

/ .

SECRETARIA MUNICI^L DE EDUCAÇÃO
Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

CONTRATANTE

Assinado d* forma digital por
JOELTON MARINHO

CORDEIRO:0191934 CORDEIRO:Otd19J46317
Dados: 2023.04.03 15;J6;93

●03'00'

JOELTON MARINHO

6317

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ n'’ 18.407.447/0001-45

Joelton Marinho Cordeiro

CPF n°019.193.463-17

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N“.

ORIGEM	

20230366

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

CONTRATANTE : FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
CONTRATADA(O) : J MARINHO CORDEIRO LTDA
OBJETO : Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender
necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA

: R$ 7.872,00 (sete mil, oitocentos e setenta e dois reais)
PROGRAMA DE TRABALHO : Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0 .107
Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00
Equiçamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.12, no valor de R$ 7.872,00
VIGÊNCIA : 03 de Abril de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

DATA DA ASSINATURA : 03 de Abril de 2023

as

VALOR TOTAL
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Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
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PROC.2306002/2022
FLS, ! : 5-f

Leia-se. Publica-see Cumpra-se.

Cantanhede (MA), 24 de Março de 2023.

José Martínho dos Santos Barros

Prefeito Municipal de Cantanhede/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: PE 024/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°...

ORIGEM	

CONTRATANTE,

: 20230366

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
CONTRATADA(O) : J MARINHO CORDEIRO LTDA
OBJETO, : Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades das
>s«colas Municipais de Cantanhede/MA

.LOR TOTAL : R$ 7.872,00 (sete mil. oitocentos e setenta e dois reais)
: Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento

PROGRAMA DE TRABALHO

Fundamental 30%

4.4.90.52.12, no valor de R$ 7.872,00
VIGÊNCIA : 03 de Abril de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

DATA DA ASSINATURA, :03 de Abril de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO: PE

012/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 20230067. PARTES; PREFEITURA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTANHEDE E A EMPRESA D V JANSEN. OBJETO: Revisão financeira no percentual
de 11,27%, com aumento no valor total de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), totalizando o valor de 315.880,00
(trezentos e quinze mil, oitocentos e oitenta reais), com fundamentação legal no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;
Pregão Eletrônico n° PE 012/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. DATA DA
ASSINATURA; 03/04/2023. SIGNATÁRIOS; Jairon Dantas Paiva pela contratante e a senhora Danielle Vieira Jansen

Çe[a contratada. Cantanhede/MA, 03 de abril de 2023. Jairon Dantas Paiva. Secretário e Ordenador de Despesas.

CPF: ●●■.912.133-**-Data: 04/04/2023 - IP com n": 192.168.0.130

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7id=1 245

IaDOM www.cantanhede.ma.gov.br
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Memorando

Cantanhede - MA, 27 de abril de 2023.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

contratação de empresa para Aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, de acordo com tabela

abaixo:

VALORORGAO

RS 724.715,50Fundo Municipal de Educação

Atenciosamente

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA, 28 de abril de 2023.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas para a Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender

necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, podem ser realizadas nas dotações:as

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30%
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

VALOR: R$ 724.715,50 - SUPLEMENTADO

: 25 Fundo Municipal de Educação

Atenciosamente,

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa,
cujo objeto é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para
atender as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/TVÍA, tem índice de comprometimento
orçamentário-financeiro de 100% no Fundo Municipal de Educação, no elemento de despesa
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

Cantanhede - MA, 28 de abril de 2023.

Elvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Contratação de empresa para Aquisição de

materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas

Municipais de Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação

Orçamentária:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino
Fundamental 30%

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

: 25 Fundo Municipal de Educação

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 724.715,50 (setecentos e vinte e quatro mil, setecentos e quinze

reais e cinquenta centavos).

com 0

Cantanhede - MA, 28 de abril de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Contratação de empresa para Aquisição de materiais e

equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de

Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2023.

Cantanhede - MA, 28 de abril de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa F DE N J LISBOA, inscrita no CNPJ no
23.206.285/0001-17, localizada na Av. Paris, S/N, Vitória do Mearim/MA, para, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,
celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO oriundo da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n®. 024/2022, na Lei Federal n°
10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 02 de maio de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

/2023./Recebi em;

forma digital por
ffUHCHARLES D£ MAZARE

JAMSEHLISeOA;0277737»30l

Oadov 2023.05.02 U;«;28
OiW

FRANCHARLES OE

NAZARÉJANSEN

LISBOA:02777376301

F DE N J LISBOA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa J MARINHO CORDEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ
n° 18.407.447/0001-45, Rua Estrada de Viana, N" 10 - Saia 01 Saia 02 Sala 04 -
Centro - Vitoria do Mearim - MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar
do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do representante
legal, o CONTRATO oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob
0 n°. 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal n°
10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 02 de maio de 2023.

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação

/2023./Recebi em:

Assinado de forma digital por
JOELTON «ARINHO

CORDEIRO:0191934 cordeiro;oi91934í317
Dados: 2023.05.02 09:48:14

●030Cr

JOELTON MARINHO

6317

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N° 20230404

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2306002/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N

20230404, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E A EMPRESA F DE N J LISBOA NA FORMA

ABAIXO:

O

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00, através da

Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor

Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n® 007.432.374-12, e a empresa F DE N J LISBOA,
inscrita no CNPJ no 23.206.285/0001-17, localizada na Av. Paris, S/N, Vitória do Mearim/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o senhor Francharles de
Nazaré Jansen Lisboa, portador do CPF no 027.773.763-01, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® 20230404, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n° 2306002/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos

instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos
permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em 31
de dezembro de 2023.

2.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 457.744,17 (quatrocentos e cinquenta e sete mil,
setecentos e quarenta e quatro reais e dezessete centavos).

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÒES UNIDADE

ITEM

19.850,523.308,4206,00Bebedouro Esmaltado Especificação: Fabricado em chap UNIDADE
Marca.: CANOVAS

035484

a de aço inóx,

com 04 torneiras,capacidade para 200L
035485 Bebedouro Tipo coluna para çarrafào 20L, Especifioaç UNIDADE

ão: Características minimas: - Maroa.: SSMALTEC

Gabinete: em plástico polipropileno da alta resistência
sem emendas Base: em plástico

22.697,64810,63028,00

polipropileno de alto
em materialinternas:

ABS de alta resistência,
impacto Conexões hidráulicas
atóxicoTorneiras: em plástico
sendo para áçua natural
Reservatório: em aço

e outra para áçua çelada
inoxidável Serpentina: localizada

fixoreservatório

temo para ajuste de terperatura Capacidade minima do
Dimensões

Termostato:na parteextema do
ex

brancareservatório: 2 litros Cor:

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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bivolt.220V

de fabricaç&o de 01 (um) ano,

lensioaproximadas; 99x27x38 cm
Garantia contra defeitos

a contar dorecebimento do produto.

ou

24.002,75960,11025,0080cm al UNIDADE035486 Berço com Colchão - Berço:l,33m larg. x
t. x76cm prof; Altura - Marca.: MULTIMOVEIS
das reçulagens: Reçulagem 1: 33 cm Regulagem 2: 49 cm

Regulagem 3; 65cm Colchão:Tamanho
70oD X lOcm

do Colchão: l,30m x
da ColchãoIncluso)Protetor

l,30m

(não

Impermeável para Berço:
incluso)Acessórios; Suporte para

(não
Peso

70cm

Mosquiteiro

X

Suportado: 30)cç

035489 Cadeira em Polipropileno com braço uso adulto Bspeci UNIDADE
ficação: Capacidade - Marca.: NEW ISO

para 130 Xg. Tratado com resina anti-UV, na cor branca.
Dimensões: 750x580x560mm, Garantia 12 meses

035495 Caixa Amplificada Multiuso DlOOO - Especificação: To UNIDADE
nte Automática- SMPS - Marca.: AMVOX

de 90 a 260 volts- CA. e um eficaz Clip/limiter Sistema

acústico de 3 vias Canal para phonesMixerde 8 canais de
entrada, sendo 7
canal auxiliar com

display Entrada USB-IN Digital player com

shiftSistema de trocas de pastas Com controle remoto
Para pendrive ou para micro cartão SD ou SOHC, através
de adaptador USB.

035503 Fogão Industrial 04 queimadores duplos sem forno - M
arca.: CANOVAS

035505 Freezer Horizontal Especificação : Horizontal Capaei UNIDADE
dade de Armazenamento: - Marca.: CÔNSUL

Capacidade bruta; 419 litros. Capacidade liquida: 419
litros Faixa de operação (Dupla Ação);

Refrigerada: 2°C a 8°C Função Freezer:
Dimensões aprox. do produto (externa): 94,4x133,1x69 cm

do produto (interna):

13.592,0067,960200,00

3.253,92813,4804,00

canais específicos com 16entradas e 1
efeitos digitais para microfonescom

folder

35.760,001.192,00030,00UNIDADE

30.492,009,00 3.388,000

Função
-18®C a -22»C

(AxLxF) Dimensões aprox.

71,5x122,2x51,5 cm (AxLxP). Paso aprox. do produto:

69Xg

035507 Geladeira de Uso Domestico Especificação : Geladeira UNIDADE 51.347,403.949,80013,00

de uso doméstico frostfree - Marca.: CÔNSUL

linha branca. Capacidade Total de Armazenamento:410L

410L. Capacidade Liq. Congelador: lOOL. Capacidade Liq.
Refrigerador; 310L Capacidade
Capacidade Bruta Congelador:
Refrigerador: 3004L. Tensão:

KWh/mês

400L.Total

lOOL. Capacidade Bruta

220V. Frequência: 60 Hz.

Bruta;

Cor; branco.

(AxLxP). Peso

(220V).Consumo médio: 58,1

Dimensões aproximadas: 186,5x70,2x73,3cm
aproximado: 84,5Xg

035515 Mesa em Polipropileno Especificação: Tratado com res

ina anti-UV. Capacidade - Marca.; MARZO

para 25kg.Cor predominante; colorida. Medidas; Largura
0,80m X Cosçrimento 0,80m
fornecedor 12 meses

035524 Tela de Projeção Retrátil Especificação: com tripé t
ecido matte Hhite com verso

preto estojo em aluminio, com design inovador e pintura
eletrostática na cor preta, alça prática e funcional,
para manuseio e transporte, tripé em aço com tratamento
anticorrosivo e acabamento

11.324,70377,49030,00UNIDADE

X Altura 0,73m. Garantia do

8.368,001.046,0008,00UNIDADE

Marca.: MÜLTILASER

desistemabrilhante.

inçede a descida
Garantia da 1 ano contra defeito

2,00 metros x altura

regulagem de altura eficiente, que
involuntária da tela.

de fabricação. Tamanhos: largura

1,50 metros.

035528 Ventilador de coluna, oscilante, diâmetro minimo de

50 cm, potência minima de ,

160 W,rotação de no minimo 1400 RPM, grade metálica,
velocidade regulável, altura regulável, tensão 110 V

035531 Bebedouro Esmaltado Especificação;Cota Ampla Parti

3.975,00265,00015,00UNIDADE

- Marca.: VENTISOL

56.511,002.691,00021,00UNIDADE

cipação Fabricado em chapa - Marca.: CANOVAS
de aço inóx, com 02 torneiras, capacidade para lOOL

035532 Bebedouro Esmaltado Especificação:Cota Aapla Partici
pação Fabricado ora chapa de - Marca.; CANOVAS
aço inóx, com 04 torneiras,capacidade para 200L

035539 Freezer Horizontal Cota Aapla Participação Especific
ação : Horizontal Capacidade - Marca.: CÔNSUL
de Armazenamento:Capacidade bruta:

Capacidade liquida; 419 litros Faixa de operação (Dupla
Ação): Função Refrigerada:
-ie°C a -22®C Dimensões aprox. do produto (externa):
94,4x133,1x69 cm (AxLxP) Dimensões aprox. do produto
(interna): 71,5x122,2x51,5 cm (AxLxP). Peso aprox. do
produto: 69kg

035549 Televisor 32" Cota Anpla Participação Especificação:
Marca.: OAC

72.785,243.308,42022,00UNIDADE

60.984,003.388,00018,00UNIDADE

litros.419

2®C a O^C Função Freezer:

16.800,001.680,00010,00UNIDADE

Características minimas:

Tela LED, tamanho da tala 32 polegadas Ângulo de visão:
178® HOMI com no minimo 3,

digitais: HDTV Entrada PC: Tecnologia
Compatível com os sinais

DLKA Controle

Remoto

Alto Falantes Integrados Alimentação: bivolt
Potência: 20 Hatts RMS (10«x2)

Diagonal visual: 80 cm

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Entradaa; 3 HDMI, 2

AV (selecionival), 1 video
internet e i USB. Conexões

Digital Óptico, 1 Áudio Analógico,
de fabricaç&o de 01 <um) ano,

Reaoluf&o: WXQA 1366x768 Conexõea
AV, 1 video componente ou

conponente/Audio, 1 PC, 1
Saida: 1 Áudio

Garantia contra defeitos

a contar do recebimento do produto

035550 Televisor Led 40" Cota Anpla Participag&o Especifica UNIDADE 26.000,0010,00 2.600,000

gão:Características minimas: - Marca.: OAC
rull HD com USB e Conversor Digital Tamanho da tela;

cm Formato da tela: Hide screen40" diagonal 101

Resolução:1920 x 1080(Fui Preparada para HDTV

(acima de 1.000.000} Tipo de

HD)

Contraste; Mega contraste
áudio: SRS TheaterSound Potência de áudio (RMS) lOw x 2

Outras funções:closed caption nivelamento automático de
volume sleep timer, relógio, desligamento autosiático:
MUTE funçáo legenda Conexões;entrada HDMI 4 entrada A/V
entrada RF (antena] entrada DVI saida fone de ouvido

saida de áudio digital óptica entrada USB entrada áudio
PC entrada de áudio L/R (esq/dir) YPbPr possuir

USB 2.0 Auto Motion Plus

Controle Remoto TM 1060, pilhas,

usuário voltagem: bivolt automático,
de fabricaçáo de 01 (um) ano,

conversor digital integrado
120 He DNLA Wireless

cabos, sianual do

Garantia contra defeitos

a contar do recebimento do produto

R$GLOBALVALOR

457.744,17

3.2. No valor acima estão incluíídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30%,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.12.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS,

com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às HhOOmin. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.

^ b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às MhOOmin horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos
devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de
acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não
assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:

a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, prazo de validade e local de
entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada Autorização de
Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a

partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em parte, a
critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os produtos
entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles,
nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados
à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde serão entregues
os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento
dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10,520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6.Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%

(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a11.10.

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora.11.11.

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02
e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;a)

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;b)

Indenizações e multas.c)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

13.1.E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1.É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 02 de maio de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

CONTRATANTE

Assinado de fonna dlgical por

FRANCHARLES DE NAZARÉ

JANSEN LI50OA:O2777J763O1

Dados: 2023.05.07 i4:46:56

0300'

FRANCHARLES DE

NAZARÉ JANSEN

LISBOA:02777376301

F DE N J LISBOA

CNPJ n° 23.206.285/0001-17

Francharles de Nazaré Jansen Lisboa

CPF n“ 027.773.763-01

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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CONTRATO N“...

ORIGEM	

CONTRATANTE

20230404

PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
CONTRATADA(O) : PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as
necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MÀ
VALOR TOTAL,

OBJETO,

; R$ 457.744,17 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, setecentos

e quarenta e quatro reais e dezessete centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO, Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107

Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00

Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 457.744,17
VIGÊNCIA
DATA DA ASSINATURA

: 02 de Maio de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

: 02 de Maio de 2023
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CONTRATO N** 20230405

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2306002/2022

0

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N

20230405, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E A EMPRESA J MARINHO CORDEIRO

LTDA NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00, através da
Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor
Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n° 007.432.374-12, e a empresa J MARINHO
CORDEIRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.407.447/0001-45, localizada na Rua Estrada de Viana, N° 10-
Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada por seu representante legal, o senhor Joelton Marinho Cordeiro, portador do CPF n°
019.193.463-17, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 20230405, decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n"* 2306002/2022,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal rf 8.666/1993 e

demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

1.1. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos
permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em 31
de dezembro de 2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 266.971,33 (duzentos e sessenta e seis mil, novecentos3.1.

e setenta e um reais e trinta e três centavos), conforme tabela abaixo:

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALUNIDADE
DESCRIÇÂO/ESPECIFICAÇÕESITEM

13.614,002.269,0006,00UNIDADEFabricado em035493 Bebedouro Esmaltado Espeoificação:

ohapa de aço inóx, - Marca.: MODELO MOVEIS
com 02 torneiras, capacidade para lOOL

035493 DATA-SHOW: TIPO DE PROJETOR, PROJETOR DE MESA, RESOL
6.599,983.299,9902,00UNIDADE

gçÃO MÁXIMA SVGA - Marca. : BETEC
(800 X 600 PIXELS) LUMINOSIDADE 3000 LUMENS, LÂMPADA
200 WUHE, LENTE TIPO: ZOOM DIGITAL/ FOCO MANUAL

035500 Filtro Purificador De Água Fit200 7" Rosca 1/2"
- Marca.: IBBL

6.040,00151,00040,00Pa20 UNIDADE

8.720,00872,00010,00UNIDADECaraoteristioas minim035501 Fogio a Sás Especificação
as: Aplicação doméstica, - Maroa.: BRASLAR
classificação de eficiência energética a bloqueio de
vazamento de gás válvula corta gás no fomo proteçêo
traseira tipos da queimadores: semi-rápido e rápido
tipo de taaçia vidro no forno mesa sobreposta tipo de

:inox porta removivel prateleiras deslizantes total
1 capacidade aproximada do

4 tipo de

mesa

de prateleiras no forno
forno 50 litros

botão:removíveis aoendimento automático bivolt
quantidade de bocas

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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tipo

de fogão de piao com pés niveladoces. Tenaão 220V ou
bivolt Garantia contra defeitos de fabricação de 01
(um) ano, a contar do recebimento do produto

035508 Liquidificador Industrial Especificação: Capacidade
de 8L Utilidade: Triturar - Marca.; KD ELETRO

23.699,70789,99030,00UKIDADE

adição de liquido. Altura (mm) :
260 Fundo (mm): 220 Peso (Kg): 10,3

(1): 8 Voltagem (v): 110/220

produtos diversos com

750 Frente (mm):

Motor (cv):

Consumo (kw/h); 0,75

035518 Microfone sem fio, duplo - uhf. - Marca.: LESSON

035519 Purificador de Água A82 916-0004 Especificações UMIDADE

Capacidade

7.980,00

19.079,60

399,000

476,990

20,00

40,00

UMIDADE

120 mm, - Marca. : PLAMETA AGUA

Altura: 342 mm. Rosca interna do

operação: 2 mea min. a 40 mea máx,
min.

; Comprimento:

mm, Largura:380 mm,
difusor: Pressão de

so-cS^CTemperatura de operação:

máx.,Composição copo/tança: polipropileno, Peso bruto:
3,03 Kg, Peso liquido: 2,69 Kg, Peso aproximado com
ãgua: 4,09 Kg, Retenção de partículas: Classe iii (de 5
a 15 micra),Redução do cloro livre: Classe I (maior
igual a 75% de redução do cloro da ãgua). Vazão: 60
litros/hora. Grau de filtração: 5 micra (um grão de
pólen tem entre 200 e 500 micra)

035523 Roupeiro de Aço Desmontãvel Especificação: Para vest UMIDADE

a

18.580,001.858,00010,00

iários com 08 - Marca.: ART MOVEIS

coupazeimentos confeccionados em chapa de aço 24/26
pintura epóxi de alta resistência com fechadura para
cadeado dimensões mínimas: l,90m de altura x l,20m de

largura e 040m de profundidade. Cor predominante:
cinza. Garantia do fornecedor: 12 meses.

035530 Armário da Aço 02 portas. Especificação:Cota Ampla P UNIDADE
articipação Dimensões: - Marca.: ART MOVEIS

198x090x040cm, todo em chapa de aço 22, com 02 portas
de abrir frontal com reforços internos tipo õmega e

puxadores estampados nas portas no sentido vertical,
com acabiuaento em PVC, contendo 04 prateleiras, sendo

03 com regulagem de altura do tipo
pintura

23.959,8020,00 1.197,990

01 fixa e

cremalheira, com fechadura

eletrostática a pó
Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L, Especificaç

cilindrica

14.760,0018,00 820,000UNIDADE035533

ão:Cota Ampla Participação - Marca,: MODELO MOVEIS
Características mínimas:Gabinete: em

polipropileno de alta resistência sem emendas Base: em

plástico polipropileno de alto intacto Conexões
hidráulicas internas: em material atóxico Torneiras: em

plástico ABS da alta resistência, sendo uma para água
natural e outra para ãgua gelada Reservatório: em aço
inoxidável

Serpentina: localizada na parte externa do

reservatório Termostato: fixo externo para ajuste de

teuperatura Capacidade mínima do reservatório:2 litros
Cor: branca

plástico

Dimensões aproximadas: 99x27x38 cm Tensão

220V ou bivolt. Garantia contra defeitos de fabricação

de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto.

035534 Berço com Colchão - Cota Ampla Participação Berço;l, UMIDADE
33m larg. x 80cm alt.

x76cm prof Altura das regulagens: Regulagem 1; 33 cm

Regulagem 2: 49 cm Regulagem 3: 65 cm Colchão:Tamanho
do Colchão: l,30m x 70cm x lOcm (não incluso)Protetor

de Colchão Inpermeável para Berço:

incluso)Acessórios: Suporte para

74.999,2575,00 999,990

Marca.: MULTIMOVEIS

1,30m X 70cm (não
PesoMosquiteiro

Suportado: 30)cg

Geladeira de Uso Domestico Cota Ampla Participação E

specificação Geladeira de - Marca,: CÔNSUL
uso doméstico frostfree 410L - linha branca. Capacidade
Total de Armazenamento:

7.304,003.652,0002,00UNIDADE035540

410L. Capacidade Liq.

Congelador: lOOL. Capacidade Liq. Refrigerador: 310L
Capacidade Total Bruta:

Congelador: lOOL. Capacidade Bruta Refrigerador: 3004L.
Tensão: 220V. Freqüência: 60 Hz. Consumo médio: 58,1
KWh/mês (220V). Cor: branco. Dimensões aproximadas:

186,5x70,2x73,3cm (AxLxP). Peso aproximado: 84,5Kg

035546 Purificador de água. Cota Angela Participação água na UNIDADE

tural ou gelada, purificação - Marca.: PLANETA ÁGUA
com filtro de carvão ativado de polipropileno e com

controle microbiológico, em plástico atóxico, ponto de
consumo, água tratada, água 100% tratada, livre de
ingiurezas, cor, sabor, odor, cloro, purificação da
água, vazão de no minimo 40 Litros/hora, pressão máxima
50 MCA, Pressão minima 3 MCA, com requisitos elétricos

próximos de: voltagem 127 Volts, frequência 60 Hz,
potência minima de 80 watts, tensão em conformidade com

Res Norm 395/2009 Anesl e alterações posteriores, refil
substituído em 3.000 Litros ou 6 meses, enche copo ou

jarra, com coletor de água removível, fluxo continuo ou

em pequenas porções, purificação em 2
capacidade minima do reservatório

aproximadas: 325 x 290 x 316 mm (AxLxP), cor Branco,

400L. Capacidade Bruta

16.167,0020,00 808,350

estágios,

2 Litros, dimensões

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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peso de no máximo 20)C9, com pés de borracha
antiderrapante e suporte para fixaç&o na parede,
garantia minima de 12 meses, conforme norma de

certificação da qualidade da água MBR 16098/2012, para
água em conformidade com o Anexo XX da Portaria de
Consolidação noS /2017 do MS e alterações posteriores.

035548 Roupeiro de Aço Desmontável Cota Ampla Participação UNIDADE
Especificação: - Marca.: ART MOVEIS

Para vestiários com 08 compartimentos confeccionados em

chapa de aço 24/26 pintura epãxi da alta resistência
com fechadura para cadeado dimensões minimas: 1,90m de
altura x l,20m de largura e 040m de profundidade. Cor

predominante: cinta. Garantia do fornecedor; 12 mesas.

035551 Ventilador de parede Cota Asg>la Participação Especif UNIDADE
icação:Diâmetro de Hélice - Marca.; LOREN SID TUFÃO
No minimo 50 on e no máximo 55 cm Diâmetro de Grade No

minimo 55 on e no máximo 60 cm Cor Preto Quantidade de

Hélice No minimo 3, bi-volt.

18.580,001.858,00010,00

6.888,0021,00 328,000

VALOR GLOBAL R$ 266.971,33

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30%,

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS,

com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às I4h00min. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,

trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos
devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de
acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não
assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:

a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com os lermos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

O Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, prazo de validade e local de
entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada Autorização de
Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a
partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em parte, a
critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os produtos
entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles,
nomes dos responsáveis, para fins de contato;

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão social.i)
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados
à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarp, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde serão entregues
os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento
dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1 l.ó.Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a11.10.

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora.11.11.

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

www.cantanhede.ma.gov.br
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a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 1° da Lei N“ 10.520/02
e art. N° 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;a)

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;b)

Indenizações e multas.c)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

www.cantanhede.ma.gov.br
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n
8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1.É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 02 de maio de 2023.

c

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

CONTRATANTE

JOELTON AAARINHO Assinado de forma digital por
JOELTON MARINHO

CORDEIRO:01919346317

Dados: 2023.05.02 09:48:34 -03'00"

CORDE1RO:0191934

6317

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ n° 18.407.447/0001-45

Joelton Marinho Cordeiro

CPF n^019.193.463-17

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br
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Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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CONTRATO N“.

ORIGEM	

20230405

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEBCONTRATANTE

CONTRATADA(O) : J MARINHO CORDEIRO LTDA
OBJETO : Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender
necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL.

as

: R$ 266.971,33 (duzentos e sessenta e seis mil, novecentos e

setenta e um reais e trinta e três centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107

Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00

Equiçamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 266.971,33
VIGÊNCIA : 02 de Maio de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA : 02 de Maio de 2023
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ORIGEM	

CONTRATANTE,

20230404

: PREGÃO N® PE 024/2022 SRP

FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
CONTRATADA(O) : PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO, : Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades das
Escolas Municipais de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL : R$ 457.744.17 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, setecentos e quarenta e quatro reais e
dezessete centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO : Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino
Fundamental 30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.42, no valor de R$ 457.744,17
VIGÊNCIA : 02 de Maio de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

DATA DA ASSINATURA, :02 de Maio de 2023

EXTRATO DE CONTRATO

^NTRATO N°.„

JGEM	

CONTRATANTE,

20230405

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
CONTRATADA(O) : J MARINHO CORDEIRO LTDA
OBJETO, : Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades das
Escolas Municipais de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL : R$ 266.971,33 (duzentos e sessenta e seis mil, novecentos e setenta e um reais e trinta e
três centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO : Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino
Fundamental 30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.99. no valor de R$ 266.971,33
VIGÊNCIA
DATA DA ASSINATURA,

: 02 de Maio de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

:02 de Maio de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATOS DE CONTRATOS: PE
004/2023

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°..

ORIGEM	

CONTRATANTE

CONTRATADA(O) : GOIAS LED MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO EIRELI
OBJETO

20230408

: PREGÃO N° PE 004-2023 SRP

,: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E AUXILIARES PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
COM TECNOLOGIA LED PARA ATENDIMENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO COM A
ELETROBRAS. NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ. ATENDENDO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
CANTANHEDE/MA

VALOR TOTAL :

PROGRAMA DE TRABALHO
: R$ 81.840,36 (oitenta e um mil, oitocentos e quarenta reais e trinta e seis centavos)
- Exercício 2023 Atividade 0501.251220025.0.049 Manutenção dos Serviços de

Iluminação Pública. , Classificação econômica 3.3,90.30.00 Material de consumo, Subelemento3.3.90 30 99 no valor
de R$ 81.840.36
VIGÊNCIA : 04 de Maio de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

:04 de Maio de 2023DATA DA ASSINATURA,

EXTRATO DE CONTRATO

CPF: ●●'*.912.133-”-Data: 05/05/2023 - IP com n*: 192.168.0.130

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7id=1 608
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Memorando

Cantanhede - MA, 08 de junho de 2023.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

contratação de empresa para Aquisição de materiais permanentes, de acordo com

tabela abaixo:

VALORORGAO

Secretaria Municipal de Administração R$ 170.056,19

Fundo Municipal de Educação R$ 155.240,32

Atenciosamente,

^eyJack^
Secretário

Medeiros

nicipal de Administração.

/

www.cantanhede.ma.gov.br
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Memorando

Cantanhede - MA, 09 de junho de 2023.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas para a Aquisição de materiais e equipamentos permanentes, podem ser

realizadas nas dotações:

ÓRGÀO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0301 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 0301.041220002.0.019 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de
Administração
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

VALOR: R$ 170.056,19 - SUPLEMENTADO

: 03 Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.12361001 1.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30%

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

VALOR: R$ 155.240,32 - SUPLEMENTADO

: 25 Fundo Municipal de Educação

Atenciosamente,

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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CAMTANHEDE/WA

PROC.2306002/2022

FLS, / 2 RUB

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PREFEITURn OE

CANnr#4B9E

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-fmanceiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa,
cujo objeto é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos permanentes, tem
índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 100% no Fundo Municipal de Educação, 100%
na Secretaria Municipal de Administração no elemento de despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e
material permanente.

Cantanhede - MA, 09 de junho de 2023.

ê^i ,o
EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

i

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Jackson Ney Aguiar Medeiros, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na

qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o objeto Contratação de empresa para Aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de

Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação Orçamentária:

^ ÓRGÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0301 Sec. Mun. de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.019 Manutenção e Func. da Secretaria Municipal de Administração
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com

0 Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo de R$

170.056,19 (cento e setenta mil, cinquenta e seis reais e dezenove centavos).

: 03 Sec. Mun. de Administração

Cantanhede - MA, 09 de junho de 2023.

^Aguiar Medeiros
cipal de'Administração.

Jackson

Secretário M

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadorde despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilida de Fiscal), que a despesa

relativa à Contratação de empresa para Aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA, possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade

com 0 Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Cantanhede - MA, 09 de junho de 2023.

Jackson^y
SecretápoMunici

iJÍáKMedeíros

de^A^inistração.
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Contratação de empresa para Aquisição de

materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas

Municipais de Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação

Orçamentária:

: 25 Fundo Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino
Fundamental 30%

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

ORGAO

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 155.240,32 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e quarenta

reais e trinta e dois centavos).

Cantanhede - MA, 09 de junho de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

1 e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Contratação de empresa para Aquisição de materiais e

equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de

Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Piano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2023.

Cantanhede - MA, 09 de junho de 2023.

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação. CONVOCA a empresa F DE N J LISBOA, CNPJ no 23.206.285/0001-17,
localizada na Av. Paris, S/N, Vitória do Mearim/MA. para, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio
do representante legal, o CONTRATO oriundo da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, sob o n°. 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal n°
10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 12 de junho de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

/2023./Recebi em:

CDAKirUADl FC HF Assinado de forma digital por
rKANLMAKLtb Ut francharles DE nazare
NAZARÉ JANSEN JANSENUSBOA:02777376301

I ICD/^* <vv7-7-7-J7/L-)ni Dados: 2023.06.12 11:18:04
LlSBOA:0277737630i -o3oo'

F DE N J LISBOA
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, CONVOCA a empresa J MARINHO CORDEIRO EIRELI, inscrita no
CNPJ n° 18.407.447/0001-45, Rua Estrada de Viana, 10 - Sala 01 Sala 02 Sala
04 - Centro - Vitoria do Mearim - MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do
representante legal, o CONTRATO oriundo da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, sob o 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal n°
10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 12 de junho de 2023.

^N^V A^far/Kfiedeiros
ictpal de Ádi^inistração

Jacksprí\
Secretário M

V

/ /2023.Recebi em:

JOELTON MARINHO

CORDEIRO:01 91 934 CORDEIHO:01919346317
Dados: 2023.06.12 U:37:1S

●0300'6317

J MARINHO CORDEIRO EIRELI
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CONTRATO N" 20230434

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2306002/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

20230434, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E A EMPRESA F DE N J LISBOA NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00, através da

Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, o Senhor
Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n° 007.432.374-12, e a empresa F DE N J LISBOA,
inscrita no CNPJ no 23.206.285/0001-17, localizada na Av. Paris, S/N, Vitória do Mearim/MA, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o senhor Francharles de
Nazaré Jansen Lisboa, portador do CPF no 027.773.763-01, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° 20230434, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n° 2306002/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos

instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos
permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em 31
de dezembro de 2023.

3. CLÃUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 155.240,32 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e

quarenta reais e trinta e dois centavos).

V700R TOTALVALOR UNITÁRIOQUANTIDADEDESCRIÇÀO/ESFECIPICAÇÕES UNIDADEITEM

13.592,0067,960200,00CadeiCB em Polipropileno com braço uso adulto Especi
ficaçáo: Capacidade - Marca.: NEW ISO

para 130 bg. Tratado com resina anti-UV, na cor branoa.
Dimensões: 750x560x560mm, Garantia 12 meses

Caixa Anq>lificada Multiuso DlOOO - Especificação: Fo
nte Automática- SMPS - Marca.: AMVOX

de 90 a 260 volts- CA. e um eficaz Clip/limiter Sistema

acústioo de 3 vias Canal para phonesHixerde 8 canais de
entrada, sendo 7

canal auxiliar com

display Entrada USB-IN
shiftSistema de trocas

Para pendrive ou

de adaptador USB.

UNIDADE035489

3.253,92813,4804,00UNIDADE035495

canais específicos com 16entradas e 1
efeitos digitais para microfonescom

Digital player com folder
de pastas Com controle remoto

para micro cartão SD ou SDHC, através

\ATWw.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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035503 Fogão Industrial 04 queimadores duplos sem forno - M UNIDADE
arca.: CANOVAS

035506 Frigobar Especificação : 120 litros de capacidade da UNIDADE
armazenagem e porta - Marca.; CÔNSUL

reversível.possibilitando a abertura para

esquerda. Dimensões aprox. do produto <L x A x P): 48,2
X 66,2 X 51,9 cm. Bivolt. Com manual descrito

português (Brasil), selo Procel Garantia 12 meses
035515 Mesa em Polipropileno Especificação: Tratado com res UNIDADE

ina anti-UV. Capacidade - Marca.: MARZO

para 25)cg.Cor predominante: colorida. Medidas: Largura
0,80m X Cooçrimento 0,60m x Altura 0,73m. Garantia do
fornecedor 12 meses

035524 Tela de Projeção Retrátil Especificaçáo; com tripá t UNIDADE
ecido matte White com verso - Marca.: HULTIXASER

preto estojo em alumínio, com design inovador e pintura
eletrostática na cor preta, alça prática e funcional,

para manuseio e transporte, tripá em aço com tratamento
anticorrosivo e acabamento brilhante,

regulagem de altura eficiente, que
involuntária da tela.

de fabricação. Tamanhos:

1,50 metros.

035525 Televisor 32" Especificação: Caracteristieas mínimas UNIDADE

: Tela LED, tamanho da tela - Marca.: OAC

32 polegadas Ângulo de visão: 178° KDMI com no mínimo
3, Compatível com os sinais digitais: HDTV Entrada PC:

Tecnologia DLKA Controle

Integrados

Alimentação: bivolt Potência: 20 Watts RMS

(10wx2) Diagonal visual: 80 cm Resolução: WXGA 1366x768
Conexões Entradas: 3 HDMI, 2 AV, 1 video coo^nente ou

AV (selecionável), 1 video conqionente/áudio, 1 PC, 1
internet e i USB. Conexões Salda: 1 Áudio Digital
Óptico, 1 Áudio Analógico. Garantia contra defeitos de

fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento do
produto

035526 Televisor Led 40" Especificação : Caracteristieas mi UNIDADE
nimas: Full HD com USB e - Marca.: OAC

e Conversor Digital Tamanho da tela: 40" diagonal 101
on Formato da tela: Wide screen

Resolução: 1920 x
1080 (Fui HD)

contraste (acima da

TheaterSound Potência de áudio

funções: closed caption

volume sleep timer, relógio,desligamento automático:
KUTS função legenda Conexões:entrada HDMI 4 entrada
A/V

entrada RF (antena) entrada DVI salda fone de

ouvido salda de áudio digital óptica
entrada USB

entrada áudio PC entrada de áudio L/R (esq/dir) YPbPr
possuir conversor digital integrado USB 2.0 Auto Motion
Plus 120 Hz DNIA Wireless Controle Remoto

TM 1060,

pilhas, cabos, manual do usuário voltagem: bivolt
automático. Garantia contra defeitos de fabricação de

01 (um) ano, a contar do recebimento do produto
035528 Ventilador de coluna, oscilante, diâmetro mínimo de UNIDADE

50 cm, potência mínima de , - Marca.: VENTISOL

160 W,rotação de no minimo 1400 RPM, grade metálica,
velocidade regulável, altura regulável, tensão 110 V

035531 Bebedouro Esmaltado Especificação:Cota Ampla Parti UNIDADE

cipação Fabricado em chapa - Marca.: CANOVAS

de aço inóx, com 02 torneiras, capacidade para lOOL

035539 Freezer Horizontal Cota Asçla Participação Especific UNIDADE

ação Horizontal Capacidade - Marca.: CÔNSUL

de Armazenamento:Capacidade bruta:

Capacidade liquida: 419 litros Faixa de operação (Dupla

Ação) : Função Refrigerada; 2°C a 8°C Função Freezer;
-16°C a -22°C Dimensões aprox. do produto (externa);

94,4x133,1x69 cm (AxLxF) Dimensões aprox. do produto
(interna): 71,5x122,2x51,5 cm (AxLxP). Peso aprox. do

produto: 69)cg

035550 Televisor Led 40" Cota Ampla Participação Especifica UNIDADE

ção:Características mínimas; - Marca.: OAC

Full HD com USB e Conversor Digital Tamanho da tela;

40" diagonal 101 cm Formato da tela: Wide screen

Resolução;1920 x 1080(Fui HD) Preparada para HDTV

Contraste: Mega contraste (acima de 1.000.000) Tipo de
áudio; SRS TheaterSound Potência de áudio (RMS) lOw x 2

Outras funções:closed caption nivelamento automático da

volume sleep timer, relógio, desligamento automático:

KUTE função legenda Conexões:entrada HDMI 4 entrada A/V
entrada RF (antena) entrada DVI salda fone de ouvido

salda da áudio digital óptica entrada USB entrada áudio

PC entrada de áudio L/R (esq/dir) YPbPr possuir

conversor digital integrado USB 2.0 Auto Motion Plus

2.384,001.192,0002,00

17.795,901.779,59010,00

direita ou

em

18.874,50377,49050,00

5.230,001.046,0005,00

desistema

inçiede a descida
Garantia da 1 ano contra defeito

largura 2,00 metros x altura

16.800,001.680,00010,00

Alto FalantesRemoto

23.400,009,00 2.600,000

Preparada para HDTV Contraste: Maga

1.000.000)Tipo da áudio: SRS

(RMS) lOw X 2 Outras
nivelamento automático de

3.975,0015,00 265,000

13.455,005,00 2.691,000

3.388,000 33.880,0010,00

litros.419

2.600,001,00 2.600,000

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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120 He DNIA Hireless Contcole Ramoto TH 1060, pilhas,

cabos, manual do usuário
Garantia contra defaitos

a contar do racebimanto do produto

voltagem: bivolt automático,
da fabricação de 01 <um) ano.

155.240,32

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30%,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.12.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO,

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS,

com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
Contratada.

VALOR GLOBAL RS

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às MhOOmin. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues direíamente na Secretaria Municipal e em
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por peía Secretariasuas

solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.
O O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos
devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de
acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não
assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:

a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, prazo de validade e local de
entrega;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada Autorização de
Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a
partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em parte, a
critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os produtos
entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles,
nomes dos responsáveis, para fins de contato;

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados
à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde serão entregues
A. os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento
dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

i)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1 l.ó.Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

^ 11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a11.10.

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora.11.11.

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
o valor total do contrato;

^ c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02
e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

wwv^F.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

^ prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

a)

b)

Indenizações e multas.c)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

13.1.É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
K salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado doque se

contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 12 de junho de 2023.

0'\ .

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPFN° 007.432.374-12

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
FRANCHARLES DE NAZARÉ

JAN5EN ÜSBOA:02777376301

Dados: 2023.06,12 11;18;33
-03'00'

FRANCHARLES DE

NAZARÉ JANSEN

LÍ5BOÂ;02777376301

F DE N J LISBOA

CNPJ n° 23.206.285/0001-17

Francharles de Nazaré Jansen Lisboa

CPF n° 027.773.763-01

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ORIGEM	

CONTRATANTE,

20230434

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA(O) : PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO : Aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL : R$ 155.240,32 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e

quarenta reais e trinta e dois centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO	 : Exercício 2023 Atividade 0301.041220002.0.019

Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração , Classificação
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no
valor de R$ 155.240,32
VIGÊNCIA 12 de Junho de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

12 de Junho de 2023DATA DA ASSINATURA,
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CONTRATO N“ 20230435

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2306002/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"

20230435, QUE FAZEM ENTRE SI A
MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA J
MARINHO CORDEIRO LTDA NA FORMA

ABAIXO:

DESECRETARIA

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00, através da Secretaria
Municipal de Administração, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n. 1, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ordenador de Despesa, Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros,
Secretário de Administração, portador do CPF n° 003.561.893-09, residente na R. DO CAJUEIRO N°52, e

a empresa J MARINHO CORDEIRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.407.447/0001-45, localizada na Rua
Estrada de Viana, N° 10 - Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - MA, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o senhor Joelton Marinho Cordeiro,
portador do CPF n° 019.193.463-17, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 20230435,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n°

2306002/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n°
8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para Aquisições de materiais permanentes para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em 31
de dezembro de 2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 170.056,19 (cento e setenta mil, cinquenta e seis reais
e dezenove centavos).

QUANTIDADE VTtLOR UNITÁRIODESCRIÇÀO/ESPECIFICAÇÒES UNIDADE VAXOR TOTALITQ4

3.299,990 6.599,9803549B DATA-SHOH; TIPO DE PROJETOR, PROJETOR DE MESA, RESOL UNIDADE

UÇÁO MÂXIHA SVGA - Marca.: BBTEC
(BOO X 600 PIXELS) LUMINOSIDADE 3000 LUMENS, LÂMPADA
200 WUHE, LENTE TIPO: ZOOM DIGITAL/ FOCO MANUAL

035501 Fogáo a Gás Especificação Características minim UNIDADE

as: Aplicação doméstica,

classificação de eficiência energética a bloqueio de

vazamento de gás válvula corta gás no forno proteção
traseira tipos da queimadores: semi-rápido e rápido

tipo da taapa vidro no forno mesa sobreposta tipo de
mesa:inox porta removível prateleiras deslizantes total

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

2,00

872,000 6.976,006,00
Marca.: BRASLAR

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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de prateleiras no forno
forno 50 litros

botão:removíveis acendimento automático

tipo

de fogão de piso com pés niveladores. Tensão 220V ou

bivolt Garzmtia contra defeitos de fabricação de 01
(um) ano, a contar do recebimento do produto

035508 Liquidificador Industrial Especificação: Capacidade UHIDADE
de 8L Utilidade: Triturar - Marca.: KD ELETBO

produtos diversos com adição de liquido. Altura (mm) :

750 Frente (mm); 260 Fundo (mm): 220 Peso (Kç); 10,3
Motor (cv): « Capacidade (1); 8 Voltagem (v): 110/220
Consumo ()tw/h) : 0,75

Microfone sem fio, duplo - uhf. - Marca.; LESSON

Armário de Aço 02 portas. Especificação:Cota Aoç>la P
articipação Dimensões: - Marca.: ART MOVEIS

de aço 22, com 02 portas
reforços internos tipo ômsga e

nas portas no sentido vertical,

contendo 04 prateleiras, sendo

com regulagem de altura do tipo
pintura

1 capacidade aproximada do
quantidade de bocas 4 tipo de

bivolt

10,00 789,990 7.899,90

035518

035530
UNIDADE

UNIDADE

20,00

19,00

399,000

1.197,990

7,900,00

22.761,81

198x090x040cm, todo em chapa
de abrir frontal com

puxadores estancados
com acabamento em PVC,
01 fixa e 03

cremalheira, com fechadura

eletrostátlca a pó

Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L, Especificaç
ào:Cota Ampla Participação - Marca.: MODELO MOVEIS
Características minimas:Gabinete:

cilindrica e

035533 UNIDADE 40,00 820,000 32.800,00

plástico
resistência sem emendas Base: em

em

polipropileno de alta

plástico polipropileno de
hidráulicas internas: em material atóxico Torneiras;
plástico ABS de alta

alto impacto Conexões
em

2:esistência, sendo uma para água
natural e outra para água gelada Reservatório;
inoxidável

em aço

Serpentina: localisada na parte externa do
reservatório Termostato: fixo

tesceratura Capacidade minima
Cor; branca

externo para ajuste de
do reservatório;2 litros

Dimensões aproximadas; 99x27x38 cm Tensão
220V ou bivolt.

de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto.
Geladeira de Uso Domestico Cota Anç)la Participação E
specificaçào : Geladeira do - Marca.; CÔNSUL

Garantia contra defeitos de fabricação

035540 UNIDADE 10,00 3.652,000 36.520,00

uso doméstico frostfree 410L - linha branca, Capacidade
Total de Armazenamento: 410L.

Congelador; lOOL. Capacidade Liq.
Capacidade Total Bruta;

Capacidade Liq.

Refrigerador; 310L
400L. Capacidade Bruta

Congelador: lOOL. Capacidade Bruta Refrigerador: 3004L.
Tensão; 220V. FreqÚência:
KWh/més (220V), Cor:

186,5x70,2x73,3cm (AxLxP), Paso aproximado: 84,5Kg
Furificador de água. Cota Aiipla Participação água na

tural ou gelada, purificação - Marca.: PLANETA ÁGUA
com filtro de

60 Hz. Consumo médio; 58,1
branco. Dimensões aproximadas:

035546 UNIDADE 30,00 808,350 24.250,50

carvão ativado de polipropileno e com
controle microbiológico, em plástico atóxico, ponto de
consumo, água tratada, água 100% tratada, livre de

odor, cloro, purificação da
água, vazão de no minimo 40 Litros/hora, pressão máxima
50 MCA, Pressão minima 3 MCA, com requisitos elétricos
próximos de: voltagem 127 Volts,
potência minima de 80 watts, tensão em confonziidade

Res Norm 395/2009 Aneel e alterações posteriores, refil
substituido em 3.000 Litros

impurezas, cor, sabor.

frequência 60 Hz,
com

ou 6 meses, enche copo ou
jarra, com coletor de água removivel, fluxo continuo ou

em pequenas porções,

capacidade minima do

aproximadas; 325 x

peso da no máximo 20kg,
antiderrapante e suporte
garantia minima de 12

purificação
reservatório

290 X 316 mm (AxLxP), cor Branco,

com pés de borracha

para fixação

meses, conforme norma de

certificação da qualidade da água NBR 16098/2012, para
água em conformidade com o Anexo XX da Portaria de

Consolidação no5 /2017 do MS e alterações posteriores.
Roupeiro de Aço Desmontável Cota Ampla Participação UNIDADE
Especificação: - Marca.; ART MOVEIS

2 estágios,
2 Litros, dimensões

parede.na

035548
6,00 1.858,000 11.148,00

Para vestiários com 08 coag^artimentos confeccionados em

chapa de aço 24/26 pintura epóxi de alta resistência
com fechadura para

altura x l,20m
cadeado dimensões minimas; l,90m de

de largura e 040m de profundidade. Cor
predominante; cinza. Garantia do fornecedor: 12 meses.

Ventilador de parede Cota Ang>la Participação Especif UNIDADE
icação:Diâmatro de Hélice - Marca.: LOREN SID TUFÃO
No minimo 50

035551
40,00 328,000 13.120,00

cm e no máximo 55 cm Diâmetro da Grade No

minimo 55 cm

Hélice No minimo 3, bi-volt.
e no máximo 60 on Cor Prato Quantidade de

VALOR GLOBAL R$ 170.056,19

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 0301.041220002.0.019 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de
Administração, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.99.

^ 5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS,

com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às MhOOmin. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em

suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com 0 especificado no edita! serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com 0 funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas,

e) A fiscalização geral e 0 acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,

trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo 0 qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para 0 fornecedor e uma para 0 solicitante). Os produtos

^ devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de
acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com 0 comprovante de entrega não
assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Represenlante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:
a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar 0 fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com 0 fornecimento dos

produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, prazo de validade e local de
entrega;

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada Autorização de

Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as

especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a

partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em parte, a
critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os produtos
entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles,
nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados
à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde serão entregues
^ os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento

dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

I l.ó.Nào mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

^ 11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a11.10.

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora.11.11.

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
o valor total do contrato;

^ c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02
e art. N° 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHhDE/NA

PROC.2306002/2022
FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOPRIFEITURR DE

CfiNífitê&.E

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n"* 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.S.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

^ prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

b)

c)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1.É VEDADO À CONTRATADA:

13.

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n“
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 12 de junho de 2023.

SECRETARIA MUÍUCIÇ^L DE ^MINISTRAÇÃO
JacKS^ Ney Aguiar Meaeiros

SecretáW Municipal deÃdmlinistração
CPF N° 093r5íT8^-09
CONTOATANTE

JOELTON MARINHO

CORDEIRO:0191934

Assinado de forma digital por
JOELTON MARINHO

CORDEIRO:01919346317

Dados: 2023.06.12 14:37:42 *03'00'6317

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ n° 18.407.447/0001-45

Joelton Marinho Cordeiro

CPF n'* 019.193.463-17

CONTRATADA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br
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CONTRATO N°...

ORIGEM	

CONTRATANTE,

:20230435

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA(O) : J MARINHO CORDEIRO LTDA
OBJETO. : Aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL : R$ 170.056,19 (cento e setenta mil, cinquenta e seis reais e
dezenove centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO : Exercício 2023 Atividade 0301.041220002.0.019

Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração , Classificação
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no
valor de R$ 170.056,19
VIGÊNCIA.
DATA DA ASSINATURA

: 12 de Junho de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

: 12 de Junho de 2023
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Art. 1® - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor (a) infracitado abaixo, período
aquisitivo2021/2022.
● Servidor(a): Adriana Mogne Rodrigues de Aguiar
● CPF: 034.007.833-23

● Cargo: Técnica de Enfermagem
● Período: 01/07/2023 a 30/07/2023

Art. - 2 - Decorrido o fim das férias descrito acima, o (a) servidor (a) deverá apresentar -se ao seu local de
trabalho.

RESOLVE:

Cantanhede - MA, 13 de junho de 2023.

Oswando Quaresma do Lago
Secretário Municipal Adjunto de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIA - portarias: 151/2023

Portaria n® 151/2023 SEMAD

^ -Secretário Municipal Adjunto de Administração, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
Estatuto do Servidor - Lei N® 003/1988

RESOLVE:

Art. 1® CONCEDER ao servidor GEOVANE CÂNDIDO DE SOUSA, portador do CPF: 000.803.453 -28 e matrícula
90025-7, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do quadro de provimento efetivo, lotado
SEMUS, Licença Prêmio por Assiduidade no período de 90 (noventa) dias, a partir de 19/06/2023 a 16/09/2023.
Art. 2® Decorrido prazo da licença descrito no Art. 1®, o servidor deverá apresentar -se ao trabalho.

na

Cantanhede - MA, 13 de Junho de 2023.

Oswando Quaresma do Lago
Secretário Adjunto de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATOS DE CONTRATOS: PE
- 024/2022

u^TRATO DE CONTRATO

CONTRATO N®..,

ORIGEM	

CONTRATANTE,

: 20230434

: PREGÃO N® PE 024/2022 SRP

,: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA(O) : PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO : Aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA

VALOR TOTAL

centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO

: R$ 155.240,32 (cento e cinquenta e cinco mii, duzentos e quarenta reais e trinta e dois

: Exercício 2023 Atividade 0301.041220002.0.019 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Administração , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 155.240,32
VIGÊNCIA : 12 de Junho de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

: 12 de Junho de 2023DATA DA ASSINATURA,

EXTRATO DE CONTRATO

CPF: ’".912.133-”-Data: 13/06/2023 ● IP com n*: 192.168.0.130

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7ids1 287
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CONTRATO N“	

ORIGEM	

CONTRATANTE...

CONTRATADA(O)
OBJETO	

Cantanhede/MA

VALOR TOTAL	

PROGRAMA DE TRABALHO

: 20230435

PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
J MARINHO CORDEIRO LTDA

Aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

: R$ 170.056,19 (cento e setenta mil, cinquenta e seis reais e dezenove centavos)
: Exercício 2023 Atividade 0301.041220002.0.019 Manutenção e Funcionamento da

Secretaria Municipal de Administração , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente,
Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 170.056,19
VIGÊNCIA
DATA DA ASSINATURA

: 12 de Junho de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

: 12 de Junho de 2023

CPF; ’**.912.133-*’ - Data: 13/06/2023 - IP com n’: 192.168.0.130

Autenticação em: www.canlanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 287
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Memorando

Cantanhede - MA, 31 de julho de 2023.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

contratação de empresa para Aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA, de

acordo com tabela abaixo:

ORGAO VALOR

Fundo Municipal de Assistência Social RS 104.935,70

Atenciosamente

Lígia «Máfa^ilva Ferreira
Secretária Municipal de Assistência Social.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA, 31 de julho de 2023.

À Senhora

Lígia Mara Silva Ferreira
Secretária Municipal de Assistência Social
Cantanhede-MA

Prezada Secretária,

As despesas pretendidas para a Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA, podem ser realizadas

nas dotações:

as

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 0702.082440002.0.062 Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de
Assistência Social

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

VALOR; R$ 104.935,70 - SUPLEMENTADO

; 07 Fundo Municipal de Assistência Social

Atenciosamente,

Elvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-00O
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO TMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-fmanceiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa,
cujo objeto é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-flnanceiro de 100% no
elemento de despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

Fundo Municipal de Assistência Social, no

Cantanhede - MA, 31 de julho de 2023.

Elvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Lígia Mara Silva Ferreira, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento ás determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação

orçamentária e financeira para atender o objeto Contratação de empresa para

Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades

do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA, cujas despesas serão

empenhadas nas Dotações Orçamentárias;

na

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0002 0.062 Manut. e Funcionamento do Fundo. Mun. de

Assistência Social

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 07 Fundo Municipal de Assistência Social

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

de R$ 104.935,70 (cento e quatro mil, novecentos e trinta e cinco reais e setenta

centavos).

Cantanhede - MA, 31 de julho de 2023.

Lígia Matadilva Ferreira
Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Contratação de empresa para Aquisição de materiais e

equipamentos permanentes para atender as necessidades do Fundo Municipal de

Assistência Social de Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA)

e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará

os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Cantanhede - MA, 31 de julho de 2023

^Silva FerreiraLígia
Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, CONVOCA a empresa J MARINHO CORDEIRO EIRELI, inscrita
no CNPJ n° 18.407.447/0001-45, Rua Estrada de Viana, 10-Sala 01 Saia 02 Sala
04 - Centro - Vitoria do Mearim - MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do
representante legal, o CONTRATO oriundo da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, sob o n°. 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federai n°

10.520/2002, Lei Federal n“ 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 01 de agosto de 2023.

LígialVIará Silva FerréTr^
Secretário Municipal de Assistência Social

Recebi em: / /2023.

JOELTON MARINHO d.forma digitai por
JOELTONMARINHO

CORDEIRO:0191934 CORDEIRO;01919346317
Dados: 2023.06.01 I3:34;12

●03W6317

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, CONVOCA a empresa F DE N J LISBOA, CNPJ no
23.206.285/0001-17, localizada na Av. Paris, S/N, Vitória do Mearim/MA, para. no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,
celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO oriundo da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n°. 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n“. 024/2022, na Lei Federal n°

10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 01 de agosto de 2023.

Lígia
Secretário Municipal de Assistência Social

Recebi em: / /2023.

Assinado de forma digital por
FRANCHARLES DE NAZARÉ

JANSEN L!SBOA;02777376301

Dados: 2023,08.01 15:05:32
●0300'

FRANCHARLES DE

NAZARÉ JANSEN

L1SBOA:02777376301

F DE N J LISBOA

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO K 20230530

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2306002/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N

20230530, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA F DE
N J LISBOA NA FORMA ABAIXO:

0

DEMUNICIPAL

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00, através da Secretaria
Municipal de Assistência Social, com sede na PRAÇA PAULO RODRIGUES, 01, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ordenador de Despesa, Sr. Ligia Maria Silva Ferreira,

^ Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do CPF n° 459.876.103-20, e a empresa F DE N J
LISBOA, inscrita no CNPJ no 23.206.285/0001-17, localizada na Av. Paris, S/N, Vitória do Mearim/MA,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o senhor
Francharles de Nazaré Jansen Lisboa, portador do CPF no 027.773.763-01, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo n° 20230530, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022 formalizado
nos autos do Processo Administrativo n° 2306002/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e

aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para Aquisições de materiais permanentes para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em 31
de dezembro de 2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 52.440,70 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e quarenta
reais e setenta centavos).

QüMIllDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALDESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADEITEM

3.398,0067,96050,00Cadeir* em Polipropileno com braço uao adulto Especi
flcaç&o: Capacidade - Marca.: NEW ISO

para 130 kç. Tratado com resina anti-UV, na cor branca.
Dimensões: 750x580x560mm, Garantia 12 meses

Caixa Ançlificada Multiuso DlOOO - Especifieaç&o: Fo
nte Automática- SKPS

de 90 a 260 volts- CA. e um eficaz Clip/limiter Sistema

acústico de 3 vias Canal para phonesMixerde 8 canais de
entrada, sendo 7

canal auxiliar com

display Entrada USB-IN
shiftSistema de trooas

UNIDADE035489

1.626,96813,4802,00UNIDADE035495

Marca.: AMVOX

oanais específicos com 16entradas e 1
efeitos digitais para microfonescom

Digital player com folder
de pastas Com controle remoto

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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pasa micro cartào SD ou SDHC, atravésPara pendrive ou

de adaptador USB.

Fogáo Industrial 04 queimadores duplos sem forno - M 2.384,001,192,0002,00UNIDAOS035503

arca.: CANOVAS

035515 Mesa em Polipropileno Zspecifieaç&o: Tratado com res UMIDADE
ina anti-UV. Capacidade - Marca.; MARZO

para 25kg.Cor predominante: colorida. Medidas: Larqura
0,80m X Comprimento 0,80m x Altura 0,T3m. Garantia do
fornecedor 12 meses

035524 Tela de Projeção Retrátil Especificação: com tripé t UNIDADE
eeido matte Hhite com verso

preto estojo em aluminio, com desiçn inovador e pintura
eletrostática na cor preta, alça prática e funcional,

para manuseio e transporte, tripé em aço com tratamento
anticorrosivo e acabamento brilhante, sistema de

reçulagem de altura eficiente, que inçede a descida
involuntária da tela. Garantia de 1 ano contra defeito

de fabricação. Tamanhos; largura 2,00 metros x altura
1,50 metros.

035526 Ventilador de coluna, oscilante, diâmetro minimo de UNIDADE

50 cm, potência minima de , - Marca.: VENTISOL

160 W,rotação de no minimo 1400 RPM, grade metálica,
velocidade regulável, altura regulável, tensão 110 V

035531 Bebedouro Esmaltado Especificação:Cota Ampla Parti UNIDADE

cipação Fabricado em chapa - Marca.: CANOVAS

de aço inóx, com 02 torneiras, capacidade para lOOL
035532 Bebedouro Esmaltado Especificação;Cota Ampla Partici UNIDADE

pação Fabricado em chapa de - Marca.: CANOVAS

aço inóx, com 04 torneiras,capacidade para 200L
035539 Freezer Horizontal Cota Ampla Participação Especific UNIDADE

3.774,90377,49010,00

2.092,001.046,0002,00

Marca.: MULTILASER

1.590,00265,0006,00

5.382,002.691,0002,00

6.616,843.308,4202,00

6.776,003.388,0002,00

ação : Horizontal Capacidade - Marca.: CÔNSUL
de Armazenamento:Capacidade bruta: litros.

Capacidade líquida; 419 litros Faixa de operação (Dupla
Ação): Função Refrigerada: 2”C a 6°C Função Freezer:
-16°C a -22°C Dimensões aprox. do produto (externa):
94,4x133,1x69 cm (AxLxF) Dimensões aprox. do produto
(interna): 71,5x122,2x51,5 cm (AxLxP). Peso aprox. do
produto: 69)cg

035549 Televisor 32" Cota Arg>la Participação Especificação: UNIDADE

419

8.400,001.680,0005,00

Características minimas: - Marca.: OAC

Tela LED, tamanho da tela 32 polegadas Ângulo de visão;
178° HDMI com no minimo 3,

digitais: KDTV Entrada PC: Tecnologia DLNA
Remoto

Alto Falantes Integrados Alimentação; bivolt
Potência: 20 Watts RMS (10wx2)

Diagonal visual: 80 cm

Resolução: WXGA 1366x768 Conexões Entradas: 3 KOMI, 2
AV, 1 vídeo coBgjonente ou AV (selecionável), 1 vídeo

internet e i USB. Conexões

Digital Óptico, 1 Áudio Analógico.
Garantia contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano,

a contar do recebimento do produto

035550 Televisor Led 40" Cota Ampla Participação Especifica UNIDADE

ção:Características minimas: - Marca.: OAC
Full HD com USB e Conversor Digital Tamanho da tela:
40" diagonal 101 cm Formato da tela: Wide screen
Resolução;1920 x 1080(Fui HD) Preparada para HDTV
Contraste; Mega contraste (acima de 1.000.000) Tipo de
áudio: SRS TheaterSound Potência de áudio (RMS) lOw x 2

Outras funções:closed caption nivelamento automático de
volume sleep timer, relógio, desligamento automátioo:
MUTE função legenda Conexões:entrada KDMI 4 entrada A/V
entrada RF (antena) entrada DVI saída fone de ouvido

saída de áudio digital óptica entrada USB entrada áudio
áudio L/R (esq/dir) YPbPt possuir

USB 2.0 Auto Motion Plus

Controle Remoto TM 1060, pilhas,

usuário voltagem: bivolt automático,
de fabricação de 01 (um) ano.

CoBpativel com os sinais
Controle

conponente/áudio, 1 PC, 1
Saída; 1 Áudio

10.400,002.600,0004,00

PC entrada de

conversor digital integrado
120 Hz DNLA Hireless

cabos, manual do
Garantia contra defeitos

a contar do recebimento do produto

52.440,70VALOR GLOBAL R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 0702.082440002.0.062 Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de
Assistência Social, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente,
Subelemento 4.4.90.52.99.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS,

com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às MhOOmin. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às MhOOmin horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos
devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de
acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não
assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:

a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, prazo de validade e local de
entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada Autorização de
Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a

partir da respectiva Notificação;
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d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em parte, a
critério do CONTRATANTE, 0 objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, os produtos
entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, 0 objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles,
nomes dos responsáveis, para fins de contato;

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

i)

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados
à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras

despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde serão entregues
os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento

dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou 0 acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, 0 licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

ll.ó.Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com aII.10.

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora.11.11.

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre
0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N“ 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02

e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

a

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;a)

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;b)

indenizações e multas.c)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

13.1.E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
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17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 01 de agosto de 2023.

(ií>
ISISTÊNCIA SOCIALICIPAL

Ligia Mara Silva Ferreira
Secretária Municipal de Assistência Social

CPF N° 459.876.103-20

SECRETARIA

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
FRANCHARLES DE NAZARÉ JANSENFRANCHARLES DE NAZARÉ

JANSEN LISBOA:02777376301 lisboa:027773763oi
Dados: 2023.08.01 15:05:57-03'00'

F DE NJ LISBOA

CNPJ n“ 23.206.285/0001-17

Francharles de Nazaré Jansen Lisboa

CPF n“ 027.773.763-01

CONTRATADA
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ORIGEM	

CONTRATANTE

20230530

PREGÃO PE 024/2022 SRP

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATADA(O) : PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO. : Aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA

: R$ 52.440,70 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e quarentaVALOR TOTAL.

reais e setenta centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO Exercício 2023 Atividade 0702.082440002.0.062

Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social. , Classificação
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no
valor de R$ 52.440,70
VIGÊNCIA,
DATA DA ASSINATURA

: 01 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
: 01 de Agosto de 2023
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CONTRATO N“ 20230532

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2306002/2022

TERMO DE CONTRATODE COMPRA

20230532, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA J
MARINHO CORDEIRO LTDA NA

FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00, através da
Secretaria Municipal de Assistência Social, com sede na PRAÇA PAULO RODRIGUES, 01,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ordenador de Despesa, Sr.
Ligia Maria Silva Ferreira, Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do CPF n°
459.876.103-20, e a empresa J MARINHO CORDEIRO LTDA, inscrita no CNPJ n°
18.407.447/0001-45, localizada na Rua Estrada de Viana, N° 10-Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro
- Vitoria do Mearim - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por

seu representante legal, o senhor Joelton Marinho Cordeiro, portador do CPF n° 019.193.463-17,
têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 20230532, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 024/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2306002/2022,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n°
8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

^ 1.1. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para Aquisições de materiais
permanentes para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e
encerramento em 31 de dezembro de 2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 52.495,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos
e noventa e cinco reais).
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ITQ4 DESCRIÇÃO/ESPECiriCA4:ÕES UKIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

035498 DATA-SMOH: TIPO DE PROJETOR, PROJETOR DE MESA, RESOL UNIDADE

UÇÁO MÁXIMA SVOA - Marca.: BETEC
(800 X 600 PIXELS) LUMINOSIDADE 3000 LUMSNS, LÂMPADA
200 WUHE, LENTE TIPO: ZOOM DIGITAL/ FOCO MANUAL

035501 Fogão a Gáa Especificação Características mlnim UNIDADE

as: Aplicação doméstica, - Marca.: BRASLAR

classificação de eficiência energética a bloqueio de
vazamento de gás válvula corta gás no forno proteção
traseira tipos de queimadores: semi-rápido e rápido
tipo de tampa vidro no forno mesa sobreposta tipo de
mesaiinox porta removível prateleiras deslizantes total
de prateleiras no forno 1 capacidade aproximada do
forno 50 litros quantidade de bocas 4 tipo de
botão;removíveis acendimento automático bivolt

tipo

de fogão de piso com pás niveladores. Tensão 220V ou
bivolt Garantia contra defeitos de fabricação de 01

(um) ano, a contar do recebimento do produto

035508 Liquidificador Industrial Especificação: Capacidade UNIDADE
de BL Utilidade: Triturar ● Marca.: KD ELETRO

produtos diversos com adição
750 Frente (mm): 260 Fundo

Motor (cv): « Capacidade

Consumo ()cw/h) : 0,75

035518 Microfone sem fio, duplo - uhf. - Marca.: LESSON

035530 Armário de Aço 02 portas, Especificação:Cota Arçla P
articipação Dimensões: - Marca.: ART MOVEIS
196x090x040cm, todo em chapa de aço 22, com 02 portas
de abrir frontal com reforços internos tipo ômega e
puxadores estancados nas portas no sentido vertical,
com acabamento em FVC,

01 fixa e 03 com regulagem

cremalheira, com fechadura

eletrostátiea a pó

035533 Bebedouro Tipo coluna pata garrafão 20L, Especificaç UNIDADE
ão:Cota Ampla Participação - Marca.: MODELO MOVEIS
Características mínimas:Gabinete: em

3.299,990 3.299,991,00

872,000 072,001,00

3.159,96789,9904,00

de liquido. Altura (mm):
(mm): 220 Peso (Kg): 10,3

(1): 8 Voltagem (v)i 110/220

1.995,00

5.989,95

399,000
1.197,990

5,00

5,00

UNIDADE

UNIDADE

contendo 04 prateleiras, sendo
de altura do tipo

pinturacilíndrica e

4.100,00820,0005,00

plástico
resistência sem emendas Base: em

iirpacto Conexões
polipropileno de alta

plástico polipropileno de
hidráulicas internas: em material atóxieo Torneiras: em

resistência, sendo uma para água

água gelada Reservatório: em aço

alto

plástico ABS de
natural e outra

inoxidável

Serpentina: localizada na parte externa do
reservatório Termostato: fixo

tenc^^a^ura Capacidade minima
Cor: branca

alta

para

externo para ajuste de
do reservatório:2 litros

Dimensões aproximadas: 99x27x38 cm Tensão
Garantia contra defeitos de fabricação220V ou bivolt.

de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto.
Geladeira de Uso Domestico Cota Anç>la Participação E 10.956,003.652,0003,00UNIDADE035540

specificação : Geladeira de - Marca.: CÔNSUL
uso doméstico frostfree 410L ■ linha branca. Capacidade

410L. Liq.
310L

Capacidade

Refrigerador:

Capacidade

Total de Armazenamento:

Congelador: lOOL. Capacidade Liq.
400L. BrutaCapacidade Total Bruta:

Congelador: lOOL. Capacidade Bruta Refrigerador: 3004L.
60 Hz. Consumo médio: 58,1

branco. Dimensões aproximadas:
Tensão: 220V. Frequência:

KWh/més (220V). Cor:

186,5x70,2x73,3cm (AxLxP). Peso aproximado: 84,5Kg
035546 Purificador de água. Cota Anç>la Participação água

tural ou gelada, purificação - Marca. PIANETA ÁGUA
de polipropileno e com

plástico atóxieo, ponto da
100% tratada, livre de

4.850,10808,3506,00UNIDADEna

com filtro de carvão ativado

controle microbiológico, em

consumo, água tratada, água
odor, cloro. purificação daimpurezas, cor, sabor,

água, vazão de no mínimo 40 Litros/hora, pressão máxima
mínima 3 MCA, com requisitos elétricos

Hz,
50 MCA, Pressão

próximos de: voltagem 127 Volta, frequência
potência minima de 00 watts, tensão em conformidade com
Res Norm 395/2009 Aneel e alterações posteriores, refil
substituído em 3.000 Litros ou 6 meses, encho copo ou

jarra, com coletor de água removível, fluxo continuo ou
em pequenas porções,
capacidade minima do

aproximadas: 325 x

peso de no

60

estágios,2purificação
reservatório

em

2 Litros, dimensões

290 X 316 mm (AxLxP), cor Branco,
borracha

na parede,
norma de

máximo 20kg, com pés de

antiderrapante e suporte para fixação
12 meses, conformegarantia minima de

certificação da qualidade da água NBR 16098/2012, para
XX da Portaria decom o Anexoágua em conformidade

Consolidação no5 /2017 do HS e alterações posteriores.
Roupeiro de Aço Desmontável Cota Ançla Participação
Especificação; - Marca.: ART MOVEIS
Para vestiários com 08 conpartimantos confeccionados

epóxí de alta resistência

7.432,001.858,0004,00UNIDADE
035548

em

chapa de aço 24/26 pintura

www.cantanhede.ma.gov.br
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com fechadura para cadeado dimensões minimas: 1, 90a de
altura x l,20m de largura e 040m de profundidade. Cor

predominante: cinza. Garantia do fornecedor: 12 meses.
035551 Ventilador de parede Cota Ampla Participaçào Especif UNIDADE

ieaçào:Diâmetro de Hélice - Marca.: LORZN SID TUFÃO
No mínimo 50 cm e no méximo 55 cm Diâmetro de Grade No

mínimo 55 cmi e no máximo 60 ar Cor Preto Quantidade de

Hélice No minimo 3, bi-volt.

9.840,00328,00030,00

VALOR GLOBAL R$ 52.495,00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

^ 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 0702.082440002.0.062 Manutenção e Funcionamento do Fundo

Municipal de Assistência Social, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
permanente, Subelemento 4.4.90.52.42.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O
horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às
14h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará
penalidades cabíveis.

^ b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria
Municipal e em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida
por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às
14h00min horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o

solicitante). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento,
quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser
devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:

a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

^ A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e
sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, prazo de
validade e local de entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada
Autorização de Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos,
contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
produtos entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando com

todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones,
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;

os
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k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde serão

entregues os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.520, de 2002, o11. l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°
licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

^ convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5.Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6.Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

www.cantanhede.ma.gov.br
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A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir11.10.

com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções

administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à11.11.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

^ c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para
a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

sem

de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à12.4. Os casos

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
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17.1.É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2° da Lei nn.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 01 de agosto de 2023.

CIPÃL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ligia Mara Silva Ferreira
Secretária Municipal de Assistência Social

CPF N° 459.876.103-20

CONTRATANTE

ym

SECRETARIA M

JOELTON MARINHO

CORDEIRO:0191934

Assinado de forma digital por
JOELTON MARINHO

CORDE[RO:01919346317

Dados: 2023.08.01 13:34:47 -03’00'
6317

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001-45

Joelton Marinho Cordeiro

CPF n°019.193.463-17

CONTRATADA
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CONTRATO N** : 20230532

ORIGEM	

CONTRATANTE

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA(O) : J MARINHO CORDEIRO LTDA
OBJETO, : Aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA

: R$ 52.495,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa e
VALOR TOTAL,

cinco reais)
PROGRAMA DE TRABALHO : Exercício 2023 Atividade 0702.082440002.0.062

Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social. , Classificação
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no
valor de R$ 52.495,00
VIGÊNCIA. : 01 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

: 01 de Agosto de 2023DATA DA ASSINATURA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ TERMO ● TERMO: 20210024/2023

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO

CONTRATO N" 20210024
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Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE -MA, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Praça Paulo Rodrigues, s/n, Centro, Cantanhede -MA, neste ato representado por sua Secretária
Municipal de Assistência Social LIGIA MARA SILVA FERREIRA, com base no art. 78, inciso XII, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações posteriores, DECIDE RESCINDIR UNILATERALMENTE o contrato n° 20210024,
lavrado no dia 12/03/2021, celebrado com MARIA ALICE PAIVA, inscrita no CPF sob n® 994.319.553 -34, com

endereço na Rua São Francisco, 70, Bairro Trado, Cantanhede-MA, cujo objeto era a locação de imóvel
localizado na Rua do Cajuí, s/n, bairro Cajuí, Cantanhede -MA, destinado ao funcionamento da Casa de Apoio
aos profissionais da Assistência Social do Município de Cantanhede -MA, em razão de interesse público,
justificada pela estrutura física adequada, bem como a dificuldade de deslocamento até o local em razão da
distância e tamanho físico do imóvel em relação à demanda. Os efeitos da presente rescisão Iniciam -se a partir
da data de sua publicação após assinatura deste termo, conforme o disposto no § 1®, do art. 109, da Lei de
Licitações vigente, o qual vai assinado em 03 (três) vias de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante
duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Cantanhede, 31 de
Julho de 2023. LÍGIA MARA SILVA FERREIRA, Secretária Municipal de Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATOS DE CONTRATOS:
PE 024/2022

^XTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N®

ORIGEM	

20230530

PREGÃO N° PE 024/2022 SRP
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCONTRATANTE

CONTRATADA(O) : PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO : Aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Sociai de Cantanhede/MA

VALOR TOTAL,

PROGRAMA DE TRABALHO
: R$ 52.440,70 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais e setenta centavos)

: Exercício 2023 Atividade 0702.082440002.0.062 Manutenção e Funcionamento do
Fundo Municipal de Assistência Social. , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente,
Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 52.440,70

: 01 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
:01 de Agosto de 2023

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA,

EXTRATO DE CONTRATO

^ONTRATO N®..,
^IGEM	

CONTRATANTE

.: 20230532

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATADA(O) : J MARINHO CORDEIRO LTDA
OBJETO

Assistência Social de Cantanhede/MA

VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO

: Aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades do Fundo Municipal de

: R$ 52.495,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais)
: Exercício 2023 Atividade 0702.082440002.0.062 Manutenção e Funcionamento do

Fundo Municipal de Assistência Social. , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente,
Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 52.495,00
VIGÊNCIA.
DATA DA ASSINATURA,

: 01 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
: 01 de Agosto de 2023

CPF: ***.912.133-** - Data: 03/08/2023 - IP com n': 192.168.0.130

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 322

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PRCmTURH DE

CANinrW3E

Memorando

Cantanhede - MA, 10 de agosto de 2023.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

contratação de empresa para Aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, de acordo com tabela

abaixo:

ORGAO VALOR

Fundo Municipal de Educação R$ 190.222,70

Atenciosamente,

Emerèon Marques Costa

Secretário Municipal de Educação.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA, 11 de agosto de 2023.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas para a Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender

as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, podem ser realizadas nas dotações:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educaçao
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123650015.0.115 Manut. e Funcion. Ensino Infantil 30%

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

VALOR: R$ 190.222,70 - SUPLEMENTADO

: 25 Fundo Municipal de Educação

Atenciosamente,

UU»0^v.

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FÍNANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-fmanceiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa,
cujo objeto é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para
atender as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento
orçamentário-financeiro de 100% no Fundo Municipal de Educação, no elemento de despesa
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

Cantanhede - MA, 11 de agosto de 2023.

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenadorde Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Contratação de empresa para Aquisição de

materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas

Municipais de Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação

Orçamentária:

: 25 Fundo Municipal de EducaçãoORGAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123650015.0.115 Manut. e Funcion. Ensino Infantil 30%

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com 0 Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 190.222,70 (cento e noventa mil, duzentos e vinte e dois reais e

setenta centavos).

Cantanhede - MA, 11 de agosto de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Contratação de empresa para Aquisição de materiais e

equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de

Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2023.

Cantanhede - MA, 11 de agosto de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ
n° 30.177.538/0001-37, sediada na Avenida da 05, Distrito Industrial São Luís/MA,

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente
convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO oriundo
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n®. 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n®. 024/2022, na Lei Federal n°
10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 14 de agosto de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

/2023./Recebi em:

Assinado de forma

digital por
Clementino Lucas da

Costa lunior

Dados; 2023.08.ld

14:24:16-03'00'

Clementino

Lucas da

Costa Junior

ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N“ 20230585

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"^ 2306002/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA

N” 20230585, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E A EMPRESA ESCOLLAR
DE MOVEIS LTDA NA FORMA

ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00, através da
Secretaria Municipal de Assistência Social, com sede na PRAÇA PAULO RODRIGUES, 01,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ordenador de Despesa, Sr.
Emerson Marques Costa, Secretário Municipal de Educação, portador do CPF n° 007.432.374-12,
e a empresa ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n“ 30.177.538/0001-37, sediada
na Avenida da 05, Distrito Industrial São Luís/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada por seu representante legal, o senhor Clementino Lucas da Costa Junior, portador
do CPF n° 036.178.903-34, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°
20230585, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2022 formalizado nos autos do
Processo Administrativo n° 2306002/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

^ U. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para Aquisições de materiais
permanentes para atender as necessidades das Escolas no Município de Cantanhede/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e
encerramento em 31 de dezembro de 2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 190.222,70 (cento e noventa mil, duzentos e
vinte e dois reais e setenta centavos).

VALORVALOR UNITÁRIODESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕBS UNIDADE QUANTIDADEITEM

TOTAL

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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035488 Cadeira Giratória tipo Presidente Especificação: UKIDAOE

Com braço fixo com - Marca.: SÃO LUCAS
com espaldar Baixo - Assento com reçulagem de altura,

sendo o encosto com apoio lombar para sustentação do
corpo e capa de proteção em courino. Assento e encosto

estofados com espuma de poliuretano injetada de

densidade 50kg/m3, com espessura minima de 45mm para o

assento e 30inm para o encosto. Revestimento em tecido

100% poliéster e com acabamento nas bordas através

perfil de p.v.c para proteção contra intactos. Base

giratória em nylon preto de alta resistência,com

sistema de elevação pneumática (a gás]. Medidas
(mm):Largura 590 x Profundidade €00. Cor predominante:

preta ou asul. Garantia 12 meses.

035492 Cadeira Giratória sem braço Especificação; tipo Secr UNIDADE
etária. Assento e encosta - Marca.: SÃO LUCAS

em resina termoplástica, polipropileno, ambos com

curvatura anatômica, fixados por meio de parafusos auto
atarrachantes invisiveis. Assento medindo 395 mm x 410

mm, Encosto medindo 410 mm x 245 mm. Espessura minima 5

mm Estrutura formada por dois pares de tubo oblongo

medindo 20 mm x 46 mm e espessura de l,5mm. Base do

assento e interligação ao encosto em tubo 20 mm x 20 mm

com curvatura ergonômica para acomodação, duas barras

horizontais para sustentação sob o assento em tubo 5/8.
Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo

16 mm X 30 mm com espessura de 1,5 mm fixada entre uma

das colunas que liga a base do assento aos pés, braços

em tubo de aço com acabamento em polipropileno na mesma

cor do assento/encosto. Base giratória com regulagem de
altura á gás, rodizios de nylon de duplo giro. Cor
azul.Garantia 12 meses.

035493 Cadeira Giratória Tipo Secretaria Especificação: Com UNIDADE

braço e com regulagem - Marca.: SÃO LUCAS
de altura do mesmo, com espaldar baixo. Assento com

regulagem de altura, sendo o encosto com apoio loiobar

para sustentação do corpo e capa de proteção. Assento e

encosto estofados com espuma de poliuretano injetada de
densidade 50 )cg/m3, com espessura minima de 45mm para o

assento e 30iam para o encosto. Revestimento em tecido

100% poliéster e com acabamento nas bordas através
perfil de p.v.c para proteção contra intactos. Base

giratória em nylon preto de alta resistência, com

sistema de elevação pneumática (a gás). Medida; assento
- 425 SBD (largura) x 400 mm (profundidade)
encosto -

370 mm (largura) x 260 mm (altura). Cor predominante:

preta ou azul. Garantia 12 meses.

035497 Conjunto de Mesa e 04 Cadeiras Especificação: Em piá UNIDADE
stico rigido e resistente na - Marca.: IBAP

cor branca, mesa quadrada 0,70X0,70

035499 Estante desmontável de aço c/ 05 prateleiras UNIDADE
Especificação; - Marca.; MARZO VITORINO

Com regulagens de altura, dobras duplas nas laterais e

triplas nas partes frontais e posteriores, 04 colunas

em perfil L de 30x30 mm. Acosqianham também parafusos
com porcas sextavadas zincados de * x « e 4 sapatas

plásticas. Acabamento; Tratado pelo
anti-corrosivo á base de fosfato de zinco e pintura

eletrostática a pó com camada de 30 a 40 microns com
secagem em estufa a 240°C. Estrutura; Confeccionado em

chapa de aço n° 20 (0,90mm) e n° 26 (0,45mm).
Capacidade; Peso por prateleira 20 kg. Dimensões:
Altura l,60m x Largura 0,92m x Profundidade 0,30cm. Cor

predominante: cinza. Garantia 12 meses

035521 Quedro Branco Especificação: Dimensões; 200x120x1,8c

m, tipo lousa magnética, - Marca.: SÃO LUCAS
vertical ou horizontal com moldura flip (abertura

frontal) em alumínio anodizado natural fosco, frisado.

20,00 669,900 13.796,00

30,00 415,000 12.450,00

15,00 547,300 6.209,50

9.960,20499,01020,00

17.115,00489,00035,00

processo

9.350,00935,00010,00UNIDADE

vista de 20xl9mm profundidade própria para facilitar
trocas do conteúdo quadrofundo dointerno

confeccionado em eucatex

035522 Quadro Mural Especificação: Em feltro com moldura em

alumínio anodizado natural - Marca.: SÃO LUCAS

de 20x19d3h profundidade
confeccionado em eucatex, 16mm e

verde. Dimensões: Altura 120cm

219,000 3.285,0015,00UNIDADE

natural fosco,frisado, vista

fundo do quadro
acabamento em feltro

Largura 90cm

035536 Cadeira Universitária Diretor com prancheta e porta UNIDADE
livros escamotável - Marca.: SÃO LUCAS

Cota Ançla Participação escamotável . Assento e encosto
com espuma Injetada SOmm Braços Corsa com prancheta
escamoteável . Estrutura em aço reforçado 3/4 , pintura
eltrostatica epoxi na cor preta .Os itens que

acompanham o produto são: 01 Assento

01 Encosto 01 pé

fixo ASSENTO Largura: 49,0cm Profundidade: 46,0cm
Espessura; 7,0 cm

24.940,00430,00058,00

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Largura:

Profundidade: 48,0 cm Espeasura; 7,0 cm DIMENSÕES S
PESO

Altura Mínima do Piso ao Assento: 45,0 cm Peso

Medidas da prancheta: 25 cm

47 Qs de profundidade.- Medidas do porta

de largura x 30 deprofundidade 130
unidades, sendo 123 com prancheta lado direito

ENCOSTO 46,0 cm

Máximo Suportado; 120)cg

de largura x
livros: 37 cm

07

comprancheta lado esquerdo.

035543 Mesa da Reunião Oval Cota Ampla Participação Especif UNIDADE

icaçáo;Medindo - Marca.; MARZO VITORINO

2000xl000x750mm, com tao^o em melamina na cor platina,
com 25mm de espessura, bordas arredondadas em perfil de
FVC preto, 180°, sobre estrutura metálica tubular
conçosta por travessas passa-cabos, com garras nas

extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa
de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo
"mão francesa", em tubos de aço redondos, com pés
horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em

sapatas

2.700,000 37.800,0014,00

poliestireno injetado na
niveladoras. Bandeira central

altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil

de FVC 180°, na curva, e acabamento em fita de FVC, nos

demais lados, na cor preta Estrutura em aço na cor

prata, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e

fosfatização, seguido pelo processo de pintura

eletrostática com tinta hibrida de epóxi com poliéster
em pó, com secagem em estufa.

035547 Quadro Branco Cota Ampla Participação Especificação:

Dimensões: 200x120x1,8cm, - Marca.: SÃO LUCAS
tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com

moldura flip (abertura frontal) em alumínio anodizado
natural fosco, frisado, vista de 20xl9mm profundidade

própria para facilitar trocas do conteúdo interno fundo
do quadro confeccionado em eucatex

preta

em melamina platina com

cor

53.295,0057,00 935,000UNIDADE

190.222,70

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

VALOR GLOBAL R$

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 2501.123650015.0.115 Manut. e Funcion. Ensino Infantil 30% ,

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.42.

Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental
30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.42

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela Contratada.

5

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O
horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às
14h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará
penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria
Municipal e em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida
por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às
14h00min horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos

sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o

solicitante). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento,
quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser
devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:

a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo
^ recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e
sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, prazo de
validade e local de entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada
Autorização de Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos,
contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
os produtos entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando com
todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones,
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

^ j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde serão
entregues os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.520, de 2002, o11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°
licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

ll.ó.Não mantiver aproposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

II.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,

^ até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir11.10.

com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à11.11.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
^ Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para
a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7® da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1.É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2° da Lei n^" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 14 de agosto de 2023.

SECRETARIA MUN CIPAL DE EDUCAÇÃO
Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.347-12

CONTRATANTE

Assinado de forma

digitai por
Clementino Lucas da

Costa Junior

Dados: 2023.08.14

14:24:49 -03'00'

Clementino

Lucas da

Costa Junior

ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA

CNPJ n° 30.177.538/0001-37

Clementino Lucas da Costa Junior

CPF n° 036.178.903-34

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N^..

ORIGEM	

CONTRATANTE

20230585

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

: FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇAO - FUNDEB
CONTRATADA(O) : ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA
OBJETO : Aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades
das Escolas Municipais de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL, : R$ 190.222,70 (cento e noventa mil, duzentos e vinte e dois

reais e setenta centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO

Manut. e Funcion. Ensino Infantil 30%

: Exercício 2023 Atividade 2501.123650015.0.115

, Classificação econômica 4.4.90.52.00

Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 94.215,60,
Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino

Fundamental 30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 96.007,10
VIGÊNCIA
DATA DA ASSINATURA

: 14 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
: 14 de Agosto de 2023
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CONTRATO N”,

ORIGEM	

: 20230579

: PREGÃO N° PE 021 -2023 SRP

FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEBCONTRATANTE,

CONTRATADA(O) : W.W.R DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
OBJETO : Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza, visando atender as necessidades das Escolas
Municipais de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL : R$ 58.014,76 (cinquenta e oito mil, quatorze reais e setenta e seis centavos)

: Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do EnsinoPROGRAMA DE TRABALHO

Fundamental 30% , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de
R$ 58.014,76
VIGÊNCIA, : 14 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

: 14 de Agosto de 2023DATA DA ASSINATURA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO ■ EXTRATO DE CONTRATO: PE 024/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N"..,

ilRIGEM	

>NTRATANTE,

20230585

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

: FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
CONTRATADA(O) : ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA
OBJETO	

Cantanhede/MA

VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO

: Aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de

: R$ 190.222,70 (cento e noventa mil, duzentos e vinte e dois reais e setenta centavos)
: Exercício 2023 Atividade 2501.123650015.0.115 Manut. e Funcion. Ensino Infantil

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no30%

valor de R$ 94.215,60, Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0 .107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental
30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor
de R$ 96.007,10
VIGÊNCIA : 14 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

: 14 de Agosto de 2023DATA DA ASSINATURA,

tilsír:'
!K

'.912.133-** ■ Data: 15/08/2023 - IP com n": 192.168.0.130
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Memorando

Cantanhede - MA, 28 de agosto de 2023.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

contratação de empresa para Aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, de acordo com tabela

abaixo:

ORGAO VALOR

Fundo Municipal de Educação RS 101.941,00

Atenciosamente,

Emer^n Marques Costa
Secretário Municipal de Educação.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHtOE/MA

PROC.2306002/2022

FLS, S RUO.rf^

r< PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PREFEITURn DE

Memorando

Cantanhede - MA, 29 de agosto de 2023.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas para a Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender

as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, podem ser realizadas nas dotações:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30%,
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
VALOR: R$ 101.941,00 - SUPLEMENTADO

: 25 Fundo Municipal de Educação

Atenciosamente,

llvis Eennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

i

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-fmanceiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa,
cujo objeto é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para
atender as necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento
orçamentário-fmanceiro de 100% no Fundo Municipal de Educação, no elemento de despesa
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

Cantanhede - MA, 29 de agosto de 2023.

U\r>

Ivis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

i ki.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Contratação de empresa para Aquisição de

materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas

Municipais de Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação

Orçamentária:

: 25 Fundo Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2501.123650015.0.107 Manut. e Funcion. Ensino Fundamental

ORGAO

30%

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com 0 Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 101.941,00 (cento e um mil, novecentos e quarenta e um reais).

Cantanhede - MA, 29 de agosto de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Contratação de empresa para Aquisição de materiais e

equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de

Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2023.

Cantanhede - MA, 29 de agosto de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, CONVOCA a empresa E DANTAS BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ n°
14.222.220/0001-74, localizada na Av. São Francisco, n° 1800, Tancredo Neves,

Teresina/PI, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO
oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n°. 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal n

10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

0

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 30 de agosto de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

Recebi em: / /2023.

E DANTAS

BRANDAO

LTDA: 142222

20000174

Assinado de forma

digital por E
DANTAS BRANDAO

LTDA:14222220000

174

E DANTAS BRANDAO LTDA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO 20230668

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2306002/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N”

20230668, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA

EDUCAÇÃO E A EMPRESA E DANTAS
BRANDAO LTDA NA FORMA ABAIXO:

DEMUNICIPAL

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob 0 n° 06.156.160/0001-00, através

da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro,
Cantanhede/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordenador de Despesa, 0 Senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n°
007.432.374-12, e a empresa E DANTAS BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ n°
14.222.220/0001-74, localizada na Av. São Francisco, n° 1800, Tancredo Neves, Teresina/PI,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 0
senhor Emanuel Dantas Brandão, portador do CPF n° 011.715.873-92 , têm, entre si,^ajustado o
presente Contrato Administrativo n° 20230668, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N°
024/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2306002/2022, submetendo-se às

cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e
equipamentos permanentes para atender as necessidades das Escolas Municipais de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e
encerramento em 31 de dezembro de 2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 101.941,00 (cento e um mil, novecentos e
quarenta e um reais).

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
DESCRIÇÃO/BSPECIFICAÇÒES

035481 Arquivo de Aço Especificação: Fabricado em aço chapa UNIDADE
Marca.: DISTRIMOVEIS

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

UNIDADE QUANTIDADEITEM

15.240,00762,00020,00

24 (espessura 0,60mm)

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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na cor platina, com quatro qavetaa e travamanto único,
fechamento através de tambor cilíndrico, com gavetas

corrediças reguláveis distanciadas a cada áOOmm. O
Sistema de deslizamento das gavetas será através de
rolamento metálico em trilhos telescópicos de aço

zincado. Os puxadores embutidos e as disiensões do porta
etiquetas também embutido é de 75mmx40mm. Deveráo ser
tratados contra oxidaçáo com fosfato de zinco e
pintados com tinta especial com secagem em estufa

Após o processo acima descrito o produto deve seguir
para uma estufa de alta teoçieratura para receber a
pintura pelo processo eletrostático de pintura a pó,
consolidando a superfície do produto com 50 micra de
espessura de tinta, no minimo. Rodapés em chapa de aço

pintada na mesma cor platina com sapatas niveladoras.
Capacidade: 45kg por gaveta Alt.: 1050 / Larg.: 470 /
Ptof.: 710 mm

035487 Cadeira Fixa Estofada Especificaçáo Cadeiras UMIDADE
para reunióesSeráo - Marca.: OISTRIMOVEIS

fornecidas Poltronas fixas com braços, espaldar médio,
compensado multilaminado

anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade
de 40 a 50kg/mÜ,com apoio dorso lombar, com capa de
polipropileno anti-alérgicoem alta resistência
propagaçáo de rasgos além de baixa deformação. Solidez
á luz classe 5, pilling padrão 5, peso280/290g/m, base
em aço, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto fixo,
revestimento em tecido fogo retardante, na cor

azul.Braços fixos e apoia braços em poliuretano.
Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade x

900/1000 mm de altura.OBS: as poltronas devem ter

garantia de 5(cinco)anos.

035502 Fogão Industrial 02 queimadores duplos com forno ' M UNIDADE
arca.: MODELO MOVEIS

035512 Mesa de Escritório c/ 02 gavetas Especificação : Fec UMIDADE
hadura cilíndrica - Marca.: DISTRIMOVEIS

(trava todas as gavetas

metálica de 0,09mm de espessura

espessura do tampão de 18mm, material
(chapas de fibras de madeira),

aglomerados tratados com

sapatas 1/8". Medida:
x Altura 0,74m. Cor predominante:
azul. Garantia de 12 meses, meses

035517 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 - Marca.: MO UMIDADE

DELO MOVEIS

11.950,00239,00050,00

assento e encosto em

a

46.095,0035,00 1.317,000

11.856,00456,00026,00

simultaneamente), estrutura

e pintura epóxi,
do tampão MDF

ou condensado, ou

anti-mofo e anti- cupim.

Largura 0,60m xComprimento l,20m
marfim ou cinza ou

16.800,00336,00050,00

VALOR GLOBAL R$ 101.941,00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental
30%, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.99.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às 14h00min. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis,

b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria

Municipal e em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida
por pela Secretaria solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às
HhOOmin horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o
solicitante). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos
juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:

a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e sua
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, prazo de
validade e local de entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada
Autorização de Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos,
contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
os produtos entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando com
todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones,
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde serão
entregues os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao

fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5.Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com11.10.

a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à11.11.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para
a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N® 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

l2.2.Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei rf 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME 0 CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1.E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
Lei n“ 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

na

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1.É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
^ execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 30 de agosto de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
CPF N° 007.432.374-12

CONTRATANTE

E DANTAS

BRANDAO

LTDA: 142222

20000174 174

Assinado de forma

digital por E
DANTAS BRANDAO

LTDAr14222220000

E DANTAS BRANDAO LTDA

CNPJ n® 14.222.220/0001-74

Emanuel Dantas Brandão

CPF n®011.715.873-92

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N'

ORIGEM	

20230668

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEBCONTRATANTE

C0NTRATADA(0) : E DANTAS BRANDÃO
OBJETO : Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as
necessidades das Escolas Municipais de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL : R$ 101.941,00 (cento e um mil, novecentos e quarenta e um

reais)
PROGRAMA DE TRABALHO : Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107

Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00

Equiçamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 101.941,00
: 30 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

: 30 de Agosto de 2023

VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO : 20230013/2023

EXTRATO DE CONTRATO
CANTANHEOE/MA

PROC.2306002/2022
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0408001/2023 PARTES: Câmara Municipal de Cantanhede - MA e a empresa
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME - CNPJ 31.457.905/000 1-19, OBJETO: Contratação de
empresaespecializadana prestação de serviços de pinturacom correção e aplicação de argamassa nas áreas internas
do Prédio da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, totalizando aproximadamente 770m2. VIGÊNCIA: 18/08/2023 a
31/12/2023, VALOR DO CONTRATO: R$ 8.624,00 (oito mil, seiscentos e vinte e quatro reais). MODALIDADE:
Dispensa de Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. RECURSOS: Próprios.

EXTRATO DE CONTRATO N® 20230013

Cantanhede/MA, 18 de agosto de 2023.

Raimundo Nonato Nunes Martins

Presidente da Câmara.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - TERMO - TERMO: 0408001/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

Çiftnsiderando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n®
>8001/2023, RATIFICO e HOMOLOGOa Dispensa de Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara

Municipal de Cantanhede - MA, para contratar com a empresa PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-
ME, inscrita no C.N.P.J. n° 31.457.905/0001 -19, estabelecida à Rua do Cajui n° 10, Letra B, Bairro Cajui, Cantanhede -

MA, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
pintura com correção e aplicação de argamassa nas áreas internas do Prédio da Câmara Municipal de
Cantanhede/MA, totalizando aproximadamente 770m2. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei
Federal n° 8.666/93. O valor global do contrato é de R$ 8.624.00 (oito mil, seiscentos e vinte e quatro reais), que será
pago com recursos do Programa de Trabalho. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede:
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 01 031 0001; PROJETO ATIVIDADE: 0.001 Manutenção e Func. Das Atividades
Administrativas: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Sendo assim,

autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato.

Cantanhede - MA, 17 de agosto de 2023.

Raimundo Nonato Nunes Martins

Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: PE 024/2022

.TRATO DE CONTRATO

CONTRATO N®	

ORIGEM	

CONTRATANTE...,

CONTRATADA(O).
OBJETO	

: 20230668

PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

FUNDO MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
E DANTAS BRANDÃO

: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades das
Escolas Municipais de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL, : R$ 101.941,00 (cento e um mil, novecentos e quarenta e um reais)

: Exercício 2023 Atividade 2501.123610011.0.107 Manutenção e Func. do Ensino
Fundamental 30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.99, no valor de R$ 101.941,00
VIGÊNCIA

PROGRAMA DE TRABALHO

: 30 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
: 30 de Agosto de 2023DATA DA ASSINATURA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO ■ EXTRATO DE CONTRATO: PE 025/2023

EXTRATO DE CONTRATO

CPF: ***.912.133-** - Data: 05/09/2023 - IP com n*: 192.168.0.130

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 340
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Memorando

Cantanhede - MA, 09 de outubro de 2023.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

contratação de empresa para Aquisição de materiais permanentes para atender as

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA, de

acordo com tabela abaixo:

ORGAO VALOR

Fundo Municipal de Assistência Social R$ 45.535,85

Atenciosamente,

Lígia M ílva Ferreira

Secretária Municipal de Assistência Social.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA, 09 de outubro de 2023.

À Senhora

Lígia Mara Silva Ferreira

Secretária Municipal de Assistência Social
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas para a Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender

as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA, podem ser realizadas

nas dotações:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 0702.082440002.0.062 Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de
Assistência Social

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

VALOR: R$ 45.535,85 - SUPLEMENTADO

: 07 Fundo Municipal de Assistência Social

Atenciosamente,

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

vo—

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa,
cujo objeto é a Contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro de 100% no Fundo Municipal de Assistência Social, no
elemento de despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

Cantanhede - MA, 09 de outubro de 2023.

Elvis Lennon Sflvar Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

wwv^.cantanhede.ma.gov .br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Lígia Mara Silva Ferreira, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação

orçamentária e financeira para atender o objeto Contratação de empresa para

Aquisição de materiais e equipamentos permanentes para atender as necessidades

do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA, cujas despesas serão

empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0002 0.062 Manut. e Funcionamento do Fundo. Mun. de

Assistência Social

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 07 Fundo Municipal de Assistência Social

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo de
R$ 45.535,85 (quarenta e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta e

cinco centavos).

Cantanhede - MA, 09 de outubro de 2023.

%
Lígia Silva Ferreira

Secretária Municipal de Assistência Social

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Contratação de empresa para Aquisição de materiais e

equipamentos permanentes para atender as necessidades do Fundo Municipal de

Assistência Social de Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA)

e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará

os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Cantanhede - MA, 09 de outubro de 2023

^4
Lígía M¥r^Silva Ferreira

Secretária Municipal de Assistência Social

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, CONVOCA a empresa ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, inscrita
no CNPJ n° 30.177.538/0001-37, sediada na Avenida da 05, Distrito Industrial São

Luís/MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o CONTRATO
oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n®. 024/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do PE n°. 024/2022, na Lei Federal n°

10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 10 de outubro de 2023.

i^lVIara Sllvâ^FêrreíraLígía
Secretária Municipal de Assistência Social

Recebi em: / /2023.

Assinsdo de forma

digital por
Clementino Lucas da

Costa Junior

Dados; 2023.10.10

11:17:08 -03'00’

Clementino

Lucas da

Costa Junior

ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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CONTRATO N“ 20230612

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2306002/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA

N" 20230612, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA
ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA NA

FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.160/0001-00, através da
Secretaria Municipal de Assistência Social, com sede na PRAÇA PAULO RODRIGUES, 01,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ordenador de Despesa, Sr.
Ligia Maria Silva Ferreira, Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do CPF n“
459.876.103-20, e a empresa ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n°
30.177.538/0001-37, sediada na Avenida da 05, Distrito Industrial São Luís/MA, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o senhor
Clementino Lucas da Costa Junior, portador do CPF n° 036.178.903-34, têm, entre si, ajustado o
presente Contrato Administrativo n° 20230612, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N°
024/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2306002/2022, submetendo-se às

cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

I.I. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para Aquisições de materiais

permanentes para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA,

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e
encerramento em 31 de dezembro de 2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 45.535,85 (quarenta e cinco mil, quinhentos
e trinta e cinco reais e oitenta e cinco centavos).

DESCRIÇÀO/BS?BCIFICAÇÕESITEM UNIDADE QUANTIDADE VAIOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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03S4B8 Cadelca Giratória tipo Presidente Especificaç&o: UNIDADB

Com braço fixo com - Marca.: SÃO LUCAS
com espaldar Baixo - Aasento com regulagem de altura,

sendo o encosto com apoio lombar para sustentaç&o do

corpo e capa de proteçáo em courino. Assento e encosto

estofados com espuma de poliuretano injetada de

densidade S0)cg/m3, com espessura mínima de 45mm para o

assento e 30mm para o encosto. Revestimento em tecido

100% poliéster e com acabamento nas bordas através

perfil de p.v.c para proteç&o contra inqsactos. Base

giratória em nylon preto de alta resistência,com

sistema de elevaç&o pneumática (a gás). Medidas
(mm);Largura 590 x Profundidade 600. Cor predominante:

preta ou azul. Garantia 12 meses.

035493 Cadeira Giratória Tipo Secretaria Especificaçáo; Com UNIDADE

braço e com regulagem - Marca.; SÃO LUCAS

de altura do mesmo, com espaldar baixo, Assento com
regulagem de altura, sendo o encosto com apoio lombar

para sustentação do corpo e capa de proteção. Assento e

encosto estofados com espuma de poliuretano injetada de

densidade 50 )cg/m3, com espessura minima de 45mm para o

assento e 30mm para o encosto. Revestimento em tecido
100% poliéster e com acabamento nas bordas através

perfil de p.v.c para proteção contra impactos. Base

giratória em nylon preto de alta resistência, com
sistema de elevação pneumática (a gás). Medida: assento
- 425 mm (largura) x 400 mm (profundidade)
encosto -

370 mm (largura) x 260 mm (altura). Cor predominante:
preta ou azul. Garantia 12 meses.

035497 Conjunto de Mesa e 04 Cadeiras Especificação: Em piá UNIDADE
stico rigido e resistente na - Marca.: IBAP

cor branca, mesa quadrada 0,70X0,70

035499 Estante desmontável de aço c/ 05 prateleiras UMIDADE

Especificação: - Marca.: MARZO VITORINO

Com regulagens de altura, dobras duplas nas laterais a

triplas nas partes frontais e posteriores, 04 colunas

em perfil L de 30x30 mm. Aconpanham também parafusos

com porcas sextavadas zincados de * x « e 4 sapatas

plásticas. Acabamento: Tratado pelo

anti-corrosivo ã base de fosfato de zinco e pintura
eletrostática a pó com camada de 30 a 40 microns com
secagem em estufa a 240°C. Estrutura; Confeccionado em

chapa de aço n° 20 (0,90mm) e n° 26 (0,45inm).

Capacidade: Peso por prateleira 20 bg. Dimensões;

Altura l,80m x Largura 0,92m x Profundidade 0,30cm. Cor

predominante: cinza. Garantia 12 meses

035522 Quadro Mural Especificação; Em feltro com moldura em UNIDADE
alumínio anodizado natural - Marca.: SÃO LUCAS

natural fosco,frisado, vista de 20xl9mm profundidade
fundo do quadro confeccionado em eucatex, 18mm e
acabamento em feltro verde. Dimensões; Altura 120cm

Largura 90cm

035538 Cadeira Universitária Diretor com prancheta e porta UMIDADE
livros escamotável - Marca.: SÃO LUCAS

Cota Aoç>la Participação escamotável . Assento e encosto

com espinsa Injetada 50mm Braços Corsa com prancheta

escamoteável . Estrutura em aço reforçado 3/4 , pintura
eltrostatica epoxi na cor preta .Os itens que
acoEçanham o produto são; 01 Assento

01 Encosto 01 pé
fixo ASSENTO Largura: 49,0cm Profundidade: 48,0cm

Espessura: 7,0 cm

ENCOSTO Largura: 46,0

Profundidade: 43,0 cm Espessura; 7,0 cm DIMENSÕES E
PESO

Altura Minima do Piso ao Assento: 45,0 cm Peso

Máximo Suportado: 120)cg - Medidas da prancheta: 25 cm

de largura x 47 cm de profundidade.- Medidas do porta

livros; 37 cm de largura x 30 deprofundidade 130
unidades, sendo 123 com prancheta lado direito

10,00 689,900 6.899,00

6,00 547,300 3.283,80

5,00 499,010 2.495,05

20,00 489,000 9.780,00

processo

2,00 219,000 438,00

14,00 430,000 6.020,00

cm

07

conçrancheta lado esquerdo.

035543 Mesa de Reunião Oval Cota Asçla Participação Bspecif UNIDADE

icação:Medindo - Marca.: MARZO VITORINO

2000xl000x7S0mm, com tampo em melamina na cor platina,
com 25ssd de espessura, bordas arredondadas em perfil de

PVC preto, 180°, sobre estrutura metálica tubular

cosposta por travessas passa-caboa, com garras nas

extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa

de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo

"mão francesa", em tubos de aço redondos, com pés
horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em

preta

2,00 2.700,000 5.400,00

poliestireno injetado na
niveladoras. Bandeira central

sapatas

em melamina platina com

altura final da SOcm, com bordas arredondadas em perfil
de PVC 180°, na curva, e acabamento em fita de PVC, nos

demais lados, na cor preta Estrutura em aço na cor

preta, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e

cor
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fosfatizaçio, seguido pelo processo de pintura
eletrostátiea com tinta hibrida da epóxi com poliéster
em pó, com secagem em estufa.

035547 Quadro Branco Cota An^la Participação Especificação: UNIDADE

Dimensões: 200x120x1,8cm, - Marca.: SAO LUCAS
tipo lousa magnética, vertical ou horisontal com

moldura flip (abertura frontal) em aluminio anodizado

natural fosco, frisado, vista de 20xl9mm profundidade
própria para facilitar trocas do conteúdo interno fundo

do quadro confeccionado em eucatex

12,00 935,000 11.220,00

VALOR GLOBAL R$ 45.535,85

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

^ 4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 0702.082440002.0.062 Manutenção e Funcionamento do Fundo
Municipal de Assistência Social, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
permanente, Subelemento 4.4.90.52.42.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O
horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das OShOOmin às

HhOOmin. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará
penalidades cabíveis,

b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria
Municipal e em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida
por pela Secretaria solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às
MhOOmin horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o
solicitante). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento,

^ quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser

devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:
a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste, do Termo de Referência;

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos;
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDE/WA
PROC.2 30 GQ02 /2022
FLS, o S-í Rds^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFKTURn 01

CANIMeDE

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e

sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, prazo de
validade e local de entrega;

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada
Autorização de Entrega;

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos,
contados a partir da respectiva Notificação;

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios
redibitórios;

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
os produtos entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando com
todos os custos decorrentes;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones,
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde serão
entregues os produtos;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao

fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

ll.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n®

licitante/adjudicatário que:
10.520, de 2002, o

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
^ convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5.Ensejar o retardamento da execução do objeto;

ii.ó.Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.
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A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuirn.io.

com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções

administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à11.11.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para
a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° T da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

13.1.E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
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17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arí.
55, §2“ da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/MA, 10 de outubro de 2023.

ISTÊNCIA SOCIALSECRETARIA ICIPAL

Ligia Mara Silva Ferreira

Secretária Municipal de Assistência Social
CPF N° 459.876.103-20

CONTRATANTE

Clementino Lucas Asstnado de forma digitai
por Clementino Lucas da

da Costa Junior

036.178.903-34

Costa Junior 036.178.903-34

Dados: 2023.10.10 11:17:36

●03W

ESCOLLAR DE MOVEIS LTDA

CNPJ nMO.177.538/0001-37

Clementino Lucas da Costa Junior

CPF n° 036.178.903-34

CONTRATADA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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CONTRATO N''...

ORIGEM	

CONTRATANTE

20230612

: PREGÃO N° PE 024/2022 SRP

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA(O) : ESCOLLARIND DE MOVEIS LTDA
OBJETO. : Aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA

: R$ 45.535,85 (quarenta e cinco mil, quinhentos e trinta e cincoVALOR TOTAL.

reais e oitenta e cinco centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO : Exercício 2023 Atividade 0702.082440002.0.062
Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social. , Classificação
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4 4 90 52 42
valor de R$38.990,85
VIGÊNCIA

, no

: 10 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
: 10 de Outubro de 2023DATA DA ASSINATURA,
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PROC.2306002/2022
FLS, ÍT R(jü, ^

RESULTADO PRELIMINAR - PSICÓLOGO

ORDEM NOME ESCOLARIDADE

(MÁXIMO 5)
TEMPO DE SERVIÇO

(DE 0,5 A 3)

CURSOS

(DE 0,5 A 5)

TOTAL

SONlA MARIA BATISTA DE SOUSA1 3,00 2,00 5,00

2 COSMINA LACERDA SOUSA

ANEXO III

ANEXO IV

MINUTA PARA RECURSO

Ilmo. Sr. PRESIDENTE

COMISSÃO DO EDITAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MARANHÃO

RECURSO CONTRA Q RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS

de inscrição: _1

, abaixo qualificado (a), inscrito (a) no R.G. sob o n®
, e -mail:

Eu, e no C.P.F. sob o n®

residente e domiciliado(a) em

, inscrito(a) no Processo Seletivo Simplificado Para Análise Curricular , para o cargo de
, vem a presença de Vossa Senhoria, recorrer do RESULTADO.divul gado por esta Comissão, conforme prazo

legal, pclo(s) motivo(s) abaixo justificado;

telefone ( )

Estou ciente de que o não atendimento das regras contidas neste, assim como no Edital que regula o Processo Seletivo em quest ão,
no que se refere a recurso, poderá ensejar na rejeição deste.

Cantanhede. de de 2023.

Assinatura do Recorrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ■ EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO:

PE 024/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N®	

ORIGEM	

CONTRATANTE...,

CONTRATADA(O)
OBJETO	

Assistência Social de Cantanhede/MA

VALOR TOTAL

centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO

: 20230612

PREGÃO N° PE 024/2022 SRP
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA

: Aquisições de materiais permanentes para atender as necessidades do Fundo Municipal de

: R$ 45.535,85 (quarenta e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta e cinco

: Exercício 2023 Atividade 0702.082440002.0.062Manutenção e Funcionamento do
Fundo Municipal de Assistência Social. , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente,
Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 38.990,85
VIGÊNCIA. : 10 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

data DA ASSINATURA, : 10 de Outubro de 2023
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